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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 85/2009 – São Paulo, terça-feira, 12 de maio de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 144.266 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.072820-6        AC  515910 
APTE    :  SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
ADV     :  CARMEN GARCIA SULLER MARZA 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ADV     :  MARCIA PESSOA FRANKEL e outros 
APDO    :  BANCO ABN AMRO S/A 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2000189025 
RECTE   :  SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, bem como deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da parte autora, reconhecendo como devidas as diferenças de correção monetária 

decorrentes da aplicação do IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989, que deveriam ter sido creditadas nas contas de 

poupança indicadas na inicial, bem como, também por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, a fim de que 

fosse sanada a omissão, de forma a não se aplicar as normas dos planos Bresser e Verão às cadernetas de poupança que 

tenham sido contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que os dispositivos legais correspondentes 

entraram em vigor, diante de sua irretroatividade.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 458, inciso II, e 535, inciso II, ambos do 

Código de Processo Civil, bem como aos artigos 13 da Lei n.º 4.452/64 e 1º, inciso IV, do Decreto Federal n.º 1.511/76. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 2/1294 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso 

excepcional, quando  interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade 

do recurso, cuja ausência obsta o seu prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. 

1. Tratando-se de recurso especial interposto quando pendentes de julgamento embargos de declaração, é indispensável 

a ratificação do especial após o julgamento dos embargos, conforme orientação da Corte Especial/STJ (Informativo 

317/STJ). Acrescente-se que esse entendimento é aplicável aos processos em curso (Informativo 356/STJ). Ressalva do 

ponto de vista pessoal desta Relatora, no que se refere à necessidade de ratificação, quando da apreciação dos embargos 

de declaração não resultar efeitos modificativos. Nesse sentido: REsp 776.265/SC, Corte Especial, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 6.8.2007; EREsp 796.854/DF, Corte Especial, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 6.8.2007; AgRg nos EREsp 811.835/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 

13.8.2007. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg no RESP 860362/SP, j. 21/10/2008, DJ 12/11/2008, Rel. Ministro Denise Arruda)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.072820-6        AC  515910 
APTE    :  SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
ADV     :  CARMEN GARCIA SULLER MARZA 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ADV     :  MARCIA PESSOA FRANKEL e outros 
APDO    :  BANCO ABN AMRO S/A 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2000189045 
RECTE   :  SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "b" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade,  deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, bem como negou 

provimento ao recurso de apelação dos autores, reconhecendo a legitimidade passiva dos bancos depositários para 
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responder pela correção monetária dos saldos depositados em caderneta de poupança, apenas antes de 16 de março de 

1990, sendo que a partir de então, a responsabilidade é do BACEN, segundo o BTNF. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso 

excepcional, quando  interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade 

do recurso, cuja ausência obsta o seu prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS. AUSÊNCIA 

DE RATIFICAÇÃO.  

O Supremo possui orientação pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes da 

publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração, sem posterior ratificação. Agravo regimental a que se 

nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 499628/SC, j. 04/11/2008, DJ 27/11/2008, Rel. Ministro Eros Grau)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.072820-6        AC  515910 
APTE    :  SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
ADV     :  CARMEN GARCIA SULLER MARZA 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ADV     :  MARCIA PESSOA FRANKEL e outros 
APDO    :  BANCO ABN AMRO S/A 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008002330 
RECTE   :  BANCO ABN AMRO S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão deste Tribunal que, por unanimidade,  deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, bem como negou provimento ao recurso de apelação dos autores, reconhecendo a legitimidade passiva dos 

bancos depositários para responder pela correção monetária dos saldos depositados em caderneta de poupança, apenas 

antes de 16 de março de 1990, sendo que a partir de então, a responsabilidade é do BACEN, segundo o BTNF. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal 

e 27 da Lei n.º 8.177/91. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a análise acerca da legitimidade 

passiva do depositário não é matéria passível de apreciação através de recurso extraordinário, vez que representa ofensa 

indireta à constituição, conforme precedentes que passo a transcrever: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Agravo 

Regimental não provido. Aplicação da súmula 725. "É constitucional o § 2º do art. 6º da L. 8.024/90, resultante da 

conversão da MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos 

bloqueados pelo Plano Collor I." 

2. Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Legitimidade 

Passiva. Questão infraconstitucional. Agravo Regimental não provido. Precedentes. Questão da legitimidade passiva do 

Banco Central, em ação sobre correção monetária de depósito em caderneta de poupança, quando sancionada à luz da 

Lei nº 8.024/90, não envolve ofensa direta à CF e, pois, não autoriza recurso extraordinário. 

3. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. 

Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão 

fundada em jurisprudência assente na Corte." - Grifei. 

(AI-AgR 552501/SP - 2ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 15/08/2006, v.u., DJ 08.09.2006, p. 46) 

"Caderneta de poupança: controvérsia relativa à legitimidade passiva da instituição bancária para responder pelas 

diferenças de correção monetária relativas ao período abrangido pela L. 8.024/90: questão de alçada infraconstitucional, 

insuscetível de reexame no RE" - Grifei. 

(AI-AgR 207672/SP - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 25/05/2004, v.u., DJ 25.06.2004, p. 07) 

Até mesmo porque o recorrente utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta 

que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 
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(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AI-AgR 454422/RJ, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 

05.12.2003; RE-AgR 182947/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.1996. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.072820-6        AC  515910 
APTE    :  SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
ADV     :  CARMEN GARCIA SULLER MARZA 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ADV     :  MARCIA PESSOA FRANKEL e outros 
APDO    :  BANCO ABN AMRO S/A 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008002331 
RECTE   :  BANCO ABN AMRO S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação dos autores, bem como deu provimento ao recurso de apelação 

do BACEN e à remessa oficial, a fim de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN em relação ao mês de 

março de 1990, bem como julgou improcedente o pedido a partir de abril de 1990, determinando que seja aplicado o 

BTNF no período.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 17, inciso III, da Lei n.º 7.777/89, 5º, §2º, da Medida 

Provisória n.º 168/90, convertida na Lei n.º 8.024/90, 6º e 9º, ambos do Código Civil, 1.256 e 1280, ambos da Lei n.º 

4.657/42, 6º e parágrafos, bem como o artigo 5º, incisos XXXV e XXXVI, da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil-

BACEN para responder pela correção monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. Deveras, 

há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ).  

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 1º de dezembro de 2008." (grifo nosso). 

(REsp 1.070.252-SP - rel. Min. Luiz Fux, DJE DIVULG 09/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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APTE    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA e outros 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  PAES MENDONCA S/A 
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ADV     :  FABIO GARUTI MARQUES 
APTE    :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES 
APTE    :  CASA SENDAS COM/ E IND/ S/A 
ADV     :  ERNESTINA RODRIGUES PINTO 
APTE    :  D AVO SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  ABRAS ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SUPERMERCADOS 
ADV     :  NICOLAU CARLOS ALBUQUERQUE FREDERES 
APDO    :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  REX    2007029559 
RECTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, ao artigo 24, incisos V e VIII, da Carta Magna.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou devidamente cumprido. 

As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos em conclusão. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 
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APTE    :  ASSOCIACAO PAULISTA DE SUPERMERCADOS APAS 
ADV     :  ANA CLARA DE CARVALHO BORGES 
APTE    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA e outros 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  PAES MENDONCA S/A 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
APTE    :  ELDORADO S/A 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  LOJAS AMERICANAS S/A 
ADV     :  FABIO GARUTI MARQUES 
APTE    :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES 
APTE    :  CASA SENDAS COM/ E IND/ S/A 
ADV     :  ERNESTINA RODRIGUES PINTO 
APTE    :  D AVO SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  ABRAS ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SUPERMERCADOS 
ADV     :  NICOLAU CARLOS ALBUQUERQUE FREDERES 
APDO    :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007029560 
RECTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por MAKRO ATACADISTA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal em sede de Ação Civil Pública ajuizada 

pelo Ministério Público Federal com escopo de que as rés deste processo fossem compelidas a realizar a precificação 

individual das mercadorias expostas à venda nas gôndolas de supermercados, independentemente da utilização de 

código de barras, até a vigência da Lei nº 10.962/04. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 6º, inciso III, e 31, ambos do Código de Defesa do 

Consumidor, pois o este diploma legal não determinaria a etiquetagem individual dos produtos expostos à venda. 

Outrossim, aduz sobre a violação aos arts. 267, inciso VI, e 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, pois 

entende ser parte ilegítima a figurar no pólo passivo desta ação coletiva, dado ostentar a condição de atacadista, não 

atendendo ao consumidor final, não se sujeitando, portanto, aos efeitsos buscados nesta demanda. 

Ademais, alega a superveniência da Lei nº 10.962/04, a qual acarretaria a perda de objeto desta Ação Civil Pública. Por 

derradeiro, argumenta a ocorrência do dissídio pretoriano na espécie. 

As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos em conclusão, para exercício do juízo de 

admissibilidade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 
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Em relação ao objeto desta demanda coletiva, consubstanciado na etiquetagem individual de mercadorias expostas à 

venda nos supermercados, tem-se que não ocorreu mácula à legislação federal. O art. 83 do estatuto consumerista, 

aplicável também ao rito da Ação Civil Pública, dispõe que "para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este 

código são admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela". 

Consagrando a interpretação desse preceito em consonância com o primado constitucional do amplo e efetivo acesso à 

justiça, e reconhecendo variada gama de pedidos deduzíveis na jurisdição coletiva, assim vem decidindo o C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESERVAÇÃO 

DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. DANO AO ERÁRIO. CABIMENTO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

POSSIBILIDADE. ARTS. 292 DO CPC. 19 DA LEI Nº 7.347/85 E 83 DA LEI Nº 8.078/90. 

1. A Constituição Federal, no art. 129, inciso III, considerou o patrimônio público como um interesse difuso. A Lei da 

Ação Civil Pública, ao tutelar outros interesses difusos e coletivos aí inclui o patrimônio público. Precedentes. 

2. A Lei nº 7.347/85 -LACP- prevê a utilização subsidiária do Estatuto de Ritos, autorizando vários tipos de 

provimentos jurisdicionais para a defesa dos interesses difusos e coletivos, que devem ser estendidos às situações 

descritas no art. 3º da LACP. 

3. Admite-se a cumulação de pedidos em ação civil pública, desde que observadas as regras para a cumulação previstas 

no art. 292 do CPC. O art. 21 da Lei nº 7.347/85 remete-se à regra do art. 83 do CDC que autoriza a obtenção de 

provimento jurisdicional de qualquer natureza: condenatório, mandamental, declaratório ou constitutivo. 

(...) 

5. Recurso especial improvido." 

(REsp 547780 / SC ; RECURSO ESPECIAL 2003/0062987-0, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 

02/02/2006, DJ 20.02.2006 p. 271) 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA TUTELA DO MEIO AMBIENTE. 

OBRIGAÇÕES DE FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR QUANTIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS ART. 3º DA LEI 7.347/85. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. ART. 225, § 3º, DA CF/88, ARTS. 2º E 4º 

DA LEI 6.938/81,  ART. 25, IV, DA LEI 8.625/93 E ART. 83 DO CDC. PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO, DO 

POLUIDOR-PAGADOR E DA REPARAÇÃO INTEGRAL. 

1. A Lei nº 7.347/85, em seu art. 5º, autoriza a propositura de ações civis públicas por associações que incluam entre 

suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 

2.  O sistema jurídico de proteção ao meio ambiente, disciplinado em normas constitucionais (CF, art. 225, § 3º) e 

infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2º e 4º), está fundado, entre outros, nos princípios da prevenção, do poluidor-

pagador e da reparação integral. 

3. Deveras, decorrem para os destinatários (Estado e comunidade), deveres e obrigações de variada natureza, 

comportando prestações pessoais, positivas e negativas (fazer e não fazer),  bem como de pagar quantia (indenização 

dos danos insuscetíveis de recomposição in natura), prestações essas que não se excluem, mas, pelo contrário, se 

cumulam, se for o caso. 

4. A ação civil pública é o instrumento processual destinado a propiciar a tutela ao meio ambiente (CF, art. 129, III) e 

submete-se ao princípio da adequação, a significar que deve ter aptidão suficiente para operacionalizar,  no plano 

jurisdicional, a devida e integral proteção do direito material, a fim de ser instrumento adequado e útil. 

5. A exegese do art. 3º da Lei 7.347/85 ("A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer"), a conjunção "ou" deve ser considerada com o sentido de adição 

(permitindo, com a cumulação dos pedidos, a tutela integral do meio ambiente) e não o de alternativa excludente (o que 

tornaria a ação civil pública instrumento inadequado a seus fins). 
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6. Interpretação sistemática do art. 21 da mesma lei, combinado com o art. 83 do Código de Defesa do Consumidor 

("Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são admissíveis todas as espécies de ações 

capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.") bem como o art. 25 da Lei 8.625/1993, segundo o qual incumbe ao 

Ministério Público "IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para a proteção, prevenção 

e reparação dos danos causados ao meio ambiente (...)". 

7. A exigência para cada espécie de prestação, da propositura de uma ação civil pública autônoma, além de atentar 

contra os princípios da instrumentalidade e da economia processual, ensejaria a possibilidade de sentenças 

contraditórias para demandas semelhantes, entre as mesmas partes, com a mesma causa de pedir e com finalidade 

comum (medidas de tutela ambiental), cuja única variante seriam os pedidos mediatos, consistentes em prestações de 

natureza diversa.  

8. Ademais, a proibição de cumular pedidos dessa natureza não encontra sustentáculo nas regras do procedimento 

comum, restando ilógico negar à ação civil pública, criada especialmente como alternativa para melhor viabilizar a 

tutela dos direitos difusos, o que se permite, pela via ordinária, para a tutela de todo e qualquer outro direito. 

9. Recurso especial desprovido. 

(REsp 625249 / PR ; RECURSO ESPECIAL 2004/0001147-9, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 

15/08/2006, DJ 31.08.2006 p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. 

1. Inexiste impossibilidade jurídica de pedido em Ação Civil Pública que contém pretensão de órgão público deixar de 

praticar ação que é considerada atentatória ao meio ambiente. 

2. Recurso provido." 

(REsp 287127 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2000/0117711-7, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 

06/03/2001, DJ 11.06.2001 p. 127) 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Consumidor. Nulidade de cláusula abusiva. Consórcio. Desistência. Devolução sem 

correção monetária. 

- A ação civil pública é a via apropriada para o reconhecimento de nulidade de cláusula abusiva, que prevê a devolução, 

sem correção monetária,  das prestações pagas pelo consorciado desistente. Art. 83 do CDC. 

- Divergência reconhecida. Recurso conhecido e provido." 

(REsp 299386 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2001/0003078-5, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA 

TURMA, j. 17/05/2001, DJ 04.02.2002 p. 380, RNDJ vol. 28 p. 104) 

"Ação civil pública intentada pelo Ministério Público contra construtora, "pleiteando a declaração de nulidade de 

cláusula contratada de correção monetária de periodicidade inferior a um ano". Legitimidade ativa. Caso em que a 3ª 

Turma reconheceu a legitimidade, de acordo com precedentes da Corte Especial, dentre os quais, o REsp-105.215 e os 

EREsp-141.491. Recurso conhecido e provido." 

(REsp 146493 / MG ; RECURSO ESPECIAL 1997/0061287-2, Rel. Min. NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA, j. 

03/02/2000, DJ 06.11.2000 p. 198) 

Por outro lado, em relação à suposta violação dos artigos do Código de Processo Civil que teria ocorrido dada a 

ilegitimidade passiva de MAKRO ATACADISTA, tem-se que também por este fundamento não há como se admitir o 

presente recurso especial. 

É que o v. acórdão impugnado, que reconheceu sua legitimidade passiva, foi proferido a partir do substrato fático-

probatório dos autos, sendo que sua revisão não é possível em sede de recurso de estrito direito tal qual o recurso 

especial, a teor da Súmula nº 07, do Superior Tribunal de Justiça: 
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Por derradeiro, no que concerne à alegação de superveniência da Lei nº 10.962/04 e perda de objeto desta Ação Civil 

Pública, tem-se que igualmente sob este aspecto não merece guarida a argumentação expendida neste apelo nobre. 

É que o recorrente não indicou expressamente, neste particular, o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o 

que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, também aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.00.029751-4        AC  878815 
APTE    :  ASSOCIACAO PAULISTA DE SUPERMERCADOS APAS 
ADV     :  ANA CLARA DE CARVALHO BORGES 
APTE    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA e outros 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  PAES MENDONCA S/A 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
APTE    :  ELDORADO S/A 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  LOJAS AMERICANAS S/A 
ADV     :  FABIO GARUTI MARQUES 
APTE    :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES 
APTE    :  CASA SENDAS COM/ E IND/ S/A 
ADV     :  ERNESTINA RODRIGUES PINTO 
APTE    :  D AVO SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  ABRAS ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SUPERMERCADOS 
ADV     :  NICOLAU CARLOS ALBUQUERQUE FREDERES 
APDO    :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  REX    2007109549 
RECTE   :  CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - GRUPO PAO DE ACUCAR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por este Tribunal. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de 

repercussão geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no 

art. 543-A, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, e determinou que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Posteriormente, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como 

preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto 

nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela 

data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral, em acórdão assim ementado: 
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Ademais, deixo de conhecer o recurso extraordinário de fls. 3195/3218, dado que interposto em duplicidade. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.029751-4        AC  878815 
APTE    :  ASSOCIACAO PAULISTA DE SUPERMERCADOS APAS 
ADV     :  ANA CLARA DE CARVALHO BORGES 
APTE    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA e outros 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  PAES MENDONCA S/A 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
APTE    :  ELDORADO S/A 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  LOJAS AMERICANAS S/A 
ADV     :  FABIO GARUTI MARQUES 
APTE    :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES 
APTE    :  CASA SENDAS COM/ E IND/ S/A 
ADV     :  ERNESTINA RODRIGUES PINTO 
APTE    :  D AVO SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
APTE    :  ABRAS ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SUPERMERCADOS 
ADV     :  NICOLAU CARLOS ALBUQUERQUE FREDERES 
APDO    :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007228621 
RECTE   :  CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - GRUPO PAO DE ACUCAR 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Após a juntada das contra-

razões, vieram os autos em conclusão. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Ademais, deixo de conhecer do recurso especial de fls. 3124/3144, dado que interposto em duplicidade. 

Intime-se. 
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São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.031521-2        AC 1172516 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     :  MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA 
APDO    :  CONSORCIO OAS CAMARGO CORREA GALVAO 
ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008058193 
RECTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela INFRAERO - Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal em 

sede de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal com escopo de obter a anulação de licitação 

promovida pela INFRAERO para realização de obras no Aeroporto de Congonhas/SP. 

O acórdão recorrido deu provimento à apelação interposta, anulando a r. sentença que extingüiu sem julgamento de 

mérito a demanda, de sorte que a ação coletiva volte a ter seu prosseguimento regular, com a conseqüente produção de 

prova pericial, a qual se reputou indispensável para o deslinde da causa. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. É que 

não estaria presente, nesta ação coletiva, o interesse de agir, dado que alegadamente ajuizada com a exclusiva finalidade 

de produção de provas para demanda diversa, consubstanciada em ação de improbidade administrativa a ela conexa. 

Outrossim, aduz sobre a violação aos arts. 130 e 131, do Código de Processo Civil, pois entende ser descabida a 

anulação da r. sentença a fim de que seja produzida prova pericial, consoante restou decidido no v. acórdão recorrido. 

As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos em conclusão, para exercício do juízo de 

admissibilidade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Com efeito, e de acordo com as mais modernas tendências do Processo Civil, a jurisprudência do C. Superior Tribunal 

de Justiça vem consagrando o cabimento das ações coletivas para defesa do patrimônio público, consoante se verifica 

dos seguintes julgados, adiante colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE. 

CAPACIDADE POSTULATÓRIA. ARTIGO 25, IV, "B", DA LEI 8.625/93. LEGITIMATIO AD CAUSAM DO 

PARQUET. ARTS. 127 E 129 DA CF/88. PATRIMÔNIO PÚBLICO. DEVER DE PROTEÇÃO. 

1. A Constituição Federal de 1988 conferiu ao Ministério Público o status de instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (artigo 129, caput). 
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(...) 

4. É que a Carta de 1988, ao evidenciar a importância da cidadania no controle dos atos da administração, com a eleição 

dos valores imateriais do art. 37, da CF/1988 como tuteláveis judicialmente, coadjuvados por uma série de instrumentos 

processuais de defesa dos interesses transindividuais, criou um microssistema de tutela de interesses difusos referentes à 

probidade da administração pública, nele encartando-se a Ação Popular, a Ação Civil Pública e o Mandado de 

Segurança Coletivo, como instrumentos concorrentes na defesa desses direitos eclipsados por cláusulas pétreas. 

5. Destarte, é mister ressaltar que a nova ordem constitucional erigiu um autêntico 'concurso de ações' entre os 

instrumentos de tutela dos interesses transindividuais e, a fortiori, legitimou o Ministério Público para o manejo dos 

mesmos. 

6. Legitimatio ad causam do Ministério Público à luz da dicção final do disposto no art. 127 da CF, que o habilita a 

demandar em prol de interesses indisponíveis, na forma da recentíssima súmula nº 329, aprovada pela Corte Especial 

em 02.08.2006, cujo verbete assim sintetiza a tese: "O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil 

pública em defesa do patrimônio público". 

7. Sob esse enfoque, adota-se a fundamentação ideológica e analógica com o que se concluiu no RE n.º 163231/SP, para 

externar que a Constituição Federal confere ao Ministério Público capacidade postulatória para a propositura da ação de 

improbidade, nos seguintes termos: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS INTERESSES 

DIFUSOS, COLETIVOS E HOMOGÊNEOS. MENSALIDADES ESCOLARES: CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

DO PARQUET PARA DISCUTI-LAS EM JUÍZO. 1. A Constituição Federal confere relevo ao Ministério Público 

como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127). 2. Por isso mesmo detém o 

Ministério Público capacidade postulatória, não só para a abertura do inquérito civil, da ação penal pública e da ação 

civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, mas também de outros interesses 

difusos e coletivos (CF, art. 129, I e III). 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número indeterminado de 

pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou classes de 

pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é 

a característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 

4. Direitos ou interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum (art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de 

setembro de 1990), constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se afirme interesses coletivos ou 

particularmente interesses homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma base jurídica, sendo 

coletivos, explicitamente dizendo, porque são relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que conquanto digam 

respeito às pessoas isoladamente, não se classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua defesa em 

ação civil pública, porque sua concepção finalística destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de pessoas. 

5. As chamadas mensalidades escolares, quando abusivas ou ilegais, podem ser impugnadas por via de ação civil 

pública, a requerimento do Órgão do Ministério Público, pois ainda que sejam interesses homogêneos de origem 

comum, são subespécies de interesses coletivos, tutelados pelo Estado por esse meio processual como 

dispõe o artigo 129, inciso III, da Constituição Federal. 5.1. Cuidando-se de tema ligado à educação, amparada 

constitucionalmente como dever do Estado e obrigação de todos (CF, art. 205), está o Ministério Público investido da 

capacidade postulatória, patente a legitimidade ad causam, quando o bem que se busca resguardar se insere na órbita 

dos interesses coletivos, em segmento de extrema delicadeza e de conteúdo social tal que, acima de tudo, recomenda-se 

o abrigo estatal. Recurso extraordinário conhecido e provido para, afastada a alegada ilegitimidade do Ministério 

Público, com vistas à defesa dos interesses de uma coletividade, determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, 

para prosseguir no julgamento da ação." (grifou-se) 

8. Conseqüentemente a Carta Federal outorgou ao Ministério Público a incumbência de promover a defesa do interesse 

patrimonial público e social, em função do bem comum maior a proteger, derivado da própria força impositiva dos 

preceitos de ordem pública, podendo para tanto, exercer outras atribuições previstas em lei, desde que compatível com 

sua finalidade institucional (CF/1988, arts. 127 e 129). 

9. Outrossim, Impõe-se,  ressaltar que o artigo 25, IV, "b", da Lei 8.625/93 permite ao Ministério Público ingressar em 

juízo, por meio da propositura da ação civil pública para "a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 

patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações indiretas ou 

fundacionais ou de entidades privadas de que participem". 

10. Deveras, o Ministério Público, ao propor ação civil pública por ato de improbidade, visa a realização do interesse 

público primário, protegendo o patrimônio público, com a cobrança do devido ressarcimento dos prejuízos causados ao 
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erário municipal, o que configura função institucional/típica do ente ministerial, a despeito de tratar-se de legitimação 

extraordinária. 

(...) 

12. Recurso especial desprovido." 

(REsp 749988 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2005/0080093-5, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 

08/08/2006, DJ 18.09.2006 p. 275) 

No mesmo sentido desse julgado, veja-se os seguintes: REsp 191751 / MG ; RECURSO ESPECIAL 1998/0075769-4, 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 05/04/2005, DJ 06.06.2005 p. 240, RDDP vol. 30 

p. 119; REsp 610235 / DF ; RECURSO ESPECIAL 2003/0208431-0, Rel. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, j. 20/03/2007, DJ 23.04.2007 p. 231; REsp 422671 / RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0033314-3, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 19/09/2006, DJ 30.11.2006 p. 149. 

Em relação ao objeto desta demanda coletiva, tem-se que igualmente não ocorreu mácula à legislação federal. O art. 83 

do estatuto consumerista, aplicável também ao rito da Ação Civil Pública, dispõe que "para a defesa dos direitos e 

interesses protegidos por este código são admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e 

efetiva tutela". 

Consagrando a interpretação desse preceito em consonância com o primado constitucional do amplo e efetivo acesso à 

justiça, e reconhecendo variada gama de possibilidades judiciais acerca da jurisdição coletiva, assim vem decidindo o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESERVAÇÃO 

DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. DANO AO ERÁRIO. CABIMENTO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

POSSIBILIDADE. ARTS. 292 DO CPC. 19 DA LEI Nº 7.347/85 E 83 DA LEI Nº 8.078/90. 

1. A Constituição Federal, no art. 129, inciso III, considerou o patrimônio público como um interesse difuso. A Lei da 

Ação Civil Pública, ao tutelar outros interesses difusos e coletivos aí inclui o patrimônio público. Precedentes. 

2. A Lei nº 7.347/85 -LACP- prevê a utilização subsidiária do Estatuto de Ritos, autorizando vários tipos de 

provimentos jurisdicionais para a defesa dos interesses difusos e coletivos, que devem ser estendidos às situações 

descritas no art. 3º da LACP. 

3. Admite-se a cumulação de pedidos em ação civil pública, desde que observadas as regras para a cumulação previstas 

no art. 292 do CPC. O art. 21 da Lei nº 7.347/85 remete-se à regra do art. 83 do CDC que autoriza a obtenção de 

provimento jurisdicional de qualquer natureza: condenatório, mandamental, declaratório ou constitutivo. 

(...) 

5. Recurso especial improvido." 

(REsp 547780 / SC ; RECURSO ESPECIAL 2003/0062987-0, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 

02/02/2006, DJ 20.02.2006 p. 271) 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA TUTELA DO MEIO AMBIENTE. 

OBRIGAÇÕES DE FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR QUANTIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS ART. 3º DA LEI 7.347/85. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. ART. 225, § 3º, DA CF/88, ARTS. 2º E 4º 

DA LEI 6.938/81,  ART. 25, IV, DA LEI 8.625/93 E ART. 83 DO CDC. PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO, DO 

POLUIDOR-PAGADOR E DA REPARAÇÃO INTEGRAL. 

1. A Lei nº 7.347/85, em seu art. 5º, autoriza a propositura de ações civis públicas por associações que incluam entre 

suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
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2.  O sistema jurídico de proteção ao meio ambiente, disciplinado em normas constitucionais (CF, art. 225, § 3º) e 

infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2º e 4º), está fundado, entre outros, nos princípios da prevenção, do poluidor-

pagador e da reparação integral. 

3. Deveras, decorrem para os destinatários (Estado e comunidade), deveres e obrigações de variada natureza, 

comportando prestações pessoais, positivas e negativas (fazer e não fazer),  bem como de pagar quantia (indenização 

dos danos insuscetíveis de recomposição in natura), prestações essas que não se excluem, mas, pelo contrário, se 

cumulam, se for o caso. 

4. A ação civil pública é o instrumento processual destinado a propiciar a tutela ao meio ambiente (CF, art. 129, III) e 

submete-se ao princípio da adequação, a significar que deve ter aptidão suficiente para operacionalizar,  no plano 

jurisdicional, a devida e integral proteção do direito material, a fim de ser instrumento adequado e útil. 

5. A exegese do art. 3º da Lei 7.347/85 ("A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer"), a conjunção "ou" deve ser considerada com o sentido de adição 

(permitindo, com a cumulação dos pedidos, a tutela integral do meio ambiente) e não o de alternativa excludente (o que 

tornaria a ação civil pública instrumento inadequado a seus fins). 

6. Interpretação sistemática do art. 21 da mesma lei, combinado com o art. 83 do Código de Defesa do Consumidor 

("Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são admissíveis todas as espécies de ações 

capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.") bem como o art. 25 da Lei 8.625/1993, segundo o qual incumbe ao 

Ministério Público "IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para a proteção, prevenção 

e reparação dos danos causados ao meio ambiente (...)". 

7. A exigência para cada espécie de prestação, da propositura de uma ação civil pública autônoma, além de atentar 

contra os princípios da instrumentalidade e da economia processual, ensejaria a possibilidade de sentenças 

contraditórias para demandas semelhantes, entre as mesmas partes, com a mesma causa de pedir e com finalidade 

comum (medidas de tutela ambiental), cuja única variante seriam os pedidos mediatos, consistentes em prestações de 

natureza diversa.  

8. Ademais, a proibição de cumular pedidos dessa natureza não encontra sustentáculo nas regras do procedimento 

comum, restando ilógico negar à ação civil pública, criada especialmente como alternativa para melhor viabilizar a 

tutela dos direitos difusos, o que se permite, pela via ordinária, para a tutela de todo e qualquer outro direito. 

9. Recurso especial desprovido. 

(REsp 625249 / PR ; RECURSO ESPECIAL 2004/0001147-9, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 

15/08/2006, DJ 31.08.2006 p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. 

1. Inexiste impossibilidade jurídica de pedido em Ação Civil Pública que contém pretensão de órgão público deixar de 

praticar ação que é considerada atentatória ao meio ambiente. 

2. Recurso provido." 

(REsp 287127 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2000/0117711-7, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 

06/03/2001, DJ 11.06.2001 p. 127) 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Consumidor. Nulidade de cláusula abusiva. Consórcio. Desistência. Devolução sem 

correção monetária. 

- A ação civil pública é a via apropriada para o reconhecimento de nulidade de cláusula abusiva, que prevê a devolução, 

sem correção monetária,  das prestações pagas pelo consorciado desistente. Art. 83 do CDC. 

- Divergência reconhecida. Recurso conhecido e provido." 
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(REsp 299386 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2001/0003078-5, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA 

TURMA, j. 17/05/2001, DJ 04.02.2002 p. 380, RNDJ vol. 28 p. 104) 

"Ação civil pública intentada pelo Ministério Público contra construtora, "pleiteando a declaração de nulidade de 

cláusula contratada de correção monetária de periodicidade inferior a um ano". Legitimidade ativa. Caso em que a 3ª 

Turma reconheceu a legitimidade, de acordo com precedentes da Corte Especial, dentre os quais, o REsp-105.215 e os 

EREsp-141.491. Recurso conhecido e provido." 

(REsp 146493 / MG ; RECURSO ESPECIAL 1997/0061287-2, Rel. Min. NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA, j. 

03/02/2000, DJ 06.11.2000 p. 198) 

Por outro lado, em relação à suposta violação dos artigos 130 e 131, do Código de Processo Civil, tem-se que também 

por este fundamento não há como se admitir o presente recurso especial. 

É que a decisão pela anulação da r. sentença, a fim de que fosse produzida prova pericial foi tomada a partir do 

substrato fático-probatório dos autos, sendo que sua revisão não é possível em sede de recurso de estrito direito tal qual 

o recurso especial, a teor da Súmula nº 07, do Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.031521-2        AC 1172516 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     :  MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA 
APDO    :  CONSORCIO OAS CAMARGO CORREA GALVAO 
ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 
PETIÇÃO :  REX    2008061394 
RECTE   :  CONSORCIO OAS CAMARGO CORREA GALVAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, ao artigo 5º, inciso LV, da Carta Magna, assim como à 

Súmula Vinculante nº 03.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou devidamente cumprido. 
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As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os auto em conclusão, para exercício do juízo de 

admissibilidade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

analogicamente ao caso em tela: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.031521-2        AC 1172516 
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APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     :  MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA 
APDO    :  CONSORCIO OAS CAMARGO CORREA GALVAO 
ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008061395 
RECTE   :  CONSORCIO OAS CAMARGO CORREA GALVAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Consórcio OAS/Camargo Corrêa/Galvão, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal em sede de Ação Civil Pública 

ajuizada pelo Ministério Público Federal com escopo de obter a anulação de licitação promovida pela INFRAERO para 

realização de obras no Aeroporto de Congonhas/SP, da qual foi partícipe e vencedor. 

O acórdão recorrido deu provimento à apelação interposta, anulando a r. sentença que extingüiu sem julgamento de 

mérito a demanda, de sorte que a ação coletiva volte a ter seu prosseguimento regular, com a conseqüente produção de 

prova pericial, a qual se reputou indispensável para o deslinde da causa. 

Inicialmente, alega a recorrente a ofensa aos artigos 462, 463, inciso II, e 535, todos do Código de Processo Civil, dado 

que as omissões e contradições que apontou persistiriam mesmo após o julgamento dos embargos declaratórios. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 103, 104, 105, 460, todos do Código de Processo 

Civil. É que o v. acórdão recorrido teria erroneamente reconhecido a conexão desta com outras demandas. 

Outrossim, aduz sobre a violação aos arts. 2º, 128, 130, 334, 264, 460 e 462, também do Código de Processo Civil, pois 

entende ter ocorrido extemporânea ampliação da causa de pedir. 

As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos em conclusão, para exercício do juízo de 

admissibilidade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Em relação às supostas violações dos artigos do Código de Processo Civil elencados nas razões de recurso, as quais 

consubstanciariam indevido reconhecimento de conexão desta com outras demandas, assim como extermporânea 

ampliação da causa de pedir, tem-se que também por estes fundamentos não há como se admitir o presente recurso 

especial. 

É que o v. acórdão recorrido, nestes tópicos, foi proferido a partir do substrato fático-probatório dos autos, sendo que 

sua revisão não é possível em sede de recurso de estrito direito tal qual o recurso especial, a teor da Súmula nº 07, do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, e os demais preceitos desse diploma 

legal, dada a permanência das contradições e omissões mesmo após o julgamento dos embargos declaratórios, tem-se 

que também não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  95.03.072821-5             AC  273513 
APTE    :  SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE   

ENGENHARIA 
ADV     :  ROBERTO DE DIVITIIS e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO: MAN    2009060856 

RECTE  : SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 775/777. 

Nada a decidir. 

Cumpra-se as decisões anteriores. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.029099-2       AMS  295520 
APTE    :  TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARO MARCOS HADLICH FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2009030919 

RECTE  : TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 533/536. 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto por TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA, em face da decisão de fls. 

514/517, que determinou a suspensão do recurso especial constante de fls. 400/428, dado que a matéria versada nestes 

autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de direito, tratada em múltiplos recursos especiais e 

identificada no RESP nº 95.03.050379-5. 

Alega a embargante, em breve síntese, que a matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, sequer constando do rol de matérias submetidas ao rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.  

Assim, pleiteou o provimento do presente agravo, requerendo a subida do seu apelo especial. 

Decido. 

A parte recorrente interpõe agravo regimental à decisão que determinou a suspensão do recurso especial de fls. 400/428, 

interposto em face de acórdão assim ementado: 

"EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE 

CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  

I - Impossibilidade de conhecimento da apelação da União Federal quanto ao requerimento de aplicação do art. 170-A 

do CTN, pois na espécie não se vislumbra interesse de agir.  

II - Comprova-se o efetivo recolhimento do tributo em questão pela juntada da guia DARF original ou cópia 

devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o art. 365, III, do CPC. 

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

V - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 
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VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira 

do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

X - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

X - Apelação da União Federal improvida, na parte em que se conhece. 

XI - Remessa oficial parcialmente provida. 

XII - Apelação da impetrante improvida.  

Determinada a suspensão do recurso especial interposto pelo então recorrente, ora agravante, nos termos do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, foi proferida nos autos do processo nº 95.03.050379-5, decisão lavrada pela eminente 

Ministra DENISE ARRUDA, a seguir transcrita, appertis verbis:  

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.105.006 - SP (2008/0250823-7) RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA 

RECORRENTE : MATADOURO AVÍCOLA FLAMBOIÃ LTDA ADVOGADO : MORONI MARTINS VIEIRA 

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL DECISÃO Processual civil. Recurso especial fundado no art. 105, III, c, da CF/88, submetido pela Vice-

Presidente do Tribunal de origem ao regime previsto no art. 543-C do CPC. Controvérsia acerca da prescrição. 

Inadmissibilidade do recurso especial ante a não-comprovação da divergência jurisprudencial. Recurso a que se nega 

seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

1. (omissis...) 

2. O recurso especial não deve ser conhecido. 

3. À vista do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

especial. 

4. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 17 de março de 2009. 

MINISTRA DENISE ARRUDA Relatora" 

Verifica-se, pois, desta feita que a questão de mérito versada nestes autos ainda não restou decidida pela Superior Corte 

de Justiça, tornando necessária nova seleção de casos representativos da controvérsia para remessa àquela Colenda 

Corte, o que foi procedido, consoante decisão desta Vice-Presidência que fez subir ao C. STJ um recurso da série 

existente, a saber, o RESP nº 2005.61.00.025988-2.  

Ante o exposto, MANTENHO A SUSPENSÃO DO RECURSO ESPECIAL interposto, tendo em vista o envio ao 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, para servir de paradigma os autos do processo - RESP nº 2005.61.00.025988-2. 

Dê-se ciência. 

Certifique-se. 
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São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000315-6        AC 1166746     0400005092  2 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DONIZETTI APARECIDO DE SOUZA 
ADV     :  JORGE FRANCISCO MAXIMO 
PETIÇÃO :  REX    2009063368 
RECTE   :  DONIZETTI APARECIDO DE SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário com fundamento no artigo 102, inciso III, "b", da Constituição Federal, contra 

decisão que não admitiu o recurso especial.  

Dispõe o artigo 544 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez 

dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso." 

A competência do Tribunal de origem, interposto o recurso especial ou extraordinário, é a de emitir o juízo de 

admissibilidade do apelo extremo, de caráter provisório, que pode ser alterado por um dos Tribunais Superiores. Assim, 

a competência para conhecimento dos recursos excepcionais é do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme o caso, sob pena de se estar violando as normas cogentes inscritas no inciso III, dos artigos. 102 e 

105, da Constituição Federal, que ditam tais competências. 

Por conseguinte, exercido o juízo de admissibilidade pelos Tribunais de origem, aí se encerra o seu ofício jurisdicional. 

Daí em diante, a competência para dispor se restringe às Cortes Superiores. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA PETIÇÃO DE FLS. 185/203. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.033726-9        AC 1337834 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA DANY SCARPITTA 
APDO    :  PRTRADE REPRESENTACAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
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ADV     :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2009056572 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se o recorrente para que se manifeste sobre a petição de fl. 169. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030066-1        AI  343989 
AGRTE   :  IND/ MECANICA AMADI LTDA -EPP 
ADV     :  JULIO RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009042815 

RECTE  : IND/ MECANICA AMADI LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls.162. 

Mantenho a decisão de fls. 158/159, tendo em vista que o recurso especial foi interposto em face de decisão 

monocrática. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 144.138 
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DECISÕES: 

  

PROC.   :  90.03.046523-1             AC   41873 
APTE    :  MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008250904 
RECTE   :  MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, para manter a sentença que julgou improcedente ação que visava o reconhecimento da 

inexistência de relação jurídico-tributária entre a autora e a União Federal que a obrigue ao pagamento do adicional ao 

INCRA. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 535, do Código de Processo Civil, por não ter sanado a omissão apontada 

nos embargos de declaração. Ainda, alega afronta às Leis nº 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, ao argumento de que as 

mesmas extinguiram a exação. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 
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Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 
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casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao art. 535 do CPC e, no que se 

refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado 

na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.076554-6             AI   45005 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMIR MAURICIO DE ANDRADE e outros 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MANOEL ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007168198 
RECTE   :  MANOEL ROBERTO DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravada, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento a agravo de instrumento interposto 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão que determinou a expedição de requisitório, sob o 

fundamento de que a execução de título judicial se sujeita à condenação expressa na sentença ou acórdão transitado em 

julgado. Não se pode exigir do ente público valor superior ao efetivamente devido, tendo em vista a indisponibilidade 

dos bens públicos e, constatada a ocorrência de erro na conta de liquidação, admite-se sua correção para ajustá-la aos 

comandos do título judicial.  

Aduz o recorrente, que a v. decisão violou os efeitos e a eficácia da coisa julgada, bem como as disposições constantes 

nos artigos 29, § 2º; 41, § 3º; 145, parágrafo único e 147, todos da Lei nº 8.213/91 e artigo 467 e seguintes do Código de 

Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos da Lei Previdenciária e do Código de Processo Civil, alegando que não pode ser aceita a tese de erro 

material, para a elaboração de nova conta de liquidação. 
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O acórdão ora guerreado está em acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo porque, a 

reapreciação do julgado implica em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 07 daquela Egrégia Corte, 

conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISTINÇÃO ENTRE CRITÉRIO PARA 

FEITIO DOS CÁLCULOS E SIMPLES ERRO MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS 

PARADIGMAS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Tendo-se o Tribunal de origem posicionado no sentido de que a controvérsia tratava de erro material e não acerca de 

erro no critério adotado para a confecção dos cálculos da execução, infirmar tal entendimento implicaria reexame de 

matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

2. Dissídio jurisprudencial não comprovado. Hipótese em que o acórdão recorrido e os paradigmas não guardam entre si 

a necessária similitude fática. 

3. Recurso especial não conhecido. - Grifei (REsp 513994 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. 

TURMA, j. 28/11/2006, DJ 18.12.2006, p. 462). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. - Grifei (AgRg no REsp 825546 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5a. 

TURMA, j. 27/03/2008, DJe 22.04.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 636567 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a.  

TURMA, j. 28/02/2008, DJe 05.05.2008). 

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionado pela recorrente, não cabe o recebimento do 

recurso apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.003577-0        AC  792442 
APTE    :  FRANCISCO VALERIO PEREZ 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2007272074 
RECTE   :  FRANCISCO VALERIO PEREZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte prolatada em sede de apelação nos autos de embargos à execução de crédito de benefício 

previdenciário. 

Interpostos embargos de declaração, pelos embargados, da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem 

sido considerados de caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria a contrariar dispositivo da Constituição Federal, mais 

especificamente o artigo 5º, inciso XXXVI, uma vez que, ao manter a sentença que houvera julgado procedentes os 

embargos à execução apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, reconheceu como indevida a incorporação 

dos expurgos inflacionários na manutenção do benefício, como determinado na sentença de conhecimento, voltou a 

discutir questão já definida no julgamento da ação principal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de excluir a incorporação dos índices 

inflacionários expurgados, cuja aplicação foi determinada pela sentença de conhecimento, fundamentando-se nos 

Decretos-Leis nºs 2.355/87, 2.302/86, e Lei 8.024/90. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, segundo o qual a  lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, ainda 

mais por se tratar de matéria decidida em razão da aplicação de legislação infraconstitucional, conforme segue: 

EMENTA : 1. Recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que se limitou a aplicar legislação 

infraconstitucional pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se ocorresse, seria reflexa ou 

indireta:incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636; inexistência de negativa de prestação jurisdicional ou de violação 

dos princípios constitucionais apontados no RE. 
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 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: alegação de contrariedade ao artigo 5º, XXXVI, da CF, que implicaria 

prévia reapreciação de legislação infraconstitucional concernente aos limites objetivos da coisa julgada à qual não se 

presta o RE: precedentes. 

(AI-AgR 401.735/SE , Relator : Min. Sepúlveda Pertence, Órgão Julgador : Primeira Turma, Data do Julgamento : 

08.03.2005, Publicação/Fonte : DJ 01.04.2005, pp 00021) 

Assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.003577-0        AC  792442 
APTE    :  FRANCISCO VALERIO PEREZ 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007272075 
RECTE   :  FRANCISCO VALERIO PEREZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte prolatada em sede de apelação nos autos de embargos à execução de crédito de 

benefício previdenciário. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente 

no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil. 

Alega, ainda, o recorrente que a decisão de segunda instância estaria a contrariar os artigos 128, 460, 515, 467, 468, e 

475-G, todos do Código de Processo Civil, uma vez que ao manter a sentença que houvera julgado procedentes os 

embargos à execução apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, reconheceu como indevida a incorporação 

dos expurgos inflacionários na manutenção do benefício, como determinado na sentença de conhecimento. 

Sustentam os embargados que o acórdão recorrido, ao determinar a exclusão dos índices inflacionários concedidos na 

sentença de conhecimento, voltara a discutir questão já definida no julgamento da ação principal, afrontando assim a 

coisa julgada. 
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Com efeito, depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de excluir a incorporação dos 

índices inflacionários expurgados, sendo que, da análise dos autos observa-se que a sentença de conhecimento (fls. 26 a 

31 dos autos principais), transitada em julgado em março/98 (fls. 112), determinou a revisão do benefício com recálculo 

da renda mensal inicial e de manutenção, com a incorporação dos percentuais inflacionários de junho/87, janeiro/89, 

IPCs de março e abril/90, bem como IGP de fevereiro/91, para todos os fins e efeitos. 

Sendo assim, há razão nos argumentos dos recorrentes, uma vez que a referida decisão voltou a analisar matéria que já 

havia sido decidida, com trânsito em julgado, contrariando dessa forma o disposto no artigo 475-G (antigo 610) do 

Código de Processo Civil, segundo o qual é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a 

julgou. 

Importante registrar que o próprio Tribunal Superior já se pronunciou neste mesmo sentido, reconhecendo a 

impossibilidade do juiz da execução valer-se de critérios diversos para alterar situação já definida na sentença da ação 

de conhecimento, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. CÁLCULO DA RENDA DO 

BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO.  COISA JULGADA. DESRESPEITO. 

-  Não é permitida a exclusão, em sede de embargos do devedor, de índices relativos a expurgos inflacionários cuja 

aplicação foi determinada na sentença proferida no processo cognitivo, em respeito à coisa julgada. 

- Recurso especial  conhecido. 

(REsp 329987/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, Órgão Julgador : Sexta Turma, ata de Julgamento: 11.09.2001, 

Publicação/Fonte: DJ 01.10.2001 p. 266) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA DE CONHECIMENTO, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

"A decisão ofendeu, de forma clara, a coisa julgada, cuja eficácia não se submete a interpretações jurisprudenciais ou a 

edições de novas leis, atraindo vícios de nulidade, a ser reconhecido pela instância especial." Recurso conhecido e 

provido. 

(REsp 475611/RJ, Rel. Ministro  José Arnaldo da Fonseca, Órgão Julgador : Quinta turma, Data do Julgamento : 

20.02.2003, Publicação /Fonte DJ 24.03.2003 p. 274) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.003805-9        AC  647104 
APTE    :  ANTONIO CARLOS XIMENEZ e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  RESP   2008164446 
RECTE   :  ANTONIO CARLOS XIMENEZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte proferida nos autos de embargos à execução de crédito de benefício previdenciário. 

Da referida decisão houve interposição de embargos de declaração pelo exeqüente, os quais foram rejeitados, ensejando 

a interposição de novos embargos, que foram acolhidos parcialmente somente para sanar omissão no que pertine à 

fundamentação do acórdão, mantendo, no mérito, a decisão embargada, o que motivou a interposição de novos 

aclaratórios, pela mesma parte, os quais restaram rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter infringente, 

pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que 

tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

 Aduz, ainda, o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência aos artigos 128, 460, 538, 

parágrafo único, 463, I e II, 467, 468, 473, 474, 475-G, e 485, inciso V, do Código de Processo Civil, alegando, ainda a 

ocorrência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o entendimento da Colenda Corte Superior. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, denota-se que sua fundamentação foi no sentido de que não 

houve a omissão indicada, ressaltando a intenção clara do embargante em rediscutir matéria já ventilada e 

adequadamente decidida nos arestos anteriores, concluindo-se que não houve a contrariedade ao artigo 535, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual transcrevemos:  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC  se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - (...)  Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator 

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 

14.04.2003 p. 242) 

Depreende-se, ainda, da análise das razões recursais que busca o recorrente o provimento do recurso especial interposto, 

para que sejam julgados improcedentes os presentes embargos, determinando-se a execução pela quantia indicada nos 

cálculos elaborados pelo perito nomeado pelo Juízo.  

Observa-se que não houve negativa de vigência aos dispositivos legais indicados, visto que o acórdão recorrido, com 

base em todo o conjunto fático-probatório, julgou parcialmente procedente a apelação dos exeqüentes interposta nos 

presentes embargos, reconhecendo a ocorrência de erro material na elaboração dos cálculos, passível de correção a 

qualquer tempo, determinando a elaboração de nova conta de liquidação. Ressalte-se que, conforme análise dos autos, 

os critérios determinados pelo acórdão em nada colidem com o título executivo judicial, tratando-se apenas de 

interpretação dos critérios ali estabelecidos, suprindo-lhe naquilo em que foi omisso, ou aclarando o que não restou 

explícito, tudo conforme a legislação pertinente ao caso. 

Ademais, é de se notar que não ocorreu a divergência jurisprudencial alegada, uma vez que o acórdão decidiu em 

conformidade com entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em relação à aplicação da Súmula 260 do ex-

TFR, a qual não se traduz em equivalência salarial, bem como em relação à aplicação da Súmula 71 do ex-TFR, a qual 

deve incidir somente sobre as parcelas vencidas até o ajuizamento da ação, incidindo, após, a correção monetária nos 

termos da Lei 6.899/81, conforme segue:  
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AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido como sinônimo do critério de equivalência salarial. A 

vinculação do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 425.162/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do 

julgamento:14/02/2006, Data da Publicação/Fonte: DJ 06/03/2006 p. 459) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS. COISA JULGADA. RECURSO ESPECIAL DA PARTE EMBARGADA. 

PRELIMINAR NÃO PREQUESTIONADA. ÍNDICES INDEVIDOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE 

EMBARGANTE. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. SÚMULA 71-TFR. 

INCIDÊNCIA. 

I - As alegações argüídas em preliminar pela Parte-embargada não foram prequestionadas, incidindo no seu 

conhecimento a vedação das Súmulas 282 e/ou 356-STF. 

II - A ofensa ao art. 535 do CPC, alegada pela Parte-embargante, não restou caracterizada. Precedentes. 

III - Regendo a correção monetária, por força da coisa julgada, pelo critério do salário mínimo da Súmula 71-TFR, para 

o período anterior ao ajuizamento da ação (10.05.89), e após pelos índices da Lei 6.899/81, e estendendo o reajuste 

desde o início do benefício (28.02.81) até o início da revisão do art. 58 do ADCT/88 (05.89), cabe aplicação dos dois 

critérios, em cada período. (g.n.) 

IV - No período após o ajuizamento da ação, em que a correção deve ser feita segundo os índices da Lei 6.899/81, 

incidem os expurgos inflacionários em IPC nos meses 03/90 (84,32%), 04/90 (44,80%), 05/90 (7,87%) e 02/91 

(21,50%). (g.n.) 

V - Recursos conhecidos em parte e, nesta extensão, providos. 

(REsp 445.870/PB, Rel. Min. Gilson Dipp, Órgão Julgador: Quinta Turma, data do Julgamento: 05/09/2002,Data da 

Publicação/Fonte: DJ 07/10/2002 p. 293) 

Ainda, em relação à condenação em multa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, não 

é possível o reconhecimento da contrariedade ou divergência jurisprudencial apontadas, em face do entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, e do disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

jurisprudência que transcrevemos: 

Embargos de declaração protelatórios. Improcedência da alegação de ausência de prestação jurisdicional. Inexistência 

de omissão a ser suprida. Inaplicabilidade da Súmula 98. Impossibilidade de reexame da multa aplicada. Incidência da 

Súmula 7.  Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1006508/PR, Rel. Min. Nilson Naves, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 18/09/2008, 

Data da Publicação/Fonte: DJe 24/11/2008) 

Conclui-se, por conseguinte, pela impossibilidade de admissão do presente recurso, uma vez não verificada a 

contrariedade alegada, ainda mais por tratar-se de reexame do conjunto fático-probatório, não cabendo nova análise 

perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da 

jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 
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1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. (g.n.) 

4. Agravo regimental desprovido.  

 (AgRg no REsp 825546 / SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Órgão Julgador: Quinta Turma Data do Julgamento: 27/03/2008, 

Data da Publicação/Fonte:DJe 22.04.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. (g.n.) 

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Resp 636567 / RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Órgão Julgador: Quinta Turma, Data do julgamento: 

28/02/2008,Data da Publicação/Fonte: DJe 05.05.2008). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.005873-4        AC 1367919 
ORIG.   :  2 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  MARCUS VINICIUS RAPOSO DE OLIVEIRA E OUTRO 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     

PETIÇÃO 

RECTE 

: 

: 

: 

 MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

 RESP 2009114151 

 MARCUS VINICIUS RAPOSO DE OLIVEIRA E OUTRO 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006226-4  ApelReex 1260671 
APTE    :  JOSE PEDRO ABILIO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008093005 
RECTE   :  JOSE PEDRO ABILIO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no que se refere à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição pretendido, a partir da data do requerimento administrativo. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz a parte recorrente ter havido ofensa ao artigo 20, § 3º, alíneas a e c e artigo 260, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, assim como, no tocante aos juros de mora, ao artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, artigos 

406 e 1062 do Código Civil, artigo 3º do Decreto-Lei n.º 2.322/87, artigo 34, § único, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 96, 
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inciso IV, da Lei n.º 8.213/91, reportando-se, ainda, em relação à prescrição qüinqüenal reconhecida na sentença, ao § 

5º do artigo 219 do Estatuto Processual Civil, de acordo com a redação dada pela Lei n.º 11.280/06. 

Alega também a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.  

Inicialmente, verifica-se que o acórdão recorrido não abordou a questão relativa à prescrição qüinqüenal reconhecida na 

sentença, uma vez que não foi objeto da apelação do autor, ora recorrente, tampouco dos embargos de declaração por 

ele opostos, de forma que resta ausente o prequestionamento da matéria ventilada, que, mesmo sendo de ordem pública, 

era imprescindível para viabilizar o recebimento do presente recurso, conforme tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE EX-FERROVIÁRIO 

ABRANGIDO PELA LEI N.º 8.186/91. COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. OMISSÃO E 

PREMISSA EQUIVOCADA. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉRIA. INVIABILIDADE. 

INOVAÇÃO NA ARGUMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento firmado por esta Corte Superior de Justiça, mesmo as matérias de ordem pública, como a 

prescrição, devem ser objeto de manifestação pelo colegiado do Tribunal de origem, de modo a configurar o necessário 

prequestionamento viabilizador do recurso especial. 

(...). 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (EDcl no AgRg no REsp 981340/PR - Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Recurso Especial 2007/0203403-9 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/02/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 09/03/2009) 

No mais, conforme se depreende da decisão proferida em segunda instância, os juros de mora de meio por cento ao mês 

incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. (fl.198). 

Tomando-se o posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, tem-se que os 

juros moratórios devem incidir no montante de 1% ao mês, a partir da citação válida: 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. (Súmula nº 

204/STJ) 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS DE MORA - 

APLICABILIDADE - PERCENTUAL DE 1% - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

204/STJ - INOCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, os juros de mora, nas ações previdenciárias devem ser fixados à base de 

1% (um por cento), ao mês, contados a partir da citação. Incidência da Súmula 204/STJ. Precedentes. 

Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (EREsp 207992/CE - Embargos de Divergência no Recurso 

Especial 1999/0079344-7 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do 

Julgamento 08/11/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.02.2002 p. 287) 

No tocante ao termo final de sua incidência, também já é assente o entendimento daquela Corte Superior, a saber: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E. 
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JUGLAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 

100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

(...) 

3. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a do seu 

efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do 

Poder Público. 

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1057795/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 

2008/0106484-8 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 26/08/2008 - 

Data da Publicação/Fonte Dje 15/09/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que no lapso compreendido entre a homologação da conta de 

liquidação e a expedição do precatório não há mora da Fazenda Pública que determine sua incidência. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1043353/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 

2008/0066113-8 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/08/2008 - 

Data da Publicação/Fonte Dje 08/09/2008) 

Assim, compulsando os presentes autos de processo, verifica-se que a citação ocorreu após a entrada em vigor do Novo 

Código Civil, razão pela qual, a teor do disposto no v. acórdão recorrido e considerando o princípio da proibição da 

reformatio in pejus, não há como se reconhecer a existência de qualquer contrariedade em relação à fixação dos juros de 

mora procedida no caso em tela, no que se refere à pretensão da parte recorrente quanto a esse tema. 

Nesse sentido: REsp 1072696, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 09/10/2008. 

Não há também ofensa ao disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, uma vez que os honorários foram fixados 

em 15% sobre o valor da condenação, com base em tal dispositivo e seus parágrafos, não sendo possível alteração de 

seu percentual em sede de recurso especial, conforme precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EX-INTEGRANTE DA MARINHA MERCANTE. REVISÃO DE 

PROVENTOS. ART. 1º DA LEI 20.910/32. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DO QUANTUM. 

SÚMULA 7/STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

de natureza alimentar, a prescrição que incide é tão-somente aquela que atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, não ocorrendo a chamada prescrição do fundo de direito. Inteligência da 

Súmula 85/STJ. 

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, a reapreciação do quantum fixado a título de honorários advocatícios 

implica, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável em sede de recurso especial, sendo o 

caso de incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 673437/RN - 2004/0103335-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 

371) 

Da mesma forma, no que tange ao termo final da incidência das prestações vencidas na base de cálculo da verba 

honorária, verifica-se que o posicionamento firmado no acórdão, expresso no sentido de que deverá ser considerado 

para tanto, a data em que foi prolatada a sentença que concedeu o benefício previdenciário, não se encontra em 

desconformidade com a atual interpretação que tem sido dada acerca dessa questão pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante jurisprudência que segue: 
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AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 

111/STJ. MARCO FINAL PROLAÇÃO DA DECISÃO QUE CONCEDE O BENEFÍCIO. 

A jurisprudência desta Corte encontra-se assente no sentido de que, nas ações previdenciárias, os honorários 

advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, considerando-se apenas as prestações vencidas 

até o momento da prolação da decisão que concede o benefício. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP - 2006/0059905-4 - Relator Ministro Felix Fischer 

- Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.06.2007 p. 296) 

Sendo assim, considerando que a decisão recorrida deu efetiva aplicação a Sumula 111 do Superior Tribunal de Justiça, 

não há que se falar em contrariedade ou negativa de vigência aos dispositivos de lei federal mencionados e tampouco 

em existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006948-9        AC 1302350 
APTE    :  FLORISVALDO CARDOSO DE JESUS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008170510 
RECTE   :  FLORISVALDO CARDOSO DE JESUS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual deu provimento ao recurso de apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido apresentado na inicial, com base no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz a parte recorrente ter havido ofensa ao artigo 20, § 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, reportando-se, 

ainda, no tocante aos juros de mora, a dispositivos do Código Civil, Lei n.º 8.212/91 e Decreto n.º 3.048/99. 

Alega também a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre registrar, outrossim, que o julgamento dos embargos de declaração não substituiu o recurso previsto no § 1o do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, haja vista o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que 

transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA 

DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA N. 281/STF. PRECEDENTES. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional o 

esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Apreciada a apelação em decisão monocrática, seria indispensável submetê-la ao colegiado, por meio do agravo 

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mostrando-se insuficiente a oposição de embargos declaratórios. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 772942/RJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

2006/0118354-0 - Relator Ministro João Otávio de Noronha - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 

19/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.10.2006 p. 189) 

Da mesma maneira também se manifestou aquela Egrégia Corte nos precedentes: AgRg no Ag 669883/RJ - 

2005/0051750-1 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJ 24.04.2006 p. 439; AgRg no REsp 462901/PR - 

2002/0111215-5 - Relator Ministra Denise Arruda - DJ 08.08.2005 p. 180; AgRg no REsp 637312/PE -  

2003/0211572-9 - Relator Ministro Castro Meira - DJ 25.10.2004 p. 313. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

No tocante à petição de fls.321/322, é de se ressaltar que, nos termos do artigo 475-O, inciso I, § 3º, do Código de 

Processo Civil, não cabe qualquer providência por parte desta Vice-Presidência no sentido de viabilizar a execução 

provisória do julgado, razão pela qual indefiro o pedido de extração de carta de sentença. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte Autora providencie a extração de cópias dos autos para defesa de 

seus interesses 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011340-1       AMS  302700 
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APTE    :  DR OETKER BRASIL LTDA 
ADV     :  CLAUDIA LEONCINI XAVIER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008249832 
RECTE   :  DR OETKER BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, mantendo a sentença que julgou improcedente o mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade da contribuição ao INCRA, e a compensação dos 

valores indevidamente recolhidos com contribuições incidentes sobre a folha de salários. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou as Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, ao argumento de que as mesmas 

extinguiram a exação. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 
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2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.000826-8        AMS 288040 
APTE    :  DIATRA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E TRATAMENTO DE 

TRAUM ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SÉRGIO AUGUSTO G P SOUZA 
PETIÇÃO :  REX  2008111882 
RECTE   :  DIATRA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E TRATAMENTO DE 

TRAUM ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Em relação a manifestação de fls. 156, não há que se falar em suspensão do andamento processual nessa fase, uma vez 

que a União Federal já opôs contra-razões ao recurso. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do 

comprovante de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 148 e 154 para complementar as custas recolhidas, e não procedeu  o devido 

recolhimento, conforme cetidão de fls.157. 

 Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040597-0  ApelReex 1237339 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESUS RODRIGUES FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
PETIÇÃO :  RESP   2009011173 
RECTE   :  JESUS RODRIGUES FILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.021951-0        AC 1319280 
APTE    :  ANDRE LUIZ MENDES MERGULHAO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 
PETIÇÃO :  REX    2009036311 
RECTE   :  ANDRE LUIZ MENDES MERGULHAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.021951-0        AC 1319280 
APTE    :  ANDRE LUIZ MENDES MERGULHAO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2009036312 
RECTE   :  ANDRE LUIZ MENDES MERGULHAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.022526-1        AC 1295900 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  PAULINA RIBEIRO 
ADV     :  ERICSON CRIVELLI 
PETIÇÃO :  RESP   2009026813 
RECTE   :  PAULINA RIBEIRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo,14 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.000684-4        AC 1319163 
APTE    :  COML/ VULCABRAS LTDA 
ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 
ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
PETIÇÃO :  RESP   2009001970 
RECTE   :  COML/ VULCABRAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, para manter a sentença que julgou improcedente a ação para reconhecer a 

exigibilidade da contribuição devida ao INCRA. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, devendo ser reconhecida a inexigibilidade da contribuição ao INCRA. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 
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Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 
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casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

PROC.   :  2003.61.09.006273-7       AMS  268450 
APTE    :  ARCOR DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2009005139 

RECTE  : ARCOR DO BRASIL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) para se manifestar acerca do petitório da fl. 826. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO: 

PROC.   :  2003.61.09.006273-7       AMS  268450 
APTE    :  ARCOR DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008092841 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da impetrante para autorizar o aproveitamento 

dos créditos relativos à aquisição de insumos isentos, não-tributados ou reduzidos à alíquota zero. 

A parte recorrente sustenta que o acórdão violou o disposto no artigo 153, § 3º, II, e 150, § 6º, ambos da Constituição 

Federal, que trata do princípio da não cumulatividade, ao argumento de que a aquisição dos insumos isentos, tributados 

à alíquota zero e os não tributados, geram crédito para o contribuinte, que, acumulado, poderá ser compensado ou 

restituído. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 590.809, que restou assim ementado: 

"Decisão 
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IPI - CREDITAMENTO - ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO NÃO TRIBUTADO E ISENÇÃO - RESCISÓRIA - 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL 

CONFIGURADA. 

No extraordinário interposto com alegada base na alínea a do permissivo constitucional, a contribuinte articula com a 

transgressão do artigo 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal, além dos princípios da segurança jurídica e da 

estabilidade das relações sociais. (...) Na espécie, dois temas exigem a manifestação do Supremo. O primeiro faz-se 

ligado à segurança jurídica e, portanto, à declaração de procedência do pedido formulado na rescisória quando havia 

corrente jurisprudencial majoritária no sentido da decisão rescindenda. O segundo diz respeito à circusntância de o 

creditamento no caso de isenção estar pendente, no Plenário, de novo crivo. Admito a repercussão geral." 

(Decisão proferida em 14/11/2008, aguardando publicação no endereço eletrônico www.stf.jus.br) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.006273-7       AMS  268450 
APTE    :  ARCOR DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008092842 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Inicialmente, indefiro o pedido de renúncia formulado pela impetrante às fls. 826, tendo a União Federal (Fazenda 

Nacional) se manifestado pela discordância do mesmo (fls. 831/834).  

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da impetrante para autorizar o 

aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos isentos, não-tributados ou reduzidos à alíquota zero. 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo 

Civil; 4º do DL 1.199/71; 47, 49, 166, 170-A, e 175, todos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.02.014063-0. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

Bloco 144417 

PROC.   :  2005.61.17.001602-9        AC 1252878 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOAO CARLOS BOCCI 
ADV     :  CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO 
PETIÇÃO :  RESP   2008074900 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação da União e deu parcial 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de rendimentos atrasados provenientes de aposentadoria em observância às tabelas e alíquotas vigentes à 

época em que devida cada parcela. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 2º 

da Lei n.º 7.713/88, 3º da Lei nº 8.134/90, 3º da Lei nº 9.250/95, e 20, §4º, do Código de Processo Civil. 
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Transcorreu in albis o prazo para contra-razões (fl. 149). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 60/1294 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.02.008927-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.83.000628-9       AMS  285904 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALDERES PONTES TALARICO 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008073710 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação do 

INSS, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de rendimentos atrasados 

provenientes de aposentadoria em observância às tabelas e alíquotas vigentes à época em que devida cada parcela. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Contra-razões apresentadas às fls. 134/137. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.02.008927-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

Bloco 144416 
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PROC.   :  2004.61.00.024642-1       AMS  300672 
APTE    :  C E A MODAS LTDA 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008167864 
RECTE   :  C E A MODAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal.  

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, caput e incisos XIII, XXII e LV; 145, § 1º; 150, 

incisos II e IV; 153, § 3º e inciso 3º; 154, inciso I; 155, § 2º; 170, parágrafo único e 195, § 12º, da Carta Magna, de sorte 

que requer a reforma daquela decisão. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 

sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Com contra-razões de fls. 676/677. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema Corte 

no RE nº 570.122, que restou assim ementado: 

"Ementa REPERCUSSÃO GERAL  COFINS  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003 CONVERSÃO NA LEI N º 

10.833/2003. Admissão pelo Colegiado Maior 

Decisão : O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Cezar Peluso e Cármen Lúcia. Não se manifestaram os Ministros Joaquim Barbosa, Ellen Gracie e Celso de 

Mello. Ministro MARCO AURÉLIO Relator." 

(RE 570122 RG / RS - RIO GRANDE DO SUL REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 21/02/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.000163-1       AMS  265268 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ULTRASONOGRAFIA MEDICA S/C LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
PETIÇÃO :  REX    2008236826 
RECTE   :  ULTRASONOGRAFIA MEDICA S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal.  

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, caput; 150, inciso II e § 7º; 195, inciso I c/c § 9º 

e 246, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema Corte 

no RE nº 570.122, que restou assim ementado: 

"Ementa REPERCUSSÃO GERAL  COFINS  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003 CONVERSÃO NA LEI N º 

10.833/2003. Admissão pelo Colegiado Maior 

Decisão : O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Cezar Peluso e Cármen Lúcia. Não se manifestaram os Ministros Joaquim Barbosa, Ellen Gracie e Celso de 

Mello. Ministro MARCO AURÉLIO Relator." 

(RE 570122 RG / RS - RIO GRANDE DO SUL REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 21/02/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 
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Bloco 144437 

  

  

PROC.   :  1999.61.08.000516-8       AMS  197762 
APTE    :  PATRICK RAYMOND NICOLAS ANDRE G STUMP 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2008057498 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que conheceu em parte e deu provimento à apelação do autor, reconhecendo a 

inexigibilidade do SAT e autorizando a compensação do indébito, observados os limites e critérios explicitados. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 22, 

II, da Lei n. 8.212/91. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1999.61.00.056734-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.07.000262-3        AC  902709 
APTE    :  UNIMED DE ARACATUBA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     :  JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008057502 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação do autor, reconhecendo a 

inexigibilidade do SAT e autorizando a compensação do indébito, observados os limites e critérios explicitados, bem 

como respeitada a prescrição qüinqüenal, contada do recolhimento indevido. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 22, 

II, da Lei n. 8.212/91 e 21 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1999.61.00.056734-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 144448 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064388-2        AI  303423 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANA HISSAE MIURA 
AGRDO   :  CLAUDIA FEITOSA DA SILVA 
ADV     :  WILLIAM FERNANDES CHAVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008068529 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento nos artigos 525, I, 527, I e 557, 

caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em virtude de ausência de declaração de autenticidade das peças que 

instruem o agravo de instrumento. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os arts. 365, 384, 385 e 525 do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.092099-3. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074695-6        AI  305260 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
AGRDO   :  JARDEL DE MELO ROCHA FILHO 
PARTE A :  ALMIRA COELHO DA SILVA e outros 
ADV     :  FRANCINE RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008109988 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no art. 527, I do CPC negou seguimento ao 

recurso, tendo em vista a ausência de declaração de autenticidade das cópias que instruem o agravo. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 363, III e IV e 525, I e II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.092099-3. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082008-1        AI  306168 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 
AGRDO   :  RUBENS BENJAMIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008067164 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo inominado, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no art. 527, I do CPC negou seguimento ao 

recurso, tendo em vista a ausência de declaração de autenticidade das cópias que instruem o agravo. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 522 e 525, I do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.092099-3. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083279-4        AI  307058 
AGRTE   :  COSMO SEPAROVIC SCERBAN e outro 
ADV     :  DAVE GESZYCHTER 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RENATA SAYDEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008091436 
RECTE   :  COSMO SEPAROVIC SCERBAN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo inominado, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento ao recurso, em virtude de ausência de declaração de autenticidade das cópias pelo advogado, nos autos do 

agravo de instrumento. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar o art. 525 do CPC. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.092099-3. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102500-8        AI  320845 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 
AGRDO   :  ANTONIO RIBEIRO SPADINI 
ADV     :  AMAURI GRIFFO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008101516 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento nos artigos 525, I, 527, I e 557 do CPC, negou 

seguimento ao recurso, em virtude de ausência de declaração de autenticidade das peças que instruem o agravo. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria os arts. 525, I e 527 do CPC. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.092099-3. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002144-9        AI  324186 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
AGRDO   :  MILTON JOSE BOSQUEIRO 
PARTE A :  MONICA CAMPOS PIVA BOSQUEIRO 
ADV     :  MARCO ANTONIO BOSQUEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008090308 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 
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provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento nos artigos 527, I e 557, caput, do 

CPC, negou seguimento ao recurso, em virtude de ausência de declaração de autenticidade das cópias pelo advogado, 

nos autos do agravo de instrumento. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os arts. 365 e 544, § 1º do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 94/1294 

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.092099-3. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002466-9        AI  324438 
AGRTE   :  ROSANGELA MARIA SERRA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VILMA MARIA DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008101562 
RECTE   :  ROSANGELA MARIA SERRA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, I e 

557, caput do CPC. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 372, 384, 522 e 524 do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.092099-3. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2008.03.00.019295-5        HC   32410 
IMPTE   :  JOSE FERNANDES MEDEIROS LIMAVERDE 
PACTE   :  JOSE FRANCISCO IWAO FUJIWARA 
ADV     :  JOSE FERNANDES MEDEIROS LIMAVERDE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE EXECUCOES PENAIS DE SAO   

PAULO 
PETIÇÃO :  ROR    2009029233 
RECTE   :  JOSE FRANCISCO IWAO FUJIWARA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso ordinário interposto por JOSÉ FRANCISCO IWAO FUJIWARA, com fulcro no artigo 105, II, 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, à unanimidade, denegou a ordem 

de habeas corpus impetrada em seu favor. 

2.Decido. 

3.À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

4.Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

5.Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 144436 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.004722-8        AC  936325 
APTE    :  CHALLENGE AIR CARGO INC 
ADV     :  ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007024434 
RECTE   :  CHALLENGE AIR CARGO INC 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, com 

fundamento no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, ao argumento de que o valor 

fixado a título de verba honorária é inferior a 0,7% do valor executado.  

Sustenta, ainda, dissídio jurisprudencial pois afronta o entendimento consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou no sentido de que o valor dos honorários é considerado irrisório quando fixados em menos de 1% do valor 

da causa, conforme os seguintes arrestos daquela E. Corte: 

DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR 

IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 

5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 

2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 
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3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima) 

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, uma vez 

que a decisão recorrida se encontra no sentido oposto daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.004722-8        AC  936325 
APTE    :  CHALLENGE AIR CARGO INC 
ADV     :  ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007041819 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, com fundamento no 

artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que o 

cancelamento da dívida e pedido de extinção do feito se verificou antes da prolação da sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.054499-7        AC 1249303 
APTE    :  VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  RUDOLF HUTTER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008043216 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exeqüente em honorários advocatícios, no 

valor de R$ 1.200,00, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que não ficou 

demonstrada a culpa da exeqüente pela propositura da execução fiscal e o cancelamento da dívida e pedido de extinção 

do feito se verificou antes da prolação da sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.054499-7        AC 1249303 
APTE    :  VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  RUDOLF HUTTER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008157748 
RECTE   :  VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exeqüente em honorários 

advocatícios, no valor de R$ 1.200,00, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC ao argumento de que o valor 

fixado a título de verba honorária é irrisório, ou seja, inferior a 0, 08% do valor executado.  

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou no sentido de que o valor dos honorários é considerado irrisório quando fixados em menos de 1% do valor 

da causa, conforme os seguintes arrestos daquela E. Corte: 

DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR 

IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 

5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 

2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima) 

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, uma vez 

que a decisão recorrida se encontra no sentido oposto daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.001642-5        AC 1257102 
APTE    :  STAREXPORT TRADING S/A 
ADV     :  LUCIANO APARECIDO BACCHELLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008132505 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exeqüente em honorários advocatícios, no 

valor de R$ 1.200,00, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que não ficou 

demonstrada a culpa da exeqüente pela propositura da execução fiscal e o cancelamento da dívida e pedido de extinção 

do feito se verificou antes da prolação da sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.001642-5        AC 1257102 
APTE    :  STAREXPORT TRADING S/A 
ADV     :  LUCIANO APARECIDO BACCHELLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008160819 
RECTE   :  STAREXPORT TRADING S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exeqüente em honorários advocatícios, no 

valor de R$ 1.200,00, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC ao argumento de que o valor 

fixado a título de verba honorária é irrisório, ou seja, inferior a 0, 4% do valor executado.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou no sentido de que o valor dos honorários é considerado irrisório quando fixados em menos de 1% do valor 

da causa, conforme os seguintes arrestos daquela E. Corte: 

DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR 

IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 

5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 
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II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 

2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima) 

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, uma vez 

que a decisão recorrida se encontra no sentido oposto daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2005.61.00.007241-1       AMS  279017 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  VIACAO NACOES UNIDAS LTDA 
ADV     :  GIULIANA DOMENICO NEGRI 
PETIÇÃO :  REX    2007165037 
RECTE   :  VIACAO NACOES UNIDAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, deu provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, ao fundamento de que a exigência de depósito prévio, como requisito de 

admissibilidade do recurso administrativo, não ofende a vigente Constituição da República. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Ainda, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso excepcional, até que se proceda ao juízo de admissibilidade, 

sob argumento de manifesto dano irreparável decorrente do não processamento de seus recursos voluntários. 

No mérito, aduz afronta ao art. 5º, XXII, LIV e LV, da Constituição Federal, ao argumento da inconstitucionalidade da 

exigência de depósito prévio como condição ao prosseguimento do processo administrativo, o que já foi reconhecido 

pela Suprema Corte. 

Decido. 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário nº 585.235. Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal apreciou e reconheceu a 

repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela Corte acerca da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio para admissibilidade de recursos na esfera administrativa, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra do acórdão, conforme abaixo transcrito: 

"QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO EM RECURSO 

ADMINISTRATIVO. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. 

RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO DEDUZIDA NO APELO 

EXTREMO INTERPOSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE A RESPEITO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXIGÊNCIA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. RATIFICAÇÃO 

DO ENTENDIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DA REPERCUSSÃO 

GERAL (CPC, ART. 543-B). 

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em 

recurso extraordinário. 
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2. A exigência de depósito prévio como requisito de admissiblidade de recurso administrativo - assunto de indiscutível 

relevância econômica, social e jurídica - já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida por esta Corte, no julgamento 

do RE 388.359, do RE 389.383 e do RE 390.513, todos de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio. 

3. Ratificado o entendimento firmado por este Supremo Tribunal Federal, aplicam-se aos recursos extraordinários os 

mecanismos previstos no parágrafo 1º do art. 543-B, do CPC. 

4. Questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário, o reconhecimento 

da existência da repercussão geral da questão constitucional nele discutida, bem como ratificada a jurisprudência desta 

Corte a respeito da matéria, a fim de possibilitar a aplicação do art. 543-B, do CPC." 

(AI nº 698626 QO/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 2.10.08, DJe nº 232, DIVULG 04/12/2008, PUBLIC 

05/12/2008) 

E, é de se ressaltar o teor dos arestos mencionados naquela decisão: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 2º DO ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 70.235/72 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 388359/PE - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-042, DIVULG 21-06-2007, PUBLIC 

22-06-2007) 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 389383/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-047, DIVULG 28-06-2007, PUBLIC 29-

06-2007) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  97.03.035266-9            ACR   29522 
APTE    :  Y. N. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 115/1294 

ADV     :  CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADV     :  ALEXANDRE CREPALDI  
ADV     :  MARCOS MILAN GIMENEZ  
APDO    :  Justica Publica 
PETIÇÃO :  RESP   2009041147 
RECTE   :  Y. N. 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto por YSSUYUKI NAKAN, com fundamento no art. 105, III, 'a' e 'c', da 

Constituição Federal contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, deu parcial provimento 

ao recurso interposto pela defesa, para diminuir a pena-base e afastar a causa de aumento de concurso formal, reduzindo 

a pena para 4 (quatro) anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime fechado, tendo em vista a pratica do delito disposto 

no artigo 1º, inciso I e II, da Lei 8.137/90, cuja ementa assim esteve expressa : 

APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO FISCAL. TESE DO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

PRECLUSA. DENÚNCIA APTA. FRAGILIDADE DE PROVAS AFASTADA. DOLO COMPROVADO. 

DOSIMETRIA REFORMADA. AUSÊNCIA DA CONFIGURAÇÃO DO CONCURSO FORMAL. REGIME DE 

CUMPRIMENTO DA PENA ALTERADO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1- A matéria relativa ao esgotamento da via administrativa para o normal prosseguimento do feito está absolutamente 

preclusa, e, mesmo que não estivesse, não poderia este Tribunal ir de encontro à decisão emanada por Tribunal 

Superior. 

2- Não merece prosperar a alegada necessidade de nova denúncia. Segundo a decisão final do processo administrativo 

originário, o processo superveniente diz respeito aos mesmos fatos anteriores contidos na denúncia. 

3- Materialidade delitiva comprovada pela constituição definitiva do crédito tributário nos autos do procedimento 

administrativo fiscal instaurado, bem como pelos documentos que o acompanham. 

4- Não há que se falar na necessidade de prova pericial, uma vez que, no direito processual penal, a prova pericial 

destina-se a comprovar as infrações que deixam vestígios, revelando-se desnecessária nos crimes contra a ordem 

tributária se nos autos há documentos que demonstram suficientemente, ou exaustivamente, a materialidade do crime. 

Ademais, o Juiz não está obrigado a determinar prova, se entender estar a questão combatida suficientemente 

esclarecida por meio de outras provas. 

5- Autoria delitiva comprovada pelas provas coligidas, documental e oral, baseadas no detalhado e regular 

procedimento administrativo, que esclarecem a participação do réu nos fatos narrados na peça vestibular. 

6- O réu, na qualidade de único responsável pela empresa, ao deixar de registrar na sua contabilidade e, 

conseqüentemente, na declaração de rendimentos dos períodos apurados diversos pagamentos, referentes às aquisições 

de bens de notória relevância e expressivo valor, incorreu em omissão de receita tributável. Esses fatos levam, 

induvidosamente, à certeza de sua omissão dolosa, restando caracterizada a conduta descrita no art. 1º, incs. I e II, da 

Lei 8.137/91. 

7- Sobre a dosimetria da pena, não obstante a gravidade e a intensidade do dolo no cometimento do delito, a pena-base 

não deve ser fixada no patamar máximo. Os fundamentos trazidos à baila denotam com clareza que o réu possui 

personalidade e conduta social desfavoráveis e uma culpabilidade excessiva diante do alto valor sonegado. No entanto, 

sua conduta após a empreitada criminosa não pode ser utilizada para referido apenamento. Ressalta-se, contudo, sua 

personalidade voltada ao descumprimento da lei, eventualmente beneficiado com o instituto da prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

8- Por essas razões, a pena-base aplicada (que foi de cinco anos) deve ser reduzida em nove meses, ficando no patamar 

de 4 (quatro) anos e 3 (três) meses de reclusão. Da mesma forma, a pena de multa, que fica diminuída em setenta dias 

multa, perfazendo um total de 290 dias-multa. Mantidos os demais parâmetros, também em face da ausência de 

inconformismo. 
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9- De outra parte, não poderia ser imputado ao réu a majorante do concurso formal pela ocorrência da supressão de 

quatro tributos, haja vista que a omissão ocorrida no Caixa da empresa ocasionou a constituição do Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica, e, como conseqüência necessária, dos demais tributos decorrentes dele. 

10- Tendo em vista a redução da pena, bem como as ponderações realizadas a respeito das circunstâncias judiciais, 

mostra-se mais adequado para o cumprimento inicial da pena aplicada o regime semi-aberto, consoante o artigo 33, § 

2.º, "b", do Código Penal. 

11- Apelação parcialmente provida. 

4. Alega, o recorrente, a não ocorrência do instituto da preclusão quanto à alegação de não esgotamento de via 

administrativa para o normal prosseguimento do feito, bem como alega violação ao artigo 59 do Código Penal sob o 

argumento de que as circunstancias judiciais não foram devidamente sopesadas. 

5. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

6. Passo ao exame. 

7. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

8. Ressalta-se, de início, que desde o julgamento pelo Excelso Pretório do Habeas Corpus n. 81.611/DF, firmou-se o 

entendimento, inicialmente defendido pelo Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, no sentido de que a decisão definitiva do 

processo administrativo-fiscal constitui condição objetiva de punibilidade, consistindo elemento fundamental à 

exigibilidade da obrigação tributária, tendo em vista que os crimes previstos no art. 1º da Lei 8.137/90 são materiais ou 

de resultado (Tribunal Pleno, DJ de 13/5/05). 

9. Segundo o Supremo Tribunal Federal, "Pendente processo administrativo, descabe adentrar o campo penal quer 

considerada a ação propriamente dita, quer inquérito policial - inteligência do artigo 34 da Lei nº 9.249/95" (STF, HC 

83.353/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, DJ de 16/12/05). 

10. Portanto, a partir de então, o exaurimento do processo administrativo-fiscal  passou a ser condição objetiva de 

punibilidade nessas hipóteses, caracterizando constrangimento ilegal a persecução penal antes do lançamento definitivo 

do crédito tributário. 

11. Conforme recente posicionamento da Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Rcl 1.985/RJ), foi 

reconhecida, inclusive, a ausência de justa causa para a instauração de inquérito policial na pendência de decisão na 

esfera administrativa, por inexistir lançamento definitivo do débito fiscal. 

12. Confiram-se os seguintes precedentes: 

"HABEAS CORPUS. APURAÇÃO DE CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PENDÊNCIA DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 

TERCEIRA SEÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Segundo orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal (HC 81.611/DF), a decisão definitiva do processo 

administrativo-fiscal constitui condição objetiva de punibilidade, consistindo elemento fundamental à exigibilidade da 

obrigação tributária, tendo em vista que os crimes previstos no art. 1º da Lei 8.137/90 são materiais ou de resultado. 

2. Nessa linha, revendo anterior manifestação em sentido contrário, em razão do recente posicionamento da  Terceira 

Seção (Rcl 1.985/RJ), deve ser reconhecida a ausência de justa causa para a instauração de inquérito policial na 

pendência de recurso na esfera administrativa, por inexistir lançamento definitivo do débito fiscal. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal (HC 83.353-5 e 

86.120-2). 

3. Habeas corpus concedido para determinar o trancamento do Inquérito Policial nº 275/2004, até o exaurimento da via 

administrativa, em que se apura a existência de crédito tributário referente ao Auto de Infração e Imposição de Multa nº 
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3.015.978-7, suspendendo-se o curso da prescrição". (HC 56.434/SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

Quinta Turma, DJ  de 18/9/06) 

"CRIMINAL. RESP. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. 

PENDÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DESTA CORTE. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

(...................................) 

II. Entendimento do STJ sentido de que, sendo o lançamento definitivo do crédito tributário condição objetiva de 

punibilidade em casos de crimes contra a ordem tributária, o não encerramento do procedimento administrativo fiscal é 

óbice também à instauração do inquérito policial. Precedentes da Seção e da Turma. 

(.....................................) 

IV. Recurso não conhecido". (REsp 848.021/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ de 23/10/06) 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. CRIME 

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO 

POLICIAL. POSSIBILIDADE. 

Nos crimes contra a ordem tributária se se entende que antes do lançamento definitivo e conseqüente constituição do 

crédito tributário está  ausente uma condição objetiva de punibilidade é patente o constrangimento ilegal na instauração 

de inquérito policial para apurar a sua prática (Precedentes desta Corte e do Pretório Excelso). 

Habeas corpus concedido". (HC 53.111/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

Quinta Turma, DJ de 16/10/06). 

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

14. De sorte que, evidenciada a plausibilidade da irresignação, no tocante a um dos seus aspectos, é de se admitir o 

recurso interposto, para melhor exame da questão federal suscitada, que diz respeito à negativa de vigência ao artigo art. 

83 da Lei 9.430/96, apresentando-se, ademais, dispensável o exame dos demais aspectos do inconformismo em sede de 

mero juízo de admissibilidade recursal. 

15. Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.  : 2008.03.99.006954-8       ACR   31208 

APTE     : JOSE DIOGO DE OLIVEIRA CAMPOS 
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APTE     : MARCELO VIANA 

APTE     : VALDECIR GERALDI 

ADV       : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

APTE     : USSEN ALI CHAHIME 

ADV       : FRANCISCO CELIO SCAPATICIO 

APDO    : Justica Publica 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

RECTE  : MPF 

ENDER : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

Vistos. 

  

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, contra o despacho de fls.10761/10769, 

que decidiu pela admissão do recurso excepcional, em favor de Ussen Ali Chahime. 

Aduz o embargante, em breve síntese, que não houve impugnação à ordem de expedição de mandados de prisão, 

independentemente da existência de trânsito em julgado da condenação, motivo pelo qual, tal argumento, não poderia 

autorizar o seguimento do Recurso Especial em apreço. 

Decido.  

Em que pese o inconformismo da parte, os presentes embargos de declaração não podem ser apreciados, tendo em vista 

o disposto no artigo 28, da Lei nº 8.038/90, verbis: 

"Art. 28. Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 5 (cinco) 

dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso". 

A competência do Tribunal de origem, interposto o recurso especial, é a de emitir o juízo de admissibilidade do apelo 

extremo, de caráter provisório, que pode ser alterado por um dos Tribunais Superiores. Assim, a competência para 

conhecimento dos recursos excepcionais é do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, conforme o 

caso, sob pena de se estar violando as normas cogentes inscritas no inciso III, dos artigos. 102 e 105, da Constituição 

Federal, que ditam tais competências. 

Por conseguinte, exercido o juízo de admissibilidade pelos Tribunais de origem, aí se encerra o seu ofício jurisdicional. 

Daí em diante, a competência para dispor se restringe às Cortes Superiores. 

Outrossim, verifica-se, ictu oculi, a inadequação da via eleita. 

De outra parte, cabe ressaltar que, o mencionado agravo de instrumento é o único modo de impugnação da decisão 

atacada, pois no processo penal vigora o princípio da unirrecorribilidade ou da singularidade, segundo o qual a parte 

não pode fazer uso de mais de um recurso ao mesmo tempo. 
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Ademais, não é possível a extensão do cabimento dos embargos de declaração a toda e qualquer decisão, pois o Código 

de Processo Penal prevê expressamente a interposição desse recurso somente contra acórdão (artigo 619) ou contra 

sentença (artigo 382). A esse respeito, os comentários do i. jurista Guilherme de Souza Nucci, em Código de Processo 

Penal Comentado, 2. ed., RT, 2003, p. 833: 

"Extensão dos embargos a outras decisões: inadmissibilidade. Segundo nos parece, o sistema recursal não pode ser 

ampliado sem expressa autorização legal. Assim, verifica-se a impossibilidade de aplicação dos embargos de declaração 

a outras decisões dque não configurem sentença (art. 382, CPP) ou acórdão (art. 619, CPP). Decisões interlocutórias, de 

qualquer espécie, não comportam embargos." 

Ante o exposto, não conheço dos Embargos de Declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

  

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO 

                                Vice-Presidente 

  

  

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2009.03.00.012786-4   CauInom    6597      200261050128411  7 Vr 

CAMPINAS/SP 
REQTE   :  CAROLINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA incapaz 
REPTE   :  FATIMA CRISTINA DA SILVA FERREIRA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO BENASSE 
REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: AGR    2009080520 

RECTE  : CAROLINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração interposto pela autora em face da decisão de fls. 128/131, que indeferiu a liminar 

pretendida ou, subsidiariamente, o recebimento da petição como agravo regimental. 

Aduz a agravante a inconstitucionalidade da norma que regula o dispositivo constitucional que trata da Assistência 

Social, uma vez que a fixação legal da renda per capita abaixo de ¼ do salário mínimo seria contrária ao próprio 

princípio da dignidade humana, em especial quando se toma o caso em concreto com suas especificidades. 
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Alega, ainda, que está presente o periculum in mora, pois a manutenção do pagamento do benefício assistencial de 

prestação continuada constitui-se em verdadeiro complemento da renda familiar que possibilita os cuidados que a 

agravante requer por suas condições especiais. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, 

do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição 

de agravo regimental de decisão proferida pela Vice-Presidência, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser 

submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou que somente são recorríveis as decisões do Vice-

Presidente do Tribunal a quo, de admissibilidade ou não admissibilidade dos recursos excepcionais, para o Tribunal ad 

quem, consoante previsão do artigo 544, do Código de Processo Civil, aresto abaixo transcrito: 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I - Interposto o agravo de instrumento diretamente nesta Corte contra a decisão proferida pelo 3º Vice-Presidente do 

tribunal estadual que não concedeu gratuidade de justiça, verifica-se incabível o conhecimento do recurso, uma vez que 

o caso dos autos não se enquadra em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 539 e 544 do Código de Processo 

Civil, não  tendo cabimento o agravo de instrumento em questão. 

II - Não se admite a interposição do agravo de instrumento diretamente nesta Corte, nos termos da Resolução nº 1, de 

31/1/96, da Presidência da Corte. Agravo interno improvido. (STJ - AgRg no Ag 725465 / SP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2005/0199400-1 - Relator(a) Ministro CASTRO FILHO (1119) 

- Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 28/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

11.09.2006 p. 262) 

Em que pese o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito da autora como pedido de reconsideração. 

Não merecer prosperar o argumento do não atendimento ao disposto no texto da Constituição Federal quando da 

limitação legal da renda mensal per capita para fins de obtenção do benefício de prestação continuada da Assistência 

Social, haja vista o pronunciamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1232, no qual reconheceu-se a conformidade da norma contida no § 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com o texto da 

Carta Magna. 

Além do mais, o reconhecimento da repercussão geral a respeito da matéria por parte do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, conforme decisão proferida no RE 567.985, não sinaliza entendimento daquela Suprema Corte diverso do 

pronunciamento anterior, indicando apenas a transcendência dos motivos determinantes da decisão a ser proferida pelo 

Pretório Excelso, consideradas  questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que 

ultrapassem os interesses subjetivos da causa, consoante § 1º do artigo 543-A do Código de Processo Civil. 

Diante de todo esse quadro, que se afigura presente na atualidade, não é possível asseverar, de forma categórica e de 

plano, a plausibilidade da tese defendida pela Autora, que autorizaria a concessão do efeito suspensivo pretendido. 

De sorte que não é caso de se atribuir efeito suspensivo ao apelo extremo ora interposto, dado que não demonstrada a 

plausibilidade da tese da autora, sendo a hipótese de manter a decisão de fls. 128/131, que indeferiu a liminar 

pretendida. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental interposto e, recebendo-o como pedido de reconsideração, indefiro-o 

e mantenho a decisão de fls. 128/131. 

Apense-se esta medida cautelar aos autos da apelação cível nº 2002.61.05.012841-1. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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       Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

SESSÃO  ORDINÁRIA  JUDICIÁRIA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL 

  

Ata da 243ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial, realizada aos  vinte e cinco dias do mês de março do ano de 

dois mil e nove, iniciada às 14 (quatorze) horas e 25 (vinte e cinco) minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, SALETTE 

NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, 

MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR e CARLOS MUTA e os Desembargadores Federais LAZARANO NETO, NELTON 

DOS SANTOS e  SÉRGIO NASCIMENTO, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, RAMZA TARTUCE e 

PEIXOTO JÚNIOR, por estarem em gozo de férias; e MARLI FERREIRA, justificadamente. 

Procurador Regional da República da Terceira Região, Doutor Márcio Domene Cabrini. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO declarou aberta a 

sessão. 

A seguir, determinou a leitura da Ata da 242ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial. Não impugnada, restou 

aprovada. 

Foram apreciados 02 (dois) feitos e adiado 01 (um) feito. 

EM MESA  APN-SP      220         2006.03.00.026541-0(9501046540) 

INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA: DES.FED. SUZANA CAMARGO 

AUTOR  : Justica Publica 

RÉU    : NELSON MANCINI NICOLAU 

ADV    : ODEL MIKAEL JEAN ANTUN 

RÉU    : ANTONIO FELIX DOMINGUES 

RÉU    : ANTONIO JOSE SANDOVAL 

RÉU    : GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO 

RÉU    : JAIR MARTINELI 

RÉU    : JULIO SERGIO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU    : VLADIMIR ANTONIO RIOLI 
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ADV    : PAOLA ZANELATO 

RÉU    : GILBERTO DA SILVA DAGA 

ADV    : ARNALDO FARIA DA SILVA 

RÉU    : EDSON WAGNER BONAN NUNES 

ADV    : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO 

RÉU    : JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL 

ADV    : FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

ADV    : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES 

RÉU    : EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO 

ADV    : MARCOS AURELIO PINTO 

RÉU    : FERNANDO MATHIAS MAZZUCCHELLI 

ADV    : MARCO POLO LEVORIN 

EXT PNB: ALFREDO CASARSA NETO falecido 

"O Órgão Especial, por unanimidade, reconheceu extinta a punibilidade em relação ao réu Alfredo Casarsa Neto, em 

vista de seu falecimento, restando prejudicados os embargos de declaração por ele interpostos, e negou provimento aos 

embargos de declaração dos demais réus,nos termos do voto da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

(Relatora). Votaram os Desembargadores Federais ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, SALETTE 

NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA, 

CARLOS MUTA, LAZARANO NETO(convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para 

compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA 

MALERBI e BAPTISTA PEREIRA. Impedido o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. Suspeito o Desembargador 

Federal NERY JÚNIOR. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), 

ANNA MARIA PIMENTEL, RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR." 

EM MESA  MS-SP       313872      2009.03.00.000861-9(200803000483251) 

INCID. : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

IMPTE  : DENISE ANTONIO 

ADV    : DIRCEU ANTONIO APARECIDA MACHADO 

IMPDO  : JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN NONA TURMA 

INTERES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"O Órgão Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,nos termos do voto do Desembargador 

Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD,SALETTE 

NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, 

MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor  quórum), 

NELTON DOS SANTOS (convocado  para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor 
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quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA e SUZANA CAMARGO. Ausentes, 

justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), ANNA MARIA PIMENTEL, 

RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR." 

EM MESA CauInom-SP 6101    2008.03.00.011385-0(200703001032244) 

RELATOR: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

REQTE : ELIZABETH LEAO 

ADV  : CASSIA MALUSARDI SAAD e outros 

REQDO : Conselho da Justiça Federal da 3 Região 

"Adiado  o julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator). 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), ANNA MARIA 

PIMENTEL, RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR." 

Encerrada a sessão às 14 (quatorze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. (data da aprovação) 

SUZANA CAMARGO 

Desembargadora Federal 

Presidente, em exercício 

Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Secretária do Órgão Especial e Plenário 

  

  

SESSÃO  ORDINÁRIA  ADMINISTRATIVA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL 

Ata da 221ª Sessão Ordinária Administrativa do Órgão Especial, realizada aos vinte e cinco dias do mês de março do 

ano de dois mil e nove, iniciada às 14 (quatorze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD,  SALETTE 

NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, 

MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR e CARLOS MUTA e os Desembargadores Federais LAZARANO NETO, NELTON 

DOS SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, RAMZA TARTUCE e 

PEIXOTO JÚNIOR, por estarem em gozo de férias; e MARLI FERREIRA, justificadamente. 

Procurador Regional da República da Terceira Região, Doutor Márcio Domene Cabrini. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO declarou aberta a 

sessão. 
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A seguir, determinou a leitura da Ata da 220ª Sessão Ordinária Administrativa do Órgão Especial. Não impugnada, 

restou aprovada. 

Sustentou oralmente o feito nº 2009.03.00.005082-0 (recurso administrativo nº 715) o advogado Carlos Augusto 

Antunes (OAB nº 218.563/SP), pelo reclamante. 

EM MESA  RecAdm-SP   715         2009.03.00.005082-0(0007410395) 

RELATOR: DES.FED. CORREGEDOR-GERAL 

RECTE  : JOSE AUGUSTO ANTUNES 

ADV    : JOSE AUGUSTO ANTUNES e outros 

RECDO  : DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

"O  Órgão Especial, por unanimidade, negou provimento ao recurso administrativo, nos termos do voto do 

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais ROBERTO 

HADDAD,SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, 

THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado 

para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO 

(convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA e SUZANA 

CAMARGO. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), ANNA 

MARIA PIMENTEL, RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR." 

Quando do julgamento do feito nº 2007.03.00.103224-4, de relatoria do Desembargador Federal ROBERTO 

HADDAD, a Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO transferiu a presidência da sessão para o 

Excelentíssimo Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, em razão de seu impedimento. 

Às 15 (quinze) horas e 20 (vinte) minutos, retirou-se da sessão, com autorização da Presidência, o Desembargador 

Federal BAPTISTA PEREIRA, após declarar seu impedimento no feito nº 2007.03.00.103224-4. 

EM MESA PA-SP    645              2007.03.00.103224-4 

RELATOR: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

REQTE : ELIZABETH LEAO 

ADV  : MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA e outros 

REQDO : Conselho da Justiça Federal da 3 Região 

"O Órgão Especial, por maioria,não conheceu do recurso administrativo, nos termos do voto do Desembargador Federal 

NEWTON DE LUCCA, com quem votaram os Desembargadores Federais CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA 

CAZERTA, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, LAZARANO NETO(convocado para compor quórum), NELTON 

DOS SANTOS (convocado para compor quórum) (por dois fundamentos), MÁRCIO MORAES e DIVA MALERBI. 

Vencidos os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD (Relator), SALETTE NASCIMENTO e SÉRGIO 

NASCIMENTO (convocado para compor quórum), que votavam pelo não provimento do recurso. Declararam 

impedimento os Desembargadores Federais BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, ANDRÉ NABARRETE e 

CARLOS MUTA. Declarou suspeição o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. Fará declaração de voto o 

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum). Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), ANNA MARIA PIMENTEL, RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR." 

EM MESA  PADMag-SP   710         2008.03.00.045440-8(200403000073316) - publicidade restrita 

RELATOR: DES.FED. CARLOS MUTA 

ADV    : CARLOS ALBERTO PIRES MENDES e outros 
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"Adiado o julgamento, por indicação do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator). 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), ANNA MARIA 

PIMENTEL, RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR." 

Foram apreciados 02 (dois) feitos e adiado 01 (um) feito. 

Encerrada a sessão às 15 (quinze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. (data da aprovação) 

SUZANA CAMARGO 

Desembargadora Federal 

Presidente, em exercício 

Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Secretária do Órgão Especial e Plenário 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046348-3        CJ   11258 
ORIG.   :  200861050009163  1 Vr CAMPINAS/SP      200861050009163  1P Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Justica Publica 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas/SP em face do Juízo 

Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos autos do Inquérito Policial nº 2008.61.05.000916-3, instaurado ante a 

constatação de movimentações fraudulentas, por meio de cheque, na conta bancária de Nair Cândido da Silva Medina, 

mantida na Agência da Caixa Econômica Federal em Campinas/SP (fls. 02/03). 

Consta à fl. 28, que uma folha de cheque falsa da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 1.150,00 (hum mil cento e 

cinqüenta reais), foi apresentada perante a Agência do Banco do Bradesco/SP, em São Paulo/SP, a fim de ser 

depositado na conta de Robson Bezerra da Silva.  

O feito tramitou inicialmente perante a 1ª Vara Federal de Campinas/SP. Acolhendo a manifestação ministerial de fls. 

39/40, este Juízo Federal determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo, por entender que o cliente 

lesado é titular de conta-corrente em agência da CEF localizada em Campinas, entretanto, o delito capitulado no art. 

171, §3º, do Código Penal, foi praticado no Município de São Paulo, onde apresentada a cártula falsa - fl. 41.   

O Juízo da 1ª Vara de São Paulo, ao qual foram distribuídos os autos do inquérito, devolveu os autos ao Juízo de 

origem, após manifestação do Ministério Público Federal, no sentido de que as fraudes em transações bancárias 

configuram o crime de furto qualificado (CP, 155, §4º, II), a ensejar, na esteira da orientação jurisprudencial mais 

recente, a competência do Juízo do local em que se deu o apossamento do dinheiro, isto é, da agência em que a vítima 

mantém a conta corrente, onde se dera a consumação do delito. 
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Neste contexto, o Juízo Federal de Campinas Suscitou o conflito, sob o argumento de que se trata de crime de 

estelionato, e não de furto mediante fraude, de forma que a jurisprudência colacionada pelo juízo suscitado não se aplica 

ao caso concreto - fl. 54. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da I. Procuradora da República Silvana Fazzi Soares da Silva, opinou 

pela procedência do conflito, fixando-se a competência do Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, nos termos 

da Súmula n° 48 do E. Superior Tribunal de Justiça, ao considerar que o cheque falsificado foi depositado na conta de 

Robson Bezerra, mantida na agência do Banco do Bradesco em São Paulo/SP (local de obtenção da vantagem ilícita), 

vindo a ser pago pelo sistema de compensação, com prejuízo da agência bancária sacada.  

Ressaltou ainda que, em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que situações de fraude em 

transações bancárias por meios eletrônicos caracterizam o crime de furto qualificado e a competência para o 

processamento é a do juízo do local onde o bem é subtraído, saindo da esfera de disponibilidade da vítima, hipótese 

diversa daquela descrita nos presentes autos.  

É o relatório.   

Decido. 

O conflito de competência é procedente, devendo-se aplicar a Súmula nº 48, do E. Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual: "Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem ilícita processar e julgar crime de estelionato 

cometido mediante falsificação de cheque." 

Como bem ressaltou o I. Procurador da República, que atua junto a 1ª Vara de Campinas/SP: 

"Pelo que consta dos autos, o agente do delito utilizou-se dos dados da conta de depósito da vítima para clonar folha de 

cheque e depositar o valor de R$ 1.150,00 na conta 10030633, agência 1789, Banco 237 (Bradesco) em nome de 

Robson B. da Silva. A vítima contestou a operação demonstrando que não era possível ter emitido o título de crédito em 

questão vez que a folha de cheque correspondente (900593) ainda estava em seu poder. Por conseguinte, a CEF arcou 

com o prejuízo sub-rogando-se nos direitos da vítima. 

O que se nota é que o agente induziu e manteve em erro a CEF, mediante a utilização de folha de cheque falsa, de modo 

que esta, ludibriada, entregou a vantagem ilícita depositando-a, na conta indicada. Tanto é assim que o título de crédito 

utilizado, cheque, caracteriza ordem de pagamento, ou seja, o emitente dá uma ordem de pagamento ao banco que deve 

entregar a quantia indicada no título, entrega esta condicionada apenas à regularidade do título e à disponibilidade da 

quantia na conta depósito do emitente. 

Ainda, o engodo que promove o erro não necessariamente deve se dirigir ao titular da conta lesada, à vitima, podendo se 

dirigir à terceiro que tenha disponibilidade sobre o bem, como o banco no presente caso. 

(...) 

Por fim, os dois excertos elencados pelo Juízo de São Paulo não podem se aplicar ao presente caso, pois tratam de 

situação diversa, na qual o agente utiliza-se de fraude eletrônica para, aí sim, burlar a vigilância do bancp subtraindo 

valores das contas bancárias. Nesses casos, não há ordem de pagamento nem entrega, apenas a fraude aos meios de 

segurança utilizados pelo banco (senha, cartão magnético, etc.). Aqui, no entanto, ainda que o agente tenha se utilizado 

de caixa eletrônico para depositar o cheque, tal não descaracteriza a qualidade de título de crédito do tipo 'ordem de 

pagamento', que passa necessariamente pela conferência do banco dos requisitos anteriormente elencados (regularidade 

do título e presença dos fundos suficientes na conta respectiva) para então se operar a entrega do valor. 

Ante o exposto, demonstrado se tratar de estelionato, caracteriza-se a consumação do delito no local onde ocorreu a 

obtenção da vantagem ilícita, ou seja, São Paulo, (....)"    

  

De fato, observo que ao julgar o CC - 86. 862/GO, que embasou a  decisão do suscitado, diferentemente da situação 

descrita nos presentes autos, o Superior Tribunal de Justiça examinou hipótese de fraude eletrônica para subtração de 

valores (art. 155,§ 4º, II, do CP).  
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Em casos como tais, o agente se coloca frente ao computador ou caixa eletrônico como se fosse o próprio cliente do 

banco e este aceita a senha como correta, autorizando a transação bancária ilícita. Não há pois que se falar em 

aquiescência viciada do lesado nesta hipótese. Existe sim a manipulação de um comando que normalmente autorizaria o 

acesso dos seus titulares ao sistema de dados ali inseridos.  

Nestes autos, como bem ressaltou o Ministério Público Federal, o crime em apuração no inquérito policial é o de 

estelionato, dando ensejo à aplicação da Súmula nº 48, do Superior Tribunal de Justiça, para se reconhecer a 

competência do juízo do local em que obtida a vantagem ilícita. 

Diante do entendimento consagrado em súmula do E. Superior Tribunal de Justiça e do quanto exposto, acolho o 

parecer ministerial, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e art. 3º, do Código de 

Processo Penal, julgo PROCEDENTE o conflito, definindo a competência do Juízo Federal Suscitado, da 1ª Vara de 

São Paulo, local onde a vantagem ilícita fora obtida pelo agente do delito, com prejuízo da agência sacada. 

Oficiem-se a ambos os juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Publico Federal.  

Oportunamente, remetam-se os autos ao suscitado. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015617-7        MS  316177 
ORIG.   :  200261820155261  9F Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  DANIELA MIYAZATO CASAGRANDE 
ADV     :  CARLA CRISTIANE MAIORINO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por DANIELA MIYAZATO CASAGRANDE, com pedido de 

antecipação de tutela, frente ao Juízo da 9ª Vara de São Paulo/SP, pelo qual objetiva a impetrante "seja concedida a 

SEGURANÇA, declarando-se a mora da Fazenda Nacional, bem como da 9ª Vara Federal de São Paulo no 

processamento dos autos, bem como (sic)aso de ser negada a liminar pleiteada, determinando-se a pronta devolução dos 

autos, sob pena de multa por dia de atraso, em decorrência do constrangimento ofensivo a direito líquido e certo 

individual, reconhecendo judicialmente a procedência do pedido." 

Consta dos autos que a impetrante figura no polo passivo de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional frente a 

empresa Pontual Construções Ltda da qual é sócia e, por tal razão, teve as contas mantidas junto aos Bancos do Brasil e 

Santander bloqueadas judicialmente. 

Aduz, ainda, que não foi citada na referida ação onde proferida a ordem de bloqueio, não tendo em nenhum momento 

tomado conhecimento da lide. 

Ocorre que após a ordem de bloqueio, a impetrante, por sua procuradora, tentou por diversas vezes ter acesso aos autos, 

porém sem sucesso uma vez que os mesmos encontram-se de posse da Fazenda Nacional desde o último dia 16 de 

março. 
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Sustenta que consoante a regra da Lei nº 6830/80 o prazo para manifestação da Fazenda Nacional é de 30 (trinta) dias, o 

qual já se esgotou em 20 dias até 06/05/09 - data da impetração - assim, ante a inércia do Poder Judiciário, entende a 

impetrante estar violado o direito líquido e certo à tutela jurisdicional, constitucionalmente previsto. 

Pede a concessão de tutela antecipada para que o Impetrado seja compelido a determinar à Fazenda Nacional a 

devolução dos autos do processo nº 2002.61.82.015526-1 no prazo de 02 dias, sob pena de pagamento de multa 

pecuniária diária e, ao final, que seja concedida a segurança para que se declare em mora a Fazenda Nacional, ante o 

decurso do prazo legal para sua manifestação nos referidos autos. 

É o relatório. Decido. 

De todo o alegado, bem como dos documentos acostados à impetração, deduz-se que o pedido que ora formula a 

impetrante não foi primeiramente dirigido à autoridade impetrada, sendo de rigor o indeferimento da petição inicial por 

duas razões. Explico. 

A uma porque não tendo sido sequer apreciado pelo I. magistrado a quo o pedido de devolução dos autos por excesso de 

prazo, sua apreciação por este E. Tribunal configuraria clara hipótese de supressão de instância. 

A segunda razão a fundamentar o não cabimento do presente writ é o fato de que não há que se falar em ofensa a direito 

líquido e certo da impetrante a ser amparado pela estreita via do mandado de segurança, eis que não há, ainda, sequer 

decisão da d. autoridade impetrada, a qual, repita-se, não consta tenha sido instada a manifestar-se acerca da ocorrência 

narrada nestes autos. 

Saliento, outrossim, que apesar de a impetrante na exordial do mandamus tecer longo arrazoado em relação ao bloqueio 

das contas bancárias, seu pedido cinge-se à necessidade de devolução dos autos pela Fazenda Nacional, ou sua 

decretação em "mora", mais uma razão para que se conclua pela impossibilidade de se admitir a presente impetração. 

Preceitua a norma constitucional: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade 

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público." (CF, artigo 5º, LXIX, grifei). 

Da leitura do dispositivo acima, verifica-se que é indispensável para se lograr êxito no mandado de segurança a 

existência de violação a direito líquido e certo do impetrante, hipótese que não se vislumbra in casu. 

O mestre Hely Lopes Meirelles ensina que: 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

legais. (...). Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação 

posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança." (in Mandado de Segurança, 26ª edição atualizada, 2003, 

Malheiros Editores, págs. 36/37) 

Destarte, vem a impetrante bater às portas deste E. Tribunal, sem sequer ter feito semelhante pedido ao MM. Juiz da 

causa, aqui apontado como coator, razão pela qual ajustam-se perfeitamente à presente hipótese as palavras da E. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce no Mandado de Segurança nº 2006.03.00.069795-3 no sentido de que "O 

mandado de segurança não pode ser utilizado como remédio para todos os males. Não é um 'curinga', que está à 

disposição do jurisdicionado" 

Com efeito, ante os fundamentos aduzidos, tenho que a presente impetração não deve prosseguir, sendo de rigor o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 8º da Lei nº 1533/51 c/c art. 267, I do C.P.C. 

Int. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Após, arquive-se. 
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São Paulo, 08 de maio de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071317-9        CC    5998 
ORIG.   :  200261020105962  1 Vr SAO CARLOS/SP     200261020105962  1 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 
PARTE A :  CALIXTO ANTONIO LEAL e outros 
ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Fls. 69/78. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias, ressalvado que a comunicação ao advogado destituído é 

ônus do outorgante do mandato.  

Fls. 79/80. O pedido de desistência da ação formulado pelos autores Arnaldo de Souza, José Maria Luiz e Jair Joaquim 

Felizardo deve ser apreciado nos autos da ação nº 2002.61.02.010596-2 e depende da solução do conflito definindo qual 

o juiz competente para o processamento e julgamento da ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2009.  

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.026172-0        CC    4288 
ORIG.   :  200261050056679  3 Vr CAMPINAS/SP      200261050056679  2 Vr 

CAMPINAS/SP 
PARTE A :  HELCIO DAVID e outro 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da Terceira Vara de Campinas, nos autos da 

medida cautelar requerida por Helcio David e por Neide Nascimento David contra a Caixa Econômica Federal,  visando 

o pagamento das prestações do contrato de financiamento  regido pelo SFH diretamente ao agente financeiro, 

recalculadas  de acordo com a legislação  que rege o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional e, ainda,  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 130/1294 

a impedir a prática de atos de execução fundados no DL 70/66, bem como a inscrição de seus nomes em cadastros de 

inadimplentes. 

Constatada a existência de outra medida cautelar distribuída anteriormente ao Juízo Federal da Segunda Vara de 

Campinas,  foi ordenada a  distribuição do feito por dependência ao Juízo Suscitado, que, no primeiro contato com os 

autos, proferiu decisão no sentido de que  a medida cautelar anteriormente ajuizada  havia sido julgada extinta  sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 800, II e 267, III e IV, ambos do Código de Processo Civil, e não 

em razão  de pedido de desistência  formulado pela parte, razão pela qual não se verificava uma hipótese de prevenção. 

Ao receber, novamente, os autos, o Juízo Federal da 3a Vara de Campinas-SP suscitou este conflito negativo de 

competência, ressaltando que  a interpretação  do artigo 253, do Código de Processo Civil, não pode ser literal, sob pena 

de não se alcançar o objetivo da norma. 

Invocou a Resolução  nº  156, de 17 de setembro de 1999, cujo objetivo é reprimir  procedimentos semelhantes, 

tendentes a burlar o princípio do juiz natural. 

Pediu, a final,  que seja  declarada a competência  do Juízo Federal Suscitado, da  Segunda Vara de Campinas - SP. 

O Juízo Suscitado prestou as informações de fls. 12, acompanhadas dos documentos de fls. 13/28. 

À fl. 32  veio aos autos a informação de que  a medida cautelar que deu origem a este incidente,  foi  redistribuída  ao 

Juízo Federal da 8a Vara  de Capinas, por força do  Provimento n. 232/2003, o E. Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

O parecer do Ministério Público Federal nesta Corte Regional é pela improcedência do conflito, declarando-se a 

competência do Juízo Federal da 3a Vara Federal de Campinas para  processar e julgar a  medida cautelar originária. 

É o breve relatório. 

Este incidente perdeu seu objeto. 

Com efeito,  tem-se em primeiro lugar que os autos, conforme  informação constante de folha 12,  foram redistribuídos 

ao Juízo Federal da 8a Vara de Campinas,  que não se insurgiu  contra a redistribuição do feito, fundada na norma 

prevista no Provimento  232/2003,  aceitando, assim, a redistribuição da medida  cautelar, atitude que pôs  termo ao  

incidente  estabelecido entre os Juízos da Terceira e da Segunda Varas Federais  de Campinas. 

Por outro lado,  pesquisa no banco de dados da Justiça Federal  revela que a medida cautelar originária, a exemplo do 

que ocorreu com a anteriormente ajuizada,  foi julgada extinta  sem julgamento do mérito,  por decisão transitada em 

julgado, achando-se os autos arquivados. 

Assim, um pronunciamento acerca da competência de um ou de outro  Juízo  não  mais se justifica. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33,  XII,  do Regimento Interno desta Corte Regional,  julgo prejudicado  

este  incidente instaurado entre os Juízos Federais da Terceira e da Segunda Varas de Campinas. 

Junte-se aos autos a planilha  relativa às fases do processo originário. 

Oficiem-se, cientificando e intime-se o Ministério Público  Federal. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. 

 São Paulo,  23 de março de 2009 

  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.018632-3        CC   10934 
ORIG.   :  200663060028174  JE Vr OSASCO/SP       200561000250635  14 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO >        30ªSSJ >SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

- SP, nos autos da ação revisional de contrato de financiamento para aquisição da casa própria ajuizada por Aparecida 

Gonçalves dos Santos e por Getulio Elquis Silveira contra a Caixa econômica Federal. 

O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da 14a Vara Cível de São Paulo, que declinou da competência em 

favor do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Capital.  

Este, por sua vez, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível de Osasco-SP, seguindo-se a instauração 

deste incidente, envolvendo o Juízo Federal  do Juizado Especial de Osasco e o Juízo Federal da 14a Vara Cível de São 

Paulo. 

É o breve relatório. 

Em 09 de junho de 2008, foi publicada a Súmula 348, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que define sua 

competência para julgar  conflitos de competência envolvendo os Juizados Especiais Federais e Juízo Federal, ainda que 

da mesma seção judiciária, como ocorre no caso. 

Confira-se: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda  que da mesma seção judiciária". 

Diante do exposto, remetam-se estes autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com nossas homenagens e baixa na 

distribuição. 

Comuniquem-se aos juízos envolvidos neste incidente. 

São Paulo, 23 de março de 2009  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005249-9        AR    6720 
ORIG.   :  200561210023076          SAO PAULO/SP       200561210023076  1 Vr 

TAUBATE/SP 
AUTOR   :  MARLY NAVARRO 
ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a autora sobre a contestação juntada às fls. 188/196. 

São Paulo, 30 de abril de 2009  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO 

  

  

ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

 Representante do MPF: Dr(a). DR SÉRGIO MONTEIRO MEDEIROS  

 Secretário(a): BEL DJALMA ARAÚJO MACIEL 

  Às  quatorze  horas  e  vinte  e  cinco  minutos,  presentes os Desembargadores  Federais  Roberto  Haddad, Salette 

Nascimento, Cecília Marcondes,  Nery  Júnior,  Alda  Basto,  Carlos Muta, Consuelo Yoshida, Regina  Costa  e  o  Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro e, havendo número regimental, foi declarada aberta a sessão. Registradas   as  

ausências  justificadas  dos  Desembargadores Federais  Márcio  Moraes,  Mairan  Maia  (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado Miguel di Pierro) e Lazarano Neto. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

A  Senhora  Presidente  saudou  os  eminentes  pares, o ilustre representante  do  Ministério Público Federal, os 

advogados presentes e os funcionários desta Seção. A seguir, passou-se à apreciação dos seguintes feitos: 

  

EM MESA CC-MS 9726 2006.03.00.087976-9(199960000047114) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO 
PARTE R : EDER MOREIRA BRAMBILA 
ADV     : JOAO LEITE SCHIMIDT 
PARTE R : AMILTON ALVARENGA 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.  
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EI-SP       354867      97.03.001563-8     (9300319868) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
EMBGTE  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
EMBGDO  : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : DINO PAGETTI 
EMBDO   : IRMAOS VASSOLER LTDA 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES (Relator).  

  

EI-SP       369749      97.03.026233-3     (9508021780) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
EMBGTE  : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
EMBGDO  : TRANSCAM COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     : CARLOS ROGERIO PETRILLO 
PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : ANA MARIA MOLITERNO PENA 
PARTE R : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES (Relator). 

  

AR-SP       261         94.03.042956-9     (9200025714) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AUTOR   : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES 

(Relatora). 

  

AR-SP       4192        2004.03.00.036075-5(200161000105605) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AUTOR   : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator). 

  

 EI-SP       265026      95.03.058518-0     (9107343043) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  : MULTI TEK IMP/ E COM/ LTDA 
ADV     : CASSIO BUENO DE AGUIAR SOARES e outros 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  da Desembargadora Federal REGINA COSTA (Relatora). 

  

 0001     EI-SP       246258      95.03.029318-9     (9302096459) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBGDO  : A J FERREIRA E CIA LTDA 
ADV     : DENNIS DE MIRANDA FIUZA e outros 

A   Seção,   por   unanimidade,  deu  provimento  aos  Embargos Infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD  (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais SALETTE 

NASCIMENTO,  CECÍLIA  MARCONDES,  NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, CONSUELO  

YOSHIDA  e  REGINA  COSTA,  bem como o Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado MIGUEL DI PIERRO)  e  LAZARANO NETO. Ausente, injustificadamente, o Desembargador Federal 

FÁBIO PRIETO. 

  

 0002     EI-SP       250975      95.03.037222-4     (9400200358) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBGDO  : ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/C LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro 

A   Seção,   por   unanimidade,  deu  provimento  aos  Embargos Infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD  (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais SALETTE 

NASCIMENTO,  CECÍLIA  MARCONDES,  NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, CONSUELO  

YOSHIDA  e  REGINA  COSTA,  bem como o Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado MIGUEL DI PIERRO)  e  LAZARANO NETO. Ausente, injustificadamente, o Desembargador Federal 

FÁBIO PRIETO. 

  

 0003     EI-SP       983683                        2001.61.09.003316-9 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  : DEPOSITO DE APARAS MARTIN LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator). 
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EM MESA CC-SP 11110 2008.03.00.033043-4(200661080051458) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : Ministerio Publico Federal 
PROC    : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
PARTE R : Banco do Brasil S/A e outros 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Seção,  por  unanimidade,  julgou  procedente  o Conflito de Competência,  para  reconhecer  a  competência  do 

Juízo Suscitado, nos termos do voto da Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO (Relatora), com  quem  

votaram  os Desembargadores Federais CECÍLIA MARCONDES, NERY JÚNIOR,  ALDA  BASTO,  CARLOS  

MUTA, CONSUELO YOSHIDA e REGINA COSTA, o Juiz  Federal  Convocado  MIGUEL  DI  PIERRO,  bem como 

o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES,  MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO)  e  LAZARANO 

NETO. Ausente, injustificadamente, o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. 

  

EM MESA CC-SP 11251 2008.03.00.045400-7(200861820224054) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R : CANYON INTERNACIONAL HOME VIDEO LTDA 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
SUSCDO  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

A  Seção,  por  unanimidade,  julgou  procedente  o Conflito de Competência,  para  reconhecer  a  competência  do 

Juízo Suscitado, nos termos  do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com  quem  

votaram os Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CARLOS  MUTA, CONSUELO YOSHIDA 

e REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO, bem como os Desembargadores Federais 

ROBERTO HADDAD e SALETTE NASCIMENTO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

MÁRCIO MORAES,  MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO)  e  

LAZARANO NETO. Ausente, injustificadamente, o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. 

  

EM MESA MS-SP 269895 2005.03.00.063762-9(9107032110) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
EMBTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
EMBDO   : v. acórdão de fls. 
IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
EMBGDO  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
INTERES : IND/ DE METAIS KYOWA LTDA 

A  Seção,  por unanimidade, rejeitou os Embargos de Declaração, nos   termos  do  voto  da  Desembargadora  Federal  

CECÍLIA  MARCONDES (Relatora),  com  quem votaram os Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, ALDA  

BASTO,  CARLOS  MUTA,  CONSUELO  YOSHIDA  e  REGINA COSTA, o Juiz Federal  Convocado  MIGUEL  

DI  PIERRO,  bem  como  os  Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO e FÁBIO 

PRIETO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  MAIRAN MAIA 

(substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e LAZARANO NETO. 
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EM MESA MS-SP 272836 2005.03.00.088375-6(9200701434) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
EMBTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 
EMBDO   : V. ACÓRDÃO DE FLS. 
IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADVG    : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outros 
INTERES : INVICTA MAQUINAS PARA MADEIRAS LTDA 

A  Seção,  por unanimidade, rejeitou os Embargos de Declaração, nos   termos  do  voto  da  Desembargadora  Federal  

CECÍLIA  MARCONDES (Relatora),  com  quem votaram os Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, ALDA  

BASTO,  CARLOS  MUTA,  CONSUELO  YOSHIDA  e  REGINA COSTA, o Juiz Federal  Convocado  MIGUEL  

DI  PIERRO,  bem  como  os  Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO e FÁBIO 

PRIETO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  MAIRAN MAIA 

(substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e LAZARANO NETO. 

  

EM MESA CC-SP 11336 2009.03.00.004875-7(0700000038) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : IRMAOS RIBEIRO IMP/ E EXP/ LTDA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
SUSTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL 

SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Suspenso  o  julgamento  por  pedido  de vista do Desembargador Federal NERY JÚNIOR, após o voto da 

Desembargadora Federal REGINA COSTA (Relatora),  a  qual  julgava  parcialmente  procedente  o  Conflito de 

Competência,  para declarar a competência do Juízo Suscitante (Juízo de Direito  da  2ª  Vara  da  Comarca  de Espírito 

Santo do Pinhal) para o processamento e julgamento da Ação de Execução Fiscal e dos Embargos do Devedor  - 

processos n.º 2008.61.04.004615-1 e 2008.61.04.004616-3, bem como  declarava  a  competência do Juízo Suscitado 

(Juízo Federal da 2ª Vara   de   Santos/SP)  para  o  processamento  e  julgamento  da  Ação Declaratória - processo n.º 

2004.61.04.002138-0, no que foi acompanhada pelo   Juiz   Federal  Convocado  MIGUEL  DI  PIERRO,  bem  como  

pelos Desembargadores  Federais  ROBERTO  HADDAD,  SALETTE  NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO e CECÍLIA 

MARCONDES. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  MAIRAN MAIA 

(substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e LAZARANO NETO. 

  

 Às  quatorze  horas  e quarenta e sete minutos, o Desembargador Federal Fábio Prieto ingressou na sessão, votando nos 

feitos julgados a partir deste momento. Após  o  término  dos julgamentos, a Senhora Presidente afirmou tratar-se da 

última sessão sob a sua Presidência, pelo que cumprimentou a  todos  pelos  trabalhos  realizados nesta Segunda Seção, 

salientando que,  no período compreendido entre 01 de maio de 2007 e 06 de abril de 2009, foram julgados, em sessão, 

469 processos, bem como publicados 520 acórdãos. A  seguir,  apresentou  aos  eminentes pares trabalho realizado pela  

Vice-Presidência  acerca  da listagem dos processos que estão com julgamento   suspenso   ou   sobrestado,  

aguardando  pronunciamento  e definição  daqueles  enviados  como paradigmas. Ponderou que o referido 

levantamento  será  de grande valia para os gabinetes, na medida em que apresenta  as  matérias  de interesse dos 

integrantes desta Seção e que poderão nortear julgamentos futuros. Por fim, agradeceu aos pares pelo convívio durante 

o período em que  presidiu  esta  Segunda  Seção,  ressaltou  a  contribuição sempre valiosa  dos  ilustres  membros do 

Ministério Público Federal, bem como agradeceu aos servidores da Subsecretaria pelos trabalhos realizados. O  

Desembargador  Federal  Roberto  Haddad pediu a palavra para agradecer a Senhora Presidente pelo período em que 

conduziu, de maneira firme  e  leal, os trabalhos nesta Seção, desejando-lhe felicidades, em seu nome, de seus pares e 

dos servidores desta Seção. O  ilustre  membro  do  Ministério  Público Federal, Dr. Sérgio Monteiro   Medeiros,   
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pediu   a  palavra  também  para  externar  seus agradecimentos  e cumprimentos à Senhora Presidente, bem como 

desejou a todos uma Feliz Páscoa.  

  

Encerrou-se  a  sessão às quinze horas e vinte e cinco minutos, tendo  sido  julgados  06  (seis)  processos,  ficando o 

julgamento dos demais adiado à próxima sessão. Nada  mais  havendo,  eu,  DEIZE  CONCEIÇÃO  AMARAL 

BORTOLUZZI, lavrei  a  presente  ata  que,  lida e achada conforme, vai devidamente assinada.  

  

São Paulo, 5 de maio de 2009.  

  

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente  

  

BEL ª DEIZE CONCEIÇÃO AMARAL BORTOLUZZI 

Secretário(a) do(a) SEGUNDA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 2 de junho de 2009, TERÇA-

FEIRA, às 14:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   EI   420514   98.03.037858-9   9709033689   SP 

    

INCID.  

: EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2001/081232 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  : CUNO LATINA LTDA 
ADV     : ENIO ZAHA e outros 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005275-0        AR    6721 
ORIG.   :  200003990539797          SAO PAULO/SP     9900001865  3 Vr 

JUNDIAI/SP     9900136137  3 Vr JUNDIAI/SP 
AUTOR   :  DAVI ROGERI MARANHO 
ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327, c. c. o art. 491 do CPC). 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015169-6        AR    6832 
ORIG.   :  200103990583997          SAO PAULO/SP     0000000089  1 Vr 

PIRACAIA/SP 
AUTOR   :  ROSA MACIEL PINTO 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato 

com poderes para atuar na presente rescisória, sob pena de aplicação do disposto no art. 267, inc. IV, do Código de 

Processo Civil. 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 
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VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006809-0        AR    5952 
ORIG.   :  200361040170502          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  AMARILES WANDERLEY SILVA 
ADV     :  SILVIO JOSE DE ABREU 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 109/110. Notifique-se, como requerido. 

P.I. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002145-4        AR    6672 
ORIG.   :  200603990370896 SAO PAULO/SP 0500000193 1 Vr PAULO DE 

FARIA/SP 0500007930  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
AUTOR   :  IRACEMA SIQUEIRA MARTINS 
ADV     :  HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007031-3        AR    6741 
ORIG.   :  200203990474477 SAO PAULO/SP 0200000988  1 Vr TAMBAU/SP 
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AUTOR   :  JOSE VICENTE FILHO e outro 
ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015183-0        EE      25 
ORIG.   :  200503000110019          SAO PAULO/SP 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBDO   :  AGOSTINHO TADEU JOSE 
ADV :  MARCIA TEIXEIRA BRAVO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Recebo os presentes embargos à execução. 

Dê-se vista ao embargado para impugnação. 

Prazo: 15 dias. 

Após, proceda a Subsecretaria ao apensamento dos autos AR 2005.03.00.011001-9. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ACÓRDÃO: 

PROC.   :  2000.61.05.005511-3       AMS  228486 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YANMAR DO BRASIL S/A 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL  - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - NEGADO SEGUIMENTO A EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - PREQUESTIONAMENTO PRESSUPÕE 

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC  - VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. 

1.Embargos de declaração aos quais foi denegado seguimento ao fundamento de que o v. acórdão analisou todas as 

questões relativas ao mérito da ação, não tendo ocorrido alegada contradição. 

2.Não obstante interpostos para fim de prequestionamento têm os embargos de declaração como pressuposto de 

admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo 

Civil. 

3.Agravo Legal parcialmente provido para que seja declarado e juntado aos autos o voto vencido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora e da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de outubro de 2006. (data do julgamento).  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  2002.61.00.019755-3        AC 1181406 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE   

SAO PAULO 
ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao   Paulo SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - 

EXIGIBILIDADE CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - LEI 8.029/90 - CONSTITUCIONALIDADE - 
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DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Constitucionalidade das contribuições devidas ao SESC e ao SENAC por força de sua recepção pelo art. 240 da 

Constituição Federal. 

II - O enquadramento de todas as categorias profissionais no sistema sindical confederativo faz-se à luz do art. 577 da 

CLT, quer por expressa previsão da lei, quer por afinidade existencial. Da mesma forma, com vistas ao bem-estar dos 

trabalhadores, todas as categorias hão de estar inseridas no custeio e fruição de algum dos serviços sociais autônomos 

existentes, como forma de valorização do trabalho humano (CF, art. 170), sendo legal a utilização do critério de 

acomodação extraído do direito sindical para enquadramento das mesmas categorias nas entidades do chamado sistema 

"S". 

III - Estando as empresas prestadoras de serviços, por questão de afinidade, inseridas no âmbito de atuação da 

Confederação Nacional do Comércio, decorre naturalmente a vinculação de tais empresas no custeio dos serviços 

sociais ligados à área do comércio (SESC/SENAC), nos termos do art. 4º do Decreto-lei 8.621/46 e do art. 3º do 

Decreto-lei 9.853/46. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e deste E. Tribunal. 

IV - Conquanto a Lei 8.029/90 faça alusão à instituição de um adicional devido ao SEBRAE, tem-se por instituída pela 

lei, em verdade, tributo novo, cuja natureza jurídica claramente se revela como de contribuição de intervenção no 

domínio econômico, dada a vinculação do produto da arrecadação à finalidade específica de subsidiar as políticas de 

promoção de exportações e apoio às micro e pequenas empresas, com vistas a dar efetividade aos arts. 170, IX, e 179, 

ambos da Constituição Federal. 

V - Tratando-se de contribuição, e não de imposto, não há que se falar em infringência aos artigos 154, I, e 167, IV, 

ambos da Constituição Federal. 

VI - A exigibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico prescinde de imediata percepção de 

benefícios por todos os contribuintes, bastando para a higidez da exação que o valor arrecadado seja prontamente 

trespassado às finalidades que ensejaram sua instituição. Não há inconstitucionalidade na imposição às empresas de 

médio e grande porte para que contribuam ao SEBRAE: nada obstante não sejam destinatárias imediatas das políticas 

implementadas, os benefícios destas decorrentes indiretamente beneficiam a toda a atividade empresarial. 

VII - As contribuições a que se refere o artigo 149 da Constituição Federal, dentre as quais a contribuição ao SEBRAE, 

não demandam a edição de lei complementar para a sua instituição. A sujeição de tais contribuições ao artigo 146, III, 

da Carta Política não implica necessidade de lei complementar para sua instituição, porquanto tal modalidade de ato 

legislativo somente se revela imprescindível nas hipóteses em que o constituinte assim expressamente deixou assentado. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 138.284-8/CE; RE 396.266/SC). 

VIII - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.017651-8        AC 1393641 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  ALFREDO FALCHI E CIA LTDA 
ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO DE PARTE DAS PARCELAS. ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

1.Trata-se de cobrança de PIS, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, com vencimentos 

entre 15/04/98 e 15/01/99, ausente nos autos comprovação da data da entrega da respectiva declaração. O d. Juízo 

reconheceu de ofício a prescrição, considerando como termo inicial deste lapso o vencimento mais recente (15/01/99) e 

como termo final a efetiva citação (10/05/04).  

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes desta Turma. 

4.Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional.  

5.Na presente hipótese, foi a execução fiscal ajuizada em 22/08/03 (fls. 33). 

6.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que apenas parte dos valores inscritos em 

dívida ativa foi atingida pela prescrição, quais sejam as obrigações vencidas em 15/04/98, 15/05/98, 15/06/98, 15/07/98 

e 14/08/98 (fls. 35/37), permanecendo hígida a cobrança das obrigações com vencimento em 15/09/98, 15/10/98, 

13/11/98, 15/12/98 e 15/01/99 (fls. 38/41).  

7.Quanto à verba honorária, é devida em razão do princípio da causalidade; todavia, o percentual aplicado (10%) deve 

incidir tão-somente em relação às parcelas prescritas. 

8.Afastada a prescrição de parte dos valores em cobrança no presente executivo fiscal, prossigo no julgamento dos 

embargos quanto às parcelas remanescentes, a teor do art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC. 

9.Não há que se falar em ausência de interesse de agir em razão do valor atualizado do débito ser de baixa monta, vez 

que o de juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e prosseguimento da execução fiscal é exclusivo da 

Fazenda Pública. 

10.Com relação à questão da legislação aplicada para a cobrança do PIS (LC 07/70, Lei 8.981/95, Lei 9.249/95, MP 

1.676/98 e Lei nº 9.715/98, conforme CDAs de fls. 38/41), nenhuma mácula há na cobrança, vez que pacífico o 

entendimento de ser constitucional a cobrança da contribuição para o PIS, disciplinada pela LC n. 07/70, com as 

alterações promovidas pela LC n. 17/73, até o advento da MP n. 1.212/95 (e reedições), convertida na Lei n. 9.715/95, 

não tendo tais alterações resultado em alteração da sistemática de semestralidade do PIS. Precedentes. 

11.Quanto aos juros aplicados, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

12.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

13.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

14.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 
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15.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

16.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária 

pelo contribuinte. 

17.Sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69. A cobrança desse encargo não se 

destina somente a honorários advocatícios, mas também a ressarcir despesas efetuadas em decorrência da inscrição do 

débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva, caracterizando-se como sanção cominada ao devedor 

recalcitrante, motivo pelo qual não se confunde com os honorários de sucumbência previstos na norma processual civil. 

A matéria em debate já está pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo 

constitucional. 

18.Parcial provimento à apelação, afastando a prescrição das parcelas vencidas em 15/09/98, 15/10/98, 13/11/98, 

15/12/98 e 15/01/99 (fls. 38/41), e determinando que a verba honorária, arbitrada no percentual de 10% sobre o valor 

corrigido do débito, incida tão-somente sobre as parcelas prescritas. Embargos à execução fiscal parcialmente 

procedentes.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.011611-9        AC 1383721 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JOSE CLAUDIO DOS SANTOS e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - NORMA DE REGÊNCIA - DECRETO 

20.910/32 - PRAZO QÜINQÜENAL - PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - LEI 

11.280/06.  

I - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos à contribuição para o 

PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da regra geral de 

prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. 

II - A contribuição para o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação 

analógica do prazo de prescrição trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

III - Prescrição consumada, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do 

aforamento da demanda. 

IV - Por outro lado, em 17 de maio de 2007 entrou em vigor a Lei nº 11.280/06, que deu nova redação ao art. 219, § 5º, 

do Código Processual Civil. De acordo com este dispositivo, pode o órgão julgador, ao apreciar feitos em que os 

direitos discutidos estão fulminados pela prescrição, reconhecê-la de ofício, independentemente de se tratar de direito 

patrimonial ou não. 

V - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  94.03.029831-6            REO  170575 
ORIG.   :  9203109234  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
PARTE A :  OBRADEMI ORGANIZACOES BRASILIENSE DE MONTAGENS 

INDUSTRIAIS  S/C LTDA 
ADV     :  MARLY LUZIA HELD PAVAO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR : JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO - TERCEIRA 

TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO. COMBUSTÍVEL. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). CONSUMO EFETIVO. NOTAS FISCAIS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECIDIDA PELA SENTENÇA CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DA 

SUPREMA CORTE. (ARTIGO 475, § 3º, CPC). CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. 

1.Tendo em vista que a r. sentença decidiu a matéria de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório de acordo 

com a jurisprudência da Suprema Corte, não cabe a remessa oficial neste ponto (artigo 475, § 3º, CPC). 

2.Não se cogita de extinção do direito à restituição do empréstimo compulsório na hipótese em que a ação tenha sido 

proposta dentro do prazo de cinco anos, fixado como termo inicial único, segundo orientação firmada pela Seção, o 

vencimento do prazo para a restituição administrativa da última parcela, nos termos do artigo 16 do Decreto-lei nº 

2.288/86, recaindo o termo final em 31.12.96. 

3.A repetição do indébito fiscal, integrado no preço do combustível consumido, deve observar, pois, os valores lançados 

nas notas fiscais, emitidas nominalmente em favor da parte autora, sem rasuras ou emendas, referentes ao consumo de 

gasolina e álcool, em período compatível com a vigência do empréstimo compulsório questionado.  

4.O valor do indébito fiscal, apurado de acordo com planilha elaborada pela contadoria judicial, cuja exatidão não foi 

questionada sequer pela Fazenda Nacional, tanto que inexistente apelação, revela, à luz da documentação juntada, que 

não houve qualquer irregularidade a ser sanada na via da remessa oficial. 

5.A aplicação da correção monetária com base no Provimento nº 24/97 consagra a adoção de índices incluídos dentre os 

plenamente admitidos pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

6.A partir da 01.01.96 deve ser aplicada exclusivamente a Taxa SELIC, sem cumulação de qualquer outro índice, seja 

de correção monetária, seja de juros. 

7.A sucumbência deve ser confirmada, pois não extrapola os limites fixados pela jurisprudência da Turma. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.043638-1        AC 1356816 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SANTO ANDRE 
ADV     :  JORGE HENRIQUE MENNEH 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP - AUTARQUIA 

MUNICIPAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 08/70, ARTIGO 8º, NÃO RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 - CARÁTER OBRIGATÓRIO. 

1.Originariamente, a contribuição das autarquias foi prevista na Lei Complementar nº 8/70, artigo 3º, incidente sobre a 

"receita orçamentária, inclusive transferências e receita operacional" e devida ao Fundo PASEP, e tinha caráter 

facultativo (artigo 8º). 

2.O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 tornou constitucional o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 

3 de dezembro de 1970, conferindo-lhe caráter nacional e feição tributária, com natureza jurídica de contribuição social, 

deixando a partir de então de ser facultativa para tornar-se obrigatória tal exação, portanto, neste aspecto a Lei 

Complementar acabou não sendo recepcionada pela Carta de 1988. Precedentes do STF e dos Tribunais Regionais 

Federais. 

3.Apelação da autora e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da autora e à remessa oficial, 

tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.007250-0       AMS  310683 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL - 

DIREITO DE DEFESA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO - IDENTIDADE DE OBJETO DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVO E JUDICIAL - ARTIGO 38, § ÚNICO, DA LEI Nº 6.830/80 - RENÚNCIA PELA 
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PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL - LEGITIMIDADE - SENTENÇA REFORMADA - SEGURANÇA 

DENEGADA. 

I - Agravo retido interposto pela Fazenda Nacional não conhecido, pois deixou a parte interessada de reiterar seu pedido 

nas suas razões de apelação. 

II - A Constituição Federal assegura o direito de defesa tanto em processo administrativo como em processo judicial, 

com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV), devendo-se consignar, porém, que o Poder Judiciário exerce o 

controle de legalidade e constitucionalidade dos atos da Administração Pública, atuando com supremacia em relação à 

decisão administrativa, poderes que decorrem do princípio do amplo acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

III - Diante do controle autônomo e superior pelo Poder Judiciário dos atos administrativos, é legítima a regra do 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) no sentido de que "a propositura, pelo 

contribuinte, da ação prevista neste artigo (ou seja, que objetivem discutir a Dívida Ativa da Fazenda Pública) importa 

em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto", desde que a ação 

judicial tenha objeto igual ou mais amplo do que a defesa administrativa. 

IV - Não há ofensa ao devido processo legal, posto que é o particular quem escolhe formular sua defesa na via judicial 

que, em julgando a mesma controvérsia, prevalece sobre a decisão do processo administrativo e faz coisa julgada, por 

isso mesmo não se justificando uma dupla litigiosidade nas esferas administrativa e judicial com o mesmo objeto. 

V - Não há que se falar em diferença de objetos se a ação judicial tem natureza meramente declaratória ou mandacional, 

pois o comando que emerge sobre a questão jurídica estende-se e afeta o processo administrativo que objetive o 

cancelamento de autuação fiscal que tenha o mesmo pressuposto jurídico. 

VI - Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais 

Regionais Federais, inclusive desta Corte Regional (3ª, 4ª e 6ª Turmas). 

VII - No caso em exame, conforme a documentação juntada aos autos, a ação judicial foi proposta pela impetrante 

anteriormente à lavratura do Auto de Infração, que se destinou mesmo a impedir a decadência dos créditos tributários de 

I.P.I. que deixaram de ser recolhidos pela impetrante por força do entendimento jurídico cuja tutela pleiteava na ação 

judicial, sobrevindo a interposição de defesa administrativa que, não obstante, deixou de ser apreciada em seu mérito 

com fundamento no artigo 38, § único, da Lei nº 6.830/80, no Ato Declaratório Normativo COSIT nº 03/96, no artigo 

1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.737/79 e em precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Decisão administrativa que deve 

ser mantida em razão da identidade de objeto dos processos administrativo e judicial, no caso sob análise. 

VIII - Agravo retido não conhecido. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Sentença reformada e 

segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido, bem como, dar provimento 

à apelação da União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.033365-9       AMS  293926 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA 
ADV     :  RODRIGO FREITAS DE NATALE 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 

DA LEI Nº 9.430/96 - NÃO-HOMOLOGAÇÃO - EXIGÊNCIA IMEDIATA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - 

CONTRIBUICAO AO PIS - LEI COMPLEMENTAR N° 7/70 - ARTIGO 239 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988 - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N° 2.445 E N° 2.449, DE 1988 - APLICAÇÃO DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 07/70. INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO DO SEXTO MÊS ANTERIOR AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA SOMENTE A PARTIR DO FATO GERADOR. 

I - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à 

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas). 

II - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos por 

compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal declaração, a 

partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará suspensa se houver 

apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da Lei nº 9.430/96). 

III - A sentença não apreciou a questão da tempestividade na interposição do recurso administrativo, cumprindo a esta 

Corte dela conhecer diretamente nos termos do artigo 515 e seus §§ do Código de Processo Civil. Todavia, na petição 

inicial da presente ação não houve qualquer impugnação da decisão administrativa que rejeitou por intempestividade o 

recurso interposto pela impetrante contra a decisão administrativa de não-homologação das compensações declaradas, 

de forma que é descabido ingressar no exame desta matéria e, por conseqüência, é incabível o reconhecimento de 

qualquer causa suspensiva de exigibilidade por suposta pendência de processo administrativo de compensação. Reforma 

da sentença nesta parte. 

IV - Não havendo processo administrativo acerca da matéria, e pelos próprios termos em que proposta esta ação, toda a 

questão do direito da legitimidade da imediata exigência fiscal do crédito declarado, da suposta ilegalidade da IN SRF 

nº 210/2002, arts. 22 e 23, e da compensação foi deslocada para exame neste "mandamus". 

V - Uma vez não homologada a declaração de compensação e não apresentados os recursos cabíveis ou transitando em 

julgado a decisão administrativa denegatória, tem-se que "a declaração de compensação constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados", conforme estabelecido no 

próprio § 6º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, neste contexto não havendo qualquer ilegalidade do disposto nos artigos 22 

e 23 da Instrução Normativa SRF nº 210/2002, que simplesmente regulamentam o disposto na lei de regência da 

matéria e o procedimento interno pertinente, nos termos do previsto no § 14 (anterior § 12) do mesmo artigo 74. 

VI - Esta Terceira Turma firmou o entendimento pela prescrição qüinqüenal, ao fundamento de que o artigo 168 do 

Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte pleitear a 

restituição ou compensação do tributo pago indevidamente ou a maior, determinando, assim, a contagem do prazo 

prescricional a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, a partir do pagamento, inclusive daqueles tributos 

sujeitos a lançamento por homologação. Aplicando este entendimento à hipótese dos autos, a sentença deve ser 

reformada também neste ponto, para manter o entendimento da decisão administrativa impugnada nesta ação, que 

reconheceu a parcial prescrição dos créditos que se desejava compensar, com o prazo de 5 anos contado da data pedido 

administrativo de restituição (12/5/1999). 

VII - A contribuição ao PIS, prevista originariamente pela Lei Complementar nº 7/70, foi expressamente recepcionada 

pelo atual regime constitucional, conforme art. 239 da CF/88. O C. Supremo tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445/88 e n° 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Min. Carlos Velloso), diplomas 

que tiveram sua eficácia suspensa pela Resolução n° 49/95 do Senado Federal; uma vez afastada a eficácia destes 

diplomas legais permaneceu em vigor a legislação anteriormente aplicável. Precedentes. 

VIII - Na modalidade do PIS-Faturamento, o art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 07/70 não se refere ao 

prazo para recolhimento do PIS, mas sim ao seu fato gerador e à sua base de cálculo, instituindo a regra da 

semestralidade que vigorou até a edição da Medida Provisória nº 1212, de 28/11/95, neste período não havendo amparo 

legal para correção monetária da base de cálculo no período anterior ao fato gerador do PIS. Precedentes do C. STJ e 

desta Corte Regional. 
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IX - O disposto na Lei nº 7.691/88, arts. 1º, III c.c. 3º, III, 'b', e na Lei nº 7.799/89, arts. 67, V c.c. 69, IV, 'b', somente 

contempla a correção monetária após o fato gerador, e não no período precedente. 

X - Tratando-se de mandado de segurança, compete à Fazenda proceder à verificação do procedimento adotado pelo 

contribuinte para a compensação, segundo os entendimentos ora expostos, a fim de homologar ou não o seu 

procedimento e exigir eventuais valores remanescentes. 

XI - Havendo informação nos autos de que, no caso, já houve ajuizamento de execução fiscal relativamente aos créditos 

fiscais controvertidos no procedimento administrativo de compensação, a maior parte deles que é devido (porque a 

maior parte dos seus supostos créditos que usou para a compensação estavam atingidos pela prescrição qüinqüenal), 

considerando também que se trata de meros cálculos aritméticos perfeitamente destacáveis do crédito total objeto da 

execução, não há que se reconhecer nulidade do título executivo judicial - Certidão de Dívida Ativa - e nem da 

respectiva ação executiva, cumprindo à Fazenda apenas proceder ao recálculo do crédito fiscal e promover a 

substituição da CDA. 

XII - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. Sentença parcialmente reformada, sendo 

mantida apenas quanto à legitimidade da inscrição e exigência imediata dos créditos fiscais tidos como indevidamente 

compensados na esfera administrativa, bem como quanto ao direito de compensação dos recolhimentos de PIS pelos 

DDLL 2.445 e 2449 de 1988, concedendo em parte a segurança para determinar o recálculo do crédito fiscal objeto da 

execução segundo os entendimentos expostos neste julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.036573-9       AMS  301277 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ASSOCIACAO NACIONAL DOS BANCOS DE INVESTIMENTO 

ANBID 
ADV     :  RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 -BASE DE 

CÁLCULO - ISENÇÃO - SOCIEDADES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO APENAS A PARTIR DO 

ART. 14 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.858-6/1999 PARA AS ATIVIDADES PRÓPRIAS - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.158-35/2001 E IN 247/02, ARTIGO 47, § 2º - ATIVIDADE PRÓPRIA - CONTRAPRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS AOS ASSOCIADOS - REMUNERAÇÃO - INCIDÊNCIA DA COFINS - PRECEDENTE DO STJ. 

1.O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do 

termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, 

mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 

1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário Nacional, e 

ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da expressão 

faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do artigo 

195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos empregadores, a 

receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a eiva de 

inconstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. MARCO AURÉLIO, J. 09/11/2005, DJ 15-08-

2006, p. 25; EMENT 2242-03, p. 372. No mesmo sentido: RE 346084 / PR). Portanto, fica afastada a incidência do 
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impugnado § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 para toda e qualquer empresa, seja quanto à COFINS, seja quanto ao PIS, 

contribuições que devem ser recolhidas nos termos da legislação anterior, sem esta alteração do conceito de faturamento 

reputada inconstitucional. 

2.Conforme disposto no art 14, inciso X, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24.08.2001 (ainda em tramitação; última 

reedição da Medida Provisória nº 1.858-6, de 29.06.1999), são isentas da Cofins, desde 01.02.1999, quanto a suas 

atividades próprias, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações civis, a que se 

refere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997 (art. 13, inciso IV), que prestem os serviços para os quais houverem sido 

instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos. 

3.A Instrução Normativa SRF 247/02, alterada pela IN nº 358 e pela IN nº 464/04, por seu turno, prevê em seu artigo 

47, § 2º, a isenção da COFINS sobre as receitas derivadas de atividades próprias, explicitando que tais receitas têm que 

estar desprovidas de caráter contraprestacional direto. 

4.A instrução normativa nada mais fez do que explicitar, nos termos da lei, o alcance das receitas relativas às atividades 

próprias dessas entidades. Precedente do STJ. 

5.Não pode a regra de isenção tributária ser interpretada senão literalmente (artigo 111, inciso II, do Código Tributário 

Nacional), de forma que não pode a nova regra legal de isenção ser aplicada retroativamente, à falta de previsão legal 

específica, estando então a associação civil sem fins lucrativos, no período anterior, sujeita à incidência da COFINS por 

força dos princípios constitucionais da universalidade e da solidariedade social (Constituição Federal de 1988, art. 195, 

caput e inciso I). 

6.A impetrante Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, na condição de associação civil sem fins 

lucrativos, faz jus à isenção de Cofins a partir de 01.02.1999, sobre as suas receitas pagas pelos associados pela 

prestação de serviços a que se destina, mas não quanto às receitas da prestação de serviços aos associados descritas 

neste processo, que não são estritamente relacionados aos fins institucionais da impetrante, sendo, na realidade 

atividades contraprestacionais, remuneradas apenas pelos associados que por eles se interessem, inclusive praticadas no 

interesse dos associados em suas relações negociais com terceiros (como, por exemplo, emissões de títulos no mercado 

doméstico e externo e a assinatura e a venda avulsa de publicações especializadas, inclusive por meio eletrônico), não 

gozando, assim, da isenção pleiteada, por fugirem do âmbito da sua atividade própria, ainda que a impetrante as 

pratique sob alegação de inexistência de fins lucrativos. 

7.Apelação e a remessa oficial providas. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação e à remessa oficial, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.008368-7       AMS  304674 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CELESTICA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - DIREITO CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL - PRELIMINARES REJEITADAS - CONTRIBUIÇÃO PIS PELO REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE - 

LEI Nº 10.637/02 - BASE DE CÁLCULO - CONCEITO DE FATURAMENTO - DIFERENCIAÇÃO EM RAZÃO 
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DO REGIME DE IRPJ OU TIPO DE ATIVIDADE - LEGITIMIDADE - DISTINÇÃO POR TIPO DE ATIVIDADE 

DA PESSOA JURÍDICA (PRESTADORA DE SERVIÇO X COMERCIAL/INDUSTRIAL) COMPETE AO 

LEGISLADOR - IMUNIDADE DAS VARIAÇÕES CAMBIAIS POSITIVAS CONFORME ARTIGO 149, § 2º, I, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Agravo Retido da União Federal não conhecido, porque não reiterado em contra-razões recursais. 

II - Está pacificado o entendimento no sentido de que os sindicatos têm legitimação extraordinária para defender 

direitos e interesses coletivos ou individuais de seus filiados em mandado de segurança coletivo, atuando como 

substitutos processuais, por isso não precisando de autorização para ingressar com a ação e podendo mover a ação 

mesmo que apenas parte da categoria seja interessada, conforme artigo 5º, LXX e artigo 8º, III, ambos da Constituição 

Federal, nos termos dos seguintes precedentes do STF, do STJ e desta Corte Regional. 

II - Quanto à legitimidade passiva da 1ª autoridade impetrada, o Sr. Superintendente da Receita Federal do Estado de 

São Paulo, aplica-se a teoria da encampação, por ser a autoridade superior aos Delegados da Receita Federal aos quais 

compete a fiscalização e arrecadação de tributos de todas as empresas filiadas ao sindicato impetrante deste "writ" 

coletivo, tendo se manifestado sobre a impetração em seu mérito. 

III - Nulidade da sentença na parte em que julgou a ação procedente para afastar a alteração da base de cálculo do PIS 

promovida pelo § 1º do artigo 3º, da Medida Provisória nº 1.724/98, convertida na Lei nº 9.718/98, matéria que não é 

objeto da ação, que se voltou apenas contra a alteração promovida pela MP nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/02, 

violando assim o disposto nos artigos 128 e 458 a 460 do Código de Processo Civil. 

III - Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade da contribuição PIS, previsto nos §§ 12 e 13 do artigo 195 da 

Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituído pela Medida 

Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002).  

IV - Tal lei observou o princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme seu 

artigo 68, II. 

V - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da 

Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido anteriormente dispostas por leis 

formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS e COFINS, respectivamente), também 

nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo 

artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.637/02 

regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os §§ 12 e 13 do artigo 195, 

criados pela Emenda nº 42, de 2003), e não o dispositivo alterado pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", do artigo 

195, ao dispor que a base de cálculo das contribuições previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 

'faturamento'). Por outro lado, os requisitos de relevância e de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos 

primordialmente à análise política dos Poderes Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas 

em casos excepcionais, inocorrentes na hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer 

ofensa ao princípio da separação de Poderes (CF/88, art. 2 º). 

VI - Legítima a alteração promovida pelo artigo 1º da Lei nº 10.637/02 na base de cálculo das contribuições PIS. O 

óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela Suprema Corte, agora não mais existe 

para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, alínea "b", do artigo 195, da 

Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às 

restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não 

está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo 

legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. 

VII - A Lei nº 10.637/02 não ofende aos princípios da capacidade contributiva, da isonomia, da vedação ao confisco, do 

livre exercício da atividade econômica, da livre concorrência e ao princípio da razoabilidade ou da segurança jurídica. 

VIII - O princípio da não-cumulatividade era previsto na Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, § 3º, II) e 

o ICMS (art. 155, II, § 2º, I), não alcançando as contribuições previdenciárias, salvo as criadas com fundamento no § 4º 

do mesmo artigo (submetidas às regras do artigo 154, I), não alcançando as contribuições previdenciárias previstas no 

artigo 195, inciso I.  
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IX - A definição prevista em citados dispositivos constitucionais não se aplica a estas últimas, para as quais somente 

com a Emenda nº 42, de 2003, passou o princípio a ser expressamente previsto, porque a sua definição é remetida à lei 

que venha regulamentar os setores da atividade econômica em que deveriam tais contribuições ser não-cumulativas, o 

que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da regra de não-cumulatividade para a generalidade dos casos e, 

conseqüentemente, a possibilidade de o legislador identificar outros critérios, situações e condições para a fixação da 

regra da não-cumulatividade (como estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e 11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 

3º, I e II, 10 e 12, da Lei nº 10.833/03), o que até reforça, em uma compreensão genérica e global da sistemática 

constitucional para estas contribuições sociais, a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição (incluído pela 

Emenda nº 20/98 e alterado pela Emenda nº 47/2005), conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as 

situações jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, 

atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da 

isonomia tributária. 

X - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação - a não-cumulatividade - para as contribuições sociais antes 

mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

XI - A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 

diversos setores econômicos, estabelecendo os créditos sujeitos a desconto na operação seguinte para efeito de 

aperfeiçoar a não-cumulatividade, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo (criar 

hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela lei, regras que, em substância, importariam em 

exclusão de tributos, a teor do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional). 

XII - Não é possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo o regime da não-cumulatividade instituído pelas 

referidas Leis sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade. 

XIII - Legitimidade da diferenciação de regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo tipo de 

regime de apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de que seja o 

regime tributário idêntico para todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo diferenciar-se segundo a 

renda auferida, a complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a estabelecer a igualdade 

tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí também não se inferindo ofensa ao 

princípio do livre exercício da atividade econômica ou da livre concorrência (CF/88, art. 170, IV). 

XIV - Descabimento da tese de inconstitucionalidade pela alegação de que a lei deveria prever distinção de tratamento 

em razão do tipo de atividade (prestadora de serviços ou comercial/industrial), pois isso se insere na competência do 

Legislador para o estabelecimento das regras de não-cumulatividade, e não do Judiciário. 

XV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria possível se demonstrado fosse que a exigência fiscal, 

por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da atividade econômica, o que não se 

evidencia à consideração mesmo do regime da não-cumulatividade instituído. 

XVI - O artigo 30 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24.08.2001, ao dispor que "... as variações monetárias dos 

direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de 

determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para 

o PIS/PASEP e COFINS, bem assim da determinação do lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente 

operação", ainda em vigor por força da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, deve ser interpretado em conjunto 

com a isenção destas contribuições quanto às receitas de exportação prevista no artigo 14 da mesma MP 2.158-35/2000, 

bem como compatibilizado com a superveniente regra de imunidade inserida no artigo 149, § 2º, inciso I, da 

Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11.12.2001, de forma que a incidência das 

contribuições PIS/PASEP e COFINS não podem incidir sobre as "receitas decorrentes de exportações", nesta expressão 

estando inclusas as receitas advindas de "variações cambiais positivas", tendo em consideração que a regra de 

imunidade, à falta de restrição expressa no texto constitucional, sobre estas se estende. É irrelevante que o artigo 9º da 

Lei nº 9.718/98 classifique a verba como "receita financeira". Interpretação sistemática da legislação e conforme a 

Constituição, não se tratando de inconstitucionalidade do art. 30 da MP 2.158-35/2000. Precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e dos TRF's das 1ª e 4ª Regiões. 

XVII - Apelação de ambas as partes e remessa oficial desprovidas. Sentença mantida, embora por fundamentos em 

parte diversos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento às apelações de ambas as partes e à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.020160-7       AMS  307738 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REPOM S/A e outros 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS - REGIME DA 

CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.833/03, ARTIGOS 10, XI, "B", E 15 - CONTRATOS COM PRAZO 

INDETERMINADO - IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO REGIME DE CUMULATIVIDADE APÓS 

REVISÃO DO CONTRATO - SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

I - Agravo retido interposto pela Fazenda Nacional não conhecido, pois deixou a parte interessada de reiterar seu pedido 

nas suas razões de apelação. 

II - Não está sujeita ao regime de não-cumulatividade da incidência das contribuições PIS e COFINS, mas sim ao 

regime anterior da cumulatividade, a receita advinda de contratos firmados por tempo indeterminado, antes de 

31.10.2003, que à data em que entrou em vigor a Lei nº 10.833/03 atendam os requisitos previstos nos artigos 10, XI, 

"b", da Lei nº 10.833/03 (firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003; com vigência superior a um ano; de 

construção por empreitada ou de fornecimento, de bens ou serviços; que estabelecem preços predeterminados). 

III - As disposições relativas à não-cumulatividade da COFINS previstas na Lei nº 10.833/03 são aplicáveis ao PIS por 

força do artigo 15 da mesma lei. 

IV - A norma legal não contém, nem expressa nem implicitamente, a restrição quanto ao prazo indeterminado, antes 

apenas dispondo que o anterior regime de cumulatividade das contribuições se aplica às receitas relativas a contratos 

firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003 com prazo superior a 1 (um) ano, de modo que entendimento contrário 

seria estabelecer restrição não contida no texto legal, padecendo do vício da ilegalidade. 

V - O intuito da lei, ao manter os contratos pelo regime anterior, é a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

contratual, não importando se por prazo determinado ou indeterminado, enquanto o contrato se mantiver com os 

requisitos da lei, as receitas dele provenientes estarão sujeitas à tributação do PIS/COFINS cumulativos, todavia, a 

ocorrência da primeira alteração no contrato, com ou sem modificação de preço, é fator determinante para que as 

receitas auferidas, a partir daí, sejam sujeitas à incidência não-cumulativa das contribuições. Garantida à administração 

a possibilidade de verificar a situação fática de cada contrato. 

VI - Agravo retido não conhecido. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas (para dispor 

sobre a modificação de regime de incidência por modificações do contrato). Apelação da impetrante provida (para 

estender a concessão da segurança à contribuição PIS). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido, bem como dar parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, e ainda, dar provimento à apelação da impetrante, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.000133-7       AMS  307730 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ADV     :  PAULO VINICIUS SAMPAIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 C/C DECRETO Nº 70.235/72 - NÃO OBSERVÂNCIA DA 

REGRA DE COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - 

NULIDADE RECONHECIDA - SEGURANÇA CONCEDIDA PARCIALMENTE. 

I - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à 

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas). 

II - No caso em exame, uma anterior decisão administrativa do processo administrativo em exame, embora não 

expressamente, entendeu que ao caso não se aplicava a regra do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, 

implicitamente reconhecendo não ser o caso de "compensação não-declarada" (Lei nº 9.430/96, art. 74, § 12, II, "d"), 

restando esta questão incontroversa no âmbito administrativo e, portanto, superando o fundamento da r. sentença de 

primeira instância deste "mandamus", que por isso mesmo deve ser reformada, passando-se a examinar a questão de 

fundo deste "writ", que é pertinente ao processo administrativo de compensação tributária e a admissibilidade do 

recurso voluntário interposto pela impetrante. 

III - Quanto à questão de fundo, observa-se que a decisão impugnada de fato não observou o procedimento legal da 

compensação, que determina que da não-homologação do pedido de compensação do contribuinte, cabe a interposição 

de manifestação de inconformidade e posterior recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser 

processados na forma do Decreto nº 70.235/72 (art. 74, §§ 9º, 10 e 11), diploma que também prevê este recurso 

voluntário das decisões de primeira instância em seu artigo 33. 

IV - Todavia, o procedimento administrativo ora em exame não seguiu o próprio procedimento legal da compensação, 

estabelecido no art. 74 da Lei nº 9.430/96 c.c. Decreto nº 70.235/72, art. 25, pois as decisões foram todas elas proferidas 

pela DERAT/DICAT, inclusive a que julgou a manifestação de inconformidade interposta, que competia à Delegacia da 

Receita Federal de Julgamento, de cuja decisão cabe o recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes. 

V - Apelação da impetrante parcialmente provida. Sentença reformada para conceder parcialmente a segurança, para o 

fim de, reconhecendo o vício de competência ocorrido no procedimento administrativo em referência, determinar que os 

autos sejam encaminhados à autoridade administrativa competente para julgamento da manifestação de inconformidade 

interposta pela impetrante e siga, daí em diante, os demais trâmites legais e regulamentares pertinentes, conforme a 

fundamentação supra. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da impetrante, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.011806-0       AMS  307294 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TAM LINHAS AEREAS S/A 
ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO DA SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN - AUSÊNCIA DE DIREITO À CERTIDÃO. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, uma vez efetivada a garantia integral do crédito fiscal, hábil à plena suspensão de sua exigibilidade e 

para a oposição de embargos pelo executado, sem questionamento pela Fazenda Pública credora, a posterior 

necessidade de reforço da penhora por mera atualização do crédito fiscal é questão que deve ser resolvida nos autos da 

execução fiscal, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei no. 6.830/80, mediante o devido contraditório, não sendo 

motivo para a recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal até a devida prova em contrário. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça e de Tribunais Regionais Federais. 

III - No caso em exame, não restou demonstrada a suspensão da exigibilidade dos débitos em questão, necessária à 

expedição da certidão de regularidade fiscal. A propósito, as alegadas impugnações na via administrativa que teriam o 

condão de suspender a exigibilidade de tais débitos, não possuem comprovante de recebimento pela autoridade fiscal. 

IV - Legítima a recusa da autoridade. Inexistência de direito à certidão. 

V - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.005947-5        AC 1338666 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BOREALIS DO BRASIL S/A 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE COMPENSAÇÃO - PIS E COFINS - 

DECRETO-LEI N.º 288/67 - ARTIGO 40 DO ADCT DA CF/88 - VENDA DE MERCADORIAS PARA A ZONA 

FRANCA DE MANAUS - EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO - ISENÇÃO - LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03 - 

PRESCRIÇÃO - SELIC. 

I - Remessa Oficial, tida por submetida, com fulcro no artigo 475, I do CPC. 

II - A Zona Franca de Manaus foi mantida pela Constituição Federal de 1988. O Decreto-lei 288/67 objetivou que todos 

os benefícios fiscais instituídos para incentivar a exportação fossem aplicados, também, à Zona Franca de Manaus, 

equiparando as vendas a ela à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, para todos os efeitos fiscais, durante 

o período de vinte e cinco anos e enquanto não alterado ou revogado o art. 4º do Decreto-lei 288/67, conforme previsto 

no artigo 40 da ADCT. 

III - As isenções do PIS e da COFINS nas exportações foram previstas no artigo 5º da Lei 7714/88, com redação dada 

pela Lei 9004/95 (PIS) e no artigo 7º da Lei Complementar 70/91 (COFINS). 

IV - A MP 1.858-6, de 29 de junho de 1999, substituída pela MP 2.037, trouxe isenções em seu artigo 14, excluindo, 

porém, em seu § 2º, I, a isenção do PIS e da COFINS previstas às exportações à Zona Franca de Manaus. Todavia, o 

Supremo Tribunal Federal, em sede de medida cautelar na ADI 2348-9, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

suspendeu a eficácia da expressão "na Zona Franca de Manaus", contida no inciso I do § 2º do art. 14 da MP 2.037-24, 

de 23.11.2000, que revogara a isenção relativa à COFINS e ao PIS sobre receitas de vendas efetuadas na Zona Franca 

de Manaus. Entendeu a Suprema Corte não se compatibilizar a revogação com previsão constitucional (ADCT, art. 40) 

que manteve a Zona Franca de Manaus, com suas características de área de livre comércio de exportação e importação e 

de incentivos fiscais, mantendo as isenções. Embora posteriormente tenha sido julgada prejudicada a ADI, pois não 

aditada a petição inicial após as sucessivas reedição da MP 2037, as medidas provisórias que sucederam a MP 2037 

reeditaram o seu artigo 14, § 2º , I, com a exclusão da expressão "Zona Franca de Manaus", ou seja, acompanharam o 

decidido na ADI mencionada. 

V - A não incidência de contribuições sociais sobre as receitas de exportações passou a ser objeto de imunidade inserida 

no artigo 149, § 2º, I, pela Emenda Constitucional nº 33, de 11.12.2001, estendendo-se tal benefício às vendas 

destinadas àquela Zona Franca de Manaus pelo disposto no artigo 40 do ADCT da CF/88 combinado com o Decreto-

Lei nº 288/67, artigo 4º, equiparadas que estão às exportações para todos os fins de direito, no mínimo, pelo prazo 

previsto no dispositivo constitucional transitório mencionado. 

VI - O mesmo entendimento de equiparação se aplica quanto às regras legais pertinentes à exportação segundo a 

sistemática da não-cumulatividade instituída pelas Leis nº 10.637/02, art. 5º, I e § 1º, II, e nº 10.833/03, art. 6º, I e § 1º, 

II, que expressamente admitem o creditamento dos valores relativos às incidências destas contribuições sobre as 

exportações, para fins de compensação segundo a legislação aplicável. 

VII - Esta Terceira Turma firmou o entendimento pela prescrição qüinqüenal, ao fundamento de que o artigo 168 do 

Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte pleitear a 

restituição ou compensação do tributo pago indevidamente ou a maior, determinando, assim, a contagem do prazo 

prescricional a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, a partir do pagamento, inclusive daqueles tributos 

sujeitos a lançamento por homologação. Aplicando este entendimento à hipótese dos autos, apenas os recolhimentos 

indevidos anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação foram alcançados pela prescrição. 

VIII - Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir 

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada pela Lei n. 

9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina compensação de tributos 

da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que dispõe sobre a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa 

do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal racionínio, a 

Lei nº 9.430/96 não revogou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e o artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os 

citados dois regimes autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos.  

IX - Deste modo, pelo entendimento da Turma não se pode aplicar à espécie a Lei 9430/96, inclusive com a alteração 

promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para 

posterior homologação da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo 
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em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via 

administrativa.  

X - Nestes termos, há possibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos termos da Lei 9718/98 

somente com parcelas da mesma exação, nos termos da Lei 8.383/91, restando ao contribuinte o direito de efetuar, na 

via administrativa, a compensação do crédito aqui reconhecido, com outros tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, alterada pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03. Deste modo, os créditos da 

COFINS serão compensados com a própria COFINS e os créditos do PIS, com os débitos do PIS. 

XI - Incidência da taxa SELIC, como índice de correção monetária e juros de mora, conforme determinação do artigo 

39, § 4º da Lei 9250/95. 

XII - Apelação da Fazenda Nacional e Remessa Oficial, tida por submetida, parcialmente providas para reconhecer a 

prescrição qüinqüenal e para que a compensação se proceda da maneira exposta no voto, aplicando-se apenas a taxa 

SELIC, a título de juros e correção monetária, tendo em vista o período a que se refere o pagamento indevido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por submetida, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.005825-1        AC 1359007 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JORGE LUIZ PASSARI E CIA LTDA 
ADV     :  JOÃO PAULO ESTEVES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO -REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - NULIDADE DA 

SENTENÇA - APELAÇÃO PREJUDICADA. 

I - Tenho por submetida a sentença à remessa oficial, nos termos do artigo 475 do CPC. 

II - Deve-se reconhecer a nulidade da sentença proferida, por ofensa ao princípio da correção entre o pedido formulado 

na inicial (anulação de crédito fiscal mediante a homologação de compensação procedida pela autora e que foi objeto de 

discussão em processo administrativo, segundo os critérios de juros e correção monetária que a autora entende corretos) 

e o provimento jurisdicional concedido (mera declaração - referida como "reconhecimento" - do direito de correção 

monetária dos créditos compensáveis conforme critérios de correção monetária oficiais dos tributos federais relativos ao 

período), em ofensa aos artigos 128 e 458/460 do Código de Processo Civil, salientando-se, ademais, que a solução da 

controvérsia dos autos depende da efetiva apuração pericial contábil da suficiência de créditos da autora que permitam 

analisar o pedido de "homologação dos valores compensados", sendo que o juízo procedeu ao julgamento antecipado da 

lide sem dar oportunidade à parte autora produzir a prova de seu interesse. 

III - Anulada a sentença, de ofício, determinando o retorno dos autos à primeira instância para o regular prosseguimento 

do feito. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da União Federal prejudicadas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, de ofício, anular a sentença, determinando o retorno dos 

autos à primeira instância para o regular prosseguimento do feito, julgando prejudicadas a remessa oficial, tida por 
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interposta, e a apelação da União Federal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.007079-2       AMS  308301 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LIDERANCA RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     :  JOSE WILSON PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PISE COFINS. EMPRESASDE 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. 

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 10.637/02 E Nº 10.833/03. 

DENEGAÇÃO. 

I - Agravo retido interposto pela Fazenda Nacional e reiterado na apelação não conhecido, pois a matéria nele discutida 

foi devolvida totalmente pela apelação. Precedente desta 3ª Turma. 

II - Originariamente, a contribuição COFINS estava prevista na Lei Complementar nº 70/91, basicamente nos artigos 1º 

e 2º, e a contribuição ao PIS, antes das alterações promovidas pela Lei nº 9.715/98, estava prevista no art. 3º da Lei 

Complementar nº 7/70. 

III - O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do 

termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, 

mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 

1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário Nacional, e 

ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da expressão 

faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do artigo 

195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos empregadores, a 

receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a eiva de 

inconstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. Marco Aurélio, J. 09/11/2005, DJ 15-08-2006, 

p. 25; EMENT 2242-03, p. 372). 

IV - Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo das 

contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela 

Suprema Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, 

alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não estar a 

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. 

V - No período anterior à vigência das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, a base de cálculo do PIS e da COFINS das 

empresas de mão-de-obra temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), intermediárias entre o 

contratante da mão-de-obra e o terceiro que é colocado no mercado de trabalho, consistia justamente nesta 

intermediação, ou seja, apenas no preço do serviço prestado (taxa de administração ou comissão), pois o faturamento 

até então era considerado como a venda de mercadorias e serviços. 

VI - Após a vigência das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, com a ampliação de sua base de cálculo, agora definido 

como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia e todas as 

demais receitas auferidas, as empresas locadoras de mão-de-obra temporária devem recolher sobre o total do valor 
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recebido pela impetrante como pagamento pelos serviços prestados, acordado por meio de contrato com a tomadora de 

serviços, não ficando restrito à taxa de administração. 

VII - Na hipótese dos autos, mandado de segurança impetrado em 29/09/2005, após o advento das leis novas, os valores 

recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários, pela fornecedora de 

serviço de mão-de-obra, não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS, em face do disposto nas Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003. 

VIII - Apelação e Remessa Oficial providas. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, para denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.10.014037-2       AMS  305422 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SORODIESEL RETIFICA DE MOTORES BOMBAS E PECAS LTDA 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DA VIA 

MANDAMENTAL PARA RECONHECER DIREITO DE COMPENSAÇÃO - AÇÕES DE RESTITUIÇÃO E DE 

COMPENSAÇÃO DO MESMO CRÉDITO - DESISTÊNCIA QUANTO AO RESSARCIMENTO NA FORMA DE 

RESTITUIÇÃO - FINSOCIAL X COFINS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGO 170 - LEI 8.383/91, 

ARTIGO 66 - LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 39 - COMPENSAÇÃO FEITA REGULARMENTE - LANÇAMENTO 

FISCAL ANULADO - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

I - A ação de mandado de segurança é adequada para a declaração do direito à compensação (súmula nº 213 do Eg. 

STJ). 

II - É possível que a repetição do indébito se dê via compensação, ou vice-versa, cuja opção, a ser realizada pelo credor, 

pode ser feita nos próprios autos em que se pretende reaver o indébito, sem que se configure ofensa à coisa julgada. 

Entendimento que tem por pressuposto o fato de que o direito ao ressarcimento pelos recolhimentos indevidos é um só, 

mas a forma de sua efetivação pode ser exercida por duas vias, a da restituição ou a da compensação. Precedentes do 

Eg. STJ. 

III - Uma vez ajuizada ação de repetição de indébito e, posteriormente, outra objetivando a compensação dos valores 

discutidos na primeira, não se caracteriza a litispendência ou coisa julgada, ou ficam estas superadas, se o demandante 

desiste de um dos pedidos. 

IV - No caso em exame, o direito a crédito por recolhimentos indevidos de contribuição FINSOCIAL foi reconhecido 

na anterior Ação de Restituição nº 91.0690758-0, transitada em julgado aos 29.10.1998, restando comprovado que a 

impetrante não promoveu a execução do julgado com as outras autoras daquela ação, tendo em vista que procedera a 

compensação do crédito em sua escrita contábil com os débitos de COFINS dos meses de janeiro a outubro de 1993 (em 

razão de medida cautelar concedida nos autos do Processo nº 94.0011936-4, da 14ª Vara Federal Cível de São Paulo), 

tendo agido com inteira boa-fé e com plena ciência dos fatos pela Fazenda Nacional, em razão das ações propostas, a 

qual, inclusive, acabou por efetivar em 1997 o lançamento das contribuições compensadas a fim de evitar a decadência. 
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V - O lançamento efetuado pela Fazenda, contra o qual também se volta a impetrante neste "writ", não pode subsistir, 

pois parte dos créditos foram extintos pela compensação legitimamente procedida pela impetrante em sua escrita 

contábil, na forma que era permitido pela legislação da época (Código Tributário Nacional, art. 170 c.c. Lei nº 8.383/91, 

artigo 66 e Lei nº 9.250/95, art. 39), que não exigia prévia autorização da autoridade administrativa e se fez com 

créditos e débitos da mesma espécie (Finsocial x Cofins), não tendo a Fazenda oposto qualquer resistência no que diz 

respeito ao seu "quantum", pelo que se deve considerar o procedimento da impetrante regular quanto a este aspecto, 

enquanto que a outra parte dos créditos lançados foi extinta pelo pagamento também comprovado nestes autos. 

VI - A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 

10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de 

tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos 

podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 

3ª Região. 

V - Demonstrada a total extinção do crédito do lançamento questionado, correta também a concessão da ordem para 

impedir a inscrição do débito em dívida ativa e no CADIN, e ainda, que sejam tais débitos óbice a expedição de CND, o 

que repercutirá, conseqüentemente, sobre a validade jurídica de eventual inscrição procedida e sobre a CDA daí 

decorrente. 

XI - Negado provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceora Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União 

Federal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.001100-1        AC 1358595 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  PRH GLOBAL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 
ADV     :  FABIO LUIS FIORILLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO COFINS E PIS - LEI Nº 10.833/03 - ALÍQUOTA - 

ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA E VEDAÇÃO AO CONFISCO, ANTERIORIDADE - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

I - A legitimidade das regras estabelecidas na Lei nº 10.833/03 analisadas conjuntamente, limitado o julgamento das 

mesmas à controvérsia estabelecida nesta ação. 

II - Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e 13 do 

artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituídos pela 

Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002) no que diz 

respeito ao PIS, e pela Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na Lei nº 10.833/2003 (DOU 

31.12.2003) referente à COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 

(DOU 29.01.2004), que instituiu as contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços.  

III - Tais leis expressamente observaram o princípio da anterioridade nonagesimal para exigência das contribuições 

segundo as novas regras (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme os seus artigos 68, II, 93, I, e 45/46, 

respectivamente. 
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IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da 

Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido anteriormente dispostas por leis 

formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS e COFINS, respectivamente), também 

nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo 

artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois as Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03 regulamentaram dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os §§ 12 e 13 do 

artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de 2003), e não o dispositivo alterado pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", 

do artigo 195, ao dispor que a base de cálculo das contribuições previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 

'faturamento'). Por outro lado, os requisitos de relevância e de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos 

primordialmente à análise política dos Poderes Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas 

em casos excepcionais, inocorrentes na hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer 

ofensa ao princípio da separação de Poderes (CF/88, art. 2 º). 

V - Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo 

das contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela 

Suprema Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, 

alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não estar a 

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. 

VI - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 10.865/04) não ofende aos princípios da capacidade 

contributiva, da isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício da atividade econômica, da livre concorrência e ao 

princípio da razoabilidade. 

VII - O princípio da não-cumulatividade era previsto na Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, § 3º, II) e 

o ICMS (art. 155, II, § 2º, I), não alcançando as contribuições previdenciárias, salvo as criadas com fundamento no § 4º 

do mesmo artigo (submetidas às regras do artigo 154, I), não alcançando as contribuições previdenciárias previstas no 

artigo 195, inciso I.  

VIII- A definição prevista em citados dispositivos constitucionais não se aplica a estas últimas, para as quais somente 

com a Emenda nº 42, de 2003, passou o princípio a ser expressamente previsto, porque a sua definição é remetida à lei 

que venha regulamentar os setores da atividade econômica em que deveriam tais contribuições ser não-cumulativas, o 

que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da regra de não-cumulatividade para a generalidade dos casos e, 

conseqüentemente, a possibilidade de o legislador identificar outros critérios, situações e condições para a fixação da 

regra da não-cumulatividade (como estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e 11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 

3º, I e II, 10 e 12, da Lei nº 10.833/03), o que até reforça, em uma compreensão genérica e global da sistemática 

constitucional para estas contribuições sociais, a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição (incluído pela 

Emenda nº 20/98 e alterado pela Emenda nº 47/2005), conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as 

situações jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, 

atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da 

isonomia tributária. 

IX - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação - a não-cumulatividade - para as contribuições sociais antes 

mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

X - A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 

diversos setores econômicos, estabelecendo os créditos sujeitos a desconto na operação seguinte para efeito de 

aperfeiçoar a não-cumulatividade, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo (criar 

hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela lei, regras que, em substância, importariam em 

exclusão de tributos, a teor do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional). 

XI - Não é possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo o regime da não-cumulatividade instituído pelas 

referidas Leis sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade. 

XII - Legitimidade da diferenciação de regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo tipo de 

regime de apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de que seja o 

regime tributário idêntico para todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo diferenciar-se segundo a 

renda auferida, a complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a estabelecer a igualdade 

tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí também não se inferindo ofensa ao 

princípio do livre exercício da atividade econômica ou da livre concorrência (CF/88, art. 170, IV). 
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XIII - O mesmo entendimento se aplica à tese de que as pessoas jurídicas prestadoras de serviços deveriam ter um 

tratamento diferenciado quanto à alíquota estabelecida na Lei, e relação às demais empresas comerciais e industriais, 

pois a consideração dos aspectos específicos de cada tipo de empresa, tanto para fins de fixação da alíquota como para 

fins de prever as deduções admissíveis, compete apenas ao legislador, descabendo ao Judiciário modificar a alíquota ou 

criar deduções não previstas na Lei, sob pena de desvirtuar o regime legal da não-cumulatividade em sua essência. 

XIV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria possível se demonstrado fosse que a exigência fiscal, 

por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da atividade econômica, o que não se 

evidencia à consideração mesmo do regime da não-cumulatividade instituído. 

XV - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.008862-9       AMS  299754 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  NASTROTEC IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO FISCAL. DA LEI Nº 10.522/02. 

POSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO QUANTO A DÉBITOS QUE NÃO PODEM SER INCLUÍDOS NO PAES DA 

LEI Nº 10.684/03. COEXISTÊNCIA ENTRE AS FORMAS DE PARCELAMENTO. PORTARIA CONJUNTA Nº 

02/2003. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - A questão dos autos refere-se à possibilidade, ou não, da impetrante parcelar seus débitos de PIS, COFINS, IRPJ e 

CSLL relativos ao período de 2004 com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.522/02 e não na Lei nº 10.637/2002, que instituiu 

o Parcelamento Especial. 

II - O art. 1º, § 10, da Lei 10.684/03 autoriza a inclusão no PAES apenas de débitos vencidos até 28 de fevereiro de 

2003. A intenção do legislador é de restringir a possibilidade de mais de um parcelamento relativo a débitos vencidos 

até 28 de fevereiro de 2003, mas não impede, todavia, que tributos com vencimento posterior a essa data possam ser 

incluídos em outros parcelamentos, como no caso do parcelamento previsto na Lei nº 10.522/2002. Possibilidade de 

coexistência entre as duas formas de parcelamento previstos na Lei nº 10.684/03 e na Lei nº 10.522/02. 

III - A própria Portaria Conjunta nº 02, de 2003, da Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que 

acrescentou o § 5º ao art. 2º da Portaria Conjunta nº 01 de 2003, ressalva que "os débitos com vencimento após 28 de 

fevereiro de 2003, constantes de parcelamento a ser rescindido nos termos do inciso II do § 3º deste artigo, não poderão 

ser transferidos para o parcelamento de que trata este ato, devendo, em relação a esses débitos, ser mantido o 

parcelamento original." 

IV - Precedente do Egrégio STJ. 

V - Sentença reformada. Apelação provida, concedendo a segurança pleiteada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da parte autora, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.001474-9        AC 1355430 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA 
ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE - 

ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91 - 

COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS - DIREITO À RESTITUIÇÃO - PRESCRIÇÃO - PRAZO - 

TRIBUTO/CONTRIBUIÇÃO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL - 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLICÁVEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial tida por interposta nos termos do CPC, art. 475, II - atual inciso I. 

II - As preliminares suscitadas no recurso da autora referem-se, propriamente, à matéria de fundo relativa à alteração 

dos honorários advocatícios arbitrados na sentença, e como tal devem ser analisadas ao final. 

III - Para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, na qual se insere a contribuição 

ao PIS em face de sua destinação constitucional, a entidade beneficente de assistência social deve preencher os 

requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo 55 da Lei nº 8.212/91, excluídas as alterações da Lei nº 

9.732/98 cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (que condicionavam o usufruto da imunidade a que as 

entidades promovessem, 'gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes'), 

restando mantidos os requisitos dos seus incisos I, IV e V (que apenas reproduzem as exigências já constantes do artigo 

14 do Código Tributário Nacional), enquanto que a exigência do inciso II (possuir o Registro e o Certificado de 

Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada 

três anos) refere-se apenas à verificação pelo poder público dos requisitos legais para fruição da imunidade, nada 

havendo de irregular em sua exigência. Precedentes do STF, do STJ e desta Corte Regional. 

IV - A autora comprovou que, conforme seus estatutos, é uma "associação de direito privado, sem fins lucrativos, de 

natureza filantrópica, reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal, respectivamente pelos Decretos 

números 57.925, de 4/3/1966, 40.103, de 17/5/1962 e 8.911, de 30/7/1970", com atuação na área da saúde (no caso, na 

condição de gestora do Hospital Geral de Pirajussara mediante contrato com o Estado de São Paulo), bem como "não 

distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro, bonificações ou vantagens aos 

integrantes dos órgãos diretivos, mantenedores ou associados, bem como aplicará integralmente, no país, os seus 

recursos na manutenção de seu objetivo institucional"; sendo a autora, à época do ajuizamento desta ação, entidade 

declarada de utilidade pública federal, estadual e municipal; e ainda, era portadora do Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social - CEAS com validade para o período de 01/01/1998 a 31/12/2000, concedido pela 

Resolução CNAS nº 203/1998, tendo protocolizado tempestivamente os pedidos de renovação, aguardando documentos 

complementares para análise conclusiva dos referidos processos administrativos, sendo que até então o CEAS da autora 

mantém a sua validade, pois a demora na expedição não pode vir em prejuízo da parte interessada. 

V - As cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do tributo cuja repetição se pleiteia é suficiente à 

comprovação do direito à restituição, não se justificando a exigência de documentos originais ante o disposto no artigo 

365, III, do Código de Processo Civil. 
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VI - Esta C. 3ª Turma tem entendimento assentado de que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a ação de 

restituição, nos termos do artigo 168, I, do Código Tributário Nacional, mesmo em se tratando de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, conta-se da data do recolhimento. Está prescrita a ação, ajuizada aos 20.01.2006, em 

relação ao recolhimento ocorrido antes de 20.01.2001. 

VII - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

VIII - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

IX - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

X - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, deve-se manter as regras fixadas na sentença quanto à correção 

monetária e juros (aplicação apenas da taxa SELIC, tendo em vista que todos os recolhimentos a serem restituídos 

ocorreram a partir de sua criação). 

XI - Nas ações de restituição de tributos julgadas procedentes os honorários advocatícios são arbitrados em 

percentagem do valor a ser restituído, considerando as demais características do processo (complexidade, tempo de 

duração, etc.) e o trabalho desenvolvido pelo profissional, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

No caso em exame, a sentença deve ser reformada para que sejam fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, ante a complexidade jurídica da matéria em debate nos autos e a simplicidade na tramitação do feito. 

XII - Apelação da parte autora provida (verba honorária advocatícia). Remessa oficial tida por interposta, e apelação da 

ré/União Federal parcialmente providas (prescrição parcial dos créditos). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da autora e dar parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes 

dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.019867-8       AMS  303853 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ALFREDO DIVANI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. AUTORIDADE INCOMPETENTE PARA JULGAR RECURSO - INCIDÊNCIA DO ART. 35 

DO DECRETO 70.235/72 - SENTENÇA MANTIDA. 

I - A pretensão deduzida nesta ação mandamental consiste em assegurar o seguimento de recurso voluntário, em 

processo administrativo, interposto ao Conselho de Contribuintes e que restara obstado pela autoridade coatora. 

II - O juízo de admissibilidade recursal deve limitar-se aos aspectos formais do recurso administrativo, como prazo, 

depósito recursal, etc, não podendo restringir o seu âmbito em razão do conteúdo da impugnação recursal, pena de, em 

assim procedendo, usurpar a competência da autoridade superior competente e violar o princípio do devido processo 

legal, previsto no inciso LIV do art. 5º da Constituição Federal e o disposto no artigo 35 do Decreto nº 70.235/1972. 

III - Apelação da parte impetrada e remessa oficial desprovidas, mantendo a sentença que concedeu a ordem postulada. 

Agravo retido não conhecido, posto que não requerido expressamente nas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial bem como à apelação 

da parte impetrada, bem como não conhecer do agravo retido, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026822-0       AMS  306043 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO SCHAHIN S/A 
ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - EXPEDIÇÃO POR PEDIDO 

ADMINISTRATIVO - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE JURÍDICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - Evidente a superveniente perda de interesse jurídico na presente impetração, diante da desnecessidade de intervenção 

jurisdicional para obtenção do bem-interesse objetivado na petição inicial, impondo-se a extinção do processo sem 

exame do mérito nos termos do artigo 267, incisos I e VI c.c. artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil. 

II - A Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - CPEN do artigo 206 do Código Tributário Nacional, que a 

impetrante postulou nesta ação, foi expedida a seu favor pela autoridade impetrada, espontaneamente, em deferimento 

de seu pedido administrativo e não em razão da liminar concedida nesta impetração. 

III - As questões jurídicas decorrentes da certidão expedida, uma vez constatada sua emissão exclusivamente no âmbito 

administrativo, não sofre qualquer influência pelo destino do presente "writ", por isso não remanescendo qualquer 

interesse em seu julgamento de mérito, bem como que a questão pertinente à data de validade da certidão expedida não 

é objeto da presente ação e constitui fato superveniente a ser objeto de eventual insurgência da impetrante pelas vias 

próprias, administrativa ou judicial. 

IV - Apelação da impetrante desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.028229-0       AMS  304677 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 
ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO 

À CERTIDÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de falta de interesse recursal, suscitada pela impetrante em suas contra-razões, pois em se 

tratando de "mandamus" destinado à obtenção de certidão de regularidade fiscal, a controvérsia envolve o exame de 

qualquer débito apresentado pelas autoridades impetradas como impeditivos da sua expedição, e não apenas dos débitos 

que foram impugnados pela autora em sua petição inicial. 

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário 

Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando 

comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as 

hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por 

penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não 

bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não 

da exigibilidade do crédito fiscal. 

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à 

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas). 

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos por 

compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal declaração, a 

partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará suspensa se houver 

apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da Lei nº 9.430/96). Daí, 

porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de compensação, não pode ser 

negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND. 

V - No caso em exame: 1º) os créditos que eram objeto das Inscrições em Dívida Ativa sob nº 80.2.06.077929-04, 

80.2.06.077930-30 e 80.2.06.077931-10 (respectivamente PAD's nº 13804.009350/2003-89, 13804.009353/2003-12 e 

13804.009354/2003-67), tiveram suas inscrições canceladas pela falta de intimação do contribuinte a respeito da 

decisão que não homologou as Declarações de Compensação a eles relativas, conforme informado pelas próprias 

autoridades impetradas, não sendo óbice à expedição da CND determinada pela sentença; 2º) os demais débitos 

referidos na petição inicial - os quais sequer foram objeto de insurgência na apelação interposta pela União Federal - 

deixaram de constituir óbice à expedição de CND, um porque a impetrante promoveu o seu pagamento (ainda que no 
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curso do presente "writ") e os débitos apontados no SIEF porque tidos por regularizados pela autoridade impetrada nos 

termos das alegações da impetrante; e 3º) por fim, quanto aos débitos do SIEF e do PROFISC indicados na apelação da 

União Federal como impeditivos à expedição da CND, os quais foram objeto de referência apenas nesta apelação (visto 

que não indicados nas informações das autoridades impetradas), observa-se dos extratos juntados que: a) a maioria dos 

débitos têm indicação de exigibilidade suspensa por decisão judicial ou garantia em execução fiscal; b) somente três 

débitos não têm sua exigibilidade suspensa, mas têm data de inscrição em dívida ativa posterior ao ajuizamento do 

presente "writ" (sem indicação de datas anteriores para a constituição dos créditos respectivos), o que não afasta a 

conclusão de que, à data da impetração, que é a que deve ser considerada para verificação do alegado direito líquido e 

certo, a impetrante fazia jus à Certidão de Regularidade Fiscal que lhe foi reconhecida em sentença. 

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida. 

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.010953-5  ApelReex 1359304 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  PIGNATA AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  MARCEL BRITTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE DÍVIDA ATIVA E PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO PIS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESCABIMENTO - 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

I - Compete à parte autora indicar na petição inicial as provas dos fatos constitutivos de seu direito (CPC, arts. 282, VI, 

e 333, I). 

II - Nas ações de restituição e/ou compensação de tributos e contribuições, constituem documentos essenciais à sua 

propositura os documentos comprobatórios de recolhimento indevido cuja restituição/compensação é pleiteada, em 

guias de recolhimento originais ou cópias autenticadas, sem o que não há interesse jurídico, condição da ação. 

III - Uma vez juntados com a petição inicial os documentos comprovadores do interesse de agir, observo que as 

pretensões formuladas na presente ação, tanto a de desconstituição da dívida ativa expressa sob nº 80.7.06.026193-30, 

como a de compensação, fundamentam-se na alegação de recolhimentos a maior do que os devidos em razão da 

inconstitucionalidade, declarada pelo C. STF, do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, norma legal indicada como 

fundamento da exigência da CDA e com base na qual a autora alegou haver feito recolhimentos indevidos. 

IV - Em assim sendo, é descabido o procedimento do juízo de, em julgamento antecipado da lide (sem dar oportunidade 

à parte para produção das provas reputadas necessárias à prova de suas alegações, para cuja produção expressamente 

protestou na petição inicial), julgar improcedente a ação ao fundamento de não comprovadas as alegações, causando 

cerceamento de defesa em ofensa aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. 

V - Apelação da autora provida, anulando a sentença e determinando o retorno dos autos à origem para que seja 

permitido à autora a produção da prova pericial de seu interesse, assim prosseguindo o feito em seus termos legais. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da autora, na forma do relatório 

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021595-1        AI  294880 
ORIG.   :  9200816886  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  LWART AGRO INDL/ LTDA e outro 
ADV     :  MARCOS CAETANO CONEGLIAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ACOLHIDO. LEVANTAMENTO. IRRESIGNAÇÃO. CRITÉRIOS DE DIVERGÊNCIA 

NÃO ESPECIFICADOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1.Prejudicado o agravo regimental em virtude da análise do mérito da questão apresentada no agravo de instrumento. 

2.Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, em ação ordinária em fase de execução de 

sentença acolheu os cálculos judiciais, afastando os cálculos apresentados pela ora agravante, deferindo a expedição de 

alvará de levantamento em favor das agravadas, bem como a conversão dos valores devidos à Fazenda Nacional. 

3.Alegações apresentadas pela agravante insuficientes a aferir as razões de sua irresignação contra os cálculos da 

contadoria judicial, tendo se limitado a alegar que não há valores a serem repetidos pela parte e trazendo planilhas que 

entende corretas, sem apontar os critérios responsáveis pela divergência. 

4.Falta de fundamentos concretos pata a impugnação dos cálculos da contadoria judicial, cujo ônus era da parte 

agravante que com eles não aquiesceu. 

5.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento 

ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081977-7        AI  306132 
ORIG.   :  200461000014984  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  AMBITEC PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA 
ADV     :  JOANA BATISTA DO PRADO 
PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA TUTELA ANTECIPATÓRIA EM EMBARGOS 

A EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS - PERDA DE 

INTERESSE JURÍDICO - AGRAVO PREJUDICADO. 

I - O julgamento de improcedência da ação importa na cessação dos efeitos da tutela antecipatória nela concedida, 

acarretando a perda do interesse jurídico do agravo interposto contra a mesma, eis que a controvérsia é deslocada em 

apreciação definitiva pela sentença e recurso interposto contra esta. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e desta Corte Regional. 

II - Agravo prejudicado (Código de Processo Civil, art. 267, VI c.c. Regimento Interno deste TRF 3ª Região, art. 33, 

XII). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar prejudicado o agravo de instrumento, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082340-9        AI  306408 
ORIG.   :  9200464564  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MANOEL PEREIRA e outros 
ADV     :  DENISE NERI SILVA PIEDADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO PROCESSUAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS - ERRO MATERIAL - 

INCLUSÃO DE PARCELAS INDEVIDAS - EXISTÊNCIA - AGRAVO DA EXECUTADA PROVIDO. 

I - Extrai-se da sentença em execução - decorrente de ação de restituição de empréstimo compulsório sobre aquisição de 

combustíveis - que o título executivo judicial não menciona os períodos de restituição de cada autor; apenas reconhece a 

inconstitucionalidade do art. 10 do Decreto-Lei 2.288/86 e condena a ré "a devolver ao autor os valores que 

indevidamente quitou, devidamente comprovados nos autos", ou seja, a sentença ficou expressamente vinculada à 

documentação juntada aos autos comprobatória da propriedade de veículos no período em que o empréstimo 

compulsório foi exigido indevidamente, sendo por isso imprescindível o exame dos documentos juntados pelos autores 

a fim de se examinar a exata extensão da condenação expressa na sentença executada. 

II - O erro material da conta autoriza sua correção a qualquer tempo, sem ofensa a coisa julgada, caracterizando-se 

quando há erro aritmético de fácil percepção (não incluída a rediscussão de critérios e elementos do próprio cálculo, 

mas sim quando se trata de falha involuntária da compreensão do juízo a respeito da inclusão de parcela indevida ou 

exclusão de parcela devida que desnaturam o próprio julgado em execução). Precedentes do STJ e deste TRF. 

III - No caso em exame, quanto aos autores Manoel Pereira e Geraldo Pereira Martins, como bem observado pela 

ré/agravante, os documentos juntados aos autos não comprovam a propriedade dos veículos automotores no citado 

período (apenas comprovam por um cadastro do DETRAN que foram os anteriores proprietários dos veículos indicados 

antes de 30.09.1987 e 28.03.1988, respectivamente, mas não comprovando o citado período de propriedade, em relação 

ao qual deve ser verificado o recolhimento indevido). 
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IV - Constatada inexistência de coisa julgada, mas sim mero erro material, deve ser corrigido a qualquer tempo, sendo 

que a não oposição de embargos não importa em preclusão que legitimasse o prosseguimento da execução com a 

inclusão de valores indevidos no "quantum" exeqüendo. 

V - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o agravo regimental, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.085056-5        AI  308386 
ORIG.   :  0006500676  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS QUIMICAS MATARAZZO S/A 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

CÁLCULOS DO CONTADOR QUE NÃO OBSERVARAM O DETERMINADO NO JULGADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TAXA SELIC. AGRAVO PROVIDO. 

I - Após a controvérsia das partes, nos embargos à execução de sentença, a respeito dos critérios para cálculos do valor 

a ser restituído (quanto aos índices de correção monetária e de juros aplicáveis), os cálculos elaborados pela contadoria 

judicial não observaram estritamente os critérios determinados no acórdão proferido nos embargos. 

II - A sentença dos embargos havia fixado o valor da condenação no montante apurado pela parte exeqüente a fim de 

evitar julgamento ultra petita, mas a sentença foi parcialmente reformada por esta Turma, em grau recursal, que 

entendeu que, na espécie, a condenação transitada em julgado não fixou quaisquer índices de correção monetária, sendo 

que os adotados pela sentença dos embargos, conforme conta elaborada pela embargada (a partir do IPC/IBGE, BTN, 

INPC/IBGE de março a dezembro/91 e UFIR - f. 297, apenso), não extrapolam os admitidos na jurisprudência 

destacada, daí porque, na via do que voluntariamente devolvido, devia ser rejeitada a alegação de excesso de execução 

feita pela Fazenda apelante. Fundamentou, ainda, que, após a extinção da UFIR, devia ser aplicada a taxa SELIC, 

instituída pelo artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, enquanto os juros seriam de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado 

apenas até o início de aplicação da SELIC, quando seria aplicada apenas esta última, sem cumulação de qualquer outro 

índice, seja de correção monetária, seja de juros moratórios ou compensatórios. 

III - Na esteira desse julgamento, deveria o contador judicial partir do valor apurado pela embargada em sua conta 

elaborada a fls. 297 dos autos principais, atualizada até dezembro de 1995, no montante de R$ 55.531,01, considerada 

como correta pelo acórdão nesta parte, aplicando-se a partir de então os critérios fixados no acórdão. Contudo, 

diversamente do determinado, a contadoria judicial refez os cálculos desde o início, atualizando-os até outubro de 2000, 

quando a partir de então aplicou a taxa SELIC, tendo apurado o valor de R$ 47.005,57 a título de principal corrigido até 

maio de 2006, valor que não se coaduna com os termos do julgado em questão. 

VI - Agravo provido para que os cálculos sejam refeitos nos termos do acórdão transitado em julgado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092737-9        AI  313836 
ORIG.   :  200461040141683  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ERMANO SILVA BITENCOURT 
ADV     :  LUIZ GONZAGA FARIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF INCIDENTE 

SOBRE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. DEDUÇÃO INDEVIDA. EXECUÇÃO DO JULGADO COM BASE 

NOS DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS PELA FUNDAÇÃO CESP, RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIA PELA 

RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA REPASSADO AOS COFRES PÚBLICOS. DESCABIMENTO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL COM O INTUITO DE SE AVERIGUAR 

EVENTUAL ENRIQUECIMENTO ILÍCITO POR PARTE DO CONTRIBUINTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A determinação do juízo a quo no sentido de fosse a Fundação CESP oficiada para trazer aos autos da ação principal 

os valores mensais do benefício pago ao agravado, bem como os valores retidos a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte no período não prescrito já é suficiente para que seja averiguado o exato valor recolhido indevidamente pela 

entidade citada e repassado aos cofres públicos. 

II - De outra parte, como salientou o juízo monocrático, o indeferimento da expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal em Santos se daria num primeiro momento enquanto se aguarda a resposta do ofício expedido àquela Fundação. 

III - Legitimidade da decisão agravada, posto que ausente qualquer prejuízo à agravante. Ademais, caso existam 

irregularidades no recolhimento do imposto de renda por parte do agravado, ao Fisco compete iniciar o procedimento 

administrativo cabível com o fim de impedir eventual enriquecimento ilícito por parte do contribuinte. 

IV - Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092754-9        AI  313758 
ORIG.   :  9200059856  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA 
ADV     :  DOUGLAS GIOVANNINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE LEVANTAMENTO DE VALORES DA AÇÃO 

DE RESTITUIÇÃO POR PEDIDO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS FEITO EM EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA A AUTORA. DÉBITO GARANTIDO POR PENHORA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

SENTENCIADO RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO DO DÉBITO. INDEVIDA A SUSPENSÃO DA 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA AUTORA. AGRAVO PROVIDO. 

1 - Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos da ação ordinária de repetição de indébito, que 

determinou a suspensão da expedição de alvará judicial em favor da agravante, suspensão motivada pela notícia da 

agravada de que havia ajuizamento de execução fiscal contra a agravante, na qual já teria sido postulada a expedição de 

mandado de penhora no rosto dos autos principais. 

2 - O juízo processante da Execução Fiscal nº 2003.61.82.025089-4 indeferiu o pedido de penhora na rosto dos autos, 

ao fundamento de já haver penhora realizada naquela demanda executiva. Com efeito, o valor da execução fiscal, 

conforme petição inicial datada de 24/03/2003 somava o montante de R$ 336.874,23 (trezentos e trinta e seis mil, 

oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e três centavos) e, conforme cópias dos autos, o feito encontrava-se garantido 

por penhoras, as quais, inclusive, foram objeto de diversas substituições, todas com o assentimento da exeqüente (fls. 

422/423, 424, 438/445, 449/450, 453, 455/461, 468/469, 492/494, 511/512 e 528). Verifico, ainda, que 31/08/2005, foi 

proferida sentença nos Embargos à Execução nº 2004.61.82.000011-0 (fls. 432/434), o qual reconheceu a ocorrência de 

prescrição e extinguiu o crédito tributário, autorizando o levantamento da penhora. 

3 - Decisão agravada que se reforma a fim de que seja expedido o alvará de levantamento dos valores depositados na 

ação repetitória. 

4 - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.004200-6       AMS  306715 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 
ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARIO AUGUSTO CARBONI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO DE IMPEDIR AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL E 

INSCRIÇÃO NO CADIN - ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DISCUTIDA EM OUTRO PROCESSO - 

AUSÊNCIA DE CAUSAS DE EXTINÇÃO E/OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - NÃO COMPROVAÇÃO 

DE CAUSAS DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 10.522/02 - WRIT DENEGADO - SENTENÇA MANTIDA. 

I - Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende impedir ajuizamento de execução fiscal e inscrição 

de seu nome no CADIN pelo fato de o débito a que se refere (decorrente do PAD nº 10875.003075/2003-68 - CDA nº 

80.6.06.163828-52), ter sido objeto de compensação efetivada por sua conta, independentemente de autorização, a qual 

esta sendo discutida judicialmente, pendente de julgamento por esta Corte. 

II - O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) é regulado pela Lei nº 10.522, 

de 19.07.2002, cujo artigo 7º prevê as causas que permitem a suspensão dos registros nele efetuados, quando o devedor 

comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; ou II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito 

objeto do registro, nos termos da lei. 
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III - A autora não comprovou nestes autos, por documentação hábil, qualquer causa suspensiva dos créditos fiscais 

impugnados, razão pela qual subsiste íntegra a presunção de liquidez e certeza dos referidos créditos inscritos em dívida 

ativa, não incidindo no caso a situação do inciso II do artigo 7º da Lei nº 10.522/02. E, conseqüentemente, também não 

há fundamento para impedir o ajuizamento de execução fiscal em relação ao crédito questionado nesta ação. 

IV - Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir 

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada pela Lei n. 

9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina compensação de tributos 

da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que dispõe sobre a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa 

do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal raciocínio, a 

Lei nº 9.430/96 não revogou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e o artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os 

citados dois regimes autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos. 

V - Diante da documentação juntada aos autos conclui-se que, não constituindo objeto do presente "mandamus" o 

reconhecimento do direito de compensação, que na verdade é objeto da anterior ação ordinária ajuizada pela impetrante 

e a qual foi julgada improcedente em primeira instância e está ainda pendente de julgamento nesta Corte, mas que, de 

qualquer forma, não houve concessão de qualquer medida liminar favorável à autora naquela demanda, e também não 

podendo ser objeto deste "writ" a exatidão de eventual compensação procedida espontaneamente pela impetrante em 

sua documentação fiscal (a qual, inclusive, não está nestes autos demonstrada sequer por início de prova documental), 

ante a impropriedade desta ação especial que não admite dilação probatória, não é possível reconhecer a existência de 

qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal impugnado no presente "writ". 

VI - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001536-0        AI  323744 
ORIG.   :  200561820321496  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARBONO LORENA LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS LEGAIS - EXCESSO DE 

EXECUÇÃO NÃO CONFIGURA NULIDADE DA CDA. EXTINÇÃO DE PARTE DOS DÉBITOS EXIGIDOS EM 

DUPLICIDADE E CONDENAÇÃO DA FAZENDA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 

do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena oportunidade de 

defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Presunção de liquidez e certeza da 

CDA não elidida. 
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II - A cobrança de valor acima do correto, não configura nulidade do título executivo, mas sim excesso de execução, 

que não prejudica a defesa do executado, cabendo a sua mera exclusão do título executivo e prosseguimento pelo saldo 

remanescente. 

III - A extinção de parte dos débitos exigidos nos títulos executivos enseja a condenação da Fazenda exeqüente ao 

pagamento das verbas de sucumbência (inclusive honorários advocatícios arbitrados conforme art. 20, § 4º, do CPC), 

por força do princípio da causalidade, nesse âmbito confirmando-se o teor da decisão de fls. 174/176 que concedeu a 

tutela antecipatória neste agravo. 

IV - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008328-5        AI  328429 
ORIG.   :  200561820321496  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARBONO LORENA LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

I - O valor excluído da primeira CDA, originariamente inscrita no montante de R$ 377.464,97 (trezentos e setenta e sete 

mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos), soma o total de R$ 282.834,23 (duzentos e oitenta 

e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e três centavos). Já a CDA nº 80 6 04 099485-67 inscrita no 

montante de R$ 116.469,90 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa centavos), teve um 

total excluído no valor de R$ 100.671,44 (cem mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos). Assim, 

o total dos valores excluídos somam o montante originário de R$ 383.505,67 (trezentos e oitenta e três mil, quinhentos 

e cinco reais e sessenta e sete centavos). 

II - O valor fixado a título de honorários advocatícios (R$ 2.000,00) está em dissonância com o escopo da lei em 

remunerar adequadamente o trabalho do causídico. Assim, considerando o valor atualizado excluído da execução, o 

motivo da extinção (duplicidade de cobrança) e a fase em que determinada, ou seja, por ocasião da apreciação da 

exceção de pré-executividade, a verba honorária deve ser elevada para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do 

art. 20, § 4º do CPC. 

III - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.008678-0        AI  328616 
ORIG.   :  0600005814  1FP Vr BARUERI/SP 0600272153  1FP Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  DIOSYNTH PRODUTOS FARMO QUIMICOS LTDA 
ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

BARUERI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INEXISTÊNCIA, DE REGRA, DE EFEITO SUSPENSIVO - POSSIBILIDADE DE PENHORA - CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGO 151 - AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Apesar de os embargos constituírem o meio adequado para a defesa do executado, tal defesa pode ser feita nos 

próprios autos da execução fiscal e independentemente da efetivação de penhora, através da denominada exceção de 

pré-executividade, mas apenas naquelas questões jurídicas que o juiz tem o dever/poder de conhecer de ofício e a 

qualquer tempo e, obviamente, desde que não dependam de produção de provas em audiência ou periciais.  

II - A exceção de pré-executividade em princípio não tem o efeito de suspender os atos executivos, especialmente 

quando a execução ainda não está garantida por penhora regular, pois a sua mera oposição poderia ser usada com o fim 

único de possibilitar ao executado livrar-se dos bens que poderiam suportar a dívida executada, em prejuízo da 

exeqüente. Este efeito não ocorreria nem com a oposição de embargos, segundo a nova sistemática da execução, nos 

termos dos artigos 739-A e 736 do Código de Processo Civil. 

III - A suspensão da execução pode ser ordenada nos casos de suspensão da exigibilidade do crédito fiscal, nas 

hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional, dentre as quais se encontram "a concessão de medida 

liminar em mandado de segurança" e "a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial" (incisos IV e V), pelo que compete ao juízo da execução analisar os casos concretos que permitiriam a 

suspensão dos atos executivos. 

IV - No caso em exame, a exceção de pré-executividade oposta pela executada trata de alegação de pagamentos e 

compensação dos tributos exigidos na execução, temas que exigem a indispensável e prévia manifestação da Exeqüente 

para fins de exame da procedência ou não da defesa apresentada pela executada, em atenção ao princípio do 

contraditório, não se justificando, também por isso, a mera admissão da exceção oposta com efeito suspensivo da 

exigibilidade do crédito executado, sendo que os atos executivos de constrição de bens da executada, cuja realização se 

pretendia evitar com a exceção oposta pela executada, poderão ser, eventualmente, desconstituídos a qualquer tempo, 

sem prejuízo para o executado/agravante. 

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017678-0        AI  334920 
ORIG.   :  200761000225273  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  SANTINA SCALABRINI (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA 

SOB ARGUMENTO DE INCIDÊNCIA SOBRE BENS DA EXTINTA RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL - ATO JURÍDICO PERFEITO - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - Prejudicado o agravo regimental, por se tratar de matéria apreciada no julgamento do presente recurso. 

II - Considera-se ato jurídico perfeito a penhora em bens da RFFSA em data anterior à sua extinção e sucessão pela 

União Federal determinada pela Lei 11.483, por isso não havendo fundamento para desconstituição daquela constrição 

ao argumento de que teria sido o bem transferido para o Patrimônio da União. 

III - A própria Lei nº 11.483/07 estabelece no artigo 5º, inciso III, a criação do Fundo Contingente destinado ao 

pagamento de "despesas decorrentes de eventuais levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 

2007 incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública", diante do que 

reconhece a validade das constrições feitas anteriormente. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo desprovido. Agravo Regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  94.03.087774-0             AC  212495 
ORIG.   :  9200421199  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FOUD IBRAHIM NOUMAIR e outros 
ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE A :  LEONARDO GONDIM DE ANDRADE E SILVA e outros 
ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO.  

1. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de conhecimento, dada a 

autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal. 

2. Prazo para a ação de restituição de empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículo é qüinqüenal. 

3. Transcorridos mais de cinco anos desde o trânsito em julgado, por inércia da parte exeqüente, está prescrito o direito 

à ação executiva. 
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4. Precedentes. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  98.03.097369-0       ApelReex  445605 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA ApelReex  445605 
EMBGTE :  CONCIMA S/A CONSTRUCOES CIVIS 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 317/322 
ORIG.   :  9500560780  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONCIMA S/A CONSTRUCOES CIVIS 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ACOLHIMENTO SEM EFEITO 

MODIFICATIVO. 

1.Obscuridade existente.  

2.Encontram-se prescritos os recolhimentos feitos nos cinco anos que antecedem a propositura da medida cautelar n.º 

95.0049855-3, requerida em 21/9/1995. 

3.Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher, sem alteração do resultado do julgamento, os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  1999.03.99.037840-2  ApelReex  484509 EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM ApelReex  484509 
EMBGTE :  SOUZA MARTINS BONONI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 118/122 
ORIG.   :  9500551780  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SOUZA MARTINS BONONI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     :  MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Omissão acerca  do artigo 150, § 4.º, do CTN afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 do Código 

Tributário Nacional para contagem do prazo prescricional, inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação. 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2000.60.00.007832-2        AC 1174661 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  BARTOLOMEU LUSTOZA 
ADV     :  RENATO BARBOSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PORTADOR DE 

DOENÇA GRAVE. LEI 7713/88, ARTIGO 7º, INCISO XIV. RETENÇÃO NA FONTE SOBRE PROVENTO DE 

APOSENTADORIA DE SERVIDOR ESTADUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ART. 157, 

INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Jurisprudência sedimentada no âmbito do STJ no sentido de reconhecer a ilegitimidade passiva da União Federal para 

figurar no polo passivo de demanda promovida por servidor público federal, em que se discute a exigibilidade de 

imposto de renda retido na fonte. 

2. Precedentes desta Turma.  

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,  negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

       São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.99.060011-9  ApelReex  763390 
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ORIG.   :  9504044816  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA 

AEMA LTDA massa falida 
ADV     :  JULIO GOMES DE CARVALHO NETO 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. IRPJ. PRESCRIÇÃO. 

HONORÁRIOS. 

1.O STJ possui entendimento no sentido de que o advogado tem legitimidade para recorrer da sentença que fixou os 

honorários, conferindo legitimidade tanto ao advogado como à própria parte para executar os honorários do patrono, 

não havendo que se falar em ausência de interesse em recorrer. 

2.A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva (artigo 

174, do CTN), que no caso se deu com a notificação feita ao contribuinte (data da lavratura do auto de infração). 

3.Esta Turma tem entendido que o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução, considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

4.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

5.A União alega que houve o parcelamento do débito, o qual interrompeu a prescrição. 

6.Entretanto, da leitura da CDA verifica-se que os embargos dizem respeito à execução fiscal de outro débito (IRPJ e 

não IPI), com números de processo administrativo e inscrição em dívida diferentes daqueles constante do acordo de 

parcelamento. 

7.Da leitura do decreto-lei 352/1968, fundamento legal do parcelamento acordado pela embargante, verifica-se que não 

há a exigência de abrangência de todos os débitos existentes, tal como prevê a lei do REFIS, nº 9.964/2000. 

8.Não há previsão legal que permita a presunção defendida pela União no sentido de que a embargante, ao pedir o 

parcelamento, admitiu a existência de notas fiscais inidôneas, passivo fictício e devolução fictícia de compras, fatos que 

serviram de base para a formação dos autos de infração, tanto do IPI quanto do IRPJ. 

9.Ademais, deve-se anotar que o acordo de parcelamento foi celebrado anteriormente à inscrição do débito em dívida 

ativa. 

10.Afastada, pois, a tese de confissão dos débitos, bem como da interrupção do lapso prescricional. 

11.Prescrição consumada, pois transcorreu o prazo de 5 anos entre a data da constituição definitiva do crédito e o 

ajuizamento da execução. 

12.Considerando-se o elevado valor da execução, deve ser majorada a verba honorária, fixando-a em 1% do valor 

executado, atualizado monetariamente. 

13.Rejeitada preliminar trazida em contra-razões de não conhecimento do recurso da embargante. 

14.Remessa oficial e apelação da União, não providas. 

15.Apelação da executada parcialmente provida para majorar a verba honorária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 180/1294 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar preliminar trazida em contra-razões, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, e dar parcial provimento à apelação da executada, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.037788-6        AC 1382054 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TRENDS ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 
ADV     :  ELMIDIO TALAVEIRA MEDINA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. PEDIDO DE REVISÃO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

2.Verifica-se que houve erro do contribuinte no preenchimento da declaração, porém foi protocolado Pedido de Revisão 

de Débitos em data anterior ao ajuizamento da execução. 

3.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.046025-0        AC 1382076 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NEW SHOPPING PROMOCOES S/C LTDA 
ADV     :  KARINA MARQUES MACHADO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento. 

Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 
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2.Quanto ao débito de PIS, a Receita Federal informou que houve erro do contribuinte no preenchimento da declaração, 

o que não foi refutado pela executada. 

3.Quanto ao débito de COFINS, a Receita Federal não se manifestou a respeito de eventual equívoco da executada, o 

qual teria dado causa à inscrição em dívida ativa e ao ajuizamento da execução. 

4.A União traz alegação no sentido de que se o contribuinte preenche incorretamente a guia de pagamento, não se pode 

imputar à Fazenda qualquer ônus por cobrar aquilo que até então não acusava pagamento. 

5.Entretanto, a alegação é genérica, desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração do erro, ficando esse 

relator sem condições de verificar a veracidade da alegação. 

6.Considerando-se as cópias das guias DARF juntadas aos autos pela executada, temos que os débitos de COFINS 

foram devidamente quitados, anteriormente à inscrição em dívida ativa. 

7.Dessa maneira, no que se refere ao débito de COFINS, trata-se de execução indevida, diante de irregular inscrição em 

dívida ativa, devendo a exeqüente arcar com os ônus da sucumbência, ainda que parcial. 

8.Deve a Fazenda Nacional ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 5% sobre o valor executado 

referente a COFINS, atualizado, consoante entendimento desta Turma. 

9.Apelação da executada parcialmente provida, para condenar a União em honorários. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.053191-7        AC 1333493 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROSSET E CIA LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

POR DECISÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS. CABIMENTO. MAJORAÇÃO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

2.Não incide, no caso, a isenção de ônus prevista no artigo 26 da LEF, pois o cancelamento da inscrição em dívida ativa 

se deu após o oferecimento de exceção de pré-executividade e, ainda, porque a exeqüente deu causa à propositura da 

demanda. 

3.Trata-se de ajuizamento indevido de execução fiscal, para cobrar débito cuja exigibilidade estava suspensa por 

decisão judicial, nos termos do artigo 151, V, do CTN. 

4.Conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 
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5.Majoração da verba honorária, fixada em 5% sobre o valor executado atualizado, pois a causa não envolveu grande 

complexidade. 

6.Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação da União, não providas. 

7.Recurso adesivo da executada parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação da União e dar parcial provimento ao recurso adesivo da executada, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.063789-6        AC 1381722 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PANROTAS EDITORA LTDA 
ADV     :  HAFEZ MOGRABI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA INSCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. SÚMULA 153/STJ. 

1.É devida, nos embargos à execução, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a 

citação e atuação processual da executada, quando a própria exeqüente requer o cancelamento do débito. Súmula 

153/STJ. 

2.A executada teve que incorrer em despesas inerentes à contratação de advogado, para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias por ela despendidas. 

3.Afastada alegação genérica de erro, pois desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração. 

4.Da leitura da guia DARF não se verifica nenhum erro aparente, estando corretos o código da receita, o número do 

CGC e a data do vencimento, sendo certo, ainda, que o recolhimento se deu antes mesmo da inscrição em dívida ativa. 

5.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.021663-2        AC 1381474 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  DAISY APARECIDA CALLEGARI BARBIZAN e outros 
ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. 

OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição do indébito, dada 

a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal. 

2. Transcorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado e a citação da executada, por demora da parte 

exeqüente, está prescrito o direito à ação executiva. 

3. Devidos honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o valor atualizado da causa, uma vez que 

inteiramente vencida a embargada, nos termos do art.20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

4. Precedentes. 

5. Apelação da União a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.06.000795-0        AC 1380323 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OLIVEIRA E NERY LTDA -ME e outro 
ADV     :  NILOR VIEIRA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. 

PRESCRIÇÃO DE PARTE DO DÉBITO. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA NACIONAL E DA EMBARGANTE. 

ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.0251/1969. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS. 

1.A sentença declarou prescrito parte dos débitos executados. 

2.A embargante sucumbiu em aproximadamente 40% do valor da execução. 

3.Sucumbente, portanto, também a embargante, deixo de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista a 

incidência na CDA do encargo de 20%, previsto no decreto-lei 1.025/1969. 

4.A União, por sua vez, sucumbiu em aproximadamente 60% do valor da execução, devendo ser condenada em 

honorários, não havendo que se falar em exclusão da condenação na verba honorária. 

5.Entretanto, a condenação deve ser fixada sobre o valor excluído do débito, ou seja, sobre os valores declarados 

prescritos pela sentença, devidamente atualizado. 
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6.Apelação da União parcialmente provida para fixar a condenação em honorários em 10% sobre o valor excluído do 

débito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.09.000540-5        AC 1397063 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  DIRCEU KUHL e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2009.03.99.003012-0        AC 1393040 
ORIG.   :  0600000011  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0600001410  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RENATO CAMARA e outro 
ADV     :  JOSE LUIZ TEDESCO (Int.Pessoal) 
INTERES :  P PAULO PEREIRA e outro 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEVANTAMENTO DA PENHORA. CABIMENTO DE 

HONORÁRIOS. 

1.O embargante adquiriu parte do imóvel penhorado em execução fiscal movida contra terceiro. 

2.O negócio de compra e venda foi realizado e registrado no CRI em data anterior às inscrições em dívida ativa relativa. 
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3.Não se trata de aplicar a jurisprudência no sentido de afastar a condenação da exeqüente em honorários advocatícios, 

em embargos de terceiro, quando a própria embargante deixou de efetuar o necessário registro da operação de compra e 

venda do bem penhorado no competente Registro de Imóveis. 

4.Isso porque, no caso em tela, houve o competente registro do negócio de compra e venda, tratando-se, portanto, a 

penhora efetivada sobre a totalidade do imóvel, de um equívoco da exeqüente. 

5.Dessa maneira, embora se possa considerar que a Fazenda Nacional não ofereceu resistência ao levantamento da 

penhora, na medida em que requer expressamente, na contestação, o desfazimento do auto de penhora, esse fato não 

interfere no presente caso, pois a penhora foi realizada por equívoco, necessitando a embargante ajuizar os embargos de 

terceiro para comprovar a propriedade do imóvel. 

6.São devidos os honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência exclusiva da União, a qual deu causa ao 

ajuizamento dos embargos. 

7.Quanto ao montante da verba honorária, verifico que a solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela 

qual determino a sua redução, fixando-a em 10% sobre o valor da causa atualizado, de acordo com a jurisprudência 

desta Turma. 

8.Apelação da União parcialmente provida para reduzir a verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  95.03.076672-9       ApelReex  276009 
ORIG.   :  9200063390  4ª Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DART DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO. DECRETO-LEI Nº 2.288/86,. ART. 10. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  

1 - Recurso adesivo da autora analisado, nos termos do decidido pelo STJ.  

2 - A autora requereu em seu recurso adesivo, a aplicação na correção monetária, do IPC dos meses de janeiro/89 e 

março/90, contidos no provimento 24/97, postulando, também, a aplicação da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, 

sem prejuízo da aplicação dos juros moratórios. 

3 - Pacífico o entendimento desta Terceira Turma no sentido de que os débitos judiciais devem ser atualizados, em 

conformidade com os índices consagrados pela jurisprudência, devendo ser observado o limite da coisa julgada e da 

reformatio in pejus. Cabível a aplicação dos índices expurgados do IPC dos meses de janeiro/89 e março/90,  

4 - Quanto aos juros moratórios, de acordo com entendimento pacificado na Terceira Turma, a sentença deve ser 

alterada para que se aplique a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, como fator de juros e correção monetária. 
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5 - Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 21 caput do CPC, 

proporcionalmente rateados conforme a sucumbência. 

6 - Mantido o julgamento conforme anteriormente proferido, no que se refere à parcial procedência da apelação da 

União Federal e da Remessa oficial. 

7 - Recurso adesivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso adesivo, mantido o julgamento conforme anteriormente 

proferido no que se refere à parcial procedência da apelação da União Federal e da remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.011650-3        AC  851952 
ORIG.   :  7ª Vara de São Paulo/SP 
APTE    :  FAM - Locação, Comércio e Transportes Ltda. 
ADV     :  Newton José de Oliveira Neves 
APTE    :  União Federal -(FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
APDOS    :  Os mesmos 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - ADESÃO AO REFIS - LEI 9.964/2000 - CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E 

IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS - EXTINÇÃO DA AÇÃO - FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 269, I, DO CPC - 

HONORÁRIOS 

1 - A simples opção da autora ao REFIS, produz relevante conseqüência processual, pois o contribuinte declara e 

reconhece a procedência da pretensão fiscal, assim como firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas 

condições a que adere, o que acarreta a extinção da ação, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do 

CPC. 

2 - A Lei nº 10.684/03 ao estabelecer no parágrafo único do artigo 4º que o valor da verba de sucumbência será de um 

por cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação judicial, procurou evitar a 

imposição de ônus excessivo ao aderente do sistema especial de parcelamento de débitos tributários, excepcionando a 

regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil e evitando, de outro lado, o "bis in idem" decorrente da dupla 

imposição ao encargo de sucumbência da verba honorária. 

3 - A verba honorária fixada já se encontra embutida quando da consolidação do parcelamento noticiado. 

4 - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, providas e apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial tida 

por ocorrida e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009 - (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.00.047715-9        AC  790528 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRASCO METAIS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  RENATO ALMEIDA ALVES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

AÇÃO ORDINÁRIA- AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAS À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA - ARTIGO 284 DO CPC. 

1 - É  pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é cabível a abertura de prazo 

a fim de que o autor junte documentos, ante a insuficiência da instrução da inicial. A extinção do processo, sem exame 

de mérito, portanto, somente poderá ser proferida depois de proporcionada à parte a oportunidade de trazer aos autos o 

documento reputado como indispensável à propositura da ação, nos termos do art. 284 do CPC, em observância ao 

princípio da função instrumental do processo. 

2 - Necessária se faz a declaração de nulidade do julgamento proferido, com a conseqüente baixa dos autos ao Juízo de 

origem para cumprimento do disposto no artigo 284 da Lei Processual. 

3- Apelação da autora a que se concede provimento. Prejudicada apelação do INSS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, anulando o julgamento 

proferido, baixando os autos ao Juízo de origem a fim de ser observado o disposto no artigo 284 do CPC, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado, e julgar prejudicada a apelação interposta pelo INSS. 

São Paulo, 26  de março de 2009. 

  

PROC.   :  1999.61.09.005265-9       AMS  239629 
ORIG.   :  2ª Vara de Piracicaba/SP 
APTE.    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS.     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
APDO.    :  Seleta Veículos e Serviços Ltda. 
ADV.     :  Ricardo Adati 
REMTE.   :  Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba - SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INCONFORMISMO - VIA INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS 

1 - A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se a lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2 - Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 
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3 - O voto afirmou que em função da rejeição pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei nº 9.718/98, havia encerrado os debates nesta Região. 

4 - O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5 - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e do voto que integram o 

julgado. 

São Paulo,  3 de julho de 2008 - (data do julgamento).; 

  

PROC.   :  2000.61.13.001840-6       AMS  226146 
ORIG.   :  1ª Vara de Franca/SP 
APTE.    :  Calçados Samello S/A   e   outros 
ADV.     :  Rogério Borges de Castro 
APDA.    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS.     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INCONFORMISMO - VIA INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS 

1 - A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se a lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2 - Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 que trata do PIS e COFINS. 

3 - O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei nº 9.718/98, havia encerrado os debates nesta Região. 

4 - O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5 - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e determinar de ofício a correção 

do erro material apontado, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  3 de julho de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.034405-0        AC  712848 
ORIG.   :  9700001376  A Vr BARUERI/SP 
APTE    :  PLASCO IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  NELSON GAREY 

 RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.005440-3        AC  818632 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LEWISTON MUSIC S/A 
ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA- INÉRCIA DO AUTOR - INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

1 - A apelante não cumpriu, dentro do prazo legal, o despacho que determinou a emenda da inicial, para a 

complementação do pagamento das custas, sendo de rigor o indeferimento da inicial, com a extinção do feito, sem 

resolução de mérito. 

2 - Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26  de março de 2009. 
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PROC.   :  2003.61.10.011578-2       AMS  274067 
ORIG.   :  3ª Vara de Sorocaba/SP 
APTE    :  CIPAPEL - Comércio e Indústria de Papel Ltda. 
ADV     :  Newton José de Oliveira Neves 
APDA    :  União Federal  -  (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - IPI - INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU COM ALÍQUOTA-ZERO - PRODUTO 

FINAL TRIBUTADO - COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRF - IMPOSSIBILIDADE 

1 - A Suprema Corte, mudando seu anterior entendimento sobre a matéria, decidiu pela inexistência de direito ao 

crédito relativo à aquisição de produtos não tributados, isentos ou tributados com alíquota zero. 

2 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  19 de março de 2009 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  2003.61.82.008396-5        AC 1280064 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Devida a redução da multa de mora. 

4.Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.99.015055-3        AC  935126 
ORIG.   :  9200124550  20ª Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  CID TAVARES PEREIRA CALDAS MESQUITA e outros 
ADV     :  ION PLENS JUNIOR 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA  

1 - Com a nova sistemática processual, não há mais no que se falar em sentença homologatória dos cálculos. 

2 - Eventual discussão acerca do crédito será alvo de embargos do devedor, devido à extinção da liquidação por cálculo 

do contador. 

3 - O artigo 604 do Código de Processo Civil é plenamente aplicável à Fazenda Pública. 

4 - Verifica-se que a União  foi regularmente intimada, nos termos do artigo 730 do CPC,  deixando transcorrer in albis 

o prazo para opôs embargos. Incabível nova abertura de prazo para que a Fazenda Nacional se manifestasse sobre a 

planilha de cálculo apresentada pelo autor, como determinou a decisão monocrática de folha 197. Incabível, ainda, a 

liquidação de sentença como foi realizada, nos autos da ação de conhecimento. Assim, entendo ser nula a sentença que 

homologou os cálculos realizados pela contadoria do juízo, pois em desacordo com o código de processo civil. 

5 - De rigor a baixa dos autos ao juízo de origem para que seja procedida a atualização dos cálculos apresentados pelo 

autor, tendo em vista que a União Federal regularmente citada não apresentou embargos. 

6 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.033749-5        AC  976715 
ORIG.   :  9100077810  20 Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  KATHIA VOLGA CINTRA CESNA e outro 
ADV     :  MARIA IDINARDIS LENZI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PRAZO CONSTITUCIONAL - PERÍODO ENTRE 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - CABIMENTO - PRECEDENTES DESTA 

CORTE.  

1 - O recurso da  União Federal impugna a atualização de cálculos que foram objetos de homologação. A decisão 

monocrática possui caráter interlocutório, sendo portanto passível de agravo de instrumento e não de apelação. 
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2 - Verifica-se que a apelação foi interposta no prazo do agravo de instrumento, entendo possível na espécie a aplicação 

do princípio da fungibilidade recursal, visto não ter ocorrido erro grosseiro. A decisão monocrática reveste-se de 

características de sentença. Entretanto, seria incabível o procedimento de homologação de cálculos por sentença na fase 

em que se encontravam os autos, mas sim mera decisão judicial contra a qual seria admissível o agravo de instrumento. 

3 - Respeitado o prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da CF, não há que se falar em incidência dos juros de mora. 

4 - Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório merece a inclusão dos juros de mora, em virtude 

do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado. 

5 - Os débitos judiciais devem ser atualizados, em conformidade com os índices consagrados pela jurisprudência, 

devendo ser observado o limite da coisa julgada e da reformatio in pejus. No caso destes autos, a atualização foi 

realizada com base no Provimento 26/2001, não destoando da jurisprudência deste Tribunal. Além do mais, a União 

Federal limitou-se a alegar que devem se utilizados os "índices oficiais" não apontando qualquer equivoco na conta 

elaborada, no que se refere à correção monetária. 

6 - . Apelação, conhecida como agravo de instrumento, não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, conhecida como agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005835-5     REOMS  275586 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  O FILIZZOLA E CIA LTDA 
ADV     :  PRISCILLA DE SOUZA 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156 

DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Como bem asseverou a sentença o débito está extinto pelo pagamento, conforme se depreende do exame do 

documento de fl 25, sendo que a demora no exame do pedido administrativo de regularização do débito não poderia 

prejudicar a impetrante. Restou assim configurado o direito à expedição de CND, haja vista o preenchimento dos 

requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.006167-6     REOMS  267336 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  OUTEC ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 
ADV     :  REINALDO ANIERI JUNIOR 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156 

DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A autoridade impetrada sustentou nas suas informações que o débito foi pago e por isso foi extinta a inscrição, assim 

não existe qualquer óbice à emissão de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. Portanto, restou configurado o direito 

à expedição de certidão negativa de débitos, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do 

CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.007416-6       AMS  270315 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DAB DISTRIBUIDORES AUTOMATICOS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156, I, 

DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1  A preliminar de falta de direito líquido e certo se mistura com o mérito e com tal será examinada. 

2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 
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não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3. Encontra-se extinta a inscrição em dívida ativa nº 80.2.04.002579-61, uma vez que a impetrante comprovou o 

recolhimento do respectivo tributo (fl. 27). Portanto, a apelante possui direito e expedição da certidão negativa de 

débito, com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional. 

4.  Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.007589-4       AMS  270920 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  KURITA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ROGERIO PIRES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. Às pendências que obstaram a expedição da certidão de débitos fiscais encontra-se extintas ou suspensas, uma vez 

que o debito relativo ao IRPJ foi pago (fl. 44), sendo que as parcelas relativas ao PIS e a COFINS estão com a 

exigibilidade suspensa devido à sentença proferida no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.039039-0 da 3ª Vara 

Federal (fls. 29/36 e 267/27). Portanto, a apelante possui direito e expedição da certidão negativa de débito, com 

fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

3.  Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.008666-1       AMS  270010 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  APPLE COMPUTER BRASIL LTDA 
ADV     :  FLAVIO TSUYOSHI OSHIKIRI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. Às pendências que obstaram a expedição da certidão de débitos fiscais encontram-se extintas pelo pagamento, 

conforme comprovam os documentos de fls. 128, 129, 131, 132, 134 e 136, bem como asseverou o parecer do membro 

do Ministério Público Federal. Portanto, à apelante possui direito a expedição da certidão negativa de débito, com 

fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

3.  Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.013380-8       AMS  279701 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IBERO IND/ BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS   

LTDA 
ADV     :  ELIAS ISSA WASSEF 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - IPI - INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL ISENTO, 

NÃO TRIBUTADO OU TRIBUTADO À ALÍQUOTA ZERO - ART. 153, §3º, II, CF - LEI Nº 9.779/99 - 

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMNISTRADOS PELA SRF. 

1 - O conhecimento da apelação se vincula ao pressuposto de sua regularidade formal, que se analisa pela 

correspondência das razões nela expostas com o que ficou decidido na sentença. 

2 - No tocante à aquisição dos insumos tributados pelo IPI, aplicados na industrialização de produto final isento ou 

tributado à alíquota zero, evidencia-se o direito da autora ao crédito pretendido, conforme, inclusive, já assentado pela 

jurisprudência pátria. Aplicação da Lei nº 9.779/99, que não faz qualquer referência aos insumos aplicados na 

industrialização de produto final não-tributado. 

3 - Apelação não conhecida e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial tida 

por ocorrida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26  de março de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.00.022823-6     REOMS  286362 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  NM ROTHSCHILD E SONS (BRASIL) LTDA 
ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A impetrante comprovou a suspensão de todos os débitos que obstaram a expedição da certidão, restou assim 

configurado o direito à expedição de certidão positiva com efeito de negativa, haja vista o preenchimento dos requisitos 

legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.023631-2     REOMS  275511 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CONSTRUTORA ELECON LTDA 
ADV     :  CAROLINA SVIZZERO ALVES 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 
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não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A impetrante comprovou a suspensão de todos os débitos que obstaram a expedição da certidão, restou assim 

configurado o direito à expedição de certidão positiva com efeito de negativa, haja vista o preenchimento dos requisitos 

legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.024316-0       AMS  292351 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  B B DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria, verificando 

que a sentença foi proferida nos exatos termos da petição inicial. Ocorre que, apesar da embargante sustentar que no 

pedido inicial não houve requerimento de eliminação das inscrições que obstaram a expedição da certidão, na verdade 

tal pedido foi realizado no final do último tópico da petição inicial (fl. 22 ). 

2.Não prospera a alegação da embargante de que a compensação não se opera automaticamente, pois necessitaria de 

homologação do fisco para produzir efeitos; ocorre que, a compensação em tela ocorreu por sentença judicial proferida 

no processo nº 1999.61.00.000258-3 da 14ª Vara Federal, ou seja foi realizada por determinação judicial anterior ao 

ajuizamento da presente impetração. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025570-7       AMS  292007 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NAZARETH EMBALAGENS LTDA 
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ADV     :  ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - IPI - INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU COM ALÍQUOTA-ZERO - PRODUTO 

FINAL TRIBUTADO -  COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMNISTRADOS PELA SRF. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Impõe-se o não conhecimento do Agravo Retido uma vez que não houve o pedido de seu conhecimento quando da 

Apelação. 

2 - A Suprema Corte, mudando seu anterior entendimento sobre a matéria, decidiu pela inexistência de direito à crédito 

relativo à aquisição de produtos não-tributados, isentos ou tributados com alíquota zero. 

3 - Agravo Retido não conhecido. Apelação a que se concede provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.00.027468-4       AMS  276235 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  KLABIN SEGALL S/A 
ADV     :  DANIELA NISHYAMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. A impetrante apenas apresentou DTTF's retificadoras, sendo que tais documentos não tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário. Portanto, não se encontra configurado o direito da impetrante, ora apelada, à 

expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa. 

3 Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo,  16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.034861-8       AMS  288749 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANTANDER CENTRAL HISPANO INVESTMENT S/A 
ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - DÉBITOS COM 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA- CONCESSÃO DO WRIT. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Constatada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, imperioso o reconhecimento do direito da impetrante à 

emissão da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. Outrossim, não deve, por via de conseqüência, a 

autoridade coatora inscrever o nome da impetrante no CADIN, SERASA  nem no SPC 

3 -  Remessa Oficial e apelação a que se negam provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.05.007725-4     REOMS  279124 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  BURGMANN DO BRASIL VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outros 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS - EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 
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2 - Como a sentença assinalou de forma exaustiva e pormenorizada todos os débitos estão suspensos ou extintos, restou 

assim configurado o direito à expedição de CND, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 

206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.000119-9       AMS  269985 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANO CHEKER BURIHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO FERREIRA 
ADV     :  DENISE CRISTINA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   DIFERENÇA SALARIAL   -   PAGAMENTO EM 

PARCELA ÚNICA EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA   -   INCIDÊNCIA  MÊS  A MÊS 

1.O recebimento em pagamento único de prestações atrasadas de aposentadoria possui natureza salarial, posto que 

configura acréscimo patrimonial. 

2.O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada 

parcela deveria ser creditada, no caso em tela. 

3.Apelação e remessa oficial não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.042874-2        AC 1353530 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ADEZAN IND/ E COM/ DE EMBALAGEM E SERVICOS LTDA 
ADV     :  CLAUDIO DE ABREU 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

ERRO NO PREENCHIMENTO DA DARF. 

1. O reconhecimento da quitação só foi possível após o pedido impetrado pela executada de revisão de débito inscrito 

em Dívida Ativa da União junto a Receita Federal, que ocorreram após o ajuizamento da execução fiscal.  

2.Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade, ou seja, em tese devida a condenação da União ao pagamento de honorários já que ajuizou 

execução de tributo já quitado. 

3. Entretanto, in casu, não há parte vencida, de modo que indevida, excepcionalmente, a condenação em verba 

honorária, já que o ajuizamento da execução decorreu de erro cometido pelo próprio executado no preenchimento da 

DARF. 

4.Prejudicado o agravo retido, provida a apelação da União e a remessa oficial, tida por ocorrida, e negado  provimento 

ao recurso adesivo. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada o agravo retido, dar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, tida por ocorrida, e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 16 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.053525-0        AC 1381712 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MULTICANAL TELECOMUNICACOES S/A 
ADV     :  RAQUEL ROGANO DE CARVALHO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação provida.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, nos termos 

do voto  do Relator, sendo que o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES o fazia em maior extensão para fixar a 

verba honorária em 5% sobre o valor da causa atualizado.  

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.002548-2     REOMS  278235 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
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PARTE A :  IBC DO BRASIL LTDA 
ADV     :  KAREM JUREIDINI DIAS 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A autoridade coatora informou (fl. 207) o cancelamento dos débitos que obstaram a expedição da certidão, restou 

configurado o direito à expedição de certidão negativa de débitos, haja vista o preenchimento dos requisitos legais 

dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.004662-0        AC 1364107 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BENEDITO MIGUEL DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

OBSCURIDADE   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão, contrariedade ou omissão no decisum, uma vez que o voto condutor concedeu os benefícios da 

justiça gratuita, enfrentando diretamente a matéria, reconhecendo o caráter salarial do adicional de periculosidade, 

porém deixando de analisar a questão da incidência da alíquota de 10% sobre os valores recebidos, uma vez que tal se 

trata de inovação do pedido. Ademais, a presente causa versa sobre matéria tributária, não sendo assim aplicados os 

princípios do direito trabalhista. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.005586-3       AMS  285296 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  HEIDRICK E STRUGGLES DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1.  A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. A impetrante apresentou via "envelopamento" pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União, 

contudo tal pedido não foi apreciado, ocorre que tal requerimento possui o condão de suspender a exigibilidade fiscal. 

Portanto, resta configurado o direito à expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, tendo em vista o 

preenchimento os requisitos do artigo 206 do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, por maioria, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe dava provimento. 

São Paulo,  16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.012875-1       AMS  284017 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IND/ BANDEIRANTE DE ARTEFATOS DE PLASTICOS E MADEIRA 

LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156, I, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1 Agravo retido não conhecido, uma que a impetrante não apresentou contra-razões de apelação. 
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2. Na presente impetração a impetrante se insurgiu contra três inscrições em dívida ativa (80 2 05 017308-91, 80 6 04 

012066-00 e 80 6 05 024105-20), portanto o surgimento de novas inscrições após a prolação da sentença não pode 

modificar o objeto da presente., bem como modificar a situação fática. 

2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3  Encontram-se extintas todas as inscrições em débito fiscal que levaram ao indeferimento da certidão negativa de 

débito. Razão pela qual fica mantida a sentença.  

4 Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.012899-4       AMS  288421 
ORIG.   :  21ª Vara de São Paulo/SP 
APTE    :  Garantia Agropecuária Ltda.   e   filiais 
ADV     :  Sandro Pissini Espíndola 
APDA    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - EMENDA CONSTITUCIONAL nº 33/2001 - RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES - 

EXIGIBILIDADE 

1 - A CPMF tem fato gerador na movimentação ou transmissão de valores e de créditos de natureza financeira e 

lançamentos de débitos e créditos em contas correntes, sendo irrelevante se referente à receita originada de exportação. 

2 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  19 de março de 2009 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  2005.61.00.013907-4       AMS  287247 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA S/S LTDA 
ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1 A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2  Os documentos apresentados pela impetrante para a regularização de sua situação fiscal foram examinados pela 

autoridade impetrada, sendo verificado a existência de saldo a pagar.  

3 Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.017212-0       AMS  303078 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TELEPROJETOS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 
ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA -COMPENSAÇÃO- 

CONCESSÃO DO WRIT. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Estando a compensação pendente da decisão homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

3 - Embora ao decidir a lide o juiz deva levar em consideração os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos do 

direito que surgirem após a propositura da ação nos termos do artigo 462 do CPC, deve se ater aos limites em que 

proposta a lide, conforme o artigo 128 do mesmo diploma legal, não podendo apreciar o fato novo que é estranho à 

"causa petendi" e para o qual se exige discussão em outra demanda nos termos do devido processo legal. 

4 -Apelação a que se concede provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.00.020660-9        AC 1213615 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  WILBER MARQUES ANTUNES 
ADV     :  CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO  CIVIL   -   AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO   -PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL   -  

OCORRÊNCIA 

1.O artigo 168 do Código Tributário Nacional prescreve que a ação de repetição de indébito prescreve em cinco anos, 

contados do recolhimento indevido. 

2.A presente ação foi atingida pela prescrição, uma vez que foi ajuizada mais de cinco anos após o recolhimento do 

tributo contestado. 

3.Remessa oficial provida e apelação prejudicada. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.025689-3     REOMS  281824 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PIRATININGA ARQUITETOS ASSOCIADOS 
ADV     :  PEDRO ARAÚJO 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 
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2 Consta das informações do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária que inexiste débitos em nome 

da impetrante (fls. 80/87), restou assim configurado o direito à expedição de certidão positiva de débito fiscal com 

efeito negativo, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN.  

3 Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.011451-6     REOMS  286994 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  GM PAVIMENTACAO LTDA 
ADV     :  MARCOS PAULO MARDEGAN 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO -REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A autoridade impetrada informou em suas informações que os pedidos de revisão intentados pela impetrante já 

foram analisados, tendo sido alterado apenas uma das inscrições, remanescendo parte do débito de uma das inscrições e 

a outra tendo sido mantida intacta. Correta, portanto, a sentença ao determinar que fosse expedida certidão com à real 

situação da impetrante. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.60.00.001253-2       AMS  305737 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RIO CORRENTE AGRICOLA S/A 
ADV     :  ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. A impetrante apresentou os pedidos administrativo nº 10140.003664/2002-50 e 10140.003283/2001-90, sendo que os 

débitos neles discutidos estão com a exigibilidade suspensa. Razão pela qual fica mantida a sentença.  

3 Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.60.06.000768-1     REOMS  302770 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
PARTE A :  MUNICIPIO DE NAVIRAI MS 
ADV     :  ALAOR JOSE DOMINGOS FILHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - 

PRECATÓRIO - ARTIGO 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

- REMESSA OFICIAL PROVIDA 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. O valor do precatório que obstou a expedição da certidão de regularidade fiscal deverá ser cumprido na forma do 

artigo 100, § 1º, ou seja ser incluído no orçamento de 2007 e ser pago até 31/12/2008, portanto a exigibilidade deste 

encontra-se suspensa. 

3. Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  23 de abril de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.001327-7       AMS  286418 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DM9 DDB PUBLICIDADE LTDA 
ADV     :  EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - CONCESSÃO DO WRIT. 

1 -  A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Constatada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, imperioso o reconhecimento do direito da impetrante à 

emissão da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

4 -Apelação e remessa oficial a que se negam provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.001996-6     REOMS  289863 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CONFECCOES START LTDA 
ADV     :  GIULIANA VILELA DA ROCHA 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A autoridade impetrada informou a suspensão do crédito tributário por parcelamento, do único impedimento à 

expedição de CND (fls. 137/141), restou assim configurado o direito à expedição de certidão negativa de débito, haja 

vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.002945-5       AMS  293092 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WEIR DO BRASIL LTDA 
ADV     :  RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO -EXTINÇÃO DO CRÉDITO - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1.  A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2.  A impetrante não comprovou o pagamento de todos os débitos, conforme constou da sentença e do parecer do 

Parquet federal nesta Corte. Portanto, não resta configurado o direito à expedição da certidão negativa de débitos. 

3. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.003576-5       AMS  288737 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PROGRESS SOFTWARE DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ANA CAROLINA SANCHES POLONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156, I, 

DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1  Agravo retido não conhecido. 
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2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3. A impetrante comprovou de plano o pagamento dos débitos que obstaram a expedição da certidão negativa de débitos 

fiscais (fls. 61/64). Portanto, à apelante possui direito à expedição da certidão negativa de débito fiscal com fundamento 

no artigo 205 do Código Tributário Nacional.  

4.  Agravo retido não conhecido, apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.004119-4     REOMS  284068 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E 

EMPREENDIMENTOSLTDA 
ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1 A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 Conforme as informações prestadas pela autoridade coatora e as constantes da petição da União Federal de fls. 

135/136, a impetrante encontra-se em situação fiscal regular informações da autoridade impetrada inexiste débito fiscal 

da impetrante, assim não há qualquer óbice à expedição da certidão negativa de débitos fiscais.  

3 Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.004337-3       AMS  284640 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SENPAR TERRAS DE SAO JOSE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 

LTDA 
ADV     :  PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1.A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. A impetrante comprovou em relação aos 3 débitos perante a SRF/SP a apresentação de DCTF retificadora de um e o 

pagamento dos dois outros, sendo que inexiste qualquer débito perante a PGFN/SP conforme foi informado pela 

autoridade coatora (fls. 128/134). Portanto, resta configurado o direito da impetrante à expedição da certidão positiva 

com efeitos de negativa, tendo em visto o preenchimento dos requisitos do artigo 206 do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.005018-3       AMS  292591 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - DÉBITOS COM 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA- CONCESSÃO DO WRIT. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A existência de outra inscrição na Dívida Ativa surgida no curso da demanda conforme noticiado pela autoridade 

impetrada, não pode ser objeto de análise. 

3 - Embora ao decidir a lide o juiz deva levar em consideração os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos do 

direito que surgirem após a propositura da ação nos termos do artigo 462 do CPC, deve se ater aos limites em que 

proposta a lide, conforme o artigo 128 do mesmo diploma legal, não podendo apreciar o fato novo que é estranho à 

"causa petendi" e para o qual se exige discussão em outra demanda nos termos do devido processo legal. 
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4 - Constatada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em relação às CDA's que a impetrante possuía quando 

da propositura desta demanda, imperioso o reconhecimento do direito da impetrante à emissão da Certidão Positiva de 

Débitos com efeitos de Negativa no que toca ao período do ingresso em Juízo. 

5 - Apelação a que se concede provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.006574-5       AMS  288178 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CARBINOX COML/ LTDA 
ADV     :  LEANDRO MACHADO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - EXTINÇÃO E SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1  Agravo retido não conhecido. 

2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3. Conforme constou da sentença, as inscrições que obstaram a expedição da certidão encontra-se extintas ou suspensas. 

Ocorre que, inscrição nº  80.2.03 027870-52 encontra-se extinta pelo pagamento e as inscrições nºs 80.6.03.076285-55, 

80.7.03.027499-98, 80.7.03.027500-66 estão suspensas pelo depósito realizado, sendo que a inscrição em dívida ativa 

nº 80.2.06001415-33 também encontra-se com a exigibilidade suspensa devido ao parcelamento do débito. Portanto, a 

apelante possui direito e expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, com fundamento no artigo 206 do 

Código Tributário Nacional. 

4.  Agravo retido não conhecido, apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009177-0  ApelReex 1372385 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MARIA JOSE GOMES e outros 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   FÉRIAS  VENCIDAS   -   NATUREZA  

INDENIZATÓRIA   -   NÃO  INCIDÊNCIA   -   FÉRIAS  PROPORCIONAIS   -   INCIDÊNCIA 

1.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

2.As férias proporcionais sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que o impetrante não havia completado o 

seu período aquisitivo. 

3.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009191-4       AMS  290953 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PARCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1.  A preliminar de inexistência de direito líquido e certo se mistura com o mérito, sendo com este examinada. 

2.  Rejeitada a preliminar de inadequação a via do mandado de segurança face à necessidade de dilação probatória. 

3.  A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

4.  Conforme constou da sentença a impetrante alegou e comprovou que o débito que obstou a expedição da certidão 

está incluído no PAES, fato este sue suspende a exigibilidade do crédito. Portanto, resta configurado o direito à 

expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, tendo em vista o preenchimento os requisitos do artigo 206 do 

CTN. 

5. Apelação e remessa oficial não providas. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficia, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009692-4       AMS  295836 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1.  A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. Segundo as informações da autoridade impetrada (Delegado da Receita Federal de administração Tributária em São 

Paulo) a impetrante foi cientificada da sua exclusão do PAES em 28/04/2006, ademais a liminar concedida no mandado 

de segurança nº 2006.61.00.00.004408-0 não suspendeu nenhuma inscrição fiscal, apenas determinou a expedição de 

CPDEN. Razão pela qual mantenho o julgado contido na sentença. 

3. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010564-0       AMS  291482 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CMW PLANEJAMENTO E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 
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1.Determino o desentranhamento da segunda apelação de fls. 186/191, devido ao fenômeno da preclusão consumativa, 

uma vez que a União Federal ao apresentar a sua primeira apelação consumou a sua faculdade de apelar, não podendo 

fazê-lo novamente. 

2.A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3. A impetrante comprovou de plano a negativa no fornecimento da certidão negativa de débito, bem como comprovou 

que os débitos estão suspensos ou extintos. Portanto, resta configurado o direito à expedição de certidão negativa de 

débitos, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011131-7       AMS  291274 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NORTE SALINEIRA S/A IND/ E COM/ NORSAL 
ADV     :  HELCIO HONDA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1.  A preliminar de inexistência de direito líquido e certo se mistura com o mérito, sendo com este examinada. 

2.  Rejeitada a preliminar de inadequação a via do mandado de segurança face à necessidade de dilação probatória. 

3.  A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

4.  Conforme constou da sentença a impetrante alegou e comprovou que o débito que obstou a expedição da certidão 

está incluído no PAES, fato este sue suspende a exigibilidade do crédito. Portanto, resta configurado o direito à 

expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, tendo em vista o preenchimento os requisitos do artigo 206 do 

CTN. 

5. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo,  23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.014835-3       AMS  295342 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 
ADV     :  FULVIA HELENA DE GIOIA PAOLI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1.  A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2.  Conforme constou da sentença existem débitos fiscais, não indicados na inicial e com a exigibilidade não suspensa, 

que obstam à expedição de CND; ademais, os citados débitos foram comprovados pela autoridade impetrada com a 

juntada do relatório de apoio para emissão de certidão (fls. 163/181). Portanto, não resta configurado o direito à 

expedição da certidão positiva com efeitos de negativa. 

3. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.017395-5     REOMS  295611 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  GW COMUNICACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LUIS ANDRE GRANDA BUENO 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156 

DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 
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2 - O débito nº 80 6 06 154520-16 não constitua óbice à emissão da CND, pois a impetrante comprovou o pagamento 

do mesmo (fls. 125/126), restou assim configurado o direito à expedição de CND, haja vista o preenchimento dos 

requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.025818-3     REOMS  297373 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA-CONCESSÃO DO WRIT. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A emissão da Certidão de Regularidade Fiscal revela-se um direito da impetrante uma vez que seus débitos ainda 

existentes perante a União Federal encontram-se com a exigibilidade suspensa. 

3 - Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.05.007106-6  ApelReex 1248974 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SOFIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
ADV     :  MAURICIO PERUCCI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 219/1294 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -   ERRO   -   INOCORRÊNCIA   -   OMISSÃO   -   

INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Rejeitado, por falta de amparo legal, o pedido de realização de sustentação oral. 

2.Não existe qualquer erro no decisum, uma vez que a prescrição dos valores a repetir é matéria de ordem pública e sua 

ocorrência inviabiliza toda a ação, inclusive as conexas cumuladas. Por outro lado, a fixação da prescrição quinquenal 

seguiu entendimento pacificado no bojo desta Turma, sendo que o termo a quo do prazo prescricional decorreu de 

entendimento pacífico na jurisprudência. Ademais, assevero que o vício apontado também não configura omissão. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.010720-3       AMS  296231 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  S A T SUPER ATACADISTA DE TELEFONE LTDA 
ADV     :  JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - 

REFIS - REINTRODUÇÃO - IIMPOSSIBILIDADE. 

1. Embora em regra caiba ao Comitê Gestor do REFIS efetuar a exclusão das empresas optantes que estejam em 

situação irregular, o próprio órgão baixou a Resolução CG/REFIS n.º 24/02, a qual determina em seu art. 4.º parágrafo 

único os casos em que excepcionalmente tal competência seria exercida pelas autoridades impetradas, o Delegado da 

Receita Federal e o Inspetor de Inspetoria da Receita Federal de Classe "A". 

3. Não demonstrado que a impetrante tem cumprido regularmente suas obrigações até a data da impetração, apresenta-

se correta sua exclusão do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.001737-1       AMS  286979 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  PANEX PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 
ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. segundo as informações prestadas pela autoridade impetrada às inscrições nº 80 6 96 02582645 e 80 2 04 02763902 

estão com a exigibilidade suspensa, sendo que o débito nº 80 2 04 03554860 foi pago, conforme documento. Teria sido 

pago e foi apresentado pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União. Razão pela qual fica mantida a 

sentença.  

3 Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.002319-0       REO 1380322 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
PARTE A :  TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE 

VEICULOS                   LTDA 
ADV     :  NELSON JOSE DOS SANTOS 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1.Não é cabível a remessa oficial quando o condenação/direito controvertido  for inferior à 60 salários mínimos. 

2.Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.021091-6        AG  294642 
ORIG.   :  9200407803  21ª Vara de São Paulo/SP 
AGRTE   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
AGRDOS   :  Denise Ferreira de Lima   e   outro 
ADV     :  Josué Alexandrino da Silva 
ORIGEM  :  Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES 

1 - Segundo jurisprudência do STF e STJ, a inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se 

observado o prazo estabelecido no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

2 - O período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, merece a inclusão dos juros de mora, em 

virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado. 

3 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  29 de agosto de 2007 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.007011-3     REOMS  303829 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DOMANI EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ SENNE 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156 

DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A União Federal informou a extinção das duas inscrições que obstaram a expedição da certidão objeto da presente 

ação (fls. 158/160) restou assim configurado o direito à expedição de CND, haja vista o preenchimento dos requisitos 

legais dispostos no artigo 205 do CTN. 
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3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.011022-2       AMS  311198 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARTIN ENGINEERING LTDA 
ADV     :  VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que a impetração foi decidida observando-se a peculiaridade do 

rito do mandado de segurança, sendo que o mesmo não possibilita a dilação probatória. Portanto, a questão da 

prescrição não foi examinada e decidida sobre o ângulo da possibilidade ou não da sua decretação de ofício e sim da 

necessidade de dilação probatória para aquilatá-la. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030731-0        AI  344460 
ORIG.   :  200461820437007  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÃO - INTIMAÇÃO - SÚMULA 

121 STJ - EDITAL - NÃO CABIMENTO - ARREMATAÇÃO - SEM EFEITO 

1 - consoante a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06 ao § 5º do art. 687, do Código de Processo Civil, "o executado 

terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador 

constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo". 
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2 - Dispõe, ainda, a Súmula 121, do STJ: "Na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e 

hora da realização do leilão". 

3  A intimação por edital deverá ser efetuada apenas se não for possível realizá-la de outro modo, havendo 

circunstância relevante que impeça que a notificação do devedor se dê pessoalmente, por exemplo, no caso de o mesmo 

encontrar-se em lugar incerto e não sabido, o que não ocorreu nos presentes autos, porquanto a executada tinha 

endereço certo, tendo sido positiva sua citação e a intimação da penhora no processo executivo. 

4 - Dessarte, no caso em comento, restou descaracterizada a intimação da executada por meio de edital, tornando-a sem 

efeito, haja vista o não atendimento da norma legal, e, por conseguinte, fica sem efeito a arrematação. 

5 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032621-2        AI  345866 
ORIG.   :  0400000725  1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP       0400024949  1 

Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 
AGRTE   :  SCHOLPP COM/ E SERVIÇOS DO BRASIL LTDA 
ADV     :    CAROLINA DE CARVALHO JACINTHO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :    JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE       

PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - VERIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

1  No caso em debate, resta impossibilitada a análise acerca da inexigibilidade do crédito em cobro, nesta via recursal, 

porquanto a questão demanda dilação probatória, inclusive com a verificação do processo administrativo. 

2  Ressalte-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o pagamento ou a 

nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, porquanto as alegações da executada 

dependem de apuração, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de ofício. 

3  Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.036762-7        AI  348704 
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ORIG.   :  200061050123829  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  AMAURI GARCIA 
ADV     :  PEDRO LUIS STUANI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :    JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA 

1  É cediço que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário 

ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco ou, caso não declarado o tributo e verificado pela autoridade fazendária a 

inexistência do pagamento, seja integral ou parcial, dentro do referido qüinqüênio, é cabível a lavratura de auto de 

infração, conforme ocorreu no caso dos autos. 

2  Verifica-se, ainda, às fls. 64/65, que o executado, ora agravante, interpôs recurso administrativo (nº 011390) em 

28/11/1996, o qual foi julgado em 17/4/1997 pela 7ª Câmara - DRJ - Campinas/SP, negando-se provimento por 

unanimidade ao referido recurso. 

3  O prazo prescricional passou a fluir com a notificação do contribuinte acerca da decisão final do processo 

administrativo, momento este em que se deu a constituição definitiva do crédito tributário. 

4  Dessarte, tendo sido interposta a execução fiscal em 05/9/2000, não há que se falar em prescrição do crédito em 

cobro, restando atendido o disposto no art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/05. 

5  Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.055093-7  ApelReex 1370571 
ORIG.   :  8800021832  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AGROEXPORT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  RITA DE CASSIA P DE SA GOIABEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação e remessa oficial não providas.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.057382-2        AC 1373876 
ORIG.   :  0500000285  1 Vr POMPEIA/SP                 0500004243  1 Vr 

POMPEIA/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DARVIN ANTONIO BARBOSA 
ADV     :  JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. DOMICILIO FISCAL. DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

NOTIFICAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.A exigibilidade do crédito tributário apenas se tornava legítima após a devida notificação do sujeito passivo. 

2.O contribuinte ao prestar a "declaração de informações" indicou como sendo o endereço para entrega da 

correspondência (domicílio fiscal). Para este endereço é que foi endereçada a notificação, sendo recebida. 

3.Ao preencher a 'declaração de informações' elegeu como domicílio fiscal, de modo que a alteração da residência 

habitual do contribuinte, por si só, não altera o domicílio fiscal. 

4.Na ação de execução tão logo foi determinada a citação do executado, no endereço fiscal, o mesmo atravessou 

exceção de incompetência, demonstrando ciência que contra si havia uma execução.  

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.058759-6  ApelReex 1376176 
ORIG.   :  0500000049  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São                 Paulo 

CRC/SP 
ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    :  DERCY ANTONIO ARRUDA 
ADV     :  ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.  

1.Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente 

atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e 

juridicamente - os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 

2. Não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.063713-7        AC 1385293 
ORIG.   :  9705141908  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FINERY IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 
ADV     :  DANIEL ROSSI NEVES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.007266-7       AMS  310747 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES 
ADV     :  LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   FÉRIAS INDENIZADAS   -NATUREZA  

INDENIZATÓRIA   -   FÉRIAS PROPORCIONAIS   -   INCIDÊNCIA 

1.A impetrante no presente mandamus apenas procura afastar a exação do imposto de renda sobre férias. 

2.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas indenizadas e o seu adicional de 1/3. 

3.As férias proporcionais e o respectivo adicional de 1/3 sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que o 

impetrante não havia completado o seu período aquisitivo. 

4.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006222-0        AC 1386248 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                 Agronomia do 

Estado de São Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  JOSE HENRIQUE DE CASTRO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AJUÍZAMENTO DA 

EXECUÇÃO DEPOIS DE TRANSCORRIDO 5 ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  

1.A CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua 

cobrança. 

2.Entre a data do vencimento do crédito até o ajuizamento da execução transcorreram mais de 5 anos, de modo que os 

créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.  

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.61.05.006279-7        AC 1386249 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                 Agronomia do 

Estado de São Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  WERNER HUSEMANN NETO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AJUÍZAMENTO DA 

EXECUÇÃO DEPOIS DE TRANSCORRIDO 5 ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  

1.A CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua 

cobrança. 

2.Entre a data do vencimento do crédito até o ajuizamento da execução transcorreram mais de 5 anos, de modo que os 

créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.  

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.19.001437-4       AMS  313003 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL - PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO. 

1 - Não mais subsistindo a premissa levantada na apelação, o seu julgamento resta prejudicado, de modo que a apelação 

não deve ser conhecida. 

2-Apelação não conhecida. Remessa oficial prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e julgar prejudicada a  remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2009.03.99.000741-9        AC 1387571 
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ORIG.   :  0300000092  1 Vr BARIRI/SP                 0300000754  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  CIA AGRICOLA IND/ SAO JORGE 
ADV     :  VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO. CDA ILÍQUIDA. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. 

1.A constatação da quitação dos débitos decorrente da apresentação da guia de recolhimento. 

2.O ajuizamento da execução decorreu de erro cometido pelo próprio executado no preenchimento da DARF 

3.Apelação do Embargante parcialmente provida e, apelação da União e  e remessa oficial, tida por ocorrida, 

improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade dar parcial provimento à apelação do Embargante e negar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 28 de maio de 2009, 

QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AI   346380   2008.03.00.033513-4   200761820201360   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOAO FERREIRA SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00002   AI   356396   2008.03.00.046645-9   200061820964257   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CHANG KHANG DO BRASIL COML/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AI   352115   2008.03.00.041079-0   200361820709209   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00004   AI   352538   2008.03.00.041739-4   200561820180402   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SANTARENA COM/ E MANUTENCAO LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00005   AI   360786   2009.03.00.001966-6   200261820019444   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MADEIRAS PINHEIRO LTDA 
ADV     : ALEXANDRE PIRES MARTINS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00006   AI   361322   2009.03.00.002562-9   200861070067715   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : ARALCO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  
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00007   AI   343879   2008.03.00.029923-3   0300008913   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : AC ACOS CENTRIFUGADOS LTDA 
ADV     : MARCOS MIRANDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00008   AI   350697   2008.03.00.039419-9   0400015853   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : OLIVIO SERATTI 
ADV     : SEAN BRUCE PAULA DE JESUS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : CERAMICA INDL/ DE OSASCO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP  

  

  

00009   AI   346492   2008.03.00.033567-5   200661820376350   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA 
ADV     : HELCIO HONDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00010   AI   355394   2008.03.00.045403-2   0700002078   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : JUSSARA JOSE COSTA MIRANDA 
ADV     : MAURO CÉSAR COLOZI 
AGRDO   : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
ADV     : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP  

  

  

00011   AI   357481   2008.03.00.048019-5   0300010276   SP 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : SELMEC INDL/ LTDA 
ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00012   AMS   314175   2008.61.00.014606-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : AUREA D LEONEL RIBEIRO DE PAULA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : JEAN FÁTIMA CHAGAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00013   AMS   314924   2008.61.00.003314-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 
ADV     : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AMS   253084   2002.61.00.017538-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OTICA DA PENHA LTDA 
ADV     : SUELI SPOSETO GONCALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   AMS   231995   2002.03.99.002112-4   9600191824   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : REX LUBRIFICANTES LTDA 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   AMS   216877   2001.03.99.010125-5   9700196380   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL CENTRAL COBRAC 
ADV     : OSWALDO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   AMS   280299   2004.61.00.004418-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : A P F USINAGEM E MONTAGEM LTDA 
ADV     : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00018   ApelRe   1222280   2007.03.99.034988-7   9800448233   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AUDI EXPORT S/A 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AC   1409918   2004.61.21.002603-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ARNALDO CAMPOS DE CASTRO 
ADV     : REGINA ELENA ROCHA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00020   AMS   224583   2000.61.00.022257-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

PROSINTESE 
ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00021   AMS   310840   2008.61.19.001184-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     : ELOIZA MELO DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00022   ApelRe   933802   2002.61.02.004593-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
ADV     : RONALDO NATAL e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00023   ApelRe   1384125   2002.61.25.001392-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE IPAUSSU 
ADV     : LUCIANA MARIA DE M JUNQUEIRA TAVARES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00024   ApelRe   1352015   2002.61.00.011473-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LARAMARA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AO 

DEFICIENTE VISUAL 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   AMS   299953   2006.61.05.013638-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   AC   1391225   2004.61.82.026923-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MAX PLAST IND/ DE PLASTICO LTDA massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES 
ADVG    : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ  

  

  

00027   AC   1391302   2003.61.82.071218-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : YBEL EQUIPAMENTOS LTDA massa falida 
SINDCO  : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA  

  

  

00028   AC   1349619   2003.61.82.019256-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TRANSPORTADORA TRANSWALMAR LTDA massa falida  

  

  

00029   AC   1382566   2000.61.82.087194-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

massa falida  

  

 00030   AC   1349615   2004.61.82.036866-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMPORIUM DAS SOLDAS COML/ E IMPORTADORA LTDA massa 

falida  

  

 00031   AC   1391198   2000.61.82.087329-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ARTRICO OCNFECCOES LTDA massa falida 
SINDCO  : NACELLE COM/ LTDA  

  

  

00032   AC   1391487   2004.61.82.029543-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SANFER E FILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA massa 

falida  

  

 00033   AC   1349622   2003.61.82.027576-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PRIMEIRA LINHA DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA massa falida  
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 00034   AC   1409244   2001.61.26.010841-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LIDERALL INFOMATICA LTDA e outros  

  

  

00035   AC   1409372   2004.61.26.002734-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIVINO PEIGO e outro 
ADV     : SILVIA IVONE DE O BORBA POLTRONIERI 
APDO    : DIPESO IND/ MECANICA LTDA e outros  

  

  

00036   AC   1409373   2004.61.26.002856-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIPESO IND/ MECANICA LTDA e outros  

  

  

00037   AC   1409374   2004.61.26.002899-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIPESO IND/ MECANICA LTDA  

  

  

00038   AC   1409375   2004.61.26.002948-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIPESO IND/ MECANICA LTDA e outros  

  

  

00039   AC   1409376   2004.61.26.002949-5 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIPESO IND/ MECANICA LTDA e outros  

  

  

00040   AC   1409225   2006.61.82.019122-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MORGAN STANLEY DEAN WITTER DO BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO  

  

  

00041   AC   1410710   2009.03.99.010220-9   0200000052   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ADEMIR PALARO  

  

  

00042   AI   361806   2009.03.00.003265-8   200561820492473   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : FABIO DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AI   361511   2009.03.00.002871-0   200461820407155   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARKET CARD ASSISTENCIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00044   AI   365254   2009.03.00.007583-9   200861150012135   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 239/1294 

AGRTE   : UNIMED SAO CARLOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP  

  

  

00045   AI   362761   2009.03.00.004463-6   200261060029466   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PRETO COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 
ADV     : RENATA CARLA DA SILVA CAPRETE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00046   AMS   314992   2008.61.00.019072-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PATRICIA MASSEI DINIZ DE OLIVEIRA 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   AC   1405871   2001.61.05.010080-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : COBERPLAS IND/ DE PAPEIS E TECIDOS PLASTIFICADOS LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00048   AC   1369540   2006.61.05.003156-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
ADV     : ANA ELISA LIMA DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  
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00049   AC   1366779   2005.61.82.056242-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CONST ADOLPHO LINDENBERG S/A 
ADV     : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 
APDO    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : MARCIA TANJI  

  

  

00050   AC   1409867   2004.61.82.050726-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : ANTONIO LIMA DOS SANTOS 
APDO    : MODAS DANQUE LTDA 
ADV     : ROSIRES APARECIDA UVINHAS  

  

  

00051   AC   1254630   2007.03.99.047369-0   0600091069   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANA MARIA DA CONCEICAO PEREIRA  

  

  

00052   AC   1341011   2008.03.99.040665-6   0100000123   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00053   AC   1166472   2007.03.99.000040-4   0000000082   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : JUDITE ALVES DOS SANTOS -ME 
ADV     : ANGELO CARNIELI NETO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA  
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00054   AC   1329659   2004.61.82.005721-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO-SP 
ADV     : DENIS RAMAZINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00055   AC   1405154   2007.61.82.024390-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CONFECCOES BYBRAS LTDA massa falida  

  

  

00056   AC   1405398   2009.03.99.008451-7   9805527611   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LANVEL VEICULOS E SERVICOS LTDA e outro  

  

  

00057   AC   1334656   2006.61.82.007281-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00058   ApelRe   424749   98.03.048721-3   9400000037   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FIACAO E TECELAGEM PIRASSUNUNGA S/A 
ADV     : CARLOS ALBERTO ANTONIETO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00059   ApelRe   415797   98.03.029924-7   9405151843   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VULCOURO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : EURICO DE CASTRO PARENTE e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00060   AC   1413563   2009.03.99.012360-2   0300000123   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AUTO POSTO IRMAOS LIGERO LTDA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1353254   2006.61.22.000568-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : FABIO SCRIPTORE RODRIGUES 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA SP 
ADV     : CLAUDIA BITENCURTE CAMPOS (Int.Pessoal)  

  

  

00062   AC   1380358   2008.03.99.061272-4   0004579852   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADVG    : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 
APDO    : ITALCARNES LTDA  

  

  

00063   AC   1411128   2009.03.99.010574-0   0400000030   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CANABRAVA COM/ PECUARIA E TRANSPORTES LTDA e outros 
ADV     : PAULO MAZZANTE DE PAULA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00064   AC   1308383   2004.61.82.040559-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BELMAR IMP/ E COM/ LTDA 
ADV     : VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00065   AC   1348122   2008.03.99.044371-9   9605088541   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00066   AC   1340265   2005.61.82.024691-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : POMPEU LONGO KIGNEL E CIPULLO ADVOGADOS 
ADV     : LEINER SALMASO SALINAS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00067   AC   1337710   2008.03.99.038885-0   0200000521   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SOFRUTA IND/ ALIMENTICIA LTDA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE  

  

  

00068   AC   1390627   2006.61.00.006645-2 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CIVILIA ENGENHARIA LTDA 
ADV     : RODRIGO MORENO PAZ BARRETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00069   AMS   306639   2007.61.04.000001-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : FERTIMPORT S/A 
ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00070   CauIno   5831   2007.03.00.093199-1   200761040000018   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
REQTE   : FERTIMPORT S/A 
ADV     : MARCELO GONCALVES MASSARO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00071   ApelRe   1318599   2007.61.00.006743-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00072   AMS   314850   2008.61.09.002448-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ARCAL SUPERMERCADO LTDA 
ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00073   AMS   258874   2004.03.99.023449-9   9800420010   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARCELO ROBERTO STRAUSS 
ADV     : HEITOR FARO DE CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   AMS   230879   1999.61.09.004953-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CRIOS RESINAS SINTETICAS S/A 
ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00075   AMS   241709   2001.61.00.028721-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SATCO TRADING S/A 
ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00076   AMS   313404   2008.61.00.000065-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CONSTRUDECOR S/A 
ADV     : ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  
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00077   AMS   314654   2007.61.09.011797-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MAGAL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00078   AC   1370818   2007.61.00.033298-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 
ADV     : OSIRIS LEITE CORREA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00079   AMS   315201   2008.61.19.000413-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00080   AMS   312570   2007.61.00.035120-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : INDEPENDENCIA S/A 
ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00081   AMS   312471   2007.61.00.032653-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : SAVYON IND/ TEXTEIS LTDA 
ADV     : MARCIANO BAGATINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00082   AI   340201   2008.03.00.024979-5   9400031963   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 
AGRDO   : WILLIAN GLADSTONE RIBEIRO MENDES e outros 
ADV     : SERGIO MACHADO DIAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00083   AC   1393097   2003.61.82.032714-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IND/ DE PLASTICOS METAPLAS LTDA 
ADV     : RUBENS BRACCO  

  

  

00084   AC   1393084   2008.61.82.022437-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PLURIGOMA PISOS DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA 
ADV     : PATRICIA HELENA NADALUCCI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00085   AC   13991199   2007.61.82.013324-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CONCRELAR CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : SOLANGE CARDOSO ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00086   AC   1192349   2005.61.23.001271-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 
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ADV     : TATIANA LIZA DA CUNHA  

  

  

00087   AC   1402682   1999.61.14.003181-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAULIPECAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     : RICARDO MAIA LIXA  

  

  

00088   AC   1402549   2004.61.82.045646-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : A N P M EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 
ADV     : MARCIO CALIL DE ASSUMPCAO  

  

  

00089   AC   1409613   2001.61.26.004807-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA e outros 
APDO    : VITAL DO NASCIMENTO e outro 
ADV     : LEONARDO DIAS BATISTA  

  

  

00090   AC   1159554   2006.03.99.045018-1   9505041128   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : DIQUISA DISTTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS 

SANEANTES LTDA e outro 
ADV     : DOUGLAS DE SOUZA  

  

  

00091   AC   1390577   2007.61.06.007715-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : J L FLEX EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI  

  

  

00092   AC   1404630   2008.61.11.000652-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : APARECIDA ANTONIA VIZZOTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA EUGENIA STIPP PERRI 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00093   AC   1402611   2007.61.11.000355-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : EDGARD DE SOUZA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1405186   2008.61.27.002610-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : LAUDELINO FRANCISCO MOREIRA 
ADV     : MÁRCIO APARECIDO VICENTE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00095   AC   1386447   2007.61.16.001246-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : LUIZ CARLOS CASACHI 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00096   AC   1397040   2008.61.11.001786-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : PAULO GONZAGA SEGA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00097   AC   1405659   2007.61.27.001825-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : JORGE DE SOUZA e outro 
ADV     : CARLOS EDUARDO URBINI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00098   AC   1397043   2007.61.03.004286-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    : BRAZ DOMINGOS DA SILVA 
ADV     : PEDRO MAGNO CORREA (Int.Pessoal) 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00099   AC   1404641   2007.61.07.001796-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
APDO    : DORCILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARUY VIEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   1402602   2008.61.08.004658-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 
ADV     : ADAM ENDRIGO CÔCO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00101   AC   1403109   2008.61.09.007523-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANA CRISTINA ALVES e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00102   AC   1259668   2007.61.06.002072-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    : MARIA DE FATIMA AMADIO REPARATE 
ADV     : SUZANA HELENA QUINTANA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   1403135   2008.61.17.003013-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MARIA LUIZA GALIZIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00104   AC   1395074   2008.61.17.003108-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : VERA LUNARDELLI LEAL e outro 
ADV     : RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00105   ApelRe   1187053   2002.61.00.029538-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 
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APTE    : MYRLA PASQUINI ROSSI e outros 
ADV     : MYRLA PASQUINI ROSSI 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   AC   1405606   2008.61.12.002294-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA ONGARATTO 
APDO    : FRANCISCA BEZERRA DE OLIVEIRA 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00107   AC   1402587   2008.61.11.004506-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : JORGE TAIRA 
ADV     : MARACI BARALDI  

  

  

00108   AMS   309239   2006.61.00.014725-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PRAIAS PAULISTAS S/A 
ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00109   REOMS   304567   2007.61.00.020706-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : ODILE DO BRASIL LTDA 
ADVG    : MARCOS ANTONIO BERNARDO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00110   AMS   282317   2005.61.00.006214-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : UNIDADE DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA SAMARITANO 

LTDA 
ADV     : JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00111   REOMS   288561   2005.61.00.029677-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : ORGANIL SOCIEDADE DE ANILINAS E PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA 
ADV     : ENOQUE TADEU DE MELO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00112   AMS   271697   2004.61.00.017058-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PHOENIX CONTACT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIZ CARLOS FALCOSWKI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00113   AMS   288734   2005.61.00.021451-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : GEFRAN BRASIL ELETROELETRONICA LTDA 
ADV     : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00114   ApelRe   848296   1999.60.00.001453-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : FABIANO DE ANDRADE 
APDO    : SAPE AGROPASTORIL LTDA 
ADV     : MARCO TULIO MURANO GARCIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   AMS   288788   2005.61.00.000713-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CASA AGRICOLA DO PARI LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   AMS   314295   2008.61.00.013318-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DROGALIS UNIVERSO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     : ANDRÉ RICARDO GOMES DE SOUZA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00117   REOMS   315700   2008.61.00.017233-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : JAVIER FLACHA GARCIA 
ADV     : CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00118   AMS   314171   2008.61.00.018413-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANTONIO CARLOS DA SILVA 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00119   REOMS   315072   2008.61.00.018369-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : LUIZ CARLOS GREGO 
ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00120   AMS   305027   2006.61.09.006897-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : RETIFICA CONQUISTA LTDA 
ADV     : CAMILA CRISTINA FACCIOLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00121   AMS   314232   2008.61.00.013483-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 
ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN 
APDO    : EDUARDO ALMEIDA DE PAIVA 
ADV     : SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00122   ApelRe   156548   94.03.008169-4   9003056269   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CARLOS ROBERTO GOSSN 
ADV     : FERNANDO JACOB FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00123   AC   1220073   2005.61.14.003265-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00124   AC   975887   2002.61.06.002429-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DALTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : RONALD DE JONG 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00125   AMS   300957   2006.61.00.018891-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : LUANDRE LTDA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00126   AMS   314996   2008.61.00.009379-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 
ADV     : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET. 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

  

PROC.   :  2000.61.00.011472-9       AMS  242556 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NILCE MARA MUNIZ OLIVEIRA 
ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 209 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.038521-0       AMS  264302 
ORIG.   :  9800194797  19 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  LUIS CARLOS BLUMER e outros 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 339 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.008725-2       AMS  283360 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALTER GUERREIRO 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    :  OS MESMOS 
EMBTE   :  WALTER GUERREIRO 
EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 366 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.016823-9  ApelReex 1262756 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
APDO    :  PACIFICO ESPORTE CLUBE e outros 
ADV     :  RODRIGO GUIMARAES CAMARGO 
EMBTE :  PACIFICO ESPORTE CLUBE e outros 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 965 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.07.000316-1        AC 1381535 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MANOEL V SOBRINHO E CIA LTDA -ME 
ADV     :  MARCIO LIMA MOLINA 
APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 153/STJ. 
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1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

3. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.015345-0        AI  261780 
ORIG.   :  0400004655  A Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Economia CORECON 
ADV     :  PAULO ROBERTO SIQUEIRA 
AGRDO   :  LOURENCO JOSE MIGUEL 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS DECISÃO 

MONOCRÁTICA. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 

1. O agravante instruiu os autos com a cópia da decisão agravada, bem como a data da intimação dessa decisão que se 

deu em 04.10.2005 e o presente agravo foi interposto em 01.03.2006, assim, de acordo com as peças fornecidas pelo 

agravante a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, ante sua intempestividade, foi correta. 

2. Ocorre que o agravante interpôs agravo trazendo aos autos documentos novos, alegando que sua intimação ocorreu 

em 16.02.2006 e que a intimação trazida na peça inicial referia-se a parte adversa, caracterizando assim a 

tempestividade do recurso. 

3. Compete à parte interessada instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias à compreensão da 

controvérsia. 

4. Configurada a intempestividade do agravo interposto. 

5. Agravo legal desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.037628-0        AI  267678 
ORIG.   :  200661000021547  13 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  ELIAS MOUNIR MAALOUF 
ADV     :  VILMA MUNIZ DE FARIAS 
AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  ANA APARECIDA GOMES SAO MARTINHO 
AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  MIRNA CIANCI 
AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  JOSE EDUARDO GUIMARAES BARROS 
AGRDO   :  Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 
ADV     :  MAURICIO MAIA 
AGRDO   :  NOSSA CAIXA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 
ADV     :  RICARDO AZEVEDO SETTE 
EMBTE :  ELIAS MOUNIR MAALOUF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 2056/2057 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.091545-2        AI  279267 
ORIG.   :  200661820228180  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTO WAKAHARA 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBTE   :  RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA 
EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 244 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 262/1294 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111309-4        AG  285430 
ORIG.   :  200561820150124  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 520, V, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.    

1. É definitiva a execução fiscal fundada em título extrajudicial, como a certidão de dívida ativa, a teor do artigo 587 do 

CPC. Súmula nº 317 do C. STJ. 

2. A apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando interposta de sentença que rejeitar liminarmente os 

embargos à execução ou julgá-los improcedentes, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC, prosseguindo o processo 

até a realização do leilão, com a conseqüente arrematação. 

3. Ad cautelam, poderão ser suspensos a expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento 

do produto, até o trânsito em julgado da sentença. 

4. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

5. Agravo improvido. 

                                                    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.82.053133-1        AC 1383577 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  MARCIA TANJI 
APDO    :  SCHRODER INVESTMENT MANAGEMENT BRASIL 

DISTRIBUIDORA   DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
ADV     :  RICARDO DE SANTOS FREITAS 
PARTE R :  SCHRODER FEB FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. Art. 26. Lei 6830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1- É certo que, nos termos do disposto no art. 26 da LEF, a Fazenda Pública pode desistir da execução fiscal sem 

quaisquer ônus para as partes. Mas esse dispositivo não pode ter o alcance pretendido. 

2. Apelo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, vencido o Relator,que deu provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.04.011031-6  ApelReex 1385178 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Santos SP 
PROC    :  GILMAR VIEIRA DA COSTA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. REMESSA OFICIAL. 

NÃO CABIMENTO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

3. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

4. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010243-7        AI  329780 
ORIG.   :  200861000023371  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR e outro 
ADV     :  CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO PELO INSS. INTEMPESTIVO. CONTAGEM DO PRAZO PARA 

RECURSO. A PARTIR DA INTIMAÇÃO PESSOAL ( EX VI DO ARTIGO 240, 242 DO CPC E ART.38 DA 

lc73/93). 

1. O recurso é extemporâneo, pois o prazo recursal tem início a partir da juntada  da carta precatória, ex vi do artigo 

241, IV do CPC  e não da retirada dos autos com carga à Exeqüente, conforme pretende. 

2. Recurso intempestivo. 

3. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador  Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021255-3        AI  337740 
ORIG.   :  200461030079403  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 
AGRDO   :  HIRAN SILVA PEREIRA 
EMBTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 75 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.042660-7        AI  353359 
ORIG.   :  200561820613460  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Comissão de Valores Mobiliários CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   :  AUTEL S/A TELECOMUNICACOES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS  NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON 

LINE. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada, o que não foi observado no caso concreto, uma vez que não consta nos autos se a Comissão 

de Valores Mobiliários - CVM, além de realizar busca através de Oficial de Justiça, pesquisou junto ao banco de dados 

do Renavam e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias). 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.043895-6        AI  354227 
ORIG.   :  0500000264  A Vr ITAPIRA/SP     0500038092  A Vr ITAPIRA/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 
ADV     :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENTIDADE  DE FISCALIZAÇÃO DO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE. PENA DE DESERÇÃO IMPOSTA. 

1. Em se tratando de isenção de custas, impõe-se a interpretação restritiva da norma e, como é possível observar, a Lei 

Estadual nº 11.608/03 não mencionou as entidades fiscalizadoras do exercício profissional no seu rol de isenções, além 

do que, a sua exclusão do aludido benefício se encontra expressa no parágrafo único do art. 4º, da Lei nº 9.289/96, 

razões pelas quais se impõe a manutenção da r. decisão que julgou deserta a apelação do Conselho Regional de 

Farmácia/SP, desacompanhada do recolhimento das custas.    

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035145-0        AC 1331518 
ORIG.   :  0500000497  A Vr MIRASSOL/SP     0500079805  A Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  MUNICIPIO DE MIRASSOL 
ADV     :  CLAYTON DOS SANTOS QUEIROZ 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Apelo provido em parte para reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor da causa, conforme entendimento 

desta E. Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062019-8        AC 1381874 
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ORIG.   :  0600000025  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600004558  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  ANTONIO LIMA DOS SANTOS 
APDO    :  D DAINEZI E FILHO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02, 

ALTERADA PELA LEI N.º 11.033/04. 

1. As disposições do art 20 da Lei 10.522/02, alterada pela Lei n.º 11.033/04, são expressas no sentido de que cabe ao 

Procurador da Fazenda Nacional requerer o arquivamento, sem baixa na distribuição, não podendo ser decretada a 

extinção, de oficio, pelo juiz. 

2. O mencionado dispositivo legal, no art. 20, § 1o , estabeleceu a possibilidade de se reativar a execução fiscal quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

3. Não há autorização para a extinção do crédito tributário, mas somente o arquivamento provisório. 

4. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.063157-3        AC 1383920 
ORIG.   :  0800000015  1 Vr CAPIVARI/SP     0800014664  1 Vr CAPIVARI/SP 
APTE    :  RAMES JUNIOR DIAS CARDOSO -ME 
ADV     :  RAMES JUNIOR DIAS CARDOSO 
APDO    :  Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PROTOCOLO 

INTEGRADO. POSSIBILIDADE. TEMPESTIVIDADE VERIFICADA. 

1. Os embargos do devedor são tempestivos, conforme certidão de fls. 14, o prazo para interposição dos embargos 

decorreria em 19.03.2008, data essa em que foram protocolizados os embargos através do protocolo integrado, portanto, 

dentro do prazo legal. 

2. A jurisprudência de nossos Tribunais vem admitindo o uso do protocolo integrado para oposição de embargos à 

execução em outra comarca, desde que ajuizado no prazo legal. 

3. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.05.006243-8        AC 1386256 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  CHRISTIAN MAYOR ARDITO 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006265-7        AC 1386247 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  ALEXANDRE GARCIA SCALASSARA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  
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1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006276-1        AC 1383600 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  RAFAEL MACHADO ALBEA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.61.05.006283-9        AC 1386255 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  WALLACE VASCONCELOS PESCARINI 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2  e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006287-6        AC 1385266 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  THOMAZ ROBERTO DAVID BOWEN 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI Nº 11.280/06. COBRANÇA 

ANUIDADE. CREA. LC Nº 118/05.  

1. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, passando a 

ter a seguinte redação: "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 
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3. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimento nos meses de março dos anos de 2002 e 2003, com propositura 

da ação em 17/06/2008, superando o interregno prescricional quinquenal previsto no CTN. 

4.  Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006301-7        AC 1385245 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  RODRIGO JOSE FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006314-5        AC 1386244 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  LUCIANA MARCHIOTO DE MIRANDA 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006333-9        AC 1385259 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  PAULO DE TARSO NOGUEIRA FRAGA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023434-0        AC 1362147 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIS FIRMINO CARDOSO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  WANIA MARIA 
APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC. RECEPÇÃO. ART. 240 ADCT. EMPRESA 

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. 

PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

23.10.2002).  

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. Dispensável lei complementar na espécie, conforme assentou. STF (REX nº 138284-8/CE, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 28.08.1992) 

IV. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

V. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo se perquirir quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

VI. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

VII. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada co-réu na esteira da jurisprudência 

desta E. Corte. 

VIII. Apelação da Autora improvida. Apelação da União Federal parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

Autora e por maioria, dar parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.017412-0       AMS  264294 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  DROGARIA GEROMEL LTDA EPP 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação do CRF e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.010405-5       AMS  273829 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA FENIX LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 
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PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ. PROCESSUAL CIVIL.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação da impetrante para afastar  a preliminar de litispendência  e, no mérito denegar a ordem 

mantendo a autuação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.030455-0       AMS  275707 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CID ALVARO PINHEIRO 
ADV     :  MAURICIO KENJI ARASHIRO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁRCIA. OFICIAL DE 

FARMÁCIA. INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

PRECEDENTE (TRF 3ª Região, AMS 2003.61.03.009639-1, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 19/03/2007). 

Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de outubro de 2007 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.029488-2       AMS  284438 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LURENE FERNANDES GERALDO -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuação expedida pelo Órgão competente, embasada em lei, que se mantém. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.026975-0        AI  265494 
ORIG.   :  200561000156450  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CADE CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA 
ADV     :  RAQUEL BOLTES CECATTO 
AGRDO   :  SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE MINERACAO DE PEDRA   

BRITADA DE SAO PAULO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA PROPOSTA PERANTE A UNIÃO 

FEDERAL E AUTARQUIA. COMPETÊNCIA. ART. 94 DO CPC. PROPOSITURA NO FORO DE ESCOLHA DO 

AUTOR. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, 

prejudicado o regimental, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.010965-5        AC 1307645 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  TAKAKO NAITO 
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ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 

I. Aplicável à espécie o lapso prescricional vintenário. Precedentes. 

II. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

III. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

IV. Apelação da CEF improvida e da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.034896-6       AMS  306593 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PIANURA RACOES E ACESSORIOS LTDA -ME e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

CRMV. LEIS Nº 5517/68 E 5634/70. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA PELA EMPRESA 

VINCULADA À AÇÃO FISCALIZADORA DA AUTARQUIA. VENDA E COMÉRCIO DE PEQUENOS 

ANIMAIS. OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES: STJ, REsp 1024111-SP, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 

p. 21/05/2008; STJ, REsp 1035350-SC, decisão monocrática do Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.04.08; TRF 4a Região, 

AMS 2007.72.00.007491-4 - SC, 4a Turma, Rel. Des. Fed. MARCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. 31/03/2008; TRF 5a 

Região, AC 2007.80.00.002069-2, 1a Turma, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, Diário da Justiça - data: 

15/01/2008, página: 573, nº 10, ano 2008; TRF 3a Região, AMS 267683 - SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. ALDA 

BASTO, DJU 09/08/2006, p. 235. VENDA E COMÉRCIO DE RAÇÕES. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

PRECEDENTES. APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO CRVM E 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. Decide a Quarta Turma do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação das impetrantes e negar 

provimento à apelação do CRMV e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  94.03.048404-7             AC  184381 
ORIG.   :  9107192258  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE FERREIRA PORTO e outro 
ADV     :  MARCELO ARAP BARBOZA e outros 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  OS MESMOS 
REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO DEPOSITÁRIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-Os bancos depositários são partes legítimas para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto o 

pagamento das diferenças de correção monetária pela variação do IPC. 

II-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização de suas cadernetas de poupança, apenas nas 

contas e períodos efetivamente comprovados nos autos, pois as contrataram antes da entrada em vigor da Lei n.º 

8.024/90.  

III-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação dos autores parcialmente provida. Apelação da Caixa Econômica Federal 

parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar alegada pela Caixa Econômica 

Federal e, por maioria, dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do voto do Des. Federal Newton De 

Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o Des. Federal Relator que lhe dava integral 

provimento, sendo que o Des. Federal Relator negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, o Des. 

Federal Newton De Lucca deu-lhe parcial provimento e a Des. Federal Therezinha Cazerta deu-lhe integral provimento. 

São Paulo, 28 de junho de 1999. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.074697-3             AC  274503 
ORIG.   :  9409038952  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ALTAMIRO DORTA BERNARDES 
ADV     :  PEDRO LOPES DA ROSA 
APTE    :  BANCO NOROESTE S/A 
ADV     :  JORGE VICENTE LUZ e outros 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  ONIVALDO ZANGIACOMO e outros 
APTE    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     :  ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA 
ADV     :  WANDERLEY HONORATO  
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APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.  

I-Decisão que não põe termo ao processo, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual é atacável por agravo de 

instrumento. 

II-Possibilidade de aplicar-se o princípio da fungibilidade recursal apenas ao recurso do Unibanco, por ter sido 

interposto no prazo previsto para agravo de instrumento. 

III-A União e o BACEN integram o pólo passivo da demanda que versa sobre a correção monetária dos valores que 

permaneceram bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90.  

IV-A Justiça Federal é competente para processar e julgar ações versando sobre a incidência de correção monetária 

sobre cadernetas de poupança. 

V-Agravo do Banco Noroeste S/A não conhecido. Agravo do Unibanco parcialmente provido. Recursos do autor e do 

Banco Bradesco S/A não conhecidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo do Banco Noroeste S/A e dar parcial 

provimento ao agravo do Unibanco e, por maioria, não conhecer dos recursos do autor e do Banco Bradesco S/A, nos 

termos do voto do Juiz Newton De Lucca, com quem votou a Juíza Marisa Santos, parcialmente vencido o Juiz Relator 

que dava provimento ao agravo do autor e dava parcial provimento ao agravo do Banco Bradesco S/A. 

São Paulo, 4 de junho de 1997. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.038684-0             AC  420888 
ORIG.   :  9500116790  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OMIR PRIMO SECOMANDI e outro 
ADV     :  LUIZ GERALDO ALVES e outros 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. 

I-Ausentes os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, o processo deve ser extinto sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

II-De ofício, processo extinto. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 
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 Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, de ofício, julgar extinto o processo e dar por prejudicada a apelação, 

nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Lucia 

Figueiredo, vencido o Relator que negava provimento à apelação. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.094661-1        AC  536710 
ORIG.   :  9600000581  A Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CESAR EDUARDO TEMER ZALAF e outros 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.  

I-A apresentação da alteração do objeto social ao CRF não ocorreu, estando, portanto, sujeita a embargante à 

fiscalização até que formalmente comprove a não exploração de atividades para as quais a lei exige a presença de 

responsável técnico. O mesmo raciocínio se aplica à regularização de endereço.  

II-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  

Lavrará o acórdão o Des. Federal Newton De Lucca, nos termos do parágrafo único do artigo 85 do Regimento Interno 

desta Corte. 

São Paulo, 27 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.021751-8        AC  691448 
ORIG.   :  9500215101  3 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 
APTE    :  AFONSO VITALE SOBRINHO e outros 
ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.025233-6        AC  696695 
ORIG.   :  9700000244  2 Vr UBATUBA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e                    Qualidade 

Industrial INMETRO 
ADV     :  FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 
APDO    :  M O C CARDOSO LOPES 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NO RESULTADO DO JULGAMENTO: 

POSSIBILIDADE - PROVIMENTO. 

1. Embargos de declaração acolhidos para corrigir o erro material apontado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090841-5        AI  312444 
ORIG.   :  9805235866  2F Vr SAO PAULO/SP embargos de declaração em agravo 

de instrumento 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  PRIESTIL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO                    LTDA e outros 
AGRDO   :  ISIDORO LOURENCO FABBRINI e outros 
ADV     :  ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  DORIS PRIES BIERBAUER 
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ADV     :  MARCELO FERNANDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.00.006692-2       AMS  309597 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  KEILLA MARA DE FREITAS 
ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

OBTIDO NO EXTERIOR - PROCESSO SELETIVO: POSSIBILIDADE - RECUSA NO RECEBIMENTO DO 

PEDIDO DE REVALIDAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. A instituição de processo seletivo para ingresso no programa de revalidação de diploma está em consonância com a 

norma vigente. 

2. A recusa em receber e processar o pedido de revalidação de diploma é ilegal.  

3. A universidade pública, por imposição legal (Lei Federal nº nº 9.394/96), está obrigada ao exame do pedido de 

revalidação de diploma. O ato normativo infralegal que regula a questão estabelece prazo para tanto: 6 meses (artigo 8, 

da Resolução nº 1/02, da CES / CNE). 
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4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.006806-2       AMS  313029 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
APDO    :  ALEXANDRE KARVAJSKI JUNIOR 
ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

OBTIDO NO EXTERIOR - PROCESSO SELETIVO: POSSIBILIDADE - RECUSA NO RECEBIMENTO DO 

PEDIDO DE REVALIDAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. A instituição de processo seletivo para ingresso no programa de revalidação de diploma está em consonância com a 

norma vigente. 

2. A recusa em receber e processar o pedido de revalidação de diploma é ilegal.  

3. A universidade pública, por imposição legal (Lei Federal nº nº 9.394/96), está obrigada ao exame do pedido de 

revalidação de diploma. O ato normativo infralegal que regula a questão estabelece prazo para tanto: 6 meses (artigo 8, 

da Resolução nº 1/02, da CES / CNE). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.021029-4       AMS  308907 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP embargos de declaração em apelação em mandado 

de segurança 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                    Paulo 

CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  TRANSPORTES ALTERNATIVOS LTDA TAP -ME 
ADV     :  JOSELITO FERREIRA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 12 de março de 2009 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.021218-7       AMS  311139 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
ADV     :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PELO INSS - ILEGALIDADE . 

1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 

2. Nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é operada através dos poderes delegados 

pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma administrativa editada pelo INSS. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 285/1294 

São Paulo, 12 de março de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.033220-0       AMS  312216 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GLAUCIA HELENA DE LIMA 
ADV     :  PAULO HUMBERTO CARBONE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  LUIS FELIPE FERRARI BEDINDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PELO INSS - ILEGALIDADE . 

1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 

2. Nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é operada através dos poderes delegados 

pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma administrativa editada pelo INSS. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008990-1        AI  328932 
ORIG.   :  200461090068410  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CNH LATIN AMERICA LTDA 
ADV     :  JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SUBSTITUIÇÃO: IMPOSSIBILIDADE - ÔNUS EXCESSIVO AO 

EXECUTADO. 

1.A substituição da penhora deve ser rejeitada quando acarreta ônus excessivo ao executado 

2.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 
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ao agravo de instrumento nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029157-0        AI  343245 
ORIG.   :  200661050093440  5 Vr CAMPINAS/SP agravo em agravo de instrumento 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                    Agronomia do 

Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  WILSON JOSE FAGUNDES DE SANTANA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029165-9        AI  343253 
ORIG.   :  200661050093360  5 Vr CAMPINAS/SP agravo em agravo de instrumento 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                    Agronomia do 

Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  VALDEMIR PONONEIS BERNARDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
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1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029179-9        AI  343267 
ORIG.   :  200661050092999  5 Vr CAMPINAS/SP agravo em apelação cível 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                    Agronomia do 

Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  ARIOVALDO AGUIAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.029197-0        AI  343277 
ORIG.   :  200661050093517  5 Vr CAMPINAS/SP agravo em agravo de instrumento 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                    Agronomia do 

Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  MARIO SMAIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029222-6        AI  343302 
ORIG.   :  200561050070604  5 Vr CAMPINAS/SP agravo em apelação cível 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                    Agronomia do 

Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
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4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030397-2        AI  344146 
ORIG.   :  200661050091193  5 Vr CAMPINAS/SP agravo em agravo de instrumento 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                    Agronomia do 

Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  HELIO ROBERTO DA ROCHA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.044931-0        AI  355005 
ORIG.   :  200361820135000  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  MONICA ITAPURA DE MIRANDA 
AGRDO   :  MARCIANO E ZENI COM/ DE TAXIMETRO LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045665-9        AC 1350704 
ORIG.   :  0500000094  1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP     0500011800  1 

Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO JARDIM 
ADV     :  JOSE OSCAR MATIELLO 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.60.00.006447-4       AMS  310815 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  KATIA SILVA CARVALHO 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
APDO    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   FUFMS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

OBTIDO NO EXTERIOR - PROCESSO SELETIVO: POSSIBILIDADE - RECUSA NO RECEBIMENTO DO 

PEDIDO DE REVALIDAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. A instituição de processo seletivo para ingresso no programa de revalidação de diploma está em consonância com a 

norma vigente. 

2. A recusa em receber e processar o pedido de revalidação de diploma é ilegal.  

3. A universidade pública, por imposição legal (Lei Federal nº nº 9.394/96), está obrigada ao exame do pedido de 

revalidação de diploma. O ato normativo infralegal que regula a questão estabelece prazo para tanto: 6 meses (artigo 8, 

da Resolução nº 1/02, da CES / CNE). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de março de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.003051-0       AMS  311614 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 
APDO    :  TUFY NICOLAU JUNIOR 
ADV     :  ADRIANA DA SILVA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PELO INSS - ILEGALIDADE . 

1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 
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2. Nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é operada através dos poderes delegados 

pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma administrativa editada pelo INSS. 

3.Apelação do INSS, do MPF e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 

apelação do INSS, do MPF e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.012041-8       AMS  312192 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  FRANCISCO CARLOS TEODORO FILHO LTDA 
ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS POR FARMÁCIA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE AUTÁRQUICO. 

1. O conselho regional de farmácia pode zelar pela "observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que 

exercem atividades profissionais farmacêuticas no País" (art. 1º, da LF nº 3.820/60) 

2. A Lei Federal nº 9782/99 qualifica a ANVISA para a fiscalização da prestação de serviço relacionada à saúde da 

população.  

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.06.002063-5        AC 1386428 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOAO FRANCISCO 
ADV     :  FLÁVIA LONGHI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

4.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

5.Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

6.Apelação do autor parcialmente provida. Apelação da CEF improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.17.002922-0        AC 1386436 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APTE    :  JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio. 

4.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

5.Apelação do autor parcialmente provida. Apelação da CEF improvida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 294/1294 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação do autor, e negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data de julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.032517-3        AC  479560 
ORIG.   :  9300000156  1 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  INDIGENA COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
INTERES :  Ministerio Publico Estadual 
PROC    :  LUIS GUILHERME GOMES DOS REIS SAMPAIO GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. ATO 

ADMINISTRATIVO. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. EMPRESA CONCORDATÁRIA. MULTA DE 

MORA. EXIGÍVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS.  

I. Não carreadas aos autos, provas que elidam a presunção de legalidade do ato administrativo, irreparável a sentença 

que concluiu pela improcedência dos embargos. 

II. O auto de infração, estando formalmente em ordem, ofereceu todos os elementos para a defesa da empresa-autuada. 

Ademais, como bem salientado pelo r. Juízo monocrático, a embargante a embargante admite a ocorrência do fato 

gerador da multa objeto da execução. 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. A concordata somente produz efeitos em relação aos credores quirografários existentes à data da sua impetração, 

restando inalterado os direitos creditícios dos demais credores, que podem executá-los normalmente.   

VI. Inaplicável às empresas concordatárias o disposto no Art. 23, inc. III, da Lei de Falências (Decreto-lei nº 7.661/45), 

regra destinada a regular processo falimentar. Inteligência da Súmula 250 do Superior Tribunal de Justiça. 

VII. Afastada a condenação em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 

1.025/69, consoante se infere da súmula 168 do extinto TFR. 

VIII. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.005347-9  ApelReex  682190 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MUNICIPIO DE GUARACI SP 
ADV     :  IRTON ALBINO VIEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PASEP. EXIGIBILIDADE SOB A ÉGIDE DA LEI COMPLEMENTAR 

08/70 E APÓS O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 

I. Instituído o PASEP pela Lei Complementar 08/70, sua cobrança, de eficácia contida, subordinava-se à edição de lei 

municipal ou estadual disciplinadora.  

II. Com a novel Constitucional Federal, na forma do art. 239, o PASEP criado pela Lei Complementar nº 8/70, passou a 

se configurar contribuição compulsória (ACO 471-PR) e, exigível depois da Lei nº 9.998/1990. 

III. O principio da solidariedade proposto no  artigo 195 da C.F. apenas confirma serem  os municípios contribuintes do 

PASEP, mesmo porque não se mensura o peso da contrapartida social recebida por seus servidores. 

IV. Remessa oficial e apelação da União providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao apelo, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.010371-9  ApelReex  696105 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MUNICIPIO DE SAO JOAO DAS DUAS PONTES SP 
ADV     :  NEUSA MARIA GAVIRATE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PASEP. EXIGIBILIDADE SOB A ÉGIDE DA LEI COMPLEMENTAR 

08/70 E APÓS O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 

I. Instituído o PASEP pela Lei Complementar 08/70, sua cobrança, de eficácia contida, subordinava-se à edição de lei 

municipal ou estadual disciplinadora.  
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II. Com a novel Constitucional Federal, na forma do art. 239, o PASEP criado pela Lei Complementar nº 8/70, passou a 

se configurar contribuição compulsória (ACO 471-PR) e, exigível depois da Lei nº 9.998/1990. 

III. O principio da solidariedade proposto no  artigo 195 da C.F. apenas confirma serem  os municípios contribuintes do 

PASEP, mesmo porque não se mensura o peso da contrapartida social recebida por seus servidores. 

IV. Remessa oficial e apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao apelo, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.008267-4        AC  794947 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  AUTOSOLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA e outros 
ADV     :  KEIJI MATSUZAKI 
APDO    :  ERMINIA MARIA LATREILLE E CIA LTDA 
ADV     :  CARLOS DAL PIVA 
ADV     :  HUBERTO OTTO MAHLMANN  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO. 

EMPRÉSTIMO PÚBLICO. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 396/68. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.  

1. A matéria tratada nestes autos versa apenas sobre matéria de direito comportando o julgamento do feito nos termos 

do art. 330, inciso I, do CPC, portanto, não há que se falar em nulidade da sentença. 

2. Durante o Império, e no começo do século XX, o Governo Federal pactuava os empréstimos públicos voluntários 

atrás da emissão de Apólices da dívida pública, títulos normalmente ao portador, cártulas que se caracterizam como  

representativas do crédito tomado pela União. 

3. Além de legislar em causa própria, o decreto-lei invadiu campo de direito privado, pois que o vínculo entre o tomador 

e o mutuante decorre de título de crédito, cuja origem é contratual, infenso à disciplinação por Decreto-lei. Pactuado o 

crédito, sob os ditames de lei anterior votada pelo Congresso Nacional, não poderia o decreto-lei alterar o prazo de 

resgate. 

4. Verifica-se do texto do art. 13  que a  Constituição outorgada, de 1937, que criou a figura do Decreto-lei no 

ordenamento, coibia expressamente a utilização dos Decretos-leis com o fito de disciplinar sobre  empréstimos 

públicos. 

5. Em 28.02.1967 o Poder Executivo através do Decreto-lei n. 263 autorizou o resgate, pelo valor nominal integral ou 

residual, acrescidos de juros vencidos e exigíveis, dos títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal, que não 

possuíssem cláusula de correção monetária. No caso de títulos nominativos gravados ou vinculados, o resgate se daria 

pela subscrição da OTN (lei 4.357/65), no prazo de 5 anos. 

6. O Decreto-lei n. 263/67 não poderia produzir qualquer eficácia na ordem jurídica porque jejuno de Regulamento, que 

era condição essencial; o novo Decreto-lei 396/68 veio a prever um novo prazo de prescrição, ratificando os demais 

termos do decreto-lei anterior e, ficando também submisso à regulamentação do DL 263/67. 
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7. Frise-se que superveniente o DL 396/68 não previu convocação dos possuidores dos títulos para ciência do novo 

prazo dozenal, nem revogou tal previsão do diploma anterior, donde dizer que tampouco se iniciou o prazo de 12 meses 

previsto no DL 396/68. Efetivamente nenhuma outra Resolução ou novo Edital foram expedidos, não se convocando os 

credores e, via de conseqüência, tampouco se iniciou o prazo prescricional. 

8. Os Decretos-leis eram inábeis para dispor sobre a prescrição, donde não ter havido qualquer prescrição. 

9. O Poder Executivo em 15.12.95 veio a reconhecer a inexistência da prescrição dos títulos da dívida pública do 

começo do século ao editar a Medida Provisória n. 1238/95. 

10. A sistemática constitucional deixa claro a submissão completa à lei, tanto a autorização como a fixação de todas 

suas condições, como por exemplo prazo, forma de pagamento, os juros, resgate, transferência etc. 

11. Antes de 1964 não havia no ordenamento jurídico qualquer correção monetária e, sequer as apólices da dívida 

pública também dela cogitavam. 

12. Não havendo previsão na lei autorizadora do empréstimo público, é impossível se exigir do devedor correção 

monetária. 

13. Apelação e remessa oficial provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.047088-1       AMS  223066 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HAMILTON DOS SANTOS MUSSOLIN e outro 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

Administrativo. MANDADO DE SEGURANÇA. conselho regional de farmácia. TÉCNICO EM farmácia. SEGUNDO 

GRAU. Assunção de responsabilidade técnica POR DROGARIA. POSSIBILIDADE. 

I.A Lei nº 5.692 de 17/12/73 veio explicitar a Lei nº 3.820/60, permitindo a inscrição de Técnicos de Farmácia nos 

quadros do Conselho competente. 

II.Diante da formação de segundo grau, de trabalho escolar efetivo a habilitar o prosseguimento de estudos em grau 

superior, e diante da carga horária  comprovada anteriormente, pela impetração de mandado de segurança, superior à 

exigência de no mínimo 2200 horas conforme exigido em lei, pode se atribuir ao impetrante o direito à assunção de 

responsabilidade técnica por drogaria. 

III.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.050473-8        AC 1182927 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO DE SANGUE PAULISTA S/C LTDA 
ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao       Paulo 

SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  FERNANDA HESKETH 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SENAC. RECEPÇÃO DOS DECRETOS-

LEIS 8.621/46 e 9.853/46 E DO ART. 577 DA CLT. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

EXIGIBILIDADE.  

I - As contribuições ao SESC e ao SENAC, destinadas ao fortalecimento e bem estar das classes comerciais, foram 

criadas pelos Decretos-Leis nº 8.621/46 e 9.853/46, recepcionados pelo art. 240, da CF. 

II - Vigente o art. 577 da CLT e observado o princípio da liberdade de organização e associação sindical, todo aquele 

cujo objeto social se enquadre no anexo do referido artigo, que também engloba empresas prestadoras de serviços, é 

contribuinte do SESC e SENAC. 

III - Apelação da autoria improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.19.023621-9  ApelReex  695551 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MUNICIPIO DE MAIRIPORA SP 
ADV     :  ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PASEP. EXIGIBILIDADE SOB A ÉGIDE DA LEI COMPLEMENTAR 

08/70 E APÓS O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 

I. Instituído o PASEP pela Lei Complementar 08/70, sua cobrança, de eficácia contida, subordinava-se à edição de lei 

municipal ou estadual disciplinadora.  
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II. Com a novel Constitucional Federal, na forma do art. 239, o PASEP criado pela Lei Complementar nº 8/70, passou a 

se configurar contribuição compulsória (ACO 471-PR) e, exigível depois da Lei nº 9.998/1990. 

III. O principio da solidariedade proposto no  artigo 195 da C.F. apenas confirma serem  os municípios contribuintes do 

PASEP, mesmo porque não se mensura o peso da contrapartida social recebida por seus servidores. 

IV. Remessa oficial e apelação da União providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao apelo, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.004109-9        AC  985642 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MUNICIPIO DE ARARAS e outros 
ADV     :  MARIA DE FATIMA BERTOGNA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PASEP. EXIGIBILIDADE SOB A ÉGIDE DA LEI COMPLEMENTAR 

08/70 E APÓS O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 

I. Instituído o PASEP pela Lei Complementar 08/70, sua cobrança, de eficácia contida, subordinava-se à edição de lei 

municipal ou estadual disciplinadora.  

II. Com a novel Constitucional Federal, na forma do art. 239, o PASEP criado pela Lei Complementar nº 8/70, passou a 

se configurar contribuição compulsória (ACO 471-PR) e, exigível depois da Lei nº 9.998/1990. 

III. O principio da solidariedade proposto no  artigo 195 da C.F. apenas confirma serem  os municípios contribuintes do 

PASEP, mesmo porque não se mensura o peso da contrapartida social recebida por seus servidores. 

IV. De rigor a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor da causa, conforme entendimento reiterado desta 

Turma. 

V. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.075972-6        AI  194989 
ORIG.   :  200361000224470  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NOEMIA DO CARMO MONTEIRO DE OLIVEIRA NOVAES e      
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outros 
ADV     :  RODRIGO DE MAGALHAES C DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

   E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. agravo de instrumento. AÇÃO  ordinária. desbloqueio de valores E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. plano collor. Impugnação do VALOR DA CAUSA.  

I - O valor da causa deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo econômico, considerando como tal o valor do 

benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. 

II - Diante da adoção de critérios distintos de correção monetária para apurar o proveito econômico pretendido, tanto 

dos cálculos da autoria quanto do BACEN, de rigor a remessa do feito à contadoria para dirimir a divergência, 

excluídos os juros remuneratórios. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.034003-2       AMS  313031 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA ALBI LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. 

ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A 

FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 3.820/60.  

I - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de apreciação 

pela Justiça Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do Trabalho.  

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

IV - Apelação da impetrante improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.037469-8  ApelReex 1275776 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA      

MEDICINA HOSPITAL SAO PAULO 
  :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 1158 
APTE    :  AFONSO ROBERTO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) e      outro 
ADV     :  FATIMA MARIA DA SILVA ALVES 
APTE    :  ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA      

MEDICINA HOSPITAL SAO PAULO 
ADV     :  JOSE MARCELO MARTINS PROENCA 
APTE    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
PROC    :  THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.008884-5        AC 1331746 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  ASSEM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 1068 
APTE    :  ASSEM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.10.012860-8       REO 1342757 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
PARTE A :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE A :  Ministério Publico Federal 
ADV     :  ELAINE CRISTINA DE SA PROENCA 
PARTE R :  MARCUS VINICIUS DOS SANTOS EVENTOS -ME 
ADV     :  RICARDO PIRES CORDEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
REL.ACO :  DES.FED. ALDA BASTO 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE JOGO DE BINGOS. LEIS FEDERAIS Nº 9.615/98 E 

9.981/00. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À CONTINUIDADE DA EXPLORAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO 

LEGAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INDEVIDA. 

I - Legitimidade ativa do Ministério Público Federal e da União. 

II - Após a  expressa revogação do art. 59 da Lei Federal 9615/98 (lei Pelé), pelo artigo 2, da Lei Federal n. 9.981/00 a 

Medida Provisória nº 2216-37/2001 reintroduziu no ordenamento jurídico o art. 59 da Lei Pelé, atribuindo à Caixa 

Econômica Federal a autorização e fiscalização do jogo de bingo.  

III - Ocorre que a Caixa Econômica Federal, reiteradamente, tem se manifestado no sentido de que não mais concede 

autorização para o funcionamento dos bingos. Em assim sendo, a atividade passou à margem da lei à medida em que, na 

forma da Constituição Federal, qualquer atividade econômica submete-se à fiscalização e autorização do órgão público.  

IV - Não se reconhece pela atividade perpetrada pelas rés ação/omissão capaz de molestar a coletividade, o que afasta o 

dano moral. 

V -  Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO. Vencido o Relator, que julgou extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, prejudicada a remessa oficial, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.044788-1        AC 1360307 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 
APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  MARA TEREZINHA DE MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF se, ao ser citado, o executado interpor Exceção de Pré-executividade e, por isto o 

magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

IV. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.053876-0        AC 1360308 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 
APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMPENHORABILIDADE. IPTU. IMUNIDADE. ART. 150, INC. IV, ALÍNEA 

A, DA CF. HONORÁRIOS INCABÍVEIS. 

I.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público 

obrigatório e exclusivo do Estado, equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, inclusive em 
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relação à imunidade tributária recíproca, nos termos do art. 12 do Decreto-lei n. 509/69 e do artigo 150, inciso VI, 

alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente. Precedentes do STF e do STJ. 

II.Incabível a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a verba já foi fixada em 

sede de execução fiscal. 

III. Apelação da embargada e recurso adesivo desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada e ao recurso adesivo, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.07.000336-2     REOMS  310016 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  ARI DOMINGOS CHEQUELLER -ME 
ADV     :  EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR 
PARTE R :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do 

Sul CRMV/MS 
ADV     :  PABLO DE ROMERO G DIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.O impetrante cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não está obrigado ao registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

V.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.04.000286-2        AC 1321189 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  INFANTIL SANTOS COOPERATIVA MEDICO HOSPITALAR 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

DESNECESSIDADE.  

1. É indevida a exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73).  

2. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006698-1        AC 1177624 
ORIG.   :  0400002383  A Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E 

A INFANCIA DE REGISTRO APAMIR 
ADV     :  ESLEI NUÑO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

DESNECESSIDADE.  

1. É indevida a exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73).  

2. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.039582-4       REO 1233634 
ORIG.   :  9700297101  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI DAS CRUZES 
ADV     :  LUZIA DONIZETI MOREIRA 
PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  GERALDO HORIKAWA 
PARTE R :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
ADV     :  ELEN MARIA DE OLIVEIRA V CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 475, § 2º, 

DO CPC. 

I - Não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do disposto no § 2º do Artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II - Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039583-6        AC 1233635 
ORIG.   :  9800418326  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
ADV     :  ELEN MARIA DE OLIVEIRA VALENTE CARVALHO 
APDO    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI DAS CRUZES 
ADV     :  LUZIA DONIZETI MOREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. TABELA DO SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR. SUS. UNIÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO JUDICIAL QUANTO A CLÁUSULAS CONTRATUAIS ILEGAIS. 

PARIDADE ENTRE O REAL E O CRUZEIRO REAL FIXADA NO VALOR DE CR$2750,00. LEI nº 9069/95 E 

COMUNICADO BACEN nº 4.000/95.  

I. Inaplicável o reexame necessário, porquanto o valor em discussão nestes autos é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, consoante o disposto no § 2º do Art. 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela L. 

10.352/01. 

II. Legitimidade passiva da União pois a descentralização não lhe retira a competência legislativa de fiscalizar, controlar 

e arrecadar, atuando como responsável pelo repasse dos recursos do SUS para entidades integrantes do sistema. 

III. Possibilidade de discussão judicial de cláusula contratual contrária à imposição legal, sob pena de afronta ao 

princípio da legalidade e do equilíbrio econômico-financeiro. 
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IV. A Lei nº 9069/95, originária da MP nº 1027/95, ao alterar a unidade do Sistema Monetário Nacional para REAL, 

estabeleceu a paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, igual à paridade entre a URV em Cruzeiro Real a ser fixada 

pelo Banco Central em 30.06.1994. 

V. Na forma da lei o  BACEN  editou o Comunicado 4.000/94 fixando a unidade da URV em CR$ 2.750,00 para o dia 

30.06.1994, donde a expedição de outros atos administrativos adotando outros índices de conversão se apresentam 

ilegais.  

VI. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012754-9        AI  331438 
ORIG.   :  199961820487074  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BOLD PROPAGANDA S/A e outros 
ADV     :  CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES 
AGRDO   :  VITOR JOSE FABIANO 
ADV     :  MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI 
ADV     :  KAREN LIE MIZUMOTO  
AGRDO   :  SHEILA WAKSWASER e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL. SOCIEDADE ANÔNIMA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

I - Cumpre-se, tão somente, justificar a legitimidade passiva do sócio, mormente em casos de inadimplência de tributos 

de pessoa jurídica desprovida de patrimônio ou simplesmente não localizada. 

II - O Conselho Fiscal é órgão consultivo e de fiscalização, cujas atribuições não incluem atividades tipicamente 

gerenciais, as quais competem aos órgãos de administração (conselho administrativo e diretoria). 

III - Membro do Conselho Fiscal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de executivo fiscal ajuizado em face da 

sociedade que o órgão integra. 

IV - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.003537-0        AC 1273689 
ORIG.   :  9800000344  1 Vr SAO MANUEL/SP      9800006023  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 
APDO    :  ALCIDES DE MOURA SAO MANUEL e outro 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse processual, devendo a execução fiscal 

prosseguir regularmente. 

III. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.05.006259-1        AC 1386254 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  ANTONIO CARLOS RACHED 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA.  ANUIDADE PROFISSIONAL. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. OCORRIDA.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição corre do vencimento para o pagamento, vez que a 

notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

II. O art. 174 do Código Tributário Nacional determina que a contagem do prazo de 5 (cinco) anos para propositura da 

ação de cobrança, se iniciará da data da sua constituição definitiva.  

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111309-4        AI  285430 
ORIG.   :  200561820150124  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a impossibilidade de intimar a agravante, bem como que o processo principal foi julgado extinto, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV e § 1º, do CPC,  remetam-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Federal 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.057448-3        AC  502220 
ORIG.   :  9700039587  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARGEMIRO SINFUENTE SALVADOR e outros 
ADV     :  AILTON MISSANO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. 

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.  

VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

VII -Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recursos prejudicados em relação a referidos autores. 

IX - Recursos da CEF e da parte autora parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre os 

autores Argemiro Sinfuente Salvador e Joaquim Almeida Marques e a Caixa Econômica Federal, considerando que 

aderiram ao acordo previsto no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001, extinguindo o processo com exame do mérito nos 

termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil em relação a referidos autores, prejudicadas as apelações quanto 

aos mesmos, dar parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, reformando a sentença para exclusão dos 

indexadores referentes aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem como no tocante às verbas da sucumbência, 

nos termos do voto do Relator e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da parte autora, quanto aos juros de 

mora, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini. Vencida em 

parte a Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo que dava parcial provimento em maior extensão à apelação da parte 

autora, quanto aos juros de mora, sem impor a restrição ao levantamento das cotas.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.032426-4        AC  598184 
ORIG.   :  9702082854  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO SERGIO GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II- É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. 

III-Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

IV-Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

V-Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

VI-Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

VII-Recursos da CEF e da parte autora parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos 

da CEF e da parte autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.049706-7        AC  619642 
ORIG.   :  9703059759  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ASTROGILDO FELIX DE SOUZA e outros 
ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

I - Sentença de extinção do processo por suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada 

na lei. Sentença anulada.  

II - Extinção do processo com exame de mérito no tocante ao pedido de aplicação da taxa de variação do IPC sobre os 

depósitos das contas vinculadas do FGTS em relação a designado autor litisconsorte, nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referido autor no tocante ao pleito de atualização 

monetária do saldo do FGTS.  

III - Recurso da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre o autor 

Eude da Silva Mendes e a Caixa Econômica Federal, considerando que aderiu ao acordo previsto no art. 4º da L. C. nº 

110 de 29.06.2001, extinguindo o processo com exame do mérito, no tocante ao pedido de aplicação da taxa de variação 

do IPC sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e 

julgando prejudicada a apelação em relação a referido autor no tocante ao pleito de atualização monetária do saldo do 

FGTS e dar provimento ao recurso da parte autora para anular a sentença monocrática, determinando o prosseguimento 

do feito na Vara de origem, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  2001.60.00.006821-7        AC 1228119 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    :  VANDERLEI ROSA DE OLIVEIRA espolio e outros 
ADV     :  MARTA DO CARMO TAQUES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

I - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. Determinação de aplicação de juros de 

mora no saldo de litisconsorte em situação onde ocorreu o levantamento dos valores da conta vinculada, daí não 

merecendo reforma a r. sentença neste tópico.  

II - Juros legais que se submetem à nova taxa estabelecida no Novo Código Civil no período a partir da vigência do 

diploma legal.  

III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 

que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas 

ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

IV - Recurso da CEF parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da 

CEF reformando a sentença no tocante à verba honorária, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2002.61.00.014395-7        AC  917350 
ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANCISCO DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS e outros 
ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
APDO    :  OS MESMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 313/1294 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.  

I -Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

III- Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

IV -Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

V -  Recurso da CEF parcialmente provido. 

VI -Recurso do autor provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da 

CEF, reformando a sentença no tocante à verba honorária e dar provimento ao recurso do autor Masami Murakami, 

reformando a sentença para condenar a CEF a aplicar o IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 na conta 

vinculada do FGTS, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.018447-2        AC  941584 
ORIG.   :  9800431918  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  CARLOS MARIANO MACHADO e outros 
ADV     :  ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.  

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros.  

II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III- Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 314/1294 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.009423-2        AC 1235085 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONSTANTINA ANDREADIS RUTTER 
ADV     :  JANE PIRES DE OLIVEIRA MARTINS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO. LIDE INSTAURADA. VERBA HONORÁRIA. 

I - Apresentada resposta pela CEF após ser citada, instaura-se a lide, não havendo que se falar em procedimento sem 

litígio. 

II - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

III - Recurso da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte 

autora, reformando a sentença no tocante à verba honorária, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  2004.61.00.013863-6        AC 1349549 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA MARIA RISOLIA NAVARRO 
APDO    :  ALMIR PINHEIRO SANTOS 
ADV     :  LUIZ PINTO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. 

I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 
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II - Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2004.61.03.007876-9        AC 1252404 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEANDRO BIONDI 
APDO    :  RUBENS CHAVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO. VERBA HONORÁRIA.  

I - Pedido de levantamento do FGTS para pagamento de prestações em atraso de financiamento imobiliário. Sentença 

de procedência mantida. Precedentes. 

II - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

III - Recurso da CEF parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da 

CEF, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.14.004184-8        AC 1291238 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  GILBERTO RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 
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I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil. 

II- Recurso da parte autora não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008.  

  

PROC.   :  2005.61.24.001450-8        AC 1185600 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APTE    :  ALTINO FERREIRA DE AGUIAR (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANA MARIA UTRERA GOMES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros.  

II -Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III -Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

IV -Sucumbente o autor e não constando dispêndios feitos pela parte vencedora, não há condenação em custas 

processuais, arcando a parte autora com o valor que desembolsou.  

V  -  Processo extinto sem exame de mérito. Recurso da CEF provido.  

VI  - Recurso da parte autora prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF 

para julgar extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC e julgar prejudicado o 

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.14.001033-9        AC 1291226 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA AUXILIADORA MARTINS GUEDES 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil. 

II- Recurso da parte autora não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.021321-0        AC 1358624 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    :  SARAH GOMES MARINHO DE ANDRADE e outro 
ADV     :  ANA REGINA BEZERRA SCIGLIANO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA CEF EM RECORRER.  

I - Reconhecida a sucumbência recíproca pela sentença, resta prejudicada a questão pertinente à aplicação ao artigo 29-

C da Lei 8036/90, na redação da MP 2164/41, de 24.08.2001. 

II -Não havendo prejuízo originado da sucumbência, inexiste interesse da CEF para recorrer.  

III-Recurso da CEF não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008.  
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PROC.   :  2007.61.14.003925-5        AC 1330005 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  PAULO VICENTE VILLATORO 
ADV     :  ARIELLA D PAULA RETTONDINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. JUNHO DE 1987. INAPLICABILIDADE. 

I -Indeferido o pleito de correção no mês de junho de 1987. Precedente do E. STF. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.046943-0        AC  735413 
ORIG.   :  9815010611  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  RAILTON MESSIAS SANTOS e outro 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
ADV     :  DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Embora a parte agravante tenha citado alguns julgados favoráveis, eles são insuficientes para infirmar o entendimento 

atual adotado pela decisão impugnada. 

3. Não houve julgamento ultra petita, uma vez que se cuidou de analisar a viabilidade da medida cautelar nos limites de 

cognição que essa providência enseja. 

4. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.010808-4        AC 1337903 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OSWALDO JUVENCIO e outro 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Embora a parte agravante tenha citado alguns julgados favoráveis, eles são insuficientes para infirmar o entendimento 

atual adotado pela decisão impugnada. 

3. Não houve julgamento ultra petita, uma vez que foi deduzido pedido sobre a taxa de juros e o saldo devedor. 

4. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.011923-0        AC 1265830 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JANDIRA PAULO DA SILVA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.020400-1        AC 1284698 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SEVERINA BENEDITA DA SILVA 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.026913-9        AC 1368343 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.018001-0        AC 1363856 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IVO RIBEIRO CONCEICAO e outro 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.029941-4        AC 1304593 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROGERIO MEDINA 
ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.008716-6       ACR   35637 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  TATYANA DE ARAGAO ALVES reu preso 
ADV     :  FÁBIO DE OLIVEIRA ROSA TORRES 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO. ALEGAÇÃO 

DE EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. INAPLICABILIDADE. CONFISSÃO. MOTIVAÇÃO. 

IRRELEVÂNCIA. APLICABILIDADE.  

1. Materialidade e autoria comprovadas. 

2. Para caracterizar a atenuante genérica, a confissão deve ser ampla e sem reservas nem ressalvas. Na hipótese de o 

acusado admitir que praticou o delito, mas opôs excludentes de culpabilidade, não tem cabimento a atenuante (STJ, 6ª 

Turma, HC n. 79.381-SP, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07, DJ 10.03.08, p. 1).  

3. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer 

jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 46.858-MS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 13.11.07, 

DJ 11.02.08, p. 1; HC n. 79.381-SP, Rel. Min. Nilson Naves, unânime, j. 23.10.07, DJ 10.03.08, p. 1). Assim, pouco 

importa que o acusado tenha sido preso em flagrante, bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 

69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384). 

4. Apelação da acusação parcialmente provida e apelação da defesa desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação da acusação e negar provimento à 

apelação da defesa, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.058532-8        AC  503095 
ORIG.   :  9700239535  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros 
ADV     :  HOMAR CAIS 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO- AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UF - ANÁLISE DA PROVA - PREJUÍZO  - 

TEMAS ANALISADOS E DECIDIDOS - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

1.Ao julgar o recurso de apelação, interposto contra o ato que extinguiu o processo com fundamento no art. 794, I, do 

Código de Processo Civil, o Órgão Julgador analisou todo o processo, não se restringindo a uma ou a outra prova, razão 

pela qual não colhe o argumento da omissão em analisar prova anexada às contra-razões, a qual, ademais, não se refere 

ao processo principal, mas, sim, ao precatório que se processa perante esta Corte Regional. 

2.De igual modo a questão do prejuízo como pressuposto de nulidade não deixou de ser analisada conforme se extrai do 

voto condutor, inexistindo, por isso, qualquer omissão que deva ser suprida pela via os embargos de declaração, que não 

se prestam à revisão do julgado, com inversão do seu resultado. 

3.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos conhecer dos embargos e negar-lhes provimento. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.083810-3        AC  525927 
ORIG.   :  9700306321  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELIANA PEREIRA 
ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A autora aderiu aos termos da LC 110/2001, como se vê dos documentos de fls. 248/249 (termos de adesão) e fls. 

231/234 (extratos das contas vinculadas), já tendo, inclusive, sacado os valores depositados. 

2. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 
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3. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 

4. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 

5. Restou comprovado nos autos que a autora firmou o termo de adesão em data anterior ao trânsito em julgado da 

decisão exeqüenda, ocasião em que a parte tinha liberdade para dispor sobre a verba fixada, assumindo a 

responsabilidade de pagá-la ao advogado constituído. 

6. Não obstante o merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, não cabe, nesta ação, estipular 

qualquer percentual a título de verba honorária a ser paga pelos autores, por ausência de amparo legal, devendo se valer 

a patrona dos autos dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação de serviços 

celebrado com seus clientes, para receber os honorários advocatícios. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.059282-9        AC  632991 
ORIG.   :  9707094290  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  PAULO RIBEIRO DE MORAIS e outros 
ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
PARTE A :  JOSE REIS DA SILVA FILHO 
ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os autores Paulo Ribeiro de Morais, Manuel Ribeiro, Waldevino da Silva e Elias Pereira da Silva aderiram aos 

termos da LC 110/2001, como se vê dos documentos de fls. 221/223 (termos de adesão) e 213/220 (extratos das contas 

vinculadas), já tendo, inclusive, sacado os valores depositados. 

2. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 

3. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 

4. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 
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5. Restou comprovado nos autos que os autores Paulo Ribeiro de Morais, Manuel Ribeiro, Waldevino da Silva e Elias 

Pereira da Silva firmaram os termos de adesão após o trânsito em julgado da decisão exeqüenda, ocasião em que a parte 

não tinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada. 

6. Considerando que os autores mencionados aderiram aos termos da LC 110/2001 após o trânsito em julgado da 

decisão de fls. 172/173, não pode prevalecer a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, II, do 

CPC, devendo prosseguir a execução apenas quanto aos honorários advocatícios. 

7. Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.033911-9        AC  805824 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HERCILIA MARIA DIAS e outros 
ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
PARTE A :  NADIJANE VIEIRA VILELA e outros 
ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEVOLUÇÃO DE VALOR LEVANADO A TÍTULO DE VERBA 

HONORÁRIA - PRECLUSÃO TEMPORAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

1. Os autores HERCÍLIA MARIA DIAS, CELSO PARACAMPOS e JOSÉ BERNARDINO DOS SANTOS FILHO 

aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, como se vê dos documentos de fls. 250/253 (termos de adesão). 

2. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 

3. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 

4. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 

5. Restou comprovado nos autos que referidos autores  firmaram o termo de adesão em data anterior ao trânsito em 

julgado da decisão exeqüenda, ocasião em que a parte tinha liberdade para dispor sobre a verba fixada, assumindo a 

responsabilidade de pagá-la ao advogado constituído. 

6. Não obstante o merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, não cabe, nesta ação, estipular 

qualquer percentual a título de verba honorária a ser paga pelos autores, por ausência de amparo legal, devendo se valer 

a patrona dos autos dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação de serviços 

celebrado com seus clientes, para receber os honorários advocatícios. 
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7. Os documentos de fls. 252/253 atestam que, após o trânsito em julgado da decisão de fls. 160/162, ocorrido em 

17/09/2002 (fl. 164), ocasião em que a parte não tinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada, o autor CELSO 

PARACAMPOS aderiu aos termos da Lei Complementar nº 110/01, já que firmou, por duas vezes, termo de adesão, 

respectivamente em 06/05/2003 e 16/07/2003.  

8. Desse modo, considerando que o citado autor aderiu os termos da Lei Complementar nº 110/2001 após o trânsito em 

julgado da decisão exeqüenda, não pode prevalecer, em relação a ele, o decreto de extinção da execução, nos termos do 

artigo 794, inciso II c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, devendo prosseguir a execução apenas quanto 

aos honorários advocatícios. 

9. No que tange à autora APARECIDA CARMINATTI MATTOS, de fato a ré efetuou os cálculos para cumprimento 

da obrigação, e apresentou extrato analítico de suas contas vinculadas (fls. 194/202), e informou a realização dos 

créditos (fls. 192/193), em petição datada de 09/10/2003. 

10. Instados a se manifestar, os autores concordaram com os valores depositados (fls. 230/233), em 31/03/2004. 

11. Ora, a apresentação do termo de adesão, "para quem possui ação na Justiça", firmado pela citada autora em 

22/08/2003, e trazido aos autos pela ré somente em 27/05/2005 (fl. 256), foi atingido pela preclusão temporal, nos 

termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual merece reforma a sentença, com relação a referida 

autora APARECIDA CARMINATTI MATTOS, para que a execução seja extinta ante a satisfação da obrigação, com a 

revogação da determinação de devolução dos valores levantados à título de verba honorária. 

12. Recurso parcialmente provimento, para  afastar a extinção o feito, quanto ao autor CELSO PARACAMPOS, dando-

se prosseguimento à execução no tocante aos honorários advocatícios fixados pela decisão de fls. 160/162, e para julgar 

extinta a execução, já que satisfeita a obrigação, quanto a autora APARECIDA CARMINATTI MATTOS, nos termos 

do artigo 794, inciso I, da lei processual civil, afastada, assim, a determinação de devolução dos valores, anteriormente 

depositados, a título de verba honorária. Mantida a sentença quanto ao mais. 

13. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.028868-9        AC  702967 
ORIG.   :  9806098765  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  DIRCEU LUNA FRANCO e outros 
ADV     :  NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 635 DO CPC - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Tendo a executada, a fls. 131/138, informado que os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, 

a MM. Juíza "a qua" julgou extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. Ao julgar o feito, sem conceder aos exeqüentes prazo para se manifestar nos termos do artigo 635 do CPC, a D. 

Magistrada "a qua" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no art. 5º, LV, da atual CF. 
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3. Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.017543-7        AC  805881 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  WILSON ROBERTO DE LIMA 
ADV     :  CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA  
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO -  DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISIDIÇÃO OBRIGATÓRIO - SERVIDOR 

PÚBLICO - REVOGAÇÃO DE CESSÃO - ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO -  RECURSO E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O julgado se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, por força do art. 475, I, do CPC. 

2.A cessão do servidor público é ato discricionário,  de natureza precária, podendo ser revogada a qualquer tempo, 

segundo os critérios de conveniência e oportunidade da Administração, cujo mérito escapa ao exame pelo Judiciário. 

3.Não há direito adquirido de permanência do servidor no órgão ao qual foi cedido. Vencido o prazo da cessão e não 

renovada esta por recusa expressa da autoridade cedente, deve o funcionário retornar à origem, já que não lhe assiste o 

direito de permanecer no órgão requisitante sem a concordância da autoridade competente, a que está subordinado pela 

lotação nominal do cargo efetivo. 

4.Precedentes do STJ. 

5.Autor condenado a pagar custas e verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado. 

6.Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida como interposta. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.004200-7        AC 1103924 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  JOAO LUCINDO DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR -  REAJUSTE DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS Nº 8.622/93 E Nº 8.627/93 - 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA (ART. 37, X, CF) - REAJUSTE GERAL DE VENCIMENTOS - 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 339 DO STF - COMPENSAÇÃO -LIMITAÇÃO TEMPORAL - RECURSO  

PARCIALMENTE  PROVIDO. 

1.Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, 

violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

2.O reajuste previsto nas Leis nº 8.622 e nº 8.627 de 1993 constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser 

estendido aos servidores civis (STF, RMS 22.307/DF), de modo que não há que se falar em desrespeito à Súmula nº 339 

do STF. 

3.Os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis nº 8.627/93 e nº 9.367/96 devem ser subtraídos do índice de 28,86%, 

quando da execução da sentença, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna, como já 

decidiu o STF. 

4.Não comprovado que já foi implementado o reajuste de 28,86% nos proventos do demandante, não há que se falar em 

limitação temporal desse percentual, em decorrência das normas da MP nº 1.704/98 e do Decreto nº 2.693/98. 

5.Recurso  parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.015692-7        AC  882424 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE ALMIR DE CARVALHO 
ADV     :  WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 635 DO CPC - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Tendo a CEF cumprido a determinação judicial, em conformidade com o art. 632 do CPC, acostando, aos autos, o 

resumo de crédito efetuado e o respectivo extrato demonstrativo de cálculo, a MM. Juíza "a qua" reconheceu o 

cumprimento da obrigação e enviou os autos ao arquivo. 

2. Ao julgar o feito, sem conceder ao exeqüente prazo para se manifestar nos termos do artigo 635 do CPC, a D. 

Magistrada "a qua" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no art. 5º, LV, da atual CF. 

3. Recurso provido. Sentença anulada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.20.004615-7        AC 1080897 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES CASTELLACE e outros 
ADV     :  MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - REMISSÃO À INICIAL : MATÉRIA NÃO CONHECIDA - 

SERVIDOR PÚBLICO - PERDAS INFLACIONÁRIAS - REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO - 

MORA DO CHEFE DO  EXECUTIVO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não se conhece do apelo, no que diz respeito aos pontos que não foram diretamente enfocados pelos autores (art. 514 

do CPC). 

2.O STF já reconheceu, no julgamento da ADIn 2.061, de relatoria do Min. Ilmar Galvão, que houve  omissão 

legislativa, provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos vencimentos dos servidores públicos, mas julgou, 

também, que é inviável ao Judiciário dar início ao processo legislativo, em razão da norma do art. 61, § 1º, II, "a", da 

Lei Maior, decidindo, ainda, que tal ato não tem natureza administrativa, e, por isso, não é possível a aplicação do prazo 

previsto no art. 103, § 2º, "in fine", da Lei Maior. Assim, o acolhimento do pedido dos demandantes, no sentido de que 

lhe seja concedida reposição salarial decorrente do não-reajuste de seus rendimentos, representaria, na prática, a própria 

concessão do reajuste de vencimentos, sem lei. (RE 457.129/MG, DJ 23.03.05). 

3.Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso, para manter integralmente, a decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.054886-7        AG  187698 
ORIG.   :  200361020073394  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  JEUS PINHEIRO DE OLANDA -ME 
ADV     :  RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E ENCARGOS 

FINANCEIROS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO (CHEQUE AZUL EMPRESARIAL) - TUTELA ANTECIPADA 

INDEFERIDA - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS 

DE SUSPENSÃO DO REGISTRO CONTIDAS NO ART. 7º DA LEI 10522/2002 - AGRAVO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não basta, para a suspensão do registro do devedor no CADIN, a existência de demanda judicial, sendo necessário 

que a agravante demonstre, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei 10522/2002, ter ajuizado ação para discutir o débito em 

questão, com oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, ou que a exigibilidade do referido crédito esteja 

suspensa, o que não ocorreu no caso. 

2. Por ocasião do julgamento da ADIn 1454 / DF, o Egrégio STF entendeu não caracterizar ofensa à atual CF a consulta 

ao CADIN, pelos órgãos da administração pública federal. Precedente do STJ. 

3. Agravo improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

     São Paulo, 10 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.016955-0        AC 1346957 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GONCALA APARECIDA BORGES 
ADV     :  FATIMA MARIA DA SILVA ALVES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 70/66 PELA NOVA 

ORDEM CONSTITUCIONAL - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AÇÃO CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso, a ação principal foi julgada improcedente, o 

que demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado na ação cautelar e não a perda do seu objeto. 

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da medida 

cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, sendo certo 

que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em tramitação. 

3. Afastada a extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do pedido, na hipótese, encontra 

amparo no disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001. 

4. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos artS. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 
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não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

5. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

6. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

7. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

8. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

9. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

12. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

13. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

14. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 
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mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

17. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

18. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

26. Apelo parcialmente provido, afastando a extinção do feito. Ação cautelar julgada improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e dos votos constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, para afastar a extinção do feito, e julgar improcedente a ação 

cautelar. 
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São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.026422-4        AC 1165733 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    :  UNICA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 
ADV     :  SILVIO CARPI 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - ART. 2º, PARÁGRAFO 

ÚNICO DA LEI Nº 1060/50 - PRESENÇA DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita não se limita à pessoa física, podendo ser concedido à pessoa jurídica. 

2. Os requisitos para a concessão da justiça gratuita à pessoa física não são os mesmos exigidos da pessoa jurídica. 

Enquanto para a primeira basta a declaração de impossibilidade de arcar com as custas sem prejuízo próprio ou da 

família, para a segunda é imprescindível a comprovação de sua precária situação financeira.  

3. Segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade processual 

às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por meio de 

documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas, o que ocorreu na 

espécie. 

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso.  

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.007384-9        AC 1233181 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO CARLOS SOARES DE LIMA 
ADV     :  FRANCISCO DINIZ TELES 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  - 

CUMULADA COM OS JUROS DE MORA, MULTA E TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ - JUROS - ABUSIVIDADE - INOCORRÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 

JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE - JUSTIÇA GRATUITA - BENEFÍCIO MANTIDO - 
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PREQUESTIONAMENTO - APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO 

EMBARGANTE IMPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.Depreende-se da leitura da cláusula décima terceira que, após o vencimento antecipado da dívida, o débito apurado 

ficará sujeito à Comissão de Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, 

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 

5. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela 

incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade de 5%, sem a inclusão dos juros de mora 

e da multa moratória. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.É indevida a cobrança cumulativa da multa moratória, juros de mora e taxa de rentabilidade com a comissão de 

permanência, porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. (Precedentes do STJ) 

8.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

9.O embargante, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estava ciente das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

10.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

11.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

12.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 
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15.Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, admissível a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, sem a 

cobrança cumulativa com qualquer outro encargo. 

17.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/50 a gratuidade da justiça deve ser deferida em face da declaração da parte no 

sentido de que não pode arcar com as despesas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento,  cabendo à parte 

contrária o ônus de  impugnar, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado. 

18.Considerando que a CEF limitou-se a impugnar a concessão do benefício, sem trazer qualquer prova no sentido de 

afastar a presunção juris tantum de que goza a declaração firmada pelo embargante, fica mantida a gratuidade da justiça 

deferida na r. sentença. 

19.Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 

sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

20. Recurso de apelação a CEF parcialmente provido. Recurso de apelação do embargante improvido. Sentença 

reformada em parte.    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF e negar provimento ao recurso de apelação 

do embargante. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.10.006077-0        AC 1168034 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DANTAS e outro 
ADV     :  FABIANA RABELLO RANDE STANE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     :  ALEX PFEIFFER 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - AÇÃO CAUTELAR JULGADA 

IMPROCEDENTE. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso concreto, a ação principal foi julgada extinta, 

sem apreciação do mérito, ante o não cumprimento, pela parte autora, de despacho que determinara a correção do valor 
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atribuído à causa, o que demonstra que não houve a perda do objeto da ação cautelar, como decidiu o MM. Juiz de 

Primeiro Grau. 

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da medida 

cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, sendo certo 

que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em tramitação. 

3. Afastada a extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do pedido, na hipótese, encontra 

amparo no disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001. 

4. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

5. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

6. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

7. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

8. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

9. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

10. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

13. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 
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14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

15. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra 

da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos 

salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas 

para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no 

contrato. 

16. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

17. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

18. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

19. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

20. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

21. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

22. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

23. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

24. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  

no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 
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25. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

26. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

27. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

28. Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

29. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve a 

parte autora arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

30. Apelo parcialmente provido, afastando a extinção do feito. Ação cautelar julgada improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, para afastar a extinção do feito, e julgar improcedente a ação 

cautelar. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.003240-1        AC 1003352 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANEMIRES ALVES DE MIRANDA 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver 

inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada. 

2. No caso concreto, a decisão exeqüenda determinou, expressamente, que a correção monetária obedecesse aos índices 

oficiais, como se vê de fls. 76/80, o que foi observado pela executada, que utilizou os índices adotados pelo Provimento 

nº 26, do CGJF da 3ª Região. 
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3. Restando demonstrado que o cálculo apresentado pela CEF está em conformidade com a decisão exeqüenda, fica 

mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.046793-8        AI  214535 
ORIG.   :  200460000030770  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ALDA GLAGAU FERREIRA e outros 
ADV     :  CYNTHIA RASLAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCONTOS DE INATIVOS - CONTRIBUIÇÃO PARA O 

PSS - EC 41/03 - RECURSO PROVIDO - LIMINAR CASSADA. 

1.Não conhecida a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade coatora, porque não fundamentada. 

2.Com o advento da EC nº 41/03,  passou a ser constitucional a cobrança da contribuição previdenciária a ser recolhida 

pelos servidores públicos inativos da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas 

autarquias, nos termos do que decidiu o STF, no julgamento da ADIn nº  3.105-8/DF, devendo ser observado  o 

disposto no  parágrafo 18 do art. 40 do texto permanente da Lei Maior, introduzido pela mesma emenda constitucional. 

3.Preliminar de ilegitimidade passiva não conhecida. Recurso provido. Cassada a liminar. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da preliminar de ilegitimidade passiva e dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.004761-6        AC 1382947 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ADRIANE MAAKAROUN 
ADV     :  MARLENE SALETE DIAS COSTA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - ARTIGOS 267, I C/C 295, I, PARÁGRAFO ÚNICO, II, AMBOS 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Verifica-se que o decreto de inépcia da inicial era medida de rigor, vez que a falta de clareza e descrição lógica dos 

fatos e do pedido tornou-a ininteligível, o que impossibilitou o exercício de ampla defesa pela parte ré. Precedente do 

STJ. 

2. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e dos votos constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, em negar provimento ao recurso,  

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.001725-0        AC 1348575 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCELO ARAUJO BRANDAO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a 

tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se trate de contrato de adesão, não se provou 

que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação 

que o rege. Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou 

cobrança excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.004520-8        AC 1378951 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    :  JOSE CARLOS DE CAMARGO e outros 
PARTE A :  JOEL ROBERTO MARTINS ZANELLA e outros 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - PAGAMENTO DA VERBA 

HONORÁRIA - ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 - INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI 

8.036/90 - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 

2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu 

pagamento. 

2. Recurso provido. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.02.009056-6        AC 1165975 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 
APTE    :  JOSE E LAERCIO COM/ E IND/ DE MOVEIS LTDA -ME e   outro 
ADV     :  ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA 
APTE    :  LAERCIO AUGUSTO DOS ANJOS 
ADV     :  ALBA DE OLIVEIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM MULTA MORATÓRIA - JUROS DE MORA E TAXA DE 

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - JUROS REMUNERATÓRIOS 

SUPERIORES A 12% E ABUSIVIDADE - AVALISTA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELA DÍVIDA 
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CONTRAÍDA - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF E DOS EMBARGANTES IMPROVIDOS. SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7. Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

8.Os embargantes, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estavam cientes das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

9.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

10.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

11.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

12.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, contudo, a cobrança 

cumulativa com a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

13.O apelante Laércio Augusto dos Anjos, na qualidade de avalista assumiu, solidariamente, com os demais devedores, 

a responsabilidade pela dívida contraída, nos termos da cláusula décima do contrato. 

14.O fato de o avalista não mais integrar o quadro societário da empresa devedora, não afasta a responsabilidade 

solidária pela dívida, que se obrigou perante a credora.  

15.Não obstante tenha o apelante se afastado da empresa em 08.10.2001, os extratos revelam a conta corrente já 

apresentava saldo devedor desde maio/2001, decorrendo daí o vencimento antecipado da dívida em 30.11.2001, e a 

legitimidade passiva ad causam do embargante Laércio Augusto dos Anjos. 

16.Recurso de apelação da CEF e de ambos embargantes improvidos. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos recursos de apelação interpostos pela CEF e pelos embargantes. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.013484-8        AC 1143932 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  OSWALDO FIGUEIREDO e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DA 

PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. 

1. Não podem ser conhecidas as razões de seu recurso, visto que a parte apelante insurge-se, equivocadamente, contra 

matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau, qual seja, a extinção do feito, sem apreciação do mérito, após duas 

oportunidades para emenda da inicial. 

2. O MM. Juiz de Primeiro Grau julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento, em síntese, de que janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) são os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal, sendo que o índice pleiteado pelos autores neste feito 

(10,14% referente a fevereiro de 1989) não encontra amparo legal, sendo  certo que a CEF aplicou índice em percentual 

igual ou maior do que o devido (18,3539%).   

3. Não podem ser conhecidas as razões de seu recurso, visto que os apelantes insurgem-se, equivocadamente, contra 

matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau. 

4. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

5. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.000911-7        AC 1151852 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 344/1294 

APTE    :  WILSON FERNANDO GONCALVES 
ADV     :  WILLIAM TACIO MENEZES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ABUSIVIDADE NÃO 

CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 -  

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO CELEBRADO EM DATA 

POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - TARIFAS BANCÁRIAS - INOVAÇÃO 

RECURSAL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - RECURSOS 

DE APELAÇÃO DA CEF E DO EMBARGANTE IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

5.O embargante, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

6.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

7.Com a edição da Súmula Vinculante nº 07 pelo E. Pretório, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648, não 

cabe mais qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 

8.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos.4.A 

legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ).  

9.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

10.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

11.Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória e que decorre 

da interpretação do parágrafo primeiro da cláusula quinta e da cláusula décima terceira, que a capitalização dos juros foi 

pactuada, não assiste razão ao embargante acerca da vedação da pratica do anatocismo. 
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12.No que se refere à cobrança de tarifas bancárias, tal matéria não foi objeto de impugnação via embargos, 

constituindo-se em inovação da pretensão recursal. 

13.Quanto  à manutenção da comissão de permanência até o efetivo pagamento, observo que após o ajuizamento da 

ação, a dívida, como ocorre com qualquer outro débito judicial, deve ser atualizada segundo os critérios previstos na 

tabela de atualização da Justiça Federal, não mais  incidindo os encargos previstos contratualmente, razão pela qual 

subsiste a r. sentença também nesse ponto. 

14.Recurso de apelação da CEF e do embargante improvidos. Sentença mantida. 

   A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento a ambos os recursos de apelação, mantendo a r. sentença em seu inteiro teor. 

São Paulo, 02 de fevereiro de  2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.082809-5        AI  250272 
ORIG.   :  200561000127497  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     :  ELIANA RENNO VILLELA  
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO -  AGRAVO - SERVIDOR PÚBLICO - REVOGAÇÃO DE CESSÃO - ATO 

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO -  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1.Ante o julgamento do agravo de instrumento, nesta data, resta prejudicado o agravo regimental, onde se discutem os 

efeitos em que o recurso é recebido. 

2.A cessão do servidor público é ato precário, que pode ser revogado a qualquer tempo, a  critério da conveniência e 

oportunidade da Administração, cujo mérito escapa ao exame pelo Judiciário. 

3.Não há direito adquirido de permanência do servidor no órgão para o qual foi cedido, já que não lhe assiste o direito 

de continuar no órgão requisitante sem a concordância da autoridade competente, a que está subordinado pela lotação 

nominal do cargo efetivo. 

4.Precedentes do STJ. 

5.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.06.001060-4        AC 1366245 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
APDO    :  NIVALDO MIGUEL DA SILVA 
ADV     :  VLAMIR JOSÉ MAZARO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

DO STJ - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO 

ANTERIOR  À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º 

do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua 

prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais 

do E. STJ). 

8.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

9.Considerando que o contrato firmado entre as partes é anterior à edição da referida Medida Provisória, vedada está 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

10.Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela 

taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou 

qualquer outro encargo.  

11.Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.003124-8        AC 1231311 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  KENNYTI DAIJÓ 
APTE    :  VALDEMIR PEREIRA e outro 
ADV     :  VALDEMIR PEREIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE - 

NULIDADE DA SENTENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - 

CABIMENTO DA AÇAO MONITÓRIA -  CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE RENTABILIDADE - TARIFA BANCÁRIAS - INOVAÇÃO DA PRETENSÃO 

RECURSAL - NOVAÇAO DA DÍVIDA - AUSÊNCIA DE PROVA - RECURSO DE APELAÇÃO DOS 

EMBARGANTES PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a 

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes 

ao exame do pedido. 

2.A CEF instruiu a inicial com a memória discriminada do débito,  cujo cálculo foi elaborado com base na cláusula 13ª 

do contrato que prevê, em caso de inadimplência, o acréscimo da comissão de permanência, composta pela taxa de CDI 

- Certificado de Depósito Interbancário, expedido pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada no mês 

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.  Não há a cobrança de juros moratórios ou 

compensatórios, multa moratória e correção monetária em separado conforme se vê de cálculos. 

3.Considerando que  os valores, índices e taxas que incidiram  sobre o valor do débito estão bem especificados nos 

autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é  matéria exclusivamente de 

direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as 

ilegalidades apontadas, não há necessidade de produção de perícia contábil. Preliminar de cerceamento de defesa 

rejeitada. 

4.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie. Súmula 247 do STJ. 

5.Revela-se dispensável a apresentação dos extratos desde a abertura da conta corrente, posto que os extratos de 

movimentação bancária do período de inadimplência, são suficientes à comprovar a  existência da dívida. 

6.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, 

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

7.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, 

de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 
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8.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ).  

9.É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie, consoante jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

10.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência obtida pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito 

Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  "taxa de rentabilidade". 

11.A matéria relativa à tarifa bancária, não foi impugnada pelos embargantes por ocasião da apresentação dos 

embargos, constituindo-se em inovação da pretensão recursal, bem como deixaram de comprovar suas alegações acerca 

da  novação da dívida. 

12.Recurso de apelação dos embargantes parcialmente conhecido e improvido. Preliminar de nulidade da sentença por 

cerceamento de defesa rejeitada. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de apelação dos embargantes para  rejeitar a preliminar e, no mérito 

negar-lhe provimento e, dar parcial ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.005632-3        AC 1231897 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  GERALDO BORGES DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. As razões de apelo tratam da constitucionalidade da LC nº 110/2001, não guardando qualquer relação com a decisão 

de Primeiro Grau, que julgou improcedente o pedido inicial, sob o entendimento de que inexiste direito adquirido ao 

índice relativo ao Plano Bresser (junho de 1987), segundo jurisprudência pacífica do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

3. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 
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São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.003390-4        AC 1367371 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ANA RITA REZENDE DE ABREU e outros 
ADV     :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO - 10,94% - LEI Nº 9.421/96 - INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 

TEMPORAL -  RECURSO  IMPROVIDO. 

1.A edição da Lei nº 9.421/96 não é excludente do resíduo de 10,94%, pois,enquanto este refere-se a um equívoco na 

conversão da moeda então vigente, aquela, ainda que tenha trazido aumento real de remuneração, trata simplesmente da 

instituição do Plano de Carreira dos Servidores do Judiciário, consoante decidido pelo Plenário do C. STF,  nas ADIn 

nºs 2.321/DF e 2.323/DF. Precedentes de nossas Cortes Superiores. 

2.Recurso da União improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.004298-0        AC 1334795 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  LUIS CARLOS RIBEIRO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a 

tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se trate de contrato de adesão, não se provou 

que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação 
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que o rege. Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou 

cobrança excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro (Precedentes: REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.000028-1        AC 1379455 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  VALDECIR APARECIDO POCAS 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO - MILITAR -  REAJUSTE DE 28,86% - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - LIMITAÇÃO 

TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 - CUSTAS - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO 

REJEITADA - RECURSO PROVIDO PARA RECONHECER A CARÊNCIA DE AÇÃO DO AUTOR. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova, sendo de se observar a 

prescrição quinquenal (Dec. 20.910/32, art. 1º). Como o ajuizamento ocorreu em 09.01.06, estão prescritas as 

prestações vencidas antes de 09.01.01. 

2.A incidência do reajuste de 28,86% deve limitar-se à edição da MP nº 2.131/2000 (precedentes dos Tribunais 

Superiores).Assim, considerando-se que  estão prescritas parcelas devidas antes de  09.01.01, tem-se que nada é devido 

ao apelante, a título de diferença do reajuste em questão. 

3.Sem custas, pois que o demandante postula sob o beneplácito da justiça gratuita. 

4.Preliminar rejeitada. Recurso  provido. Sentença reformada para reconhecer a carência de ação do autor. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, reconhecendo  a carência de ação do autor. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data de julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.087826-5        AI  310486 
ORIG.   :  200761140043568  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     

0600000199  4 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     0600053567  4 Vr 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  MARCO AURELIO BUONFIGLIO e outro 
ADV     :  ODAIR ROBERTO VERTAMATTI 
PARTE R :  VITORIO ZAIA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - EXCLUSÃO DA UNIÃO DA LIDE - 

NÚCLEO COLONIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE DO DOMÍNIO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Cabe à Justiça Federal decidir acerca do interesse da União Federal nas ações de usucapião. 

2. O interesse da União Federal no feito, funda-se, tão somente, na certidão expedida pela Secretaria de Patrimônio da 

União em São Paulo, no sentido de que a área usucapienda está situada dentro do perímetro Colonial São Bernardo, de 

sua  propriedade. 

3. Alega que a emancipação do Núcleo Colonial abrange somente os lotes que foram comprovadamente transferidos 

aos  particulares, os lotes remanescentes permanecem em poder da União. 

4. Contudo, desde o ano de 1958, a Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo (fls.97/98) noticia que o Núcleo 

Colonial São Bernardo foi emancipado em 1902, porém não sabe informar quais eram as áreas remanescentes de 

domínio da União.  

5. Ademais, o imóvel usucapiendo está transcrito em nome de particulares há anos, sendo que tais registros jamais 

foram impugnados pela agravante. 

6. Não restou provado nos autos que o imóvel usucapiendo pertence à União Federal, o que afasta o seu interesse  e 

determina a competência da Justiça Estadual para o julgamento do feito. 

7.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo, para manter a decisão que deu pela competência da Justiça Estadual 

para processar e julgar a ação de usucapião em tela. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103534-8        AI  321515 
ORIG.   :  200003990413935  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP   

9815007092  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
AGRDO   :  ANTONIO DOMINGUES DA SILVA e outros 
ADV     :  MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
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EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 98/103 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve qualquer violação aos princípios da fungibilidade  

dos recursos, da economia dos recursos e da instrumentalidade do processo. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009303-4        AC 1339236 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ MAURO MENEZES e outro 
ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento assim pacificado: a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na 

adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 26/05/08, DJF3 24/06/2008; AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal 

Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 26/10/2007, pág. 1462); b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio 

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / 

SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379); c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 353/1294 

constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003133-9        AI  324878 
ORIG.   :  200261060123458  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO PEREIRA e outro 
ADV     :  FERNANDO VIDOTTI FAVARON 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - LEI 

Nº 1.060/50 - DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - PRESENTES OS 

PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos. 

2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição,  prevê em seu artigo 4º que a parte gozará dos 

benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas processuais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 

3. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a declaração de pobreza deverá ser apreciada 

em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita, 

quando da análise  do conjunto probatório, evidenciar que a situação financeira do requerente não corresponde àquela 

declarada. 

4. Os documentos acostados aos autos comprovam a insuficiência de recursos dos requerentes, a indicar  a veracidade 

da declaração firmada no sentido de que não possuem condições de financeiras de arcarem com os custos do processo, 

sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, cabendo à parte  contrária, por esta razão,  demonstrar  

objetivamente, que a mesma não retrata a realidade  econômica de seus subscritores. 

5. Os recorrentes buscaram os serviços gratuitos da Assistência Jurídica da UNIRP (Centro Universitário de Rio Preto), 

para a defesa de seus direitos, sendo esta mais  uma razão para a concessão do benefício pleiteado. 

7. Agravo provido.   

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 354/1294 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo,09 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003241-1        AI  325070 
ORIG.   :  200761120118538  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma 
  :  Agraria INCRA 
ADV     :  MOACIR NILSSON 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
AGRDO   :  ISABEL DEGASPERI MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO PARA AGRAVO NA FORMA RETIDA - DESCABIMENTO - 

AÇÃO DE  REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR - REQUISITOS - ARTIGO 927 DO CPC - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil para que o Tribunal conheça do agravo na forma retida é 

imprescindível sua reiteração nas razões ou nas contra-razões de apelação, porquanto será considerado renunciado o 

agravo, se não houver pedido expresso nesse sentido. 

2. Descabe converter o  agravo de instrumento para a forma retida, pois em se tratando de decisão que negou o pedido 

liminar, esta será substituída por eventual sentença, motivo pelo qual inócuo pleitear sua apreciação em sede de razões 

ou contra-razões de apelação. 

3. A concessão da liminar nas ações possessórias está condicionada ao preenchimento dos requisitos do artigo 927 do 

Código de Processo Civil, sendo indispensável ao autor comprovar que  o esbulho ou turbação data de menos de um ano 

e dia (posse nova),  pois a posse velha (mais de um ano e dia), não autoriza a concessão de liminar de reintegração ou 

manutenção de posse.  

4. A liminar foi indeferida em virtude de inexistir nos autos qualquer prova que pudesse afastar a presunção de posse 

velha (mais de 01 ano).  

5. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, elementos que 

permitam a reforma da decisão impugnada, porquanto se limitou o agravante a relatar as ocorrências do processo, sem 

oferecer, no entanto, qualquer elemento novo a justificar a concessão da liminar pleiteada. 

6. Não se evidencia, igualmente, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil, na medida em que, na eventual  

procedência da ação, subsistirá íntegro o direito do  agravante de reaver o bem da agravada. 

7. Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009 (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.031876-8        AI  345363 
ORIG.   :  200361140075515  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  WILTON ROVERI 
AGRDO   :  IVONETE MARQUES DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

 E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO MONITÓRIA - OFÍCIOS - IRGD, ELETROPAULO, SABESP, 

TELEFÔNICA, BCP E DETRAN - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA DO ENDEREÇO DA 

AGRAVADA PARA CITAÇÃO - EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS - AUSÊNCIA DE PROVA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A intervenção do Poder Judiciário na prática de atos inerentes à parte no processo, só se justifica na hipótese de ter a 

autora  esgotado os meios dos quais pode dispor para localizar o devedor, porquanto o Juízo não pode se convolar em 

mero auxiliar da parte  no desembaraço dos seus ônus processuais. 

2. Descabe autorizar a expedição de ofício com o objetivo de localizar o endereço da agravada, se não há prova, nos 

autos, de que a agravante tenha diligenciado nesse sentido. 

3. A CEF não está impedida de diligenciar pessoalmente para obtenção do endereço da agravada junto aos aludidos 

órgãos. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034756-2        AI  347280 
ORIG.   :  200561100093114  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 
AGRDO   :  CANDIDO BARBOSA DA SILVA NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - PENHORA - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

POSSIBILIDADE - ARTIGOS 655 E 655 A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PROVA DA 

CITAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. A Lei nº 11.382/06 instituiu novas regras para o processo da execução, previstas nos artigos 652, § 2º, 655 e 655-A, 

ao Código de Processo Civil. 

2. O dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicado em instituição financeira, se apresenta como o bem sobre o qual 

deverá recair, preferencialmente, a penhora. 
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3. Para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o artigo 655-A, acrescido ao Código de Processo Civil pela  Lei 

nº 11.382/06 que, a requerimento da parte, o juiz requisitará informações acerca da existência de tais bens, podendo, no 

mesmo ato, determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

4. Desnecessário o esgotamento dos meios disponíveis ao credor para a busca de bens penhoráveis, até porque, a norma 

prevista no art. 655 do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das 

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.  

5. No caso, as peças trasladadas para este recurso, não permitem concluir tenha sido o devedor regularmente citado para 

a defesa de seus direitos, conforme informa a agravante à fl. 09, o que inviabiliza autorizar a busca de ativos financeiros 

por via eletrônica, tendo em vista que não é possível promover a penhora, antes da citação, sob pena de ofensa ao 

princípio do devido processo legal. 

6. Na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as 

peças obrigatórias e as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

7. Quanto ao prequestionamento, observo que, nesta  sede de cognição sumária,  o exame se circunscreve aos 

pressupostos para o processamento do recurso com efeito suspensivo, na forma indicada nos artigos 527, III e 558 do 

Código de Processo Civil, não sendo o caso, por ora, de um pronunciamento com o objetivo de abrir espaço para a 

interposição de recursos às Instâncias  Superiores.  

8. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar  provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034757-4        AI  347281 
ORIG.   :  200561100074971  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 
AGRDO   :  JOSE BRUNO MEDEIROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - PENHORA - BLOQUEIO DE ATIVOS FINACEIROS - 

POSSIBILIDADE - ARTIGOS 655 E 655 A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PROVA DA 

CITAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. A Lei nº 11.382/06 instituiu novas regras para o processo da execução, previstas nos artigos 652, § 2º, 655 e 655-A, 

ao Código de Processo Civil. 

2. O dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicado em instituição financeira, se apresenta como o bem sobre o qual 

deverá recair, preferencialmente, a penhora. 

3. Para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o artigo 655-A, acrescido ao Código de Processo Civil pela  Lei 

nº 11.382/06 que, a requerimento da parte, o juiz requisitará informações acerca da existência de tais bens, podendo, no 

mesmo ato, determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 
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4. Desnecessário o esgotamento dos meios disponíveis ao credor para a busca de bens penhoráveis, até porque, a norma 

prevista no art. 655 do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das 

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.  

5. No caso, as peças trasladadas para este recurso, não permitem concluir tenha sido o devedor regularmente citado para 

a defesa de seus direitos, conforme informa a agravante à fl. 09, o que inviabiliza autorizar a busca de ativos financeiros 

por via eletrônica, tendo em vista que não é possível promover a penhora, antes da citação, sob pena de ofensa ao 

princípio do devido processo legal. 

6. Na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as 

peças obrigatórias e as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

7. Quanto ao prequestionamento, observo que, nesta  sede de cognição sumária,  o exame se circunscreve aos 

pressupostos para o processamento do recurso com efeito suspensivo, na forma indicada nos artigos 527, III e 558 do 

Código de Processo Civil, não sendo o caso, por ora, de um pronunciamento com o objetivo de abrir espaço para a 

interposição de recursos às Instâncias  Superiores.  

8. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar  provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.035219-3        AI  347606 
ORIG.   :  200761050110118  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  JOSEANE APARECIDA VASCONCELOS DE MEDEIROS -ME 
ADV     :  MARIO LUCIO DOS SANTOS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
PARTE R :  JOSEANE APARECIDA VASCONCELOS DE MEDEIROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS INTERPOSTOS 

FORA DO PRAZO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.O prazo para interposição dos embargos monitórios é de 15 dias, nos termos da norma prevista no art. 1.102c do 

Código de Processo Civil. 

2.As peças trasladadas para estes autos revelam que  a carta precatória expedida para os fins do art. 1.102 do Código de 

Processo Civil foi juntada em data de 19 de junho de 2008, e a petição de embargos foi protocolizada em data de 23 de 

Julho de 2008, evidenciando-se, assim, a sua intempestividade, vez que o prazo previsto no art. 1.102c do Código de 

Processo Civil não foi observado, pois expirado em 04.07.2008. 

3.O termo a quo para oposição dos embargos não é contado a partir do conhecimento de todos os atos processuais pelo 

advogado, mas da forma contida no artigo 241,II e IV do Código de Processo Civil. 

4.A informação do andamento processual da Justiça Federal pela internet possui natureza meramente informativa, não 

servindo de orientação para contagem de prazo, até porque, o ato de citação foi praticado pelo oficial de justiça em 21 
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de maio de 2008, ocasião em que a agravante tomou ciência do teor da carta precatória e teve tempo suficiente para 

contestar a ação, não havendo que se falar em cerceamento de defesa. 

5.Agravo improvido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.035790-7        AI  347912 
ORIG.   :  200861000177404  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  M E J EMBALAGENS LTDA e outros 
ADV     :  JEFFERSON TAVITIAN 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DECLARATÓRIA - NULIDADE CONTRATO DE CONTRATO 

PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - TUTELA ANTECIPADA 

- INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

OU DEPÓSITO OU PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO - AUSÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do Réu. 

2. Não se evidenciaram os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida,porquanto nosso 

ordenamento jurídico não impede a inscrição de devedores nos cadastros de inadimplentes.  

3. Conforme orientação da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, nas ações revisionais de cláusulas 

contratuais, ainda que a dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a concessão de tutela antecipada para 

impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, 

demonstrando efetivamente que a contestação do débito se funda em bom direito, deposite o valor correspondente à 

parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado 

4. Subsiste a r. decisão agravada, vez que os recorrentes confirmam a existência da inadimplência, contudo, não 

trouxeram aos autos qualquer prova no sentido de que efetuaram o pagamento ou depositaram o valor das prestações 

inadimplidas, ou então, que prestaram caução, a  justificar a antecipação dos efeitos da tutela para fins de evitar ou 

excluir seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito. 

5. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento. 
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037001-8        AI  348862 
ORIG.   :  200761000289070  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ADILSON DE ALMEIDA e outros 
ADV     :  SERGIO PIRES MENEZES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA : O 

MONTANTE CONTROVERTIDO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1.O STJ já firmou o entendimento no sentido de que o  valor atribuído à causa nos embargos à execução deve 

corresponder ao valor desta, se a impugnação compreende a totalidade do débito, ou à diferença entre a dívida e o que 

se entende devido, se não é atacado todo o débito reclamado. 

2.Se a União entende que o valor pleiteado é indevido, apresentando embargos para afastar parte do montante da 

execução, é o  valor  controvertido que corresponde ao benefício econômico que pretende obter por meio dessa nova 

ação cognitiva incidental.  

3.O valor atribuído à causa pela embargante é ínfimo, se comparado à pretensão  econômica buscada pelos agravados, 

que a União objetiva anular. 

4.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar  provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038961-1        AI  350333 
ORIG.   :  200561009003604  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EURIDES FABBRO 
REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - SACRE - LIMINAR INDEFERIDA - SUSPENSÃO DOS 

ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DE SEUS EFEITOS - CONSTITUCIONALIDADE DO DL Nº 70/66 - 

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL - NÃO COMPROVAÇÃO - CADASTRO DE INADIMPLENTES - 
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MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA DECISÃO AGRAVADA - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. O sistema de reajuste previsto é o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo aos 

mutuários. 

3. Quanto à alegada inobservância das formalidades no processo de execução extrajudicial, que decorre da ausência de 

notificação da mutuária, a prova dos autos se resume ao edital de leilão e notificação, o que não justifica o deferimento 

da medida pretendida. 

4. No que diz respeito à pretensão de que o nome da mutuária não seja levado ao cadastro de inadimplentes, a 

insurgência não merece acolhida, já que a matéria ainda não foi objeto de apreciação por parte do Juízo "a quo", motivo 

pelo qual seu pedido não pode ser apreciado por esta Corte, sob pena de supressão de instância jurisdicional. 

5. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.81.006159-9       ACR   32622 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REGINA HELENA DE MIRANDA 
APTE    :  ROSELI SILVESTRE DONATO 
ADV     :  JOAQUIM TROLEZI VEIGA 
APTE    :  WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 
ADV     :  SERGIO SALOMAO SHECAIRA 
APTE    :  EDUARDO ROCHA reu preso 
ADV     :  EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 1744/verso : Intime-se a defesa dos apelantes para que tomem ciência dos documentos juntados pelo Ministério 

Público Federal a fls. 1755/1774. 

Após, retornem conclusos para julgamento, urgente. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

iha 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.008542-0       ACR   36051 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  TIMUR TURHAN reu preso 
ADV     :  EVA INGRID REICHEL BISCHOFF 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Intime-se a defensora do apelante Timur Turhan, Dra. Eva Ingrid Reichel Bischoff, para que apresente as razões 

recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contra-razões. 

3. Com as contra-razões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada à fl. 

379. 

4. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012553-3        HC   36328 
ORIG.   :  200661190025259  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
IMPTE   :  SILVIO APARECIDO GUILARDUCCI 
PACTE   :  CARLOS HENRIQUE GEISSLER reu preso 
PACTE   :  FABIANO MORAES DE LIMA reu preso 
PACTE   :  FERNANDO RODRIGUES DIAS reu preso 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Silvio Aparecido Guilarducci, em favor de 

CARLOS HENRIQUE GEISSLER, FABIANO MORAES DE LIMA e de FERNANDO RODRIGUES DIAS, sob o 

argumento de que os pacientes estão submetidos a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara de 

São José dos Campos - SP. 

Consta dos autos que os pacientes foram denunciados, processados e condenados: 

Fernando Rodrigues Dias a 06 (seis) anos de reclusão e a 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de detenção, e à pena 

pecuniária de 15 (quinze) dias-multa, como incurso nas penas dos artigos 157, caput e § 2º, I e II (uma vez),  329 e  129, 

caput (duas vezes), todos do Código Penal, em concurso material (CP, 69) . 
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Fabiano Moraes de Lima a 12 (doze) anos de reclusão e a 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de detenção, e à pena 

pecuniária de 15 (quinze) dias-multa, como incurso nas penas dos artigos 157, caput e § 2º, I e II (uma vez), 157, caput 

e § 2º, I, II e V (uma vez), 329, caput e § 2º (uma vez) e  129, caput (duas vezes), todos do Código Penal, em concurso 

material (CP, 69). 

Carlos Henrique Geissler a 14 (quatorze) anos de reclusão e a 09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dias de detenção, e à 

pena pecuniária de 32 (trinta e dois) dias-multa, como incurso nas penas dos artigos 157, caput e § 2º, I e II (uma vez), 

157, caput e § 2º, I, II e V (uma vez), 329, caput e § 2º (uma vez) e 129, caput (duas vezes), todos do Código Penal, em 

concurso material (CP, 69). 

Afirma o impetrante que os pacientes  se encontram presos desde  05 de abril de 2006 e já cumpriram  parcela superior 

a 1/6 (um sexto) da pena, razão pela qual pleitearam, junto ao Juízo da Execução Penal, a progressão no regime de 

cumprimento da pena, de modo a que passassem ao semi-aberto. 

O pedido, no entanto, não foi apreciado, em face do indeferimento, pela autoridade coatora, do pedido de expedição de 

Guia de Recolhimento Provisório em favor dos pacientes. 

Defende, o impetrante, o direito de os pacientes progredirem no regime de cumprimento da pena, cita doutrina em 

defesa de sua tese, invoca a Súmula  716, do Egrégio Supremo Tribunal Federal e pede a concessão da ordem para 

determinar a imediata expedição da Guia de Recolhimento Provisória em favor dos pacientes. 

O pedido veio instruído  apenas com o documento de fl. 07, razão pela qual determinei o traslado de peças dos autos 

originários, conforme consta de fls. 11/99. 

É o breve relatório. 

Observo da prova trasladada a estes autos que, em favor do paciente Fernando Rodrigues Dias, já foi expedida a Guia 

de Recolhimento Provisória, razão pela qual o pedido de habeas corpus, deduzido em seu favor e com essa finalidade, 

carece de objeto. 

Em relação a Carlos Henrique Geissler e a Fabiano Moraes de Lima, observo que, independentemente da interposição 

do recurso de apelação pelo Ministério Público Federal, que pretende a elevação da pena, a Guia de recolhimento 

Provisória deverá ser expedida, nos termos do art. 1º, do Provimento 93, de 17 de novembro de 2008, que alterou o 

artigo 294, do Provimento 64, de 28 de abril de 2005, ambos da  Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Defiro, pois, a liminar, determinando a expedição de Guia de Recolhimento Provisória em favor dos pacientes Carlos 

Henrique Geissler e de  Fabiano Moraes de Lima, ressaltando que a possibilidade de progredirem no regime de 

cumprimento de suas pena deverá ser avaliada pelo Juízo da Execução Penal. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2009 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012895-9        HC   36341 
ORIG.   :  200961200025021  2 Vr ARARAQUARA/SP 
IMPTE   :  ROBERTO JOSE NASSUTTI FIORE 
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IMPTE   :  SABRINA WICHER NASSUTTI FIORE 
PACTE   :  JOSE AUGUSTO DA CRUZ FAUSTINO reu preso 
ADV     :  ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª       SSJ >SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Às fls. 51/54, o paciente, José Augusto da Cruz Faustino, reitera o pedido de liminar, com o relaxamento da prisão em 

flagrante ou, alternativamente, a concessão da liberdade provisória em seu favor. 

Anexou ao pedido, os documentos de fls. 55/84, dentre os quais  o auto de prisão em flagrante. 

É o breve relatório. 

O traslado do auto de prisão em flagrante confirma a sua regularidade formal, não sendo o caso, por isso, de 

relaxamento do flagrante. 

Por outro lado, a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, trasladada à fl. 77, observa que, dentre os 

objetos  apreendidos na residência do paciente,  constam mais de cinquenta munições intactas para uso de seis tipos 

diferentes de armas, cuja procedência não foi explicada pelo paciente, o que, ao menos por ora, justifica  a sua 

manutenção no cárcere. 

Mantenho, pois, o indeferimento do pedido de liminar. 

Cumpra-se, no mais, o que já foi determinado. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2009  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012960-5        HC   36345 
ORIG.   :  200861150002970  1 Vr SAO CARLOS/SP 
IMPTE   :  DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA 
IMPTE   :  MAURICIO COSTA 
PACTE   :  JOSE VALDEIRO AIRES GAMA reu preso 
ADV     :  DANIEL MAGALHÃES DOMINGUES FERREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de José Valdeiro Aires Gama para que se determine a expedição de 

alvará de soltura em favor do paciente (fl. 11). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente é réu nos Autos n. 2008.61.15000297-0, em trâmite no TRF da 3ª Região; 

b)foi condenado em primeiro grau a 12 (doze) anos e 8 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de 266 (duzentos e 

sessenta e seis) dias-multa, pela prática dos delitos dos arts. 289, caput, § 1º, 288 c. c. o art. 69, todos do Código Penal; 

c)acusação e defesa apelaram, tendo aquela apresentado suas razões; 
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d)a Ilustre Procuradora Regional da República manifestou-se no sentido de que o MM. Juízo a quo, retificando 

despacho anterior, determinara a intimação dos advogados de defesa para contra-razões ao recurso ministerial e para 

apresentar razões às respectivas apelações; 

e)ocorre que a defesa do paciente José Valdeiro Aires Gama não foi intimada para apresentar razões nem contra-razões; 

f)o Ministério Público Federal requereu que a defesa do paciente fosse intimada para contra-razões e para razões; 

g)pelo Relator da apelação, foi determinada a intimação da defesa do paciente para oferecer razões e contra-razões; 

h)ocorre que a defesa do paciente não foi intimada para tanto; 

i)o MM. Juízo a quo enviou os autos à instância superior sem as contra-razões ao recurso e as razões, de modo que, por 

esse motivo, o paciente é vítima de constrangimento ilegal, "pelo decurso de tempo, pois (...) a transferência para o 

juízo 'ad quem' para intimar a defesa do paciente a apresentar as contra-razões ao recurso da acusação quanto às razões 

recursais defensivas oito meses depois da sentença, gerou de fato para o paciente um constrangimento ilegal, pois, se a 

defesa tivesse sido regularmente intimada pela autoridade coatora, hoje talvez o réu já estivesse com seu recurso 

julgado e quem sabe estaria em liberdade" (fl. 6); 

j)enviar os autos para a instância superior sem intimação da defesa constituída caracteriza afronta ao devido processo 

legal (fls. 2/11). 

Determinou-se aos impetrantes que esclarecessem se foram apresentadas razões e contra-razões no feito originário deste 

habeas corpus (fl. 125), tendo sido informado "que na mesma data da distribuição deste feito também foram 

protocoladas as razões e contra-razões pertinentes ao processo originário" (fl. 127). 

Decido. 

Excesso de prazo. Instrução encerrada. Inexistência. "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de 

constrangimento por excesso de prazo" (STJ, Súmula n. 52).  

Do caso dos autos. Lamenta-se na impetração o fato de a defesa não ter sido regularmente intimada para apresentar 

razões e contra-razões de apelação pelo MM. Juízo a quo, o qual seria portanto responsável pela procrastinação do 

andamento do feito e, de sorte a caracterizar excesso de prazo para a conclusão do julgamento em segundo grau de 

jurisdição, posto que neste tenha sido determinada a intimação da defesa para aquelas finalidades. Sem embargo da 

irresignação, é sabido que a prisão preventiva ou decorrente de flagrante deve ser relaxada por excesso de prazo quando 

a instrução criminal não se conclui no prazo usual. Após a condenação, claro está, descabe falar, propriamente, em 

excesso de prazo para o efeito de relaxar a prisão em flagrante. A eventual demora no processamento do recurso de 

apelação, que a impetração atribui ao MM. Juízo a quo, não gera tal conseqüência.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014106-0        HC   36456 
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ORIG.   :  200561210034670  1 Vr TAUBATE/SP 
IMPTE   :  MARIA HELENA SOUSA DA SILVA 
PACTE   :  RICARDO SOUZA DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ricardo Souza da Silva para trancar a Ação Penal n. 

2005.61.21.003467-0, restituindo-se os bens apreendidos (fl. 7). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente foi denunciado pelo delito do art. 288 do Código Penal, sob o fundamento de integrar quadrilha formada 

para fraudar o INSS; 

b)sua prisão preventiva foi decretada em março de 2001; 

c)o paciente é inocente e teve a preventiva revogada; 

d)há omissões e inverdades no relatório da Autoridade Policial; 

e)a casa em que residiriam os irmãos do paciente era em verdade alugada, geminada, com apenas uma vaga de garagem, 

situada na periferia de São Paulo; 

f)foram seqüestrados bens supostamente pertencentes ao paciente tidos como adquiridos ilicitamente; 

g)foi decretado o sigilo na Ação Penal n. 2001.61.03.000727-0; 

h)a pick-up não era de uso de Roberto, irmão do paciente; 

i)o automóvel Chrysler não era propriedade de Washington, sobrinho do paciente, mas de Wellington, adquirido de boa-

fé por financiamento; 

j)foi declarada a nulidade do seqüestro dos automóveis pelo TRF da 3ª Região; 

k)o paciente perdeu seu emprego; 

l)Policiais Federais foram à empresa na qual o paciente trabalhava; 

m)o paciente não foi intimado para prestar novas declarações; 

n)o paciente foi citado por edital; 

o)por não comparecer à Justiça, foi decretada sua prisão; 

p)ocorreu a prescrição; 

q)o termo inicial é 06.12.00, com o oferecimento de denúncia pelo Ministério Público; 

r)o prazo terminou em 22.04.09. passados mais de 8 (oito) anos; 

s)é aplicável a Lei n. 9.099/99; 

t)na hipótese de eventual condenação, a pena é passível de substituição (Lei n. 9.714/98) (fls. 2/7). 

Decido. 
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Descabe o habeas corpus para pleitear a restituição de coisas apreendidas e, por identidade de razão, discutir a 

legitimidade do respectivo seqüestro. Talvez se entreveja a restituição como conseqüência da eventual concessão da 

ordem e trancamento da ação penal ou pela própria extinção da punibilidade aqui perseguida. Ocorre que, ainda assim, 

o habeas corpus não é via adequada: na hipótese de ser concedida a ordem, cumpre à parte interessada requerer e 

discutir a restituição ao órgão jurisdicional de primeiro grau pelas vias adequadas. Por tais motivos, não conheço dessa 

parte da impetração. 

No que se refere à alegação da prescrição, a impetração é instruída tão-somente com cópia da denúncia, não havendo 

elementos suficientes para que se possa apreciá-la. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do habeas corpus e, na parte conhecida, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015377-2        HC   36567 
ORIG.   :  200761810058670  10P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR 
IMPTE   :  KADRA REGINA ZERATIN RIZZI 
PACTE   :  PAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA 
ADV     :  LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO        >1ª 

SSJ> SP   
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Luiz José Bueno de Aguiar e por Kadra 

Regina Zeratin Rizzi, Advogados, em favor de PAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA, sob o argumento de que o 

paciente está submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo. 

Informam que o paciente está sendo processado pela prática do delito tipificado no artigo 331, do Código Penal, 

acusado de ofender a imagem da Justiça Eleitoral no Estado de São Paulo, vez que teria desacatado os funcionários 

públicos Oswaldo Santana da Silva Junior e Rita de Cassia Ribeiro Gonçalves, no exercício da função e em razão dela. 

Ressaltam que o paciente e as testemunhas de acusação foram ouvidos na fase inquisitorial e, após, expediu-se Carta 

Precatória para que o paciente manifestasse seu interesse em aceitar, ou recusar, a proposta de transação penal ofertada 

pelo Ministério Público Federal,na qual constava que, no caso de recusa, o Magistrado a aceitasse como oferecimento 

da denúncia. 

A proposta de transação penal foi recusada e a ação penal seguiu sua regular tramitação processual. 

Designada a audiência para a oitiva de testemunhas e do paciente em interrogatório, este apresentou, oportunamente, o 

rol de testemunhas de defesa, solicitando ao Magistrado que expedisse Carta Precatória para a sua oitiva na Comarca 

onde mantém seu domicílio, tal como se deu em relação ao ato de audiência para a proposta de transação penal. 
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Iniciada a audiência de instrução e julgamento, o Magistrado, antes de dar continuidade ao ato, recebeu a denúncia, 

rejeitou a argüição de prescrição antecipada, indeferiu a oitiva das testemunhas senador Aloísio Mercadante e deputado 

federal Ricardo Berzoini, ordenou a expedição de Cartas Precatórias para Santo André, Brasilia e São Bernardo do 

Campo, para a oitiva das demais testemunhas, com o prazo de 30 dias para cumprimento.Consignou, no referido ato, 

que se as Cartas Precatórias não fossem devolvidas no prazo estipulado, o feito prosseguiria, abrindo-se o prazo para 

manifestação das partes, encerrando-se a instrução, com a conclusão dos autos para sentença. Indeferiu a expedição de 

Carta Precatória para a oitiva do paciente, sob o argumento de que era sua obrigação comparecer ao ato de audiência, e 

ouviu as testemunhas de acusação Rita de Cássia Ribeiro Gonçalves e Oswaldo Santana da Silva Junior, funcionários 

do TRE de São Paulo e vítimas mediatas do delito constante da denúncia. 

Alegaram cerceamento de defesa e  violação ao princípio do contraditório, decorrentes do julgamento do feito sem se 

aguardar o retorno das Cartas Precatórias, assim como do indeferimento da expedição de Carta Precatória para a oitiva 

do paciente e do indeferimento da oitiva de testemunhas essenciais, oportunamente arroladas. 

Discorrem longamente sobre o tema, citam precedentes em defesa da tese, pedem liminar para suspender o andamento 

da ação penal até o julgamento deste pedido de habeas corpus e, a final, a concessão da ordem para fixar o prazo de, no 

mínimo, 90 (noventa) dias para cumprimento da precatória, garantindo ao paciente o direito de ser interrogado pelo 

Juízo da Comarca onde mantém seu domicílio, bem como para assegurar-lhe o direito de ouvir as testemunhas 

arroladas, cujo depoimento foi indeferido. 

Juntaram os documentos de fls. 31/43. 

É o breve relatório. 

O constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, nos termos em que alegado pelos impetrantes decorre: 

a) De um possível julgamento da ação penal, independentemente da juntada aos autos da Carta Precatória expedida para 

a oitiva de testemunhas, afirmando os impetrantes que deverá ser deferido um prazo maior, que sugerem ser de 90 

(noventa) dias. 

b) Do indeferimento de expedição de Carta Precatória para a oitiva do paciente, em interrogatório, perante o Juízo do 

lugar de seu domicílio. 

c) Do indeferimento da oitiva das testemunhas de defesa arroladas pelo pacientes, Senador Aloísio Mercadante Oliva e 

Deputado Federal Ricardo Berzoini. 

No que diz respeito ao possível julgamento do feito, independentemente da juntada aos autos da Carta Precatória 

expedida para a oitiva de testemunhas de defesa, observo, primeiro, que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

não flui a partir da data em que foi proferida a decisão. Assim, o decurso dos 20 (vinte) dias desde aquela data, sem que 

fosse expedida, conforme noticiam (fl. 09), não se traduz em redução de prazo, de modo que o receio manifestado pelos 

impetrantes (fls. 8/9) é destituído de fundamento. 

E, segundo, observo que cabe à parte, a quem aproveita a prova, diligenciar o cumprimento da Carta Precatória em seu 

destino, razão pela qual o prazo de 30 (trinta) dias se ajusta ao conceito de prazo razoável, nos termos do artigo 222, do 

Código de Processo Penal. 

E, terceiro, observo que não há proibição legal de julgamento do feito independentemente da juntada aos autos da Carta 

Precatória. Antes, essa possibilidade é expressamente prevista no artigo 222, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal. 

Confira-se: 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, 

expedindo-se, para esse fim, carta  precatória, com prazo razoável, intimadas as partes. 

§ 1º. A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal. 

§ 2º. Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma  vez devolvida, será 

junta aos autos. 
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Portanto, do procedimento adotado pela autoridade coatora não emerge qualquer restrição ilegal ao direito de liberdade 

do paciente, a ser obstado pela via deste habeas corpus. 

No que diz respeito à expedição de Carta Precatória para a oitiva do paciente em interrogatório, o que está registrado no 

ato impugnado é que o paciente, no dia designado para a audiência, embora intimado regularmente, não compareceu, 

sendo, por isso, decretada a sua revelia, com a ressalva de que poderia ser ouvido a qualquer tempo, nos termos do art. 

196, do Código de Processo Penal. 

Por outro lado, observo que, no processo penal, embora seja possível, não há previsão legal para a oitiva do réu através 

de Carta Precatória, razão pela qual, do indeferimento dessa pretensão, não decorre qualquer constrangimento ilegal ao 

direito de liberdade do paciente. 

Por fim, quanto ao indeferimento da oitiva de testemunhas,  observo que, nos termos do artigo 157, do Código de 

Processo Penal, o juiz  formará  sua convicção pela livre apreciação da prova, cabendo-lhe, por isso, avaliar aquelas 

pertinentes ao esclarecimento do fato. 

E, sob esse aspecto, os motivos do indeferimento são pertinentes e revelam a efetiva desnecessidade dos depoimentos 

no contexto probatório. 

Assim, com efeito, esclareceu a autoridade coatora (fl. 33): 

Indefiro a oitiva do senador Aloísio Mercadante e do deputado federal Ricardo Berzoini, arrolados a fls. 182. Com 

efeito, da justificação dada pela defesa infere-se que o objetivo de ouvi-los seria para confirmarem o objetivo  do evento 

partidário ocorrido no dia 4 de agosto de 2006, no qual  teria sido cometido o crime de desacato imputado ao réu. Esses 

depoimentos, todavia, são desnecessários. Ocorre que da justificativa e de tudo o que foi apurado no inquérito policial já 

se percebe claramente que nem o senador nem o deputado presenciou o fato imputado ao réu, de sorte que seus 

depoimentos pouco acrescentariam à formação da convicção do juízo. Se o evento era realizado pelo Diretório Nacional 

ou pelo Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores, isso interessaria à Justiça Eleitoral, mas não a este juízo 

criminal, que tem à sua apreciação uma denúncia de crime de desacato, tendo por acusado determinado membro 

daquele partido político. Em outras palavras, a natureza do evento político não tem interesse a este  juízo criminal, razão 

pela qual os depoimentos dos referidos membros do Poder Legislativo nada acrescentariam a este processo. Todavia, se 

assim entender a defesa, faculto-lhe apresentar declarações por escrito de ambas as autoridades.  

Destarte, sob qualquer dos aspectos abordados pelos impetrantes e aqui analisados, não emerge qualquer 

constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 06 de maio de 2009  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015381-4        HC   36568 
ORIG.   :  200861050127007  1 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  EDUARDO BIRKMAN 
PACTE   :  SEBASTIAO DO CARMO FILHO 
PACTE   :  KEN YANAGA 
ADV     :  EDUARDO BIRKMAN 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Eduardo Birkman, Advogado, em favor de 

SEBASTIÃO DO CARMO FILHO e de KEN YANAGA, sob o argumento de que os pacientes estão submetidos a 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Campinas-SP. 

Consta dos autos que os pacientes foram denunciados pela prática do delito tipificado no artigo  168-A, § 1º, inciso I, na 

forma do artigo 71, todos do Código Penal, porque, na condição de administradores da empresa Reboviza Indústria e 

Comércio de Abrasivos Ltda., teriam deixado de recolher, no prazo estabelecido, de modo consciente, voluntário e 

 reiterado, as  contribuições destinadas à Previdência Social, descontadas dos pagamentos efetuados aos empregados 

segurados. 

Na referida ação penal, os réus, ora pacientes, argüíram exceção de incompetência, sob o argumento de que a 

competência era do Juízo Estadual da Comarca de Campo Limpo Paulista, onde são domiciliados e onde os fatos 

teriam   ocorrido. 

O incidente foi, no entanto, rejeitado pela autoridade coatora, decorrendo de seu ato o constrangimento ilegal a ser 

obstado pela via deste habeas corpus. 

Defende a competência do Juízo Estadual, ressaltando que o processamento do feito na Justiça Federal implicará na 

expedição de Carta Precatória para a prática de atos processuais, o que viola a garantia constitucional prevista no art. 5o 

, LIII, da Constituição Federal,  no sentido de que  ninguém será processado ou sentenciado senão pela autoridade 

competente. 

Pede liminar  para suspender o curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para declarar a incompetência da 1a 

Vara Criminal da Justiça Federal de Campinas-SP  em favor da Justiça  Estadual da Comarca de Campo Limpo 

Paulista-SP. 

Juntou os documentos de fls. 7/10. 

É o breve relatório. 

Por se tratar de tributos federais, o bem jurídico tutelado  se situa na esfera de competência da Justiça Federal, nos 

exatos termos da norma prevista no artigo 109, IV, da Constituição Federal, que não é modificada pela possível prática 

de atos processuais através de Carta Precatória. 

Não se evidencia, portanto, o apontado constrangimento ilegal, razão pela qual indefiro a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público  Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo,  06 de maio de 2009 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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                                   ATA DE JULGAMENTO 

  

        ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2009. 

  

        Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        Representante do MPF: Dr(a). SYNVAL TOZZINI 

        Secretário(a): NADJA CUNHA LIMA VERAS 

  

                  Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

        CONSUELO  YOSHIDA  e  REGINA  COSTA  e os(as) Juízes(as) Convocados(as) 

        MIGUEL DI PIERRO foi aberta a sessão. 

                  Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão 

        anterior. 

        Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal Lazarano Neto. 

  

        0001     AI-SP       359901      2009.03.00.000827-9(0600001512) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : ENRICO CORDELLA 

        ADV    : ROSANGELA MATHIAS 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        PARTE R: SARMAS DO BRASIL LTDA 

        ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        ISNTRUMENTO. 

  

        0002     AI-SP       359473      2009.03.00.000266-6(200661820309889) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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        AGRTE  : DATAMINE LATIN AMERICA COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

        ADV    : ANTONIO GIURNI CAMARGO 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0003     AI-SP       354671      2008.03.00.044600-0(200661820557745) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : NUCLEO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

        ADV    : MAURICIO GUEDES DE SOUZA 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0004     AI-SP       360993      2009.03.00.002183-1(200561820209106) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : FOURTEEN COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

        ADV    : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

        AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

        0005     AI-SP       357106      2008.03.00.047458-4(200861820258910) 
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        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : C4 SERVICOS DE COBRANCAS S/S LTDA 

        ADV    : LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0006     AI-SP       367258      2009.03.00.010228-4(200661820082809) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : SEPIA COMERCIO DE PECAS DE VEICULOS LTDA ME e outro 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0007     AI-SP       351372      2008.03.00.040276-7(200461820434298) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : SUCAPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA massa falida 

        SINDCO : FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO 

        ADV    : FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 373/1294 

        0008     AI-SP       366799      2009.03.00.009631-4(200561820527918) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : QUALITYPLAST PLASTICOS ESPECIAIS LTDA -EPP e outros 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0009     AI-SP       365866      2009.03.00.008347-2(200761100049894) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : MTROLL COM/O E REPRESENTACOES LTDA -EPP 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0010     AI-SP       366263      2009.03.00.008955-3(200761100050483) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : PR CONSTRUCOES LTDA 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

        AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

        0011     AI-SP       366306      2009.03.00.008998-0(200761100051475) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : QUALYLAB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

        AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

        0012     AI-SP       366979      2009.03.00.009839-6(200461820310500) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : VALTER MITIO HAYASHI E CIA LTDA e outros 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0013     AI-SP       364895      2009.03.00.007055-6(9705824312) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : CLAUDIO CANUTO DE SOUZA 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO E VOTO QUE FICAM FAZENDO PARTE 

        INTEGRANTE DO PRESENTE JULGADO. 

  

        0014     AI-SP       366462      2009.03.00.009212-6(200561820523779) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : JOEL LUIZ DOS SANTOS 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0015     AI-SP       366481      2009.03.00.009229-1(200661820367040) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0016     AI-SP       366634      2009.03.00.009464-0(200361820576398) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : JCR TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0017     AI-SP       366458      2009.03.00.009208-4(200061820957034) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : BAUHAUS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
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        PARTE R: MARCOS ACHCAR e outro 

        AGRDO  : PAULO JOSE ACHCAR 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0018     AI-SP       358784      2008.03.00.049883-7(0400000726) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : UNIMED DE JABOTICABAL COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

        ADV    : RODRIGO FORCENETTE 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO,   RESTANDO   PREJUDICADO   O   PEDIDO   DE  RECONSIDERAÇÃO 

        INTERPOSTO. 

  

        0019     AI-SP       360693      2009.03.00.001740-2(200561120089128) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : DURA LEX SUPRIMENTOS LTDA 

        ADV    : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO, RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

  

        0020     AI-SP       354871      2008.03.00.044852-4(0200000962) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : BANKMED SAUDE S/C LTDA 

        ADV    : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

        ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0021     AI-SP       351943      2008.03.00.040883-6(200761820163590) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : J M VIDEO E PRODUCOES LTDA 

        ADV    : RICARDO NUSSRALA HADDAD 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0022     AI-SP       115116      2000.03.00.044637-1(9100284114) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA 

        ADV    : DENNIS PHILLIP BAYER 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO, RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

  

        0023     AI-SP       265369      2006.03.00.026866-5(0004742281) 
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        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : VULCABRAS S/A 

        ADV    : MIRIAM LAZAROTTI 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

        AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

        0024     AI-SP       279208      2006.03.00.091297-9(0006740227) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : WEIDMANN DO BRASIL PAPELOES ESPECIAIS IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0025     AI-SP       357406      2008.03.00.047948-0(9106622097) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : VALENTINO ADOLFO ALFREDO IZZO e outro 

        ADV    : JOSE MARCELO MARTINS PROENCA 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 
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        0026     AI-SP       361517      2009.03.00.002877-1(9107403542) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : CONDEFER COM/ E IND/ DE FERROS LTDA 

        ADV    : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

        INSTRUMENTO. 

  

        0027     AI-SP       184547      2003.03.00.044447-8(8900002686) 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : KS PISTOES LTDA e outro 

        ADV    : SALVADOR CANDIDO BRANDAO 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

        AGRAVO DE INSTRUMENTO, RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

  

        0028     AMS-SP      272902                        2001.61.08.002756-2 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : FALCAO BAURU LOTERIAS LTDA e outros 

        ADV    : FABIO FRANCISCO FERREIRA BENTO 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

        REMESSA OFICIAL. 
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        0029     AC-SP       1405358                       2007.61.09.010196-7 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

        ADV    : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

        APDO   : JOSE CARLOS DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

        ADV    : OSMAR MANTOVANI 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0030     AC-SP       1387196                       2007.61.09.004615-4 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

        ADV    : REGINALDO CAGINI 

        APDO   : SUELI APARECIDA DAVOLOS 

        ADV    : GUSTAVO RODRIGUES MINATEL 

        A  SEXTA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

        NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO E VOTO QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 

        PRESENTE JULGADO. 

  

        0031     AC-SP       988793                        2002.61.82.043153-7 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : METALURGICA ARCOIR LTDA 

        ADV    : AHMED ALI EL KADRI 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO. 

  

        0032     AC-SP       1283680                       2002.61.82.044585-8 
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        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : REFRIPOR CAMPOS SALLES INDL/ E COML/ DE REFRIGERACAO LTDA 

        ADV    : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO. 

  

        0033     AC-SP       1120945                       2002.61.82.043643-2 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : DIGIMARK INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA 

        ADV    : ROBERTO BARBOSA PEREIRA 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO. 

  

        0034     AC-SP       1119927                       2002.61.05.003953-0 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : BRIGANTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

        ADV    : WILSON CESCA 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO. 

  

        0035     AC-SP       1239621                       2002.61.05.003999-2 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : ALMEIDA FERNANDES E CIA/ LTDA 

        ADV    : JOSE PEDRO LOPES 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO. 

  

        0036     AC-SP       919862                        2002.61.82.007749-3 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : NIAGARA S/A COM/ E IND/ 

        ADV    : ADAUTO NAZARO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

  

        0037     ApelReex-SP 1401107                       2000.61.82.059844-7 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : WADIH HOMSI 

        ADV    : MAURO RODRIGUES PEREIRA 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 

        OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO. 

  

        0038     AC-SP       804652      2002.03.99.022385-7(9900000143) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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        APDO   : IZALTINA BRAGA MARTINELLI E CIA LTDA 

        ADV    : ALDO APARECIDO DALASTA 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO. 

  

        0039     AC-SP       1225044                       2002.61.03.002560-4 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : GRANJA SAO CARLOS LTDA 

        ADV    : RENATO FREIRE SANZOVO 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO. 

  

        0040     ApelReex-SP 905950                        2002.61.82.015017-2 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : SEMI CAR E PECAS LTDA 

        ADV    : MARIO AUGUSTO DA SILVA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

        E NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

  

        0041     AC-SP       1126804                       2002.61.82.043159-8 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 

        ADV    : DEBORAH CARLA CSESZNEKY NUNES ALVES 
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        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0042     AC-SP       962823      2004.03.99.027908-2(0200000040) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : COML/ OLIVEIRA ARTIGOS PARA PESCA LTDA 

        ADV    : CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA NUNES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0043     ApelReex-SP 941832      2004.03.99.018636-5(9900004011) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : CRISTA IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : WALTER GAZZANO DOS SANTOS FILHO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 

        E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO, RESTANDO PREJUDICADA A 

        APELAÇÃO DA EMBARGANTE. 

  

        0044     AC-SP       1246963                       2002.61.12.008886-0 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

        ADV    : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0045     AC-SP       910773                        2002.61.82.042748-0 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : WIRATH IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0046     AC-SP       941243                        2002.61.06.005977-0 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : CYRO JOSE DE OLIVEIRA 

        ADV    : CLOVIS HENRIQUE DE MOURA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0047     AC-SP       1169066                       2002.61.82.004195-4 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : AUTO MECANICA IBIRAPUERA LTDA 

        ADV    : KELY CRISTINA ASSIS 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0048     AC-SP       1268066                       2003.61.82.005509-0 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 
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        APTE   : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

        ADV    : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0049     AC-SP       1060747                       2002.61.82.005286-1 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : FANAUPE S/A FABRICA NACIONAL DE AUTO PECAS 

        ADV    : EGINALDO MARCOS HONORIO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  PARCIALMENTE DA 

        APELAÇÃO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO. 

  

        0050     AC-SP       804685      2002.03.99.022418-7(9900003733) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : VIEL IND/ METALURGICA LTDA 

        ADV    : DANIEL MARCELINO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  AS PRELIMINARES 

        ARGUIDAS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0051     AC-SP       1393094                       2007.61.82.039821-0 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : PRIOLLI E CIA LTDA 

        ADV    : MARIO CELSO IZZO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E 

        NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0052     AC-SP       1005396                       2002.61.19.005323-7 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : FABRICA DE PAPELAO BELVISI LTDA 

        ADV    : ELIS DANIELE SENEM 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0053     AC-SP       785304      2002.03.99.011612-3(9900001662) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : ADV IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA -ME 

        ADV    : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0054     AC-SP       1198780                       2004.61.82.028121-4 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : LINE UP ENGENHARIA ELETRONICA LTDA 

        ADV    : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0055     AC-SP       784118      2002.03.99.011023-6(9805581128) 
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        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA 

        ADV    : PAULO HAIPEK FILHO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E 

        NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0056     AC-SP       955593                        2002.61.82.017500-4 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : EDUSKHO CONFECCOES E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

        ADV    : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

        APELAÇÃO. 

  

        0057     AC-SP       910783                        2002.61.06.003301-9 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : AGUAZUL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

        ADV    : LUIZ CARLOS TONIN 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0058     AC-SP       1060752                       2002.61.25.002937-4 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : CERAMICA KI TELHA LTDA 

        ADV    : GILBERTO JOSE RODRIGUES 
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        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

        APELAÇÃO. 

  

        0059     AC-SP       908940                        2002.61.11.002916-0 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : J A EMPREITEIRA S/C LTDA -ME 

        ADV    : CLAUDINEI APARECIDO MOSCA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  AS PRELIMINARES 

        ARGUIDAS,   CONHECENDO   PARCIALMENTE   DA   APELAÇÃO   E   NEGANDO-LHE 

        PROVIMENTO. 

  

        0060     AC-SP       908950                        2002.61.11.002917-1 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : J A EMPREITEIRA S/C LTDA -ME 

        ADV    : CLAUDINEI APARECIDO MOSCA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  AS PRELIMINARES 

        ARGUIDAS,   CONHECENDO   PARCIALMENTE   DA   APELAÇÃO   E   NEGANDO-LHE 

        PROVIMENTO. 

  

        0061     AC-SP       921556                        2002.61.82.015549-2 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : CONFECCOES DERRAN LTDA 

        ADV    : NILSON JOSE FIGLIE 
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        APDO   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade 

                 Industrial INMETRO 

        ADV    : ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0062     AC-SP       788443      2002.03.99.013278-5(9900000893) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : IND/ MECANICA JUN BRASIL LTDA 

        ADV    : CASSIO APARECIDO SCARABELINI 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  AS PRELIMINARES 

        ARGUIDAS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0063     AC-SP       801038      2002.03.99.020100-0(9900003333) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : ELAN QUIMICA INDL/ LTDA 

        ADV    : PEDRO VIEIRA DE MELO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E 

        NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0064     AC-SP       796461      2002.03.99.017019-1(0000002075) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : NATURE S FARMACIA E LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA 

        ADV    : LUIZ PAVESIO JUNIOR 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

        APELAÇÃO. 

  

        0065     AC-SP       943734      2004.03.99.019945-1(9813049995) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : CALDEIRARIA BUFALO LTDA 

        ADV    : JOAO CLARO NETO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  PARCIALMENTE DA 

        APELAÇÃO, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 

  

        0066     AC-SP       1100402                       2002.61.14.002326-2 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : APRE GERADORES E SERVICOS LTDA 

        ADV    : LEANDRO MACHADO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0067     AC-SP       1393093                       2008.61.82.000962-3 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

        ADV    : EDUARDO XAVIER DO VALLE 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : RICARDO FERNANDES PENHA 

        ADV    : TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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        0068     AC-SP       1379811                       2008.61.82.016331-4 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : ANPA TRANSPORTES LTDA 

        ADV    : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0069     ApelReex-SP 792733      2002.03.99.015847-6(9900001665) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : METALURGICA CORRENTINA IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : LUIS FERNANDO MURATORI 

        REMTE  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

         RETIRADO DE PAUTA, POR INDICAÇÃO DA RELATORA. 

  

        0070     AC-SP       1405618                       2006.61.05.002441-6 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 

        ADV    : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

        APDO   : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

        ADV    : EDSON VILAS BOAS ORRU 

         ADIADO, POR INDICAÇÃO DA RELATORA. 

  

        0071     AC-SP       1400077                       2006.61.82.002907-8 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
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        ADV    : MARIA ANGELICA DEL NERY 

        APDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

        ADV    : ANA CRISTINA PERLIN 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0072     AC-SP       1402532                       2007.61.00.000312-4 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : ANA AGUADO NEVES e outros 

        ADV    : ELIANA AGUADO 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0073     AC-SP       1399975                       2006.61.00.023722-2 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : GTE SYLVANIA LTDA 

        ADV    : ANTONIO FERNANDO SEABRA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0074     AMS-SP      184412      98.03.039920-9     (9400240244) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : PROSER CORRETAGENS DE SEGUROS S/C LTDA 

        ADV    : RICARDO HACHAM 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
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        OFICIAL E À APELAÇÃO. 

  

        0075     AMS-SP      310397                        2007.61.00.025412-1 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

        ADV    : MARCUS VINICIUS PERELLO 

        APTE   : Ministerio Publico Federal 

        PROC   : ZELIA LUIZA PIERDONA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS 

        AUTORES  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

        FEDERAL. 

  

        0076     AC-SP       289447      95.03.096263-3     (9106578233) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : CIA ULTRAGAZ S/A 

        ADV    : FRANCISCO JOSE WITZEL JUNIOR e outros 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0077     AMS-SP      172506      96.03.034046-4     (9400137281) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : TECHFOAN IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : PIO PEREZ PEREIRA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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        ADV    : VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN 

        ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  RECONHECER,  DE OFÍCIO, A 

        ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM  DO  INSS  E A NULIDADE DA SENTENÇA, 

        RESTANDO  PREJUDICADA  A  APELAÇÃO  DA IMPETRANTE, E DECLARAR EXTINTO O 

        PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

  

        0078     AC-SP       1229379                       2004.61.16.001892-0 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : TUCUNDUVA E CARVALHO MOTTA 

        ADV    : GRACIANE VIEIRA LOURENÇO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0079     AC-SP       453296      1999.03.99.004726-4(9700558444) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : CURTUME MONTE APRAZIVEL LTDA 

        ADV    : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0080     AC-SP       507146      1999.03.99.062987-3(9700321665) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : GEOBRAS S/A ENGENHARIA E FUNDACOES 

        ADV    : JOSE ROBERTO MARCONDES 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0081     AC-SP       471981      1999.03.99.024807-5(9600000778) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : DAISA IND/ METALURGICA LTDA 

        ADV    : NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DAS APELAÇÕES. 

  

        0082     AMS-SP      195944      1999.03.99.101033-9(9700621162) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

        REMESSA  OFICIAL  PARA DECLARAR A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

        MÉRITO,  RELATIVAMENTE  AO  PEDIDO  "B"  DESCRITO  NA  INICIAL,  JULGAR 

        PREJUDICADA  PARTE  DA APELAÇÃO, E, NA PARTE NÃO PREJUDICADA, NEGAR-LHE 

        PROVIMENTO. 

  

        0083     ApelReex-SP 1380806                       2005.61.00.020779-1 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : GRAFICA E EDITORA CRISAN LTDA 
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        ADV    : LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

        REMESSA OFICIAL. 

  

        0084     AMS-SP      205343      2000.03.99.049312-8(9200479944) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO 

        ADV    : MARCAL DE ASSIS BRASIL NETO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

         ADIADO, POR FALTA DE QUORUM REGIMENTAL. 

  

        0085     AMS-SP      309112                        2007.61.00.004715-2 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outro 

        ADV    : HELENILSON CUNHA PONTES 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0086     AMS-SP      314384                        2005.61.00.900558-3 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : INBEV HOLDING BRASIL S/A 

        ADV    : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 398/1294 

  

        0087     AMS-SP      304382                        2005.61.19.004899-1 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A 

        ADV    : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0088     AMS-SP      309774                        2007.61.19.008909-6 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

        ADV    : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO  FEDERAL  E À REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

        DA IMPETRANTE. 

  

        0089     ApelReex-SP 1400085                       2006.61.00.007520-9 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : CRISTAL ARTS COM/ DE ARTEFATOS DE PEDRAS E METAIS LTDA 

        ADV    : LUIZ EDUARDO CUNHA DE PAIVA 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL 
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        E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0090     AMS-SP      307252                        2005.61.00.011509-4 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL em liquidação 

                 extrajudicial 

        ADV    : HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0091     AMS-SP      310180                        2007.61.21.000923-4 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

        ADV    : JOSE ROBERTO MARCONDES 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  RECONHECER,  DE OFICIO, A 

        CARÊNCIA  DA  AÇÃO,  DECLARAR  A  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

        MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 

        JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

  

        0092     REOMS-SP    315309                        2008.61.00.027768-0 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        PARTE A: TCG TECNOLOGIA E ADMINISTRACAO LTDA 

        ADV    : HELOISA BARROSO UELZE 

        PARTE R: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 

        OFICIAL. 

  

        0093     AMS-SP      313166                        2008.61.02.006389-1 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : RICARDO LELIS LOPES 

        ADV    : RICARDO LELIS LOPES 

        APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

        ADV    : JOSE ANTONIO FURLAN 

        ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  MAIORIA,  DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS 

        TERMOS  DO  VOTO  DA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, VENCIDO O 

        RELATOR, QUE NEGAVA PROVIMENTO. 

  

        0094     AC-SP       649099                        1999.61.00.022672-2 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : KELLY TINTAS E SOLVENTES LTDA 

        ADV    : SEBASTIAO FERREIRA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 

        AFASTAR  O  INDEFERIMENTO  DA  INICIAL E, PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO DO 

        FEITO,  APLICANDO-SE,  POR  ANALOGIA,  O  ART.  285-A  DO  CPC,  JULGAR 

        IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

  

        0095     AC-MS       1387347                       2002.60.02.001433-4 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Banco Central do Brasil 

        ADV    : LILIAN FERNANDES GIBILINI 
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        APDO   : ZILO FILGENCIO ROSSI e outros 

        ADV    : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

        PARTE R: Uniao Federal 

        ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0096     AC-SP       1402576                       2007.61.08.004861-0 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

        ADV    : DANIEL CORREA 

        APTE   : ROBERTO VICENTE CALHEIROS (= ou > de 60 anos) e outros 

        ADV    : ALDO CASTALDI NETTO 

        APDO   : OS MESMOS 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS 

        AUTORES, FICANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

        0097     ApelReex-SP 571335      2000.03.99.009426-0(9500276275) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal 

        ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

        APDO   : Banco Central do Brasil 

        ADV    : JOSE OSORIO LOURENCAO 

        APDO   : LEDA MARIA BASTONI e outros 

        ADV    : JOSE AFONSO GONCALVES 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

        REMESSA OFICIAL. 

  

        0098     AC-SP       617031      2000.03.99.047561-8(9300147277) 
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        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : JOSE FRANCISCO COUTINHO 

        ADV    : HILDA PETCOV 

        APTE   : Uniao Federal 

        ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

        APDO   : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

        ADV    : FERNANDO EDUARDO SEREC 

        APDO   : Banco Central do Brasil 

        ADV    : JOSE OSORIO LOURENCAO 

        APDO   : OS MESMOS 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  RECONHECER,  DE OFÍCIO, A 

        ILEGITIMIDADE  DA UNIÃO FEDERAL PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA 

        E  JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM RELAÇÃO AO ENTE 

        FEDERAL,  COM  FUNDAMENTO  NO  ARTIGO  267,  VI  E  301,  § 4º, DO CPC, 

        CONDENANDO  O  BANESPA  A PAGAR À UNIÃO FEDERAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

        ARBITRADOS  EM  5% SOBRE O VALOR DA CAUSA, A TEOR DO DISPOSTO NO ARTIGO 

        20,  §  4º  DO  CPC,  FICANDO  PREJUDICADA A APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL; 

        RECONHECER, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA APRECIAR 

        E JULGAR A DEMANDA RELATIVA À PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS DE MARÇO DE 1990 

         EM  RELAÇÃO  AO  BANCO  BANESPA  S/A,  EXCLUINDO-O  DA  LIDE  E  NEGAR 

        PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR. 

  

        0099     AC-SP       635977      2000.03.99.061175-7(9500192268) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

        ADV    : SERGIO SOARES BARBOSA 

        APTE   : Banco Central do Brasil 

        ADV    : JOSE OSORIO LOURENCAO 

        APDO   : JOAO DURAN FILHO 
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        ADV    : FERNANDA MEDEIROS CARVALHO DE CASTRO 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR 

        ARGUIDA  PELA  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO À 

        APELAÇÃO,  DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO BACEN E À REMESSA OFICIAL, TIDA 

        POR  INTERPOSTA,  PARA  JULGAR  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO  EM  RELAÇÃO  À 

        AUTARQUIA FEDERAL. 

  

        0100     AC-SP       1402558                       2004.61.12.008495-3 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : JOAO AUGUSTO RIBEIRO 

        ADV    : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0101     REOMS-SP    312381                        2007.61.14.002348-0 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        PARTE A: DANIELA SILVA BARBOSA 

        ADV    : MILTON FABIANO DE MARCHI 

        PARTE R: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

        ADV    : ROBERTO ALVES DA SILVA 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 

        OFICIAL. 

  

        0102     AMS-SP      208900      2000.03.99.066455-5(9800295232) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal 

        ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 404/1294 

        APDO   : UVELINA DE CAMPOS GARCIA 

        ADV    : VANIA ISABEL AURELLI 

        A  SEXTA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

        UNIÃO FEDERAL E À REMESSA OFICIAL. 

  

        0103     AC-SP       593987      2000.03.99.029020-5(9700314928) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : NIVALDO DA CRUZ 

        ADV    : MARIA SUSINEIA DA SILVA 

        APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

        ADV    : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0104     AC-SP       648514      2000.03.99.071282-3(9500369435) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

        ADV    : CARLOS SOARES ANTUNES 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR 

        E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        0105     AMS-SP      212411      2000.03.99.074205-0(9500616920) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : JOIAS VIVARA LTDA 

        ADV    : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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        0106     MC-SP       2069        2000.03.00.049823-1(9500616920) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        REQTE  : JOIAS VIVARA LTDA 

        ADV    : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

        REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DECLARAR EXTINTO O PROCESSO SEM 

        RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

  

        0107     AC-SP       788769      2002.03.99.013461-7(9900000042) 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : ANTONIO DE CAMARGO 

        ADV    : MOISES AKSERALD 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DAS APELAÇÕES. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 317125      96.03.036650-1     (9402024964) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : JULIO PAIXAO FILHO S/A VEICULOS PECAS E SERVICOS 

        ADV    : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 
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        EM MESA  AMS-SP      212517      2000.03.99.074368-6(9600084742) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : MARSAU COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1255792     2007.03.99.047999-0(9500101408) 

        INCID. : 13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : CLUBE DE CAMPO DO ABC 

        ADV    : AIRTON GUIDOLIN 

        APDO   : Banco Central do Brasil 

        ADV    : JOSE OSORIO LOURENCAO 

        APDO   : Uniao Federal 

        ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

        APDO   : BANCO BRADESCO S/A 

        ADV    : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

        APDO   : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

        ADV    : CLÁUDIA REGINA DE SOUZA RAMOS e outro 

        APDO   : BANCO ITAU S/A 

        ADV    : CLARISSA RODRIGUES ALVES 

        APDO   : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMARIS 

        ADV    : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

        APDO   : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
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        ADV    : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 

        LEGAL. 

  

        EM MESA  AC-SP       1229883                       2002.61.15.001686-2 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : CARNEIRO PEREIRA LOPES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e 

                 outro 

        ADV    : CELSO RIZZO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       651583      2000.03.99.073949-0(9700550001) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : FABIANO FRANCOSO 

        ADV    : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

        APDO   : Uniao Federal 

        ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      293868                        2001.61.09.000555-1 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : UNIODONTO DE PIRASSUNUNGA COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLOGICO 

        ADV    : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       345691      2008.03.00.032337-5(200761020056857) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 

        ADV    : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      198288      2000.03.99.010152-4(9812077260) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : ROQUE PELINI SOBRINHO 

        ADV    : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1267336                       2004.61.82.057541-6 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : PUBLITAS LUMINOSOS LTDA 

        ADV    : JOSE RENA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      296496                        2004.61.00.002264-6 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : COMIN AUTOMACAO INDL/ LTDA 

        ADV    : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       56820       97.03.070049-7     (9200232183) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

        ADV    : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR e outros 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 410/1294 

        EM MESA  AMS-SP      271731                        2003.61.10.004149-0 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : SUELY DE FATIMA SILVA BARBOSA 

        ADV    : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      290282                        2005.61.00.011380-2 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : FIRB ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e filial 

        ADV    : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1328840     2008.03.99.033638-1(0200000131) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : ZORZI BEBIDAS LTDA 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 
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        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  CauInom-SP  2257        2000.03.00.068881-0(9700309797) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        REQTE  : BANCO ALVORADA S/A 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      225915      2001.03.99.051553-0(9700309797) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : BANCO ALVORADA S/A 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS 

        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      232392                        2000.61.00.030255-8 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : COOPERANEXO COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA E INFRA 

                 ESTRUTURA EMPRESARIAL 

        ADV    : VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       345197      2008.03.00.031651-6(200061820952437) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : ANTONIO DA COSTA CRUZ 

        ADV    : DEBORA ROMANO 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        PARTE R: SISTEMA BRASILEIRO DE CONSTRUCOES LTDA e outros 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      297348                        2003.61.00.004804-7 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : LOCABENS LOCACAO E COM/ LTDA 

        ADV    : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       133691      2001.03.00.021039-2(9106785050) 
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        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : B E D ELETRODOMESTICOS LTDA 

        ADV    : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       296508      2007.03.00.032341-3(9200456715) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : FLAVIO LISBOA e outros 

        ADV    : LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      232820      2002.03.99.006457-3(9700038068) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : PATENTE PARTICIPACOES S/A 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS 

        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      204425      2000.03.99.046035-4(9800085726) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

        APTE   : BANCO FINASA BMC S/A 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS 

        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

                 REO-SP      931066      2004.03.99.013399-3(0200000024) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        PARTE A: D O S DRAGAGENS E OBRAS DE SANEAMENTO LTDA 

        ADV    : RAQUEL PAGLIOTTO GALANTE 

        PARTE R: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 

        OFICIAL. 

  

        EM MESA  AMS-SP      140924      93.03.111768-9     (9106955983) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : CHEMICAL COM/ E SERVICOS LTDA 

        ADV    : OSMAR SIMOES e outro 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      299143                        2003.61.00.035935-1 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : ENAC AUDITORES E CONSULTORES 

        ADV    : LAERCIO CERBONCINI 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

                 AC-SP       712345      2001.03.99.034212-0(9800002043) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : IND/ DE BIJOUTERIAS SIGNO ARTE LTDA 

        ADV    : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

                 AC-SP       1272215                       2002.61.82.047639-9 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : VIACAO BRISTOL LTDA 

        ADV    : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1386988     2009.03.99.000395-5(0700000011) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

        ADV    : ANA CRISTINA PERLIN 

        APDO   : MUNICIPIO DE SOCORRO SP 

        ADV    : PATRICIA CLAUZ 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       226878      95.03.001188-4     (9400001087) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : FUNDICAO BRASILEIRA DE METAIS LTDA 

        ADV    : ISMAEL GERALDO PEDRINO e outros 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

                 AC-SP       1298393                       2005.61.82.004603-5 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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                 AC-SP       1267339                       2004.61.82.050731-9 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : LIVRARIA TRIANGULO EDITORA LTDA 

        ADV    : OSVALDO ABUD 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E 

        NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       350525      2008.03.00.039165-4(200061020185699) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        AGRTE  : RETEC COML/ LTDA 

        ADV    : PAULO FERNANDO RONDINONI 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1133823                       2003.61.00.013150-9 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : PEDRASIL CONCRETO LTDA 

        ADV    : CLAUDIO MANOEL ALVES 

        ADV    : ALEXANDRE YOSHIO HAYASHI 

        APDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 

                 Estado de Sao Paulo CREA/SP 
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        ADV    : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

                 AC-SP       1273483     2008.03.99.003342-6(0300005399) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : IND/ DE MAQUINAS GUTMANN S/A 

        ADVG   : ALEXANDRE LASKA DOMINGUES 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

        APELAÇÃO. 

  

                 AC-SP       958665      2004.03.99.026130-2(0200000116) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : JOSE APARECIDO PESSOTTO SUPERMERCADOS -ME 

        ADV    : ADALBERTO APARECIDO NILSEN 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E 

        NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       347637      2008.03.00.035288-0(0700001481) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        AGRTE  : TKWM INFORMATICA LTDA 

        ADV    : ANTONIO CARLOS MORAD 

        AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 419/1294 

        ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       339871      2008.03.00.024462-1(0800000051) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR 

                 E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

        ADV    : EIVANICE CANARIO DA SILVA 

        ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

                 AC-SP       947533      2004.03.99.021711-8(9900000994) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : FACELL IND E COM LTDA 

        ADV    : PAULO COELHO DELMANTO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E 

        NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

                 AC-SP       1026704     2005.03.99.020310-0(9900000341) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : ASTRA BRASIL IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 

        ADV    : ALEXANDER DE CASTRO ANDRADE 
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        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E 

        DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       335637      2008.03.00.018728-5(200361080113098) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : BAURU AUTO SHOP LTDA e outros 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      269248                        2003.61.00.036854-6 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : FRANZ RALF SLAVIC 

        ADV    : MARLENE LAURO 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

                 AC-SP       1021230     2005.03.99.016556-1(9900000679) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : TELERURAL LTDA 
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        ADV    : PAULO COELHO DELMANTO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  AS PRELIMINARES 

        ARGUIDAS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

                 AC-SP       1024291     2005.03.99.018616-3(0200008122) 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : COMPOR USINAGEM AUTOMATICA IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : MARCIO MANOEL JOSE DE CAMPOS 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1379332                       2007.61.00.018991-8 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : WALTER SILVA 

        ADV    : ERICSON CRIVELLI 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1315448                       2001.61.00.006289-8 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : LRC TAXI AEREO LTDA e outro 

        ADV    : FERNANDO COELHO ATIHE 
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        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      278457                        2005.61.14.003262-8 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 

        ADV    : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      258597      2004.03.99.021153-0(9800179216) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : CHEMIN INCORPORADORA S/A 

        ADV    : RICARDO LACAZ MARTINS 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      272220                        2004.61.04.013730-8 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

        ADV    : JOSE ANTONIO COZZI 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 482312      1999.03.99.035488-4(9700224031) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A SEXTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU JULGAR PREJUDICADOS OS EMBARGOS 

        DE  DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 

        AUTORA. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 482311      1999.03.99.035487-2(9700090000) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

        ADV    : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 
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        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1379404                       1999.61.00.011816-0 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : UNITED INTERNACIONAL DE COM/ LTDA e outros 

        ADV    : ABRAO LOWENTHAL 

        APTE   : EVADIN INDUSTRIAS AMAZONIA S/A e outro 

        ADV    : TIZUE YAMAUCHI 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1343984                       1999.61.00.022422-1 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : ERIBERTO MONTEIRO 

        ADV    : CLAUDIO ANTONIO GAETA 

        ADV    : PEDRO FELÍCIO ANDRÉ FILHO 

        APDO   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

        ADV    : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 502884      1999.03.99.058348-4(9500086328) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : BANKPAR PARTICIPACOES LTDA e outros 
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        ADV    : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      192979      1999.03.99.072716-0(9500345951) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal 

        ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

        APDO   : MULTIPLIC LTDA 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 531718      1999.03.99.089616-4(9600083860) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

        ADV    : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 
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        EM MESA  REO-SP      540331      1999.03.99.098576-8(0004178254) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        PARTE A: UNIGAS INTERNATIONAL e outro 

        ADV    : LUIZ CARLOS RAMOS 

        PARTE A: AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

        ADV    : ANA MARIA BARBOSA FILIPIN 

        PARTE R: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      204372      2000.03.99.045379-9(9800072721) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : BANCO DAYCOVAL S/A 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       685705      2001.03.99.018111-1(9300031988) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : REFRIGERANTES DE CAMPINAS S/A 

        ADV    : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
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        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITOU  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      234632      2002.03.99.013132-0(9600052271) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : AGF BRASIL SEGUROS S/A 

        ADV    : DENNIS PHILLIP BAYER 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 798062      2002.03.99.018254-5(9600059969) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : ORSA FABRICA DE PAPELAO ONDULADO S/A 

        ADV    : GILBERTO CIPULLO 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      238389      2002.03.99.023064-3(9600396809) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : BANCO FIAT S/A 

        ADV    : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      271470                        2004.61.08.005850-0 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : UNIDADE DE DOENCAS RENAIS DE BAURU S/C LTDA 

        ADV    : OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      306972                        2004.61.00.007934-6 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : BANCO DAYCOVAL S/A 

        ADV    : LEO KRAKOWIAK 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 1379471                       2005.61.05.014669-4 
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        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : ELSOL PARTICIPACOES LTDA 

        ADV    : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      293581                        2005.61.00.027683-1 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : BARROCO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

        ADV    : CLAUDIO MANOEL ALVES 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      305005                        2006.61.04.004439-0 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : TEN FEET COM/ DE VESTUARIO LTDA 

        ADV    : JOSÉ CARLOS MONTEIRO 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AC-SP       1327594                       2006.61.06.004954-9 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : IND/ DE COMPRESSORES PEG LTDA 

        ADV    : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      306426                        2007.61.00.000969-2 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : RAFAEL LEITE RIBEIRO 

        ADV    : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

        APDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

        ADV    : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 1379429                       2007.61.00.001033-5 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : AGRENCO DO BRASIL S/A 

        ADV    : RODRIGO DE SALAZAR E FERNANDES 
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        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      311837                        2007.61.09.005894-6 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : ALOCAR LOCACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

        ADV    : FABIO GUARDIA MENDES 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AMS-SP      309459                        2007.61.05.007540-4 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : CHG AUTOMOTIVA LTDA 

        ADV    : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

        APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        LIT.PAS: Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

        ADV    : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 
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        EM MESA  ApelReex-SP 1333047                       2007.61.00.026323-7 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : TIVIT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A 

        ADV    : ROBERTO BARRIEU 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       304892      2007.03.00.074130-2(9800003754) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        AGRDO  : TRANSPORTADORA SAO VITO LTDA massa falida e outros 

        SINDCO : ROBERTO ANTONIO AMADOR 

        ADV    : JOSE ANTONIO FRANZIN 

        ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  AI-SP       257859      2006.03.00.003339-0(200561000258531) 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        AGRTE  : Uniao Federal 

        ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

        AGRDO  : SERRA LESTE IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
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        ADV    : MARCOS ROBERTO DE MELO 

        ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS DE 

        DECLARAÇÃO. 

  

        EM MESA  ApelReex-SP 805302                        2001.61.00.023355-3 

        INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

        RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

        APTE   : JOAQUIM APARECIDO FORMAGIO 

        ADV    : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

        APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

        ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

        APDO   : OS MESMOS 

        REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

        A  SEXTA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 

        DECLARAÇÃO, TÃO-SOMENTE PARA SUPRIR AS OMISSÕES APONTADAS. 

  

                  Encerrou-se  a sessão às 14:27 horas, tendo sido julgados 180 

        processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado para a próxima 

        sessão ou subseqüentes. 

  

                            São Paulo, 30 de abril de 2009. 

  

                        DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

               Presidente do(a) SEXTA TURMA, em substituição regimental 

  

                                NADJA CUNHA LIMA VERAS 

                            Secretário(a) do(a) SEXTA TURMA 
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2001.03.99.032057-3        AC  708577 
ORIG.   :  9900000361  2 Vr AMAMBAI/MS     9900005511  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  ANAURELINA ALBUQUERQUE DOURISBOURE 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AECIO PEREIRA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.000378-0        AC  766614 
ORIG.   :  9400000394  1 Vr PRAIA GRANDE/SP 
APTE    :  CARLOS SILVINO DOS REIS 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor impugnado nos embargos à execução. 

Precedentes do C. STJ. 

II-In casu, a verba honorária deve ser mantida em R$ 600,00 (seiscentos reais), sob pena de violação ao princípio da 

proibição da reformatio in pejus. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.039878-5        AC  834800 
ORIG.   :  0200000614  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  LUCIMARY APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  MAYRA MARIA SILVA COSTA 
ADV     :  CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DO LAUDO 

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I-In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica requerida pela parte autora, a fim de que seja 

demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da alegada incapacidade para o trabalho. 

II-A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

III-Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.010196-7        AC  950900 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  F.C.F. 
ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA / SEGREDO DE JUSTIÇA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I-A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção do auxílio-doença (artigo 59 da Lei nº 

8.213/91), não há de ser concedido o benefício previdenciário. 
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III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.010264-5  ApelReex  866648 
ORIG.   :  0200000771  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação do INSS provida. Recurso da Autora prejudicado. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, julgar prejudicado o recurso 

da autora e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.17.000553-9        AC  988809 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARA MOREIRA GOMES DA SILVA 
ADV     :  ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA.  CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-A  condição de segurado ficou comprovada pelo recebimento de aposentadoria por invalidez no momento do óbito. 

II- A companheira é beneficiária do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença.  

VIII-Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.001826-6        AC 1095149 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  TANIA MARIA BANDEIRA DE CARVALHO 
ADV     :  EURIPEDES ALVES SOBRINHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I-A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III-Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.002969-0        AC 1000277 
ORIG.   :  0300001325  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA MENON DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Antecipação da tutela revogada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 

revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.014619-0        AC 1019000 
ORIG.   :  0300002296  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURINDA DE SOUZA SALVIETI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 
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II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.027368-0        AC 1038117 
ORIG.   :  0300001028  2 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  OLGA RODRIGUES CENTOMA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação do INSS provida. Recurso da autora prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o 

pedido e julgar prejudicado o recurso da autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.22.001455-6        AC 1308357 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DIONIZIO NELINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IV-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

V-Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento à 

apelação da autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.004612-7       REO 1320361 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANA MARIA GUIMARAES DE CARVALHO 
ADV     :  EDSON JANCHIS GROSMAN 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA.  TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-A  condição de segurado ficou comprovada pelo termo de rescisão de contrato de trabalho e pela cópia do processo 

administrativo. 

II- A companheira é beneficiária do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

IV-O termo a quo de concessão do benefício deve ser mantido na data do óbito, eis que efetuado o requerimento 

administrativo dentro do prazo estipulado pelo art. 74, inc. I, da Lei de Benefícios. 
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V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Não é 

devida a incidência dos juros de mora entre a data da expedição do precatório e a do efetivo pagamento. 

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

IX-Remessa Oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, sendo que a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em maior extensão, para reduzir a verba honorária para 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e para estabelecer a incidência dos juros até a data da conta 

definitiva. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013903-0        AC 1188214 
ORIG.   :  0500001283  1 Vr APIAI/SP     0500027080  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FREITAS DA SILVA 
ADV     :  TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Antecipação da tutela revogada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 

revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.015424-9        AC 1189988 
ORIG.   :  0300001226  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES PRADO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E 

PERSONALÍSSIMO SEM DIREITO À PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-O amparo social é benefício de natureza assistencial e de caráter personalíssimo, extinguindo-se com a morte do 

titular sem gerar direito à pensão por morte. 

II-Possível a concessão da pensão por morte se há comprovação de que, quando do deferimento do amparo social, o de 

cujus fazia jus a algum dos benefícios de natureza previdenciária que geram direito a pensão, quais sejam, auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo 

de serviço. 

III-Nenhuma prova carreada aos autos comprova que o marido da autora encontrava-se incapacitado no momento da 

concessão do amparo social, o qual, ademais, foi concedido em razão de sua idade. 

IV- Também não ficaram comprovados o tempo de serviço e a carência exigidos para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

V-   Não há de ser reconhecido o efetivo exercício de atividade no campo com base em prova exclusivamente 

testemunhal. Súmula nº 149, do C. STJ, não ficando preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

por idade, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95.  

VI-  Não comprovando a parte autora a condição de segurado de seu falecido marido - requisito exigido pelo art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91 -, não há como lhe conceder o benefício previdenciário pretendido 

VII- Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015652-0        AC 1190405 
ORIG.   :  0600000265  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600028959  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  NEUDITE GOMES DE CAMPOS 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzido em Juízo -, 

inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, imprestável. 

II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, não há de ser concedida a pensão por 

morte. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.028037-1        AC 1206432 
ORIG.   :  0600000714  2 Vr GUARARAPES/SP     0600022649  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO BIM RIBEIRO 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação do INSS provida. Recurso Adesivo do autor prejudicado. Antecipação dos efeitos da tutela revogada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, julgar prejudicado o recurso 

adesivo do autor e revogar a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031385-6  ApelReex 1211356 
ORIG.   :  0500000939  1 Vr AGUDOS/SP     0500026106  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DE JESUS BENTO 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. TERMO 

A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-O termo a quo da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica 

concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, 

não conhecer da remessa oficial e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034432-4  ApelReex 1219344 
ORIG.   :  0600001007  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  POLIANA DE PAULA IESENCO 
ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. TERMO A QUO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I-O termo inicial da concessão do benefício deve ser alterado para data do óbito, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 

8.213/91, em sua redação original. 

II-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 25/10/01 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas. 

III- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IV-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença.  

V-Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e não conhecer da remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.037320-8        AC 1225240 
ORIG.   :  0600001293  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0600023384  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARINDO TEODORO DE MELO 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e conceder a tutela específica, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com 

quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.037898-0        AC 1226802 
ORIG.   :  0600029282  1 Vr PARANAIBA/MS     0600001009  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERGILIO CANDIDO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.06.000242-0        AC 1360989 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE AGUIAR AZEVEDO 
ADV     :  ELAINE BERNARDO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTERESSE EM RECORRER. 

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA.  

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a 

ser alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II - Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício - uma vez que a condição da 

dependência econômica da autora em relação ao seu filho não ficou demonstrada -, não há de ser concedida a pensão 

por morte.  

III-Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.008779-0        AC 1377947 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  INES ROCHA PATRICIO DA FONSECA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava 

provimento. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002021-4        AI  324136 
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ORIG.   :  0700002833  1 Vr MOGI GUACU/SP     0700202541  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUZIA MORELI MARQUEZI 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A alegação de nulidade do R. decisum impugnado é absolutamente imprópria, uma vez que o MM. Juiz a quo 

apresentou fundamentação específica sobre os motivos de fato e de direito que determinaram o restabelecimento do 

benefício. 

II-Quanto ao argumento do recorrente no sentido da impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra a 

autarquia, rejeito-o com supedâneo na Súmula n.º 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

III-A autora vinha recebendo sucessivos benefícios de auxílio-doença desde agosto/99 (fls. 37), sendo o último de 

26/4/06 a 22/6/07 (fls. 43). Todavia, o atestado de fls. 53, de 26/6/07 - corroborado pelos documentos médicos de fls. 

52, 55/57 e 59/61 -, informa que a agravada deve afastar-se definitivamente do trabalho devido "CID F33.2 [ideação de 

ruína corporal, desânimo, angústia depressiva, tristeza vital, hipomnésia de fixação, lentidão psicomotora que 

atrapalham sua capacidade laborativa] + F 62.8 [modificações duradouras da personalidade por uma síndrome álgica 

crônica]". Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança 

da alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição 

sumária, que a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença. 

IV-Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

V-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029106-4        AI  343343 
ORIG.   :  200861140039508  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 
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I-O autor recebeu auxílio-doença nos seguintes períodos: 24/1/05 a 8/2/06 e de 29/3/06 a 30/1/08 (fls. 74). Todavia, os 

atestados médicos acostados a fls. 87 e 88, datados de 28/4/06 e 9/6/08, respectivamente - corroborados pelo exame de 

fls. 95 de 14/4/08 -, são uníssonos ao afirmar que o agravante é portador de "condição dolorosa crônica caracterizada 

por lesões degenerativas em coluna vertebral (M43.1, M51.0) tendo a montante lesão meniscal grave em joelho direito 

(M23.3 e M17.1). Não tem capacidade portanto aos esforços regulares do trabalho e mesmo da locomoção simples, e 

depende de analgésicos. Possui ainda exoftalmo cirúrgico ainda não operado (H05.2)". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038555-1        AI  350050 
ORIG.   :  200861120040116  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ELSON DOS SANTOS 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O autor, com 57 anos de idade (fls. 42), sempre exerceu atividades que exigem esforço físico (pedreiro - fls. 43), 

recebendo auxílio-doença no período de 8/10/03 (fls. 44) a 13/9/07 (fls. 64). Todavia, os atestados médicos acostados a 

fls. 56 e 57, datados de 10/3/08 e 17/3/08, informam que o agravante apresenta "hérnia discal C6-C7, protusão discal 

mediana calcificado em C5-C6, tendinite do supra espinhal esq, bursite" e "síndrome túnel carpo bilateral moderado 

(submetido a tratamento cirúrgico em maio DIR no dia 23/2/08)", necessitando de "afastamento por tempo 

indeterminado ou aposentadoria". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo agravante porque, 

além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o 

recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

IV-Agravo de Instrumento parcialmente provido. Agravo Regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento do autor e, por 

maioria, julgar prejudicado o agravo regimental interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que não o 

julgava prejudicado. 
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São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020010-0        AC 1305670 
ORIG.   :  0700000032  1 Vr PIRAJUI/SP     0700002850  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FERREIRA DE MORAIS 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036129-6        AC 1332939 
ORIG.   :  0700000200  3 Vr DRACENA/SP     0700016494  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA DA SILVA BENTO 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
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I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Antecipação da tutela revogada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a antecipação dos efeitos 

da tutela concedida, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045546-1        AC 1350510 
ORIG.   :  0800004664  2 Vr AMAMBAI/MS     0800000158  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAMONA ROBALDO DE SOUSA 
ADV     :  FABIO SERAFIM DA SILVA 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII- Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, e a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.045872-3        AC 1351071 
ORIG.   :  0800025578  1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA LEONARDA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE SIMIAO DA SILVA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Antecipação da tutela revogada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 

revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.056831-0        AC 1373271 
ORIG.   :  0800000246  2 Vr SERRA NEGRA/SP     0800012459  2 Vr SERRA 

NEGRA/SP 
APTE    :  LIDIA APARECIDA RAMALHO CATINI 
ADV     :  CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I-Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 453/1294 

IV-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX-Agravo Retido do INSS improvido. Apelação da autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS e, por maioria, dar 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059182-4        AC 1376787 
ORIG.   :  0800000569  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0800046940  3 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDAURA SILVA FRANCO 
ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.060660-8        AC 1379142 
ORIG.   :  0800000301  4 Vr PENAPOLIS/SP     0800021799  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSALINA SILVA LUZ 
ADV     :  ACIR PELIELO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei n.º 8.213/91) concedeu um período de transição que se estendeu até o mês de 

julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao rurícola 

bastava comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.060899-0        AC 1379732 
ORIG.   :  0700000302  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA SERGIA IZAIAS DE SOUZA 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

TERMO A QUO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 
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III-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV-Procede a pretensão do INSS no sentido de serem aplicados juros mês a mês, de forma decrescente, a partir da 

citação. 

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC. 

VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061726-6        AC 1381139 
ORIG.   :  0700001632  1 Vr GUARARAPES/SP     0700062714  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA ROSA GONCALVES 
ADV     :  IVANI MOURA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-Não há de ser reconhecido o efetivo exercício de atividade no campo com base em prova exclusivamente testemunhal. 

Súmula n.º 149, do C. STJ. 

II-In casu, não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei 

de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.062352-7        AC 1382570 
ORIG.   :  0800000089  3 Vr PENAPOLIS/SP     0800006041  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAZARE CONSTANTINO VIEIRA SOARES (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062595-0        AC 1383047 
ORIG.   :  0800000108  2 Vr ATIBAIA/SP     0800006297  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  JOAO FRANCISCO DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 457/1294 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062603-6        AC 1383055 
ORIG.   :  0800000786  1 Vr PENAPOLIS/SP     0800058888  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO RODRIGUES 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. REMESSA OFICIAL. 

ART. 475, § 2º, DO CPC. NOVA REDAÇÃO. LEI N.º 10.352/01. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-A sentença proferida contra autarquia federal não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º, do art. 

475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, quando o valor da condenação não exceder 

a 60 (sessenta) salários mínimos.  

III-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

VI-Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062812-4        AC 1383340 
ORIG.   :  0700000250  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFINA SERRA PUERTAS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento 

e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062897-5        AC 1383425 
ORIG.   :  0700001938  3 Vr SERTAOZINHO/SP     0700126560  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INEZ DE ARRUDA  
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / AGRAVO RETIDO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. 

INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

II-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

III-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 
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V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

VIII-Agravo Retido improvido. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo retido e conhecer parcialmente da 

apelação, dando-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.019797-5       ApelReex  410889 
ORIG.   :  9600001494  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  JOAO CARLOS RODRIGUES 
ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OURINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO PARCIAL. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

ATIVIDADE PERIGOSA. GASES INFLAMÁVEIS. 

- Remessa oficial não conhecida, pois a condenação não teve caráter pecuniário e o valor atribuído à causa, atualizado 

até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

- A decisão não é extra petita no tocante ao reconhecimento do tempo de serviço, considerando que o juízo sentenciante 

não tratou do pedido de aposentadoria como se fosse de averbação de tempo de serviço.  

- O pedido de reconhecimento de período de atividade especial se encontra inserido na pretensão de aposentadoria por 

tempo de serviço, cuja concessão exige análise do cumprimento dos requisitos legais. 

- Sentença extra petita quanto à determinação de expedição de certidão de tempo de serviço. Anulação. 

- A Constituição Federal, ao definir a competência da Justiça Estadual para julgamento de causas previdenciárias, 

refere-se ao segurado ou beneficiário em potencial. Subsiste ainda que, analisado o mérito, se conclua pela inexistência 

da qualidade de segurado da parte.  

- Matéria preliminar parcialmente acolhida. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  
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- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- O formulário DISE.BE-5235 e o laudo pericial comprovam a efetiva exposição do autor a agentes perigosos, em razão 

do potencial explosivo (oxigênio, hidrogênio e acetileno liquefeitos, inflamáveis, armazenados em cilindros), de modo 

permanente e habitual, no período de 20.06.1969 a 19.03.1979. 

- A atividade exercida pelo autor encontra-se enquadrada na Portaria nº 3.214/78 - NR 16, a qual arrola as atividades e 

operações perigosas. 

- O direito à percepção de adicional de periculosidade constitui somente um indício do caráter especial da atividade. 

Aliado ao formulário emitido pela empresa e ao laudo pericial, comprovam a insalubridade a que estava exposto o 

autor. 

- Possível a conversão do tempo especial em comum. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.  

- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido (14 anos e 15 dias), ao período de tempo comum (18 

anos, 11 dias e 6 meses), perfaz-se um total de 32 anos, 11 meses e 21 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor 

até 06.10.1995, data do requerimento administrativo.  

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Renda mensal inicial a ser calculada nos termos do 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil, até 11.01.2003, data da entrada em vigor do novo Código Civil (Lei n° 10.406/02), sendo 

que a partir de 12.01.2003 serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.  

- Honorários periciais reduzidos a R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência março/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar parcialmente acolhida para anular o capítulo da sentença que 

determina a expedição de certidão de tempo de serviço, porquanto extra petita. No mérito, apelação do INSS a que se dá 

parcial provimento para reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 
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nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. Apelação do autor a que se dá parcial 

provimento para conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial nos termos do 

artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (06.10.1995), compensando-se 

os valores pagos a partir de 19.03.1997, e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença. De ofício, concedida a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e acolher parcialmente a matéria 

preliminar e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS, e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida 

parcialmente a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava provimento. Prosseguindo, por unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação do autor, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, inicialmente, julgava-a 

prejudicada e, vencida, acompanhou o voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.028696-0             AC  414679 
ORIG.   :  9600000697  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  ARMANDO MATTIOLI 
ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICENTE DE PAULO ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO URBANO NÃO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO RECONHECIDA. MOTORISTA 

PARTICULAR.  

- A Constituição Federal, ao definir a competência da Justiça Estadual para julgamento de causas previdenciárias, 

refere-se ao segurado ou beneficiário em potencial. Subsiste ainda que, analisado o mérito, se conclua pela inexistência 

da qualidade de segurado da parte.  

- A exigência de autenticação dos documentos caracteriza entrave processual descabido. 

- O artigo 38 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, dispensa o reconhecimento de 

firma na procuração. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural. 

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário. 
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- Infirmada a presunção iuris tantum de veracidade da declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais homologada 

pelo Ministério Público, anteriormente ao advento da Lei nº 9.063/95, em razão de prova em contrário produzida pelo 

próprio autor. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural apenas 

no período de 01.01.1959 a 31.12.1959.  

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 ser considerada para averbação do tempo de 

serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- A ausência de prova material impede o reconhecimento da alegada atividade como motorista particular, no período de 

02.03.1963 a 12.03.1984.  

- Comprovada a atividade de motorista particular por meio de inscrição junto ao INPS e de recolhimentos de 

contribuições previdenciárias referentes às competências de 11/70 a 10/75. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99.  

- As atividades de motorista de caminhão e de ônibus, com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e 

rodoviário, são consideradas penosas, nos termos do Item 2.4.4, do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 

53.831/64 (motorneiros e condutores de bonde, motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de 

caminhão), e no Decreto nº 83.080/79, anexo II, Item 2.4.2 (motorista de ônibus e caminhões de cargas). 

- Impossibilidade de reconhecer o período trabalhado como motorista particular como especial. 

- O autor é responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações, 

cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). 

- Adicionando-se o período de atividade rural, às contribuições realizadas e ao tempo de serviço comum, perfaz-se um 

total de 23 anos, 06 meses e 28 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor, até a data do requerimento 

administrativo, insuficientes para amparar a pretensão inicial. 

- Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para reconhecer apenas o período de 01.01.1959 a 31.12.1959 como 

de atividade rural. Apelação do autor a que se dá parcial provimento para permitir o cômputo da atividade rural, ora 

reconhecida, como tempo de serviço, inclusive para fins de percepção de aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e 
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do autor, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão, e a 

Desembargadora Federal Marianina Galante deu parcial provimento à apelação do INSS, em menor extensão, para 

excluir da condenação o reconhecimento da atividade rural no período de 1º/01/1960 a 31/12/1960.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.070558-0             AC  433814 
ORIG.   :  9700000733  3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  IDAYLTON PEREIRA DE ARAUJO falecido 
HABLTDO :  ANTONIA KETTENER DE ARAUJO 
ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUTÔNOMO. RECOLHIMENTOS. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS ANTES DA EC 20/98.  

- O início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do 

tempo laborado como trabalhador rural. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- É de se reconhecer o labor rural de 31.08.1950 a 03.03.1977 e 04.03.1977 a 15.02.1980, o que perfaz 29 anos, 05 

meses e 16 dias.   

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Com relação ao período de carência, conforme estabelece o artigo 25, inciso II, da LBPS, os segurados inscritos na 

Previdência Social até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, devem observar o regramento disposto no artigo 

142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

- Infere-se do requerimento administrativo (NB 63.451.164-5) que a autarquia reconheceu, para fins de cômputo de 

tempo de serviço, os recolhimentos efetuados como vendedor-ambulante, no período de 01.07.1982 a 08.07.1993. 

- Somados os períodos de atividades rurais com o de autônomo, já reconhecidos pelo INSS até 08.07.1993, temos a 

comprovação do labor por 40 anos, 05 meses e 24 dias e a carência exigida de 66 meses. 

- Consulta ao CNIS demonstrou, ainda, o recolhimento de contribuições até 09/1997, que lhe foi concedido auxílio-

doença, com início em 08.08.1997 e cessação em 06.06.2000, quando se aposentou por idade, na qualidade de 

comerciário.   

- Consulta a dados cadastrais de pessoa física- CNIS demonstra a inscrição como autônomo e os respectivos 

recolhimentos tempestivos das contribuições previdenciárias, no período de janeiro/85 a setembro/97.  

- Demonstrado labor por tempo superior a 35 (trinta e cinco) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e 

cumprido o período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito 

à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço.  

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, 09.07.1993. 
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- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do laudo pericial até a data da entrada em vigor do novo 

Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente - dispositivo do novo Código Civil - não há que 

se falar em reformatio in pejus, pois sua automática incidência opera ex vi legis.  

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Ressalte-se que os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por idade, após 07.06.2000, devem ser 

compensados com os valores a serem percebidos pela concessão desta.  

- Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, que deverá ser convertido em pensão por morte, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência 

dezembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, 

sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

- Apelação a que se dá provimento para conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço. Prejudicado o recurso 

adesivo. Tutela específica concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, julgar prejudicado o recurso 

adesivo e conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  1999.03.99.087582-3        AC  529731 
ORIG.   :  9800000099  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NIRCEU LOPES PINHEIRO 
ADV     :  MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade urbana, 

como operário, no período de 01.01.1971 a 21.06.1971. 
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- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias 

está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que foram vertidas. Cabe 

ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, do Decreto 89.312/84. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Apelação parcialmente provida para reformar parcialmente a sentença, reconhecendo como efetivamente laborado 

pelo autor, na empresa Esmeralda Indústria e Comércio de Óleos Comestíveis Ltda., tão-somente, o período de  

01.01.1971 a 21.06.1971, e fixar a sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  1999.03.99.096533-2  ApelReex  538384 
ORIG.   :  9800002471  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABDIAS EVANGELISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. INSUFICIÊNCIA 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 1º.01.1964 a 31.12.1966, 1º.01.1975 a 31.12.1975, 1º.01.1985 a 31.12.1987. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Conforme formulário DSS 8030, o autor trabalhou no período de 13.10.1989 a 10.08.1998 (data do formulário), na 

função de segurança, portando arma de fogo, de modo habitual e permanente. Na inicial, não requereu o 

reconhecimento desse interregno como atividade especial. Respeitados os limites do pedido, computado como tempo de 

serviço comum, para não configurar decisão extra petita. 

- Adicionando-se o período trabalhado na lavoura sem registro profissional (07 anos e 03 dias) àquele comum, exercido 

em atividade de natureza urbana (08 anos, 09 meses e 28 dias), perfaz-se um total de 15 anos, 10 meses e 01 dia, como 

efetivamente trabalhados pelo autor, até 10.08.1998, data do formulário. 
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- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Sem cumprimento de pedágio, descabe a concessão do benefício. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá parcial provimento para reformar a sentença, reconhecendo tão-

somente os períodos de 1º.01.1964 a 31.12.1966, 1º.01.1975 a 31.12.1975, 1º.01.1985 a 31.12.1987, como efetivamente 

trabalhados na área rural, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e 

II, da Lei nº 8.213/91, e fixar a sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.006106-0  ApelReex  567809 
ORIG.   :  9900000437  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM CARLOS SERAFIM 
ADV     :  FABIO LUIZ MACIEL PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. LABOR NÃO COMPROVADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Preliminar de incompetência absoluta afastada. A delegação de competência da Justiça Federal à Justiça Estadual 

ocorre independentemente do objeto da matéria discutida nos autos, bastando figurar nos pólos da demanda a entidade 

autárquica e o segurado. 

- Preliminares de carência da ação e inépcia da inicial rejeitada. O interesse de agir do autor encontra-se presente, posto 

ser direito seu buscar perante o Poder Judiciário benefício previdenciário, já que é incumbência da Administração 

Pública a tutela do bem comum e do interesse coletivo, a fim de garantir a todo cidadão a satisfação de seus direitos. 

- Argüição de prescrição da ação afastada. Em se tratando de matéria previdenciária, os artigos 98 da CLPS e 103 da 

Lei n° 8.213/91 ressaltam ser inatingível o "fundo de direito", por via da decadência ou prescrição, no que concerne aos 

benefícios previdenciários. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço 

almejado (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 
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- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal.  

- Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o ajuizamento da ação.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2000.03.99.007273-1  ApelReex  569228 
ORIG.   :  9900000528  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUVENAL PEREIRA BARROS 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

- Preliminar de incompetência absoluta afastada. A delegação de competência da Justiça Federal à Justiça Estadual 

ocorre independentemente do objeto da matéria discutida nos autos, bastando figurar nos pólos da demanda a entidade 

autárquica e o segurado. 

- Preliminares de carência da ação e inépcia da inicial rejeitada. O interesse de agir do autor encontra-se presente, posto 

ser direito seu buscar perante o Poder Judiciário benefício previdenciário, já que é incumbência da Administração 

Pública a tutela do bem comum e do interesse coletivo, a fim de garantir a todo cidadão a satisfação de seus direitos. 

- Argüição de prescrição da ação afastada. Em se tratando de matéria previdenciária, os artigos 98 da CLPS e 103 da 

Lei n° 8.213/91 ressaltam ser inatingível o "fundo de direito", por via da decadência ou prescrição, no que concerne aos 

benefícios previdenciários. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  
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- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1972 a 30.06.1972. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação à qual se dá parcial provimento para reconhecer como efetivamente 

laborado pelo autor, na lavoura, tão-somente, o período de 1º.01.1972 a 30.06.1972, para fins previdenciários, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como deixar de 

condenar a parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em 

menor extensão, somente para fixar que o tempo de serviço reconhecida na sentença não poderia ser utilizado para fins 

de carência. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2000.03.99.032018-0        AC  597695 
ORIG.   :  9800000537  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO SOARES 
ADV     :  NELIO PEREIRA LIMA FILHO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO EMPREGADOR.  

- Agravo retido conhecido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação, a que se nega provimento. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Remessa oficial não conhecida, pois o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não impugnado pela 

autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

- Matéria preliminar rejeitada. 
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- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 02.02.1963 a 27.04.1995. 

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual 

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. 

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo 

na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se 

permite falar em descumprimento da carência. 

- Recolhimento das contribuições previdenciárias, cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, da 

3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. 

- Honorários advocatícios mantidos em 20% sobre o valor da causa, porquanto vedada a reformatio in pejus.  

- Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor apenas no período 

de 02.02.1963 a 27.04.1995. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.032519-0  ApelReex  598274 
ORIG.   :  9900000844  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR GAZOLA GARCIA 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  NEIDE APARECIDA GAZOLLA DE OLIVEIRA  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do pedido. 
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- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1965 a 31.12.1972. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- De ofício, restringida a sentença aos limites do pedido. Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá parcial 

provimento para reconhecer apenas o período de 01.01.1965 a 31.12.1972 como trabalhado na área rural, determinando 

a observância do disposto no parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, inciso I e II, da Lei nº 8.213/91, quanto ao período 

reconhecido, e fixar a sucumbência recíproca.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido, não conhecer da 

remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2000.03.99.048897-2        AC  618763 
ORIG.   :  0000000135  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA BENTO CONSTANTINO 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL.  

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

rurícola.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

-  Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

-  Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 
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-  Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir citação, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil 

(11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da 

competência março/09. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. De ofício concedo a tutela 

específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.067640-5  ApelReex  644667 
ORIG.   :  0000000499  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSI FRASCHI FERREIRA 
ADV     :  CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  
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- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1975 a 31.12.1975. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para reformar parcialmente a sentença, reconhecendo 

como efetivamente laborado pelo autor, na lavoura, tão-somente, o período de 1º.01.1975 a 31.12.1975, para fins 

previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91 e fixar a 

sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2000.03.99.069045-1  ApelReex  646176 
ORIG.   :  9900000642  3 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO MANOEL DE SIQUEIRA 
ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BRAGANCA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES 

DA EC N. 20/98. REGISTRO EM CTPS. CARÊNCIA CUMPRIDA. 

- Sentença condicionada ao reexame necessário. Condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Caracterizada sentença ultra petita, é necessário restringi-la aos limites do pedido. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- Comprovados 30 anos, 1 mês e 12 dias de tempo de serviço, por meio de CTPS e guias de recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

- O ônus do recolhimento das contribuições previdenciárias recai sobre o empregador, a teor do disposto no artigo 79, I, 

da Lei nº 3.807/60, vigente na época, reproduzido ao longo do tempo e, mais recentemente, consolidado na alínea "a" 

do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 
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- O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (14.03.1994). 

- O benefício é de um salário mínimo, nos termos do pedido. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.  

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência março/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial e apelação a que se dá parcial provimento para restringir a sentença aos limites do pedido, fixando o 

valor do benefício em um salário mínimo, e reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as prestações vencidas até a data da sentença. De ofício, concedida a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.076109-3  ApelReex  654269 
ORIG.   :  9807097649  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA PARRINI FRANCISCHI 
ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. LABOR NÃO COMPROVADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço 

almejado (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal. 
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.03.99.005669-9  ApelReex  664293 
ORIG.   :  9900001251  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ANTIQUEIRA 
ADV     :  HELDER ANTONIO SOUZA DE CURSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de  31.12.1967 a 31.12.1968, 01.01.1973 a 31.12.1973, 01.04.1993 a 31.12.1995 e 03.03.1998 a 30.11.1998. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para reformar parcialmente a sentença, reconhecendo 

como efetivamente laborados pelo autor, na lavoura, tão-somente, os períodos de  31.12.1967 a 31.12.1968, 01.01.1973 
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a 31.12.1973, 01.04.1993 a 31.12.1995 e 03.03.1998 a 30.11.1998, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 

2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e fixar a sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em menor extensão, para reconhecer como efetivamente 

laborado pelo autor na lavoura os períodos de 1º/01/67 a 31/12/68 e de 1º/09/70 a 30/08/75, acompanhando, no mais, o 

voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.03.99.015311-5  ApelReex  681756 
ORIG.   :  0000000625  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS WAGNER 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1981 a 15.07.1981. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 
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- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida para reformar 

parcialmente a sentença, reconhecendo como efetivamente laborado pelo autor, na lavoura, tão-somente, o período de 

01.01.1981 a 15.07.1981, fixar a sucumbência recíproca e autorizar a expedição de certidão após a indenização dos 

valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem recíproca. Recurso adesivo a que se 

nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Marianina Galante o fazia em menor 

extensão, para determinar a expedição da respectiva certidão, sem prejuízo de constar que a utilização do tempo 

certificado para fins de aposentadoria em regime diverso do geral poderia gerar indenização das contribuições 

correspondentes, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. Prosseguindo, também por unanimidade, negar 

provimento ao recurso adesivo do autor. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.03.99.043712-9  ApelReex  729460 
ORIG.   :  0000001354  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  ZILDA DE OLIVEIRA BISCASSI 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1987 a 31.05.1987. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autora parcialmente provida para reformar a sentença, reconhecendo o 

período de 1º.01.1987 a 31.05.1987, como efetivamente trabalhado pela autora na área rural. Apelação do INSS 
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parcialmente provida para condicionar, a expedição da certidão de tempo de serviço, aos recolhimentos dos valores 

correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelações, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.61.02.000397-8  ApelReex  859426 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NEIDE COELHO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade urbana, 

como balconista, no período de 05.03.1976 a 31.12.1976. 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias 

está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que foram vertidas. Cabe 

ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, do Decreto 89.312/84. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, todavia, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Contudo, não havendo responsabilidade do empregado, não se lhe pode exigir o cumprimento da obrigação. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para reformar a sentença, reconhecendo como 

efetivamente laborado pela autora, na atividade urbana, como balconista, tão-somente, o período de 05.03.1976 a 

31.12.1976 e autorizar a expedição da certidão de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, 

independentemente de indenização. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar parcial provimento à 
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apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida, 

parcialmente, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.61.06.010095-8        AC  928313 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  TANIA CELIA BERTACINI PARISE 
ADV     :  NEUSA MARIA CUSTODIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. LABOR NÃO COMPROVADO. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.61.11.001151-4        AC  776077 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  AGOSTINHO MARQUES RAMOS 
ADV     :  JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 
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- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 1º.01.1974 a 31.12.1974 e 1º.01.1976 a 15.06.1976. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Apelação a qual se dá parcial provimento para reconhecer como efetivamente laborado pelo autor, na lavoura, tão-

somente, os períodos de 1º.01.1974 a 31.12.1974 e 1º.01.1976 a 15.06.1976, para fins previdenciários, observando-se o 

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como deixar de condenar o autor ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, 

por ter o INSS decaído de parte mínima do pedido e ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.61.11.001328-6        AC  775639 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JOSEFA CHIRLEY DE MORAIS CARTOCE e outro 
ADV     :  JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. LABOR NÃO COMPROVADO. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.61.12.006206-3        AC  869969 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  CLARICE POLEGATO DE SOUZA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1988 a 15.03.1988. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Apelação parcialmente provida para reformar parcialmente a sentença, para reconhecer tão-somente o período de 

1º.01.1988 a 15.03.1988, como efetivamente trabalhado pela autora na área rural e autorizar a expedição de certidão 

após a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem recíproca, 

bem como deixar de condenar a parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, por ter o INSS decaído de parte mínima do pedido e ser a parte 

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  
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PROC.   :  2001.61.22.000301-9  ApelReex  794667 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VITORIO RUSSO 
ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-

23ª                  SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1960 a 31.12.1960. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para reformar parcialmente a sentença, reconhecendo 

como efetivamente laborado pelo autor, na lavoura, tão-somente, o período de 01.01.1960 a 31.12.1960, para fins 

previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e fixar a 

sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em menor extensão, somente para fixar que o tempo de 

serviço reconhecido na sentença não poderia ser utilizado para fins de carência. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2003.03.99.023216-4  ApelReex  888924 
ORIG.   :  0100000221  2 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANTONIO VALDECIR SOTOLANI 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. LABOR 

RURAL NÃO COMPROVADO. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço 

almejado (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal.  

- Somando-se os períodos regularmente anotados em CTPS, perfaz-se um total de 22 anos, 08 meses e 22 dias, como 

trabalhados pelo autor, até 16.12.1998, respeitando-se os limites do pedido. Tempo insuficiente para a concessão do 

benefício vindicado. 

- Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o ajuizamento da ação.  

- Agravo retido a que se nega provimento. Remessa oficial e apelação do INSS as quais se dá provimento para reformar 

a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.003557-0        AC 1187483 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVALDO CRISTINO DA SILVA incapaz 
REPTE   :  TEODORA DE SOUZA SILVA 
ADV     :  AURELIO CARLOS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS.  

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Vedada a cumulação de benefício assistencial com quaisquer outros benefícios, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 

20, da Lei nº 8.742/93. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.11.004641-4  ApelReex 1361426 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCO ANTONIO RIBEIRO 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE SANTIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º do CPC. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; existência de condições 

econômicas para prover o próprio sustento. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação, revogando 

a tutela anteriormente concedida nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.003098-9        AC 1247364 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AISLAN CARLOS RODRIGUES DA SILVA incapaz 
REPTE   :  SILVANA APARECIDA RODRIGUES SILVA e outro 
ADV     :  FERNANDO CARVALHO NASSIF 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social e prova documental que demonstram inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, nos 

termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava parcial provimento e mantinha a tutela anteriormente 

concedida.  

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.003615-7        AC 1235960 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FEREIRA MARQUES 
ADV     :  PATRICIA DUARTE FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 485/1294 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.  

ÓBITO DO AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso 

V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- Impossível avaliar a real situação econômica do autor, de forma satisfatória, com base nos depoimentos testemunhais. 

Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de miserabilidade, 

requisito indispensável à concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado estudo 

social ou constatação das condições em que vivia o autor, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de 

benefício personalíssimo. 

- Processo que se julga extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada apelação 

do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, bem como prejudicada a apelação do INSS, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo,30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.016796-0        AC 1021675 
ORIG.   :  0300000435  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELOURDES DOS SANTOS DA SILVA 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 
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- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.033966-6  ApelReex 1049098 
ORIG.   :  0200002841  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEVERINO ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  PETERSON PADOVANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPROCEDÊNCIA. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur 

em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo retido conhecido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação, a que se nega provimento.  

- A preliminar de não cumprimento da carência exigida para requerer o benefício pretendido diz com o mérito, razão 

pela qual será com ele analisada. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- Os documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário. 

- Adicionando-se o período trabalhado na lavoura sem registro profissional (01.01.1973 a 31.12.1973), aos registrados 

em CTPS, tem-se que o autor exerceu atividade laborativa durante 25 anos, 05 meses e 25 dias, tempo insuficiente para 

a concessão do benefício vindicado. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 
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- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Agravo retido do INSS a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento 

para reconhecer apenas o período de 01.01.1973 a 31.12.1973, como trabalhado na área rural, para fins previdenciários, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS e dar parcial provimento à sua apelação e à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.049001-0  ApelReex 1072123 
ORIG.   :  0400000722  1 Vr DIADEMA/SP                    0400059854  1 Vr 

DIADEMA/SP 
APTE    :  IRENE FERREIRA RAMOS 
ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE PARCIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CARÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição da autora ao nível de 

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79. 
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- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.  

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 13.06.1977 a 12.08.1983 e de 01.11.1984 a 05.03.1997. 

- Adicionado o tempo de atividade especial, já convertido (22 anos, 02 meses e 18 dias), ao período de serviço comum 

(04 anos, 07 meses e 01 dia), perfaz-se, até a data da entrada em vigor da EC nº 20/98, 25 anos, 01 mês e 13 dias 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. Autorizado o cômputo do tempo laborado após 

15.12.1998 para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício. 

- O STF, no julgamento do RE 575.089-2-RS, reconhecendo a repercussão geral do tema constitucional, assentou a 

possibilidade de se computar tempo posterior à EC 20/98, para fim de majoração do coeficiente de aposentadoria 

proporcional. Condicionou tal procedimento, contudo, à submissão às regras de transição e ao regramento estabelecido 

pela Lei nº 9.876/99. Questão irrelevante para o caso concreto, vez que o requisito etário foi implementado 

anteriormente ao advento da EC 20/98 e o pedágio resulta igual a zero. 

- Considerando-se a totalidade dos períodos laborados, anteriores e posteriores a 15.12.1998, perfaz-se 26 anos, 09 

meses e 19 dias como efetivamente trabalhados pela autora, montante que enseja a fixação do percentual da renda 

mensal inicial do benefício em 75% do salário-de-benefício. 

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (04.09.2002). 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Reduzida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência março/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação da autora a que se dá parcial provimento para fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, contados 

a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário 

Nacional. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento para reduzir os honorários advocatícios a 

10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença, e excluir da condenação 

as custas e despesas processuais. De ofício, concedida a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações da autora e do INSS e à remessa 

oficial, sendo que, nesta, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em maior extensão, para não converter o 

período de 13.06.1977 a 31.12.1980, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, pela conclusão. Prosseguindo, 

também por unanimidade, conceder a tutela específica. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.030324-0        AC 1136817 
ORIG.   :  0300001199  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0300027706  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LARISSA FERNANDES TORRES incapaz 
REPTE   :  TERESA ROSA FERNANDES PEREIRA 
ADV     :  ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Agravo retido do INSS conhecido, porque expressamente reiterado em preliminar de apelação; porém, improvido. 

- Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

- Legitimidade passiva da autarquia, a quem incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados.  

- Descabida a alegação de nulidade da sentença por violação ao disposto no artigo 132 do Código de Processo Civil. O 

princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto. O próprio dispositivo legal prevê as hipóteses 

em que a regra é excepcionada. A Lei nº 8.637, de 31 de março de 1993, ao inserir a expressão "afastado por qualquer 

motivo", mitigou ainda mais a norma. Em contrapartida, incluiu o parágrafo único, facultando ao juiz que não colheu a 

prova em audiência reproduzi-la, caso entenda isso necessário à formação de seu convencimento. 

À autarquia, que suscitou a nulidade, cabia comprovar o motivo pelo qual o juiz que concluiu a audiência continuaria 

vinculado ao processo, considerando as exceções existentes, o que não fez. Ademais, sequer alegou a ocorrência de 

danos, pelo que não se reconhece a nulidade, segundo a máxima pas de nulitté sans grief. Assim, não configurada a 

alegada nulidade da sentença. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo retido do INSS desprovido e apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

revogando a tutela anteriormente concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS, rejeitar a matéria 
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preliminar e, no mérito, dar provimento à sua apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do voto 

da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.010734-8        AC 1302398 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAQUEL SOUZA VICENTE incapaz 
REPTE   :  IVANI FERREIRA DE SOUZA VICENTE 
ADV     :  LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA 

PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data do 

ajuizamento da ação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º do CPC. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, diante da falta de intimação das partes, acerca da prova produzida nos 

autos (estudo social), tendo em vista a inocorrência de preclusão, eis que a matéria pode ser objeto de recurso 

voluntário, com ampla discussão. 

- Despicienda a produção de outras provas, posto que inócuas, diante da prova técnica (estudo social) realizada nos 

autos.  

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, quanto 

ao mérito, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.001480-0        AC 1282961 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLAVIO LUIS BRITTO 
ADV     :  ROMILDO ROSSATO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

AGRAVO LEGAL DO INSS. IMPROCEDÊNCIA. 

- Presentes os pressupostos legais necessários para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

- Incapacidade laborativa comprovada por laudo médico-pericial. O autor, além de portador de Doença Pulmonar 

Obstrutiva Crônica (DPOC), síndrome da dependência do álcool, sofreu uma nefrectomia esquerda em 2000, quando foi 

diagnosticada infecção pelo HIV, necessitando de acompanhamento médico constante. Impossibilidade de trabalhar que 

antecede o ajuizamento da ação. 

- Demonstrada a miserabilidade. O requerente, desempregado, solteiro, reside com a mãe, idosa (82 anos), cuja 

aposentadoria no valor de um salário mínimo não deve ser computada no cálculo da renda per capita, a teor do disposto 

no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que deve ser estendido às hipóteses em que a 

renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. 

- Incabível a fixação do termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada a partir da data de juntada do 

laudo médico-pericial, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a citação é o 

momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação. 

- Considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do laudo médico pericial seria ignorar 

a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade do autor, motivou o pedido do 

benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

lhe dava provimento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032778-9        AI  296704 
ORIG.   :  0500001412  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
AGRTE   :  OSVALDO LUIZ MICHELIN 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034278-0        AI  297203 
ORIG.   :  200761090009212  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  ANUNCIATA ALVES CAMPOS DOS SANTOS 
ADV     :  ANDREA CAROLINE MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036259-5        AI  298167 
ORIG.   :  200661830085169  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE CORDEIRO CAVALCANTI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Para reconhecimento de tempo de serviço rural imprescindível, ao menos, início de prova material, sendo impossível a 

concessão da medida apenas com a documentação trazida aos autos. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.040672-0        AI  299087 
ORIG.   :  0700006895  2 Vr BATAGUASSU/MS                    0700000267  2 Vr 

BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  MARIA LUIZA DOS REIS PEREIRA 
ADV     :  BRUNO MEDINA DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.044547-6        AI  299586 
ORIG.   :  0700000672  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700035132  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANA BATISTA RAVELI 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.044723-0        AI  299738 
ORIG.   :  0700000704  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  FATIMA SILVESTRINI LOLATO ALMEIDA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O documento juntado pela autora atesta tratamento médico. Contudo é insuficiente para demonstrar a necessidade de 

afastamento de suas atividades laborativas, posto que datado de período anterior à previsão para cessação do benefício.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.044725-4        AI  299740 
ORIG.   :  0700000622  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  GENTIL DE OLIVEIRA PEREIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas, pois são anteriores a data prevista para cessação do 

benefício.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047712-0        AI  300307 
ORIG.   :  200761830019001  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.048594-2        AI  300749 
ORIG.   :  200761190007250  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIO OLIVEIRA RAMOS 
ADV     :  WILSON RESENDE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.052180-6        AI  301109 
ORIG.   :  0700000977  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700052259  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  LOURDES DE FATIMA LOPES RUIZ 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de tendinopatia do epicondileano. Contudo são insuficientes 

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.056719-3        AI  302121 
ORIG.   :  0700001003  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOANA NIERO DE SOUZA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante. Vencida a Desembargadora Vera Jucovsky 

que lhe dava provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  
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São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083678-7        AI  307411 
ORIG.   :  0700079580  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700001736  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  DEVANILSON JOSE DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087003-5        AI  309947 
ORIG.   :  0700090314  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700002023  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOSE CASTILHO PARRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 
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- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de lombalgia e espondiloartrose. Contudo são insuficientes 

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087024-2        AI  309968 
ORIG.   :  0700024368  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700000469  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  SUELI APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados pela autora, emitidos por médico particular, atestam tratamento psiquiátrico. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.087972-5        AI  310666 
ORIG.   :  0700002055  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CLEODETE ALVES 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089998-0        AI  311923 
ORIG.   :  0700002301  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700102414  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ROSANGELA ALVES PERICO 
ADV     :  NATALIE REGINA MARCURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090249-8        AI  312084 
ORIG.   :  0700002341  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700104517  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CICERA TEIXEIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.090290-5        AI  312112 
ORIG.   :  0700001202  1 Vr MOCOCA/SP                    0700048623  1 Vr 

MOCOCA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA SILVA ZANIN 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas, epilepsia e diabetes mellitus. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090362-4        AI  312132 
ORIG.   :  0700101212  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700002268  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  EURIDES MARIA DE SOUZA LAURENTINO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas, associadas a quadro depressivo. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091248-0        AI  312604 
ORIG.   :  0700002337  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOSE LIMA SAMPAIO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091282-0        AI  312614 
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ORIG.   :  0700002365  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MACARIO CANDIDO FELIX 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas e depressão. Contudo são insuficientes 

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091294-7        AI  312666 
ORIG.   :  0700001509  2 Vr MOGI GUACU/SP                    0700105038  2 Vr 

MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  JOSE DA SILVA FILHO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091616-3        AI  312978 
ORIG.   :  0700002462  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de epilepsia. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096081-4        AI  316221 
ORIG.   :  0700000942  1 Vr IPUA/SP                    0700021933  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096829-1        AI  316769 
ORIG.   :  0700001505  1 Vr MOCOCA/SP                    0700059244  1 Vr 

MOCOCA/SP 
AGRTE   :  JOSE LENALDO MELO DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas e psiquiátricas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097658-5        AI  317321 
ORIG.   :  0700001819  1 Vr HORTOLANDIA/SP 
AGRTE   :  NELSON OTUNES ALVES 
ADV     :  JOSE PIVI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas e cardíacas. Contudo são insuficientes 

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.099879-9        AI  318834 
ORIG.   :  200661830085261  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ SOARES DA SILVA 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100385-2        AI  319192 
ORIG.   :  200761200057438  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MARIONISE DE GALVAO MACHADO 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100660-9        AI  319418 
ORIG.   :  0700001253  1 Vr ANDRADINA/SP                    0700096911  1 Vr 

ANDRADINA/SP 
AGRTE   :  JOSE CEZARINO DE FREITAS 
ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas e diabetes mellitus. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101087-0        AI  319759 
ORIG.   :  200761180015183  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  IVAN JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 
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- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração apresentado pelo autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado 

pedido de reconsideração apresentado pelo autor, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101823-5        AI  320316 
ORIG.   :  0700001234  1 Vr CACONDE/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA AGOSTINHO DA SILVA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.102122-2        AI  320561 
ORIG.   :  200761120121604  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  NEIDE BARALDO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas e circulatórias. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.102130-1        AI  320568 
ORIG.   :  0700150370  1 Vr MOGI MIRIM/SP                    0700002111  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  EDIMILSON MACHADO DA CONCEICAO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.102390-5        AI  320723 
ORIG.   :  0700025790  1 Vr IPUA/SP                    0700001085  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  PAULO ROGERIO GUIDINE 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de neurocisticercose. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.102560-4        AI  320889 
ORIG.   :  0700003240  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700139269  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  VALTER LUIS SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103104-5        AI  321319 
ORIG.   :  0700003253  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700142102  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  OFLAVIO GODOY 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104738-7        AI  322399 
ORIG.   :  0700066772  1 Vr MOCOCA/SP                    0700001704  1 Vr 

MOCOCA/SP 
AGRTE   :  KATIA IRENE FIGUEIRA COELHO 
ADV     :  CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104741-7        AI  322402 
ORIG.   :  0700134347  3 Vr SUMARE/SP                    0700002687  3 Vr 

SUMARE/SP 
AGRTE   :  MARCIA SANCHES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por quadro de depressão. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104992-0        AI  322682 
ORIG.   :  0700002377  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  MARIA NILZA DE ARAUJO 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas e hipertensão arterial. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.105071-4        AI  322765 
ORIG.   :  200761170037856  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  BENEDICTA DE OLIVEIRA BORGES 
ADV     :  RONALDO ADRIANO DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas e hipertensão arterial. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.015745-7  ApelReex 1190498 
ORIG.   :  0500001223  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
  :  0500011774  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SOLANGE SOBRINHO DE SOUZA 
REPTE   :  SETIMO BLANDINO DE SOUZA 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º do CPC. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000645-0        AI  323101 
ORIG.   :  200361830007996  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROSEANE FATIMA DALSENO PRIETO 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  
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- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.000951-6        AI  323316 
ORIG.   :  0700003412  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700149280  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  LUIZ SILVA DA ROCHA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.000952-8        AI  323317 
ORIG.   :  0700000571  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0700027493  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ARIANE DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O documento juntado atesta que a autora está em tratamento em decorrência de transtornos mentais e comportamentais 

devidos ao uso da cocaína - síndrome de dependência (F14.2) e episódios depressivos. Contudo é insuficiente para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.000953-0        AI  323318 
ORIG.   :  0700003503  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700151420  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DA COSTA LIMA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001305-2        AI  323585 
ORIG.   :  0700154690  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700003476  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MOISES APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001500-0        AI  323717 
ORIG.   :  0700147035  1 Vr MOGI MIRIM/SP                    0700002079  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  CARLITO LOPES FERREIRA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados pelo autor atestam tratamento em decorrência de hérnia de disco. Contudo são insuficientes 

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001922-4        AI  324000 
ORIG.   :  0700002942  2 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA DE LOURDES COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados pela autora atestam tratamento em decorrência de doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001965-0        AI  324057 
ORIG.   :  0700161817  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700003641  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA ZELIA DOS SANTOS GALO 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de fibromialgia e transtorno 

depressivo recorrente. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002341-0        AI  324362 
ORIG.   :  0700003580  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARILENE DE FATIMA FANTATO DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002722-1        AI  324613 
ORIG.   :  0700002346  3 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  BENEDITA NERI MANTOVANI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados pela autora atestam acompanhamento em decorrência de doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005434-0        AI  326464 
ORIG.   :  200861030002813  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  TEREZINHA ASSUNCAO PINTO 
ADV     :  ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007184-2        AI  327721 
ORIG.   :  0700003551  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ORIDES FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados pela autora atestam tratamento psicoterápico. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007272-0        AI  327765 
ORIG.   :  0800000110  1 Vr PACAEMBU/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE MARTINS FURTADO 
ADV     :  CILENE FELIPE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007650-5        AI  328697 
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ORIG.   :  0800000152  2 Vr AMERICANA/SP 
AGRTE   :  MARLENE TEREZINHA LAZANI 
ADV     :  MARLI ALVES MIQUELETE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora apresenta um quadro de neurocisticercose. Contudo são insuficientes 

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007657-8        AI  327976 
ORIG.   :  0800000211  1 Vr MOCOCA/SP                    0800008106  1 Vr 

MOCOCA/SP 
AGRTE   :  MARIO CESAR BARBOSA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 528/1294 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007727-3        AI  327942 
ORIG.   :  0800000044  2 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  JULIO BUENO 
ADV     :  MARCIA CRISTINA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007936-1        AI  328169 
ORIG.   :  0700000982  1 Vr ITAPIRA/SP                    0700051211  1 Vr 

ITAPIRA/SP 
AGRTE   :  ORLI APARECIDA DE SOUZA LIMA 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008098-3        AI  328304 
ORIG.   :  0800000429  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  IRENE MARIA DE AMORIM 
ADV     :  ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008166-5        AI  328354 
ORIG.   :  0800000209  3 Vr MOGI GUACU/SP                    0800012919  3 Vr 

MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  SANDRA SILVA DE FARIA CABRAL 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas e vasculares. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008952-4        AI  328897 
ORIG.   :  0800000341  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800013639  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARLI DA SILVA LESSA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 531/1294 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008977-9        AI  328919 
ORIG.   :  0800000464  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JENY FERRAZ COUTO 
ADV     :  JOSE WILSON PEREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008984-6        AI  328926 
ORIG.   :  0800000435  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  LUIZ GEA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas, diabetes mellitus e hipertensão 

arterial. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009248-1        AI  329057 
ORIG.   :  0800012248  1 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800000254  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ANA MARIA SIMAO DI MARTINI 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 533/1294 

- Os documentos juntados atestam que a autora é, sobretudo, portadora de doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009279-1        AI  329087 
ORIG.   :  0800000222  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800007800  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO DIVALCI RODRIGUES 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados pelo autor atestam sequela pulmonar de tuberculose e asma brônquica. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.009283-3        AI  329091 
ORIG.   :  0800000273  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP               

     0800011577  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CREUSA CAETANO BEZERRA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009449-0        AI  329198 
ORIG.   :  200861140009735  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE GREGORIO 
ADV     :  GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 
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- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009737-5        AI  329420 
ORIG.   :  0800000254  2 Vr MOCOCA/SP                    0800009981  2 Vr 

MOCOCA/SP 
AGRTE   :  JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.010070-2        AI  329696 
ORIG.   :  200861030002813  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TEREZINHA ASSUNCAO PINTO 
ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010461-6        AI  329862 
ORIG.   :  0800003401  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  IVONE DE JESUS GOMES TAVARES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades como osteoartrose nos joelhos e depressão. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011241-8        AI  330656 
ORIG.   :  200761830082719  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IVANETE MARIA DE JESUS 
ADV     :  PLINIO VENTURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013519-4        AI  332266 
ORIG.   :  0800000429  3 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800021931  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
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AGRTE   :  ROSILENE LEONILSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados pela autora atestam tratamento médico por doenças ortopédicas, como hérnia de disco 

lombar. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016633-6        AI  334261 
ORIG.   :  200761830024410  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO APARECIDO FERREIRA 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 
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- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020686-3        AI  337256 
ORIG.   :  0700001743  1 Vr AMPARO/SP                    0700085921  1 Vr 

AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO PEREIRA DE GODOY 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022097-5        AI  338370 
ORIG.   :  0700001704  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0700116755  
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1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  CLAUDINEI ALVES PEREIRA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de transtorno de adaptação. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022117-7        AI  338429 
ORIG.   :  0800000584  2 Vr PEDREIRA/SP                    0800017488  2 Vr 

PEDREIRA/SP 
AGRTE   :  NAIR MARIA RODRIGUES RAMOS 
ADV     :  ADILSON MUNARETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em acompanhamento ambulatorial por quadro depressivo e 

personalidade histriônica. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023052-0        AI  339017 
ORIG.   :  200861830028730  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE POLONE 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023116-0        AI  339142 
ORIG.   :  0800000926  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP                   

0800019403  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
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AGRTE   :  LOURDES TOME RIBEIRO COSTA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023388-0        AI  339316 
ORIG.   :  0800000829  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0800047444  

2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  SILVANA SOUZA DA SILVA CRESCENCIO 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO     SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023727-6        AI  339471 
ORIG.   :  200861190026807  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MEN DE SA ROCHA DE OLIVEIRA 
ADV     :  CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024254-5        AI  339713 
ORIG.   :  0800000578  1 Vr IGARAPAVA/SP                    0800010027  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  MARISA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas, hipertensão arterial e depressão. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025131-5        AI  340293 
ORIG.   :  200861200027736  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  CLAUDICELIA GASPARETTO 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por doenças ortopédicas e depressão. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025601-5        AI  340691 
ORIG.   :  200861120054346  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  REGINA NOVAES PARDIM DOS SANTOS 
ADV     :  ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por síndrome do túnel do carpo. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026030-4        AI  341006 
ORIG.   :  0800000450  2 Vr ORLANDIA/SP 
  :  0800015136  2 Vr ORLANDIA/SP 
AGRTE   :  NILVA MARIA FERREIRA DEAPARTI 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por doenças ortopédicas e hanseníase, sem 

risco de contágio à coletividade. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026088-2        AI  341092 
ORIG.   :  200861120077206  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOAO PEREIRA DE SOUSA 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico por apresentar quadro de epilepsia. Contudo 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026689-6        AI  341516 
ORIG.   :  0800000766  2 Vr OLIMPIA/SP 
  :  0800043887  2 Vr OLIMPIA/SP 
AGRTE   :  APARECIDO DONIZETE VIARO 
ADV     :  WANDER DONALDO NUNES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas como hérnia de disco e síndrome do 

túnel do carpo. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026705-0        AI  341536 
ORIG.   :  0800046004  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
  :  0800000790  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  DULCELICE DA SILVA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026707-4        AI  341538 
ORIG.   :  0800062351  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
  :  0800000901  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  NEUSA MARIA DA CONCEICAO GARCIA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de osteoartrose, depressão e hipertensão arterial. Contudo 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027666-0        AI  342241 
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ORIG.   :  200861270026770  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  LUIS CARLOS MONTEIRO 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas, com seguimento ambulatorial de 

reconstrução de ligamento cruzado anterior de joelho. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de 

afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se oagravante está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027868-0        AI  342414 
ORIG.   :  0800000939  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                    

0800047610  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  ROSA DE LOURDES TAVARES 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA         

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028161-7        AI  342558 
ORIG.   :  0800025118  2 Vr JAGUARIUNA/SP 
  :  0800001036  2 Vr JAGUARIUNA/SP 
AGRTE   :  EROTIDES FERREIRA DA ROCHA 
ADV     :  NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA COMARCA DE JAGUARIUNA 

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas, como espondiloartrose e hérnia de 

disco. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028254-3        AI  342642 
ORIG.   :  200861120081398  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  EDSON JOSE DOS SANTOS 
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ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas como discopatia degenerativa e 

espondilolistese. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028321-3        AI  342680 
ORIG.   :  0800000975  1 Vr GUARA/SP                    0800021532  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  NATAL GONCALVES PEREIRA 
ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas e hipertensão arterial. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028363-8        AI  342751 
ORIG.   :  200861830056853  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ALAIR SANCHEZ 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028653-6        AI  343009 
ORIG.   :  200861030036010  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MOISES OLIVEIRA DA PAIXAO 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de cisto epidídimo em 

testículo esquerdo. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028871-5        AI  343109 
ORIG.   :  0800049605  1 Vr ITAPOLIS/SP 
  :  0800000658  1 Vr ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  EXPEDITO DE MENDONCA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029332-2        AI  343492 
ORIG.   :  0800000878  3 Vr JACAREI/SP 
  :  0800076101  3 Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  PEDRO ALEXANDRE DE SOUZA LEITE 
ADV     :  RAQUEL BENEDETTI CEPINHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas, como tendinopatia e bursite. Contudo 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029557-4        AI  343594 
ORIG.   :  200861270029114  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ELZA BUZATTO TONETTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por labirintite, hipertensão arterial e dor 

lombar baixa. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029593-8        AI  343622 
ORIG.   :  0800001083  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800046720  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  APARECIDA MORALES 
ADV     :  NATALIE REGINA MARCURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029788-1        AI  343743 
ORIG.   :  0800052293  1 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800001062  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ARMINDA TORRES DA SILVA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029958-0        AI  343915 
ORIG.   :  0800001162  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  CLEIRI REGINA BOSSO 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA         

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 
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- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029999-3        AI  343953 
ORIG.   :  0800002167  4 Vr LIMEIRA/SP 
  :  0800148882  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  MARIA LUIZA AMANCIO BASTELLI 
ADV     :  JULIANA GIUSTI CAVINATTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por doenças ortopédicas e quadro de 

depressão. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.030383-2        AI  344207 
ORIG.   :  0800001674  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  LUIS VALTER DE ABREU 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030627-4        AI  344372 
ORIG.   :  0800001155  1 Vr TAQUARITINGA/SP                    0800038976  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  APARECIDO JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030804-0        AI  344520 
ORIG.   :  200861830022508  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas e transtorno dissociativo do 

movimento (CID F44.4). Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.030947-0        AI  344610 
ORIG.   :  0800000723  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA JOVENITA DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030959-7        AI  344618 
ORIG.   :  0800000456  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de hipertensão arterial e doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031164-6        AI  344801 
ORIG.   :  200861200039234  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  RAIMUNDA TRINDADE 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031182-8        AI  344685 
ORIG.   :  0800002279  4 Vr LIMEIRA/SP 
  :  0800158048  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  ADILSON JOSE GASQUES 
ADV     :  WALTER BERGSTROM 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico por doenças ortopédicas como hérnia de disco 

e espondilólise. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031320-5        AI  344924 
ORIG.   :  200761190048161  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EULALIO SOUZA BARROS 
ADV     :  IVÂNIA JONSSON STEIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031925-6        AI  345382 
ORIG.   :  0800001586  1 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  JOAQUIM ALFREDO CRESPIM 
ADV     :  LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032410-0        AI  345723 
ORIG.   :  200861830038164  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO BEZERRA DA SILVA 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.038186-7        AI  349699 
ORIG.   :  200861090086557  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  NOEMIA RODRIGUES NUNES 
ADV     :  BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas como cifoescoliose (CID M41-8), 

osteoartrose (CID M19-8) e discopatia (CID M51-8). Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de 

afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.039654-8        AI  350997 
ORIG.   :  0800001437  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
  :  0800081345  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  JOSE LUIZ DA SILVA 
ADV     :  RENATA DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de cirrose hepática, hipertensão, hérnia umbilical e hérnia 

inguinal Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.039995-1        AI  351214 
ORIG.   :  0800001642  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
  :  0800055397  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  SANDRA MARA MAIA CARVALHO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico contra câncer de mama (CID 10-C50) e 

apresenta quadro de depressão com transtornos de adaptação (CID 10-F43.2). Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040099-0        AI  351288 
ORIG.   :  200861050085682  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA ROSA RODRIGUES LOPES 
ADV     :  JOÃO HENRIQUE QUINTANA GOMES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040719-4        AI  351896 
ORIG.   :  0800001531  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP                    0800063996  

3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  LUIZ VITORINO DOS SANTOS 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040965-8        AI  352032 
ORIG.   :  200861120112838  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  SUELI MARQUES CILLI 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
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- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidade ortopédica, consistente em lesão do 

manguito rotador de ombro esquerdo. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.042351-5        AI  353214 
ORIG.   :  200861120086827  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  CLAUDEMIR FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.012081-5        AC 1289912 
ORIG.   :  0700000253  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  FRANCIELI MORAES TEIXEIRA incapaz 
REPTE   :  APARECIDA DA SILVA MORAES 
ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA E FILHAS. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-trabalhador rural, nos termos do art. 16 

da Lei n° 8.213/91.   

- Sendo as autoras companheira e filha do falecido, a dependência é presumida, a dependência é presumida (art. 16, § 

4°, da LBPS). 

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova 

testemunhal. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. 

- Mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença para não configurar reformatio in pejus. 

- Concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência março/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação das autoras provida para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito. Apelação do INSS a que se nega 

provimento. Concedida a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação das autoras, negar provimento à apelação do 

INSS e conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014557-5  ApelReex 1294596 
ORIG.   :  0600000133  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
  :  0600009644  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RICARDO ALEXANDRE DE BARROS incapaz 
REPTE   :  MARIA MADALENA DE BARROS 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º do CPC. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação nos termos 

do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028208-6        AC 1319403 
ORIG.   :  0400000097  1 Vr IBITINGA/SP 
  :  0400026367  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO VICTOR CARDOSO DA SILVA incapaz 
REPTE   :  JOZE CARDOSO DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 
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- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social e documentos que demonstram inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028235-9        AC 1319430 
ORIG.   :  0600001428  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SENIRA MERLIN DA SILVA FELIPE 
ADV     :  JAIME FRANCO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.034337-3        AC 1330147 
ORIG.   :  0600000262  1 Vr BIRIGUI/SP     0600020170  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRUNA APARECIDA AFONSO DA SILVA incapaz 
REPTE   :  SANDRA REGINA AFONSO 
ADV     :  ANA PAULA LOPES NOGUEIRA FRAZILLI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social e prova documental que demonstram inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049222-6  ApelReex 1359477 
ORIG.   :  0500000479  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI PERES 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. FILHOS MENORES. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

- A existência de outros dependentes do falecido não importa a formação de litisconsórcio necessário nem tampouco 

impede a concessão, a um deles, do benefício de pensão por morte, dada a possibilidade de inscrição ou habilitação 

posterior dos demais, com os reflexos a elas inerentes. Precedentes jurisprudenciais. 

- Em se tratando de pensão por morte, o litisconsórcio necessário verifica-se, tão-somente, quando um dos dependentes 

já se encontra em gozo do benefício de pensão por morte do segurado falecido, visto que, nesta hipótese, a inclusão de 
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outro dependente de mesma classe implica afetação da esfera jurídica dos beneficiários já inscritos ou habilitados, com 

a conseqüente redução da prestação por eles percebida em favor do novo dependente. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-trabalhador rural, nos termos do art. 16 

da Lei n° 8.213/91.   

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). 

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material. 

- Termo inicial mantido na data da citação. 

- Correção monetária das parcelas vencidas do abono anual, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. Automática incidência ex vi legis, não havendo reformatio in pejus. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Mantido o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da competência março/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento 

da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação parcialmente provida para determinar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. Remessa oficial parcialmente provida para determinar a incidência da correção monetária nos 

termos da Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e da verba honorária sobre as 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e excluir da condenação as custas e despesas processuais. 

Concedida, de ofício, a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial e, de ofício, 

conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.052816-6        AC 1367347 
ORIG.   :  0200001627  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE NILTON DE SOUZA JUNIOR incapaz 
REPTE   :  APARECIDA GRANDE HONORIO DE SOUZA 
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ADV     :  RODRIGO FERREIRA DELGADO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Sentença condicionada ao reexame necessário. Condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.054003-8        AC 1369304 
ORIG.   :  0800000146  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0800004268  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA ANTONIASSI OSTI 
ADV     :  FABRICIO LEANDRO GIMENEZ 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Sem condenação em custas e honorários advocatícios, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.057503-0        AC 1374147 
ORIG.   :  0700000382  4 Vr VOTUPORANGA/SP 
  :  0700033261  4 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RIAN DE LIMA BERTOLINO incapaz 
REPTE   :  JURACI BERTOLINO 
ADV     :  ALAN RODRIGO BORIM (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social e prova documental que demonstram inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, 

nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.057542-9        AC 1374215 
ORIG.   :  0400001309  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JULIA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 30 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.063081-7        AC 1383844 
ORIG.   :  0700000450  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700037386  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA LEONE DA SILVA 
ADV     :  LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo da 

autora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso 

adesivo da autora, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  91.03.029695-4             AC   55813 
ORIG.   :  9100000400  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  PAULO SERGIO CAVALINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. JUROS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAÇÃO DE VALORES. 

DESCABIMENTO. PAGAMENTO TEMPESTIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora. 

- Nos precatórios e requisições de pequeno valor apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção 

ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data 

da conta até o efetivo pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com a 

Resolução nº 561/07 do CJF - até a data da inclusão na proposta orçamentária - e, após, pelo IPCA-E. 

- Não-incidência de juros de mora, dado o cumprimento do art. 100, § 1º da CF/88. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, 

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em maior extensão, para determinar também a 

incidência dos juros no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a inscrição do valor requisitado na 

proposta orçamentária, acompanhando, no mais, o voto da Relatora; vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal 

Marianina Galante, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.061349-5             AC  331996 
ORIG.   :  9200000250  3 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  DIVINO DE OLIVEIRA BATISTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO E REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

COMPLEMENTAÇÃO DE VALORES. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE. PAGAMENTO TEMPESTIVO 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora. 

- Nos precatórios e requisições de pequeno valor apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção 

ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data 

da conta até o efetivo pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com a 

Resolução nº 561/07 do CJF - até a data da inclusão na proposta orçamentária - e, após, pelo IPCA-E. 

- Não-incidência de juros de mora, dado o cumprimento do art. 100, § 1º da CF/88. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em maior extensão, para determinar a incidência dos 

juros moratórios até a data da expedição do precatório, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do 

relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Vera Lucia Jucovsky, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.105332-6        AC  547376 
ORIG.   :  9300000670  4 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LEANDRO ANDREAZZA 
ADV     :  CLEUZA MARIA SCALET 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS. PRIMEIRO REAJUSTE. ÍNDICE 

INTEGRAL. DESCABIMENTO, FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTIGO 741, INC. II § ÚNICO, DO 

CPC. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

DEFERIMENTO. AÇÃO ORIGINÁRIA. EXTENSÃO. 

- No que concerne aos salários-de-contribuição indevidamente reajustados pela parte autora, a teor dos cálculos 

oferecidos pelo Setor Contábil do Juízo a quo, o defeito restou sanado. Depreende-se dos lançamentos ali apostos o uso, 

a partir de 12-1991 em diante, de índices "conforme o julgado" (ou, noutras palavras, do INPC). 
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- Para dezembro de 1991, o limite máximo do salário-de-contribuição foi obedecido (Cr$ 420.000,02), sendo que, o 

quantum considerado, referente ao valor do benefício, Cr$ 319.201,52, corresponde àquele aferido pela própria 

autarquia federal (demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial). 

- O valor da renda mensal inicial utilizado no cálculo da Contadoria confere com o montante calculado pela autarquia 

administrativamente, pelo quê não se originam diferenças em favor da parte embargada. 

- A aplicação do índice de 119,82% no primeiro reajuste configura bis in idem, uma vez que se refere ao percentual de 

inflação acumulada no período precedente a janeiro de 1992, já utilizada na correção dos salários-de-contribuição. 

Critério revisional excluído da condenação. Precedentes jurisprudenciais do C. STF e C. STJ. 

- Apesar de expressamente determinada na r. sentença/v. acórdão, a aplicação de índice integral no primeiro reajuste 

opõe-se à jurisprudência dos Tribunais pátrios, negando vigência aos critérios de reajuste previstos no art. 41, Lei 

8213/91, dispositivo legal que, por sua vez, acha-se coordenado harmonicamente à norma do art. 201. § 4º a CF/88. 

Considerada, portanto, a incompatibilidade com a Constituição Federal, de rigor o reconhecimento da inexigibilidade do 

título judicial. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não restando valores a serem apurados, dada a inexistência de diferenças decorrentes do recálculo da renda mensal 

inicial, é inexigível o título judicial. 

- Embora não solicitada a assistência judiciária gratuita, a ação de conhecimento tramitou sob os auspícios da 

gratuidade, de sorte que tal condição se estende aos embargos à execução, conforme pacificado pela E. 3ª Seção (AR 

4939 (2006.03.00.078271-3/SP), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 17.12.08, p. 53). 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento 

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Declarada a inexigibilidade do título judicial de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  por maioria, de ofício, declarar a inexigibilidade do 

título judicial e julgar prejudicada a apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.068967-0        AI  123492 
ORIG.   :  9707052970  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  GENOEFA VENDRAMIM DOS SANTOS 
ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.000 - PAGAMENTO A DESTEMPO. 

- Adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a realização total do 

que lhe for devido. 

- A Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 

02.07.07, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e deu outras 

providências, expressamente, define o precatório complementar, no Capítulo VI, item 2. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora. 

- Há mora da Fazenda Pública se a satisfação da dívida se dá fora do prazo constitucionalmente estabelecido. Aplicável 

a correção monetária e os juros de mora, in casu, calculados a partir da data em que configurado o atraso da autarquia, 

(01.12.00), até a data do pagamento efetuado a destempo (01.06.00). 

- Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca o fazia em menor extensão, pois mantinha a 

incidência dos juros também no período de maio/98 a 1º/07/98, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos 

do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata do 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.021950-3        AC  691644 
ORIG.   :  9600000291  5 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ROBERTO MAFALDO 
ADV     :  PAULO ESPOSITO GOMES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. RETIFICAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL NA DATA DA CITAÇÃO 

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO HONORÁRIOS E ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. RECONHECIMENTO. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

- Deve ser aclarado o acórdão embargado, acolhendo-se parcialmente os argumentos lançados na apelação da autarquia, 

no sentido de retificar-se o valor da renda mensal inicial apurada pelo Perito Judicial em primeira instância e quanto ao 

início do cômputo dos juros de mora. 

- Adoção do cálculo apresentado pela Contadoria deste Tribunal, no que concerne à retificação da renda mensal inicial e 

à atualização das diferenças devidas em decorrência da concessão do benefício, consoante os índices do Provimento 64 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 581/1294 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- A taxa de juros moratórios deve ter início somente a partir da data da citação da autarquia na ação de conhecimento. 

- Mantida a condenação da autarquia ao pagamento de metade da verba pericial, dada a sucumbência recíproca. 

- Havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus respectivos 

patronos, fixada em R$ 450,00 (quatrocentos e cincoenta reais). No caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, no momento, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.004120-3        AI  147584 
ORIG.   :  9500000521  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSEFA DA CRUZ SILVA 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO DE 

INACUMULABILIDADE DE BENEFÍCIOS - INOCORRÊNCIA - DECISÃO QUE DETERMINOU A 

ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS E RETENÇÃO DE DEPÓSITO. AGRAVO PROVIDO. 

- Em consulta ao sistema Plenus - DATAPREV, verificou-se que a agravante obteve pensão por morte, com data de 

início em 23.01.96 e data de cessação no mesmo dia, não se havendo falar em duplicidade de pagamentos. 

- O benefício que consta ativo no sistema é a Renda Mensal Vitalícia sub judice, com data de início em 19.01.95, no 

qual a autarquia já vinha realizando descontos, em razão de "débito com o I.N.S.S.".  

- Demonstrada a inexistência de outro benefício ativo no sistema em nome da agravante, descabe a realização de novos 

cálculos ou de retenção do depósito efetuado em virtude do precatório expedido.  

- Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Srª Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.11.004955-1        AC 1383737 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  LUZIA BENEDITA MODENA FERREIRA 
ADV     :  ORNALDO CASAGRANDE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL: AUSENTE O INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL, A QUALIDADE DE SEGURADA E O CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 

NÃO RESTARAM DEMONSTRADOS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE VINCULAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que 

forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de 

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Atividade rural: ausente o início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de segurada e o cumprimento 

do período de carência, o que impede a concessão da aposentadoria por invalidez. Aplicação da Súmula 149 do STJ. 

- Outrossim, não há nos autos nenhum documento que comprove, sequer por indícios, que tenha sido, algum dia, 

segurada da Previdência Social, nem que comprove o recolhimento de contribuições, ou que tenha exercido qualquer 

atividade vinculada à Previdência Social, razão pela qual não atende aos requisitos previstos na Lei 8.213/91. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.11.002121-1  ApelReex 1320785 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA DE SOUZA 
ADV     :  JOSE ALVES DA SILVA NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR REJEITADA. GENITORA. COMPROVAÇÃO 

DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA PARA COM O FILHO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E 

PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA 

MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Preliminar de não cabimento da tutela antecipada na sentença rejeitada. A sentença é, sem dúvida, o momento em que 

o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que 

absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. Ademais, 

justifica-se sua necessidade uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos 

da demora na efetivação da prestação jurisdicional se façam sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal 

situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do 

provimento judicial almejado. Não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da 

sentença final ao duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera e finalidades próprias 

- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa da relação de dependência econômica entre a parte 

autora e o filho falecido. Possibilidade. Precedentes jurisprudenciais. 

- Provada a qualidade de segurado do falecido, ex vi do art. 15, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 

111 do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por 

maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, fixando a correção monetária das parcelas consoante 

o Prov. COGE 64/05 e a Res. 561 do CJF, nos termos do relatório e voto condutor da Sra. Desembargadora Federal 

Vera Lucia Jucovsky, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.003915-3  ApelReex 1388822 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTINO PINHEIRO LIMA 
ADV     :  MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. PRELIMINAR DE RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO 

DUPLO EFEITO PREJUDICADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS. 

- Prejudicada a preliminar arguida em razões de apelação, vez que o r. Juízo a quo recebeu referido recurso nos efeitos 

devolutivo e suspensivo 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Termo inicial da aposentadoria mantido no dia imediato ao da cessação administrativa do auxílio-doença, pois a lesão 

atual é a mesma que ensejou sua concessão pela autarquia-ré. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 

111 do STJ). 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Preliminar prejudicada. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar por prejudicada a preliminar 

arguida e negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.23.000222-1        AC 1316132 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA FRANCISCA MARQUES 
ADV     :  APARECIDO ARIOVALDO LEME 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE SEM PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. SENTENÇA DECLARADA NULA PARA QUE SEJAM OUVIDAS 

AS TESTEMUNHAS DA PARTE AUTORA COM POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PROVIDA. 

- O julgamento antecipado da lide deve ser decidido de forma prudente, porque, se a parte autora protestou pela 

produção de prova oral, tempestivamente, e se o feito não está devidamente instruído com início de provas documentais 

suficientes, principalmente com vistas à comprovação de tempo exercido em atividade rural, não é lícito ao Juiz 

conhecer diretamente do pedido, sob pena de se configurar cerceamento de defesa, por violação do princípio do 

contraditório e o da ampla defesa, constitucionalmente assegurados como direito fundamental e cláusula pétrea da 

Constituição Federal.  

- Ademais, ainda que não houvesse protesto pela oitiva de testemunhas, o Juiz poderia, de ofício, determinar as provas 

indispensáveis à instrução do feito. 

- Declarada nula a sentença e determinada a remessa dos autos à primeira instância, a fim que sejam ouvidas as 

testemunhas, proferindo-se outra sentença. 

- Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

parte autora e anular a sentença, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034358-1        AI  346961 
ORIG.   :  0800002270  3 Vr BIRIGUI/SP 0800121137  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  NELSON CARLOS CENES HUHNKE 
ADV     :  VANILA GONCALES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DESNECESSIDADE.  

- A ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo do benefício, não autoriza dizer que falte interesse 

à parte autora, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF 

e do art. 3º do CPC). 

- Aplicação da Súmula 09 desta Egrégia Corte. 

- Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto condutor da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059515-5        AC 1377166 
ORIG.   :  0700001762  2 Vr VOTUPORANGA/SP 0700150315  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVAL LUIZ DOMINGOS 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A VERBA HONORÁRIA. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Não houve insurgência quanto ao mérito causae. 

- Termo inicial do benefício fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento em que se inferiu a incapacidade 

laboral permanente.  

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme 

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

- Exclusão da incidência de juros de mora sobre o valor dos honorários advocatícios. Configura-se a mora tão-somente 

quando uma obrigação for descumprida ou existir previsão legal, o que não é o caso. É devida apenas a correção 

monetária. 

- Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

INSS e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062306-0        AC 1382490 
ORIG.   :  0700000546  1 Vr GUARARAPES/SP 0700020820  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MANOEL PAULO DE JESUS FILHO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO E DOS JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Recurso parcialmente conhecido. A questão pertinente ao termo inicial de incidência dos juros de mora foi tratada pelo 

r. Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Termo inicial do benefício fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento em que se infere a incapacidade 

laboral.  

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 

111 do STJ). 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação do INSS e, por maioria, lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.063637-6  ApelReex 1384701 
ORIG.   :  0500000257  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 0500087477  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANTIDIO HERCULANO DOS SANTOS 
ADV     :  DANIEL AVILA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE, 
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RECONHECIDA COMO TOTAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PERÍCIAS MÉDICAS PERIÓDICAS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE  

PROVIDAS. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

-  Incapacidade laborativa reconhecida como total e permanente, dadas as condições pessoais da parte autora. 

- Termo inicial da aposentadoria mantido na data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, pois as 

lesões atuais são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Verba honorária. O art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios. A Lei 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária 

gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS. 

Portanto, deve a autarquia arcar com o ônus da sucumbência, cuja percentagem se afigurou excessiva e foi reduzida 

para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ). 

- Resguardado do direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da Lei 

8.213/91. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.063771-0        AC 1385377 
ORIG.   :  0600000892  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 0600096735  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISRAEL FERREIRA MACHADO 
ADV     :  GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO E 

CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
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- Recurso de apelação do INSS não conhecido no que respeita aos juros de mora, que foram tratados pelo Juízo a quo na 

forma pleiteada e no que tange às custas processuais, vez que a r. sentença não fez menção alguma quanto a esse 

consectário. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Cópia de CTPS com vínculos empregatícios para o exercício de atividade rural. Forte início de prova material 

corroborada por testemunhos (§ 3º, art. 55 da Lei 8.213/91).  

- A comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser exigida da parte autora, segurada 

obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregado ou trabalhador avulso, referidos nos incisos I e VI, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, de modo que a obrigação relativa à arrecadação e recolhimento das contribuições é do 

empregador (art. 30, I, "a", da Lei 8.212/91).  

- Laudo médico que concluiu pela incapacidade laboral total e definitiva.  

- Tutela antecipada. Não se há falar em revogação. O art. 461 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese 

de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, de ofício, outorgar a tutela específica 

que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela 

jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse 

diapasão, a deficiência permanente do estado de saúde da parte, atrelada à característica alimentar inerente ao benefício 

colimado, autorizam a adoção da medida. Outrossim, impertinente a exigência de oferecimento pela parte autora ou, 

fixação de caução pelo MM. Juiz a quo como condição à concessão da tutela antecipada. A premissa afigura-se 

incompatível com o argumento da irreversibilidade do provimento jurisdicional, e desvincula-se da característica 

alimentar inerente ao benefício previdenciário. Outrossim, tal medida afasta-se, sobremaneira, da realidade da parte 

autora que, a gozar dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não detém sequer condições suficientes à provisão 

de sua subsistência. Por fim, não se há falar em nulidade da r. sentença por falta de fundamentação. De sua simples 

leitura, verifica-se que houve análise do pleito inicial em todos os seus termos e das provas carreadas e produzidas 

durante o andamento da demanda. Ademais, fundamentou o deferimento de antecipação de tutela no art. 461 do CPC. 

Assim, entendo que o decisum recorrido preencheu os requisitos previstos no art. 458 do CPC. 

- Termo inicial do benefício mantido na data da elaboração do laudo pericial, momento em que se infere a incapacidade 

laboral.  

- Verba honorária também mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, 

conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, com incidência sobre as parcelas vencidas até a data do decisum, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

- Despesas processuais devidas. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação do INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.000045-0        AC 1386595 
ORIG.   :  0600001066  1 Vr MACATUBA/SP 0600025301  1 Vr MACATUBA/SP 
APTE    :  QUITERIA LUISA DA SILVA BARBOSA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA, PARA CONCESSÃO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. MANUTENÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 

- Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão pela qual é devida a concessão de benefício de 

auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91). 

- Incapacidade laborativa total e temporária.  

- O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação 

de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade 

laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., 

DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). Entretanto, à míngua de indignação do INSS, o mesmo permanece na data da 

citação. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme 

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ, atualizadas monetariamente. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.000135-1        AC 1386684 
ORIG.   :  0600000013  1 Vr TATUI/SP 0600005241  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA CORACAO 
ADV     :  EDUARDO RODRIGO VALLERINE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO E 

CARÊNCIA. INCAPACIDADE RECONHECIDA COMO TOTAL E TEMPORÁRIA. MANUTENÇÃO DA 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PERÍCIAS MÉDICAS PERIÓDICAS. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42, 43 e 59, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão pela qual é devido o restabelecimento de auxílio-

doença (art. 59 da Lei 8.213/91). 

- Incapacidade laborativa reconhecida como total e temporária.  

- Termo inicial do benefício mantido na data da cessação administrativa, pois a lesão atual é a mesma que ensejou sua 

concessão pela autarquia-ré. 

- Resguardado do direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.000142-9        AC 1386691 
ORIG.   :  0700001133  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  MARIA ANTONIA RODRIGUES 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE 

RECONHECIDA COMO TOTAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA. RECURSO AUTÁRQUICO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Incapacidade considerada como total e permanente para o labor em geral. 

- Termo inicial da aposentadoria mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença, pois a lesão atual é a 

mesma que ensejou sua concessão pela autarquia-ré. 

- Verba honorária. Percentual mantido em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Base de cálculo estabelecida sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ 

- Despesas processuais devidas. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, devem ser calculados sobre as parcelas vencidas, a partir da citação, mês a mês, de forma 

decrescente. 

- Apelação da parte autora improvida. Recurso autárquico parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora e dar parcial provimento ao recurso autárquico, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2009.03.99.000184-3        AC 1386733 
ORIG.   :  0600000796  1 Vr CUBATAO/SP 0600053525  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA FERREIRA SANTANA 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PLEITO DE AUXÍLIO-DOENÇA, CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ: INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. QUALIDADE DE SEGURADO E 

CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. EXISTÊNCIA DE DOENÇAS PREEXISTENTES: 

PROGRESSÃO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente para o labor. 

- Anterioridade das doenças com relação à inscrição no R.G.P.S. Antes da filiação na Previdência Social, os males não 

implicavam em incapacidade. Somente após a filiação, houve o agravamento do quadro, impedindo o exercício de 

atividade remunerada.  

- Apelação do INSS improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade 

da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.000320-7        AC 1386903 
ORIG.   :  0700000268  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ ANTONIO PRADO 
ADV     :  ALEXANDRE INTRIERI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E TEMPORÁRIA, CONSIDERADA COMO TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

MANUTENÇÃO. REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO AUTÁRQUICA 

PARCIALMENTE PROVIDAS.  
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- Remessa oficial dada por interposta. Aplicação do art. 10º da Lei 9.469/97, que determinou a aplicação do disposto 

nos arts. 188 e 475, caput, e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório às autarquias e 

fundações públicas. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão pela qual é devida a concessão de benefício de 

auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico que atestou incapacidade parcial e temporária, contudo, em razão da parte autora necessitar de 

tratamento cirúrgico, para poder realizar seu labor habitual com normalidade, foi reconhecida como total e temporária.  

- Termo inicial do benefício fixado na data do laudo médico judicial, ante o conformismo da parte autora e para não 

configurar reformatio in pejus com relação à autarquia-ré. 

- Verba honorária. Base de cálculo estabelecida sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente. Percentual mantido em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor 

e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- A autarquia federal é isenta de custas processuais 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Tendo em vista notícia nos autos de cumprimento da determinação de implantação do benefício pelo INSS (por força 

da antecipação de tutela), restou prejudicado o pleito de exclusão da multa diária ou sua redução. 

- Remessa oficial, dada por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial, dada por interposta, e à apelação do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca o fazia em 

menor extensão, pois mantinha o termos inicial de concessão do benefício a partir da cessação indevida do auxílio-

doença, ocorrida em 31/12/06. Prosseguindo, também por unanimidade, julgar prejudicado o pleito de exclusão da 

multa diária ou sua redução, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.000345-1        AC 1386928 
ORIG.   :  0600001308  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  ANA MARIA LOBO DA SILVA ALMEIDA 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARILIA CARVALHO DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Termo inicial da aposentadoria mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença, pois a lesão atual é a 

mesma que ensejou sua concessão pela autarquia-ré. 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum 

(Súmula 111 do STJ). 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Apelação da parte autora improvida. Recurso autárquico parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.000492-3        AC 1387123 
ORIG.   :  0300001797  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  JOSE ROSA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA PROVIDA. 

PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42, 43 e 59, lei cit.).   

- Ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12 (doze) meses, desde a data da última contribuição e a 

data do ajuizamento da ação.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurada (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei 8.213/91). 

- Improcedência do pedido inicial.  

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Apelação do INSS provida. Recurso da parte autora prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

INSS, restando prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.000698-1        AC 1387528 
ORIG.   :  0500000336  1 Vr ORLANDIA/SP 0500032561  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  KELLY CRISTINA DA SILVA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL QUE NÃO AFETA O EXERCÍCIO DO LABOR 

HABITUAL DA PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Requisitos de qualidade de segurada e carência comprovados. 

- Incapacidade atestada pelo perito como parcial, apenas para trabalhos com sobrecarga na coluna e/ou de grandes 

esforços físicos, o que não é o caso, tendo em vista o labor habitual da parte autora (como auxiliar de costureira).  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.13.003919-3  ApelReex  898445 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CAIO MARCIO SOARES 
ADV     :  KARINA CERQUEIRA SOARES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. JULGAMENTO ULTRA 

PETITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A r. sentença incorreu em julgamento ultra petita, devendo a condenação adequar-se aos limites do pedido, 

excluindo-se o período de 13/03/82 a 15/06/92. 

II - Pedido de cômputo como especial do período de 10/03/1970 a 12/03/1982, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 23/25) e laudos técnicos de fls. 26/32, dando conta das tarefas realizadas, sob 

condições de risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço: possibilidade. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 10/03/1970 a 12/03/1982. 

VI - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, computando-

se a atividade especial convertida aos períodos de trabalho comum incontroversos, de fls. 116, totalizou 34 anos, 09 

meses e 23 dias de serviço. 

VII - O percentual a ser aplicado é de 94% (noventa e quatro por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser mantido na data da citação, em 

10/12/1999, tendo em vista que o requerente, no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados 

pelo INSS por ocasião do pleito administrativo. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, excluindo-se os expurgos inflacionários. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação 

do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 599/1294 

São Paulo, 13 de abril de 2009.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.002607-9        AC  623500 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FRANCISCO ROQUE CARDOSO 
ADV     :  ANDREA MARIA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL 

E ESPECIAL. REQUISITOS SATISFEITOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA 

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Pedido de cômputo de atividade rural de 31/12/1964 a 31/01/1976, cumulado com reconhecimento de tempo de 

serviço especial no período de 20/05/1977 a 12/11/1997, amparado pela legislação vigente à época, DSS-8030 (fls. 66) 

e laudos técnicos de fls. 67 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Nas razões do apelo, ainda que o requerente sustente que o magistrado reconheceu o labor rural, verifica-se que 

apenas, por hipótese, para deixar claro que não fazia jus à aposentação, considerou o cômputo do trabalho no campo. 

Assim, tendo em vista que no apelo do requerente foi aventada a matéria relacionada ao trabalho no campo, cabe a sua 

análise. 

III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no lapso de 01/01/1969 a 31/12/1969, delimitado pela 

prova material em nome do autor: certificado de dispensa de incorporação de 12/05/1969, atestando a sua profissão de 

lavrador (fls. 23); declaração do Diretor do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Pomba - MG de 16/06/1993, 

indicando que trabalhou no campo, sem a homologação do órgão competente (fls. 24/25); documentos de propriedade 

rural em nome dos ex-empregadores (fls. 26/59); certidão expedida pela Delegacia Regional do Ensino de Juiz de Fora 

de 06/12/1972, indicando que o autor estudou no Grupo Escolar Santo Antônio - Educação Integrada (fls. 62); certidão 

expedida pelo delegado da 21a. Delegacia de Serviço Militar de 03/07/1997, informando que o autor ao alistar-se para o 

Serviço Militar em 20/12/1969, declarou a profissão de lavrador (fls. 63); certidão da Justiça Eleitoral de 24/06/1997, 

relatando que as fichas e folhas de votação dos eleitores anteriores a abril de 1986, época do recadastramento eleitoral 

nacional, foram incineradas (fls. 64) e o título eleitoral de 24/08/1976, apontando a sua profissão de auxiliar de 

almoxarifado (fls. 65). 

IV - A declaração do Diretor do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Pomba - MG de 16/06/1993, informando 

que o autor trabalhou no campo nos períodos de 31/12/1964 a 31/12/1971, na Fazenda São José, de propriedade do Sr. 

Anísio Inácio da Silveira e de 01/01/1972 a 31/01/1976, na Fazenda Reunião, do Sr. Manoel da Costa Soares, não foi 

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola 

alegada. 

V - Os documentos de propriedade rural em nome dos ex-empregadores não têm o condão de comprovar a atividade 

campesina do requerente, assim como a certidão expedida pela Delegacia Regional do Ensino de Juiz de Fora. 

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

VII - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
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VIII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, no período de 20/05/1977 a 12/11/1997.  

IX - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Feitos os cálculos, verifica-se que o 

autor totalizou até 07/10/1997, data do requerimento administrativo, 30 anos, 09 meses e 14 dias de trabalho, suficientes 

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

X - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 07/10/1997, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 04/05/1999. 

XI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em 

homenagem ao entendimento desta Egrégia Oitava Turma. 

XIV - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso.  

XV - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação 

da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

XVI - Apelo do autor parcialmente provido. 

XVII - Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor e, de ofício, 

conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.002185-5        AC  659184 
ORIG.   :  0000000598  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KIMIE KIDO 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. RURÍCOLA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 

INEXISTENCIA DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA 

REFORMADA. 
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I - Não se verifica a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de janeiro de 1969 a março de 1976, em que a autora exerceu 

a atividade rural, juntamente com os familiares, na região de Oscar Bressane, com a expedição da respectiva certidão. 

III - Autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que 

realmente exerceu labor rural, em regime de economia familiar, no período indicado na inicial, como declara. 

IV - Documentos que juntou, além de não contemporâneos ao período que pretende comprovar, não apresentam 

qualquer informação de que tenha desenvolvido trabalho na lavoura, não possuindo valor probatório para fins de 

demonstração do efetivo labor rural. 

V - A vista de documentação incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural e sem qualquer documento que 

faça menção à sua profissão de lavradora, pretende a autora sustentar suas alegações de trabalho na zona rural, em 

regime de economia familiar, apenas na prova testemunhal. 

VI - Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

VII - Inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer evidências 

inescusáveis de que tenha laborado em atividade rural, embora haja documento referente ao labor rural de seu pai e de 

seu irmão. 

VIII - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo do INSS, 

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.049137-9        AC  739528 
ORIG.   :  0000001602  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  FRANCISCO CASSIMIRO DE SOUZA 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

REQUISITOS SATISFEITOS. ART. 201 §7º CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Pedido de cômputo de atividade rural nos períodos de 10/10/1963 a 05/07/1976 e de 01/04/1977 a 30/06/1979, e 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1967 a 31/12/1967, 01/01/1972 a 

31/12/1972 e de 01/01/1978 a 30/06/1979, delimitado pela prova material em nome do autor: certidão de casamento 
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realizado em 22/06/1967, atestando a profissão de lavrador (fls. 14); certificado de dispensa de incorporação de 

14/11/1978, apontando que foi dispensado do serviço militar em 1977 e a profissão de lavrador (fls. 15); título eleitoral 

de 19/05/1972, indicando a profissão de lavrador (fls. 16); fichas escolares dos filhos de 1978 e 1979, em que constam a 

profissão de lavrador (fls. 22/24) e declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aparecida 

D´Oeste de 25/06/1999, informando que o requerente exerceu atividade campesina no período de 10/10/1963 a 

05/07/1976, sem a homologação do órgão competente (fls. 25). Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista as 

provas carreadas aos autos, quais sejam, a certidão de casamento realizado em 22/06/1967 (fls. 14), o título eleitoral de 

19/05/1972 (fls. 15) e as fichas escolares dos filhos (fls. 22/24), todas atestando a profissão de lavrador, corroboradas 

pelo relato dos depoentes. O termo final foi fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório, considerando-

se, ainda, que durante o interstício de 01/08/1976 a 31/03/1977 trabalhou com registro em CTPS. Contagem do tempo 

rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1967, 1º do ano de 1972 e 1º do ano de 1978, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

III - Feitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o labor campesino reconhecido aos períodos com registro em 

CTPS, verifica-se que o autor totalizou até 28/11/2000, data do ajuizamento da demanda, considerando-se que o último 

vínculo empregatício encontra-se em aberto, apenas 25 anos, 07 meses e 01 dia de serviço, insuficientes para a 

concessão do benefício pleiteado. Esclareça-se que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado 

para efeito de carência. 

IV - Apelo do autor parcialmente provido, fixada a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.028224-2  ApelReex  814853 
ORIG.   :  0100000046  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
ADV     :  ANDRESA VERONESE ALVES  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. REGRAS TRANSITÓRIAS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Pedido de cômputo de atividade rural no período de 01/01/1963 a 31/08/1971, para somado ao tempo inconteste, 

propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no lapso de 01/01/1969 a 31/12/1970, delimitado pela 

prova material em nome do autor: cópia da justificação judicial de tempo de serviço, com o título eleitoral de 

23/02/1970 (fls. 36), atestando a sua profissão de lavrador; certificado de dispensa de incorporação de 25/03/1970, 

apontando a sua dispensa em 31/12/1969 e a profissão de lavrador (fls. 37); registro de matrícula de imóvel rural do ex-

empregador (fls. 38/39) e termo de audiência em que foram inquiridas três testemunhas que confirmaram o labor 

campesino (fls. 49/51). O marco inicial foi assim fixado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a 
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atividade campesina é o certificado de dispensa de incorporação, informando a sua profissão de lavrador. O termo final 

foi delimitado, levando-se em consideração o pedido e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no 

dia 1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 

18/12/06. 

III - A matrícula de imóvel rural em nome de suposto ex-empregador não tem o condão de comprovar a atividade rural 

do requerente naquela propriedade. 

IV - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o labor campesino reconhecido ao tempo inconteste de fls. 

67, até 01/03/2000, data de encerramento do último vínculo empregatício, totalizou 29 anos, 01 mês e 03 dias de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, eis que para beneficiar-se das regras 

transitórias estatuídas pela Emenda 20/98, além de cumprir o requisito etário, qual seja, 53 anos para o homem, se faz 

necessário o requisito temporal de pelo menos 30 (trinta) anos de contribuição, acrescida de pedágio. Esclareça-se que o 

tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência. 

V - Sucumbência mínima do ente autárquico. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

VI - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do 

INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.24.000355-1        AC 1284263 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUIZA RODRIGUES BIKER 
ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que as provas, em nome do marido, são 

antigas e não há comprovação de atividade rural pela autora, que, a partir de 1996, passou a laborar como empregada 

doméstica. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, com fulcro no art. 557, § 1º, do 

CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.20.005766-8        AC 1059092 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDECINA MACHADO DORM 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que 

o início de prova material é frágil, não contemporâneo ao período de atividade rural que se pretende comprovar, bem 

como, não sendo possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, na certidão de 

casamento já estava qualificado como operário e, conforme depoimento pessoal da própria autora, separaram-se há 

muito tempo. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.26.000596-0        AC 1144738 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  RUBENS HILARIO SEGATO 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVAS 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. 

HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de meados de 1971 a meados de 1977, em que o autor 

trabalhou como lavrador, em propriedade situada na Estrada Alhambra, lote 09, Gleba São Vicente, no município de 

Altônia, Estado do Paraná, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial fixado em 01.01.1974, ano do alistamento militar, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação 

Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que trouxe aos autos declaração da 12ª Delegacia de 

Serviço Militar, do Exército Brasileiro, expedida em 11.02.2004, informando que, quando do seu Alistamento Militar, 

em 1974, declarou exercer a profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que asseveram o 

labor rural, nessa época. 

III - Termo final fixado em 31.12.1976, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 

n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que carreou aos autos ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Altônia, matrícula 7.505, com data de admissão em 30.07.1976, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que 

asseveram o labor rural, nessa época. 

IV - Declaração emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui valor probatório 

para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1974 a 31.12.1976. 

VII - Fixada a sucumbência recíproca devendo cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos. 

VIII - Recurso do autor parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.026137-9        AC 1036360 
ORIG.   :  0300001596  1 Vr CACONDE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA MARIA LIBA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO ADAUTO DA SILVA 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. AGRAVO RETIDO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMO INICIAL DO PRIMEIRO PERÍODO PLEITEADO 

ALTERADO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. PERÍODO NÃO PODERÁ SER COMPUTADO 

PARA EFEITO DE CARÊNCIA. HONORÁRIA.  

I - Do agravo, não mencionado expressamente no apelo, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código 

de Processo Civil. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos compreendidos entre fevereiro de 1967 a março de 1972 e 

de janeiro de 1981 a janeiro de 1983, em que o autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, no 

Sítio Pinheirinho, localizado no município de Caconde, propriedade do Sr. Geraldo Marques da Silva, com a expedição 

da respectiva certidão. 

III - Termo inicial do primeiro período pleiteado fixado em 01.01.1971, ano do alistamento militar, em conformidade 

com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento 

mais remota, capaz de evidenciar o labor rural do autor, carreado aos autos, é o Certificado de Dispensa de 

Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, em 31.05.1972, atestando que foi dispensado do Serviço Militar 

Inicial, em 31.12.1971, por ter sido incluído no excesso do contingente, e a sua profissão de lavrador, o que é 

corroborado pelo relato das testemunhas, que confirmam o labor rural, em regime de economia familiar, nessa época.. 

IV - Termo final do primeiro período pleiteado mantido em 31.03.1972, como requerido, eis que juntou o 

supramencionado Certificado de Dispensa de Incorporação, que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram 

o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, nessa época. 

V - Não é possível reconhecer o exercício do labor rural no segundo período pleiteado, de janeiro de 1981 a janeiro de 

1983, tendo em vista a inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome do requerente, que pudesse trazer 

evidências inescusáveis de que tivesse laborado na lavoura, no período mencionado. 

VI - Declaração de atividade rural emitida pelo genitor do requerente e endereçada à Promotoria de Justiça de Caconde, 

embora tenha sido homologada por membro do Ministério Público, não preenche o requisito elencado no artigo 106, 

parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.063/95, visto que não se trata de declaração do 

Sindicato de Trabalhadores Rurais, e assim, não possui valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor 

rural. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91.. 

VIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1971 a 31.03.1972. 

IX - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

X - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento ao 
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apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.091567-1        AI  279342 
ORIG.   :  200461830052404  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE MARTINS DA CONCEICAO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravante alega ter desenvolvido atividades urbanas, sob condições especiais, na Metalúrgica São Justo Ltda., no 

período de 20.10.1976 a 05.03.1997. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, mormente porque 

nos lapsos temporais compreendidos entre 08.04.1981 a 26.10.1982 e de 08.11.1993 a 12.05.1996 esteve afastado da 

referida empresa. 

III - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

V - Prejudicado o pedido de reconsideração. 

VI - Recurso improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.012528-2        AC 1102530 
ORIG.   :  0500000676  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0500007674  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LAMERA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO DA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de julho de 1969 a julho de 1992, em que o autor exerceu a 

atividade rural, em regime de economia familiar, no Sítio São Luiz e posteriormente no Sítio São João, propriedades de 

seu pai, localizadas no município de Junqueirópolis, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial fixado em 01.01.1985, ano do casamento, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna 

do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento mais remoto a fazer referência ao exercício 

do labor rural do autor, é a certidão de casamento, realizado em 22.11.1985, atestando a sua profissão de lavrador, o que 

é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nesse período. 

III - Termo final fixado em 31.12.1988, ano do nascimento da filha, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação 

Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos a Certidão de Nascimento de sua filha 

Fabiane Lamera, ocorrido em 30.03.1988, indicando sua profissão de lavrador, o que é ratificado pelo relato das 

testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural, nessa época. 

IV - Certidão e  escritura de compra e venda do imóvel rural localizado no município de Junqueirópolis, demonstrando 

ser proprietário o Sr. Dionizio Lamarea, genitor do autor, não se constituem em documentos fundamentais para o 

deslinde da questão, frente à inexistência de qualquer vestígio de prova material contemporânea, em nome do 

requerente, que pudesse trazer evidências inescusáveis de que tivesse laborado na mencionada propriedade agrícola. 

V - Não há como atribuir valor probatório aos requerimentos de matrículas às escolas de Junqueirópolis, do período de 

1971 a 1977, tendo em vista que apenas informam que freqüentou escolas no município, não especificando qualquer 

atividade profissional exercida, não se podendo afirmar, com segurança, que tenha desenvolvido labor rural no período 

indicado. 

VI - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1985 a 31.12.198. 

VIII - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.021668-8        AC 1122314 
ORIG.   :  0500001171  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0500015959  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZENON BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL DO PRIMEIRO E SEGUNDO PERÍODOS ALTERADOS. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO 

NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 04.01.1967 a 31.07.1998, em que o autor exerceu a 

atividade rural, como diarista ou arrendatário, juntamente com os familiares, trabalhando para diversos proprietários da 

região de Nova Pátria no município de Presidente Bernardes, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial do primeiro período fixado em 01.01.1973, ano do alistamento militar, em conformidade com o art. 

64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento mais remoto, 

capaz de evidenciar o exercício do labor rural pelo autor, é o Certificado de Dispensa de Incorporação, do Ministério do 

Exército, expedido em 12.09.1974, indicando que foi dispensado do Serviço Militar Inicial, em 31.12.1973, por residir 

em município não tributário, e a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que 

confirmam o labor rural, nesse período. 

III - Termo final do primeiro período fixado em 31.12.1974, ano do alistamento eleitoral, em conformidade com o art. 

64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos o título de eleitor, 

emitido em 05.03.1974, atestando a sua profissão de lavrador, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que 

asseveram o exercício da atividade rural, nessa época. 

IV - Termo inicial do segundo período fixado em 01.01.1985, ano da filiação sindical, em conformidade com o art. 64, 

§1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que carreou aos autos ficha de 

filiação e carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Bernardes, indicando que foi 

admitido em 25.03.1985, e o seu cargo de arrendatário, com recolhimento de mensalidades de 03/1985 a 07/1988, o que 

é corroborado pelo relato das testemunhas, que asseguram o labor rural no período. 

V - Termo final do segundo período fixado em 31.12.1988, ano da filiação sindical, em conformidade com o art. 64, 

§1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que juntou as supramencionadas 

ficha de filiação e carteira de associado do Sindicato, que são ratificadas pelas testemunhas, que asseveram o labor 

rural, nessa época. 

VI - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1973 a 31.12.1974 

e de 01.01.1985 a 31.12.1988. 

VIII - Declaração emitida pelo presidente do sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui 

valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

IX - Declarações de exercício de atividade rural, firmadas por ex-empregador ou pessoas próximas, equivalem à prova 

testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como 

prova material. 
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X - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

XI - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.022533-1        AC 1123641 
ORIG.   :  0400000539  3 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO DE ROIDE 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DERROIDI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 05/08/1967 a 30/04/1974, em que o autor exerceu a 

atividade rural, como trabalhador rural diarista, juntamente com seus pais e irmãos, no Sítio Santo Antonio, propriedade 

do Sr. Ludovico Ferrarezi, localizada no município de Flórida Paulista, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, no período 

pleiteado, tendo em vista que o autor não juntou qualquer documento que fizesse menção à sua profissão de lavrador, 

sustentando-se, assim, as alegações de trabalho na zona rural, em regime de economia familiar, apenas na prova 

testemunhal. 

III - Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

IV - Declaração emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui valor probatório 

para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

V - Declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador ou pessoa próxima, equivale à prova 

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova 

material. 

VI - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. 

VII - Segundo o entendimento desta E. 8ª Turma a honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, no 

entanto, isenta a parte autora por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 
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VIII - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.035752-1        AC 1145623 
ORIG.   :  0500001390  2 Vr DRACENA/SP     0500068494  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 12 de junho de 1970 a 31 de agosto de 1977, em que o autor 

exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, na propriedade rural de seu pai, localizada na Fazenda Rio 

do Peixe, Bairro do Prado, município de Dracena, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial fixado em 01.01.1973, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que carreou aos autos ficha sócio-econômica do Gesc de Jaciporã, 

preenchida em 1973, onde consta que reside no Sítio Santo Antonio, município de Jaciporã, a profissão de lavrador de 

seu genitor e o seu trabalho em lavoura, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, 

nesse período. 

III - Termo final fixado em 31.12.1976, ano de seu alistamento eleitoral, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos o título de eleitor, emitido em 

04.08.1976, atestando a sua profissão de lavrador, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o 

exercício da atividade rural, nessa época. 

IV - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

V - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1973 a 31.12.1976. 

VI - Fixada a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com suas despesas, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos. 

VII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040366-0        AC 1151745 
ORIG.   :  0500001186  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSIMARA DA SILVA 
ADV     :  RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTENCIA 

DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA EM NOME DA AUTORA. CONTRADIÇÃO. SENTENÇA 

REFORMADA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 18.10.1978 a 18.10.1983, em que a autora exerceu a 

atividade rural, juntamente com os familiares, inicialmente como meeiros, na Fazenda Bela Vista, propriedade do Sr. 

José Shinkai e posteriormente, em regime de economia familiar, na propriedade de seu pai, o Sítio São Francisco, 

ambos os imóveis localizados no município de Alto Alegre, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos afirmando apenas que trabalhou na Fazenda do Sr. Shinkai, 

sem fazer referência a trabalho em propriedade do pai. 

III - Autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que 

realmente exerceu labor rural, em regime de economia familiar, no período indicado na inicial, como declara. 

IV - Documentos que juntou não apresentam qualquer informação de que tenha desenvolvido trabalho rural, uma vez 

que os requerimentos  escolares e as fichas de aluno, referentes aos anos de 1975 e 1976, além de indicar que não 

trabalha, não são contemporâneos ao período pleiteado. 

V - CTPS emitidas em 27.10.1983 e 19.11.2001 dizem respeito a vínculos empregatícios urbanos e  

VI - Certidão da Secretaria da Segurança Pública atesta que declarou ter a profissão de estudante ao requerer a Carteira 

de Identidade, em 21/8/1981. 

VII - Fichas de filiação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, em nome do genitor, apresentam 

contradição nos dados do associado, pois indicam que se associou em 25.02.1976 e registram o RG do associado com 

emissão em 18/09/91, período não contemporâneo aos fatos que se pretende comprovar. 

VIII - Inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer evidências 

inescusáveis de que tenha laborado em atividade rural, embora haja documento referente ao labor rural de seu pai. 

IX - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.042318-9        AC 1154538 
ORIG.   :  0600000474  4 Vr BIRIGUI/SP     0600033323  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIANA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. RURÍCOLA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 

INEXISTENCIA DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

I - Cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade 

para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do C.P.C. 

II - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 26 de abril de 1970 a 30 de junho de 

1984, em que a autora exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, em imóvel de propriedade de seu pai, 

denominado Santa Elisa, na região de Glicério e como diarista, para diversos proprietários da região, com a expedição 

da respectiva certidão. 

III - Autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que 

realmente exerceu labor rural, no período pleiteado na inicial, tendo em vista que os documentos carreados, não fazem 

qualquer menção a trabalho em atividade rural. 

IV - Inexistência nos autos de qualquer documento que comprove o trabalho solidário, em regime de economia familiar, 

na forma como prevista na legislação previdenciária, como declara. 

V - Embora não tenha havido a produção de prova oral em audiência, a prova testemunhal não se constitui em elemento 

essencial para o deslinde da questão, tendo em vista que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação 

da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário", segundo a Súmula 149, do S.T.J. 

VI - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo do INSS, 

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043381-0        AC 1156451 
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ORIG.   :  0500001455  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FELISBERTO GALINARO 
ADV     :  RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 12 de novembro de 1968 a 20 de novembro de 1979, em 

que o autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, no Sítio Santo Antonio, propriedade de seu 

genitor e como meeiro, na propriedade do Sr. Gildo de Souza, ambas localizadas no município de Penápolis, com a 

expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial fixado em 01.01.1975, ano da inscrição eleitoral, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação 

Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o único documento contemporâneo ao período 

que pretende comprovar, capaz de comprovar o exercício do seu labor rural, é o título de eleitor, emitido em 

07.03.1975, atestando sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o 

labor rural, nesse período. 

III - Termo final fixado em 31.12.1975, ano da inscrição eleitoral, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação 

Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que juntou o supramencionado título de eleitor, que é ratificado 

pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural, nessa época. 

V - No tocante ao restante do período pleiteado, verifica-se que o autor  juntou documentos que fazem referência ao 

labor rural, como a carteira de associado do sindicato (emitida em 25.06.1981), a certidão de casamento (realizado em 

25.09.1980), a escritura de compra do imóvel rural (lavrada em 07.03.1997) e o contrato de parceria agrícola (firmado 

em 04.08.1980), porém, nenhum contemporâneo ao período pleiteado na inicial. 

VI - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1975 a 31.12.1975. 

VIII - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.005685-9        AC 1176012 
ORIG.   :  0500000308  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500004970  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA 
ADV     :  AILTON CARLOS GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTENCIA 

DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA REFORMADA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos em que a autora exerceu a atividade rural, de 31.08.1969 a 

21.02.1975, juntamente com os familiares, como parceiros, em regime de economia familiar, na Fazenda São Francisco, 

propriedade do Sr. Júlio de Paula Brandão, localizada no município de Osvaldo Cruz e de 01.10.1980 a 31.05.1984, em 

que trabalhou como diarista, no Sítio São Manoel, propriedade do Sr. Vicente Garcia Duarte, localizada no município 

de Salmourão, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que 

realmente exerceu labor rural, no período pleiteado na inicial, não sendo possível estender-lhe a condição de lavrador de 

seu genitor, constante da certidão de óbito, tendo em vista que não há um documento sequer capaz de demonstrar que 

tenha laborado nas lides campesinas, em regime de economia familiar, como declara. 

III - Certidão de casamento realizado em 14.10.1980, aponta a profissão de motorista do cônjuge e de costureira da 

autora. 

IV - Declaração emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui valor probatório 

para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

V - Declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador equivale à prova testemunhal, com a 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

VI - Quadro de exames realizados em 04.12.1969, pela Escola Mista Municipal da Fazenda São Francisco, apenas 

indica que a autora esteve matriculada no 4º ano, não possui valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor 

rural. 

VII - Inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer evidências 

inescusáveis de que tenha laborado em atividade rural, embora haja documento referente ao labor rural de seu pai. 

VIII - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024650-8  ApelReex 1202229 
ORIG.   :  0300001517  1 Vr POMPEIA/SP                 0300018433  1 Vr 
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POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HENRIQUE FERREIRA 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material da atividade rural é 

frágil e da CTPS extrai-se que exerceu atividade urbana por vários anos e os registros em atividade rural são os últimos 

e por um curto período, não restando comprovada a sua condição de rurícola. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.025196-6        AC 1203256 
ORIG.   :  0200000924  1 Vr ITAPEVA/SP     0200051023  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  AVANI LOPES DEL ANHOL 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da autora, por entender não ter sido 

comprovada a dependência econômica, mesmo que não exclusiva, em relação ao falecido filho, com base nas provas 

produzidas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 617/1294 

III - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem vota a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento e, vencida, acompanha, no mérito, a Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033434-3        AC 1218159 
ORIG.   :  0600000889  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZENIR DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora e o marido exerceram atividade 

urbana, afastando a alegada condição de rurícola. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, com fulcro no art. 557, § 1º, do 

CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.035273-4  ApelReex 1222521 
ORIG.   :  0500000844  2 Vr CONCHAS/SP                 0500043261  2 Vr 

CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 618/1294 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICE OLIVEIRA GOBBO 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que deu provimento ao apelo da Autarquia para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido inicial, fundamentando-se no fato de que a autora possui cadastro como contribuinte individual e 

efetuou recolhimentos e o marido exerceu atividade urbana, descaracterizando o regime de economia familiar. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557, § 

1º, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.035307-6        AC 1222556 
ORIG.   :  0400000285  2 Vr ADAMANTINA/SP                 0400002931  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  LINDOLFO QUESSA 
ADV     :  MARCIA REGINA BALSANINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o início de prova material é frágil e não 

corroborado pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. Além do que, o marido trabalhou 

em atividade urbana, descaracterizando o alegado regime de economia familiar. 

IV - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, com fulcro no art. 557, § 1º, do 

CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.036204-1        AC 1223454 
ORIG.   :  0700000003  1 Vr ITABERA/SP                0600017001  1 Vr 

ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA RODRIGUES LOBO 
ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora é proprietária de uma área de 

grande extensão e que não foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar sua produção e a existência ou 

não de trabalhadores assalariados, não restando comprovada a sua condição de rurícola, em regime de economia 

familiar. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, com fulcro no art. 557, § 1º, do 

CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.037867-0        AC 1226772 
ORIG.   :  0600000919  1 Vr MONTE ALTO/SP                 0600045949  1 Vr 

MONTE ALTO/SP 
APTE    :  IRENE CAROLINA MARCUSSI QUILLES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que pela documentação juntada, verifica-se 

grande produção, não sendo crível que pudesse ser realizada sem a utilização de empregados, o que descaracteriza o 

regime de economia familiar, tratando-se de produtores rurais, corroborado pelo fato de que o cônjuge efetuou 

recolhimentos para o Sindicato dos Empregadores Rurais. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557, § 

1º, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.049532-6        AC 1261480 
ORIG.   :  0600017567  1 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  CLARINDA LEITE DE LIMA 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a agravante juntou como início de prova 

material documentos em nome do marido, que exerceu atividades urbanas. Embora tenha comprovado que residiu em 

Fazenda, o registro em CTPS, na Estância Talismã, deu-se como doméstica. O fato de ter morado em Fazenda, não 

significa que tenha laborado com terra. Além do que, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos, 

limitando-se a declarar que a viram mexendo com horta. Assim, não restou claramente demonstrada a alegada condição 

de trabalhadora rural. 

III - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 621/1294 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, com fulcro no art. 557, § 1º, do 

CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.049810-8        AC 1261969 
ORIG.   :  0700000199  2 Vr GUARARAPES/SP                0700007034  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SHIRLEI SAPATERA SOGABE 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil. Além do que, 

não é possível estender a condição de lavrador do marido, como pretende, em face de atividade urbana. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.049965-4        AC 1262124 
ORIG.   :  0400001490  1 Vr CATANDUVA/SP                0400105847  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  BRAULINA DA SILVA GUSSI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

corroborada pelas testemunhas e, tendo em vista, a atividade urbana do marido. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022970-0        AI  338972 
ORIG.   :  200861110028387  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  MARIA IZABEL LACAVA DE BRITO 
ADV     :  CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - A agravante alega ter efetuado recolhimentos na qualidade de segurada individual, no período de 01/08/1977 a 

31/12/1979, ocasião em que integrou o quadro societário da empresa "Farmácia Dragamabel Ltda.", sem que tenha 

havido o reconhecimento do INSS no período de 01/08/1977 a 01/10/1978, pelo que merece exame no âmbito judicial 

sob o crivo do contraditório. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 
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III - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas pela autora, ora agravante, poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória, ficando facultado ao juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do 

processo. 

V - Ausência de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.  

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044407-5        AI  354616 
ORIG.   :  0800002719  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOSE VICENTE AMARAL 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 19/08/2008 a 30/09/2008, sendo que em 15/10/2008 pleiteou 

administrativamente, a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente, nascido em 20/07/1958, é 

portador de lombociatalgia bilateralmente, por protusão discal e artrose grave no quadril, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044835-4        AI  354962 
ORIG.   :  0800001344  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0800057322  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO 
ADV     :  TAIS DAL BEN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravada, em 19/05/2008 e em 29/07/2008, pleiteou administrativamente a prorrogação do auxílio-doença que 

recebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrida, trabalhadora rural, nascida em 25/05/1967, é portadora de prolapso da válvula mitral, transtorno de 

personalidade emocionalmente instável com impulsividade (CID 10 - F60.3), síndrome de despersonalização-

desrealização (CID 10 - F48.1), diabete mellitus tipo II e hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitada de trabalhar. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 28/09/2007 a 17/05/2008, todavia, os atestados médicos 

produzidos em 14/05/2008, 15/05/2008, 20/05/2008 e 28/08/2008 indicam que sua incapacidade laboral continuou a 

existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu 

inalterada. 

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII -Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 
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voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.045052-0        AI  355170 
ORIG.   :  0700000132  1 Vr SAO SIMAO/SP     0700006226  1 Vr SAO SIMAO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JAIME AMERICO DE ARAUJO 
ADV     :  ARMENIO BUENO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O recorrido, nascido em 17/08/1944, é portador de escoliose tóraco-lombar, lombalgia crônica aos esforços, 

transtorno ansioso, hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, impossibilitado para o trabalho, nos termos do 

laudo pericial. 

II - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipada concedida em primeira 

instância. 

III - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

IV - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.045245-0        AI  355290 
ORIG.   :  0800001368  1 Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  RAIMUNDA LOPES DA SILVA SANTIAGO 
ADV     :  RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A recorrente, empregada doméstica, nascida em 08/12/1956, afirma ser portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

depressão e lombalgia, por abaulamento discal, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.045691-0        AI  355653 
ORIG.   :  0800080780  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     :  ULISSES JANUARIO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - O agravado recebeu auxílio-doença no período de 30/01/2007 a 20/06/2007, sendo que pleiteou administrativamente 

o benefício em 07/11/2007, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido 

como alta programada.  

II - Agravante, nascido em 05/10/1963, afirma ser portador de lesão do manguito rotador direito com tendinopatia e 

micro rupturas do supra espinhoso direito, alterações ósteo degenerativas acrômio - clavicular e espondiloartrose 

lombar, os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 
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III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.045762-8        AI  355809 
ORIG.   :  0800000696  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800027905  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  WIULMA LISCIO KREFT 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 08/01/2007 a 15/02/2007, sendo que em 20/12/2007 pleiteou 

administrativamente, a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrente, nascida em 15/04/1949, afirma ser portadora de espondiloartrose, osteofitose, osteoporose, depressão 

e síndrome vascular periférica, o único atestado médico que instruiu o agravo, não demonstra de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.045829-3        AI  355839 
ORIG.   :  0800002539  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800166795  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  JOSE ANSELMO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, em 

06/09/2008, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Recorrente, trabalhador rural e da construção civil, nascido em 20/12/1961, é portador de cardiopatia hipertensiva, 

transtorno de ansiedade generalizada (CID 10 - F41.1), transtornos dissociativos (conversivos) (CID - 10 - F44) e 

transtorno de somatização (CID 10 - F45.0), apresentando angústia, idéias de morte, impulsividade, encontrando-se, ao 

menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios e exames médicos. 

III - O recorrente esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 07/02/2003 a 10/05/2003, de 17/06/2003 a 

20/10/2003, de 05/11/2003 a 15/12/2003, de 06/01/2004 a 15/03/2004, de 10/04/2004 a 30/12/2004, de 07/04/2005 a 

12/05/2005, de 22/0/2005 a 12/12/2005 e de 10/01/2006 a 28/08/2008. Os atestados médicos, datados de 19/08/2008 e 

de 03/09/2008 indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a 

concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 
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VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046051-2        AI  355993 
ORIG.   :  0800002309  1 Vr CAJAMAR/SP     0800053036  1 Vr CAJAMAR/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  WALMIR DOS SANTOS 
ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O INSS, em 30/09/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravado sem antes realizar nova 

perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O recorrido, nascido em 20/01/1966, é portador de psoríase grave com muitas lesões espalhadas, além de quadro 

psiquiátrico compatível com síndrome do pânico, transtorno depressivo recorrente e fobia social encontrando-se, ao 

menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos exames e laudos médicos. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença desde 15/11/2003, todavia, os atestados médicos apresentados indicam 

que apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O recorrente não trouxe aos autos todos os documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão 

agravada, nem qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar 

nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 
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IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046131-0        AI  356012 
ORIG.   :  0800001458  3 Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
ADV     :  ARLENE MARIA TOLEDO SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Recorrente, nascida em 04/09/1972, alega ser portadora de epilepsia instável com crises convulsivas tônico clônicas, 

escoliose grave e encurtamento de membro inferior esquerdo, os atestados médicos que instruíram o agravo não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046392-6        AI  356230 
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ORIG.   :  200861180008249  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE MARCELINO DE AMORIM 
ADV     :  VALDECY PINTO DE MACEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O autor é idoso, com 73 anos, não alfabetizado, não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido 

pelos seus. 

II - O agravado reside com sua esposa, de 69 anos, com renda familiar proveniente do benefício de amparo 

previdenciário invalidez - trabalhador rural, recebido pela cônjuge no valor mínimo. 

III - Nesta hipótese, é preciso considerar o disposto no art. 34, da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), estabelecendo 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, não será computado para fins de cálculo da 

renda familiar per capita a que se refere a LOAS. In casu, apesar de a esposa do agravado perceber benefício de 

aposentadoria, aplica-se por analogia referido dispositivo legal. Portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

V - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

VI - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

VII - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual 

pode ser interrompida ou cancelada a qualquer tempo, desatendidos os pressupostos estabelecidos na legislação 

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 

carece do benefício assistencial. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046569-8        AI  356496 
ORIG.   :  0800001361  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP                0800062282  

2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITO CELSO NOGUEIRA 
ADV     :  REGINALDO GIOVANELI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO         

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - O agravado recebeu auxílio-doença no período de 24/03/2004 a 18/09/2008, sendo que pleiteou administrativamente 

o benefício em 19/09/2008, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Agravante, nascido em 28/03/1960, afirma ser portador de lombociatalgia bilateral e protusão dical em L4-L5, os 

atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela antecipada, independentemente 

da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046873-0        AI  356636 
ORIG.   :  0800003485  4 Vr LIMEIRA/SP     0800234270  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  ALVARO RAGONHA JUNIOR 
ADV     :  JULIANA GIUSTI CAVINATTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 14/09/2001 a 28/02/2008, sendo que em 13/06/2008, em 

23/06/2008 e em 02/09/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram 

pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II -  Recorrente, nascido em 02/06/1967, afirma ser portador de SD pós laminectomia realizada há 9 anos, em 

tratamento clínico de suporte, com lombociatalgia recorrente aos pequenos esforços e compressão foraminal no nível 

L4-L5 e L5-S1, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046882-1        AI  356645 
ORIG.   :  200861200064149  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  AMANDA APARECIDA FERRARI DE OLIVEIRA 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A recorrente, nascida em 16/02/1986, alega ser portadora de seqüela de fratura supracondiliana de úmero esquerdo, 

sofrida aos 7 anos de idade, tendo desenvolvido um déficit definitivo do membro superior esquerdo, os atestados 

médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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IV - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046900-0        AI  356658 
ORIG.   :  0800001244  2 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  JOSE JOAO DA SILVA 
ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 31/03/2004 a 15/08/2008, sendo que em 07/08/2008 pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Recorrente, trabalhador rural e da construção civil, nascido em 21/01/1963, afirma ser portador de lombociatalgia 

bilateral com radiculopatia, espondilolistese grave e espondilolise, com discopatia degenerativa e sinais de 

comprometimento das raízes S1, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca 

sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 
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voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046931-0        AI  356682 
ORIG.   :  0800078273  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  DIRCEU MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  FLAVIA SCHONEBOOM RIETJENS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 16/05/2008 e em 20/06/2008 o agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, vez que 

as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - O recorrido, trabalhador rural, nascido em 14/09/1949, é portador de catarata, glaucoma, hipertensão arterial 

sistêmica, dor lombar crônica e síndrome do túnel do carpo, encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitado de trabalhar, nos termos dos exames e laudo médicos. 

III - O autor esteve em gozo de auxílio-doença no período 29/11/2006 a 20/03/2008, todavia, os atestados médicos 

produzidos em 25/04/2008, 13/06/2008, 21/06/2008 e em 28/08/2008, indicam que sua incapacidade laboral continuou 

a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu 

inalterada. 

IV - As perícias médicas realizadas pelo INSS em 15/04/2008 e em 20/05/2008, concluíram o ora agravante é portador 

de glaucoma, apresentando dificuldade de visão, e hipertensão arterial sistêmica. 

V - A Autarquia não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VIII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

X - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.047525-4        AI  357186 
ORIG.   :  200861110049779  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LOURENCA PEREIRA CANSINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. CAUÇÃO. 

I - A autora, ora recorrida, é idosa, com 68 anos, e não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido 

pelos seus. 

II - O núcleo familiar é composto pela agravada e seu esposo, de 67 anos. Residem em imóvel próprio, composto por 

dois dormitórios, sala, cozinha e banheiro, em regular estado de conservação. As despesas giram em torno de R$ 15,00, 

com água; R$ 26,00, com energia elétrica; R4 33,00 , com gás; R$ 18,00, com IPTU; R$ 60,00 com telefone; R$ 

209,00, com medicamentos; R$ 110,00, com alimentação e R$ 22,00, com fundo mútuo. A renda familiar é  

proveniente do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, recebido pela cônjuge no valor mínimo. A recorrida 

possui uma filha, casada, residente em Araçatuba, que não possui condições de ajudá-la, por ser pessoa pobre e com 

problemas de saúde. 

III - Nesta hipótese, é preciso considerar o disposto no art. 34, da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), estabelecendo 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, não será computado para fins de cálculo da 

renda familiar per capita a que se refere a LOAS. In casu, apesar de a esposa do agravado perceber benefício de 

aposentadoria, aplica-se por analogia referido dispositivo legal. Portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93.  

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

V - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

VI - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

VII - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual 

pode ser interrompida ou cancelada a qualquer tempo, desatendidos os pressupostos estabelecidos na legislação 

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 

carece do benefício assistencial. 

VIII - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.048570-3        AI  358030 
ORIG.   :  200861830004403  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE TEOTONIO TIBURCIO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Agravante alega exposição ao agente nocivo ruído nas atividades desenvolvidas na empresa Brastemp S/A, no 

período de 05/10/1977 a 11/11/1980; na Bombril S/A, de 12/11/1986 a 13/12/1988 e Volkswagem do Brasil Ltda, de 

28/08/1989 a 24/11/2006.  

III - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas. tal sorte que não 

há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

IV - As afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V -Prejudicado o pedido de reconsideração. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, restando prejudicado o pedido 

de reconsideração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.049664-6        AI  358661 
ORIG.   :  0800002592  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800171681  3 Vr MOGI 
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GUACU/SP 
AGRTE   :  TEREZINHA APARECIDA FERREIRA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 16/06/2005 a 16/08/2005 e de 01/11/2005 a 30/03/2007, sendo 

que em 07/05/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Recorrente, trabalhadora rural, nascida em 30/05/1967, afirma ser portadora de epilepsia, transtorno de somatização 

e distimia, o único atestado médico atual apresentado, afirma que a ora recorrente é portadora de distúrbio psiquiátrico e 

por esse motivo já foi internada em 2006, sendo insuficiente para demonstrar de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa atual. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049166-0        AC 1359421 
ORIG.   :  0600000520  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600011534  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTA LUCIA DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  ROSANA BATISTA DE SOUZA 
ADV     :  ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RESTABELECIMENTO. CUMPRIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. Revisão a cada dois anos. HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - A requerente com 52anos, nascida em 01.01.1957, representada por sua curadora, portadora de glaucoma, deficiência 

mental, paralisia infantil e esquizofrenia leve, não tem condições de gerir atos da vida civil e de prover sua subsistência, 

não fala, não anda, faz uso de fraldas, alimentação especial e necessita de cuidados constantes. 

II - Demonstrada a hipossuficiência, pois reside com os pais, idosos, enfermos, que utilizam medicamentos, 

considerando que o genitor possui Alzheimer e a mãe perdeu a visão de um dos olhos, em casa cedida, com renda de 

1,22 salários mínimos.  

III - As irmãs possuem seus próprios núcleos familiares, não devendo ser a elas imputado o ônus de prover o sustento 

da irmã, invalida. 

IV - Veículo da família é bastante antigo, de baixo valor comercial e a casa em que residem foi cedida por uma irmã 

que poderá, a qualquer momento, necessitar do imóvel, pois está trabalhando fora do país.  

V - O termo inicial deve ser mantido na data da citação considerando que, para a concessão do benefício assistencial é 

necessária a comprovação, além da idade avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive a 

requerente, não podendo ser utilizados, portando, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a 

Autarquia. 

VI - Exige-se a revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em 

face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93), considerando que a situação socio-econômica pode ser 

modificada. 

VII - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal.   

VIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% Os juros moratórios serão devidos no percentual de 

0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado 

com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

IX - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

X - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação 

da tutela, para imediata implantação do benefício 

XI - Recurso não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora federal Therezinha 

Cazerta, que lhe dava provimento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 8 de  junho  de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ApelRe   550818   1999.03.99.108814-6   9800000156   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUBENS PARELLI 
ADV     : JOAO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00002   AC   705658   1999.61.00.004707-4 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : PAULO JACINTO PASTOR BRAGA 
ADV     : EDSON NUNES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   1240491   2007.03.99.042623-7   0700000046   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ AUGUSTO FERRETTE FAVERO 
ADV     : IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   471920   1999.03.99.024746-0   9700001068   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OSVALDO BONETI 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   896339   1999.61.12.009043-8 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUBENS NOBRE 
ADV     : JOAO SANCHEZ POSTIGO FILHO  

  

  

00006   ApelRe   482385   1999.03.99.035662-5   9700001082   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDSON PASQUARELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SHIGUEO OKABAYASHI 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU  

  

  

00007   AC   478742   1999.03.99.031682-2   9700000133   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : RAFAEL WAGNER DE OLIVEIRA 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1320305   1999.61.12.010059-6 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DEMEZIO SOARES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 
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Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00009   ApelRe   926336   2001.61.02.010669-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO IVO VENANCIO 
ADV     : DAZIO VASCONCELOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00010   ApelRe   848626   1999.61.07.003425-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : TIRSO CUNHA NETO 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   487597   1999.03.99.041929-5   9800000642   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CALIXTO GENESIO MODANESE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALDO MOLON 
ADV     : CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 
ADV     : GABRIEL MARCILIANO JUNIOR  

  

  

00012   AC   1337119   2008.03.99.038523-9   0600000314   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FELES DOS SANTOS NETO 
ADV     : LUIZ ANTONIO JOAQUIM 
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Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   825350   1999.60.02.001906-9 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ELEONOR ARECO GONCALVES 
ADV     : MARIUCIA BEZERRA INACIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00014   ApelRe   902817   1999.61.07.001424-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00015   ApelRe   663695   1999.61.12.005757-5 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : GILSON BARBOSA 
ADV     : ODILO SEIDI MIZUKAVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   REO   950133   1999.61.03.002989-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : SILVANO LUIZ 
ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00017   REO   755591   1999.61.03.003805-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : ANTONIO TORRES DE ARAUJO 
ADV     : CRISTIANE TEIXEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00018   ApelRe   1240122   1999.61.09.003361-6 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE VALDIR GONCALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON FRANCISCO GEVERTESKY 
ADV     : JOSE VALDIR GONCALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   446664   98.03.098437-3   9700000683   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GESIEL MOACIR BARCELLOS 
ADV     : JOSE BERNARDINO DA SILVA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00020   ApelRe   1295341   1999.61.09.002616-8 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS DONIZETE ANCILOTO 
ADV     : SILVIA HELENA MACHUCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 645/1294 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   548181   1999.61.16.000935-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE DARCI PORTO 
ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   717179   1999.61.16.002951-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : SALVADOR DE ALMEIDA SARAIVA 
ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   432822   98.03.067939-2   9600001291   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
Anotaç§es : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00024   ApelRe   798631   1999.61.13.002056-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO ALVARENGA PASSOS 
ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00025   AC   555515   1999.03.99.113242-1   9700001869   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOAQUIM ALVES DA SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS 

Presidente do(a) NONA TURMA 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

 

PORTARIA n. 09/2009 - CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

O Doutor PAULO CESAR CONRADO, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

ALTERAR, por necessidade do serviço, as parcelas de férias de servidores, conforme abaixo: 

 

ESTER NOGUEIRA DE FARIA, R.F.: 1700, 

De 15/06/09 a 24/06/09 

Para: 03/11/09 a 12/11/09; 

 

GILMAR PEREIRA ROSA, R.F.: 1749, 

De 06/05/09 a 20/05/09 

Para: 27/05/09 a 10/06/09; 

 

VILMA DA SILVA SEGOBI, R.F.: 1842, 

De 13/07/09 a 11/08/09 

Para: 13/07/09 a 27/07/09 e 

07/01/10 a 21/01/10; 

 

ADRIANA RODRIGUES FERRAZ MACHADO, R.F.: 1980,De 17/08/09 a 05/09/09 

Para: 08/09/09 a 27/09/09; 

 

URÂNIA LOURENÇO HIROKADO, R.F.: 2484, 

De 26/05/09 a 09/06/09 

Para: 09/06/09 a 23/06/09; 
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VALÉRIA MARQUES DE CASTRO, R.F.: 2873, 

De 31/08/09 a 09/09/09 

Para: 14/09/09 a 23/09/09; 

 

STELA MARIS SILVA, R.F.: 4122, 

De 12/06/09 a 26/06/09 

Para: 16/07/09 a 30/07/09. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010738-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010739-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010740-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ANGRA DOS REIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010741-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010742-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010743-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010744-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010745-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010746-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010747-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010748-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010749-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS-AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010754-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010755-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010756-0 PROT: 07/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010757-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010758-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010764-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURO ADANS DE CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010774-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADV/PROC: SP025008 - LUIZ ROYTI TAGAMI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010775-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO VILA MAZZEI 

ADV/PROC: SP143280 - SUSE PAULA DUARTE CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010776-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SADAO ARASHIRO 

ADV/PROC: SP094837 - MARCIA AKEMI ARASHIRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010778-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERICK MOREIRA ALENCAR E OUTRO 

ADV/PROC: SP108071 - MARIA DO SOCORRO MOTA ALENCAR 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010784-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORISA CICERA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010785-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDASIO ARCANJO DA COSTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010786-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA FERNANDES CRESCI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010787-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOAO GOMES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010788-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS RAIMUNDO SOARES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010789-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIX JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010790-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA MARIA MOURAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010791-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS SERGIO BAPTISTA DE MORAES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010792-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENOR AMERICO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010793-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERVASIO DA SILVA PINTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010794-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PARRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010795-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010796-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTHER CUSTODIO MARTANI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010797-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE SIMOES FREDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010798-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ CANDIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010799-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO FERNANDES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010800-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SIMOES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010801-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATAL PELUCO FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010802-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WILSON MOURA NERES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010803-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIO JOAQUIM 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010804-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010805-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUASCOR EMPREENDIMENTOS ENERGICOS LTDA 

ADV/PROC: SP217953 - DANIELLA MARIS PINTO FERREIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM BARUERI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010806-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EVALDO VIEIRA DA CONCEICAO OLEGARIO E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010807-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP249022 - EDSON HIROAKI MAKINODAN 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010808-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CIBELE HERGOVIC E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010809-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DENISE GOMES GIAMMARCO E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010810-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CRISTINA PINTO E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010811-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RECORTEC COM/ DE LAMINADOS LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010812-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: TATIANE VIDULIC E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010813-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DANIELE JANELA VIEIRA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010814-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA DO CARMO 

ADV/PROC: SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010815-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EUCLIDES SILVA DE OLIVEIRA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010816-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ERIC DIAS DE ALCANTARA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010817-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EXPEDITO MATEUS DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010818-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CRISTIANI MOREIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010819-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: BENEDITO PEREIRA ROSA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010820-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: COMERCIAL CARNES VILELA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010821-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DENISE APARECIDA FREIRE ME E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010822-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELIANE APARECIDA MACHADO E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010823-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ERWING PATAKI MONDRAGON 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010824-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARISA APARECIDA NUNES E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010825-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VALDIR DA SILVA ARRUDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010826-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ROBERTO ZANATA FURRIEL AMANAJAS E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010827-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARIA ISABEL ASSUNCAO AZEVEDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010829-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010830-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMBER BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010831-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DSI DROGARIA LTDA 

ADV/PROC: SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO 
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IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010832-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010833-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010834-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010835-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARABA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010836-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010837-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010838-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010839-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010840-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010841-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERVALE REGISTRADORA E SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP146052 - CRISTIANE RAMOS COSTA MORARE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2009.61.00.010842-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010843-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010844-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010845-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010846-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE BRENNER 

ADV/PROC: SP156989 - JULIANA ASSOLARI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010847-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 28 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010848-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010849-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OMAR AUGUSTIN ROSA RAMIREZ 

ADV/PROC: SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010850-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RHODIA BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP045310 - PAULO AKIYO YASSUI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010851-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2009.61.00.010852-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010853-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010854-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010855-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ BERNARDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP163773 - EDUARDO BOTTONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010856-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

REU: ELAINE DE OLIVEIRA GONCALVES DOS SANTOS ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010857-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

REU: MONTREAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010858-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO AZEVEDO CHAGAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010859-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEAS PAES LEME JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA E OUTRO 

REU: DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010860-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELES EDUARDO DE MIRANDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010861-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: RR DONNEELEY MOORE EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADV/PROC: SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010862-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIOLA SANTOS BIANCHI 

ADV/PROC: SP137740 - NICOLAU CRISCUOLO NETTO 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

E OUTRO 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010863-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOJAS RIACHUELO S/A 

ADV/PROC: SP042817 - EDGAR LOURENÇO GOUVEIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010864-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOLCIM (BRASIL) S/A 

ADV/PROC: SP163575 - DANIEL BARRETO NEGRI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010865-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SINCOFARMA/SP 

ADV/PROC: SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010866-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010867-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LETICIA SIMINO CARVALHO 

ADV/PROC: SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA 

REU: IV COMANDO AEREO REGIONAL - MINISTERIO DA AERONAUTICA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010868-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010888-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010889-7 PROT: 08/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010890-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VITORIO VINCUNAS 

ADV/PROC: SP121699 - DOUGLAS APARECIDO FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010891-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIA/ MUTUAL DE SEGUROS 

ADV/PROC: SP182576 - VÂNIA ALEIXO PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010892-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADENIR QUARTAROLI CARLOS 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010893-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010894-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO GRANADA 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010895-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIFICIO MILLENNIUM 

ADV/PROC: SP133699 - EDILSON OTTONI PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010896-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA FERNANDES LONGATTI 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010897-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONETE PEREIRA GASPAROTO 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010898-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 660/1294 

AUTOR: MARIA NEIVA ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

REU: CAIXA SEGURADORA S/A 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010899-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PAULO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010900-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CARGIL PROLEASE LOCACAO DE BENS LTDA 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010901-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EDUARDO CRUZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010902-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DALKIA AMBIENTAL LTDA 

ADV/PROC: SP181293 - REINALDO PISCOPO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010903-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E OUTRO 

EXECUTADO: ALBERTO ROCHA DA COSTA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010904-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE 

EXECUTADO: WELLINGTON PAULINO DE ANDRADE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010905-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E OUTRO 

EXECUTADO: RICARDO FARIAS MULLER 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010906-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E OUTRO 

EXECUTADO: ORLANDO ALVES DO NASCIMENTO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010907-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP034905 - HIDEKI TERAMOTO 

EXECUTADO: PAULO ITAMAR PEREIRA MARQUES 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010908-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP034905 - HIDEKI TERAMOTO 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO F DE SOUZA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010910-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIDNEY DE CASSIO MILAN 

ADV/PROC: SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010911-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010912-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010913-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON CORDEIRO BRITO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

REU: MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010914-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP235829 - HUMBERTO MAMORU ABE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010915-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAIS PEREIRA 

ADV/PROC: SP260153 - HENRIQUE VIEIRA SALES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010925-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010926-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010930-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARY APARECIDA DE OLIVEIRA MACEDO 

ADV/PROC: SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010931-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ROSALINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010932-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTINA DO AMARAL 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010942-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010765-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.032646-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VALTAMIR BITTENCOURT DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP107500 - SERGIO IRINEU BOVO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010766-2 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.023114-9 CLASSE: 126 

REQUERENTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO-SP 

REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 6 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010767-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0053066-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: ANTONIO JOSE LAPA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097365 - APARECIDO INACIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010768-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.021108-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE OSASCO-SP 

REQUERIDO: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2009.61.00.010769-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0022896-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA ROSA YAMAMOTO 

EMBARGADO: LEO PORPORA E OUTROS 

ADV/PROC: SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010770-4 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 98.0030836-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ESTANISLAU VIANA DE ALMEIDA 

REQUERIDO: TINTAS JD LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010771-6 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059796-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: DERIA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010772-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.011664-8 CLASSE: 1 

REQUERENTE: GERALDO GIANINI 

ADV/PROC: SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010773-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0702200-0 CLASSE: 148 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IVY NHOLA REIS 

EMBARGADO: FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP036250 - ADALBERTO CALIL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010777-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.004107-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: WAGNER GALVAO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP253313 - JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010779-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0036058-6 CLASSE: 75 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI 

EMBARGADO: TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP113035 - LAUDO ARTHUR E OUTRO 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2009.61.00.010780-7 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.018028-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO 

REQUERIDO: JUIZO FEDERAL DA 15A VARA EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010781-9 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.024663-3 CLASSE: 126 

REQUERENTE: JUIZO FEDERAL DA 15A VARA EM SAO PAULO 

REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 4A VARA DA FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010782-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2000.61.00.012554-5 CLASSE: 1 

REQUERENTE: ADELIO JUSTINO LUCAS 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010783-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00110 - HABILITACAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.026206-0 CLASSE: 28 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

REQUERIDO: SILVIA CELESTE LOMBARDO KAHHALE E OUTROS 

ADV/PROC: SP062081 - EVERALDO ROSENTAL ALVES E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010828-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2007.61.82.032601-6 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV 

ADV/PROC: SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALINE DELLA VITTORIA 

VARA : 22 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006061-0 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RAPHAEL DE MATOS CARDOSO 

ADV/PROC: SP033221 - LEILA HAJJAR BORGES GOYTACAZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006515-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARBITRAGEM E MEDIACAO COMO SOLUCOES DE CONFLITOS LTDA - AMESCO 

ADV/PROC: SP204106 - FERNANDA AGUIAR DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR DO MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO EM SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006950-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BARBARA RIBEIRO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP129104 - RUBENS PINHEIRO E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.00.007413-9 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA PEREIRA DE SOUZA INACIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP112360 - ROSELI ANTONIA DA SILVA 

REU: DAMIAO CAETANO DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010001-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING - IDELOS 

ADV/PROC: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010322-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: EMERSON PINTO DA COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000139 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000161 

 

 

Sao Paulo, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

** REPUBLICAÇÃO DA ATA PUBLICADA EM 05/05/2009 ** 

 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.010103-9 

PROTOCOLO: 29/04/2009 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABADIA RODRIGUES BARROS E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ABADIA RODRIGUES BARROS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ALDA GONCALVES DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ALVINA FERNANDES RIBEIRO DE OLIVEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANA INES GONCALVES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIA BAZILIO FERREIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ARACY RIBEIRO DE PAULA LOPES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: AURIA PEDRO FERRARI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BELIA RODRIGUES CASTRESE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITA ALVES DE FREITAS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BERTHA RODRIGUES  
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BRUNA DELLA MURA DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CECILIA BARBOSA JOAQUIM  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CLARICE ZANETI POLETO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DEODATA CONCHETA BOLOGNEZ MORETTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DIVA DOS SANTOS MENINGRONE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ENCARNACAO FRANCISCO ARANHA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EUNICE DIAS DE OLIVEIRA SCHEFER  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EUNICE JANUARIO JUNIOR  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EURIPEDES FERNANDES STOPATO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GENI DE CAMARGO SOUZA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GERALDA MARIA DAS DORES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HELENA ALEGRE MIRANDA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HELENA DUARTE DE OLIVEIRA GONCALVES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HELENA MARIA CAETANO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HELENA MINGUIM NOGUEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IDALINA MARAIA FERNANDES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IRACY FRANCO ZAVARIZZE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUIZA CEREJA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.010152-0 

PROTOCOLO: 29/04/2009 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: KELLY LIMA LEME 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: KELLY LIMA LEME  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

 

Sao Paulo, 11/05/2009 

 

JOSE CARLOS FRANCISCO 

Juiz Federal Distribuidor 

1ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 13/2009  

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo - 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e,  

CONSIDERANDO:  

As férias do servidor ISRAEL SIMÕES JUNIOR, RF 2918, Oficial de Gabinete, no período de 11/05/2009 a 

09/06/2009;  

RESOLVE designar, em substituição, a servidora ALEXANDRA REGINA GARUTTI ARAUJO, RF 5362, Técnica 

Judiciária, para exercer as funções de Oficial de Gabinete (FC-5), no período de 11/05/2009 a 09/06/2009. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, providencie(m) o(s) subscritor(es) abaixo 

relacionado(s), a regularização do(s) pedido(s) de desarquivamento, efetuando o recolhimento das custas devidas e 

procedendo à entrega da guia DARF junto à Secretaria desta 06ª Vara Federal Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem regularização, arquivem-se a(s) petição(ões) em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao 
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arquivo. 

 

PROTOCOLO Nº 2009.190017141-1 

AÇÕES DIVERSAS Nº 2005.61.00.005024-5 

ADVOGADO(A) FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA, OAB/SP 174.292 

1ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 07/2009 

 

A JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL, DO JÚRI E DAS EXECUÇÕES PENAIS 

DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA TITULARIDADE PLENA, DRª PAULA MANTOVANI 

AVELINO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, Considerando a necessidade de 

padronizar os procedimentos cartorários em conformidade com o Provimento nº 64/05, alterado pelo Provimento nº 

78/07, ambos da Corregedoria Geral da 3ª Região; 

Considerando a necessidade de otimizar o processamento dos feitos e em face do que determina o artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, que assegura a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 

de sua tramitação; 

Considerando a faculdade atribuída ao Magistrado, no exercício de sua atividade jurisdicional, em delegar ao Diretor de 

Secretaria a responsabilidade de atos processuais que, praticados sem proibição legal, administrativa ou lesiva aos 

interesses do jurisdicionados, agilizem sobremaneira o trâmite processual;RESOLVE: 

Artigo 1º - Autorizar, INDEPENDENTEMENTE DE DESPACHO, que a Secretaria pratique os seguintes atos: 

I - certifique, em autos de execução penal, a existência de outros processos em nome do apenado; 

II - proceda, em autos de execução penal, à elaboração do cálculo das penas aplicadas ao apenado; 

Artigo 2º - Autorizar, nos termos dos artigos 148 e 149, ambos do Provimento COGE nº 64/95 e do artigo 3º da Portaria 

nº 25/2000, deste Juízo, que a Secretaria, INDEPENDENTEMENTE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, através do 

endereço eletrônico oficial (criminal_vara01_sec@jfsp.jus.br) pratique os seguintes atos:I - solicite informações sobre o 

cumprimento de cartas precatórias ao Juízo deprecado; 

II- solicite, ao Juízo deprecado, a devolução de cartas precatórias independentemente de cumprimento ou com prazos 

expirados e certificados, devidamente cumpridas; 

III - informe, aos Juízos solicitantes, o atual andamento de cartas precatórias em trâmite neste Juízo; 

IV - solicite, ao Diretor de Secretaria, o envio de certidões de inteiro teor de feitos em trâmite nos respectivos 

Juízos.Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência à Diretora de Secretaria e aos 

demais servidores. Comunique-se à E. Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à Procuradoria 

da República deste Estado, à Defensoria Pública da União e à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009 

 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 11/2009 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta na Titularidade da Quinta Vara Criminal 

da Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a escala de férias dos servidores desta 5ª Vara Criminal Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de a agilização e racionalização dos serviços de secretaria desta 5ª Vara Criminal 

Federal; 

RESOLVE: 

Por imperiosa necessidade e no interesse do serviço público, ALTERAR a parcela de férias da servidora MARIA 

TERESA LA PADULA - RF 5916, do período compreendido entre os dias 04 e 21 de maio de 2009, para o período 

compreendido entre os dias 05 e 22 de maio de 2009 (1ª parcela). 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Dr. ERIK FREDERICO GRAMSTRUP, Juiz Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições 

legais e na forma da lei,  

FAZ SABER ao(s) executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos de 

execução fiscal, de que: Observado o art. 7º, inciso I, c/c o art. 8º, também inciso I, ambos da Lei nº 6.830/80, 

combinados com a Lei n. 11.382/2006, cite-se para fins de, alternativamente: a) cumprir a obrigação subjacente à CDA 

exeqüenda - prazo de cinco dias; b) reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor, para eventual admissão do pagamento do saldo remanescente em parcelamento judicial (art. 

745-A do CPC) - prazo de 30 dias; c) garantir o cumprimento da obrigação subjacente à CDA exeqüenda, fazendo-o por 

meio de depósito em dinheiro, de oferecimento de fiança bancária ou de nomeação de bens à penhora - prazo de cinco 

dias; d) oferecer embargos - prazo de trinta dias (arts. 736 e 738 do CPC, c/c o art. 16 da Lei nº 6.830/80); 3. O 

executado fica também advertido de que poderá sofrer penhora livre de bens, preferencialmente de dinheiro. 

 

01 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 96.0505371-3, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80295017843-59, Valor Originário: R$ 

84.967,77 (12/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: ALCICI S/A, CGC 44.734.515/0001-90, 

MARIA CRISTINA ALCICI PELEGRINI (CPF. 050.042.538-89). Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 01/12/95. 

02 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 96.0520629-3, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80296000949-03, Valor Originário: R$ 

479.697,83 (03/2008), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: IND/ DE ALIANCAS ARNALDO 

FRANKEL LTDA, CGC 61.358.214/0001-29, RUY FRANKEL (CPF. 007.301.578-49). Natureza da dívida: IRPJ, 

inscrição em 12/03/96. 

03 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 97.0533375-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80296039333-96, Valor Originário: R$ 

347.659,17 (08/2007), proposta por X FAZENDA NACIONAL em face de: LELIU S COMERCIOS DE 

CONFECCOPES LTDA, CGC 53.358.024/0001-83, PAULO ANTONIO DA FONSECA (CPF. 918.507.118-87), 

MARCOS DA COSTA MAZZUTTI (CPF. 000.910.718-52). Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 09/12/96. 

04 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.001861-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 32.367.387-2, Valor Originário: 

R$ 236.909,95 (06/2008), proposta por INSS/FAZENDA em face de: ENGENHARIA DE ELETRICIDADE EDEL 

S/A E OUTROS, CGC 60.595.956/0001-05, ANTONIO PINTO RODRIGUES (CPF. 043.076.668-87). Natureza da 

dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 13/09/98. 

05 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.008700-00, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 00090, Valor Originário: R$ 

796,57 (02/1999), proposta por CRESS em face de: NEUSA COSALIA MORALES (CPF. 526.543.898-04). Natureza 

da dívida: ANUIDADE, inscrição em 29/08/97. 

06 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.009233-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80398001682-23, Valor 

Originário: R$ 890.667,64 (10/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: COSADENTAL 

IMPORTACAO E COMERCIO LTDA, CGC 67.966.697/0001-20, CICERO JOSE ALVES FERREIRA (CPF. 

177.434.698-24). Natureza da dívida: IPI, inscrição em 04/11/98. 

07 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.019726-6, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 8069804600180, Valor 

Originário: R$ 751.445,54 (07/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: GRAFICA MARTINI S A, 

CGC 56.992.274/0001-69, DINO MARTINI (CPF. 003.077.508-68), DINO MARTINI FILHO (CPF. 061.631.578-34), 

JOAO MARTINI (CPF. 764.993.248-68). Natureza da dívida: COFINS, inscrição em 04/12/98. 

08 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.026508-9, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699000064-80, Valor 

Originário: R$ 226.284,03 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: CTM IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA, CGC 00.410.635/0001-67, TINA MUTIA HALIM (CPF. 030.153.718-60). Natureza da 

dívida: COFINS, inscrição em 06/01/99. 

09 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.036083-9, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699011114-82, Valor 

Originário: R$ 79.045,04 (01/2008), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: MINI-TUDO IND/ E COM/ 

DE ROUPAS LTDA, CGC 52.978.616/0001-35, ROBERTO JALETE ABDUL LATIF (CPF. 013.853.378-42), 

JOUMANA ROBERTO JALAL ABDULLATIF (CPF. 113.374.348-09), ARMANDO DA SILVA RODRIGUES 

(CPF. 256.007.838-41). Natureza da dívida: COFINS, inscrição em 05/03/99. 

10 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.038944-1, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299013257-69, Valor 

Originário: R$ 1.440.763,64 (10/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de:TELAMINER LTDA, CGC 

60.883.998/0001-41, SALVATORE FERRARO (CPF. 060.257.918-05). Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 

15/04/99. 

11 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.044537-7, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299020845-95, Valor 

Originário: R$ 163.520,48 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: MERCURY PRODUCOES 

ARTISTICAS S/C LTDA, CGC 66.869.231/0001-44, JOSE MUNIZ NETO (CPF. 186.457.391-00). Natureza da 

dívida: IRPJ, inscrição em 30/04/99. 

12 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.054074-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699045907-13, Valor 

Originário: R$ 60.145,20 (06/2008), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: COERENZA 

COMPLEMENTOS DA MODA LTDA, CGC 72.859.366/0001-21, CONRADO JOSE PINTO NETO (CPF. 

142.779.618-19), CLEIDE MARIA DE CARVALHO (CPF. 022.165.308-24), PAULO JOSE PINTO (CPF. 

662.376.708-82). Natureza da dívida: COFINS, inscrição em 30/04/99. 

13 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2000.61.82.035776-6, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699094148-59, Valor 
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Originário: R$ 206.563,05 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: BST BEST SERVICE 

TECHNOLOGY IND/ E COM/ LTDA, CGC 67.767.723/0001-91, PETER PAULICEK (CPF. 223.344.248-20), KUIZ 

ANTONIO DE CAMPOS PEREIRA (CPF. 026.816.468-12). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO SOCIAL, 

inscrição em 11/06/99. 

14 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2000.61.82.065844-4, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699194918-80, Valor 

Originário: R$ 188.936,91 (10/2008), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: COMPONIX 

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA, CGC 54.646.9222/0001-08, DENISE DE SA (CPF. 030.429.098-08), 

LUIZ GUEDES DE SOUZA FILHO (CPF. 001.141.848-60), VERA LUCIA RAMOS (CPF. 166.915.648-63), JOSE 

SALES DOS SANTOS (CPF. 701.551.518-00), CRISTINA CHRISTOVAM (CPF. 093.614.258-89). Natureza da 

dívida: CONTRIBUICAO SOCIAL, inscrição em 17/09/99. 

15 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2002.61.82.009227-5, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): FGSP200200296, Valor 

Originário: R$ 192.945,83 (01/2002), proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF em face de: FH FLEXIVEIS 

HIDRAULICOS IND E COMERCIO LTDA, CGC 56.995.764/0001-19, PEDRO FURTADO GOUVEIA NETO (CPF. 

088.626.638-62) 

 

. Natureza da dívida: FGTS, inscrição em 29/03/01. 

16 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2002.61.82.042916-6, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): FGSP200203247, Valor 

Originário: R$ 51.682,82 (08/2002), proposta por FAZENDA/CEF em face de: CAPITAL CONSTRUCOES E 

DRAGAGENS LTDA, CGC 44.972.164/0001-56, JOAO CARACANTE FILHO (CPF. 794.160.808-10). Natureza da 

dívida: FGTS, inscrição em 28/03/97. 

17 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2003.61.82.013117-0 / 2003.61.82.017168-4 / 2003.61.82.019662-0 / 

2003.61.82.019663-2, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80202026303-99 / 80702020560-95 / 80602075482-58 / 

80602075483-39, Valor Originário: R$ 87.071,94 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: 

INTERPRICE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CGC 43.044.940/0001-95, MARIANO IBANEZ 

PUERTOLAS (CPF. 061.371.568-34), MARIA TEREZA DURBAN IBANEZ (CPF. 033.207.178-20). Natureza da 

dívida: IRPJ, inscrição em 24/12/02. 

18 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2003.61.82.053718-6 / 2003.61.82.054614-0 / 2003.61.82.056854-7 / 

2003.61.82.056855-9, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80203004328-77 / 80703011346-47 / 80603024594-02 / 

80603024595-85, Valor Originário: R$ 552.987,86 (09/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: 

EXTRA GRIFF INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA, CGC 69.134.112/0001-31, BASSEMA MUST APHA 

DIAEDDINE KHAZNADAR (CPF. 136.108.578-97), JOSE CANDIDO PEREIRA (CPF. 357.117.798-34). Natureza 

da dívida: IRPJ, inscrição em 14/03/03. 

19 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.019574-7 / 2004.61.82.026690-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80703027962-10 / 80603077157-92, Valor Originário: R$ 206.509,30 (10/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL 

em face de: A K M COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CGC 02.369.327/0001-60, AKIRA MATSUBARA 

(CPF. 078.785.168-04), KIMIKO MATSUBARA (CPF. 148.847.488-59). Natureza da dívida: PIS, inscrição em 

30/10/03. 

20 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.019613-2, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80103016574-09, Valor 

Originário: R$ 52.537,66 (09/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: MOISES JOAQUIM PEREIRA 

JUNIOR (CPF. 693.180.188-00). Natureza da dívida: IRPF, inscrição em 18/11/03. 

21 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.054216-2, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80604048302-90, Valor 

Originário: R$ 191.011,09 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: WJR VALVULAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CGC 61.134.490/0001-03, ROBERTO AURELIO VIEIRA (CPF. 

028.195.888-24). Natureza da dívida: CSLL, inscrição em 17/05/04. 

22 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.019844-3 / 2005.61.82.029195-9, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80204062779-64 / 80204063114-96 / 80604110278-99 / 80604110279-70 / 80704029621-97 / 80205019186-96 / 

80605026573-30 / 80605026574-10, Valor Originário: R$ 135.821,40 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL 

em face de: KLEIDEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CGC 68.171.073/0001-80, TELMA DELGADO 

MONTEIRO (CPF. 400.305.808-97), DURVAL BENTO DE LARA NETO (CPF. 008.281.518-65). Natureza da 

dívida: IRPJ, inscrição em 28/12/04. 

23 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.021530-1, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404010953-82, Valor 

Originário: R$ 226.786,46 (09/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: VITIAN COMERCIAL 

LTDA, CGC 03.507.756/0001-10, JULIO CESAR SANTANA PINHEIRO (CPF. 221.408.858-05). Natureza da dívida: 

SIMPLES, inscrição em 13/08/04. 

24 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.049824-4, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105003452-88, Valor 

Originário: R$ 38.262,69 (03/2008), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: SHIGUERU YAMAMOTO 

(CPF. 045.082.468-34). Natureza da dívida: IRPF, inscrição em 30/05/05. 

25 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.007103-4, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80605075592-71, Valor 

Originário: R$ 56.992,66 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: MIGUEL SANTOS 

VELASCO LARICO (CPF. 216.386.148-14). Natureza da dívida: MULTA, inscrição em 15/09/05. 

26 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.024355-6, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80203041172-32 / 

80204039821-52 / 80206023268-16 / 80206023269-05 / 80306000546-20 / 80606035826-29 / 80606035827-00 / 

80799047467-29 / 80706010351-30, Valor Originário: R$ 293.920,19 (03/2006), proposta por FAZENDA NACIONAL 
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em face de: NADIFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA, CGC 52.322.815/0001-90. Natureza da dívida: IRPJ, 

inscrição em 09/12/03. 

27 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.024366-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206021454-39 / 

80206021455-10, Valor Originário: R$ 116.299,60 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: 

INVESTNEWS S. A., CGC 03.907.562/0001-01. Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 09/02/06. 

28 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019030-1, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107012976-12, Valor 

Originário: R$ 20.342,80 (03/2008), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: AMERICO DE MARTINI 

(CPF. 532.719.122-20). Natureza da dívida: IRPF, inscrição em 02/02/07. 

29 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.023967-3, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206072301-40, Valor 

Originário: R$ 353.205,70 (10/2008), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: KURT EPPENSTEIN 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CGC 60.888.591/0001-07. Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 21/07/06. 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João Guimarães Rosa, 215 - 8º andar / 

Consolação. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 04/05/09.  

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORAPRAZO: 30 DIAS 

 

 

O Dr. ERIK FREDERICO GRAMSTRUP, Juiz Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições 

legais e na forma da lei,  

FAZ SABER aos que o presente edital vir ou dele conhecimento tiver e a quem possa interessar que, tendo em vista que 

os executados não foram localizados, conforme consta dos autos, ficam os executados citados por Edital, para no prazo 

de 05 (cinco) dias, pagarem a importância indicada abaixo e demais encargos legais, tendo decorrido o prazo para 

pagamento sem qualquer manifestação:  

1) EXECUÇÃO FISCAL nº. 2000.61.82.051810-5, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80799045541-45, Processo(s) 

Administrativo(s): 13805005337/93-26, Valor Originário: R$ 241.765,16 (04/2008), proposta por FAZENDA 

NACIONAL em face de: J M DE CARVALHO SILVA LTDA, CGC 62.407.408/0001-30, JOSE MARIA DE 

CARVALHO (CPF. 124.546.648-87), ZILA SILVA DE CARVALHO (CPF. 012.177.138-59).  

FICA CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA o(s) seguinte(s) bem(ns):01- DOIS IMÓVEIS LOCALIZADOS 

NA AV. 9 DE JULHO, 915, COM AS MATRICULAS 67.326 E 67.327 DO 4 CRI DA CAPITAL. 

2) EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.019102-3, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80104030313-55, Processo(s) 

Administrativo(s): 13808001869/00-29, Valor Originário: R$ 993.389,46 (09/2006), proposta por FAZENDA 

NACIONAL em face de: MARCIO CELSO KANEGAE (CPF. 076.844.908-18).  

FICA CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA o(s) seguinte(s) bem(ns):01- 33,01 % DE UM IMÓVEL NA AV. 

BOSQUE DA SAUDE, 581, MATRICULADO NO 14 CRI, MATRICULA 65.549. 

 

 

Em atenção aos princípios da economia e celeridade, fica(m) o(s) mesmo(s) INTIMADO(S) para oposição de 

embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do esgotamento do prazo de 05 (cinco) dias previsto no caput do art. 8º 

da LEF (o qüinqüídio começará a correr após o vencimento do prazo do edital), sob pena de prosseguimento da 

execução e de serem presumidos como verdadeiras as alegações feitas pelo(a) exeqüente. 

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo, situado à Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - 

São Paulo. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 07/05/09. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEPOSITÁRIO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor ERIK FREDERICO GRAMSTRUP, Juiz Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições 

legais e na forma da lei,  

I N T I M A , pelo presente Edital o(s) DEPOSITÁRIO(s) abaixo identificado(s), para apresentar em juízo o(s) bem(ns) 

do(s) qual(is) é (são ) fiél(is) depositário(s), ou deposite o equivalente em dinheiro - prazo de 05(cinco) dias - sob 

responsabilidade de perdas e danos. 

1) EXECUÇÃO FISCAL nº2000.61.82.062188-3 - FAZENDA NACIONAL/CEF x SMIC FERREIRA 

INSTALACOES COMERCIAIS LTDA - DEPOSITÁRIO: JOSE CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - RG. 

3.805.656; 

 

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo, situado à Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - 

São Paulo. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 05/05/09. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 671/1294 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004985-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004986-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004987-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004988-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004989-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004990-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004991-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004992-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004993-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004994-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004995-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004996-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004997-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004998-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004999-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005000-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005001-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005002-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.005003-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005004-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005005-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005006-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005007-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005008-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005009-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005010-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005011-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005012-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005013-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 674/1294 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005014-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005015-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005016-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005017-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005029-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005030-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005031-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABRICIO HIROIUKI ODA 

ADV/PROC: SP197621 - CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDACAO EDUCACIONAL ARACATUBA - FEA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Aracatuba, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000781-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

AVERIGUADO: DIONATAN FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000782-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

AVERIGUADO: SARA PRISCILA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000783-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

AVERIGUADO: JURACINO BARBOSA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000784-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

AVERIGUADO: FERNANDO COELHO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000785-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

AVERIGUADO: ATENILTON JOSE COELHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000786-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE DIAS -INCAPAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000787-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE DIAS -INCAPAZ 

ADV/PROC: SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI E OUTROS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000789-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALERIA CRISTINA DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000790-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALICE GARCIA GOMES 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000791-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PAULINA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000792-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIARA FABIANA NUNES DOURADO 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000793-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000794-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANUARIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000795-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLINDA PENTEADO FRANCO 

ADV/PROC: SP164177 - GISELE SPERA MÁXIMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Assis, 08/05/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

 

 

PORTARIA N.º 09/2009 

 

 

 

 

 

O Doutor Roberto Lemos dos Santos Filho, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciária - Bauru, SP, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

CONSIDERANDO que o servidor William Roberto Castilho Razera, Analista Judiciário, RF 2099, ocupante da função 

comissionada de Supervisor de Procedimentos Criminais (FC5), esteve em gozo de férias no período de 13/04/2009 a 

30/04/2009; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

DESIGNAR o servidor KLEBER VIEIRA CAÇÃO, Técnico Judiciário, RF 4425, para substituí-lo no referido período. 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Bauru, SP, 07 de maio de 2009 

 

 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005321-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005322-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005323-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005324-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005325-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005326-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005327-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005328-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005329-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005330-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005331-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.05.005333-8 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005334-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005335-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005336-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005337-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005339-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005340-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005350-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO ALVARES 

ADV/PROC: SP216632 - MARIANGELA ALVARES 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005351-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005354-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRIGIDA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP080161 - SILVANA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005355-7 PROT: 07/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO RUY 

ADV/PROC: SP257045 - MARIA CRISTINA GARCEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005356-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ODETE DE ALMEIDA PINTO 

ADV/PROC: SP244139 - FABIO CAMPOS VALDETARO 

IMPETRADO: GERENTE DE DIVISAO DE PERDAS COM CIA PAUL FORCA E LUZ-CPFL CAMPINAS-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005357-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005358-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005359-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005360-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005361-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005362-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005363-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005364-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005365-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005366-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: MARIA SEBASTIANA ALVES DA SILVA PINHEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005368-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGRO PECUARIA TUIUTI LTDA 

ADV/PROC: SP251105 - RODOLFO FERRONI 

REU: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005371-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MEDLEY S/A IND/ FARMACEUTICA 

ADV/PROC: SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005373-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CICERO PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005374-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CLARO 

ADV/PROC: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005375-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PAULO JESUS DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005376-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR PANUCCI 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005377-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005369-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2005.61.05.007592-4 CLASSE: 126 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA BARBEJAT 

EMBARGADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICANENSE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005372-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 1999.03.99.074084-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

IMPUGNADO: EDARCI DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Campinas, 07/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005352-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JURANDIR DA COSTA ALECRIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005370-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALDIR PEREIRA LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005678-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANTONIA ABIGAIL CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP253265 - FABIANNE CAVALCANTE LAGOA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005779-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI MOLOGNONI VIVIANI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 683/1294 

ADV/PROC: SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005780-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANGELA ARABIA DELGADO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005781-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005782-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005784-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO JORGE FERNANDES 

ADV/PROC: SP120443 - JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005785-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005786-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GARAGE INN ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 

IMPETRADO: PREGOEIRO DO PREGAO ELETRONICO DA INFRAERO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005950-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005951-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALIA SANTANA LIMA 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005978-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.05.005979-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005980-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005981-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005982-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005983-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOAO LOPES CAVALCANTI 

ADV/PROC: SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005984-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAUNE TRAVESSEIROS DE PENAS LTDA 

ADV/PROC: SP247982 - OMAR ISSAM MOURAD 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA AEROPORTO INTERNAC VIRACOPOS CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005986-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: LUCINEI VIEIRA DE SOUZA FRIAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005987-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAIMUNDO JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP204321 - LUCIANA DE LIMA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005988-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO JURACI GODOY MOREIRA 

ADV/PROC: SP204321 - LUCIANA DE LIMA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005989-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP204321 - LUCIANA DE LIMA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005990-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO AFONSO FERNANDES 

ADV/PROC: SP204321 - LUCIANA DE LIMA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006007-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006008-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EGIDIO DA SILVA NETO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006009-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL BARRIVIERA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006010-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEU GONCALVES 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006028-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006029-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ROSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006030-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO SANCHEZ LEIVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006031-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZEQUIEL MORENO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.05.006032-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE FERRARI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006033-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO POLETO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006034-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL MACHADO 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006037-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO DE PAZ OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006038-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA OLIVEIRA VAZ 

ADV/PROC: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006039-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006040-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006041-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006042-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006043-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 687/1294 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006044-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006046-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006047-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006048-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006049-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006050-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL E JUIZADO ADJ CARAZINHO/RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006057-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006087-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOR BRASIL DA CRUZ 

ADV/PROC: SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006088-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RICARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.05.005367-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009561-4 CLASSE: 29 

AUTOR: FERNANDO MANUEL NEVES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000296-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAZARO ANDRE TURIBIO 

ADV/PROC: SP078960 - MARIA SILVIA NECHAR 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP198350 - ALESSANDRA MUNHOZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001401-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDERSON DAVID DA SILVA 

ADV/PROC: SP251320 - LUIZ CARLOS BUENO DA SILVA JUNIOR 

IMPETRADO: UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005111-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO CHINELLATO NETO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP130131 - GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Campinas, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

Em observância ao disposto no art. 218 do Provimento 64 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região, fica(m) o(a)(s) requerente(s) abaixo relacionado(a)(s) intimado a regularizar a petição de desarquivamento, 

instruindo-a com comprovante de recolhimento em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 8,00 (Oito Reais), no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de devolução. Decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo o(a) 

subscritor(a) para devolução da petição, proceda-se ao arquivamento em pasta própria.- Márcia Dellova Campos, 

OABSP n.º 216.592, Processo n.º 2006.61.05.010690-1, petição sob protocolo n.º 2009.0500023997-1. 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS DIAS 

Processo Crime n. 2005.61.05.011556-9 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1.ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à) acusado(a) ELIANA PAULA DE CASTILHO 

SILVA, portador(a) da cédula de identidade RG n. 34.690.435-3 SSP/SP e do CPF n. N/C filho(a) de Cicero Luiz da 

Silva e de Dinah Ferreira de Castilho Silva, natural de Ivaiporã/PR, nascido(a) aos 13/10/1979, nos autos do Processo 

Crime n. 2005.61.05.011556-9, pelo presente EDITAL, com o prazo de 15 (QUINZE) DIAS dias, que fica CITADO(A) 

da denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s) artigo 289, 1.º, do Código 

Penal, e INTIMADO(A), sob pena de revelia, a apresentar, por meio de defensor constituído, e no prazo de 10 (dez) 

dias, a defesa preliminar escrita em resposta à acusação feita na denúncia supracitada. E como consta dos autos que o(a) 

acusado(a) acima qualificado(a) encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital que será 

publicado e afixado na forma da Lei, por ordem do MM. Juiz Federal. Campinas/SP, aos 8 de maio de 2009. Eu,______ 

Roberto Carlos Cavalcanti, digitei e conferi. E eu,_________(Alessandra de Lima Baroni Cardoso), Diretora de 

Secretaria, subscrevi. 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS DIAS 

Processo Crime n. 2005.61.05.008136-5 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1.ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à) acusado(a) GABY WOLFFENBUTTEL 

SERRETIELLO, portador(a) da cédula de identidade RG n. n/c e do CPF n. 088.623.168-01 filho(a) de Martha 

Alexandra Tschaikowsky Wolffenbuttel, natural de n/c, nascido(a) aos 07/06/1966, nos autos do Processo Crime n. 

2005.61.05.008136-5, pelo presente EDITAL, com o prazo de 15 (QUINZE) DIAS dias, que fica CITADO(A) da 

denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s) artigo 168-A, 1.º, I, c.c. 

artigos 71 e 337-A, I e III, todos do Código Penal, e INTIMADO(A), sob pena de revelia, a apresentar, por meio de 

defensor constituído, e no prazo de 10 (dez) dias, a defesa preliminar escrita em resposta à acusação feita na denúncia 

supracitada. E como consta dos autos que o(a) acusado(a) acima qualificado(a) encontra-se em lugar incerto e não 

sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei, por ordem do MM. Juiz Federal. 

Campinas/SP, aos 8 de maio de 2009. 

Eu,______ Roberto Carlos Cavalcanti, digitei e conferi. E eu,_________(Alessandra de Lima Baroni Cardoso), Diretora 

de Secretaria, subscrevi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS DIAS 

Processo Crime n. 2005.61.05.008136-5 

 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1.ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à) acusado(a) RICARDO SERRETIELLO, portador(a) 

da cédula de identidade RG n. 11.766.999-1 SSP/SP e do CPF n. 044.721.248-66 filho(a) de Duílio Serretiello e de 

Edna Galo Serretiello, natural de São Paulo/SP, nascido(a) aos 02/12/1963, nos autos do Processo Crime n. 

2005.61.05.008136-5, pelo presente EDITAL, com o prazo de 15 (QUINZE) DIAS dias, que fica CITADO(A) da 

denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s) artigo 168-A, 1.º, I, c.c. 

artigos 71 e 337-A, I e III, todos do Código Penal, e INTIMADO(A), sob pena de revelia, a apresentar, por meio de 

defensor constituído, e no prazo de 10 (dez) dias, a defesa preliminar escrita em resposta à acusação feita na denúncia 

supracitada. E como consta dos autos que o(a) acusado(a) acima qualificado(a) encontra-se em lugar incerto e não 

sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei, por ordem do MM. Juiz Federal. 

Campinas/SP, aos 8 de maio de 2009. Eu,______ Roberto Carlos Cavalcanti, digitei e conferi. E 

eu,_________(Alessandra de Lima Baroni Cardoso), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS DIAS 
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Processo Crime n. 2004.61.05.015426-1 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1.ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à) acusado(a) ANDRÉ LUIS LAURINDO, portador(a) 

da cédula de identidade RG n. n/c e do CPF n. 172.810.708-37 filho(a) de n/c, natural de n/c, nascido(a) aos 

28/07/1968, nos autos do Processo Crime n. 2004.61.05.015426-1, pelo presente EDITAL, com o prazo de 15 

(QUINZE) DIAS dias, que fica CITADO(A) da denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal como incurso nas 

penas do(s) artigo(s) artigo 1.º, inciso I, da Lei 8137/90, e INTIMADO(A), sob pena de revelia, a apresentar, por meio 

de defensor constituído, e no prazo de 10 (dez) dias, a defesa preliminar escrita em resposta à acusação feita na 

denúncia supracitada. E como consta dos autos que o(a) acusado(a) acima qualificado(a) encontra-se em lugar incerto e 

não sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei, por ordem do MM. Juiz Federal. 

Campinas/SP, aos 8 de maio de 2009. Eu,______ Roberto Carlos Cavalcanti, digitei e conferi. E 

eu,_________(Alessandra de Lima Baroni Cardoso), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

(com prazo de 20 - vinte - dias) 

 

O Dr. Marcelo Duarte da Silva, MM Juiz Federal da Vara acima referida, na forma da lei, etc., faz saber aos que o 

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, perante este Juízo Federal e secretaria respectiva, tramita os 

autos de AÇÃO MONITÓRIA N 2008.61.13.000081-4 movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face 

de MONICA APARECIDA GALUCCI RISSI E OUTRO, ajuizada em 11 de janeiro de 2008. 

 

E, tendo em vista o fato de que a co-ré MONICA APARECIDA GALUCCI RISSI, brasileira, solteira, RG nº 

40.825.681-3 SSP/SP, CPF nº 302.071.688-81 encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital fica o mesmo 

CITADO, nos termos do artigo 1.102 b e 1.102 c, do Código de Processo Civil, quanto os termos da ação supracitada, 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após findo o prazo de conhecimento abaixo deferido, querendo, pagar o 

total do débito reclamado, que em 12/11/2007 importava em R$ 21.931,34 (Vinte e um mil, novecentos e trinta e um 

reais e trinta e quatro centavos), devidamente atualizado, ou ofereça embargos, independentemente de prévia segurança 

do Juízo, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, prosseguindo-se na 

forma prevista no Livro II, Titulo II, Capítulos II e IV do Código de Processo Civil. 

 

E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será 

publicado na forma da lei.  

Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 04 de maio de 2009. Eu, _______ Rodrigo B. Motta, Técnico Judiciário, RF 

3679, digitei e conferi. E eu, ________ André Luiz Motta Júnior, Diretor de Secretaria, RF 3731, reconferi e subscrevo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.18.000784-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DE JESUS PEREIRA ARAUJO 

ADV/PROC: SP237238 - ISABEL CRISTINA MORENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000785-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICO E RELIGIOSA DE APARECIDA 

ADV/PROC: SP032779 - JOAO BATISTA MAGRANER E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000786-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CARLOS LEITE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000787-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP182902 - ELISANIA PERSON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000788-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000789-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000790-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000791-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIMONE APARECIDA PINTO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000792-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIMONE APARECIDA PINTO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000793-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000794-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DEBORA LOUZADA BOAVENTURA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000795-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000796-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000797-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000798-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000799-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPALIDADE DE LORENA 

ADV/PROC: SP165658 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000800-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP145118 - MARIA EDNA DIAS DA CUNHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000801-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REU: TEREZA MARIA DOS REIS GONCALVES PIQUETE - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 
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Guaratingueta, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

PORTARIA Nº 11/2009 

 

O Doutor LEANDRO GONSALVES FERREIRA, Juiz Federal da Primeira Vara Federal da 18ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por necessidade de serviço, tendo em vista a Inspeção Geral Ordinária, que será realizada na semana de 15 

a 19 de junho de 2009, os períodos de férias relativos ao ano de 2009, da servidora MARTHA FRANCISCA 

ARMENDARIZ PEREIRA - RF 6181, cujo gozo se encontrava fixado para os períodos de 15/06/2009 a 04/07/2009 e 

16/11/2009 a 25/11/2009, ficando sua fruição remarcada, em duas parcelas, da seguinte forma: 

1ª parcela: 14/09/2009 a 24/09/2009 - 11 dias 

2ª parcela: 16/11/2009 a 04/12/2009 - 19 dias 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

Guaratinguetá, 08 de maio de 2009. 

 

 

LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004650-1 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004653-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VITURINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004654-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004655-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS MONTEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004656-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004657-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIDNILSON NUNES RAMOS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004658-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004659-8 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004660-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004661-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004663-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENIS CARVALHO DALPOZZO 

ADV/PROC: SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

REU: GERENCIA EXECUTIVA GUARULHOS DO INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004664-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MILENA BANDIERI BARRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004665-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: KELLY ADRIANA ROSSIGALLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004666-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: GERALDO VIDAL JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004667-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JONES JAQUES PIRES LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004668-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDISON MARCOS SUMMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004669-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ROSANGELA DE OLIVEIRA LEMOS QUEIROZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004670-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDO PIRES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004671-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS MONTEIRO 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004672-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAIDE BELO DA SILVA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004673-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERASMO RODRIGUES DA SILVA 
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ADV/PROC: SP254239 - ANDREZA DE LESSA MECHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004674-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORACY DE ALMEIDA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004675-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NILTON DOS SANTOS REIS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004676-8 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDECY VICENTE MARTINS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004677-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILIAN MOREIRA DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004678-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAIDE ELIDIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004679-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAMIRO PEREIRA DINIZ 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004680-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOARES 

ADV/PROC: SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004681-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALVIMAR BITENCOURT 

ADV/PROC: SP120449 - MIGUEL JOSE DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004682-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 697/1294 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004683-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004684-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004685-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004686-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004687-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004688-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004689-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004690-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004691-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004692-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.004693-8 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV/PROC: SP026461 - ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004694-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURO DE PAULA DANIEL 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004695-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KOBA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

REU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004697-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LOURENCO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004698-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO ALVES DIAS 

ADV/PROC: SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004700-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DINA SANTANA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004701-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIC RODRIGUES SANTOS VIEIRA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004662-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.19.007547-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO 

EMBARGADO: SADAKO OGA 

ADV/PROC: SP150245 - MARCELO MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004699-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.004568-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCIEL SOUZA BERTOLDE 
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ADV/PROC: AC001500 - DANIEL SIMONCELLO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004658-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003324-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004486-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Guarulhos, 06/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001493-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001494-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001495-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001496-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001497-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001498-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001499-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001500-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001501-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001502-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: MARIA MERCEDES ZAFRA DELGADO - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001503-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: LUZIA VALENTINA DE NICOLAI 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001504-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

INDICIADO: DIVALDO LOPES MARTINS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001505-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2002.61.17.000611-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS SANTILI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FATIMA MARANGONI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Jau, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002300-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON CAETANO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002301-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELICIDADE CAETANO COLOMBO 
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ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002302-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002303-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002304-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002305-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002306-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002307-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002308-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002309-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002310-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002311-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.11.002312-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002313-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002314-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002315-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002316-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002317-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002320-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002321-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO LIMA 

ADV/PROC: SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002322-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: FABIO JUNIOR RICARDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002323-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: JOSE ROBERTO DA SILVA ALCANTARA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.11.002324-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NADIR ROCHA 

ADV/PROC: SP069621 - HELIO LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002325-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP128649 - EDUARDO CARDOZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002326-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA 

ADV/PROC: SP093325 - MOACYR VIOTTO FERRAZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002318-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.11.000901-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSENTER - SERVICOS TERRAPLENAGEM SANEAM E OBRAS LTDA 

ADV/PROC: DF013686 - EDUARDO CAVALCANTE PINTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002319-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.11.002291-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GUIDI S/A IND E COM 

ADV/PROC: SP027838 - PEDRO GELSI 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Marilia, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004281-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VISTA VERDE 

ADV/PROC: SP197010 - ANDRÉ BETTONI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004282-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MONICA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP208683 - MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004283-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: PAULA REGINA PICKA 

ADV/PROC: SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004285-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004286-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004287-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004288-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004289-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.004290-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004291-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004292-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004293-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004294-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004295-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004296-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004297-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004298-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004299-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004300-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004301-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004302-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: APIA COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP207986 - MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004303-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BRAZ DELA COLETTA 

ADV/PROC: SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004304-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO ALVES DE GODOI 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004305-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BORIN 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004306-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANDO COSTA SILVA 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004307-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDES 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004308-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004309-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES DE MELO MATOS 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004310-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL ALVES 

ADV/PROC: SP210623 - ELISANGELA ROSSETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004311-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR BERTONI 

ADV/PROC: SP210623 - ELISANGELA ROSSETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004312-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MURILO SOUZA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004313-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALENTINA LUPERINI FELIZATTI 

ADV/PROC: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004314-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDA SENTINELLA THEODORO BIGARELLO 

ADV/PROC: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004315-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMA POLIZEL GUISLERI 

ADV/PROC: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004317-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MELO CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP211910 - DANIELA GOMES DE BARROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004318-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANDERLEY CARLOS CAMARGO 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA DOS SANTOS BERNARDO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004319-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LORIVAL ALVES 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA DOS SANTOS BERNARDO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004320-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MODELACAO MERPES LTDA 

ADV/PROC: SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004321-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PIACENTINI & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004322-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE AMADEU CURTOLO 

ADV/PROC: SP263987 - NILSON FERREIRA DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004323-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004324-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA LATANZA 

ADV/PROC: SP239560 - JANIELEN MENEZES LATANZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004325-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE SOARES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP275092 - ALINE PECORARI DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004326-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA BIROLLO 

ADV/PROC: SP275092 - ALINE PECORARI DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004327-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004328-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.004329-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004330-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004331-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004332-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004333-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004334-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004335-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004336-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004337-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004338-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO SANTOS DA COSTA 

ADV/PROC: SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004339-3 PROT: 08/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO QUIANELLI 

ADV/PROC: SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004340-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA MARTINS ZUZI 

ADV/PROC: SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004341-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALERIA MARIA RODRIGUES DE PAULA 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004342-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELVIO ANTONIO MARSON 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004343-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DALVA ANA BASSO XAVIER 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004344-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA APARECIDA CRESPILHO 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004345-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARAO DE JESUS ALMEIDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004346-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEOLINA GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004347-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PETRINI 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004348-4 PROT: 08/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA FONSECA CASELI 

ADV/PROC: SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004284-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.09.004283-2 CLASSE: 137 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO 

EXCEPTO: PAULA REGINA PICKA 

ADV/PROC: SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004316-2 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.09.002348-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PRISCILA CHAVES RAMOS 

EMBARGADO: ORDALIA HORTA RANGEL DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002456-9 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: REYNALDO FISCHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006804-0 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO MESSA 

ADV/PROC: SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

Piracicaba, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005432-6 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL LOURENCO COSTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP143593 - CLAUDIA REGINA JARDE SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005433-8 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAVAI - PARANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005434-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIMEIRE ALVES SANTANA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005436-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOYCE APARECIDA GERVASONI 

ADV/PROC: SP148431 - CLARISMUNDO CORREIA VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005437-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005438-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA CUNHA 

ADV/PROC: SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005439-9 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005441-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: GILMAR RODRIGUES DA SILVA 

REU: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005442-9 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005443-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005444-2 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005445-4 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005446-6 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005447-8 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005448-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005449-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005450-8 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005451-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005452-1 PROT: 29/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005453-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005454-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005455-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005456-9 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005457-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005458-2 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005459-4 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005460-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005461-2 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO ANTONIO DE MACEDO 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005462-4 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005463-6 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005464-8 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005465-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005484-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS GOMES 

ADV/PROC: SP270417 - MOACIR ALVES MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005419-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.12.008444-1 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REU: SAMUEL RODRIGUES DE ARAUJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005435-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.12.003091-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOSE CLAUDINEI RAPOSO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005440-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2009.61.12.004030-3 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EDUARDO FERNANDES DA ROSA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Presidente Prudente, 29/04/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005466-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005467-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: AITEC PRODUTOS SERVICOS PARA AUTOMOCAO PREDIAL LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005468-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: ALFREDO JOSE PENHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005469-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: ALINE INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005470-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: ALVAREZ E FERREIRA VEICULOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005471-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: AMORIM E MARINI LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005472-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: ANTONIO BELATO TRANSPORTES ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005473-9 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: APITO ALIMENTOS LTDA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.12.005474-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: APITO ALIMENTOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005475-2 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: APOIO RURAL PAULISTA COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005476-4 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: AVENIDA SERV-CAR COMBUSTIVEIS LUBRIF E PECAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005477-6 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: BALBINO FERREIRA ALIMENTOS LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005478-8 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: BECEGATO & BECEGATO REPRESENTACOES S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005479-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO PIPOLO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005480-6 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: BUCHALLA PIPOLO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005481-8 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: BRASIL INTERMEDIACOES DE PLANO DE SAUDE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005482-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: CAMPOS SALES CEREAIS SEMENTES TRANSPORTES INDUSTRIA E C 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005483-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSS/FAZENDA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA CARNES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005485-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: HOLANDA SILVA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005486-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005487-9 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PEREIRA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005488-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIETA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005489-2 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUCIANO DE BARROS 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005490-9 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENY FERNANDES MIRANDOLA 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005491-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CELSO NOBUO KIMURA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005492-2 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SERGIO GARRIDO JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005493-4 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANUR FRANCISCO DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP275050 - RODRIGO JARA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005494-6 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: KLEBER CARVALHO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005495-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005496-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005497-1 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005498-3 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005499-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005500-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005501-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005502-1 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005503-3 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005504-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.005505-7 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005506-9 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005507-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005508-2 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005509-4 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005510-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005511-2 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005512-4 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005513-6 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005514-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005515-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005516-1 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005517-3 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005518-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005519-7 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005520-3 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005521-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005522-7 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005523-9 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005524-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005525-2 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 723/1294 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005526-4 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005527-6 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005528-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005529-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005530-6 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005531-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005532-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005533-1 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005534-3 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005535-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005536-7 PROT: 30/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005537-9 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005538-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005539-2 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005540-9 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005541-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005542-2 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005543-4 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005544-6 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005545-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONETE DUARTE MOREIRA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005547-1 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOSVALDO DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005549-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005550-1 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005553-7 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005554-9 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEDINA ROSA DOS SANTOS SOUZA 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005555-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CALE CARRION 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005556-2 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005557-4 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO FERREIRA NETO 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005558-6 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI MARIA TOSTA LIMA 

ADV/PROC: SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005559-8 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTE ARANTES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005546-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.005390-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANTONIO MARCOS DOMINGUES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005551-3 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.017249-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP124414 - CASSIA CRISTINA DE PAULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005552-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.12.013391-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO SUEYUKI MIYOSHI E OUTRO 

ADV/PROC: SP116388 - JOSE FERNANDES DE SOUZA JUNIOR 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000089 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000092 

 

 

Presidente Prudente, 30/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9512025973, movido(s) pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de TRADINCO BIOLOGIA IND TRAT DE PROD DE ORIG ANIMAL LTDA, CNPJ 

60.136.330/0001-30, VICENZO GULTIMANN, CPF 152.690.208-74, e LUIZ PAULO BUENO MUNIZ 

BARRETTO, CPF 510.576.707-15, CDA(s) 80.6.95.001159-24, da série DO/95, inscrita desde 23/03/1995, 

encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) TRADINCO BIOLOGIA IND TRAT DE PROD DE ORIG ANIMAL LTDA e 

LUIZ PAULO BUENO MUNIZ BARRETTO atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA 

o(a)(s) devedor(a)(es): LUIZ PAULO BUENO MUNIZ BARRETTO, CPF 510.576.707-15, por si e como 

representante legal de TRADINCO BIOLOGIA IND TRAT DE PROD DE ORIG ANIMAL LTDA, CNPJ 
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60.136.330/0001-30, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 01/12/2008 importava no valor 

de R$3.735,94, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta 

cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120053683, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de M NASSER COMÉRCIO E TELEFONIA LTDA, CNPJ 00.936.243/0001-36, 

MOHAMED NASSER ABUCARMA, CPF 260.346.028-58, e DEISE LUCIA PACHELLA ABUCARMA, CPF 

058.756.978-65, CDA(s) 80.2.02.003761-69, da série IRPJ/2002, inscrita desde 31/05/2002, 80.2.04.000287-76, da 

série IRPJ/2004, inscrita desde 10/02/2004, 80.2.04.031622-79, da série IRPJ/2004, inscrita desde 24/03/2004, 

80.6.02.011423-06 e 80.6.02.011424-97, da série DO/2002, inscritas desde 31/05/2002, 80.6.04.000827-45 e 

80.6.04.000828-26, da série DO/2004, inscritas desde 10/02/2004, 80.6.04.034949-71 e 80.6.04.034950-05, da série 

DO/2004, inscritas desde 24/03/2004, e 80.7.04.000176-65, da série PIS/2004, inscrita desde 10/02/2004, encontrando-

se o(a)(s) executado(a)(s) MOHAMED NASSER ABUCARMA e DEISE LUCIA PACHELLA ABUCARMA 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): MOHAMED 

NASSER ABUCARMA, CPF 260.346.028-58, e DEISE LUCIA PACHELLA ABUCARMA, CPF 058.756.978-65, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 22/04/2008 importava no valor de R$64.104,82, mais 

os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente 

Prudente, em 8 de maio de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9812006290, movido(s) pelo(a) CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JOSE GARCIA GARRO ME, CNPJ 55.327.779/0001-46, e JOSE 

GARCIA GARRO, CPF 137.863.938-34, CDA(s) FGSP199703081, natureza FGTS, inscrita desde 17/10/1997, 

encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, 

com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, 

sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) 

devedor(a)(es): JOSE GARCIA GARRO, CPF 137.863.938-34, por si e como representante legal de JOSE GARCIA 

GARRO ME, CNPJ 55.327.779/0001-46, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 13/11/2008 

importava no valor de R$341,17, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-

lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. 

Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120062675, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL/CEF em face de SUELI VIEIRA DE ARAUJO ME, CNPJ 00.382.680/0001-55, CDA(s) 

FGSP200202131, natureza FGTS, inscrita desde 23/05/2002, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em 

lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta 

cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): JOSE GARCIA GARRO ME, CNPJ 

55.327.779/0001-46, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que 

em 13/11/2008 importava no valor de R$5.615,79, mais  

 

os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente 
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Prudente, em 8 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200061120099215 e apenso 200061120099290, 

movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL/CEF em face de OCTA ART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA ME, CNPJ 52.405.461/0001-48, CDA(s) FGSP200003709 e FGSP200003710, natureza FGTS, inscritas desde 

29/08/2000, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São 

Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): OCTA ART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME, CNPJ 

52.405.461/0001-48, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que 

em 13/11/2008 importava no valor de R$20.571,50, soma dos feitos, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9812003045, movido(s) pelo(a) CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de LACTICÍNIO APOLO LTDA - MASSA FALIDA, CNPJ 

54.179.304/0001-97, BERNADETE MARIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, CPF 069.889.198-70, e EXPEDITO 

SEBASTIAO DE OLIVEIRA, CPF 726.111.628-91, CDA(s) FGSP199702171, natureza FGTS, inscrita desde 

13/06/1997, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São 

Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): BERNADETE MARIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, CPF 069.889.198-70, e 

EXPEDITO SEBASTIAO DE OLIVEIRA, CPF 726.111.628-91, por si e como representantes legais de LACTICÍNIO 

APOLO LTDA - MASSA FALIDA, CNPJ 54.179.304/0001-97, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a 

dívida, que em 22/07/2008 importava no valor de R$1.273,19, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob 

pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada 

mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120015788 e apenso 200261120015790, 

movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARGAMASSAS 

SUPERGRUD LTDA, CNPJ 66.594.094/0001-82, JORGE TOSHIO BABATA, CPF 827.742.508-20, e EVERALDO 

GARCIA BOGALHO, CPF 797.351.268-34, CDA(s) 80.6.01.031584-53 e 80.6.01.031585-34, da série DO/2001, 

inscritas desde 14/01/2001, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) EVERALDO GARCIA BOGALHO atualmente em 

lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta 

cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): EVERALDO GARCIA BOGALHO, 

CPF 797.351.268-34, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 26/11/2008 importava no valor 

de R$84.646,11, soma dos feitos, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-

lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. 

Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 
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Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120090163, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de FRANCO & FRANCO RESTAURANTE LTDA - EPP, CNPJ 03.613.612/0001-

48, CDA(s) 80.4.04.052794-10, da série TD/2004, inscrita desde 13/08/2004, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): FRANCO & 

FRANCO RESTAURANTE LTDA - EPP, CNPJ 03.613.612/0001-48, na pessoa de seu representante legal 

JAMESSON FRANCO, CPF 725.687.128-72, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 

10/09/2008 importava no valor de R$55.042,82, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não 

o fazendo, ser-lhe(s 

 

) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. 

Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120041048, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de REBOK DE PIRAPOZINHO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 

CNPJ 74.700.741/0001-11, ILSON PINAFFI, CPF 168.359.219-00, e RITA ODETE PINAFFI, CPF 779.369.578-04, 

CDA(s) 80.6.03.073785-08, da série DO/2003, inscrita desde 27/10/2003, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) RITA 

ODETE PINAFFI atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo 

Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): RITA 

ODETE PINAFFI, CPF 779.369.578-04, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 19/09/2008 

importava no valor de R$25.358,20, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, 

ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para 

constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200761120040471, movido(s) pelo(a) 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em 

face de OSVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS ME, CNPJ 02.681.990/0001-04, e OSVALDO PEREIRA DE 

VASCONCELOS, CPF 062.051.558-09, CDA(s) 139, série A, Livro 166, natureza multa, inscrita desde 22/04/2002, 

encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, 

com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, 

sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) 

devedor(a)(es): OSVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS, CPF 062.051.558-09, por e como representante legal de 

OSVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS ME, CNPJ 02.681.990/0001-04, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

pague(m) a dívida, que em 13/04/2007 importava no valor de R$4.094,81, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200561120093429, movido(s) pelo(a) 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de NEIDE CHERES BRAGA, CPF 

004.218.348-03, CDA(s) 7982, natureza multa, inscrita desde 16/09/2005, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): NEIDE CHERES 

BRAGA, CPF 004.218.348-03, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 21/02/2008 importava 
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no valor de R$1.053,89, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) 

penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. 

Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120091600, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de STEP RECAUCHUTAGEM E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ 

50.886.936/0001-30, ALCEU DA MOTA CHEMIN, CPF 049.410.898-39, e ANTONIO CESAR ALMEIDA 

SANTOS, CPF 017.767.128-97, CDA(s) 80.4.04.052965-01, da série TD/2004, inscrita desde 13/08/2004, 

encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) ALCEU DA MOTA CHEMIN atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado 

de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): ALCEU DA MOTA CHEMIN, CPF 049.410.898-39, para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 08/10/2008 importava no valor de R$32.752,02, mais os acréscimos legais, 

ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 

de maio de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200661120120395, movido(s) pelo(a) 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA EM SÃO PAULO - CRF/SP em face de DEBORAH SOARES DA 

VINHA, CPF 930.151.199-15, CDA(s) 115825/06 e 115826/06, natureza contribuição parafiscal, 115827/06, natureza 

multa punitiva, 115828/06, natureza contribuição parafiscal, 115829/06, natureza multa punitiva, 115830/06 e 

115831/06, natureza contribuição parafiscal, 115832/06, natureza multa punitiva, e 115833/06, natureza contribuição 

parafiscal, inscritas desde 08/04/2006, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo 

em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente 

Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): DEBORAH SOARES DA VINHA, CPF 930.151.199-15, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 08/04/2006 importava no valor de R$2.233,97, mais 

os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente 

Prudente, em 8 de maio de 2009. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, MAURICIO BATISTA DE ARAUJO, CPF 726.229.878-07, atualmente em 

lugar ignorado, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 133, a saber: os valores correspondentes a R$153,84, R$680,56 

e R$319,89, totalizando R$1.154,29, existentes em conta corrente em nome da executada RADEL COMERCIAL DE 

PEÇAS LTDA, depositados em conta judicial. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se assim 

desejar. Expedido nos autos do(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 199961120002550, movido(s) pelo(a) UNIÃO 

FEDERAL em face de RADEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA, CNPJ 61.752.549/0001-27, JOSE REINALDO 

CARDOSO, CPF 058.848.448-17, INACIO PIRES DE OLIVEIRA, CPF 002.418.118-80, MAURICIO BATISTA DE 

ARAUJO, CPF 726.229.878-07, e ISAK JUSTINO ALVES, CPF 047.229.878-07, CDA(s) 80.6.98.024974-04, da série 

DO/2001, inscrita(s) desde 08/10/1998, valor do débito R$62.433,92, em 12/12/2008. Este Fórum da Justiça Federal 

fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo. 

E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e 

publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 
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DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 60 (sessenta) dias, EDSON FRANCISCO DA SILVA, CPF 058.803.828-85, e ELCI 

MITIKO KOMURO, CPF 085.010.138-70, por si e como representantes legais de SILVA & KOMURO LTDA - EPP, 

CNPJ 01.010.525/0001-70, atualmente no Japão, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 133, a saber: os valores 

correspondentes a R$141,94, existentes em conta corrente em nome da executada ELCI MITIKO KOMURO, 

depositados em conta judicial. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se assim desejar. Expedido nos 

autos do(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200361120027655, movido(s) pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS em face de SILVA & KOMURO LTDA - EPP, CNPJ 01.010.525/0001-70, EDSON 

FRANCISCO DA SILVA, CPF 058.803.828-85, e ELCI MITIKO KOMURO, CPF 085.010.138-70, CDA(s) 

35.020.541-8, inscrita(s) desde 12/02/2003, valor do débito R$29.112,26, em 03/12/2008. Este Fórum da Justiça 

Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São 

Paulo. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e 

publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, DORIVAL MUNIZ, CPF 751.613.628-04, por si e como representante legal 

de MASTER COM E DISTR DE PCS P VEIC LTDA, CNPJ 56.639.446/0001-15, atualmente em lugar ignorado, das 

penhoras realizadas nos autos à(s) fl(s). 135 e 154, a saber: os valores correspondentes a R$1.348,25 e R$354,17, 

totalizando R$1.702,42, existentes em conta corrente em nome do executado DORIVAL MUNIZ, depositados em conta 

judicial. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se assim desejar. Expedido nos autos do(s) 

processo(s) de Execução Fiscal n. 9412016301, movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de MASTER 

COM E DISTR DE PCS P VEIC LTDA, CNPJ 56.639.446/0001-15, e DORIVAL MUNIZ, CPF 751.613.628-04, 

CDA(s) 80.2.93.000154-80, da série IRPJ/93, inscrita(s) desde 15/01/1993, valor do débito R$10.000,93, em 

01/12/2008. Este Fórum da Justiça Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que 

será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 

8 de maio de 2009. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAU 

 

LO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, a credora fiduciária VEMI AUTO IMPORT LTDA, na pessoa de seu 

representante legal, atualmente em lugar ignorado, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 73, a saber: um veículo 

marca/modelo Mitsubishi/Galant, placa BLJ2993, avaliado em R$25.000,00. Expedido nos autos do(s) processo(s) de 

Execução Fiscal n. 9612055076, movido(s) pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JACOMOSSI 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ 62.092.705/0002-14, EDSON JACOMOSSI, CPF 

002.965.381-91, e ANGELO CESAR FERNANDES JACOMOSSI, CPF 743.575.816-72, CDA(s) FGTSSP9602605, 

natureza FGTS, inscrita(s) desde 25/09/1996, valor do débito R$8.698,80, em 02/09/2008. Este Fórum da Justiça 

Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São 

Paulo. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e 

publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 60 (sessenta) dias, FATIMA APARECIDA BACETTI, CPF 057.603.848-21, cônjuge do 

executado ROBERTO LUIZ BACETTI, CPF 969.778.418-34, atualmente no Japão, da penhora realizada nos autos à(s) 

fl(s). 74, a saber: a parte ideal de propriedade do executado ROBERTO LUIZ BACETTI correspondente a 50% de uma 

casa de tijolos, coberta de telhas, com a área de 50 m2 de construção, sob n. 30 da Av. Jose Camilo da Costa, e seu 

respectivo terreno com a área de 181,50 m2, objeto da matrícula 12.193 do 2º CRI de Presidente Prudente. Expedido 

nos autos do(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9712084981, movido(s) pelo(a) UNIÃO FEDERAL em face de J R 

COM DE MÁQUINAS E EQUIP P/ ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 58.445.495/0001-42, ROBERTO LUIZ BACETTI, 

CPF 969.778.418-34, e JUAREZ ALVES MOREIRA, CPF 055.388.698-30, CDA(s) 80.6.97.068442-80, da série 

DO/97, inscrita(s) desde 04/07/1997, valor do débito R$8.021,20, em 09/09/2008. Este Fórum da Justiça Federal fica 

localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, 
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para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado 

pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 8 de maio de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO EDUARDO CONSOLIM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005736-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005737-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005738-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005739-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005740-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005741-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005742-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.005743-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005744-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005745-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005746-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005747-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005748-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005749-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005750-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005751-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005752-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005753-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005754-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS-AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005755-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS-AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005756-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005757-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005758-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005759-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005760-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005761-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005762-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005763-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.005764-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005765-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005766-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005767-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005768-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005769-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005770-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005771-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005774-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005775-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005787-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ISMAEL RODRIGUES PENTEADO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005788-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DE PAULA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005790-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR CASSANDRO PONCE 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005791-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ GOMES 

ADV/PROC: SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005793-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES 

EXECUTADO: FORTSERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005794-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: TECMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005795-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ARAUJO & ARAUJO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005796-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SMART BUSSINES REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS AL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005797-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON JUVENTINO FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005798-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO DE SOUZA DIAS 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005799-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARIO LIMA 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005800-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ MOSCHINI 

ADV/PROC: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005801-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005802-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005803-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005804-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005805-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005806-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005807-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005808-5 PROT: 08/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005809-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005810-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005811-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005812-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005813-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005814-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005815-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005816-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005817-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005818-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005819-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005820-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005821-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005822-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005823-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005824-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005825-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005826-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005827-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005828-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005829-2 PROT: 08/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005830-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005831-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005832-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005833-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005834-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005835-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005836-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005837-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005838-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005839-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005840-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005841-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005842-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005843-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005844-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTENOR ROBERTO AMADEU 

ADV/PROC: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005845-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO CEZAR ROSATI 

ADV/PROC: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005846-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANTUIL SILVA 

ADV/PROC: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005847-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DONIZETI ANSINE DE ESPIRITO 

ADV/PROC: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005848-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LAZARO GARCIA TEODORO 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005849-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: A.D. ARQUITETURA & CONSTRUTORA LTDA. 

ADV/PROC: SP148705 - MARCO TULIO DE CERQUEIRA FELIPPE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005783-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005792-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000099 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000101 

 

 

Ribeirao Preto, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA N. 17/2009 

O(A) DOUTOR(A) DAVID DINIZ DANTAS, JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, 

DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a(o) servidor(a) MARINA AZEVEDO FERNANDES, RF 3471, ocupante da função 

comissionada/cargo em comissão de Supervisora de Processamento Ordinário (FC-5), está de LICENÇA MÉDICA, no 

periodo de 27/04/2009 a 04/05/2009. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o(a) servidor(a) ANANIAS ALISSON DE SOUZA CORRÊA, RF 5446, para substituí-lo(a) no período de 

27/04/2009 a 04/05/2009. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Ribeirão Preto, 07 de Maio de 2009. 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUDREY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002008-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMARINO MANCINI FILHO 

ADV/PROC: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002009-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002010-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO NEGRO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002011-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

EXECUTADO: FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002013-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

EXECUTADO: ZETTA ZUKKI CONFECCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002015-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORVAL DA SILVA ROSA 

ADV/PROC: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002016-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002017-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.002018-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MARCO AURELIO DANTAS 

ADV/PROC: SP167643 - RENE CONTRUCCI MONTAÑO 

REU: ALZIRA AMBROSIO DANTAS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002019-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002020-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA DE OLIVEIRA TORRES 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002022-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI ROBERTO BIGHI 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002023-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURO DE OLIVEIRA COSTA 

ADV/PROC: SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002025-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.097447-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.26.000788-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ENGEBANK PROJETOS E SERVICOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP140540 - VERA ANUNCIACAO DA CRUZ E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002012-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.26.002011-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA 

ADV/PROC: SP122383 - REINALDO PIZOLIO JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002014-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2009.61.26.002013-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ZETTA ZUKKI CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP099584 - ANTONIO CARLOS DA SILVA DUENAS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002021-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2003.61.26.007904-4 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: DIRCE ANA DE CASTRO LONGO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002024-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2000.61.81.000315-7 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: JOAO SOARES PAGANI 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Sto. Andre, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004661-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004662-3 PROT: 07/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004663-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004666-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004667-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004668-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS DEUS 

ADV/PROC: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004669-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004670-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEVALDO EDSON SOARES 

ADV/PROC: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004671-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE CATHARINA DENADAI 

ADV/PROC: SP242981 - EDSON ROLIM MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004672-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DA AG NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004673-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.04.004674-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004675-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004676-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004677-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: HIDELBERTO MILANES GOMES E OUTRO 

ADV/PROC: SP277300 - MARIZILDA RIBEIRO DOS SANTOS GABRIEL 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004678-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004679-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004680-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004681-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004684-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004685-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004686-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004687-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004688-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004689-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

REU: NAIR MARIANO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004690-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS E 

OUTROS 

ADV/PROC: SP167163 - ANDRE EDUARDO DANTAS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004691-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEI RIBEIRO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP237959 - ANDRE REIS MANTOVANI CLARO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004692-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004693-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004694-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004695-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004696-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004697-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004698-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004699-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004700-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004701-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MANUEL DO CARMO 

ADV/PROC: SP271752 - ISAIAS RAMOS DA PAZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004702-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA EURENE DE LIMA MONCOSSO 

ADV/PROC: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004704-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004705-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004706-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO GONCALVES FAIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004707-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA 

ADV/PROC: SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004682-9 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.002302-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP156738 - REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004683-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.04.010245-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP098893 - ILZA DE OLIVEIRA JOAQUIM 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

Santos, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.04.004582-5 

PROTOCOLO: 05/05/2009 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: SONIA MARIA VARGAS CROZATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

REU: WAGIH ASSAD ABDALLA E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WAGIH ASSAD ABDALLA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LEA SCHWERY ABDALLA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MIGUEL ABRAS FILHO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WAGHA ABDALLA ABRAS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SILVANA MARIA SETEFANI  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 
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Santos, 11/05/2009 

 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

Juiz Federal Distribuidor 

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA FIM DE AUDIÊNCIA TRANSAÇÃO 

PENAL. 

 

O Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Santos, Seção 

Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao autor do fato ANDRÉ CARLOS DE ANDRADE CANUTO, filho de Pedro Bosco Canuto e Tereza de 

Andrade Canuto, nascido aos 23.1.1974, natural de São Paulo/SP, portador do RG. nº 15.760.011-5-SSP/SP, outrora 

residente à Rua B, 489, Vila dos Pescadores, Santos/SP, que como não foi possivel intimá-lo pessoalmente, por ter sido 

encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, pelo presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, que vai publicado e afixado 

na forma da lei, fica INTIMADO a comparecer perante este Juízo, sito à pça. Barão do Rio Branco, 30, 6º and., Centro, 

Santos/SP, no dia 25 (vinte e cinco) de junho de 2009, às 16:00 h, quando será realizada a audiência de proposta de 

transação penal, nos autos do termo circunstanciado nº 2005.61.04.008784-0, no qual responde como incurso nas penas 

do art. 129 do Código Penal (lesão corporal leve). Fica INTIMADO, ainda, da necessidade de seu comparecimento 

acompanhado de advogado, pois na falta deste, ser-lhe-á nomeado defensor público. Dado e passado nesta cidade de 

Santos aos 08 de maio de 2009. 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

 

O Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Santos, Seção 

Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria 

processam-se os autos de procedimento especial da lei antitóxicos nº 2009.61.04.001459-2, distribuídos por 

dependência à ação penal nº 2008.61.04.009371-2 e, de que foi designado o dia 28 de maio de 2009 às 14 horas para 

leilão a realizar-se neste Fórum Federal, sito à Praça Barão do Rio Branco nº 30, térreo - Centro, Santos/SP, do veículo 

apreendido no supramencionado processo, qual seja: Toyota Sprinter, cor verde, chassis nº CE1045002196, ano 1994, 

placas AUF669-Paraguay, avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), bem(s) este(s) que se encontra(m) depositados no 

Pátio do 1º Distrito Policial de Jacupiranga/SP. Não havendo licitantes na 1ª praça ou se o bem não alcançar lanço 

superior à importância da avaliação, fica desde já designado o dia 16 de junho de 2009, às 14 horas, para a 2ª praça. E, 

para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente, que será afixado no local de costume e publicado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal. Dado e passado nesta cidade de Santos/SP, aos 08 de maio de 2009 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA PAGAMENTO DA PENA DE MULTA. 

 

A Dra. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, Juíza Federal Substituta na 3ª Vara Federal de Santos, Seção Judiciária 

de São Paulo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER ao sentenciado WAGNER ALEXANDRE ALVES, filho de Jorge 

Gonçalves Alves e Maria de Lourdes Ferreira Chaves, nascido aos 16.6.1969, natural de Guarujá/SP, RG. 31.106.263-

5/SSP/SP, outrora residente na rua Mato Grosso, 34, Paecará, Vicente de Carvalho, Guarujá/SP, ou na rua Waldemar 

Gonçalves, 300, Vicente de Carvalho, Guarujá/SP, de que, por sentença proferida aos 26.6.2002, foi condenado à 1 

(um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso nos artigos 155, c.c artigo 14, inciso II ambos do Código 

Penal, nos autos da ação penal nº 2001.61.04.001535-4, da 3ª Vara Federal de Santos/SP. E, como não tenham sido 

encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, expediu-se o presente edital que vai publicado e afixado na forma da lei, com 

prazo de 20 (vinte) dias, após o qual passará a correr o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da pena de multa de 

10 (dez) dias-multa, considerados, cada um destes, equivalentes a 1/30 do salário mímimo vigente à época do fato, 

cobrada nos autos da execução penal nº 2004.61.04.000505-2. Decorrido o referido prazo sem pagamento, será oficiado 

à Procuradoria da Fazenda Nacional para que importância correspondente à pena de multa seja inscrita como dívida 

ativa da União, nos termos do art. art. 51 do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei 9.268/96. Dado e passado 

nesta cidade de Santos aos 8 de Maio de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA FIM DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA E 

PAGAMENTO DE PENA DE MULTA. 
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O Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Santos, Seção 

Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao sentenciado RONALDO SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, filho de Valdecir Siqueira dos Santos 

e Maria Betânia Marques, nascido aos 14.10.1978, natural de Santos/SP, casado, ajudante de loja, RG. 28.447.486-

1/SSP/SP, com endereço no Caminho São Sebastião, 312 ou 277, casa 45, Jardim Rádio Clube, Santos/SP, condenado 

nos autos do processo nº 1999.61.04.004222-1, como incurso no artigo 289, 1º do Código Penal, na forma do forma do 

artigo 387 do Código de Processo Penal, à pena de 3 (três) anos de reclusão, no regime aberto e ao pagamento de 10 

(dez) dias-multa. A pena privativa de liberdade de 3 (três) anos foi substituída por uma pena restritiva de direitos, com a 

duração da pena substituída, consistente em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas e 10 (dez) dias-

multa, sendo que cada dia-multa valerá um trigéssimo do salário mínimo, vigente na data do fato, corrigido 

monetariamente na execução. Fica INTIMADO ainda, a comparecer perante este Juízo, sito à pça. Barão do Rio 

Branco, 30, 6º and., Centro, Santos/SP, no dia 6 DE OUTUBRO DE 2009, às 14h, para a realização da audiência 

admonitória, nos autos da execução penal nº 2007.61.04.003807-1, sendo que o não comparecimento equivalerá à 

recusa da mercê, acarretando, em conseqüência, a imediata expedição de mandado de prisão para cumprimento da pena 

imposta. FICA também o executado intimado a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, a pena de multa, correspondente a 

R$ 161,00 (cento e sessenta e um reais) ao Fundo Penitenciário Nacional. Decorrido o referido prazo sem pagamento, 

será oficiado à Procuradoria da Fazenda Nacional para que a importância correspondente à pena de multa seja inscrita 

como dívida ativa da União. E, como não tendo sido encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, pelo presente edital, com o 

prazo de 20 (vinte) dias, que vai publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santos aos 8 de 

maio de 2009.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003042-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003064-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDIFICIO RESIDENCIAL JARDIM DAS PITANGUEIRAS 

ADV/PROC: SP100000 - RENATO LAINER SCHWARTZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003076-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO DE JESUS SANTOS 

ADV/PROC: SP167010 - MÁRCIA ZANARDI HORIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003077-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003078-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003079-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003080-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003081-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003082-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003083-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS SAMPAIO MARTINS 

ADV/PROC: SP190586 - AROLDO BROLL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003084-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: SURF TOTAL COM/ DE ROUPAS E CALCADOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003085-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003086-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003087-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: NELCINA GERMANA ARCANJO 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003088-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER NEGRI 

ADV/PROC: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003089-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003090-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003091-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOUSA - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003092-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADV/PROC: SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003093-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL VALDEVINO GOMES 

ADV/PROC: SP089126 - AMARILDO BARELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003094-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA CITELLI DE FRANCA 

ADV/PROC: SP197600 - ANTONIO MENDES CAVALCANTE FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003096-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALLACE LEITE 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003097-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VILLAR 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003098-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO MOTTA JUNIOR 

ADV/PROC: SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003100-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RONALDO SEGURA DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003101-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003102-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003103-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003104-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEODATO FERREIRA NETO 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009756-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000351-7 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIANA APARECIDA MONTEMOR FARO 

ADV/PROC: SP142328 - LUIZ CARLOS MONTEIRO GUIMARAES 

IMPETRADO: DIRETOR CURSO TECNOLOGO GESTAO REC HUMANOS INST METODISTA DE ENS SUPER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.000749-0 PROT: 12/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALTAMIRO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002524-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA COSTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002804-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VALDEVINO ALMEIDA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

S.B.do Campo, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000922-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000923-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.15.000924-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000925-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000926-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000927-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000928-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO MODOLO 

ADV/PROC: SP263064 - JONER JOSE NERY 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Sao Carlos, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003245-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCIO SILVA LOBO 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003246-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REU: AUTO POSTO CAMINHO DO SOL LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003247-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA ANTONIA DOS SANTOS LANZILOTE 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003248-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CELSO DE MORAES 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003249-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003250-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TANIA CRISTINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP197090 - GUSTAVO RIBEIRO MOUTINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003251-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ADELAIDE TOLEDO 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003252-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO LACERDA 

ADV/PROC: SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003253-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLINIO AMADEU FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 759/1294 

ADV/PROC: SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003254-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: LUIZ INACIO FEIJO CARRETI 

ADV/PROC: SP098174 - MARIA JOSE KOGAKE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003255-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENOR ANIBAL DO CARMO 

ADV/PROC: SP223280 - ANDRE JACINTO DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003256-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LEONIL LOBATO 

ADV/PROC: SP096100 - LUIZ DE OLIVEIRA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003257-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACIR QUERINO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003258-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORBERTO VALDRIGUE 

ADV/PROC: SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003259-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL CHIN MIN WEI 

ADV/PROC: SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003260-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE LANGENEGGER 

ADV/PROC: SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003261-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO ROGERIO MACHADO 

ADV/PROC: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003262-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA CHAVES 
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ADV/PROC: SP185651 - HENRIQUE FERINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003264-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA MELO PINTO 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003265-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTA MICHELLE BARRETO DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003266-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL DIAS BARBOSA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003267-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OLESIA DE TOLEDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003268-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO BUARQUE DE LIMA 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002101-1 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: PAULO EDUARDO PAES ACIOLI 

ADV/PROC: SP266131 - FABIANA DE CASTRO SALGADO LUCAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000852-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SILVERIO DE AQUINO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 
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Sao Jose dos Campos, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005744-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCELINO FILHO 

ADV/PROC: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005745-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINE EMIKO TOMISAKI 

ADV/PROC: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005746-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDSON NUNES MACHADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005747-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANICANOU MENDES DA COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005748-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CBAC - CENTRO BIOMEDICO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADV/PROC: SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005749-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005750-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAIS CRISTINA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE SOROCABA - UNISO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005751-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005752-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005753-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005754-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005755-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005756-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005757-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005758-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005759-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.005760-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005761-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005762-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005763-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005764-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005765-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005766-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005767-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005768-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005790-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005792-9 PROT: 08/05/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 764/1294 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRESENCIO TOLOZA FERNANDEZ 

ADV/PROC: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005789-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2006.61.10.010936-9 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: OSMIR DOS SANTOS SILVA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Sorocaba, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

 

INTIMAÇÃO 

Nos termos dos artigos 210 a 222 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, ficam os Senhores(as) 

Advogados(as) abaixo relacionados INTIMADOS a providenciar o pagamento das despesas com o desarquivamento 

dos autos também relacionados, no valor de R$ 8,00 (oito reais) para cada feito (código de receita 5762), NO PRAZO 

DE 5 (CINCO) DIAS, considerando que as petições de desarquivamento ou referentes a processos arquivados findos 

não vieram acompanhadas dos respectivos comprovantes de recolhimento e também não possuem menção expressa de 

qualquer das causas de isenção previstas no art. 212 do mencionado Provimento. 

Decorrido o prazo assinalado e não efetuado o pagamento, as petições serão devolvidas ao seu subscritor ou, no caso de 

impossibilidade de devolução, serão arquivadas na Secretaria desta Vara em pasta própria. 

PROCESSO Nº 95.0900962-8 - AÇÃO ORDINÁRIA 

DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL - OAB/SP 113.723 

PROCESSO Nº 95.0902423-6 - AÇÃO ORDINÁRIA  

DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL - OAB/SP 113.723 

PROCESSO Nº 96.0904928-1 - AÇÃO ORDINÁRIA 

DRA. DENISE PELICHIERO RODRIGUES - OAB/SP 114.207 

PROCESSO Nº 2000.61.10.000008-4 - AÇÃO ORDINÁRIA 

DR. CIRO VIBANCOS LOBO - OAB/SP 26.297 

PROCESSO Nº 2003.61.00.006904-0 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

DRA. FLAVIA AGHILHAR DA CRUZ RIBEIRO - OAB/SP 164.844 

MARCELO MATTIAZO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

2ª VARA FEDERAL DE SOROCABA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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PORTARIA N.º 11/2009 

A Doutora MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI, Juíza Federal da 2ª Vara Federal Previdenciária, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO as férias da servidora DIONÉIA ROCHA DA SILVA QUEIROZ, RF 5562, Analista Judiciário, 

Oficiala de Gabinete, no período de 23/03/2009 a 01/04/2009, RESOLVE DESIGNAR a servidora ODYLE 

CARDOSO SEREJO GOMES, RF 6192, Analista Judiciário, para substituí-la no referido período. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

Juíza Federal 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

5ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.º 05/2009 

 

A Doutora TATIANA RUAS NOGUEIRA, MM. Juíza Federal da 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, da 

Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO os termos das Portarias n. 09/2008 e 10/2008, ambas deste Juízo Federal, as quais tratam da escala 

de férias dos servidores lotados nesta Vara Federal; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Aline Koroglouyan, Técnica Judiciária, RF 5497, designou a 3ª. parcela de férias 

referente ao exercício de 2008 para 04/05/2009 a 13/05/2009, bem como a 1ª. parcela de férias referente ao exercício de 

209 para 20/07/2009 a 31/07/2009; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da escala de férias, em razão de absoluta necessidade de serviço; 

 

 

RESOLVE retificar os termos das Portarias n. 09/2008 e 10/2008, especificamente em relação à servidora acima 

indicada, da seguinte forma: Onde se lê: 3ª. parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009, (exercício de 2008), Leia-se: 3ª. parcela: 

13/07/2009 a 22/07/2009; e Onde se lê: 1ª. parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009 (exercício de 2009), Leia-se: 1ª. parcela: 

23/07/2009 a 03/08/2009. 

 

 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA 

Juíza Federal 

 

 

5ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.º 06/2009 

 

A Doutora TATIANA RUAS NOGUEIRA, MM. Juíza Federal da 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, da 

Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 09/2008, deste Juízo Federal, que instituiu a escala de férias dos servidores 

lotados nesta Vara Federal; 

CONSIDERANDO que a servidora Priscila Craveiro Figueiredo Gomes, Técnica Judiciária, RF 5791, Supervisora da 

Seção de Processamentos Ordinários (FC-5), encontrar-se-á em férias no período de 04/05/2009 a 22/05/2009; 

RESOLVE designar a servidora Vanessa Vanzella, Técnica Judiciária, RF 6306 para exercer a referida função 

comissionada (FC-5), em substituição, durante o período de férias da servidora Priscila Craveiro Figueiredo Gomes 

indicado acima. 

 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 
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TATIANA RUAS NOGUEIRA 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001582-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA MARIA SANTOS 

ADV/PROC: SP082827 - DULCEMAR ELIZABETH FERRARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001583-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MONICA ROSA MISSIANO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001584-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA MACEDO DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001585-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP171244E - HEDI DOMINGUES DE CASTRO HORTA RODRIGUES E OUTRO 

REU: PRO CHAPAS PRODUTOS GRAFICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001586-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: PATRICIA APARECIDA ALVES BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001587-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERVICO ANEXO FISCAL DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 767/1294 

PROCESSO : 2009.61.21.001588-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL CAMPOS JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001589-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001590-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERVICO ANEXO FISCAL DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001591-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP276153 - VANESSA RICHARDELLI RODRIGUES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001592-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001594-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: DEOVANDA MARIA DE ANDRADE SILVA 

ADV/PROC: SP133102 - LUCIANO PEREIRA DIEGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001595-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CARLOS ALESSANDRO ANTUNES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP082638 - LUCIENE DE AQUINO FOGACA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001596-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001599-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRISMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001600-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRISMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.001601-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRISMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001597-8 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.21.001870-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP090851 - SILVIO DONATO SCAGLIUSI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001598-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.21.001251-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PETROFORTE BRASILEIRO DE PETROLEO LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Taubate, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001654-4 PROT: 07/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001657-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001658-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001659-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001660-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CORREA 

ADV/PROC: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Ourinhos, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004427-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS004869 - JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004428-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS004869 - JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004429-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004430-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004431-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004432-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS002921 - NEWLEY A. DA SILVA AMARILLA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004433-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABUADO - MS 

ADV/PROC: MS011219 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004434-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004435-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004436-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004437-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

ADV/PROC: MS008595 - MARIA ANGELICA MENDONCA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004438-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004439-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS005660 - CLELIO CHIESA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004440-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004441-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

ADV/PROC: MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004442-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004443-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004444-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004445-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004446-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA CIVEL DA COMARCA DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004447-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

ADV/PROC: MS010358 - ALYNE ALVES DE QUEIROZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004448-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004449-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004450-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005134-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: IZAU ROBERTO PEDROZA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005135-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUAIKURU PROMOCAO E COMERCIO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005136-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PORCINA ALVES DE LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005137-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: JAIME HENRIQUE REICH 

ADV/PROC: RJ039332 - ISAK REICH 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA/MS - CREAA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005138-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S/A 

ADV/PROC: MG098609 - GUILHERME COSTA VAL VIEIRA MACHADO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005139-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005140-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005141-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005142-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005144-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALBERTO VICTORIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP130896 - ILUSKA REGINA BASTOS NENE 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005145-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERALDO SIMIOLI FURLAN 

ADV/PROC: MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005146-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005147-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.60.00.005148-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTORINO ORTIZ 

ADV/PROC: MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER 

REU: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - POUPEX 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005149-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON SOUTO RAMOS 

ADV/PROC: MS013056 - BRUNO RAMOS ALBUQUERQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005150-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: ISRAEL CELESTINO PINHEIRO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005151-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUFINO JOSE NEVES 

ADV/PROC: MS011755 - RITA CAMPOS FILLES LOTFI E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRF/MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005152-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005153-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005154-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005155-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005156-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005157-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.60.00.005158-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005159-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005160-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005161-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005162-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005163-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005164-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005165-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA 

REU: AGOSTINHO LUZ DA FONSECA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005167-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAREO MIDORIKAWA E OUTRO 

ADV/PROC: MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005168-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA CESARIA DA CONCEICAO PEREIRA 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 
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VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005143-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0006144-4 CLASSE: 15 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. MARTA MELLO GABINIO COPPOLA E OUTRO 

EMBARGADO: ZULMIRA LONGHI MIGLIOLI E OUTRO 

ADV/PROC: MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005166-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.00.005134-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ALESSANDRO GOMES MASCARENHAS E OUTRO 

ADV/PROC: MS011701 - GUSTAVO DE CASTILHO MERIGHI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005138-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S/A 

ADV/PROC: MG098609 - GUILHERME COSTA VAL VIEIRA MACHADO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000060 

 

 

CAMPO GRANDE, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N.º 010/2009-SC05 

 

PRAZO: 15 (quinze) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 2008.60.00.004633-2, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face 

de WELLINGTON RODRIGO ABREU VASCONCELOS, vulgo JAPONÊS, brasileiro, natural de São Paulo /SP, 

nascido em 09/12/1983, filho de Rosa Maria Abreu de Vasconcelos, , atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO 

SABIDO.FINALIDADE: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do acusado para responder a acusação por escrito, no prazo de 

dez dias, nos termos dos arts 396 e 396-A, do CPP, nos termos da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, 

com fundamento no art. 329, do Código Penal, perante este Juízo, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de 

Oliveira, n.º 128, Parque dos Poderes, nesta Capital, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 

intimações, se necessário, sob pena da aplicação das hipóteses esculpidas no artigo 366, caput, do Código de Processo 
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Penal, in verbis: Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o 

processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas 

urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. Na hipótese de não possuir 

condições de constituir um advogado, o acusado deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União (Rua Dom Aquino, 

2350, Centro, Campo Grande/MS) a fim de que seja assistido pelo Defensor Público da União.ENCERRAMENTO: 

Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido 

acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela imprensa Oficial, com 

fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.  

Campo Grande - MS, 8 de maio de 2009. 

 

 

DALTON IGOR KITA CONRADO 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002059-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA 

EXECUTADO: VALDEMAR MORETTO E OUTROS 

ADV/PROC: MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002060-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: MS007513 - HUMBERTO CARLOS PEREIRA LEITE 

EXECUTADO: PIO EUGENIO VENTURINI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002061-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO 

ADV/PROC: MS007513 - HUMBERTO CARLOS PEREIRA LEITE E OUTRO 

EXECUTADO: VITOR HUGO VENTURINI E OUTROS 

ADV/PROC: MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002071-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 
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REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002072-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002073-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002074-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002075-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002076-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002077-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002078-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002079-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002080-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 
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REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002081-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002082-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002083-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002084-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002085-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002086-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002087-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002088-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002089-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 
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REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002090-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002091-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002092-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002093-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002094-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002095-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002096-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002097-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002098-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 
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REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002099-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002100-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ROSA 

ADV/PROC: MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002101-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BALDUINO CARLOS ROIDER 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002102-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LIZIANI DOS SANTOS RODRIGUES - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002104-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ESTHER KUHN 

ADV/PROC: MS005659 - ANTONIO CESAR JESUINO 

REU: MINISTERIO DA FAZENDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002105-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002106-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002107-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA - PR - SJPR 

ADV/PROC: PROC. RENITA CUNHA KRAVETZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002108-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.002109-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002110-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002111-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002112-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002113-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002114-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002115-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002116-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002117-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.002118-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGINALDO JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: MS005283 - PERICLES SOARES FILHO 

IMPETRADO: AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 1 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.60.00.008892-5 PROT: 31/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.000954-2 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.000964-5 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011399-0 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000272-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

PONTA PORA, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000417-6 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELZA LOPES CAMPOS DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000418-8 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOVITA DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000419-0 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR TIBURCIO FERREIRA 

ADV/PROC: MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000420-6 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANETE DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000421-8 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

NAVIRAI, 05/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000422-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

REU: FLAVIO CARVALHO NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000423-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANY PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000424-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONATO HOBOLD 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000425-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLEUZA ARROYO 

ADV/PROC: MS011134 - RONEY PINI CARAMIT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

NAVIRAI, 06/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000426-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000429-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

NAVIRAI, 07/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000427-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: MS012759 - FABIANO BARTH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000428-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA TEIXEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000430-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARANAVAI/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000432-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: RITA MARIA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000433-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ABEL VIEIRA COSTA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000434-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000435-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000436-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000431-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.06.000269-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOSE NATALINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP054585 - JOSE LUIS GUIDO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

NAVIRAI, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 13/2009?MCD/JLF 

 

Expedido nos autos da Ação Monitória nº 2006.60.07.000412-3, em que são partes Caixa Econômica Federal e Tatiana 

de Luna e Outros.  

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade plena da 1ª Vara Federal de Coxim, 

7ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, 

perante este Juízo Federal, tramita o processo abaixo discriminado:Ação Monitória (autos nº 2006.60.07.000412-3), em 

que são partes Caixa Econômica Federal e Tatiana de Luna e Outros. E, assim sendo, pelo presente, CITA TATIANA 

DE LUNA, inscrita no CPF sob nº 987.118.811-00, que se encontra atualmente em local incerto e não sabido, acerca 

dos fatos narrados na inicial de fls. 02/05 e para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do vencimento do 

presente Edital, pagar a dívida no valor de R$ 21.885,98 (Vinte e um mil oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e 

oito centavos), atualizada até 20/11/2006, com isenção de custas processuais e honorários advocatícios, ou para, 

independentemente de prévia segurança do juízo e no mesmo prazo, oferecer embargos, conforme o disposto no artigo 

1102-B e 1.102-C, caput, primeira parte e parágrafos 1º e 2º do Código de Processo Civil. No mesmo ato, INTIMA a 

citanda de que, não quitada a dívida ou opostos os embargos no prazo acima assinalado, constituir-se-á, de pleno 

direito, o título executivo judicial, nos termos do Código de Processo Civil, artigo 1102-C, caput, última parte. 

Fiquem os interessados cientes de que este Juízo Federal localiza na rua Viriato Bandeira, 711, 2º Piso, Centro, em 

Coxim/MS, CEP 79.400-000, Telefone (67) 3291-4018.  

Expedido nesta cidade de Coxim/MS, em 30 de abril de 2009.Eu, __________, Jefferson Lelis Ferreira, Técnico 

Judiciário, Supervisor da Seção de Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, RF 6225, digitei, 

conferi e imprimi. Eu, _________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Analista Judiciário, RF 5175, Diretor de 

Secretaria subscrevi, levando-o, em seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, o qual determinou sua afixação no 

átrio deste Fórum Federal e sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para a mais ampla 

publicidade. 

 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO 

Juiz Federal Substituto 

Na Titularidade Plena 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000599 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 
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2006.63.01.058514-6 - MARIA BATISTA SILVA (REP. ANA MARIA BATISTA SILVA) (ADV. SP128571 - 

LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105); COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - SÃO PAULO - COHAB . 

 

2008.63.01.063453-1 - EPITACIO VICTOR PEREIRA (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013402-9 - RICARDO ANTONIO ALCAMIM (ADV. SP201577 - GERALDO ANANIAS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034194-1 - JOSE VALTER FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048284-6 - UELTON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.042455-0 - PRISCILA EMILIA GASPAR (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, indefiro a petição inicial e JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I e IV, do Código de 

Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I 

 

2004.61.84.572363-2 - LUIZ ANTONIO ALEXANDRE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.556066-4 - DECIO ODAIL RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP182893 - CLAUDIA VILLELA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.129072-1 - ADEMAR GARCIA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.344613-0 - OLYMPIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.016876-2 - ORLANDO AVANSI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.041103-7 - IVANILIO GERMANO PEREIRA (ADV. SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.020723-2 - DEBORA DE ALBUQUERQUE ALVARENGA (ADV. SP261061 - LEANDRO 

ALVARENGA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 790/1294 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). Posto isso, 

julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2006.63.01.085710-9 - ISAAC SCHATZMAN (ADV. SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 

284, 

parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e III, todos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.063418-0 - TEREZINHA MARIA DA CONCEIÇAO APOLONIO (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO 

DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Sem custas e honorários nesta 

instância. 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, 

extinguindo 

o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014519-6 - WAGNER FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.064731-8 - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - EPP (ADV. SP202967 - JOSE BATISTA 

BUENO 

FILHO e ADV. SP277263 - LESLIE FIAIS MOURAD) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

2008.63.01.016149-5 - FRANCISCA DO CARMO JOAQUIM (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002296-3 - VANILDA DE FATIMA MATEUS (ADV. SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.001805-3 - HELENO VASCONCELOS DE MORAES (ADV. SP096764 - JOANREDDE UCHOA 

SARAIVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2009.63.01.020037-7 - ELIANA MANOELITA VITORIANO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem honorários 

advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.094541-6 - IVONE MARTINS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento 

de 

mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.009288-0 - CARLOS DE OLIVEIRA PADEIRO (ADV. SP056205 - JOAO BELONI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem 

julgamento de 

mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.032186-2 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante do exposto, por haver um impedimento à 

presente 

execução, julgo-a extinta, por sentença, nos termos do artigo 267, inciso V, c/c os artigos 794, inciso I, e 795, todos do 

Código de Processo Civil. 

P.R.I. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

2007.63.01.094719-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, 

por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em virtude do não comparecimento injustificado à 

perícia médica e à audiência. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no artigo 

284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução 

de mérito. 

 

Sem custas ou honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 

 

2009.63.01.004309-0 - ROSANGELA APARECIDA COSTA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056856-0 - ENI APARECIDA MAURICIO (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.000920-3 - MARIA BATISTA BARBOSA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

Anulo assim, a sentença anteriormente proferida. 

Tendo em vista a elaboração de cálculos, o que gerou uma majoração no benefício do autor, determino a expedição de 

ofício ao INSS, para as providências cabíveis. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.007316-0 - JOAO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.445465-0 - MANOEL RODRIGUES DOS PRAZERES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.469223-8 - ALBERTINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.052946-9 - FUMI YANO (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a autora obteve, após o ajuizamento da ação, a satisfação de sua pretensão na 

via administrativa, houve perda do interesse de agir superveniente ao ajuizamento da ação. 

 

Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.01.016536-1 - IARA LUCIA DE OLIVEIRA PRIELO (ADV. SP079025 - RENATO JOSE MARIALVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo,sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014499-4 - CRISTINA HIROMI MAEDA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Verifico que a parte autora não possui interesse de agir, maneira que o feito há de ser extinto sem 

julgamento do mérito, induzindo a conclusão de que a tutela jurisdicional pretendida não lhe é necessária. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, 

terceira 

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.015825-0 - EVARISTO GOMES DA SILVEIRA (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se de pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários 
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nesta 

instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, 

julgo 

extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.075267-5 - ANNA LUCIA CASTANHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.032248-6 - REGINA LUCIA PEREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.049877-1 - CARMEM DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.049644-0 - JULIA NISHIDA ONO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.326559-6 - ODETE MADALENA DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, 

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, V, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

           P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem o julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei federal n° 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. Sem custas 

processuais e honorários de advogado nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2006.63.01.013091-0 - JAIME PIRES DE SOUSA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.321732-2 - JOAO CARLOS DIAS NOVEROZ (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.336319-3 - OCÉSIA BATISTA GALACHE (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.022918-5 - MARIA LUCIA COSTA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 

para o 

processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, extingo o processo, 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.071160-0 - OSMAR ZUSSA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem análise do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 267, VI, do 

CPC. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." NADA MAIS. 

 

2009.63.01.018733-6 - ZOELIA MARIA CAETANO DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos 

termos do art. 267, I, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.022834-0 - ANTONIO BISPO DA SILVA (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.020628-8 - EDSON RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.022814-4 - JOAO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência 

de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

       Custas na forma da lei. 

 

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.093323-2 - DILMA MACHADO DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, inciso I, do Código de Processo Civil. Cancele-se a audiência marcada. Sem 

honorários 

advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.001381-0 - MELBA DE FREITAS BENIZ (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente 

termo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.064231-0 - VANESSA GONCALVES SOUZA BARBOSA (ADV. SP173670 - VALDIR AFONSO 

FERNANDES e 

ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.008923-1 - ANTONIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008491-9 - GIVALDO COSTA REIS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007561-0 - CELSO PINTO DE MIRANDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016318-2 - ANTONIO MARCOS NUNES DE ALMEIDA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.094025-0 - ROSIMEIRE CAETANO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) ; MATEUS 

CAETANO DA SILVA(ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO); MANOEL ALEXANDRE CAETANO 

DA SILVA 

(ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO); JOAO VITOR CAETANO DA SILVA(ADV. SP189121-

WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas a 

parte e o seu 

representante, verificou-se estarem ausentes, sem haver qualquer petição protocolizada nos autos, justificando referida 

ausência. Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 

9.099, 

de 1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. 

 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2005.63.01.321846-6 - ANTONIO LEONARDO FILIZZOLA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios nesta 

instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.021214-8 - CARLOS ALBERTO MARQUES (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com 

os 

artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.026078-6 - DJALMIR RIBEIRO FILHO (ADV. SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Defiro o desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a petição inicial, mediante a substituição por 

cópia simples. 

 

Publique-se, registre-se e intime-se a ré, saindo o autor ciente desta sentença nesta oportunidade. 

 

2009.63.01.019668-4 - MARINA TRIGO DA SILVA (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro inepta a petição inicial e, 

consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, I do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2009.63.01.018243-0 - ILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento nos arts. 267,I e 295, III, CPC, decreto a 

extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

Observo que se reiterado referido pedido, através de outra demanda, restará caracterizada litigância de má-fé, ocasião 

em 

quê será imputado à parte as sanções cabívies. 

Sem custas ou honorários nesta instância. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.001443-7 - SINVALDO VIANA PAIVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, no tocante às doenças avaliadas pelo clínico geral. 

 

Com relação às doenças psiquiátricas, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, de acordo com 

o 

artigo 267, VI, do CPC, de acordo com a fundamentação. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.003993-8 - CICERA MARISA PLATEIRO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001011-0 - AMAURILIO GABRIEL DE ARAUJO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002468-6 - EVANY MARIA MARQUES (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001464-4 - SIMONE JAKUBAUSKAS FERRAZ (ADV. SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido de revisão pleiteado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e sem condenação 
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em honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.281585-0 - MANOEL JOSE MACHADO (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.281468-7 - NELSON CAMILO (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.006925-6 - MARILENE GOMES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, REJEITO os presentes 

embargos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.094224-5 - ELIANA EL BENNEY (ADV. SP087461 - MARCOS ROBERTO DE CARVALHO 

BARBOSA e ADV. 

SP134949 - AHMID HUSSEIN IBRAHIN TAHA) ; KAMAL NIDAL EMAD(ADV. SP087461-MARCOS ROBERTO 

DE 

CARVALHO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). Por tais razões, julgo improcedente o pedido, nos termo do artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em 

custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

deduzidos e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.024650-6 - CELIA APARECIDA BUENO RODRIGUES (ADV. SP228527 - ANDRE JACO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024264-1 - GLORINHA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.059070-5 - CATARINA DE FLORIO (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o 

feito com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.078027-7 - JOEL SILVA DE JESUS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pelo autor. Publicada em audiência, saindo intimadas 

as 

partes presentes. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.094594-5 - ANTONIO GOMES DE LIMA (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.092738-4 - SOLANGE LEONARDI (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

SOLANGE LEONARDI, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2007.63.01.095389-9 - CLAUDIO APARECIDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela 

autora. 

P.R.I. 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155 - Consolação, no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 10:30 horas. Consigno que o prazo 

para 

recurso é de 10 (dez) dias. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.002679-8 - RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001773-6 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP176070 - JORGE LUIZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002791-2 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.030790-8 - PALMIRA CASSIMIRO DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e 

ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

2007.63.01.092580-6 - ANA MARIA DO CARMO SANTANA DE MORAES (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ 

e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por ANA MARIA DO CARMO SANTANA DE MORAES, e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos 
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termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.085855-2 - JOAO FIUZA PEDREIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026505-7 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE 

FRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido pelo autor, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.006874-7 - MARIA SILVIA ARTHUR COBRA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de declaração e 

julgo 

improcedente o pedido de restabelecimento do percentual da aposentadoria anteriormente fixada, conforme 

fundamentado 

na presente decisão. 

 

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090108-5 - MARIA JOSE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por MARIA JOSE TEIXEIRA DA SILVA, e julgo extinto o processo, com resolução 

do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2007.63.01.092078-0 - JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos 

formulados por JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2008.63.01.048837-0 - MARIA DE LOURDES CAMPOS (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

P.R.I. 
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2005.63.01.321293-2 - BENEDITA ALVES CHUCAI (ADV. SP114088 - ILDEU JOSE CONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a presente ação, extinguindo o 

processo 

com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.327835-9 - ANTENOR FERNANDES DE CARVALHO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090576-5 - MILTON BENEDITO MORAES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por MILTON BENEDITO MORAES, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.017582-9 - WAGNER DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido do autor Wagner Dias do Nascimento, extingundo o feito com fulcro no artigo 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.321560-0 - ALFREDO ANTONIO DA SILVA NETO (ADV. SP206388 - ÁLVARO BARBOSA DA 

SILVA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                      

 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.313359-0 - APARECIDA COSTA VIEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.092582-0 - MARIA APARECIDA MODESTO (ADV. SP222282 - ERICA ALEXANDRA PADILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por MARIA APARECIDA MODESTO, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.015659-1 - GERSON JOSE BATISTA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES e ADV. 

SP227942 - 
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ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em 

razão do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

O prazo para recurso é de dez dias. 

P.R.I. Nada mais. 

 

2007.63.01.092120-5 - MARIA NELITA SOARES MACEDO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por MARIA NELITA SOARES MACEDO, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do 

disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido de revisão pleiteado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e sem condenação 

em honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.326979-6 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI 

MENDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.277086-6 - JOAO CATALANI (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.014791-0 - MIGUEL GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP173187 - JOSÉ AGUINALDO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.003943-4 - ANGELITA RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o 

pedido de justiça gratuita formulada pela parte autora. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.020063-4 - MARIA DO SOCORRO CAPELETI (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024269-0 - ANA JOAQUINA FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025746-2 - DIJAIR DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.009042-7 - EDILCIO FRANCISCO PASSOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018193-7 - SHIRLEY PEREIRA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010088-3 - GERINALDO RIBEIRO BRITO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030138-4 - SERGIO VARGAS DE MOURA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016967-6 - FRANCISCA VENANCIO DE ARAUJO SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012235-0 - MARIA HELENA MARTINS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013409-1 - MARCIA CORREA DE SOUZA (ADV. SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020745-8 - ANTONIA MARIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038658-4 - EDNALVA SANTOS MARQUES DE AQUINO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031632-6 - MARIA DO CARMO SOUZA JANUARIO (ADV. SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.090151-6 - MARIA ROSIMILDA DIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por MARIA ROSIMILDA DIAS DA SILVA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do 

disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando-se que não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus 

termos. 

 

2008.63.01.049031-4 - LAURO VIDONI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 

- 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049008-9 - LIDIA BINATO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 
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EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049012-0 - SILVIO SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.070032-8 - LOURDES LUCHIARI CORREIA (ADV. SP243406 - CARLOS AUGUSTO CANEVARI 

MORELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela autora, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.091514-0 - APARECIDA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, 

trazido de forma direta, e não como consequência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.001694-0 - ESPEDITO RODRIGUES (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.001257-0 - LUCRECIA ALVES DE SOUZA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

 Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.049011-9 - SEBASTIANA APARECIDA DE MACEDO COELHO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os 

presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.094442-4 - VALDECI FRANCISCA MACIEL (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos 

da 

autora VALDECI FRANCISCA MACIEL, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.041458-0 - MARCILIO DE SANTANA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado e 

resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.290486-0 - ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO 

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, Sr. Antonio Joaquim dos Santos, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do 

art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.318814-0 - ANTONIO DINA JUNIOR (ADV. SP184934 - CARLA BEGUELDO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      

 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.554398-8 - IRACEMA DAS DORES BACARO (ADV. SP136778 - ELMAR TROTI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

concernente à 

retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.006512-3 - MANOEL VALERIANO SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003418-7 - JOSE ALZANAN PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002336-0 - MARIA DE LIMA DUTRA (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001026-2 - MIRALVA MACEDO SILVA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002294-0 - ANISIO BOTELHO (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003125-3 - ANA COSTA PALMEIRA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003251-8 - DORACY HOLANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003354-7 - ELZENIR PEREIRA BESSA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003380-8 - VANILDO GERALDO PEREIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003878-8 - PAULO JESUS DA SILVA (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001605-7 - MARLENE RABIZZI DIAS PINTO (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001836-4 - HELENO ALFREDO DE LIMA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.133499-2 - ALCIDES RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

julgo JULGO 

EXTINTO o pedido do autor no tocante aos índices inflacionários decorrentes do plano verão (janeiro/89) e plano collor 

(abril/90), sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência 

de 

coisa julgada, e, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor quanto aos demais índices. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.089942-0 - MARIA ABREU DOS SANTOS SA (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedentes 

os pedidos formulados por MARIA ABREU DOS SANTOS SA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos 

termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2007.63.01.092230-1 - ANTONIO PEDRO DE AGUIAR (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 806/1294 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.014465-5 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012709-8 - ROMILDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.001136-9 - CLECIO GONCALVES GOMES (ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO 

OLIVEIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

                               P.R.I. 

 

2005.63.01.321361-4 - ANTONIO CARLOS DAVOLOS (ADV. SP092067 - LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo extinto o processo 

com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando improcedente o pedido da peça inicial. Sem 

custas e sem condenação em honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os 

pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 

MAIS. 

                        

                   P.R.I. 

 

2005.63.01.321961-6 - GERALDO ALVES DE MORAIS (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.281577-1 - ILDEBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.092413-9 - WILMA PEREIRA RANGEL (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por WILMA PEREIRA RANGEL, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003913-6 - VANILDA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o 
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pedido de justiça gratuita formulada pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.000947-7 - MARIA ROCICLER DE ARAUJO ALCANTARA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA e 

ADV. SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO e ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com a 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.092092-4 - MANOEL GONCALVES (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

MANOEL GONÇALVES, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090552-2 - HELENA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por HELENA DE OLIVEIRA COSTA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.011815-2 - JOSE BOTELHO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022843-7 - ZILDA APARECIDA ELIAS (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009643-0 - ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.010473-6 - JOSE JORGE (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.042610-7 - ANTONIO PIRES DO PRADO FILHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045191-6 - JANDIRA DA SILVA LIMA (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016591-9 - JOSE MARIA MADALENA NETO (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025924-0 - MARIA LUCIA COSTA SOBRAL (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014255-5 - MARIA VALDINEI RIBEIRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017994-3 - JOSE COPPI (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.012170-9 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

                              P.R.I. 

 

2006.63.01.085686-5 - NEUZA MESA RIBEIRO (ADV. SP154037 - ARNALDO VARALDA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com a 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.090550-9 - LUCIANO SILVEIRA GOMES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por LUCIANO SILVEIRA GOMES, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2007.63.01.095400-4 - PAULO SERGIO DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido negando o direito de levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do 
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Defiro o pedido dos patronos da CEF para que das publicações constem seus nomes. Anote-se no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Saem intimados os presentes, ficando advertida a parte autora da possibilidade de recorrer da 

presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, devendo procurar, se assim desejar, a Defensoria Pública da União nessa 

Capital, situada na Rua da Consolação, nºs 2005/2009. 

 

2007.63.01.027220-3 - SEVERINO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. SEVERINO LUIZ DOS SANTOS, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

com 

amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.024322-7 - JOSE ERNANI DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente os pedidos do autor e extingo o 

processo 

com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2006.63.01.074904-0 - CARLOS ARIDERSON PEDRO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por Carlos Ariderson Pedro, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar-

lhe o 

valor referente ao benefício de auxílio-doença no período de 27/06/2004 a 01/04/2008, no montante de R$ 8.707,42 

(OITO MIL SETECENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para fevereiro de 2009, com o 

desconto 

dos valores percebidos no período em decorrência da concessão de benefício previdenciário. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Diante da cessação das causas ensejadoras da antecipação de tutela, revogo-a expressamente. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.081764-5 - LUCIMERIA DE MORAES HIRATA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Lucimeira de Moraes Hirata, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS ao pagamento das prestações vencidas, entre a cessação do 

benefício NB 515.749.111-1, em 13/02/2007 e o início do benefício 521.641.436-0, em 21/08/2007 que totalizam R$ 

5.503,51 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRêS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até fevereiro 

de 

2009, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.094295-6 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido da autora Maria Alves da Silva, para reconhecer como especial a atividade exercida na Sociedade Beneficente 

Hospitalar São Caetano, de 07/04/1987 a 27/02/2004, condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação. A 

aposentadoria por tempo de contribuição não tem como ser concedida, pois não implementado o tempo necessário. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P.R.I. 

 

2007.63.01.091207-1 - DULCE CARVALHO SILVA (ADV. SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o réu ao restabelecimento do auxílio-doença NB 31/502.185.070-5, a partir de 1º.06.2006, dia seguinte à 

sua 

cessação, com renda mensal atual de R$ 1.155,40, para março de 2009. 

 

                       Condeno-o, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 37.094,99, atualizado até 

abril 

de 2009, já descontados os valores recebidos a título do auxílio-doença NB 31/570.147.662-2. 

 

                       ANTECIPO A TUTELA em favor da autora. A urgência justifica-se pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado e a verossimilhança da prova produzida em juízo. Concedo o prazo de 60 dias para que o INSS implante o 

benefício. O INSS não poderá cessar o benefício sem a realização de nova perícia. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça, acrescidos de juros de 12% (doze por 

cento) ao ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Concedo o benefício da justiça gratuita, requerido pela autora na inicial. Sem custas processuais, ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado expeça-se precatório. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.086307-2 - FRANCISCO SOBRAL DOS SANTOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, 

trazido de forma direta, e não como consequência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2005.63.01.033923-4 - MARGARIDA AGNELLO CARBONE (ADV. SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO 

KURBHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a rever e pagar o benefício da autora, de modo que a renda mensal 

atual passa a ser de R$ 839,74, para março de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde a data da entrada do requerimento administrativo, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, no total de R$ 2.367,49, atualizados até abril de 2009, conforme cálculos elaborados 

pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, bem como expeça-se ofício 

requisitório. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.088950-0 - ISABEL CRISTINA DE CARVALHO (ADV. SP115882 - JASSON ESTEVAM DE MORAES 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão do benefício da parte autora para que a RMA 

passe 

a ser de R$ 1.056,47 (UM MIL CINQüENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), em valor de 

abril/2009 

e para pagar os atrasados de R$ 475,73 (QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS), em valor de abril de 2009. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Após o trânsito 

em 

julgado, expeça-se ofício requisitório. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 
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2007.63.01.027920-9 - JEFFERSON DE AZEVEDO JUNIOR (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO e ADV. 

SP026870 - 

ALDO JOSE BERTONI e ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por 

Jefferson 

de Azevedo Junior, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

 

a) a averbar o período de 28/01/1976 a 10/12/1983 trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 

 

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 94% (noventa e quatro por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício 

(17/07/1995), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 2.022,01 (dois mil, vinte e dois reais e um centavo) 

em 

abril de 2009; 

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 7.872,95 (sete mil, oitocentos e setenta e dois reais e 

noventa e cinco centavos), atualizados até abril de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

 

2007.63.01.081002-0 - AGATA CARVALHO DIAS (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

ajuizado pela autora AGATA CARVALHO DIAS, representada por sua mãe NADJA JOSÉ DE CARVALHO, para lhe 

assegurar o direito ao benefício assistencial, condenando o INSS a implantá-lo a partir da data desta sentença 

(15/04/2009), com renda mensal no valor de um salário mínimo, não havendo diferenças vencidas. 

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de que o benefício seja implantado pelo INSS, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado, tendo em vista seu caráter alimentar. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. 

Fica a autora, por fim, cientificada do caráter precário do benefício, sujeito a revisões periódicas nos termos da lei, de 

forma 

a verificar a manutenção das condições que o autorizam. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

2007.63.01.074478-2 - MARIA FRANCINEIDE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) ; 

ISAQUI LIMA 

DOS SANTOS (REP. Mª FRANCINEIDE LIMA COSTA DOS S X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apenas em face da autora Maria 

Francineide 

dos Santos Lima, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Condeno o INSS a 

pagar 

o benefício de auxílio-reclusão referente ao período de 30.5.2007 (data de entrada no requerimento administrativo) a 

3.3.2008 (data em que o segurado saiu do sistema prisional), no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, no valor de 

R 

$ 9.799,98 (NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) -

competência de 

maio de 2009. Sem custas judiciais e honorários advocatícios, nos termos da lei. Saem os presentes intimados. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

P.R.I. 
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2007.63.01.092752-9 - EDNA LUCIA LOPES DA SILVA (ADV. SP236657 - MARTA SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado pela parte autora EDNA LUCIS LOPES DA SILVA, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 

16.5.2008 

a 19.11.2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 14.093,70 

(QUATORZE 

MIL NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA CENTAVOS) - competência de março de 2009. Após o trânsito em 

julgado 

expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.088741-6 - JESSIANA RODRIGUES GALVAO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida nestes autos por JESSIANA RODRIGUES GALVÃO, para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 502.844.499-0, com RMI 

no 

valor de R$ 1.479,76 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) e RMA 

no valor de R$ 1.700,02 (UM MIL SETECENTOS REAIS E DOIS CENTAVOS), para fevereiro de 2009. 

 

Considerando o estado de saúde da autora, que a impede de exercer qualquer atividade remunerada, não pode ficar 

aguardando o trânsito em julgado da sentença para receber seu benefício, sob pena de transformar-se em indenizatório 

aquilo que é alimentício. Posto isso, concedo medida liminar para determinar a alteração da renda mensal do auxílio- 

doença para R$ 1.700,02 (UM MIL SETECENTOS REAIS E DOIS CENTAVOS), para fevereiro de 2009. O auxílio- 

doença é devido pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 

30.09.2008. A renda mensal deverá ser alterada no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

OFICIE-SE. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 3.589,96 (TRêS 

MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até março de 

2009. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.007028-0 - MARIA JOSE SEABRA (ADV. SP222911 - KAMILA RAQUEL PAPA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ELENICE DIAS GASPAR(ADV. SP217084-PEDRO ROBERTO 

BIANCHI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

Condeno o réu a proceder ao rateio da pensão por morte, confirmando-se a autora como companheira e, portanto, a 

antecipação de tutela concedida. 

 

Nos termos da fundamentação, rejeito o pedido de pagamento do benefício desde a data do óbito, bem como o de 

exclusão da co-ré Elenice como beneficiária, uma vez que, apesar de separada de fato, dependia economicamente do 

falecido. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora e à co-ré. 

 

PRI. 

 

2006.63.01.032606-2 - LUIZ MERLO (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 813/1294 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, ante o exposto, conheço dos 

embargos, 

porquanto tempestivos, mas no mérito os rejeito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.090819-1 - WALDECIR DOS SANTOS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a pagar diferenças devidas da revisão do benefício da parte autora - NB 31/505.480.256-4, que de 

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, corresponde a R$ 6.500,51 (SEIS MIL QUINHENTOS 

REAIS 

E CINQüENTA E UM CENTAVOS), em valor de abril de 2009, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas 

da 

Lei. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2006.63.01.085671-3 - ROBERTA BATISTA DE QUEIROZ (ADV. SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o 

pedido da parte autora, Sra. Roberta Batista de Queiroz, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, 

I, do 

CPC, a fim de condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em condenar o INSS ao pagamento dos valores 

relativos às prestações vencidas, decorrentes de diferenças verificadas quando da conversão do Auxílio Doença em 

Aposentadoria por Invalidez, que totalizam R$ 363,88 (TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA E 

OITO 

CENTAVOS), atualizados até o mês de abril de 2009, conforme a Resolução 561/2007 do CJF, respeitando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.073133-7 - MARIA JOSE GOLÇALVES (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; GUILHERME R. DE SOUSA (REP. 

MARIA EDNA ) 

(ADV. SP179417-MARIA DA PENHA SOARES PALANDI). Na sentença exarada foi determinado o desdobro e 

implantação do benefício após o trânsito em julgado, razão pela qual infere-se que não foi deferida a antecipação de 

tutela. 

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como consequência do julgamento dos 

presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o, mantendo-se a 

sentença nos exatos termos em que foi exarada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.090592-3 - MARIA INES ALVES DELFINO (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO o pedido da parte autora, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez à 

autora, MARIA INÊS ALVES DELFINO, com DIB na data da perícia médica, em 22/10/2008, com RMA 

correspondente a 

UM SALÁRIO MÍNIMO, em março de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício de aposentadoria à parte autora, MARIA INEZ DELFINO, no prazo máximo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias. Oficie-se. 

 

Não há parcelas vencidas, tendo em vista que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 01/03/2009, consoante 

informação do setor de contadoria. 

 

Sem condenação em custas e honorários e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se. 

 

2005.63.01.297119-7 - JUAREZ MARQUES LEITE (ADV. SP118590 - JUREMA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de forma que o valor da renda mensal 

do 

benefício da parte autora deve passar a R$ 1.713,23 (UM MIL SETECENTOS E TREZE REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS), para o mês de março de 2009 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 83.074,85 (OITENTA E TRêS MIL SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS), atualizados até abril de 2009, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com 

base 

em Resolução e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Considerando ser a condenação superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

O autor deverá manifestar-se expressamente quanto à opção de pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos. 

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em 

julgado, 

sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.095044-8 - FLAUSINA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, determinando a CEF que proceda ao pagamento à autora FLAUSINA MIGUEL DE 

OLIVEIRA 

dos valores existentes em sua conta vinculada ao FGTS, referente ao vínculo empregatício com a empresa HVA 

PROMOÇÃO PUBLICIDADE E COMÉRCIO LTDA, de acordo com o extrato constante na inicial, no importe de R$ 

1.270,80 (um mil, duzentos e setenta reais e oitenta centavos), atualizados até abril de 2009, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.000323-3 - CONSTANCA FERNANDES GAMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

liberação dos valores depositados na conta vinculada em nome de Constanca Fernandes Gama, referente ao empregador 

BSB Serviçoes Empresariais LTDA. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

Transitada em julgado esta sentença, oficie-se à CEF para que proceda a liberação dos valores da conta do FGTS, na 

forma acima, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sai a autora intimada. Intime-se a ré. 

 

2006.63.01.034937-2 - BRIGIDA LUIZA SUNBALE (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo com 

julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido da peça inicial para 

condenar o 

INSS a revisar o valor do benefício da autora, para que este passe a ter a RMA de R$ 1.413,79 (UM MIL 
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QUATROCENTOS E TREZE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), em valor de abril de 2009 e a pagar 

diferenças, 

que de acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, corresponde a R$ 14.897,73 (QUATORZE MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), em valor de abril de 2009, no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da Lei. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2008.63.01.000319-1 - ROSELI FERREIRA DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE 

o pedido, 

pelo que condeno a CEF a pagar à autora, mediante solicitação desta, o saldo atualizado da conta vinculada ao FGTS 

indicada no documento de fls. 6 das provas anexas, no total de R$ 757,22 (SETECENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS 

E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizados até abril de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial, que fazem 

parte 

integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Registre-se. 

 

2005.63.01.306077-9 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS ARAUJO DIAS (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA 

LINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de forma que o valor 

da 

renda mensal do benefício da parte autora deve passar a R$ 886,43 (OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), para o mês de março de 2009 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 60.738,23 (SESSENTA MIL SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS), até o mês de abril de 2009, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base 

em 

Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em 

julgado, 

sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório, 

considerando a manifestação da autora quanto à renúncia dos valores excedentes a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do ajuizamento da ação, em petição protocolizada em 10/12/2008. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.307330-0 - YOSHIE NAKAMURA (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, calculada no valor de 

R 

$ 212,07, restando, no entanto, inalterado o valor da renda mensal atual, que corresponde a um salário-mínimo. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 1.426,91 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS), 

atualizados até abril de 2009, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base em 

Resolução 

561/2007 do CJF, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em 

julgado, 

sob as penalidades da lei, bem como expea-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094287-3 - CLEIDE RODRIGUES RIEDO (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União Federal a restituir os 
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valores 

recolhidos pelo autor a título de imposto de renda sobre as férias indenizadas, bem como ao montante referente ao 1/3 

constitucionalmente garantido. Concedo à União o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apresentação dos cálculos 

relativos aos valores supramencionados, considerando a impossibilidade de a contadoria judicial elaborar parecer com 

os 

dados apresentados unilateralmente pela parte autora. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para se 

manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030375-3 - AFONSO ALMEIDA BARBOZA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

Afonso Almeida Barboza, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

 

a) a averbar o período de 20/03/1972 a 14/03/1973 como tempo de serviço do autor; 

 

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 88% (oitenta e oito por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício (13/06/1997), 

de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.836,55 (um mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e cinco 

centavos) em abril de 2009; 

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 15.207,24 (quinze mil, duzentos e sete reais e vinte e 

quatro centavos), atualizados até abril de 2009 e observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor. 

 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

 

2007.63.01.083402-3 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Deste modo ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS 

DE 

DECLARAÇÃO, para que sejam sanado o referido erro material, e em obediência aos ditames da celeridade e 

informalidade, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, retifico, de ofício, a parte dispositiva da sentença 

proferida 

(audiência n.º 6301003918/2009), a qual passará a ostentar a seguinte redação: 

 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para determinar ao INSS a implantação do 

benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, MARIA DE LOURDES PEREIRA, a partir do requerimento 

administrativo (14/09/2006) sendo a RMI fixada em R$ 22,92 e a renda mensal atual correspondente a R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), para a competência de dezembro de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício da aposentadoria por idade, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 11.997,32 (onze mil, novecentos e 

noventa e sete reais e trinta e dois centavos), atualizadas até janeiro de 2009, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. Oficie-se." 

 

No mais, mantenho integralmente a sentença, em sua redação original. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.306826-2 - JOAQUIM CACITTI (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na 

obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de forma que o valor da renda mensal do 

benefício da parte autora deve passar a R$ 1.210,65 (UM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS), para o mês de março de 2009. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 34.123,36 (TRINTA E QUATRO MIL CENTO E VINTE E TRêS REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS), atualizados até o mês de abril de 2009, conforme os cálculos da contadoria judicial, respeitando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o valor da condenação supera o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Concedo para tanto, prazo de 15 (quinze) dias para que a autora opte pelo pagamento por requisitório ou precatório. No 

silêncio, arquivem-se os autos. 

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em 

julgado, 

sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026323-8 - EDVALDO TADEU CAMERA FERNANDES (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ 

DOS 

SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

procedente 

o pedido, pelo que determino ao INSS a concessão de auxílio-doença ao autor, Edvaldo Tadeu Camera Fernandes, a 

partir de 06/10/2006 (DER), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Fixo a renda mensal atual em R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para janeiro de 2009, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz 

parte 

integrante desta sentença. 

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações, 

razão pela qual, CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando ao INSS proceda à 

imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente de recurso. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 06/10/2006, no montante de R$ 13.880,03 (TREZE 

MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS), para janeiro de 2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Oficie-se para cumprimento da antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.301930-5 - ANNA CHINCHO (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

INSS a 

implantar a Renda mensal inicial, do benefício originário (Auxílio Doença NB 31/055.665.278-9), no valor de Cr$ 

3.353.183,28 (TRêS MILHõES TREZENTOS E CINQüENTA E TRêS MIL CENTO E OITENTA E TRêS REAIS E 

VINTE 

E OITO CENTAVOS), com renda mensal atual de R$ 1.389,32 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) em Março/2009, do benefício de Pensão por Morte NB 21/ 102.365.288-6, auferido 
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pela 

parte autora ANNA CHINCHO DOS SANTOS, bem como a pagar os atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 

16.509,48 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até 

Abril/2009. 

Sem custas e honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS, bem como expeça-se ofício para o 

pagamento dos atrasados. 

 Publicada em audiência, registre-se." NADA MAIS. 

 

2006.63.01.012816-1 - EDNA SANCHES GLERIAN (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, conheço e, 

no mérito, 

julgo improcedentes os embargos de declaração, para determinar que o cálculo do valor da condenação obedeça aos 

seguintes critérios: 

a) o valor principal devido será aquele apurado pela contadoria judicial, como diferença entre o valor pago e o valor 

creditado; 

b) para o cálculo da correção monetária sejam utilizados os mesmos índices devidos às ações condenatórias em 

geral, nos termos da Resolução 561/2007, com a aplicação da correção monetária; 

c) ausência de juros concomitante com a aplicação da taxa Selic. 

Considerando que não houve alteração da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação, apenas fixando os 

critérios para cálculo. 

Transitada em julgado, apresente a CEF, no prazo de 10 dias, os cálculos dos valores devidos, conforme essa decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090170-0 - SALVADOR AURES DE MOURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, 

CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, para desconstituir a dívida imputada pela ré ao autor SALVADOR AURES DE 

MOURA, resultante do saque de sua conta vinculada de FGTS ocorrido em 12/03/2003, decorrente de equívoco 

cometido pelo Banco Bradesco quando da migração do saldo de sua conta vinculada ao FGTS. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.000166-2 - NOBUYOSI SIMIZU (ADV. SP184215 - ROSÉLIA REBOUÇAS DE SOUZA e ADV. 

SP018439 - 

DARCY ANTONIO FAGUNDES CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial. 

 

Autorizo o levantamento das quantias depositadas no Fundo de Garantia pela Klabin Embalagens S.A. e Indústria de 

Papel 

J. Costa Ribeiro S.A., uma vez que o autor está aposentado, fazendo jus ao levantamento, como constante da 

fundamentação. 

 

Esta decisão substitui a apresentação das carteiras de trabalho extraviadas e valerá como alvará. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

 

Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2007.63.01.048884-4 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS e 

ADV. 

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implantar aposentadoria por invalidez, a partir de 02.11.2006 (data posterior à cessação do auxílio-

doença), 

com renda mensal atual de R$910,38, para fevereiro de 2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das prestações vencidas e das diferenças, no valor de R$ 4.910,48, para março de 
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2009. 

 

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) 

ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.321324-9 - ELZA MARINA FRANCISCO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo com julgamento do 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar, no prazo 

de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da Lei, os valores correspondentes aos juros de mora, resultante da revisão 

administrativa do benefício do autor - NB 31/505.223.972-2, que corresponde a R$ 2.607,35 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E 

SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), em valor de abril de 2009, de acordo com os cálculos elaborados 

pela 

contadoria judicial. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-

se 

ofício requisitório. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.054795-2 - MAGNOLIA ALVES RABELO (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, e 

condeno o INSS a revisar a RMI e majorar o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de MAGNOLIA 

ALVES 

RABELO, NB 105.322.337-1, com DIB em 18/11/98, que terá o valor da renda mensal atual de R$ 2.149,63 (DOIS 

MIL 

CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , abril/2009. 

 

Condeno ainda o INSS a pagar, a título de atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, o montante de R$ 19.337,11 

(DEZENOVE MIL TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) , atualizado até abril de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da presente 

sentença. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

Saem intimados os presentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se o INSS. Nada mais. 

 

2007.63.01.010075-1 - BENEDITA BARBOSA DO PRADO SILVA (ADV. SP192430 - EMILIA PEREIRA DE 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). "Tendo em 

vista a 

proposta formulada pela CEF e aceita pela autora e sua advogada, homologo, por sentença, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com 

julgamento 

de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. Registre-se. Publicada 

em 

audiência, saindo intimadas as partes, que desistem do prazo recursal. Transitada em julgado nesta data." 

NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 
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2008.63.06.012272-2 - GERUSA NASCIMENTO VIDEIRA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO e 

ADV. 

SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvoo mérito do processo nos termos 

do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

_____________________ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000601 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.066849-4 - ANGELA MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, homologo, para 

que 

produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma 

dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Oficie-se o INSS para que 

implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados, 

no montante de R$ 22.283,53 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E 

TRêS 

CENTAVOS) em 60 (sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0594/2009 

LOTE Nº 38620/2009 

 

2002.61.84.013124-9 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela 

Defensoria 

Pública da União, em ofício anexado em 23/03/2009, ante o disposto no inciso III do artigo 46 da Lei Complementar nº. 

80, de 12 de janeiro de 1994. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

 

2003.61.84.099566-2 - ACACIO DOS SANTOS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as manifestações da parte autora e do INSS, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com a 

sentença proferida nestes autos, verificando seu efetivo cumprimento pela autarquia previdenciária. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.030396-3 - MARIA RITA BORGES DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 
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FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do 

INSS, 

anexada aos autos em 09/12/2008, OFICIE-SE ao Chefe do Posto do INSS - Centro para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, 

informe acerca da efetiva aplicação do IRSM sobre o benefício da parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.032629-0 - PATRICIA ACCICA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE); ALEX 

ACCICA 

(ADV. SP125847-RITA DE CASSIA GOMES RIBEIRO); ALEX ACCICA(ADV. SP141372-ELENICE JACOMO 

VIEIRA 

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição anexada 

aos 

autos, informando que até a presente data o INSS não efetuou o pagamento do denominado "complemento positivo", 

determino que seja oficiado o Instituto-réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpre ou comprove que cumpriu a 

obrigação de fazer quanto às diferenças devidas entre a data da prolação da sentença e a data do óbito da autora, isto é, 

o pagamento do complemento positivo em via administrativa aos herdeiros aqui habilitados, sob pena de 

responsabilização 

civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.053837-1 - CONCEICAO RIBEIRO LOCATELLI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes 

fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado suas qualidades de herdeiros da autora, têm 

direito 

ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação dos filhos, a saber, Maria Amélia Locatelli Kerbauy - CPF 546.344.078-68, 

José 

Roberto Locatelli - CPF 737.168.638-15, Carlos Augusto Locatelli - CPF 018.673.868-44, Marco Antônio Locatelli - 

CPF 

098.096.988-36 e do neto Ricardo Damian Locatelli (filho do falecido Sérgio) - CPF 017.485.180-46, na qualidade de 

dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e 

artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa 

Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do 

valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.064397-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada pelo INSS em 

09/12/2008, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, promovendo, se o caso, a regular habilitação. Silente, arquivem-se 

os autos. Int. 

 

2004.61.84.112944-2 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro 

o pedido de habilitação de Madelene Marco, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 126.558.198-37, na 

qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 

70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime- 

se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.227392-5 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP175311 - MARIA ROSELI NOGUEIRA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o desarquivamento dos autos e a 

juntada da 
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procuração bem como o pedido de que as próximas intimações sejam realizadas em nome da Dra. Maria Roseli 

Nogueira 

de Almeida. No entanto, resta prejudicado o pedido de revogação de "todos os demais instrumentos de mandato"; 

primeiro 

porque a autora não havia ainda constituído nenhum advogado e, ainda que houvesse, a revogação ou a renúncia do 

mandato é privativa de seus contratantes, não cabendo ao Judiciário imiscuir-se em tal seara. Quanto ao pedido de 

habilitação, dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso). Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, 

portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Aracy Raphael dos Santos, inscrita no cadastro de 

pessoas 

físicas sob o nº. 125.260.638-92, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída 

com a documentação necessária. Por fim, como já houve expedição de ofício requisitório do valor pertencente à parte 

autora - Benedito dos Santos -, e ainda, como a advogada subscritora da petição retro foi constituída somente após o 

trânsito em julgado da causa, não está autorizada, conforme art. 3º do Provimento COGE 80/2007, a levantar os valores 

já 

depositados em Juízo. Assim, poderá a parte autora fazer o levantamento do depósito pessoalmente ou, estando 

impossibilitada, outorgar procuração a uma das pessoas discriminadas no § 2º do art. 3º do referido Provimento, para 

que 

esta, mediante autorização judicial, proceda ao levantamento. Oficie-se à CEF para informá-la que o levantamento da 

importância requisitada para o pagamento do RPV só poderá ser feito pela Sra. Aracy Raphael dos Santos ou por seus 

procuradores, nos termos do § 2º do artigo 3º do Provimento COGE 80/2007. Cancele-se o termo de decisão 

2009.6301071130. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.243152-0 - BENEDITO RODRIGUES BARROS FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal, instada a cumprir o determinado, informou a necessidade de extratos para dar cumprimento a obrigação de 

fazer: a 

correção de taxa de juros progressivos, informando que não foram localizados extratos da conta de FGTS referente ao 

período abrangido. Os extratos das contas do FGTS, nas ações de juros progressivos, considerando o sistema peculiar 

dos 

Juizados Especiais Federais, são documentos essenciais em relação aos quais não pode o interessado se desincumbir, no 

momento do ajuizamento da ação, para verificação da competência fixada pela Lei nº 10.259/2001. (...). 

Intimada expressamente a trazer aos autos os documentos solicitados pelo antigo banco depositário, a parte autora não o 

fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. Quanto à 

responsabilidade pela apresentação dos extratos, impõe-se à parte exeqüente o dever de diligenciar junto aos bancos 

depositários a obtenção dos extratos de sua conta vinculada ao FGTS, pois, somente a partir de 1991,a Caixa 

Econômica 

Federal passou a centralizar as referidas contas. Vale destacar que a CEF solicitou os extratos ao Banco Bradesco e este 

expressamente afirmou que não existem. Determinar à CEF que apresente os extratos seria absolutamente inócuo. Posto 

isto, indefiro a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo 

que não alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais e 

determino 

a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições 

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste 

Juizado, 

poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Providencie a serventia a baixa dos autos. Cumpra- 

se. Intimem-se. Dê-se baixa findo. 

     

2004.61.84.271159-0 - YOLANDA MINATTI MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP214927 - JESSICA DE FREITAS 

NOMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a documentação acostada aos 

autos, retornem os autos ao Setor de Cadastro para inclusão do NB originário, após, oficie-se ao INSS para 

cumprimento 

da sentença. Cumpra-se. 
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2004.61.84.292889-9 - EUCLIDES COLOMBO (ADV. SP094698 - REGINA MARCIA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anteriormente proferida por seus 

fundamentos, revendo apenas, os valores a serem recompostos. Assim, determino a expedição de ofício ao INSS para 

que, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o 

presente, informe qual a porcentagem percebida por cada uma das pensionista. Desde já fica a pensionista Eliete Barreto 

ciente de que deverá proceder à devolução dos valores levantados referente à porcentagem a que tem direito a 

pensionista Maria Antonia Ribeiro. Intimem-se as duas pensionistas. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.342610-5 - PEDRO TADEU COELHO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a intimação do INSS em 24/04/2009, aguarde-se o 

cumprimento 

do determinado em decisão anterior pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido sem cumprimento, voltem conclusos. 

Cumpra- 

se, no mais, integralmente, a referida decisão. Int. 

 

2004.61.84.357656-5 - JOSE LAERTE CABRAL (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Entendo que a CEF, ao 

afirmar que 

os juros progressivos já incidiram na conta do FGTS, sujeita-se aos rigores dos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil, 

na eventual hipótese de sua afirmativa estar em desacordo com a verdade. A princípio, não há porrque desacreditar nas 

alegações da CEF. Portanto, cabe a parte apresentar, ao menos indícios de que não houve a incidência. Concedo o 

prazo de 30 dias para que a parte demonstre, ao menos de forma indiciária, que os juros não foram aplicados conforme a 

sentença transitada em julgado. No silêncio, dê-se baixa nos autos. Int 

            

2004.61.84.382698-3 - JOSE MATEUS FILHO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do trânsito em julgado da sentença e do decurso do prazo 

concedido 

ao autor, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo, 

corresponde à quantia de R$ 3.986,31 (TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) com data da conta em setembro de 2004, devidamente atualizados, conforme autorizado na Lei 8213/91, 

artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicando este juízo do início do desconto. Intimem-se. 

 

2004.61.84.383030-5 - ZULEIKA JORDAO FORMIGONI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há 

dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida 

pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado sua qualidade de herdeiros do autor, têm direito ao 

recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com 

efeito, defiro o pedido de habilitação de Jeferson Nelson Formigoni, Rogerio Cezar Formigoni e de Franceli Erika 

Formigoni, 

na qualidade de sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado 

n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída 

da documentação necessária. Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, 

expeça-se a requisição para pagamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Jeferson Nelson 

Formigoni, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 177.752.298-61, conforme requerido em petição acostada 

aos 

autos, que ficará responsável pela parte que cabe a cada um dos herdeiros habilitados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.441037-3 - SUELI ALBANO DA SILVA NUNES PIRES (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor o prazo de 10(dez) dias. 

Silente, dê-se baixa nos autos. Int. 

 

2004.61.84.486651-4 - MARIA APARECIDA ADORNO CORDEIRO (ADV. SP026810 - ROMEU TOMOTANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor o prazo de 10(dez) dias, 

Silente, dê- 

se baixa nos autos. Int. 
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2004.61.84.516250-6 - MERCEDES ALVES (ADV. SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do trânsito em julgado da sentença e do decurso do 

prazo concedido ao autor, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora 

deste processo, corresponde à quantia de R$ 3.986,40 (TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) com data da conta em outubro de 2005, devidamente atualizados, conforme autorizado na 

Lei 

8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicado este juízo do início do desconto. Decorrido 30 (trinta) 

dias sem manifestação do INSS, quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.544313-1 - CLAUDIA REGINA LEMES (ADV. SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e ADV. 

SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e ADV. SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino a inclusão do advogado, Dr. 

José 

Wilson de Faria - OAB/SP 263.072, no cadastro deste processo, concedendo o prazo de 10 (dez) dias, para a 

regularização de sua representação processual. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença, tendo em 

vista que restou infrutífera a tentativa de acordo. Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.001825-9 - JULIA BERALDO DE MEDEIROS (ADV. SP191862 - CRISTINA CONSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração 

de parecer e cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com a sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.013328-0 - ANTONIO PINTO BORGES (ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre as petições anexadas pela Caixa Econômica Federal em 02/10/2008 e 17/10/2008. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.018053-1 - JACOMO FOLLE (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou 

sua 

qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação 

de Lourdes Augusto Fole, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 855.655.478-49, na qualidade de dependente 

do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.032684-7 - ADEMAR DE ABREU (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 08/10/2008. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.040928-5 - JOSE ANTONIO BATISTA DE GODOI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista que, até 

a presente data, não consta nos autos resposta à Carta Precatória expedida, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-lhe 

informações acerca de seu cumprimento. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.043921-6 - JOSE DE ASSIS CARDOSO COSTA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que 

cumpra, no 

prazo de 10 dias, a sentença prolatada, de acordo com os cálculos elaborados pela contadoria. 
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2005.63.01.097451-1 - THEREZINHA PERRONI (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) 

dias, 

requerido em petição acostada aos autos para a juntada da referida certidão. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 

3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, 

após, arquive-se. Intime-se. 

           

2005.63.01.110760-4 - ANGELO BELLAROSA (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há 

dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida 

pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao 

recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com 

efeito, defiro o pedido de habilitação de Ronilda Rita Bellarosa - CPF 032.252.178-59, Rosmari Bellarosa Florio - CPF 

661.210.518-68 e Rodolfo Bellarosa - CPF 591.571.788-87, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos 

do 

artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido 

em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante 

apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal 

para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.111916-3 - MARIA TREVELIN MARTIN (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos resposta à Carta Precatória 

enviada, comunique-se com Juízo deprecado, solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da Carta Precatória 

expedida. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.114857-6 - NELSON SEGUIM (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição anexada aos 

autos 

em 20/04/2009 tendo em vista o teor da sentença proferida em 29/03/2007, que extinguiu a execução, sem impugnação 

tempestiva. Assim sendo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.214681-2 - AMELIA MARTINS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes 

habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela 

Autarquia- 

ré. Assim, tendo as requerentes comprovado sua qualidade de herdeiras da autora, têm direito ao recebimento dos 

valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Com efeito, defiro o pedido 

de 

habilitação de Sandra Martins e de Denise Martins Rodrigues Guerra, na qualidade de sucessoras da autora falecida, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se a requisição 

para pagamento do montante apurado a título de atrasados na proporção de 50% para cada uma das herdeiras 

habilitadas. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.243103-8 - DIONISIO DE MARQUE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 
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EDNA GOUVEA PRADO) : "Para acesso a consultas dos autos virtuais, o interessado deverá comparecer ao Juizado 

para 

cadastro e informarmações sobre as rotinas de procedimentos via internet. Dê-se ciência à parte autora sobre os 

documentos anexados pela CEF, onde informa o cumprimento da obrigação de fazer, conforme planilha de cálculos e 

extratos das contas de FGTS (documentos juntados em 07/11/2008). Havendo discordância, comprove a parte autora, 

no 

prazo de 10 dias, suas alegações, com dados e planilha de cálculos especificamente em relação ao presente feito, de 

forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora ou não havendo discordância, dê-se 

baixa 

findo. Intime-se. 

 

2005.63.01.256701-5 - CLEIDE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os termos 

da 

sentença proferida nestes autos que reconheceu a prescrição no que tange ao pedido de juros progressivos bem como 

ante o Termo de Adesão anexado pela CEF em 14/05/2008, não impugnado pela autora, atestando o pagamento, na via 

administrativa, dos valores objeto da condenação veiculada na referida sentença, reputo prejudicada a petição anexada 

em 03/10/2008. Assim sendo, ante o cumprimento da sentença proferida nestes autos, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.256892-5 - GILBERTO LONGHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Instada a 

cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela 

parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da sentença que foi julgada 

procedente, inexeqüível, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Assim, vista da documentação acostada aos autos, 

verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva dos 

autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.256997-8 - CLEOMENDES FERREIRA ASCENCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 

pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 
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jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, quanto aos dois únicos índices reconhecidos 

pela sentença, não há o que ser executado neste feito. Posto isto, dê-se baixa definitiva dos autos 

eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Int. 

 

2005.63.01.257150-0 - EUCLIDENOR NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 

pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da sentença que foi julgada 

procedente, inexeqüível, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Assim, vista da documentação acostada aos autos, 

verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.257207-2 - DORIO SGOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Instada a 

cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela 

parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da sentença que foi julgada 

procedente, inexeqüível, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Assim, vista da documentação acostada aos autos, 

verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.257302-7 - ANA MARIANO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 
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pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo o reconhecimento da prescrição de tal 

pretensão, nos seguintes termos: "apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o 

reconhecimento da prescrição." Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma 

não obteve provimento jurisdicional favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da 

interposição de recurso, em relação aos juros progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, 

no 

que tange aos juros progressivos, e a comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando 

a parte da sentença que foi julgada procedente, inexeqüível, falta interesse para a execução. Posto isto, dê-se baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se 

baixa. 

 

2005.63.01.257464-0 - PEROLINA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, informando que a parte autora não possuía saldo em 

conta vinculada de FGTS no período correspondente aos índices de correção em que foi condenada, bem como não 

localizou qualquer vínculo empregatício no período correspondente e requereu a extinção do feito, ou que a parte autora 

fosse intimada para que apresentasse cópia de documentos que comprovasse vínculos contemporâneos. Intimada 

expressamente a se manifestar sobre a petição da ré, com a juntada das cópias requeridas, a parte autora não o fez, 

manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão anterior. 

Através 

da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi expressamente 

tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: "apesar do 

vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." Note-se que, 

quanto 

a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento jurisdicional favorável, 

ocorrendo 

o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros progressivos. Tendo 

em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos e diante da inércia da 

demandante nos termos da decisão anterior, tornando a parte da sentença que foi julgada procedente, inexeqüível, 

determino que a serventia providencie a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.257559-0 - JOSE DO CARMO ARONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 

pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 
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progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, no que toca aos dois únicos índices 

reconhecidos pela sentença, não há o que ser executado neste feito. Posto isto, dê-se baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Int. 

 

2005.63.01.257661-2 - ALEXANDRE RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 

pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da sentença que foi julgada 

procedente, inexeqüível, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Assim, vista da documentação acostada aos autos, 

verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.258207-7 - VALTER VARELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Instada a 

cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela 

parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, no que toca aos únicos índices reconhecidos 

na senteça, não há o que ser executado neste feito. Posto isto, dê-se baixa definitiva dos autos 

eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Int. 

 

2005.63.01.259535-7 - JOSE CARLOS MOTERANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 

pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 
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R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo o reconhecimento da prescrição de tal 

pretensão, nos seguintes termos: "apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o 

reconhecimento da prescrição." Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma 

não obteve provimento jurisdicional favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da 

interposição de recurso, em relação aos juros progressivos. Tendo em vista o resultado da sentença, no que tange aos 

juros progressivos, e a comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da 

sentença que foi julgada procedente, inexeqüível, falta interesse para a execução. Assim, vista da 

documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se 

baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.260024-9 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 

pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo o reconhecimento da prescrição de tal 

pretensão pedido, nos seguintes termos: "apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o 

reconhecimento da prescrição." Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que não obteve 

apreciação do mérito propriamente dito, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição 

de 

recurso, em relação aos juros progressivos. Tendo em vista o resultado da sentença, no que tange aos juros progressivos, 

e a comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da sentença que foi 

julgada procedente, inexeqüível, falta interesse de agir para execução. Assim, vista da documentação 

acostada aos autos, verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.271189-8 - IZABEL CINTRA RUBIN (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de 

parecer. 

Após, voltem conclusos. 

 

2005.63.01.283294-0 - CICERO DOS SANTOS SOARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 11/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.284155-1 - MARIA AMALIA COLLI DE PAULA MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 
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pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da sentença que foi julgada 

procedente, inexeqüível, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Assim, vista da documentação acostada aos autos, 

verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva dos 

autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.284197-6 - YOKO YOSHIMOCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Instada 

a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela 

parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da sentença que foi julgada 

procedente, inexeqüível, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Assim, vista da documentação acostada aos autos, 

verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.288520-7 - EVALDO ANACLETO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

concordância da 

parte autora no que tange ao cumprimento do julgado pela CEF, conforme manifestação anexada aos autos em 

23/10/2008, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.299876-2 - JOSE CASTELANELLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

12/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.303961-4 - BENEDITO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 

pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, no que toca aos únicos índices reconhecidos 

pela sentença, não há o que ser executado neste feito. Posto isto, dê-se baixa definitiva dos 

autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Int. 

 

2005.63.01.304062-8 - VALDEMAR APARECIDO DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito 

pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. Através da petição protocolizada nos autos, requer a execução dos juros progressivos, porém esta questão foi 

expressamente tratada na sentença, sendo que constou do seu dispositivo a rejeição de tal pedido, nos seguintes termos: 

"apesar do vínculo empregatício ter iniciado antes de 22.09.1971, imperativo o reconhecimento da prescrição." 

Note-se que, quanto a essa pretensão, a parte autora foi vencida, sendo que a mesma não obteve provimento 

jurisdicional 

favorável, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, dada a ausência da interposição de recurso, em relação aos juros 

progressivos. Tendo em vista o resultado de improcedência da sentença, no que tange aos juros progressivos, e a 

comprovação da adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, tornando a parte da sentença que foi julgada 

procedente, inexeqüível, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Assim, vista da documentação acostada aos autos, 

verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.304500-6 - ARMANDO MASSOLA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

11/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.312548-8 - RENATA DOS SANTOS BARRA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando o 

teor da 
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decisão proferida nos autos do Conflito de Competência, encaminhem-se os autos ao juízo da 13ª Vara Cível Federal. 

Cumpra-se com urgência. 

 

2005.63.01.327720-3 - EDUARDO YUJI SATO (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 09.06.2009, às 08h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

ISMAEL VIVACQUA NETO, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2005.63.01.328293-4 - MAURO FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

13/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.341454-1 - WALTER PIRES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Dispôs a sentença proferida neste feito (08/09/2006): Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

A 

CEF, contudo, peticionou informando a adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/2001, que cuida 

justamente 

dos dois índices referidos no dispositivo da sentença (documentos anexados em 29/01/2009). Assim, já tendo a parte 

autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por 

que determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2005.63.01.344170-2 - AMADEU GIOVANETTI (ADV. SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber 

os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Júlia Pesini Giovanetti, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 394.813.068-

01, 

na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado 

n.º 

70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e 

indefiro o pedido dos demais requerentes pelas razões já explicitadas. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.349025-7 - MARIA MILZA DE VINCENZO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP036381 - RICARDO INNOCENTI e ADV. SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE e ADV. SP225397 - 

ANDRESSA DE ANDRADE CALHAU MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES) : " Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias. 

            

2005.63.01.349115-8 - KAZUYOSHI TANAKA (ADV. SP088682 - JULIO URBINA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a discordância do autor 

dos 

cálculos elaborados pela CEF, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão, para que o autor junte ao 

processo as planilhas de cálculos que entende devidos, em conformidade com a sentença proferida nestes autos. Sem 

prejuízo, ante a informação do protocolo anexada aos autos em 15/04/2009, proceda a parte autora as retificações 

necessárias sob pena de desconsideração do substabelecimento apresentado na mesma data. Cumpra-se. Int. 
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2005.63.01.350448-7 - JOSE APARECIDO MARQUES (ADV. SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição da parte autora 

protocolizada em 29.10.2008 - Nada a decidir. Tendo vista que a parte autora concordou com o informado pela Caixa 

Econômica Federal, de que já recebeu os créditos em sua conta vinculada de FGTS, referentes ao objeto da presente 

ação. cumpra-se a parte final da decisão anterior, com a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste 

Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

    

2005.63.01.351952-1 - JOSE TADEU ANTUNES MOREIRA (ADV. SP090968 - LUIZ GUSTAVO MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor a dilação de prazo 

requerida 

salientando que 10 (dez) dias antes da realização da audiência já agendada deverá estar anexada ao feito cópia do 

processo administrativo, sob pena de julgamento conforme estado do processo. Int. 

 

2006.63.01.001431-3 - OSWALDO REIS (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. 

SP212646 - 

PATRICIA SAGGIOMO MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada 

uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários - de - contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não 

traz à parte autora o aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial, conforme constatado, inclusive, pela Contadoria 

Judicial, posto que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao benefício da parte autora, foi superior 

àquele relativo à variação da ORTN/OTN. Logo, a revisão pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse 

processual. Portanto, não obstante o teor da sentença proferida nestes autos, a revisão objeto da presente ação não pode 

ser aplicada, tratando-se, assim, de título executivo inexequível. Assim sendo, determino a baixa dos autos, arquivando-

se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

    

2006.63.01.009414-0 - ABIGAIL ROSA DE SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a petição inicial apresentada pela 

patrona da 

autora refere-se ao processo n° 200461840653883 e, tendo em vista o pedido deduzido na inicial deste feito, esclareça a 

patrona da autora o pedido formulado, bem como se manifeste, no prazo de 10 dez dias acerca de eventual 

litispendência. 

Int. 

            

2006.63.01.009465-5 - HUMBERTO MANOEL ALVES AFONSO (ADV. SP172312 - CASSIANO TORRES 

GEROSA 

GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Entendo que a questão está preclusa. Assim, aguarde-se decisão no conflito 

de 

competência suscitado. Int. 

 

2006.63.01.009484-9 - JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA (ADV. SP125291 - JULIO ADRIANO 

DE 

OLIVEIRA CARON E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo ao autor o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias para 

cumprimento da decisão proferida em 06.06.2008, sob pena de extinção. Findo o prazo, voltem os autos conclusos. 

            

2006.63.01.017479-1 - ALDO COIADO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o documento anexado pelo autor em 21/10/2008, 

cumpra- 

se o determinado em decisão anterior, com a regularização do cadastro e posterior encaminhamento dos autos ao INSS a 

fim de que seja cumprida a sentença no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.023202-0 - MAURICIO MARTELETO E OUTRO (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO); 

ANNA 

IGNES URSO MARTELETO(ADV. SP038529-RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 
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comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança nº 000188210, no período que se pretende revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Além disso, deverá 

ser 

elaborado demonstrativo do débito, adequando-se o valor da causa. Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.025695-3 - MARIA PERRUCCI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento 

anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2006.63.01.032597-5 - WANDIR FORTES DE BELEM (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme parecer fundamentado da D. 

Contadoria, 

a ausência dos documentos comprobatórios quanto ao desconto da contribuição previdenciária referente à gratificação 

natalina dos meses de dezembro/1992 e dezembro/1993, impede a constatação do alegado. Sendo assim, determino que 

a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos os documentos que comprovem o 

desconto 

da contribuição previdenciária referente à gratificação natalina dos meses de dezembro/1992 e dezembro/1993, sob 

pena 

de extinção do feito sem análise do mérito. Por fim, registro que os documentos acima solicitados deveriam ter sido 

apresentados aos autos quando da propositura da ação, pois, são imprescindíveis ao deslinde da causa, consoante artigo 

330 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 16/09/09, às 16h00min. Fica dispensado 

comparecimento das partes. Intimem-se. 

 

2006.63.01.034185-3 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme parecer fundamentado da D. Contadoria, a ausência do 

processo 

administrativo com suas possíveis revisões, impede a constatação do alegado. Sendo assim, determino que a autora, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos cópia integral do processo administrativo de seu benefício 

previdenciário, bem como de suas eventuais revisões, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Por fim, 

registro 

que os documentos acima mencionados deveriam ter sido apresentados aos autos quando da propositura da ação, pois, 

são imprescindíveis ao deslinde da causa, consoante artigo 330 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 16/09/09, às 16h00min. Fica dispensado comparecimento das partes. Intimem-se. 

 

2006.63.01.034897-5 - ENTELLO PULIGUINI JUNIOR (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme parecer fundamentado da D. 

Contadoria, 

a ausência da cópia integral do processo administrativo impede a constatação do alegado. Sendo assim, determino que a 

parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos cópia integral de seu benefício 

previdenciário - 

NB42/088.200.569-3, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Por fim, registro que o processo 

administrativo 

acima solicitado deveriam ter sido apresentados aos autos quando da propositura da ação, pois, são imprescindíveis ao 

deslinde da causa, consoante artigo 330 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 

16/09/09, às 15h00min. Fica dispensado comparecimento das partes. Intimem-se. 

 

2006.63.01.035298-0 - IVONE GOMES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Tendo em vista 

que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente 

à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o 

documento 
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anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2006.63.01.035700-9 - LOURDES DALLAGNOL MAIA (ADV. SP095841 - NORBERTO PEREIRA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme parecer fundamentado da D. Contadoria, a 

ausência 

da cópia integral do processo administrativo, contendo a contagem de tempo, bem como análise contributiva da 

concessão do benefício, impede a constatação do alegado. Sendo assim, determino que a parte autora, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos cópia integral de seu benefício previdenciário, contendo a 

contagem 

de tempo de serviço e a análise contributiva da concessão do benefício, bem como todos os carnês de recolhimento, sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito. Por fim, registro que os documentos acima solicitados deveriam ter 

sido 

apresentados aos autos quando da propositura da ação, pois, são imprescindíveis ao deslinde da causa, consoante artigo 

330 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 16/09/09, às 13h00min. Fica dispensado 

comparecimento das partes. Intimem-se. 

 

2006.63.01.040378-0 - YOSHISUMI SANO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2006.63.01.040431-0 - AYRTON DELALANA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2006.63.01.043009-6 - REGIANE DA COSTA LIMA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme parecer fundamentado da D. Contadoria, a 

ausência 

dos holerites legíveis impede a constatação do alegado. Sendo assim, determino que a parte autora, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos cópia integral de seu benefício previdenciário NB31/122.777.945-

0, 

bem como cópias legíveis de todos os holerites do período que compôs o período básico de cálculo de seu benefício 

previdenciário, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Por fim, registro que os documentos acima 

solicitados 

deveriam ter sido apresentados aos autos quando da propositura da ação, pois, são imprescindíveis ao deslinde da causa, 

consoante artigo 330 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 16/09/09, às 15h00min. 

Fica dispensado comparecimento das partes. Intimem-se. 

 

2006.63.01.048839-6 - OALERCIO TAMBARA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); DARCI 

PALOMARES TAMBARA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre a 

petição e 

cálculos elaborados pela parte autora anexados aos autos em 03/11/2008. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.049358-6 - ELIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 
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10(dez) dias, sobre a petição e cálculos elaborados pela parte autora anexados aos autos em 04/11/2008. Após, voltem 

conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.056415-5 - RICARDO DE ALMEIDA ALLEGRO (ADV. SP138882 - CASSIO RICARDO DE FREITAS 

FAEDDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do alegado pela parte autora através da petição 

protocolizada 

nos autos em 13.10.2008. Com a resposta da Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora, em 

igual prazo, carreando aos autos documentos que comprovem sua alegação. No silêncio da parte autora, 

ou com sua manifestação sem qualquer comprovação, dê-se baixa dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste 

Juizado. Intime-se. 

 

2006.63.01.065914-2 - JOSE MARIO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que não houve impugnação 

específica ao 

cumprimento do julgado pela CEF, noticiado na petição anexada em 13/08/2007, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.069319-8 - RAIMUNDO DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino 

a 

antecipação da perícia médica para 09.06.2009, às 08h20, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, na 

sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2006.63.01.076456-9 - MARIA DE FATIMA AMADIO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido na 

petição de 

14/10/2008. A sentença é clara, quanto aos juros de mora, no sentido de que, mesmo depois do advento do novo Código 

Civil, prevalecem, no que toca aos juros moratórios, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime 

jurídico 

do FGTS, em função do princípio da especialidade. Portanto, independentemente do pedido da parte autora, a sentença 

que transitou em julgado tratou a questão de forma diversa da ora pleiteada. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.077193-8 - ALICE APARECIDA DA MATTA CHASIN E OUTRO (ADV. SP199152 - ANA CAROLINA 

DA 

MATTA CHASIN); MOYSES CHASIN(ADV. SP199152-ANA CAROLINA DA MATTA CHASIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, 

baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077826-0 - APARECIDA AUGUSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se integralmente a decisão 

proferida em 

07.04.2009. Remetam-se os autos ao Setor de Perícias, aos cuidados do Dr. Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em 

clinica geral, para que informe se é possivel retroagir a data de inicio da incapacidade fixada no laudo anterior, 

analisando 

especialmente o processo administrativo anexado em 20.05.2008. Ainda, considerando-se a recente documentação que 

deverá ser apresentada pela parte autora, o Sr. Perito deverá informar ao Juizo qual o exato periodo em que houve 

incapacidade laborativa. Anexado o relatório de esclarecimentos do Sr. Perito, intimem-se as partes para manifestação 

no 

prazo de dez dias. Após, conclusos. 
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2006.63.01.080095-1 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que 

encaminhe a 

cópia do processo administrativo e preste as informações sobre os descontos, como já determinado, no prazo de 30 

(trinta) 

dias. Int. 

 

2006.63.01.081052-0 - ASSAD MUHAMAD (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora em 

25/03/2009, concedo o prazo requerido de 60 dias para apresentação do processo administrativo. Após, remetam-se os 

autos conclusos para sentença. Em face do exposto, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 

17/06/2009. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.084411-5 - JOSE SANTOS (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento 

integral 

do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2006.63.01.085299-9 - ADINA TAVARES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante 

depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2006.63.01.087079-5 - HERACIR OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF no prazo de 10(dez) dias, sobre 

a 

petição e cálculos apresentados pela parte autora anexados aos autos em 05/11/2008. Intimem-se. 

 

2006.63.01.087277-9 - GENNY MELEGARO GARCIA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como cediço, o receio de dano irreparável 

deve ser 

demonstrado no momento da propositura da ação, sob pena de esvaziar-se o interesse processual na urgência. Há de ser 

atual, real e potencialmente lesivo ao direito do litigante, o que não verifiquei nos autos. (...). Em decorrência, estando 

ausente requisito necessário a sua concessão, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2006.63.01.092516-4 - ENEZINA ALVES NORONHA (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 09.06.2009, às 09h15, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2006.63.01.093885-7 - IRACI PEREIRA SANTOS (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO 

PARESCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 09.06.2009, às 10h15, a ser realizada aos cuidados 

do 

Dr. Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

         

2007.63.01.000448-8 - DANIEL LUIZ NASCIMENTO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 
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TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o 

valor do 

crédito objeto da condenação veiculada nestes autos ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição 

de pequeno valor. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.009784-3 - LUSINETE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP137320 - WILTON LUIZ ABRANTES e ADV. 

SP131741 - ANTONIO PORFIRIO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia 

médica 

para 09.06.2009, às 08h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, na sede deste 

Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011550-0 - SAVERIO VITAL (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirijir-se diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.011755-6 - MARIA VIRGINIA PEREIRA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes da juntada do laudo pericial para 

eventual 

manifestação em 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para prolação de sentença. Int. 

            

2007.63.01.012686-7 - HORACIO ORTELAN (ADV. SP163038 - KAREN BERTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

anexou aos 

autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.014232-0 - ORLANDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 09.06.2009, às 08h30, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Leomar Severiano Moraes Arroyo, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.016147-8 - ANTONIO ASSOLINI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento 

integral da 

decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.017418-7 - JOAO ACUYO QUILES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes dos esclarecimentos 

anexados 

aos autos, com prazo de 5 (cinco) dias para eventual manifestação. Após, venham conclusos para sentença. 

            

2007.63.01.017544-1 - MARIA HELENA BORSOI (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 
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Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.017557-0 - PEDRO MARTINS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se o 

determinado na 

decisão nº 24087/2009, de 09/02/2009. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.018489-2 - CICERA BELO DA SILVA (ADV. SP172886 - ELIANA TITONELE BACCELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 09.06.2009, às 17h40, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro 

Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.019914-7 - LUIZ ALIPIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá 

dirijir- 

se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.019916-0 - ROSANGELA BATISTA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019925-1 - THIAGO JOSE COTRIM DO AMARAL ARANTES (ADV. MG096629 - RODRIGO 

COTRIM 

ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista a discordância da parte autor acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal, aguarde-se 

oportuno julgamento. Indefiro o pedido de decretação de revelia, tendo em conta que a contestação padrão está 

devidamente anexada nos "Dados Básicos" do presente feito no sistema informatizado deste Juizado. Int. 

            

2007.63.01.019944-5 - ATAIL ALVARENGA (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, 

baixa findo. 

 

2007.63.01.019954-8 - FLORISBELA CARDOSO DE FIQUEREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, devendo dirijir-

se a 

parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Após, baixa findo. 
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2007.63.01.019955-0 - LUIZ ALIPIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.019976-7 - DIDIER PEREIRA SALLES (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020021-6 - OSAMU MATIHARA E OUTRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); KIEKO HIMORI 

MATINARA 

(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-

se 

ciência à parte autora, devendo dirijir-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.020233-0 - IZABEL PASCOTTO DOS SANTOS (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados 

pela 

parte autora, demonstrando a existência de beneficio originário, proceda o Setor competente a respectiva retificação de 

cadastro. Após, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o determinado na sentença proferida 

nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.020941-4 - GERSON TADEU DOS SANTOS (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que o perito não apresentou integralmente os 

esclarecimentos requeridos. Em decisão anterior foi determinada a apresentação dos seguintes esclarecimentos: (....). 

Diante disso, deverá ser intimado o senhor perito para que apresente integralmente os esclarecimentos ora requeridos. 

Prazo: 10 dias. Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para eventual manifestação no prazo de 5 

dias 

e, apenas APÓS, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.022685-0 - INEZ GENARI CLAUDIO (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, 

baixa findo. 

 

2007.63.01.025046-3 - ELZA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento 

anexado aos autos. Após, baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025245-9 - JOSE VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.027068-1 - NATANAEL SILVA SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 09.06.2009, às 18h20, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027287-2 - MARIA LUISA FERNANDEZ GIMENO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

anexou aos 

autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.027959-3 - IVO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os argumentos trazidos 

pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.028098-4 - JOSE BALBINO NASCIMENTO PORTUGAL (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Denoto que o prazo de reavaliação, de 

quatro 

meses, fixado na perícia, já se escoou. Logo, não mais há lastro quanto à afirmação de incapacidade na especialidade 

psiquiatria. Logo, designo nova perícia em psiquiatria, com o Dra. Raquel Szterling Nelken, no dia 07/12/2009, às 

15:30h. 

Outrossim, considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dr. Rubens Hirsel Bergel, que salientou a necessidade de 

a 

parte utora submeter-se à avaliação clínica (perícia pneumológica), e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, também determino a realização de nova perícia médica, no dia 11/11/2009, às 11:30 h , aos 

cuidados do Dra. Zuleide Dantas Linhares Mattar (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito 

no 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer a ambas as perícias munida de documentos médicos que possuir 

que comprovem sua incapacidade. Int. 

 

2007.63.01.028139-3 - MARLY ROCHA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. No mais, ante o teor do termo de prevenção anexado aos autos e das 

informações remetidas pela 17ª Vara Federal Cível, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

anexe 

aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(i)s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar 

eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.028313-4 - NILZA VERONEZE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 
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não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. No mais, reitere-se a solicitação feita à 11ª Vara Cível, ante o tempo 

transcorrido. Intime-se. 

 

2007.63.01.028917-3 - GERALDO PREVIATELLO (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.029848-4 - AKEMI SHIBA TAKENAKA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos 

eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante 

depositado. 

Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. 

Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.030616-0 - FRANCISCO QUINTILIANO DA SILVA (ADV. SP200734 - SELMA ANTONIA ROSA DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o autor a qualificação dos 

representantes das pessoas jurídicas mencionadas na petição de 23/03/2009, de forma a possibilitar sua intimação para 

oitiva em juízo. 

Prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2007.63.01.033126-8 - FATIMA GONZALES MENDES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, devendo dirijir-

se 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.033137-2 - ANTONIO CARLOS TORRES E OUTRO (ADV. SP126213 - JORGE LUIZ MENDES 

OLIVEIRA e 

ADV. SP235661 - RENATA DE OLIVEIRA MORATO); MARIA DOLORES GARCIA MURAS(ADV. SP126213-

JORGE LUIZ 

MENDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Cumpra a parte autora o determinado em decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, posto que o valor atribuído à 

causa 

na petição anexada em 12/03/2009 não corresponde às diferenças pretendidas conforme demonstrativos de cálculos 

anexados aos autos. Sem prejuízo, no mesmo prazo, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), 

comprovando a co-titularidade das conta (s) poupança (s) conjunta (s) objeto da presente ação. Int. 

 

2007.63.01.033188-8 - TILDE BAER E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ELIDE BAER X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Tendo 

em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre 

o 

documento anexado aos autos. Após, baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035589-3 - MARTA ISHIMARU ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 
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OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento 

anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.035593-5 - ANTONIO CARLOS PEIXINHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para 

cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.036092-0 - IRACI DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP168065 - MONALISA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036765-2 - RODRIGO ANDERSON DA SILVA (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO 

BONIFACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.037150-3 - RENE MIELE TRIGUEIRINHO (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.038771-7 - HORACIO AUGUSTO CASEIRO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); EUNICE SILVA 

CASEIRO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.038833-3 - MANOEL RAIMUNDO DA COSTA SOUSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) 

dias, sobre 

a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 12/01/2009. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.042016-2 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI e 

ADV. 

SP183233 - ROGÉRIO GAVIOLLE e ADV. SP283210 - LUCINEIA EMIDIO DE REZENDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 20 
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(vinte) dias 

para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.042062-9 - JORGE HALA (ADV. SP167187 - EMERSON RICARDO HALA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

anexou aos 

autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Posto isso, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.042167-1 - LUIZ MAIELLARI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); THEREZA CONTESSOTO 

MAIELLARI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos 

guia de 

depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Posto 

isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.042174-9 - IZAIAS HEMMEL E OUTRO ( SEM ADVOGADO); NAILDE BASTOS REGO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos 

autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.043305-3 - IRACY NEUSA CAVALLARO FIGUEIREDO (ADV. SP182998 - ADRIANA GUGLIANO 

HERANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 30 ( 

trinta ) dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

            

2007.63.01.044011-2 - WALTER ALFREDO RISK (ADV. SP057055 - MANUEL LUIS e ADV. SP210746 - 

BIANCA 

MACHADO CESAR MIRALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Executada a rotina de prevenção, foi apontado o processo 2007.63.01.043461-6, em trâmite perante este 

Juizado. Instada a se manifestar sobre o Termo de Prevenção acostado aos autos, a parte autora juntou cópia da petição 

inicial do referido processo, ajuizado com o objetivo de proceder à revisão pelos índices de junho e julho de 1987 a 

conta 

poupança 0240/013/00026943-0. Assim, afastada a possibilidade de ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, 

determino o regular prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.045006-3 - JOSE VERONI (ADV. SP117296 - CECILIA MARIA SOARES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 60 

(sessenta) 

dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.045424-0 - MASSAO SATO (ADV. SP043922 - JOSE JESUS PIZZUTTO e ADV. SP231134 - CAMILA 

MILENA SATO PIZZUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando 

os autos, 

verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, 

portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Alzira Tomeko Yanasse Sato, inscrita no cadastro de 

pessoas físicas sob o nº. 054.875.758-51, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da 

Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos 
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registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, 

expeça- 

se a requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.046125-5 - JOSE ROBERTO BRETAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quarenta e cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.046133-4 - NELY ORTEGA CHILA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo improrrogável de trinta 

dias 

para que a parte autora dê integral cumprimento nos termos da r. decisão anterior, anexando ao feito as peças 

processuais 

exigidas, sob pena de extinção. Int. 

         

2007.63.01.046147-4 - IRIA DE FATIMA VIEIRA JAULINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2007.63.01.046281-8 - LINDOMAR SILVA NUZZI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

improrrogável de 

trinta dias para que a parte autora dê integral cumprimento nos termos da r. decisão anterior, anexando ao feito as peças 

processuais exigidas, sob pena de extinção. Int. 

         

2007.63.01.046327-6 - FRANCISCO XAVIER DE SOUSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quarenta e cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2007.63.01.049637-3 - LUCIA HELENA FERRARI (ADV. SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre o 

ofício do INSS anexado aos autos em 17/02/2009. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Cumpra- 

se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050434-5 - ILSON BARCELOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Executada a rotina de prevenção, foi 

apontado o 

processo 95.0048870-1, em trâmite perante a 16ª Vara Cível - Fórum Ministro Pedro Lessa. Instada a se manifestar 

sobre o 

Termo de Prevenção acostado aos autos, a parte autora juntou cópia do referido processo, demonstrando que o pedido 

da 

presente ação diverge do pedido da ação anterior, ajuizada com o objetivo de proceder à revisão pelos índices referentes 

aos meses de novembro de dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Assim, afastada a possibilidade de ocorrência de 

litispendência ou de coisa julgada, determino o regular prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.050441-2 - JAIR PERLIN (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Não verifico a ocorrência de identidade 

de 

causas, posto que o pedido refere-se à aplicação dos expurgos no mês de fevereiro de 1989. Prossiga-se, incluindo-se 

em 

lote para julgamento. 
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2007.63.01.052507-5 - EDMILSON MENDES DE ARAUJO (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA 

BERTASSOLI 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de 

agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 09.06.2009, às 18h40, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053060-5 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isso, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.055986-3 - MARIA THEREZINHA DE MASI BONIFACIO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os 

documentos 

anexados pela parte autora, demonstrando a existência de beneficio originário, proceda o Setor de Cadastro as 

retificações 

necessárias. Após, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o determinado na sentença proferida 

nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056183-3 - ALINE SOARES MUNIZ E OUTRO (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE 

OLIVEIRA); 

ZEONETE SOARES BONFIM(ADV. SP101934-SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero a decisão anterior. Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 

10 (dez) dias, justifique sua ausência à perícia médica indireta designada em audiência anterior, informando se ainda 

pretende a produção da referida prova. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.057463-3 - MARIA NILDA FERRARI E OUTRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); 

MARINA 

FERRARI(ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo de 90 (noventa) dias solicitado pela autora para juntada dos 

demais 

extratos. Após a juntada dos documentos, nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

            

2007.63.01.061288-9 - GEILZA SILVA CAMILO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 08h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.061852-1 - MARIA JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 08h20, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 
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2007.63.01.062135-0 - MARILI CONSTANCIA DA SILVA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 08h40, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.062620-7 - MILTON JOSE RAMOS (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, até a presente data, não 

consta nos autos resposta à Carta Precatória expedida, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-lhe informações acerca 

de seu cumprimento. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.062903-8 - CLAUDIO GARCIA JUNIOR (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor da certidão anexada aos autos em 

17/04/2009, designo perícia médica, em substituição à designada em audiência anterior, para o dia 17/06/2009, às 10:15 

horas, a ser realizada pelo médico ortopedista, Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º andar do prédio deste Juizado. O 

autor 

deverá comparecer à perícia munido de todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às suas 

enfermidades. Intime-se o autor, com urgência. Cumpra-se e intime-se. 

 

2007.63.01.063336-4 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 09h15, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064479-9 - GILDA DE LOURDES ANDRADE (ADV. SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARLI SANTOS (ADV. ) : "Recebo o 

aditamento 

anexo aos autos em 10.11.2008. Considerando a certidão negativa de citação, oficie-se ao BANCO ITAÚ S/A., para que 

no prazo de 10 (dez) dias, informe o endereço de correspondência da co-ré MARLI DOS SANTOS, sob pena de 

aplicação 

das medidas legais cabíveis. Após, cite-se a co-ré no endereço indicado. Cite-se o INSS. Cumpra-se. 

    

2007.63.01.065046-5 - WALDIR DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que não está presente o requisito da 

verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada 

análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de 

serviço, 

as condições especiais, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Diante 

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Aguarde-se a audiência já designada. Int. 

 

2007.63.01.065638-8 - MARIA PAZ NETA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, em dez dias, cumpra 

integralmente 

a decisão proferida em 19.12.2008, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

 

2007.63.01.066678-3 - IRACI GARCIA PAOLETTI BUGARIN (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, concedo prazo 

suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para que a autora: (i) apresente as informações referentes ao seu vínculo 

estatutário determinadas na decisão anterior; 

(ii) junte cópia legível da certidão anexada aos autos com a última petição apresentada; (iii) comprove as datas de 
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recolhimento das contribuições em nome da autora IRACI GARCIA PAOLETTI BUGARIN, inscrição 1.127.769.701-

3, 

competências de 08.90 a 05.92, diligenciando diretamente no INSS, se for o caso, SOB PENA DE CASSAÇÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

Int. Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação de sentença. 

 

2007.63.01.067308-8 - LEONIDAS BATISTA SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 10h15, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.067374-0 - PATAPIO SENA VIANA E OUTRO (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA 

VIANA); 

MARTA MARIA VIEIRA DA SILVA(ADV. SP235092-PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

anexou aos 

autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.069060-8 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte 

autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte 

autora 

sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.069219-8 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 08h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Leomar Severiano Moraes Arroyo, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.069923-5 - ABEL GLASER E OUTROS (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); 

ISERALDA 

TREVISAN GLASER(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); ANEZIO BENTO CAUDURO(ADV. 

SP019449- 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); FERNANDO JOSE QUIRINO(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ); 

JUDITH APARECIDA TANGANELLI MARSAL(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); LENITA 

FRAIS AUDE 

PEREZ(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); MARIA IGNEZ SENNE COSTA(ADV. SP019449-

WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ); MARYBETH MACHADO DE OLIVEIRA(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ); MARIA 

JOSE GOMES MACHADO DE OLIVEIRA(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); MILTON 

PEREZ(ADV. 

SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); NELSON APPARECIDO TANGANELLI(ADV. SP019449-WILSON 

LUIS DE 

SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro o 

prazo requerido pela parte autora. Após, proceda a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição ao 

desmembramento 
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do processo, tendo em vista a impossibilidade de litisconsórcio facultativo nos Juizados Especiais Federais da Terceira 

Região. 

            

2007.63.01.076481-1 - ARIOVALDO JOSE DOS PASSOS (ADV. SP166802 - TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP192338 - TATIANA VIEGAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais quinze dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente 

proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.078846-3 - ELIAS DARUICH KEHDY (ADV. SP164048 - MAURO CHAPOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da data de realização da audiência. 

Considerando-se que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de parte que 

alega ser idosa, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. Diante do exposto, indefiro a 

antecipação de audiência e determino a citação do réu, devendo ser mantida a data agendada para a realização de 

audiência de instrução. Int. 

 

2007.63.01.079272-7 - JANICE DA SILVA ANDRADE SOUZADA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS 

MORA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-sem as partes a 

respeito do 

laudo apresentado em 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. Int. 

 

2007.63.01.081351-2 - ALICE MARIA MONTEIRO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 13h40, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro 

Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081404-8 - MARIA DOS ANJOS TEIXEIRA REIS (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 14h00, a ser realizada aos cuidados 

do 

Dr. Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081550-8 - MANOEL DA SILVA ROCHA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 14h20, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro 

Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.082240-9 - ANTONIO NUNES FERREIRA (ADV. SP090394 - JANETE BALEKI BORRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, o feito NÃO está pronto para julgamento. 

Determino a 

realização de perícia na especialidade Clínica Médica, a ser realizada pelo Dr. José Otávio de Felice Jr., no dia 

05.11.09, 

às 17:30 horas. Determino, ainda, que o autor proceda à juntada de cópias integrais dos processos de concessão dos três 

benefícios de auxílio doença administrativamente concedidos, bem como de cópias dos laudos das perícias 

administrativas e declaração da empresa de que encontra-se afastado do labor até hoje, no prazo de até vinte dias antes 

da data da perícia. O autor deverá juntar a documentação no prazo assinado sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2007.63.01.082497-2 - SAFIRA DOS SANTOS BARBOZA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 14h40, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.082663-4 - DURVALINA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que não consta dos autos 

resposta ao ofício endereçado ao Hospital Municipal de Nazaré Paulista, reitere-se o ofício expedido a tal hospital. 

Cumpra-se. 

            

2007.63.01.082802-3 - ELIETE ARAGAO MORAIS (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial 

anexado ao 

feito em 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos a esta Magistrada para sentença. Int. 

 

2007.63.01.083522-2 - VICENTINA BARTELEGA RANIERI (ADV. SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES 

CURI e 

ADV. SP131295 - SONIA REGINA CANALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente 

proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.084606-2 - CECILIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que não consta dos autos resposta ao ofício nº 

1282/2009 

expedido à 12ª Vara de Família e Sucessões de Fortaleza/CE, reitere-se referido ofício. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.085160-4 - DIVA THEREZA MUNIZ SILVA MELO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais vinte dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.085175-6 - RENATO CHACON CAMARA (ADV. SP051073 - MARTHA MAGNA CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isso, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.085268-2 - FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 16h20, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.085787-4 - MARIA LUCY DOS REIS PESSOA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de realização de perícia com méedico 

reumatologista. A autora já foi avaliada por clínico geral, médico que analisou de forma pormenorizada a sua artrite 

conforme se verifica do laudo anexado ao feito. Dessa forma, nova avaliação, para o exame da mesma doença, é medida 

desnecessária, principalmente porque o médico designado julgou-se apto ao exame da causa e eleborou o laudo. 

Concedo 
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à autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação a respeito do laudo pericial anexado ao feito em 26/01/2009. Após, 

tornem conclusos a esta Magistrada para sentença. Int. 

            

2007.63.01.088109-8 - ANTONIO HOFFER (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o laudo pericial apresentado, verifico que o 

perito 

não foi conclusivo quanto ao caso específico do autor, limitando-se a descrever genericamente as moléstias de que é 

portador, sem justificar sua conclusão pela incapacidade. Cabe ao perito não apenas informar sobre a doença, mas 

analisar especificamente o periciando e seus documentos médicos, de forma a apresentar ao Juízo sua conclusão 

justificadamente. 

Dessa forma, determino seja intimado o perito judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente esclarecimentos 

quanto ao histórico clínico da progressão da doença do autor (apontada no laudo como tendo ocorrido progressão desde 

2005), quais os sintomas por ele apresentados, bem como sua periodicidade e eventual repercussão em sua atividade 

laborativa. 

Deverá, também, se manifestar sobre a impugnação ao laudo. Caso o perito entenda necessária uma reavaliação do 

autor 

deverá informar em seus esclarecimentos. Int. Cumpra-se. Após, venham cls. 

 

2007.63.01.088234-0 - SANDRA REGINA GAMA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 18h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro 

Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088380-0 - CASSIO JOSE MARIA BELVISI E OUTRO (ADV. SP165671B - JOSÉ AMÉRICO 

OLIVEIRA DA 

SILVA e ADV. SP167600 - ANDRÉ LUÍS DE MATTOS SILVEIRA GARCIA e ADV. SP185942 - RAFAEL DE 

MOURA 

CAMPOS e ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES e ADV. SP222521 - FERNANDA DE 

OLIVEIRA 

BIAGIONI e ADV. SP232447 - FE); ELIZABETH CAPALBO BELVISI(ADV. SP185942-RAFAEL DE MOURA 

CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) : "Cumpra a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópia legível 

do RG, CPF e comprovante de residência da cotitular da (s) poupança (s) objeto da presente ação. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.088477-4 - MARIA DAS DORES BASTOS DA CUNHA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS 

SANTOS 

RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de 

agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 18h20, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2007.63.01.088481-6 - MARIA MOSA CARLOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino 

a 

antecipação da perícia médica para 23.06.2009, às 18h40, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro Mengar, na sede 

deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088578-0 - MARCOS FERNANDO VERNARECCIA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 
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do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 16.07.2009, às 08h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088584-5 - ADAILDE ALVES DA SILVA (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino a 

antecipação da perícia médica para 16.07.2009, às 08h20, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, na 

sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088692-8 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 16.07.2009, às 08h40, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089224-2 - MARIA JOSE BEZERRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 

- 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente proferida. Sem prejuízo, esclareça se tem interesse na proposta de acordo do INSS. Intime-se. 

 

2007.63.01.089430-5 - JOSE ADAIR DOS SANTOS (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo derradeiro de 10 dias para a parte autora 

apresentar todos os documentos que entenda pertinentes, sob pena de preclusão de prova. Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. 

 

2007.63.01.091778-0 - MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 16.07.2009, às 10h40, a ser realizada aos cuidados 

do 

Dr. Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

         

2007.63.01.091931-4 - ELZA BATISTA DE JESUS (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 16.07.2009, às 11h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.093346-3 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Remetam-se 

os autos à MM Juíza prolatora da r. sentença. 
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2007.63.01.094220-8 - MARIA JOSE VIEIRA SOARES (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em conta a notícia de falecimento da 

autora, concedo o prazo de 30 dias para a habilitação de herdeiros, sob pena de extinção do processo. No prazo 

assinalado, providencie o patrono a juntada de toda a documentação necessária, acrescida de declaração do INSS de 

dependentes da autora para fim de pensão. Providencie, ainda, a qualificação e a juntada de documentos do esposo da 

autora, Antonio Vieira Soares, cujo nome foi apenas mencionado no laudo sócio-econômico. Findo o prazo assinalado, 

sem 

cumprimento, remetam-se à conclusão para extinção do processo. Sem embargo, redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 10/07/2009, às 13 horas. 

 

2007.63.20.001775-5 - MARIA DA CONCEIÇÃO DINIZ DO AMARAL (ADV. SP229627 - STEFANIA AMARAL 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Assim, a despeito de ter da 

instituição 

financeira o dever da apresentação dos extratos, a parte autora deve desincumbir se da comprovação mínima do fato 

constitutivo de seu direito - ser um poupador ao tempo demandado (informar o número da conta e da agência 

mantenedora 

da indigitada poupança e data de abertura), não sendo possível transferir tal ônus à instituição financeira. Por sua vez, 

deve a ré anexar extratos e documentos comprovantes (como a data de abertura da conta, saldo do período) de suas 

afirmações. Concedo prazo suplementar, comum, de 10 dias para que as partes comprovem documentalmente suas 

alegações apresentando valor do débito e memória de cálculos discriminada com todos os critérios adotados. Decorrido 

o 

prazo sem comprovada manifestação da parte autora nos termos desta decisão, dê-se baixa findo. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.20.001968-5 - MAURA DA SILVA GUERRA BACELAR (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intime-se a 

parte autora 

para que cumpra integralmente a decisão proferida em 27.03.2009, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

            

2007.63.20.003318-9 - DAVI DOS REIS (ADV. SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias comprove o 

alegado. 

Int. 

 

2008.63.01.001244-1 - VALDILENE VIEIRA LIMA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, em 

10(dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. Após, tornem os autos conclusos. P.R.I 

 

2008.63.01.001261-1 - FIRMINA ROSA (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo 

para 

o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Cancele-se o termo de audiência 

24262/2009. Intime-se. Registre-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.001272-6 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, manifeste-se quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS, anexada aos autos em 24/04/2009, bem 

como acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial referentes à referida proposta. No mesmo prazo, 

manifeste- 

se a autora acerca do interesse na realização da perícia médica psiquiátrica requerida em petição anexada aos autos em 

31/07/2008. Após, voltem conclusos. 
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2008.63.01.001316-0 - NILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, manifeste-se quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS, anexada aos autos em 28/04/2009, bem 

como acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial referentes à referida proposta. Após, voltem conclusos. 

            

2008.63.01.001379-2 - JOSEVAL DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de acordo feita pela Autarquia, 

manifeste-se, a parte autora, no prazo de 10 dias. Após, voltem conclusos a esta Magistrada. Int. 

 

2008.63.01.001956-3 - JOVINO RODRIGUES MARTINS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a concessão do prazo de 20 dias para 

a 

parte autora se manifestar acerca do laudo pericial. Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada. Int. 

 

2008.63.01.002609-9 - RAIMUNDO HOLANDA FERREIRA (ADV. SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico, in limine litis, plausíveis as 

alegações da 

parte autora diante do laudo médico anexado aos autos. Desta feita, in casu, verifico que estão presentes os requisitos 

necessários à concessão da antecipação parcial da tutela. Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 273 do CPC, 

defiro o pedido de antecipação de tutela, apenas para determinar que o INSS implante o benefício pleiteado de auxílio- 

doença no valor de um salário mínimo mensal, até o final do julgamento do processo. Cite-se a ré, para contestar. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003001-7 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Após a juntada do laudo pericial aos autos, intimem-se as 

partes 

para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se acerca do laudo. Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada. 

Cumpra- 

se. 

 

2008.63.01.003711-5 - MARTA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES e ADV. 

SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Assim, considerando que a autora e seu advogado estiveram presentes e foram dispensados em função da 

indisponibilidade do sistema, torno sem efeito a sentença proferida em 24/04/2009 e designo nova perícia médica, na 

especialidade Neurologia, para as 14h30min do dia 16/09/2009, a ser realizada na sede deste Juizado sob os cuidados do 

experto Dr. Paulo Eduardo Riff. Designo também nova audiência de Pauta Extra para as 14 horas do dia 04/11/2009. 

Intime-se. 

            

2008.63.01.006102-6 - JOSE ADALMIR MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO o pedido de 

destituição do perito médico ortopedista posto que o autor não comprovou nestes autos qualquer fato que desabone sua 

conduta ou infirme as conclusões do laudo pericial médico apresentado. Por outro lado, tendo em vista que pretende o 

autor, nesta demanda, a concessão de auxílio acidente, reputo necessários esclarecimentos periciais. Assim sendo, 

intime- 

se o perito médico, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se: a) O 

autor sofreu acidente? b) Em caso positivo, trata-se de acidente decorrente do trabalho ou ocorrido no exercício 

deste? c) O autor apresenta sequelas oriundas da consolidação das lesões decorrentes do acidente sofrido? d) Em caso 

positivo, tais sequelas ocasionaram redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia antes do 

acidente (soldador)? Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.007283-8 - RUBENS VITURINO DA SILVA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS e 

ADV. 

SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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"Compulsando os autos, verifico que, equivocadamente, foi agendada perícia (31.07.09) para data posterior à data da 

audiência (25.06.09). Assim, para que não seja necessária a redesignação de audiência, antecipo a data da perícia para o 

dia 29.05.2009, às 8:15 horas, na especialidade ortopedia, com o perito Doutor Marcio da Silva Tinós, a ser realizada 

neste Juizado Especial Federal. Na data da perícia o autor deverá comparecer munidos de todos os documentos médicos 

que dispuser. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento acarretará a extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 

 

2008.63.01.008162-1 - MARIA LUCIA MOURA CAMPOS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Deixo de arbitrar honorários ao 

assistente técnico Dr. João Paz Neto, tendo em vista que o pagamento deve ser feito pela parte que o contratou, nos 

termos do artigo 33, caput, do CPC. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia do procedimento 

administrativo NB 31/125.123.294-6, com cópia das perícias lá realizadas e indicação dos exames clínicos realizados 

durante a perícia no prazo de trinta dias, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de busca e apreensão. Intime-se o autor 

para que em trinta dias apresente copias de relatórios médicos, exames e prontuários atestando a data de inicio da 

incapacidade, sob pena de preclusão da prova. Após, com base na nova prova trazida aos autos, intime-se o perito 

judicial, Dr. Jonas Aparecido Borracini, para que informe a este juízo, no prazo de dez dias, se é possível retroagir a 

data 

de inicio da incapacidade fixada no laudo anterior. Anexados os esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para 

manifestação em dez dias. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010718-0 - RUT BARBOSA FERREIRA (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

SEIXAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino perícia médica na 

especialidade de 

ortopedia, com o médico perito Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), para o dia 24/11/2009 às 10:00, no 4º andar 

deste 

Juizado. 

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.011288-5 - ANTONIO NASCIMENTO TELES (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2008.63.01.013363-3 - DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Petição do 

Autor anexa aos autos em 05.05.2009: Indefiro, uma vez que cabe a parte Autora, devidamente assistida por advogado, 

trazer aos autos todos os documentos necessários à comprovação do direito alegado. Desta forma, intime-se a parte 

autora 

para que, em trinta dias, cumpra integralmente a decisão proferida em 25.03.2009, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.01.013407-8 - REGINALDO DE SOUZA LIMA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo a desistência do pedido de benefício 

assistencial. 

Acolho a petição como aditamento à inicial, para concessão do benefício por incapacidade. Anote-se no sistema a 

mudança do assunto. Tendo em vista a data do exame médico administrativo (29.04.2009), informe o autor se houve a 

concessão do benefício. Em caso positivo, tornem conclusos para extinção por falta de interesse de agir. Em caso 

negativo, será determinada a citação do réu, ante o aditamento ora acolhido. Anote-se o novo endereço do autor no 

cadastro, que se mudou no curso da lide. Int. 

            

2008.63.01.015782-0 - DONATO MONTEIRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO) 

: "Tendo em vista os documentos apresentados pelo Autor, anexos aos autos em 04.05.2009, verifico que não há relação 

de litispendência ou coisa julgada entre o presente processo e àquele apontado no termo de prevenção. Desta forma, dê- 

se regular prosseguimento ao feito. Int. 

            

2008.63.01.016185-9 - DEUCLIDES DOTTE (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada aos autos 

em 

04/05/2009, designo nova perícia médica a ser realizada no dia 11/11/2009, às 10:30 horas, pelo médico clínico geral, 

Dr. Zuleid Dantas Linhares Mattar, no 4º andar do prédio deste Juizado. O autor deverá comparecer à perícia munido de 

todos os exames médicos e clínicos referentes às suas enfermidades bem como acerca da data de início de sua 

incapacidade no que tange à necessidade do adicional de 25% objeto da presente demanda. A ausência injustificada à 

perícia médica acarretará a extinção do feito sem exame do mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017863-0 - REGINALDO ANTONIO DO CARMO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi 

devidamente intimada para a perícia de 29/04/2009, para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na 

especialidade de ortopedia para o dia 16/07/2009, às 15h15min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser 

realizada na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.017875-6 - ELZA VITAL BRUM DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi 

devidamente intimada para a perícia de 27/04/2009, para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na 

especialidade de ortopedia para o dia 17/07/2009, às 13h20min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser 

realizada na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.017880-0 - CELSO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi devidamente 

intimada 

para a perícia de 28/04/2009, para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de ortopedia 

para o dia 17/07/2009, às 13h40min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na sede deste 

Juizado, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017885-9 - LAUDEIR VIEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi devidamente intimada para a 

perícia de 

29/04/2009, para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de ortopedia para o dia 

17/07/2009, às 14h00, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, conforme 

disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento 

de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019428-2 - MARIA QUITERIA LESSA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi devidamente 

intimada 

para a perícia de 29/04/2009, para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de ortopedia 

para o dia 17/07/2009, às 14h20min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na sede deste 

Juizado, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 
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incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019434-8 - JUAREZ RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi devidamente 

intimada 

para a perícia de 29/04/2009, para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de ortopedia 

para o dia 17/07/2009, às 14h40, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, 

conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.021642-3 - MARIA FERNANDA CABRAL VIEIRA (ADV. SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA 

PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi 

devidamente intimada para a perícia de 27/04/2009, para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na 

especialidade de ortopedia para o dia 17/07/2009, às 15h00, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser 

realizada na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.021663-0 - ESPEDITA XAVIER DE CARVALHO (ADV. SP169020 - FABIANA PACE 

ALBUQUERQUE 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade 

de 

agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 13h20min, a ser realizada 

aos cuidados do Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.021669-1 - DEOLINDA LEAO DA SILVA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 13h40min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022089-0 - MARCOS MACHADO MOZONI (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 14h00min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022098-0 - SUELI FRANCISCA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 14h20min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.01.022103-0 - APARECIDA XAVIER DE MACEDO SOUZA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 14h40min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022105-4 - MARIA BERNADETE DE SOUZA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 15h00min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022549-7 - MARIA JOSE DE ARANTES SANTOS (ADV. SP266674 - ISAAC GONCALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 15h20min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022763-9 - MARIA DA CONCEICAO DA ROCHA (ADV. SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. 

SALLES 

SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de 

agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 15h40min, a ser realizada 

aos cuidados do Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022771-8 - IOLANDA QUIRINO DE SOUZA (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 16h00min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022772-0 - EDVALDO DE JESUS SANTOS (ADV. SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE 

SOUZA e 

ADV. MG109480 - NUBIE HELIANA NEVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia 

médica 

para 26/06/2009, às 16h20min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que 
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comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022787-1 - MARIA IZILDA DE PAULA SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 16h40min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022846-2 - MARIA VILMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 17h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.022847-4 - JOSE ALDO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 17h20min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022978-8 - LUIZ CARLOS SANTOS MATOS (ADV. SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi 

devidamente intimada para a perícia de 27/04/2009, para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na 

especialidade de ortopedia para o dia 17/07/2009, às 15h20min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser 

realizada na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.023039-0 - ASSIS ALVES DE ARAUJO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 17h40min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.023078-0 - REGINALDO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 18h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.01.023099-7 - EDMILSON JOSE DE ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 18h20min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.023193-0 - JOSE ODAIR SILVA PEREIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 18h40min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.023222-2 - JOAO CRISTINO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 19h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.023266-0 - ISAEL TRINDADE DE ALMEIDA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 13h45min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro 

Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023272-6 - ANGELICA ALVES MESSIAS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 14h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro 

Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023305-6 - DORVINA JULIA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino a 

antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 14h45min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro Mengar, na 

sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023373-1 - MARIA FERREIRA LIMA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI e ADV. SP128417 - 

MARIA 

FERNANDA AMARAL BALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 

15h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, 
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III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023577-6 - VALDICE DE SOUSA FERREIRA (ADV. SP201750 - ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA 

NETO e 

ADV. SP232996 - KARINA DIAS FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

"Considerando que a parte autora não foi devidamente intimada para a perícia de 29/04/2009, para evitar prejuízo à 

parte 

autora, redesigno perícia médica na especialidade de ortopedia para o dia 17/07/2009, às 15h40min, aos cuidados do Dr. 

Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda do perito no 

Sistema 

do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023859-5 - VERA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 15h45min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.023993-9 - JOAO DE DEUS ALMEIDA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 08h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marcio da 

Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.024220-3 - MARIA DE FATIMA PIRES BERTONCINI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 08h20min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Marcio da Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.024271-9 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 08h40min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marcio da 

Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.024464-9 - SILSO CARDOSO (ADV. RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 08h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.024633-6 - PAULO SERGIO DA COSTA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 05/06/2008 por seus 

próprios 

fundamentos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.025003-0 - MANOEL DOS SANTOS DIAS NETO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 08h20min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025286-5 - EVERTON DA SILVA REIS (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino a 

antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 08h40min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte 

Rubio 

Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.025288-9 - THIAGO HONORATO COIMBRA (ADV. SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 09h15min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025525-8 - RUTH DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 13h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Ronaldo Márcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.025938-0 - PAULO ESAU SILVA (ADV. SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do relatório 

médico 

de esclarecimentos anexado aos autos em 28/04/2009, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026290-1 - MARIA DA PAZ MORAIS VIANA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 26/06/2009, às 16h45min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Mauro Mengar, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026493-4 - MARIA ADIRCE OLIVER (ADV. SP246263 - ELIEL MOREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 09h45min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 
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Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.026521-5 - MARCIA REJANE DE BARROS (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra o INSS a decisão proferida em 

09/02/2008, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência. Oficie-se o sr. Chefe de Serviço Unidade 

Avançada de Atendimento SP, para cumprimento. Int. 

 

2008.63.01.026688-8 - ELZI ALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 10h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.026814-9 - AMBROSINA MARIA DE FREITAS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do 

perito 

médico clínico, acerca da necessidade de submeter a autora a uma avaliação ortopédica e, por se tratar de prova 

indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de nova perícia médica para o dia 

24/11/2009 às 9h30min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. P.R.I. 

 

2008.63.01.027038-7 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 10h45min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027076-4 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 11h45min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027092-2 - VALDINEY AMARAL CORREIA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 12h20min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027261-0 - DORACI ALVES DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 
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ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 12h40min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027509-9 - MARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. 

SP251879 

- BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 

13h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem 

a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.029321-1 - ROSELI BISPO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 13h40min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.029710-1 - DINORA DE AGUIAR GOMES (ADV. SP155252 - MARLON GOMES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 14h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.030760-0 - VERA LUCIA DOS SANTOS COUTINHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 14h20min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031054-3 - ADENILSON SOUZA RAMOS (ADV. SP150098 - ALESSANDRA WINK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 14h40min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031318-0 - DARCY LEITE RIBEIRO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 15h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 
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2008.63.01.031435-4 - JOSE VICENTE FERREIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 15h20min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031608-9 - ADRIANO BARBOSA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 15h40min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.031663-6 - GUALDENOR CARDOSO DA SILVA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS 

RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 16h00min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.032155-3 - JOSE RAIMUNDO ALMEIDA DE CASTRO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/06/2009, às 16h20min, a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033391-9 - CHARLES WILLIAM COCKELL E OUTROS (ADV. SP124873 - NEIDE GALHARDO 

TAMAGNINI); 

MARIO CESAR URIAS COCKELL---ESPÓLIO(ADV. SP124873-NEIDE GALHARDO TAMAGNINI); 

MANOELINA URIAS 

COCKELL(ADV. SP124873-NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.01.038031-4 - GERALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A decisão não foi integralmente cumprida. 

Assim, 

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que o autor demonstre o valor atribuído à causa. Int. 

 

2008.63.01.038205-0 - DIVA SOUZA DA SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte 

Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 08h20min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, 

na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de 
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atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038348-0 - JURANDI LOURENCO FERREIRA (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte 

Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 10h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Fábio Boucault 

Tranchitella, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038461-7 - LOURENCA FELIX BATISTA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 11h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte 

Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038488-5 - EDNA SILVA MATIOLI (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino o 

cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, 

antecipando-a para 04/06/2009, às 10h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella , na sede 

deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039910-4 - JOAO GOMES DA COSTA (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica para 14/07/2009, às 08h00, a ser realizada aos cuidados do Dr.Ismael 

Vivaqua Neto , na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041113-0 - ISAIAS RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 09h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro , na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041479-8 - VIVEIRO QUERENCIA DOS FLAUTAS LTDA (ADV. SP254796 - MARINA 

BERTONCELLO 

CARVALHEDO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS E OUTRO ; 

WALKER 

GALLOTTI DE OLIVEIRA (ADV. RJ153744-THABATA MENTZINGEN PAZ) : "Tendo em vista que, até a presente 

data, 

não consta nos autos resposta à Carta Precatória expedida, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-lhe informações 

acerca de seu cumprimento. Cumpra-se. 
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2008.63.01.043888-2 - JOSUE LUIZ DE FREITAS (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte 

Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 12h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044084-0 - JOSE GERALDO FERREIRA PALMUTI (ADV. SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela perita em ortopedia, 

Drª 

Priscila Martins, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

28/07/2009, às 09h45min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa, no 4º andar deste Juizado, conforme 

disponibilidade 

nas agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

            

2008.63.01.047603-2 - CARLOS APARECIDO ROBERTO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 08h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048598-7 - LUCIO FELIX (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Impõe-se: a) a devida formalização do pedido de habilitação dos 

requerentes, 

nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91 (dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta destes, dos sucessores); 

b) na hipótese de representação por advogado, deverá haver a apresentação do competente instrumento de mandato 

contendo poderes outorgados pelos interessados (com o óbito, houve a extinção do mandato outorgado); c) caso outros 

interessados venham a ser representados por um ou mais legitimados, também deverá ser apresentada a devida 

procuração nesse sentido; Outrossim, para a análise do pedido de habilitação também são necessários documentos que 

comprovem a situação de dependente ou sucessor da parte falecida. Assim, faz-se necessária a apresentação de: 1) 

certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS 

(setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 6) 

certidão de casamento atualizada do "de cujus", se for o caso. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para a habilitação, com 

a 

juntada dos documentos, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.049560-9 - HAMILTON TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do comunicado médico, determino 

a 

realização de perícia médica com o neurologista, Dr. Bechara Mattar Neto, no dia 18/09/2009, às 18h00, conforme 

agendamento automático no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito 
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sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.051860-9 - ADELINO JORGE FERNANDES DE FARIA (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança das 

alegações da parte autora, tendo em vista que o laudo da perícia realizada neste Juizado foi desfavorável ao autor, 

constatando sua capacidade para o trabalho; Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Manifestem-se as 

partes 

acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão na 

pauta 

de incapacidade. Intime-se. 

 

2008.63.01.052077-0 - ELCIO SARAIVA DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

do 

determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052850-0 - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino o 

cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, 

antecipando-a para 04/06/2009, às 12h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na sede 

deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052928-0 - SEBASTIAO GOMES PEREIRA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do comunicado médico anexado 

aos 

autos em 17/03/2009, determino a realização de perícia médica com clínico geral, Dr. José Otávio Felice Júnior, no dia 

10/11/2009, às 14h00. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos e exames médicos que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento 

do mérito. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.053571-1 - CANIDE PEDRO DA SILVA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 13h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053572-3 - JOSEFA QUITERIA REZENDE DA SILVA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS 

DE 

AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 

04/09/2009, 

às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 08h45min., a ser realizada 

aos 

cuidados do Dr.Vitorino Secomandi Lagonegro , na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053575-9 - MARIA DE FATIMA CUNHA NOVAIS CARVALHO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 09h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053576-0 - CECILIA COSTA SIERRA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino o 

cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, 

antecipando-a para 04/06/2009, às 10h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na 

sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053592-9 - ROSENILDA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 11h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Fábio Boucault 

Tranchitella, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053597-8 - ANA BETE MARIA DE JESUS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte 

Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 10h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053602-8 - LUCIMAR DE OLIVEIRA RIOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte 

Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 13h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053606-5 - LUIZ DONIZETTI DE PAULA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte 

Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 14h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, 

na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053611-9 - ALEX SANDRO ALENCAR BRAGANÇA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Wladiney Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 14h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053678-8 - ANTONIO EUSEBIO DE ALMEIDA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do Comunicado 

Social 

acostado aos autos em 27/03/2009, intime-se a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, referências 

quanto a localização de sua residência, endereço completo, mapa ou croqui, telefones para contato etc, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

        

2008.63.01.053866-9 - MARLENE FERREIRA MATOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte 

Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 12h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio 

Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053871-2 - MIGUEL MELVINO DOS SANTOS (ADV. SP143039D - MARCELO MORA MARCON 

(Excluído 

desde 27/03/2009)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 

04/09/2009, 

às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 09h15min., a ser realizada 

aos 

cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053881-5 - MARIA ELZA GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA 

CRUZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade 

de 

agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., 

com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 09h45min., a ser realizada aos cuidados do 

Dr. Fábio Boucault Tranchitella, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053885-2 - JURACI SOUSA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino o 

cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, 

antecipando-a para 04/06/2009, às 11h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na 

sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.054148-6 - FRANCISCA ROQUE DA SILVA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA e ADV. 

SP164061 - 

RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 
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04/09/2009, 

às 11h30min., com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 12h45min., a ser realizada 

aos 

cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.054163-2 - ROSEMEIRE ACCARINI MARCELINO (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do perito 

ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 04/09/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, antecipando-a para 04/06/2009, às 18h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte 

Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.057930-1 - CICERO ELEOTERIO DA COSTA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do comunicado médico , determino a realização 

de 

perícia médica, dia 09/12/2009, às 16h00, aos cuidados da psiquiatra Dra. Thatiane F. da Silva (4º andar - JEF). A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, 

III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.063214-5 - SONIA MARIA TARANTA VALENTIM (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a autora, na 

íntegra, o 

determinado em decisão anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, trazendo aos autos os extratos de sua (s) conta (s) 

vinculada 

(s) ao FGTS, referentes aos períodos pretendidos na inicial ou comprovando, documentalmente, a impossibilidade de 

obtê- 

los, conforme alegado na petição anexada aos autos em 04/02/2009. Intime-se. 

 

2008.63.01.065790-7 - MARIA GORETE DE JESUS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2009.63.01.000236-1 - NANCY ANTUNES ARRUDA (ADV. SP049009 - FLAVIO SERRANO e ADV. SP020646 - 

LAYR 

ALVES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Retifique-se o advogado conforme decisão anterior. 

Após, republique-se a decisão n.º 50264 de 31.03.2009. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.001650-5 - MARIA JANDIRA BARBOSA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que 

consta dos 

autos cópia do CPF da autora. Assim, aguarde-se o julgamento oportuno. 

 

2009.63.01.001668-2 - MARINEIDE SANTOS CASTRO (ADV. SP084481 - DARCIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que cumpra, na íntegra, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, o determinado em decisão anterior, com a inclusão das menores 

Pamela 

Castro dos Santos e Paola Vitória Castro dos Santos no pólo ativo da demanda, mediante a apresentação de cópia 

legível 
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do CPF de ambas, bem como apresentando cópia legível dos comprovantes de rendimentos dos dependentes pleiteantes 

do auxílio-reclusão e cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. No mesmo prazo, emende a inicial 

esclarecendo o valor da causa, tendo em vista o inciso IV do art. 7º da Constituição da Republica, que veda a vinculação 

do salário mínimo para qualquer fim. Intime-se. 

 

2009.63.01.001741-8 - JOSE BISPO DA SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse 

juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, até mesmo por força do recurso administrativo interposto, goza o 

ato 

de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Após a realização de perícia médica, cujo mutirão para adiantamento está em curso, poderá o 

autor requerer novamente a tutela anteicpada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.002373-0 - SANDRA MARA VILLAN (ADV. SP129023 - CLAUDIA DE LOURDES FERREIRA 

PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 90 (noventa) dias para cumprimento integral do determinado em decisões anteriores. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002823-4 - JOSEPHA DONAIRE COSTA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO e ADV. SP190026 - 

IVONE 

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da documentação 

acostada, 

providencie-se a regular tramitação dos autos. 

 

2009.63.01.004634-0 - VALDICEA DE SOUSA CRUZ (ADV. SP231393 - LILIAN PATRICIA DE OLIVEIRA 

LARA e ADV. 

SP264306 - ELIZABETH RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.005477-4 - ANNITA DE BIASI PORRAS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2009.63.01.006311-8 - NAIR PERES DAMAS (ADV. SP140875 - MARCELO DAMAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição juntada aos autos em 13/04/2009 

como 

aditamento à inicial. Cite-se a ré. Após, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2009.63.01.006318-0 - EDILA PAIXAO ROBERTO (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição do 

autor datada 

de 06.05.2009 como aditamento à inicial, para fins de alteração do valor da causa. Defiro a juntada dos documentos 

apresentados.Tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para 

sentença no gabinete central (pasta 6.1.178.1). 

 

2009.63.01.006560-7 - GENARO PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.006946-7 - MARIA THEREZA RANGEL DE CASTRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 874/1294 

de prazo 

por mais sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.006958-3 - BALBINA DE PROENCA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão proferida nesta 

data, 

reputo prejudicado o pedido formulado na petição anexada em 07/04/2009 que requereu a antecipação da perícia 

médica. Aguarde-se o agendamento da nova perícia. Int. 

 

2009.63.01.007338-0 - CLAUDIO NOBUTOSHI NISHIHARA (ADV. SP096261 - RUTH HERTA ROTSTEIN 

FERREIRA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-

se regular 

prosseguimento ao feito. Aguarde-se julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.007393-8 - LUIS DIAS LOURENCO (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição do 

autor datada 

de 28.04.2009 como aditamento à inicial, para fins de alteração do valor da causa. Defiro a juntada dos documentos 

apresentados com a petição datada de 04.05.2009.Tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em 

lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central (pasta 6.1.178.1). 

 

2009.63.01.007584-4 - MARIA CONCEICAO DE PAULA (ADV. SP142466 - MARLENE DE MELO MASSANARI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento 

do feito. 

Int. 

 

2009.63.01.007833-0 - GILBERTO SEBASTIAO BORGES (ADV. SP187797 - LEANDRO TOMAZ BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição 

protocolada em 

13/04/2009 como aditamento à inicial. Cite-se a ré. Após, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2009.63.01.007858-4 - FELIX DEUS DEU (ADV. SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.007885-7 - IVANI CORREA DE MATTOS RICCI (ADV. SP231393 - LILIAN PATRICIA DE 

OLIVEIRA LARA e 

ADV. SP264306 - ELIZABETH RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Cite-se a co-ré no endereço constante na pesquisa anexada aos autos em 29/04/2009. Int. Cite-se. 

 

2009.63.01.008093-1 - SILVANA MORAES RAMOS KOCH (ADV. SP187159 - RICARDO CARLOS KOCH 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

os extratos 

anexados aos autos em 17/03/2009, aguarde-se o julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.008268-0 - JOAO SALUSTIANO DE SOUZA NETO (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove, 

documentalmente, o 

requerimento protocolado junto ao réu Caixa Econômica Federal constando as três contas poupança mencionada pelo 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.008325-7 - ZORADIO AUGUSTO CORREIA (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 
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por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.008817-6 - AUGUSTA WANESSA ZUVELA PERA E OUTRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); AUGUSTO WALTER ZUVELA PERA 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.008914-4 - ANGELA PETRIZZO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

suplementar de 10 

(dez) dias para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior e comprove sua titularidade em conta-poupança, 

trazendo aos autos o número da conta e a agência da CEF a qual estava vinculada, bem como os extratos dos meses em 

que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.008924-7 - ALBERTINO JOSE DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a possibilidade de 

ocorrência de 

litispendência/coisa julgada, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão de inteiro 

teor 

e cópia da petição inicial, sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo apontado no Termo 

de Prevenção, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.009044-4 - JOSE LUIS MATEUS UMBELINO E OUTRO (ADV. SP267188 - LEANDRO APARECIDO 

DE 

ARAUJO); MARIA LUCIA FERNANDES UMBELINO(ADV. SP267188-LEANDRO APARECIDO DE ARAUJO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), comprovando a co-

titularidade 

das conta (s) poupança (s) conjunta (s) objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.009070-5 - NILVA BONFIM VAZ (ADV. SP035435 - MAURO DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se a CEF para apresentar cópia dos extratos 

indicados na inicial, tendo em vista o alegado pela parte autora na petição anexada em 27/04/2009. Int. 

 

2009.63.01.009236-2 - CELIA BASTOS TORATI (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO e 

ADV. 

SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Cumpra a autora, na íntegra, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado em decisão anterior, 

trazendo 

aos autos termo de inventariante ou proceda a inclusão de todos os herdeiros da titular da (s) conta (s) poupança (s) 

objeto 

da presente demanda. Intime-se. 

 

2009.63.01.009494-2 - MARIA REGINA GONÇALVES DE AZEVEDO (ADV. SP129023 - CLAUDIA DE 

LOURDES 

FERREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Defiro a dilação de prazo por mais sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.009626-4 - ANDREA DE CARVALHO DUARTE DA SILVA ANSELMO (ADV. SP158087 - LUCIANA 

VILHENA 

MORAES SALDANHA FONTOLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Inclua-se em lote de julgamento. 
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2009.63.01.009647-1 - SANTINA CALDARDO RAMOS E OUTROS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 

DE 

JESUS); MARILDA RAMOS(ADV. SP272246-ANDRESA GONCALVES DE JESUS); SUELI RAMOS DOS 

SANTOS(ADV. 

SP272246-ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Juizado 

Especial 

Federal de Botucatu. Dê-se baixa no sistema. PRI. 

 

2009.63.01.009757-8 - LUIZ FERNANDO MOURA BONADIA E OUTRO (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI 

BURIHAM); 

IARA MARIA FERREIRA BONADIA(ADV. SP173227-LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os esclarecimentos anexados pela parte 

autora, 

providencie a Secretaria as anotações e retificações pertinentes. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), comprovando a co-titularidade das conta (s) 

poupança (s) conjunta (s) objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.009771-2 - SAMUEL ANTONIO MOJOLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2009.63.01.009796-7 - ANTONIO CHAGAS DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF 

sobre as 

alegações da autora contida na petição anexada em 05.05.2009, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

2009.63.01.009837-6 - SANDRA TERESA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF 

sobre as 

alegações da autora contida na petição anexada em 05.05.2009, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

2009.63.01.009961-7 - ALDONIA GALINSKAS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

10 (dez) dias para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, trazendo aos autos os extratos dos meses em 

que 

se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010019-0 - NORMA DEL MASTRO DOS SANTOS (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico dos documentos 

anexados 

a fls. 18 - petição inicial, e 6 - petição anexada em 05/05/2009, que a parte requereu administrativamente os extratos 

perante a CEF. Manifeste-se a ré quanto à localização das contas e respectiva movimentação (extratos), no prazo de 20 

(vinte) dias. Quanto ao encaminhamento do processo a uma das varas federais, a competência estabelece-se em 

consonância com o valor atribuído à causa, que deve retratar o bem economicamente pretendido pela parte. Tendo o 

autor atribuído R$ 1000,00 à causa, este Juizado, ao menos por ora, é o competente para solucionar a demanda. Porém, 

concedo o prazo de 20 (vinte) dias ao autor, após a apresentação dos extratos pela CEF, para que a parte apresente 

planilha de cálculo especificando o valor da condenação que pretende obter. Oportunamente, conclusos. 

 

2009.63.01.010474-1 - EDY ALVARES LASTRI (ADV. SP177477 - MICHAEL ROBERTO MIOSSO e ADV. 

SP256664 - 

REGINA SILVIA DEL NERO BARBIERI MARQUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de inventariante atual, apresentando certidão de 

objeto 
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e pé do respectivo inventário, ou regularize o pólo ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando 

documentalmente esta condição. No mesmo prazo e sob a mesma pena, traga aos autos termo (s) de abertura de conta 

(s) 

poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, 

comprove documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. Por fim, proceda a inclusão no pólo ativo da 

lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010478-9 - FELIPE CABRAL JERONIMO (ADV. SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA 

BELINASSI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se 

julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010761-4 - FRANCISCO ROSA (ADV. SP238891 - VANESSA VIEIRA MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a resposta da ré, 

requisitem-se os 

extratos do período pleiteado, para exibição em 15 (quinze) dias. Após, dê-se ciência ao autor, para emenda da inicial 

em 

10 (dez) dias. Int. 

            

2009.63.01.010806-0 - MELITAO ALOIZIO VOGEL - ESPOLIO (ADV. SP260894 - ADRIANO PEREIRA DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de 

inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou regularize o pólo ativo da lide com 

a 

inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No mesmo prazo e sob a mesma pena, 

traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário em 

fornecê-los. Por fim, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da 

presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010942-8 - ESMERALDA ALVARES GONCALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o 

pedido 

formulado em 02/04/2009 como aditamento à inicial. Cite-se, novamente, a ré. Após, dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.011021-2 - ARTHUR OZZETTI - ESPOLIO (ADV. SP207949 - EDUARDO APARECIDO LIGERO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de 

inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou regularize o pólo ativo da lide com 

a 

inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No mesmo prazo e sob a mesma pena, 

traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário em 

fornecê-los. Por fim, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da 

presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.012156-8 - LIOSMALDO DA MATA BORGES (ADV. SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas 

contidas no 

art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta 
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ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte 

aos 

autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento 

de procuração dos mesmos e, se o caso, formal de partilha. Constato, outrossim, irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo o prazo acima para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial 

e 

comprovante de residência com CEP da inventariante. Verifico, por fim, não constar anexado aos autos documento 

hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta, no mesmo prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.012159-3 - ELZA DE SOUZA SAMPAIO E OUTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS 

FILHO); MANOEL PEREIRA SAMPAIO-ESPOLIO(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas 

contidas no 

art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta 

ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte 

aos 

autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento 

de procuração dos mesmos e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.012267-6 - ARNALDO OLIARI (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Melhor revendo os autos, verifico que o 

comprovante de endereço carreado aos autos não pertence ao autor, razão pela qual concedo a parte autora o prazo de 

10 (dez) dias para a juntada de comprovante de endereço próprio e com CEP, contemporâneo ao ajuizamento da ação, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.012362-0 - NEIDE ALDEGHERI (ADV. SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.013651-1 - LAERCIO APARECIDO SANCHES E OUTROS (ADV. SP278758 - FABIO SANCHES 

PASCOA); 

ROSELI APARECIDA SANCHES(ADV. SP278758-FABIO SANCHES PASCOA); PATRICIA SANCHES 

PASCOA(ADV. 

SP278758-FABIO SANCHES PASCOA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, comprove sua condição de únicos herdeiros do titular da (s) conta (s) poupança (s) objeto da 

presente 

demanda. No mesmo prazo e sob a mesma pena, traga aos autos comprovante de residência com CEP em nome dos 

autores, termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que pretende a 

correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. Por 

fim, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. 

Cumpra-se. 

           

2009.63.01.013761-8 - MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 879/1294 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.015028-3 - MANOEL GOMES DA CUNHA (ADV. SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

Autor para que, 

em dez dias, cumpra a decisão anterior e comprove estar em gozo do benefício apontado na petição inicial 

(aposentadoria 

por invalidez). Após, conclusos. 

 

2009.63.01.015443-4 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI e ADV. SP057023 - 

CLAUDIONOR COUTO DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.016601-1 - BRENNO DE TOLEDO LEITE - ESPÓLIO (ADV. SP019286 - EDUARDO NEGRINI 

COUTINHO e 

ADV. SP038197 - ARY SCIMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito, comprove sua condição de inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou 

regularize o pólo ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No 

mesmo prazo e sob a mesma pena, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo a 

inclusão 

no pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Por fim, ante a petição e 

documentos 

anexados aos autos em 27/04/2009, esclareça, no mesmo prazo, o valor atribuído à causa, em razão da competência 

absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001. Intime-se. 

 

2009.63.01.016609-6 - JOSE MARIO DOS SANTOS-----ESPOLIO (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua 

condição de inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou regularize o pólo 

ativo 

da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No mesmo prazo e sob a 

mesma pena, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos 

em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário 

em fornecê-los. Por fim, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto 

da 

presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.016755-6 - AUTO POSTO PAVAO (ADV. SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No caso em tela, os documentos 

apresentados 

pela parte autora (fls.191 a 199 - arquivo provas) revelam que não se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não estando elencada no rol do citado dispositivo legal. (...). Assim, considerando que a parte autora não 

se enquadra nas hipóteses previstas no inciso I, do artigo 6º da Lei 10.259/2001 e diante do teor da decisão do Juízo da 

14ª Vara Federal Cível desta Captial, suscito conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 

118, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício à E. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, 

instruído com cópia dos autos, com nossas homenagens. 

P.R.I.O. 

          

2009.63.01.018456-6 - DOMINGOS GOMES OLIVEIRA (ADV. SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 

(dez) dias 
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para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018974-6 - JOSE POLO MOTA - ESPOLIO (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de 

inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou regularize o pólo ativo da lide com 

a 

inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No mesmo prazo e sob a mesma pena, 

traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário em 

fornecê-los. Por fim, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da 

presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.019210-1 - TEREZA NISHIMURA DOS SANTOS (ADV. SP249881 - ROSEMEIRE APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda o setor competente, se o caso, a 

retificação do cadastro para correção do CPF da autora, conforme requerido na petição anexada aos autos em 

16/04/2009, de acordo com o documento CPF trazido com a inicial. Sem prejuízo, concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.019279-4 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a autora, documentalmente, o 

valor 

atribuído à causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.63.01.019547-3 - ALMIR MARIA VASCONCELOS TAVARES (ADV. SP272781 - WILLIAM DANIEL 

INACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie 

o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Em igual prazo, regularize a representação processual, juntando instrumento assinado de outorga 

de 

poderes. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019754-8 - OSCAR SAN MIGUEL FERNANDO VILLA ESPEJO E OUTRO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO); ALLAN VILA ESPEJO(ADV. SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento 

do feito. 

Int. 

 

2009.63.01.019917-0 - MARIA DOS REIS NUNES TERRA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019959-4 - GESSI DE MELO SILVA (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.020019-5 - LUIZ ALBERTO SARANCO (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

traga aos 

autos documentos e exames médicos que justifiquem a antecipação da perícia médica, comprovando a urgência alegada 

e a gravidade de seu estado de saúde que não possa aguardar a perícia já designada. Cumpra-se. 

            

2009.63.01.020339-1 - MARIA ZILDA VIEIRA DA COSTA (ADV. SP210757 - CARLOS AUGUSTO VERARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.020350-0 - FRANCISCO VIANA PIRES (ADV. SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, 

examinando a 

petição inicial e os demais documentos que instruem a peça exordial, verifico que o autor tem domicílio na cidade 

Guajara- 

Mirim/RO. (...). Diante do exposto, remetam-se estes autos ao Juizado Especial Federal de Rondônia, localizado na 

Avenida Presidente Dutra, 2203 - Centro - CEP 78916-100 - Porto Velho - Rondônia para redistribuição. Dê-se baixa 

na 

distribuição. Cumpra-se. 

            

2009.63.01.020555-7 - JOSE BESERRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, comprove sua condição de inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo 

inventário, ou regularize o pólo ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta 

condição. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.021380-3 - SELDA MARIA SOARES (ADV. SP216608 - MÁRCIA ANTICO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos, 

a 

autora reside em Mauá/SP. (...). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de 

São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de Santo André/SP, competente 

para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.021399-2 - MAURICIO JOAO DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA 

ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Ante o 

valor atribuído à causa na petição inicial, não retificado pela parte autora, não obstante determinação judicial, bem 

como 

tendo em vista o teor da petição anexada em 04/05/2009, reputo ausente demonstração da competência deste Juizado 

Especial Federal. Assim sendo, determino a devolução dos autos à 14ª Vara Cível Federal da Capital. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.021439-0 - LUZIA RITA DE ANDRADE ALBUQUERQUE E OUTRO (ADV. SP183651 - CHRISTIANE 

GUILMAR MENEGHINI SILVA); MARCO ANTONIO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE(ADV. SP183651-

CHRISTIANE 

GUILMAR MENEGHINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, de documento oficial de identidade e de 

comprovante 

de endereço atual, com CEP e em seu nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime- 

se. 
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2009.63.01.021513-7 - NELSON BIAGI - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES); 

CLAUDIA HELENA BIAGI(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Conforme se verifica dos documentos trazidos aos 

autos, a 

parte autora reside em Araçatuba/SP. (...). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial 

Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de Andradina/SP, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.021600-2 - NAIR DA SILVA ZAMBRONI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Consultando os autos verifico que a 

autora tem 

domicílio no Município de Barra Mansa que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial 

Federal 

de Volta Redonda. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo 

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos pela Secretaria ao JEF de Volta Redonda (Rua José Fulgêncio 

Carvalho Neto, 38, Aterrado) com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.021630-0 - EDIVALDO VIEIRA SOUZA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o 

cumprimento 

da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2009.63.01.021648-8 - NEIDE BITTAR FARKAS E OUTROS (ADV. SP104229 - NELSON DA SILVA JUNIOR); 

ROSELI 

BITTAR GUGLIELMELLI(ADV. SP104229-NELSON DA SILVA JUNIOR); JOSEFINA CURY BITTAR - 

ESPOLIO(ADV. 

SP104229-NELSON DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, nos termos do art. 115, inc. II, do Código de Processo Civil c.c. o art. 108, I, 

"e", da 

Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 9ª Vara Federal Cível desta Capital. 

Entretanto, 

em vista da possibilidade do juízo de origem ter declinado da competência considerando apenas os valores individuais 

de 

cada autor, por economia processual, determino a devolução dos autos à 9ª Vara Cível para que aquele juízo, se 

entender 

conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito ao E. Superior Tribunal de Justiça para apreciação do 

conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, 

procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2009.63.01.021896-5 - WILSON GONÇALVES (ADV. SP200167 - DANIELLE COPPOLA VARGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

junte 

aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.021910-6 - LINDA MALULI MOREIRA (ADV. SP198584 - SILVIA MALULI MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de: a) 

cartão 

de seu CPF; b) documento oficial de identidade; c) e comprovante de endereço atual, com CEP e em seu nome. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.021980-5 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP119344 - FRANCISCO IVAN DO 

NASCIMENTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vislumbro, no caso em apreço, questão de 

ordem 

pública - é dizer, passível de conhecimento 'ex officio' pelo juiz - a impor a declaração de incompetência deste Juízo 

para o 

processamento e julgamento do presente feito. (...). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o 

conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das do Juizado Especial de MOGI DAS 

CRUZES, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual 

impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. Cancele-se a perícia médica e a audiência. Intime-se. 

 

2009.63.01.022019-4 - DANIELE DE OLIVEIRA SOARES STEFANINI (ADV. SP098884 - SUZANA CARNEIRO 

ZUCATTO NARCISO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, de documento oficial de identidade e de comprovante de 

endereço atual, com CEP e em seu nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.022129-0 - ROBERTA MARQUES SARAIVA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O contrato de trabalho temporário assinado 

cinco 

dias antes do óbito não está registrado no CNIS, apesar da anotação em carteira. Assim, estando controvertida a 

questão da qualidade de segurado obrigatório e tendo em vista o tempo em que autora ficou sem qualquer benefício 

(óbito 

ocorrido em 1991), ausentes os requisitos legais para antecipação da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a audiência. Int. 

 

2009.63.01.022165-4 - GUILHERME RIBEIRO DE SOUZA FRANCA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos ao Juízo 

competente, com baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.022219-1 - ISIDORIO MANUEL DE JESUS (ADV. SP218387 - ALEXANDER MARLISKINAS SLAV 

DA 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebo os 

documentos apresentados pela parte autora. Dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.022257-9 - GERALDO TABAJARA CHAGAS (ADV. SP107512 - GERALDO TABAJARAS CHAGAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos, para apreciação do pedido de antecipação de audiência. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.022616-0 - INACIO DE JESUS GONCALVES (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. 

Prossiga-se nos demais termos. Int. 

 

2009.63.01.023002-3 - CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP166765 - FERNANDO TADEU 

RODRIGUES 

VICTORINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu 

nome, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023008-4 - JOSEFINA GHILARDINI (ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023162-3 - EDSON QUINTANA ROSSI (ADV. SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ e ADV. 

SP274064 - 

ANDRE BARROS VERDOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de: a) cartão de seu CPF; b) documento oficial de identidade; c) e 

comprovante de endereço atual, com CEP e em seu nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023241-0 - VANIO CESAR PICKLER AGUIAR (ADV. SP052052 - JOAO CARLOS SILVEIRA e ADV. 

SP227601 - CESAR APARECIDO DE CARVALHO HORVATH) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo prazo de 

10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.023359-0 - CAMILA BARRERA LIMA (ADV. RJ137405 - CRISTINA CRUZ SILVEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie a parte autora a 

regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Em mesmo prazo e sob mesma penalidade junte comprovante de endereço atual, com CEP e em 

seu 

nome. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.023562-8 - VENITA VENTURA BATISTA (ADV. SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora da antecipação das 

perícias médica e social, conforme abaixo discriminado. Perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora 

dia 

23/05/2009, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Maria Cabrine Grossi Souza. E, perícia médica para o dia 

28/05/2009, às 16h15min, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, pelo Dr. Roberto Antonio Fiore - Clínico Geral. 

Caso 

a autora esteja impossibilitada de comparecer pessoalmente à perícia médica, o que deverá ser devidamente 

comprovado, 

o representante da parte autora deverá comparecer à perícia médica munido de todos os documentos e prontuários 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção 

do 

feito. Intimem-se com urgência. 

 

2009.63.01.023633-5 - RONIS FERREIRA ALVARENGA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme se verifica dos documentos 

trazidos aos 

autos, o autor reside em Osasco/SP, não obstante o endereço declarado na inicial. (...). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.023805-8 - ITALA FRUGOLI SURANYI (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, com 

fundamento no art. 

104, I, alínea "d" da Constituição da República c.c. arts. 115, II e 118, I, do CPC, suscito conflito negativo de 

competência 

com a 17ª Vara, devendo ser expedido ofício ao E. Superior Tribunal de Justiça instruído com cópia dos autos, com 

nossas homenagens. Intime-se. 
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2009.63.01.023874-5 - HILARIO ROSSI (ADV. SP237142 - PATRICIA KONDRAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora 

junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023876-9 - IARA STERN (ADV. SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES e ADV. SP129409 - 

ADRIANA 

MARIA FABRI SANDOVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e 

em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023886-1 - WALTER DO CARMO (ADV. SP215418 - EDUARDO HENRIQUE DO CARMO e ADV. 

SP189548 

- FERNANDA BRAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, 

com 

CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024045-4 - JOSE DA ROCHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

junte 

aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024456-3 - JAIR HESPANHOL (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da 

alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela pleiteada. Intimem-se 

      

2009.63.01.024468-0 - ANTONIO FARIAS MOURA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024485-0 - GLORIA DA CONCEICAO ESTEVAM HERLIN (ADV. SP095617 - JOSE CARLOS 

ESTEVAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.024495-2 - VANDA DA COSTA ALMEIDA (ADV. SP091033 - SELENE LOPES MARIN e ADV. 

SP111678 - 

SYBELE LOPES MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e 

em 

seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 886/1294 

 

2009.63.01.024497-6 - VIRGINIA RIBEIRO DE AGUIAR GUGLIELMI (ADV. SP248587 - OSWALDO GALVÃO 

ANDERSON NETO e ADV. SP273087 - CRISTINA ZACHARIAS MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, de 

documento oficial de identidade e de comprovante de endereço atual, com CEP e em seu nome. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024701-1 - GABRIEL DE SOUSA COELHO (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024705-9 - JOSE CAFE FILHO (ADV. SP015084 - ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 

(dez) dias 

para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024735-7 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

junte 

aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024857-0 - MIOCO UEZU DA SILVEIRA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Itapevi que, de acordo com o provimento n° 241, de 13/10/2004, da lavra do Conselho da Justiça Federal, 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco. (...). Diante do exposto, 

declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.025000-9 - JOSE BERTOLDO ALVES FILHO E OUTRO (ADV. SP246598 - SILVIO RODRIGUES 

DOS 

SANTOS); ANA FRANCISCA ALVES(ADV. SP246598-SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora junte aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025012-5 - JOSE FRANCISCO PALOPOLI JUNIOR (ADV. SP057105 - DIVANILDA MARIA PRATA 

DE 

SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e 

em 

seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025042-3 - ROSENO JOSE FERREIRA (ADV. SP064762 - ROMERIO PIRES DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 
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(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do cartão do CPF, de documento oficial de identidade e de comprovante de endereço atual, com CEP e em seu nome. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025051-4 - ROSA SAKIKO HORIE (ADV. SP202523 - ANTONIO FRANCISCO FILHO e ADV. 

SP172678 - 

APARECIDA DE CÁSSIA MITSU KOJIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência 

atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025055-1 - CRISTIANE CALVO CASTILHONE PASCHOALIM (ADV. SP216991 - CRISTIANE 

CALVO 

CASTILHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro os benefícios da 

Justiça 

Gratuita. (...). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos 

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. (...). Diante do exposto, não verifico, no caso, 

verossimilhança da alegação , a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, que fica, desde já, indeferida. Int. 

 

2009.63.01.025080-0 - ARIVALDO BARROSO (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, de documento oficial de identidade e de comprovante de 

endereço atual, com CEP e em seu nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.025083-6 - DAGOBERTO DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Conforme se verifica da inicial, o autor reside em Araras/SP. (...). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Americana/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

            

2009.63.01.025090-3 - ELIAS PERES DE CAMARGO (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Conforme se verifica da petição inicial, o autor reside em Pirajuí/SP. (...). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Lins/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.025094-0 - JACQUES JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, de documento oficial de identidade e de 

comprovante 

de endereço atual, com CEP e em seu nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.025109-9 - LUIZ CARLOS COSTA COELHO (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o 

conhecimento 

e julgamento da presente demanda. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro 

a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal Cível de Campinas. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.025126-9 - NILTON MESQUITA ROCIA (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Conforme se verifica da petição inicial, o autor reside em Bauru/SP. (...). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado 

Especial Federal de Lins/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 
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2009.63.01.025131-2 - RUY DE OLIVEIRA (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de seu cartão CPF, de documento oficial de identidade e de comprovante de 

endereço atual, com CEP e em seu nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.025135-0 - VICENTE BEIJAR PRADO FILHO (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de Piratininga que, de acordo com o 

provimento n° 281, de 11/12/2006, da lavra do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência 

territorial do Juizado Especial Federal de Lins. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de 

Lins com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.025248-1 - ZELITA MENDES DOS SANTOS DAMOIA (ADV. SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme se verifica dos 

documentos trazidos aos autos, a parte autora reside em Francisco Morato/SP. (...). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.025333-3 - KAZUKO FUKIMOTO (ADV. SP234878 - DANIEL FUGULIN MACIEL e ADV. SP261792 - 

ROBERTO CRUNFLI MENDES e ADV. SP271335 - ALEX ALVES GOMES PAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte 

aos 

autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025361-8 - PAULO SUEO SUETUGO (ADV. PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025373-4 - BRASILIO MENDES FLEURY (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA e ADV. 

SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência 

atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Deverá, ainda, elaborar 

demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025379-5 - MARTA FRANCISCO MENCH (ADV. SP158123 - RICARDO DE SOUZA BATISTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

de: a) cartão de seu CPF; b) documento oficial de identidade; c) e comprovante de endereço atual, com CEP e em seu 

nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025394-1 - AIDA MARTINS FORMICA (ADV. SP138427 - AIDA MARTINS FORMICA) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO CRM-SP : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 
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do 

CPF e de documento oficial de identidade. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.025429-5 - NERO DE SOUZA MEDEIROS E OUTRO (ADV. SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA 

REAL 

CAMARGO ); IRACY RAMOS DE MEDEIROS(ADV. SP223031-FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 

(dez) dias 

para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025430-1 - CARMEM REBELLO (ADV. SP027045 - NELSON REBELLO JUNIOR e ADV. SP218022 - 

RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR e ADV. SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025433-7 - MARIA THEREZA SIGNORELLI (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do cartão do CPF, de documento oficial de identidade e de comprovante de endereço atual, com CEP e em seu nome. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025484-2 - YOSHIKAZU YAMASAKI (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

junte 

aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025530-5 - ARIEUDA ALVES BARBOSA (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o 

conhecimento e julgamento da presente demanda. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do 

pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao 

Juizado 

Especial Federal Cível de Santos. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

            

2009.63.01.025573-1 - LUCIA ZORZI DE MIRANDA (ADV. SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com 

CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025700-4 - GINA DOS SANTOS (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO e ADV. 

SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Conforme se verifica dos documentos trazidos aos 

autos, 

a autora reside em Santos/SP. (...). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos/SP, competente 

para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.025708-9 - ANTONIO SERGIO SANCHES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Consultando os autos verifico que 

a autora 
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tem domicílio no Município de Bauru que, de acordo com o provimento n° 281, de 11/12/2006, da lavra do Conselho da 

Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Lins. (...). Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino 

a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Lins com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição 

 

2009.63.01.025732-6 - MARIA LUCIA ALVES DO AMARAL (ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO e 

ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo referente ao pedido de regularização de 

contribuições após a morte do segurado para obtenção de pensão por morte. Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025828-8 - SUSANNE CRISTINE ALZIRA BIERBAUMER GOMES (ADV. SP074323 - IVAN 

REINALDO 

MAZARO e ADV. SP095503 - OSNI EDSON FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

comprovante 

de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025911-6 - ERIMA VIEIRA DE AQUINO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Consultando os autos do processo 2008.63.01.035571-0, verifico que houve sentença de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, em razão da desistência da ação, onde a parte foi condenada ao pagamento de custas e despesas 

processuais nos termos do Enunciado 28 do FONAJEF, tendo sido condicicionada a propositura de nova ação ao 

pagamento destas verbas. Posto isso, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

comprove o referido pagamento. Intime-se. 

 

2009.63.01.025941-4 - MARIA CONCEICAO BALBINO LEAL (ADV. SP267702 - MARGARETE DE CASSIA DE 

BARROS 

CASELA e ADV. SP161391E - VANESSA CARLA GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.025960-8 - LUISA VERBENA DOS SANTOS (ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, INDEFIRO, por ora, a tutela 

antecipada, devendo a autora comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, ter efetuado requerimento administrativo prévio ao 

ajuizamento da presente demanda, referente ao benefício de pensão por morte objeto da presente demanda, sob pena de 

extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.025969-4 - LAUZINHO ARESTIDES (ADV. SP216741 - KATIA SILVA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026051-9 - PATRICIA TOMAZ DOS SANTOS (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA 

MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de 
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extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.026052-0 - MARCELO TOMAZ DOS SANTOS (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA 

MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.026076-3 - DIOCLECIO JOAO DA SILVA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. SP222168 

- LILIAN 

VANESSA BETINE e ADV. SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite- 

se. Int. 

 

2009.63.01.026109-3 - NEDICLEIDE DA SILVA PINHEIRO E OUTROS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA 

DA 

CRUZ); GLEYDSON DA SILVA PINHEIRO(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ); GLEICE DA 

SILVA 

PINHEIRO(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ); GLEITON DA SILVA PINHEIRO(ADV. SP200868-

MARCIA 

BARBOSA DA CRUZ); GLAUCIO DA SILVA PINHEIRO(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, demonstrada a perda da qualidade de 

segurado do falecido e não havendo amparo legal ao pedido formulado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Todavia, tendo em vista a natureza da doença que ensejou o óbito, defiro prazo de trinta dias para que a autora 

apresente documentos médicos contemporâneos a época em que o falecido ainda detinha a qualidade de segurado, para 

posterior agendamento de pericia médica indireta, uma vez que os prontuários médicos e exames que acompanham a 

inicial datam do ano de 2008. Ainda, considerando-se que a co-Autora Gleice da Silva Pinheiro completou a maioridade 

em 

23.02.2009, no prazo acima assinalado, deverá regularizar sua representação processual. Int. 

 

2009.63.01.026120-2 - MARCIA DE ANDRADE PIRES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela 

parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026148-2 - MARIA DE FATIMA SALLES BUENO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026182-2 - NILDA MARIA OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP211468 - DALVA DE ALMEIDA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência 

atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026207-3 - JOSE IVAN MARTINS (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, 
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mesmo em 

sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.026248-6 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF da parte autora. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.026267-0 - RAIMUNDO DEMETRIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos 

pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026384-3 - ADENIR DONIZETE OLIMPIO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026387-9 - MARIA JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "E examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando-se a necessidade de verificação da qualidade 

de segurado do "de cujus" e a dependência econômica que a lei exige. Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado 

procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e 

intime-se. 

 

2009.63.01.026431-8 - ROSIMEIRE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP238936 - ANTONIO ALEXANDRE 

MILANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.026556-6 - CLODOALDO VIEIRA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da verossimilhança das 

alegações 

da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.026560-8 - ANTONIO SILVA SANTOS (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo 

pericial 
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por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.026568-2 - ESTERLITA DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da verossimilhança das 

alegações 

da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.026571-2 - TEREZA MASINI NASCIMENTO (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.026577-3 - LUIZ CARLOS PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança das 

alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.026604-2 - JOSE CONCEICAO LAVIGNE DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

comprove o recebimento de auxílio-doença, seu indeferimento ou cessação. Após o cumprimento, distribua-se 

livremente 

para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.026642-0 - ELZA OLIVEIRA SANTOS SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança das 

alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.026665-0 - SONIA MARIA ZEIDAN (ADV. SP061729 - ROBERTO MARCOS FRATI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026691-1 - EDMILSON LUIS DE SOUSA E OUTRO (ADV. SP058019 - ERONIDES ALVES DE 

ALMEIDA); 

DEBORA SILVA DE SOUZA(ADV. SP058019-ERONIDES ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e de 

documento oficial de identidade. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026709-5 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 
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antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios 

e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção 

de 

legalidade. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.026713-7 - ANTONIO SOARES LOPES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não vislumbro, de plano, a 

verossimilhança do 

direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que 

não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026718-6 - JOAO ANTONIO GUILHERME GALHARDO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026769-1 - WANDERLEY CARDEAL SANTANA (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora 

tem 

domicílio no Município de Itaquaquecetuba que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, da lavra do 

Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das 

Cruzes. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.026774-5 - ELITA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026787-3 - VALMIRA DE OLIVEIRA PAULINO (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.026811-7 - FRANCISCO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO 

COSTA 

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza 

ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.026828-2 - MARIA EUNICE MARTINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de tutela antecipada formulado pela 

parte 

autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, qual seja a existência de prova inequívoca 

do 

alegado, sendo necessária a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir o caráter permanente da 
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incapacidade da parte autora. Ademais, ao que consta, a parte autora está recebendo benefício de auxílio-doença, o qual 

garante seu sustento durante o trâmite da demanda, estando ausente, assim, o risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026829-4 - NELSON DA SILVA- ESPOLIO (ADV. SP104229 - NELSON DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 

(dez) dias 

para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026838-5 - NILDE DUARTE TERCETTE (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora 

tem 

domicílio no Município de Praia Grande/SP que, de acordo com o provimento n° 253, de 14/01/2005, da lavra do 

Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de 

Santos/SP. 

(...). Diante do exposto, reconhenço a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos/SP, com as homenagens de estilo. Int. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.026852-0 - MARLENE MARIA DE JESUS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo 

pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.026868-3 - FRIEDA FERNANDES (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, verifico que a autora, nascida em 11.06.1936, 

completou 

sessenta anos em 1996, necessitando de 90 contribuições conforme tabela progressiva. Observo ainda que, conforme 

carta de indeferimento, o INSS computou um total de 102 contribuições, do que se conclui que a autora atingiu o 

número 

de contribuições previsto na tabela progressiva e completou os requisitos para aposentar-se. Diante do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela para determinar a implantação de aposentadoria por idade em favor da autora no valor provisório de 

um 

salário mínimo no prazo de 45 dias. Int. Oficie-se para cumprimento. 

 

2009.63.01.026869-5 - MARIA EDINALVA REIS COSTA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026880-4 - IVANILDE MARTIM DOS SANTOS SANCHEZ (ADV. SP260936 - CARMINE AUGUSTO 

DI 

SIBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte 

autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026883-0 - ISABEL DA COSTA RIBEIRO (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização 

de 

laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, 
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razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-

se. 

Intimem-se as partes. 

            

2009.63.01.026886-5 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.026888-9 - VALTEMIR ALVES DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento 

ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.026889-0 - ELIANE MARIA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, somente por ocasião da realização da audiência de 

conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.026893-2 - JOSE MARIA DE SOUSA SOBRINHO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e 

ADV. 

SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.026895-6 - MARLENE ROSANGELA MALAQUIAS (ADV. SP169147 - MARCIA APARECIDA 

DELFINO e 

ADV. SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Consultando os autos do processo apontado em termo de prevenção, verifico que o mesmo foi extinto sem 

resolução do mérito, motivo pelo qual dou prosseguimento ao feito. Concedo prazo de sessenta dias para que a parte 

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026902-0 - MANOEL ROMERO GONCALVES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Mauá que, de acordo com o provimento n° 278, de 27/03/2006, da lavra do Conselho da Justiça Federal, 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André. (...). Diante do exposto, 

declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição. 

 

2009.63.01.026904-3 - RICARDO MOTA VIEIRA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026905-5 - TEREZINHA MARIA DA SILVA NETO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há como se aferir, de 

plano, a 

verossimilhança das alegações da parte autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições 

efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de 

cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026917-1 - PEDRO ALCIDES STEFANELLI (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.026925-0 - DALVA APARECIDA ROMANO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

            

2009.63.01.026934-1 - EDNA MARIA BARRIOS MENDES (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.026941-9 - ADELINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO e 

ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No 

presente caso, 

é necessária a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, 

o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.026953-5 - MARCIA MARIA RIBEIRO (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA e ADV. SP086897 - 

IVANI 

BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva 

da parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob 

pena 

de extinção do feito sem a resolução do mérito, junte comprovante de endereço com CEP, não bastando documento 

emitido pelo próprio INSS. Int. 

 

2009.63.01.026954-7 - FRANCISCO DUARTE DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026959-6 - INEZ TELES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 
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junte 

aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026961-4 - JAQUELINE NOVAES DE AMORIM STOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.027011-2 - MARIA SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027019-7 - ADELSON LEONEL DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, 

para que a parte autora esclareça o motivo pelo qual ajuizou a presente ação que visa o restabelecimento de benefício 

acidentário, nesse Juizado, tendo em vista o disposto no art. 109, I, da Constituição da República e súmula 15 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. Após a manifestação, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.027075-6 - JOSE ELISBAO DA CRUZ (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO e ADV. 

SP118698 - IVONE FEST FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"No caso 

em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os 

documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e 

não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-

la. 

(...). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.027079-3 - LUIZ TAVARES DE LIMA FILHO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

e ADV. 

SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Inicialmente, considerando-se que os documentos anexos à inicial apontam que o Autor é portador de 

diabetes e retinopatia diabética, intime-se o Autor para que, em dez dias, esclareça em qual especialidade médica deverá 

ser agendada a perícia para constatação da moléstia que preponderantemente causa a incapacidade alegada: clínica 

geral ou oftalmologia. Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

            

2009.63.01.027083-5 - DELISETE LIMA DA CUNHA (ADV. SP261968 - VANDERSON DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte 

autora padece de artrose nos joelhos, cervical e fibromialgia, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade 

para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027105-0 - ANTONIO GOMES DE SOUZA FILHO (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS 

VIVEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito sem 
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resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027106-2 - ISRAEL DA CUNHA CORREIA ARAUJO (ADV. SP267100 - DANIEL DESTRO e ADV. 

SP274788 

- DANIEL MORSELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"O artigo 

273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova 

inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. 

(...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027110-4 - APARECIDA DAS DORES BEZERRA PEREIRA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do 

Código de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027124-4 - MANOEL JESUS PEREIRA JUNIOR (ADV. SP126767 - FRANCISCO DE PAULA LUCCI 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos, 

constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada 

de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor 

do 

subscritor da petição inicial. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027127-0 - NEUSA AJALAS BRASIL (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o 

risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027133-5 - AVELINO DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO 

a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027157-8 - JURANDI CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Carapicuíba que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco. 

(...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se 

baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.027164-5 - DORACI CAPELI SANCHEZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, 

consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso 

do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027168-2 - IVELSINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos 

ensejadores 

da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a 

questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 
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liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, 

voltem 

os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027170-0 - CICERO JOSE DOS ANJOS (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI e ADV. 

SP267754 - SANDRA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "O 

artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027172-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os documentos trazidos aos 

autos 

demonstram que a autora padece de gonartrose e lombocitalgia, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade 

para sua atividade habitual. Acerca da existência moléstia psiquiátrica, verifico que o único documento apresentado pela 

parte (fls. 23, arquivo petprovas.pdf) não descreve o quadro clínico e também não menciona a possível incapacidade 

laborativa. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027173-6 - MARIA ISABEL BARBOSA NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.027178-5 - PATRICIA LINO CARDOSO SANCHO (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.027185-2 - LUCINEZ DOS SANTOS RAMOS (ADV. SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 

afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos 

não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. 

Int. 

 

2009.63.01.027192-0 - JUSSARA ANTUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027198-0 - MARIA ZELIA DIAS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora padece de 

lombociatalgia e hérnia discal, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza 

ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 
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antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027200-5 - NELSON COUTINHO BERNARDES (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 

afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos 

não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. 

Int. 

 

2009.63.01.027202-9 - ANTONIO LEITE DE MELO (ADV. SP240719 - CRISTIANO SILVESTRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para 

que a 

parte autora esclareça o motivo pelo qual ajuizou ação que visa o recebimento de benefício acidentário, nesse Juizado 

Federal, tendo em vista o disposto no art. 109 da Constituição da República e súmula 15 do E. Superior Tribunal de 

Justiça. Após a manifestação, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.027214-5 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida 

acautelatória 

requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação 

probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos 

conclusos 

para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027219-4 - VERA LUCIA SOARES (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027275-3 - JURANDIR PEREIRA DE LIMA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. 

SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2008.63.01.031957-1 

foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil, já 

tendo 

transitado em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Passo à análise do pedido 

de 

liminar. (...). Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, 

medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar 

requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027482-8 - JOSE ANTONIO (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento 

hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie a parte autora a regularização do feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam 

comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Em 

mesmo prazo e sob mesma penalidade junte comprovante de endereço atual, com CEP e em seu nome. Publique-se. 

Intime-se. 
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2009.63.01.027484-1 - VALDIR GIBIN (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento 

hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie a parte autora a regularização do feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam 

comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Em 

mesmo prazo e sob mesma penalidade junte comprovante de endereço atual, com CEP e em seu nome. Publique-se. 

Intime-se. 

            

2009.63.17.000542-0 - OTACILIO BASILIO DE LIMA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou outros documentos 

que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.17.000548-0 - ERMELINDA FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA 

DAMETTO e 

ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a redistribuição. Dê-se ciência às partes. 

 

2009.63.17.000562-5 - MANUEL DOMINGOS DE LIMA QUELHAS (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR 

GAIOZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes 

da 

redistribuição do feito. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta- 

poupança que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível do termo de 

abertura da conta-poupança, extratos ou outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da 

conta, 

no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.17.000600-9 - SOLANGE CRISTINA ATAMANCHUK (ADV. SP150412 - MARICARMEM MARTIN 

RUIZ 

PEREIRA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Recebo a redistribuição. Dê-se ciência às partes. 

 

2009.63.17.000667-8 - GEORGE BITTAR E OUTRO (ADV. SP096558 - MARCIA APARECIDA MENDES 

FOLGUERAL); 

SONIA REGINA RIOS BITTAR(ADV. SP096558-MARCIA APARECIDA MENDES FOLGUERAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou outros documentos 

que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0595/2009 

LOTE Nº 38670/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2004.61.84.357861-6 - ARZIRA MARSALLO SANTO DO LAGO (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA 

KRAUSER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.084387-1 - VALDOMIRO FERRO DA COSTA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.032398-3 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.089926-1 - HERON RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.095364-4 - JACQUELINE PEREIRA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.038212-8 - ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP110743 - LUÍS JOSÉ DE BARROS SÁES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE N.° 0596/2009 

LOTE Nº 38912/2009 

 

"Ciências às partes da distribuição dos autos abaixo": 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

DATA DISTRIBUIÇÃO INICIAL 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2009.63.01.022043-1 

SONIA REGINA ZANFOLIM MESSIAS E OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

17/03/2010 15:00:00 

01/04/2009 16:07:49 

(20/10/2009 17:00:00-CLÍNICA GERAL) 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EXPEDIENTE N.° 0597/2009 

 

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, ACERCA DA 

ELABORAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO DÉBITO, ADEQUANDO O VALOR DA CAUSA, CONFORME R. 

DETERMINAÇÃO ANTERIOR" 

 

2008.63.01.063319-8 - SETUCO ITO DI BLASIO (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº. 16/2009 

  

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO e a Doutora VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA 

FALCÃO, Juízes Federais do Juizado Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a vacância do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3) do Juizado 

Especial Federal de Campinas a partir de 17.04.2009, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 11/2009/Juiz Presidente/JEF Campinas, nomeando o servidor Peterson 

de Souza para exercer as atividades atribuídas ao Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3) do Juizado 

Especial Federal de Campinas, a partir de 22.04.2009 até a data do ato de sua nomeação definitiva, 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de serviço, 
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RESOLVE: 

  

DESIGNAR o servidor Albertino Alves da Silva Júnior, Analista Judiciário, RF 5230, para exercer as 

atividades atribuídas ao Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3) do Juizado Especial Federal de Campinas, 

no período de 17/04/09 a 21/04/09. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 07 de maio de 2009. 

  

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
JUIZ FEDERAL JUÍZA FEDERAL 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº. 17/2009 

  

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO e a Doutora VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA 

FALCÃO, Juízes Federais do Juizado Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 61 e 62 do Provimento COGE nº 64/05, 

CONSIDERANDO que o servidor Peterson de Souza, Analista Judiciário, RF 4950, Diretor de 

Secretaria do Juizado Especial Federal de Campinas, foi aprovado em Concurso Público para Professor Substituto no 

Curso de Direito da Universidade Estadual Paulista (UNESP), 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
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ALTERAR, referente ao servidor Peterson de Souza, Analista Judiciário, RF 4950, o horário de 

trabalho durante os meses de maio, junho e julho de 2009, na forma que segue: 

- Segunda-feira: das 9:00 às 14:00 horas; 

- Terça-feira: das 14:00 às 19:00 horas; 

- Quarta-feira: das 9:00 às 19:00 horas; 

- Quinta-feira: das 9:00 às 19:00 horas; 

- Sexta-feira: das 9:00 às 19:00 horas. 

  

PUBLIQUE-SE e  CUMPRA-SE. 

Campinas, 07 de maio de 2009. 

  

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
JUIZ FEDERAL JUÍZA FEDERAL 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº. 18/2009 

  

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO e a Doutora VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA 

FALCÃO, Juízes Federais Titulares das Varas Gabinete do Juizado Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a desnecessidade de realização de audiências em processos que versam sobre 

matéria de direito, 

CONSIDERANDO a incessante busca na melhoria da prestação jurisdicional e no cumprimento dos 

objetivos do Juizado Especial Federal, 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de serviço, 
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RESOLVEM: 

  

I - Determinar que os processos com audiências já designadas sejam novamente analisados pela Seção 

de Atendimento, Protocolo e Distribuição, com o objetivo de ser verificada a necessidade ou não de sua realização. 

II - Após verificação, as audiências dos processos que versarem sobre matéria exclusivamente de 

direito, não necessitando de produção de provas, deverão ser canceladas, promovendo-se o regular prosseguimento do 

feito. 

Encaminhe-se cópia deste ato à Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região; 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 07 de maio de 2009. 

  

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
JUIZ FEDERAL JUÍZA FEDERAL 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

"Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a) perito 

(a)deverá apresentar o LAUDO PERICIAL 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. Decorrido esse 

prazo, fica 

facultado às partes manifestarem-se no prazo e 05(cinco) dias, independente de intimação." 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004114-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA GOMES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004115-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004117-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CRISTINA CUBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP034229 - AFONSO JOSE SIMOES DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004118-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA IZABEL DE ARAUJO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIO CASARINI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004120-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS OTAVIO LONGO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004121-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO TADEU MENDEZ 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS BANCHERE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004123-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004124-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MIGUEL JOSE DOS SANTOS REP. POR ALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004125-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.004126-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA SILVA RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004128-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004129-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BEZERRA BUENO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN PEDRO SERRANO MORCILLO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004131-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004132-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004133-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAURO GONCALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004134-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA CARDELLI BURATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004135-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA GABRIEL DE PAULA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 910/1294 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004137-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004138-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GUILHERME 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004139-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004140-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004141-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA IGNEZ SANTOS MATTOS ROSA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004142-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA DAS GRACAS EUFRAZIO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004143-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DIAS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 03/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DOS SANTOS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004145-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAMAR AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004146-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MOREIRA DE ATAIDE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004147-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA MONFERDINI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004148-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004149-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004150-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE HERMELINDO SANDRE REP MARIA LUIZA CASSIANO SANDRE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004151-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO ANDERSON ZANIBONI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004152-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVAN LUIZ 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DONIZETE DA SILVA EMILIANO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004154-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE ZAMBINATI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004155-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO DE PAULA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004156-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004157-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BARBOSA DA COSTA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 03/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO TOZZI 

ADVOGADO: SP096852 - PEDRO PINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004159-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CEOLIN CORTADO MARTINEZ 

ADVOGADO: SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE MOURA 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

04/08/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR VENTURINI 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004163-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERICLES FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VENCESLAU DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS DE LIMA GOMES 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004166-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FORNER 

ADVOGADO: SP165322 - MARCOS DANIEL CAPELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2009 15:30:00 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004116-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BREJORA 

ADVOGADO: SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR FAUSTINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/07/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TREVISAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES DA SILVA ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FRANCA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA DE QUEIROZ GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004173-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GALANTE 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.004174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FRAZAO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

03/08/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE HOLANDA PAIXAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP042715 - DIJALMA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER SENHORETTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

03/08/2009 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004178-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO PINTO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004179-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO EUCLIDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004180-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004181-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EWALDO ANTONIO SANTOS HOFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004182-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO BARBOSA DIAMANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004183-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASQUATO VITO RICARDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/08/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MORAES 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO ROCHA DUTRA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/08/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004187-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004188-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZANIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEZY BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2009 15:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004190-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS JOSE DE FARIAS 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.004191-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS SANTANA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOCILENE DOS SANTOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004193-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004194-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004195-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PADOVANI PIAI 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE PAULA DOS REIS 

ADVOGADO: SP273707 - SAMUEL RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PERON 

ADVOGADO: SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004202-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BORGES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004204-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVITA ERNESTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004205-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.004207-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL NAVARRO AMIDEN 

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERBERT LUIZ BARGAS 

ADVOGADO: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO AUGUSTO MAMPRIM 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004222-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA LUCAS ALVES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURA DE SOUZA JUSTINO 

ADVOGADO: SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FEDOSSI 

ADVOGADO: SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004200-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA CONCHIERO BERGAMO 

ADVOGADO: SP182322 - DANIELA CRISTINA MAVIEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004206-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIR JOSE FIDELIS 

ADVOGADO: SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MOTA NUNES 

ADVOGADO: SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA MARCHETTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA FERTIL DE GRAVA - REP.CURADOR JOSÉ CARLOS DE GRAVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

06/08/2009 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA SANTOS DOS REIS 

ADVOGADO: SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELUCE DE OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004214-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL PONCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENALDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004216-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIO REQUIA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASTILHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004221-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEONEL 

ADVOGADO: SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BISMARQUE RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP125222 - NELSON VENTURA CANDELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BIANCHI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004226-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ALICIO FIORINI 
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ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FURIGATTI 

ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004228-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA COLAIOCCO 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO DEGRAVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE MIRA LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERONYMO ANTONIO POLETTINI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO MORARI FILHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004235-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004236-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.004237-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PRADO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004238-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BIANCHI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU SANT'ANA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004241-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE GODOI 

ADVOGADO: SP072163 - SEBASTIAO JOSE ORLANDO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM SILVIA GOMES 

ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004243-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO FERRAZ 

ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004244-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACHADO SOUZA 

ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004245-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANA CEREDA MAYESE GARCIA CORREA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/08/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BORGES BARONE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO AUGUSTO MAMPRIM 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004250-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIS GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO AUGUSTO MAMPRIM 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004252-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO AUGUSTO MAMPRIM 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004253-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA PRISCILA QUEVEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137920 - MARCOS ROBERTO BONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004254-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE ALENCAR JOSE 

ADVOGADO: SP137920 - MARCOS ROBERTO BONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZE CRISTINA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 10/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZINA AUREA FERREIRA 

ADVOGADO: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004257-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA COSTA 
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ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004258-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004260-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELITO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004261-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE LOURDES DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004262-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOVALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004263-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SILVESTRE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004264-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO NOGUEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 59 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA BATISTA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004266-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SIMAO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004267-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE SHERVIS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004268-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MONTALBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004269-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DA SILVA JOAQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004270-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SIMAO ALVES 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARINA BERALDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004272-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIABE MARTINS 

ADVOGADO: SP145375 - EDWARD COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004275-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004276-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GARCIA DE LIMA NETTO 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PERES MORENO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004281-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004283-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004284-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004286-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SCHIAVINATO 

ADVOGADO: SP275124 - CLAUDINEIA DA SILVA MENOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ATAIDE 

ADVOGADO: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.004291-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070605 - ANTONIO EDSON QUINALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004294-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERINA MARIA CHOQUETA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FORTUNATO MILAN 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GUSMAO E SOUZA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO LUIZ 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163886 - ALDO BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CANDIDA PAULA 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO MORENO MANCANO 

ADVOGADO: SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 32 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004278-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MACHADO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004280-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATALINO BERNARDI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO BISSOCHI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004285-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO GERALDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO LUIZ 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004288-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004289-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERINA MARIA CHOQUETA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004292-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MONTANHOLI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOB ARRUDA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ COLOMBO NETO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MANTELLATO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO COMBE 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MANTEDIOCA FILHO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GARDINALLI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CHOQUETA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004313-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FORTUNATO MILAN 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004314-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OGIR LAZARO DOS REIS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO MARTINS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA ABDALA PROENCA 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA INSINIA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004320-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIVALDO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL VITORIO GASPAROTI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL TIAGO FERRAZ 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE CAMPOS WHITAKER 

ADVOGADO: SP152778 - ELEONORA DE PAOLA FERIANI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004324-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA BASSANI PERINA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE ARAÚJO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004326-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004328-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MATIAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MAGRI 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/08/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CHAGAS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIAZZA 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO BALAN 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA DE CAMPOS BALLAN 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.004334-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEIXEIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PEREIRA CARDIM 

ADVOGADO: SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO SERGIO CHIARINI 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MINEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE APPARECIDA ARANHA BACCI FERREIRA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ROGERIO MOLKA 

ADVOGADO: SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OJAIR FRANCISCO CARCAVARA 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO RICCI 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCI SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004345-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROSA 

ADVOGADO: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARLAN DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA MARIA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004350-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO PITARELLO 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL GALDINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANACLETO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 09:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.004353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAS ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/08/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

12/08/2009 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUDACI DE JESUS CRUZ 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO BRITO 

ADVOGADO: SP270627 - GILBERTO DE SOUSA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 27/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DONIZETI MANGOLIN 

ADVOGADO: SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA BENTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE FONSECA FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS MARTINS VIDAL 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 27/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR DE SOUZA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AQUINO AFFONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIO SORBO REP ILDES ANDRIOTTI SORBO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA BARROCA 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO URBANO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BORIM 

ADVOGADO: SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANILTON FRANCESCHINI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDYRA CASELATTO MARAN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO VECHINI 

ADVOGADO: SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZETE MENEZES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETTE NEVES IGNACIO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOICY CORREA BARROS 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ERNESTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BARBOSA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDALIA DA SILVA MIGUEL 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MANSANARES 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO BONARETTI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004358-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 88 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/08/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA MONTALVAO DE BRITO 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004393-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MAIA 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DOS REIS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2009 15:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO BONARETTI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CELIO BOVO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADECI ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PISSARDO ROSSETTO 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004412-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004414-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES SOARES 
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ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004415-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004416-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI MARQUES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004417-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE OLEGARIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO MARTINS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004419-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ANTUNES 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004420-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLEIBIS ANHANI 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA ZIMARO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004422-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIDIA DE OLIVEIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004423-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CASTELLANI 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004424-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DO PRADO POSSAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004425-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DERMINIO JULIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004426-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOMINGOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004428-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASTOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004433-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA GRECA ELIAS ANTUNES ISIDORO 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI CENTO FANTE 

ADVOGADO: SP086248 - MARIA REGINA PONCE VILLELA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/08/2009 

12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004438-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004439-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP155669 - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004441-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2009 09:20:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 60/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2009.63.03.002347-3 - ANDREA MARA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

informação do Sr. 

Perito, Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, de seu impedimento para realização da perícia designada nestes autos, 

tendo em vista 

ser a autora sua paciente, remarco a perícia médica para o dia 09/06/2009, às 10:00 horas, a ser realizada pela 

Dra. 

Deise Oliveira de Souza, na sede deste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas - 

SP.Intimem-se 

as partes. 

 

2009.63.03.002872-0 - GUSTAVO ALESSANDRO DE PAULA GALDIKS (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

comunicado do 

médico perito, Dr. Alfredo Antonio Martinelli Neto, anexado aos autos em 24/04/2009, remarco a perícia 

designada nestes 

autos para o dia 22/07/2009, às 10:40 horas, a ser realizada pelo referido médico, na Rua Conceição, 233 - 10 º 

Andar - 

Sala 1005 - Centro - Campinas (SP).Intimem-se as partes. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.012511-0 - WALDENICE CARDOZO DE OLIVEIRA (ADV. SP244601 - DONIZETI 

RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, 

julgo extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei 

n. 

10.259/01. Custas e honorários na forma da lei. 

Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

 

2008.63.03.007279-0 - JASMINIE NATHALIA BARBOSA DE BARROS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) ; 

DOUGLAS EDUARDO BARBOSA DE BARROS(ADV. SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, 

resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Publique-

se. 

Intime-se o douto Ministério Público Federal em virtude da presença de menor no pólo ativo. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.03.003400-4 - APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, APARECIDA DE SOUZA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 
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com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Registre-se". Nada mais 

havendo, 

determinou a MM. Juíza Federal que se encerrasse a presente audiência, do que para constar foi lavrado o 

presente 

termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio a 

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.012836-9 - GUERINO ANDRIGO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012861-8 - ODETE DE ANDRADE RUIZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.000092-8 - OZANA RODRIGUES REIS (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a 

ausência 

injustificada da autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da 

Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.011430-9 - ADAIR NUNES DE SOUZA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de restabelecimento de auxílio-

doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por Adair Nunes de Souza, em face do Instituto 

Nacional de 

Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus 

legais 

efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença da parte autora, desde a data da cessação em 30/11/2007 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez 

com DIB 

- data de início do benefício em 17/02/2009 e DIP - data de início do pagamento em 01/04/2009, com RMI - renda 

mensal inicial e RMA - renda mensal atual de R$ 1.430,26 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E 

VINTE E 

SEIS CENTAVOS), para 03/2009, bem como pagar as parcelas em atraso do período de 01/12/2007 a 31/03/2009, 

no 

valor de R$ 21.981,75 (VINTE E UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS), 

no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício requisitório, renunciando 

ao prazo 

recursal.Outrossim, a parte autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta ação. Ante o exposto, declaro 

extinto o 

feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/190 - SETOR EXECUÇÃO 

 

2008.63.02.000638-3 - PEDRO CARLOS DA SILVA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "... Assim, deixo de homologar o pedido de 

desistência formulado 

pelo autor e indefiro a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial 

uma vez 

que o autor, à época da propositura desta ação, não efetuou requerimento administrativo para esta última. 

Restará ao 

autor, após o trânsito em julgado da sentença destes autos, requerer na esfera administrativa a conversão da 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial e caso venha a ser indeferida, pleiteá-la 

junto ao 

Judiciário em ação própria. Dê-se normal prosseguimento ao feito." 

 

2006.63.02.004811-3 - ANA MARIA GIROLANO MAZIER (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "... Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo de 15 

(quinze) dias, findo os quais, sem insurgência, expeça-se RPV." (Obs: vista do cálculo elaborado pela 

contadoria). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 187/2009 - JUROS PROGRESSIVOS 

 

LOTE 6254/2009-NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE 

DECISÃO:Chamo o 

feito à ordem.A r. sentença proferida determinou que fosse observada a prescrição trintenária.A obrigação de 

capitalização 

de juros progressivos sobre as contas vinculas do FGTS são obrigações de trato sucessivo. A Jurisprudência 

aponta a 

favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder 

à 

capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional.Somente ocorre a prescrição das parcelas 

anteriores 

aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação.Neste sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma 

Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em que se destaca:"PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE 

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo200583005285559 RelatorJUÍZA FEDERAL DANIELE 

MARANHÃO 

COSTA, v.u., julgado em 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS TRINTA ANOS QUE 

ANTECEDERAM O 

AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE 

DE 

UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a 

aplicação dos 

juros progressivos sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a 
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mês, 

ante a não incidência da taxa de forma escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 

30 (trinta) 

anos que antecederam a propositura da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a 

matéria (1ª 

e 2ª Turmas).2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos 

trinta anos 

que antecederam a propositura da ação. 3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - 

Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido."Pacificado, portanto, que o prazo da 

prescrição é 

trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não efetuados.Com isso, para o deferimento do 

pedido de 

incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos:a) vínculo 

empregatício com início até 22.09.1971;b) permanência neste vínculo por mais de dois anos;c) que o término do 

vínculo 

iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971);d) opção 

pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei 

nº 

5.958/73.Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois possui vínculo empregatício 

que 

cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação.Assim sendo, o 

reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe.Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à 

capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS e JULGO EXTINTA A FASE 

EXECUTÓRIA DO 

PRESENTE FEITO.Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se imediatamente os autos. 

2005.63.02.004775-0 - HELIO PINTO (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 2005.63.02.010044-1 - DEVANIR PULGA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.010046-5 - ADEMIR APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.010787-3 - NIVALDO MACIEL (ADV. SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011559-6 - NIVALDO TAMBELINI (ADV. SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011565-1 - JOÃO GARCIA DA COSTA (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011725-8 - JOSE CARLOS NATALINO (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011729-5 - ROSA MARY SAINATI (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011741-6 - MARCOS ANTONIO FERNANDES (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 
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2005.63.02.011742-8 - JUVENCIO NOLBERTO NETTO (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO 

DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011743-0 - MARCELINO DE LIMA (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.012704-5 - CARMEM BAILAO TRIBIOLI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2005.63.02.013786-5 - DIVINO PINTO CORREIA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2005.63.02.013916-3 - JOSE MASSONETO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.000434-1 - FERNANDO FERRANTE (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003994-3 - CARMEM SILVIA LONGAREZI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ). 

 

LOTE 6260/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE 

DECISÃO: Embora 

afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que o autor já foi beneficiado com a taxa de juros 

progressiva, o 

representante da requerida deixou de juntar os documentos comprobatórios de suas alegações. Assim, concedo à 

CEF o 

prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos extratos, ou apresentação de análise detalhada dos documentos 

constantes dos 

autos que comprovem o alegado, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo.Decorrido o 

prazo, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

2005.63.02.006699-8 - GILDAZIO LEAL (ADV. SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.007490-9 - HELIO CERCHINI (ADV. SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.010050-7 - WALTER PINHEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.010239-5 - ANTONIO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011327-7 - JOSE MARCELO BATTISTELLA PACHECO (ADV. SP105020 - JOSE VICENTE DE 

ROSIS 

MAZEU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011451-8 - ALCIDES JUVENCIO GOMES (ADV. SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 945/1294 

2005.63.02.011734-9 - JOSÉ IVAMOTO (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011737-4 - MARCO ANTONIO PEDRO (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011739-8 - AUREA SEBASTIANA CAMPAGNOLI CAMOLESE (ADV. SP117736 - MARCIO 

ANTONIO 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.011744-1 - JOSE MARIANO BRAS SCHIVININ (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2007.63.02.004244-9 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007253-3 - MOACIR BIAZETTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.007383-5 - JOSE COSME FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.007814-6 - VALDEMAR ZEZZI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008426-2 - LAERCIO PINHANELLI BORTOLIERO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.009031-6 - MATHILDE PEREZ DE OLIVEIRA ROMANINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009580-6 - JOSE DE PAULA (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009982-4 - MARIA INES DA COSTA SOUZA (ADV. SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010481-9 - BENEDITO MELLO DOS REIS (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010512-5 - LAZARO JESUS MACHADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010609-9 - JOSE CARLOS DA SILVA BRILHANTE (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010895-3 - FRANCISCO TADEU DE NEGREIROS PEREIRA (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010908-8 - JOAQUIM CALUZ DA SILVA (ADV. SP205596 - ELITA TEIXEIRA DE FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.011193-9 - PRACIDES ALVES FERREIRA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.011782-6 - NAIR MERINO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.011784-0 - TERESA BELTRAMINI MIRANDA (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.012349-8 - JOSE GUERINI NETO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013617-1 - FLORIVALDO FRANCOSO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) . 

 

LOTE 6080/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE 

DECISÃO:Remetam-se 

os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pelas partes, informando se à 

parte autora 

faz jus à aplicação da taxa de juros progressiva. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos 

conclusos. 

Cumpra-se. 

2007.63.02.003335-7 - ADELINA FALCUCCI CALLEGARI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005001-0 - LAURENTINO BARBOSA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.010959-3 - ODETE RODRIGUES DE AVILA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2007.63.02.011153-8 - SILVIA CLAUDETE DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

. 

 

 

LOTE 6511/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE 

DECISÃO: Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolada pela Caixa Econômica Federa 

l- CEF, 

na petição anexada ao feito. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de 

sua 

alegação (extratos).No silêncio, dê-se baixa findo. 

2006.63.02.000509-6 - JOAO BATISTA FRANGIOSI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005033-1 - OTAVIO PAVANIN (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

2007.63.02.010235-5 - HAMILTON DE PAULA TRINDADE (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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LOTE 6510/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE 

DECISÃO: Conforme 

se verifica pelos fundamentos dispostos na decisão anterior, nada há para ser executado nestes autos em face do 

reconhecimento da prescrição do direito da parte autora.Retornem os autos ao arquivo. 

2006.63.02.001542-9 - ENIO ROBERTO EDUARDO (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

 

2007.63.02.003401-5 - PAULO SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

 

LOTE 6509/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE 

DECISÃO: Remetam- 

se os presentes autos à contadoria judicial para que se manifeste sobre o alegado pelas partes, informando se à 

parte 

autora faz jus à aplicação da taxa de juros progressiva, elaborando-se o cálculo de acordo com os critérios 

fixados na 

sentença, se for o caso. Com a vinda do parecer da contadoria, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

2006.63.02.011093-1 - MARTIN REINHARDT FILHO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008717-2 - ANTONIO LUIZ GROTTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

LOTE 6508/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE 

DECISÃO: Revendo os 

autos verifico que até o momento a CEF não cumpriu a r. sentença/acórdão apesar de regularmente intimada 

através do 

ofício expedido.Assim sendo, reitere-se a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF por publicação, 

para, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da conta 

vinculada ao FGTS 

da parte autora, conforme concedido.Decorrido o prazo acima sem manifestação, voltem conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

2005.63.02.013903-5 - MARIA DA PENHA GONZAGA FARIA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO 

CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.006656-5 - ANTONIO ALBERTO BIAGINI (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

LOTE - 6518/2009 - DIVERSOS 

2005.63.02.004447-4 - DURVAL ANTÔNIO DE FARIA (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

sobre o teor da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal - CEF. Apresentando cópia integral de sua 

CTPS.No 

silêncio, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.02.011720-9 - LUIZ ALVES DE REZENDE (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : Chamo o feito à ordem.Para o 

deferimento do 

pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os seguintes 

requisitos:a) vínculo 

empregatício com início até 22.09.1971;b) permanência neste vínculo por mais de dois anos;c) que o término do 
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vínculo 

iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971);d) opção 

pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei 

nº 

5.958/73.Neste caso concreto, não há documentação comprovando a opção do autor no período descrito acima e 

pelos 

documentos apresentados em 05/10/2005 consta apenas os contratos de trabalho. Assim sendo, concedo à parte 

autora 

o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de documentação legível que comprove a sua opção ao FGTS no 

período 

referente ao contrato (06/07/1970 a 17/11/1975).No silêncio, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.02.011736-2 - EUGENIO DONINI JUNIOR (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Chamo o feito à ordem.A parte 

autora busca a 

condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua 

conta 

vinculada do FGTS. Todavia, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser 

preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos:a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;b) permanência 

neste 

vínculo por mais de dois anos;c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de 

prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa 

progressiva de juros 

(art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971);d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei 

nº 

5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/73. Compulsando os presentes autos, verifico 

pela documentação juntada à inicial que a opção anotada se deu em 16/06/1975, portanto, à parte autora não tem 

direito 

à capitalização dos juros de forma progressiva. Ante o exposto, DESCONSTITUO o presente título executivo 

judicial, pelo 

que, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE FEITO. 

Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se imediatamente os autos. 

 

2005.63.02.012819-0 - JOSE CORREA ALVES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : A CEF parte ré nos autos informou com a presente petição que deixou de realizar os 

cálculos e o 

crédito de progressividade tendo em vista a prescrição trintenária, o que não é o caso em questão, posto que o 

contrato de 

trabalho do autor iniciou em 19/02/1971 e permaneceu até 11/12/1975, tendo impetrado os autos em 21/10/2005 

data 

esta que interrompe a prescrição. Assim sendo, intime-se novamente a CEF para cumprimento da sentença no 

que tange à 

aplicação da taxa progressiva de juros, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, contados a partir da 

publicação 

desta decisão. 

 

2005.63.02.013423-2 - MANOEL PAPEL JUNIOR (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO 

BOTEON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Tendo em vista a petição da CEF, intime-se a parte autora a 

apresentar faltantes, 

sob pena de remessa dos autos ao arquivo, sobrestado. 

 

2005.63.02.013584-4 - JOSE DO CARMO CAVALCANTE (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Tendo em vista a petição da CEF, intime-se a parte autora a apresentar os 

extratos 

faltantes, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, sobrestado. 
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2007.63.02.000201-4 - FERNANDO DELCIO NOE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Revendo os autos verifico que até o momento a CEF não cumpriu a r. sentença/acórdão apesar de regularmente 

intimada 

através do ofício expedido.Assim sendo, reitere-se a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF por 

publicação, 

para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, apresentar a este juízo, os documentos comprobatórios do 

cumprimento da 

sentença ou a razão de não o fazer, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

 

2007.63.02.003986-4 - DIRCE FARNESI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da CEF: 

cumpra a ré integralmente a decisão 15216/2008, apresentando documentos comprobatórios de que o autor foi 

beneficiado com a "taxa de juros progressiva", uma vez que os documentos apresentados em 31/10/2008 

referem-se a LC 

110/2001(expurgos inflacionários), o que não é o caso em questão. Assim, concedo à CEF o prazo de 05 (cinco) 

dias para 

juntada dos extratos, ou apresentação de análise detalhada dos documentos constantes dos autos.Decorrido o 

prazo, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.009919-8 - JAIR LUIZ NOCCIOLLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : Embora 

afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que o autor já foi beneficiado com a taxa de juros 

progressiva, o 

representante da requerida deixou de juntar os documentos comprobatórios de suas alegações. Assim, concedo à 

CEF o 

prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos extratos, ou apresentação de análise detalhada dos documentos 

constantes dos 

autos que comprovem o alegado, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Decorrido o 

prazo, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

2004.61.85.026773-6 - APARECIDA DE OLIVEIRA GUERRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Chamo o feito à 

ordem. Verifico que 

houve equívoco no lançamento do trânsito do v. acórdão, uma vez que há notícia da interposição de recurso de 

uniformização nestes autos sem apreciação. Sendo assim, anulo os atos praticados após o indevido trânsito do v. 

acórdão 

e determino o retorno dos autos à Egrégia Turma Recusal deste Juizado. Intimem-se. Cumpra-se" 

 

2004.61.85.026776-1 - LEONARDO RAPHAEL BIAGINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Chamo o feito à ordem. 

Verifico que houve 

equívoco no lançamento do trânsito do v. acórdão, uma vez que há notícia da interposição de recurso de 

uniformização 

nestes autos sem apreciação. Sendo assim, anulo os atos praticados após o indevido trânsito do v. acórdão e 

determino o 
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retorno dos autos à Egrégia Turma Recusal deste Juizado. Intimem-se. Cumpra-se" 

 

2004.61.85.026777-3 - ORESTES JOSE PELA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Chamo o feito à ordem. 

Verifico que houve 

equívoco no lançamento do trânsito do v. acórdão, uma vez que há notícia da interposição de recurso de 

uniformização 

nestes autos sem apreciação. Sendo assim, anulo os atos praticados após o indevido trânsito do v. acórdão e 

determino o 

retorno dos autos à Egrégia Turma Recusal deste Juizado. Intimem-se. Cumpra-se" 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000140 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.01.016370-4 - ILDA DA CONCEICAO FERREIRA GAVA (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). julgo 

procedente o pedido. 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.004595-8 - SALVADOR BARAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e ADV. 

SP146026E - GISELE DIAS MODOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). julgo extingo o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC. 

 

2007.63.06.021486-7 - MANOEL ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP187108 - DAY NEVES BEZERRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se de ação ajuizada em face do 

INSS, visando 

concessão/revisão de benefício previdenciário. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Conforme se pode aferir da documentação anexada aos autos, trata-se de benefício com origem em acidente do 

trabalho. 

Desse modo, a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. Nesse sentido há Súmula 

n. 15 do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 "Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do 

trabalho, 

sendo certo que a competência da Justiça Estadual abrange, inclusive, as ações de revisão de benefício 

acidentário, 

conforme decisão do pleno do Supremo Tribunal Federal. 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o processo sem julgamento do 

mérito, em 

virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 
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2008.63.06.013077-9 - FRANCISCO ORNELIO NOGUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.008458-7 - BEATRIZ LUIZ BATISTA (ADV. SP249010 - BRUNA PIMENTEL DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.011046-0 - JAIME OLIVEIRA PONTES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO e 

ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III, do 

código de 

Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

 

2009.63.06.000390-7 - HELIO GARCIA RODRIGUES (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. SP166911 

- MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.004280-5 - ZOALDO BORGATO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.007654-2 - JOSE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.009174-9 - CESAR EDUARDO GARGIONE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2008.63.06.009420-9 - MARIA AUXILIADORA SILVA DE CARVALHO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO e 

ADV. SP130977 - MARIA CUSTODIA FERREIRA ARAUJO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2009.63.06.000281-2 - ANTONIO HENRIQUE RODRIGUES (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.009370-9 - MARLUCE DE SOUZA E SILVA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010205-0 - JOAO DA LAPA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.010215-2 - TEREZINHA MENINO JESUS BARBOSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010213-9 - CIRSO BELARMINO DA SILVA (ADV. SP248076 - DANIELA CARUSO MARIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010219-0 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010731-9 - OLIVIA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. 

SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010207-3 - GUILHERMINO DE SOUSA NETO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009382-5 - IRENE FELINO DE ARAUJO (ADV. SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009418-0 - JUDITE ARCANJO DE OLIVEIRA (ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO 

e ADV. 

SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007871-6 - IONE MARIA GOMES DE JESUS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.007999-3 - JOSE FRANCO DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.003725-1 - EDSON RINALDO PAZZOTTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o 

pedido 

 

2008.63.06.010204-8 - MARIA LOURDES DE SOUSA CARVALHO SANTOS (ADV. SP128487 - JOSE 

RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009372-2 - FRANCISCO VICENTE DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 
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BASTOS e ADV. 

SP114982 - LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018132-1 - NORBERTO RAMOS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE para condenar o INSS a 

converter o 

período laborado em condições especiais em comum na empresa -"Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda (Lucas 

Diesel) - 

25/04/1979 a 30/09/1992 e a conceder ao autor, NORBERTO RAMOS, a aposentadoria por tempo de 

contribuição com 

DIB na data do requerimento administrativo em 16/02/2006, com renda mensal inicial de R$ 1.429,91, em 

fevereiro/2006, 

que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.679,72, em abril/2009. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até abril/2009, totalizam o 

montante de R$ 

73.558,63. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in 

mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o 

benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório 

se assim for 

à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

 

2007.63.06.006941-7 - CRISTIANE GONÇALVES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido 

 

2008.63.06.009202-0 - MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido para 

condenar o INSS ao 

pagamento do benefício em atraso NB 21/135.258.963-7, correspondente a renda mensal devida no período de 

25/06/1998 a 30/09/2004. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido. 

 

2007.63.06.022499-0 - MARIA ASSUNÇÃO MIGLIORINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.000308-7 - ERNESTO PARCESEPE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) ; GUIDO 

PARCESEPE X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.009400-3 - JAIME ALBERT GALASSO (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO 

DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, 

julgo 

procedente o pedido deduzido pela parte autora para lhe assegurar o direito à concessão do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, a partir da DER (01/03/2004), previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000144 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.009363-1 - MARIA DE OLIVEIRA MATOS (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os fatos alegados, o 

conjunto 

probatório destes autos, extratos CNIS e principalmente a indicação de perícia psiquiátrica na declaração do 

perito 

anexada aos autos virtuais em 26/09/2008, designo perícia médico-judicial com o Dr. Antonio José Eça a ser 

realizada no 

dia 07/07/2009 às 13:15 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora 

deverá comparecer com toda documentação médica que dispõe relativa à sua doença, sob pena de preclusão da 

prova. 

 

2008.63.06.004277-5 - PERPETUA BEZERRA PINTO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista, ter esgotado o prazo de 

120 dias 

para reavaliação médica, designo perícia médico-judicial com o Dr. Antônio José Eça a ser realizada no dia 

14/07/2009, 

às 9:15 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer 

toda 

documentação médica original relativa à sua doença, a qual já deverá constar do presente processo, sob pena de 

preclusão da prova. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.010430-2 - CLEMENCIA MIRANDA DE MOURA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, manifeste-se o INSS no prazo de 5 (cinco) dias 

quanto ao 

pedido de habilitação. 

Intime-se, ainda, o Dr. Élcio Rodrigues da Silva para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra a decisão 

proferida em 

15/09/2008, considerando o ofício recebido do Hospital Sanatorinhos em 22/10/2008. 

Designo o dia 27/07/2009 às 14:30 horas para o sentenciamento do feito, estando as partes dispensadas de 

comparecimento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, intime-a para apresentar o 

laudo pericial, ou 

se for o caso, a declaração de não comparecimento à perícia no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.002875-4 - CICERO BERTO DOS SANTOS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009341-2 - IZABEL PEREIRA (ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES 

SASTRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009332-1 - MARIA ALZIRA DE MOURA BATISTA (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES 

DE ALMEIDA 

e ADV. SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009425-8 - FRANCISCA FERREIRA GOMES RIBEIRO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO 

DE BASTOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009398-9 - CARLOS MATEUS DA COSTA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.009118-0 - PEDRO FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e 

ADV. 

SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . oficie- 

se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que, no prazo de 50 (cinqüenta) dias, encaminhe cópia integral 

dos 

processos de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.124.806-3 (DIB em 02/10/2006) e 

42/147.190.891-4 

(DIB 14/03/2008), bem como encaminhe cópia de todos os laudos técnicos e formulários arquivados na APS 

relativos ao 

autor. 

Ademais saliento que, quanto a empresa ARVIM MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS 

LTDA, consta do 

PPP (fl. 29 da petição inicial) "vide observações", contudo não consta nenhum campo com as observações, assim, 

concedo o prazo de 50 (cinqüenta) dias para a parte autora anexar aos autos cópia do PPP preenchido 

corretamente, sob 

pena de preclusão da prova. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 29/04/2010 às 13:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.009423-4 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo 

de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora 

esclareça 

as prevenções apontadas e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no 

termo 

mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos verifico que até o presente momento a Sra. Perita, Dra. Simone Ramos de Miranda, não 

apresentou 

seu laudo pericial. 

 Assim, intime-a para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresente o seu laudo. 

Com a vinda do laudo e os esclarecimentos da parte autora acerca do termo de possível prevenção, tornem-se os 

autos 

conclusos. 

 

2008.63.06.009373-4 - REJANE MARIA CAVALCANTI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 

- 

LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Considerando 

o narrado na inicial e a conclusão da Sra. Perita, designo perícia médico-judicial com o Dr. Antônio José Eça a 

ser 

realizada no dia 15/07/2009, às 10:15 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, 

a parte 

autora deverá trazer toda documentação médica original relativa à sua doença, a qual já deverá constar do 

presente 

processo, sob pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.010083-7 - EDNALDO COSTA NASCIMENTO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista as informações do INSS 

e 
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esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, Dr. Roberto José Molero, acolho a argüição de suspeição formulada, 

com 

fundamento no artigo 134, II, 138, III e 423 do Código de Precesso Civil, em razão de seu impedimento legal. 

Embora o Senhor Perito já tenha atuado, no passado, como perito do INSS, tal fato não o impede de atuar como 

perito 

judicial nas demandas contra o ente previdenciário. Durante todo o período em que o Senhor Perito prestou 

serviços neste 

JEF, sempre atuou com isenção, apresentando pareceres que denotam a sua excelente formação acadêmica, 

experiência 

e profissionalismo. 

Contudo, no caso dos autos, ele examinou o autor no âmbito administrativo. Embora tal fato não implique em 

qualquer 

intenção do Experto de causar prejuízo ao autor, ainda mais considerando o volume de pessoas por ele atendidas 

em seu 

mister, é de bom alvitre que o trabalho apresentado seja desconsiderado, apesar da parte autora não ter 

observado o prazo 

previsto no parágrafo primeiro do artigo 138 do CPC. 

Em face do exposto, determino a realização de nova perícia médica com o oftalmologista Dr. Paulo Roberto 

Arruda Zantut 

para o dia 20/06/2009 às 9:00 horas a ser realizada na rua Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 4.521, Jardim 

Paulista, São 

Paulo - SP, tel.: 9456-8341, a parte autora deverá comparecer com toda documentação médica que dispõe 

relativa à sua 

doença, sob pena de preclusão da prova. 

 

2008.63.06.009328-0 - JOSE CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, intime-o para apresentar o 

laudo pericial, ou se 

for o caso, a declaração de não comparecimento à perícia no prazo de 10 (dez) dias. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/07/2009 às 14:15 horas. 

 

2008.63.06.009150-6 - JOHN COLUMBAN HORNER HOE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR e ADV. SP101568 - MARIA CRISTINA NORONHA GUSTAVO ALVES e ADV. 

SP209317 - MARIA 

REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO e ADV. SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN e ADV. 

SP250549 - 

SANDRO BALDIOTTI RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a 

parte autora 

juntar a esses autos cópias de suas declarações de imposto de renda relativos às competências dos anos de 2007 e 

2008, 

sob pena de preclusão da prova. 

Designo o dia 15/12/2009 às 13:00 horas para o sentenciamento do feito. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.009396-5 - FRANCINILDO LUNGUINHO SOBRINHO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . Em 28/04/2009 a parte autora apresentou requerimento para ser designada perícia médica na 

especialidade 

em psiquiatria, tendo em vista a conclusão da perícia médica judicial. 

Assim, designo perícia médico-judicial com o Dr. Antônio José Eça a ser realizada no dia 21/07/2009, às 13:45 

horas, 

nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda 

documentação 

médica original relativa à sua doença, a qual já deverá constar do presente processo, sob pena de preclusão da 

prova. 

 

2007.63.06.008098-0 - MOISES CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, declino da 
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competência para 

apreciar o feito. 

 

2008.63.06.010196-2 - ESTER OLIVEIRA DE SENA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o CID da parte 

autora,conforme consta 

do sistema PLENUS, designo perícia médico-judicial com o psiquiatra Dr. Antônio José Eça a ser realizada no 

dia 

22/07/2009, às 8:45 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora 

deverá 

trazer toda documentação médica original relativa à sua doença, a qual já deverá constar do presente processo, 

sob pena 

de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.009357-6 - PAULINA APARECIDA ROQUE DE CARVALHO (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR e ADV. SP056155 - ANDRE JOEL DI MASI e ADV. SP139532E - SAMUEL ZEGÓBIA e 

ADV. 

SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Considerando os fatos alegados, o conjunto probatório destes autos, principalmente os extratos extraídos do 

sistema 

dataprev CNIS, onde o benefício que se pretende restabelecer é de ordem neurológica, designo perícia médico-

judicial 

com o Dr. Marcio Antonio da Silva a ser realizada no dia 20/07/2009 às 9:15 horas, nas dependências deste 

Juizado 

Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá comparecer com toda documentação médica que 

dispõe relativa 

à sua doença, sob pena de preclusão da prova. 

 

2008.63.06.009152-0 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA SIMOES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, concedo prazo de 45 

(quarenta e cinco) 

dias para que a parte autora juntar aos autos, na íntegra, cópia legível da CTPS do segurado falecido, holerites 

do "de 

cujus" a partir de julho/1994 e outros documentos para comprovar a data correta do término do contrato de 

trabalho, sob 

pena de preclusão da prova 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 01/03/2010, às 13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.009117-8 - APARECIDO FRANCO DI FABIO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e 

ADV. 

SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Tendo 

em vista os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 30/04/2009, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 

(dez) dias, quanto ao interesse no prosseguimento da presente ação, uma vez que, caso procedente, haverá 

repercussão 

no valor da renda mensal de seu benefício. 

No silêncio, prossiga-se. 

Designo o dia 09/06/2009 às 16:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.011243-1 - WILLIAM ALVES DOS SANTOS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . A competência para processar e julgar ações na qual a 

parte autora é 

domiciliada em São Paulo é do Juizado Especial Federal de São Paulo. 
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Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado 

Especial de 

São Paulo. 

 

2008.63.06.009132-4 - ANTONIO AMADEU COSTA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. 

SP188799 - 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Concedo a parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para anexar aos autos a cópia da íntegra de sua CTPS, a cópia legível do 

formulário SB- 

40, DSS 8030 da empresa "Pires Serviços de Segurança", fls. 46/47 da inicial, e apresentar os documentos 

(declaração 

da empresa e cópia da ficha de registro de empregados) que comprovem o vínculo com a "Empresa de Cargas", 

no 

período de 06/07/1978 a 18/01/1979, sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias 

apresente 

cópia integral dos processos de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.124.780-6, com DER em 

29/09/2006 e NB 42/147.190.748-9, com DIB em 01/04/2008. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 17/07/2009, às 14:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.018138-2 - ELI DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para 

que, no prazo 

de 50 (cinqüenta) dias, encaminhe cópia integral do processo administrativo da aposentadoria por tempo de 

contribuição, 

NB 42/083.570.452-1, com DIB em 22/09/1987, bem como de eventual pedido de revisão administrativa requerido 

pelo 

autor. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 15/12/2009, às 13:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.018164-3 - OSVALDO FORNAZIERO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A fim de instruir o processo, oficie-se a Gerência 

Executiva do 

INSS de Osasco para que, no prazo de 50 (cinqüenta) dias, encaminhe cópia integral do processo administrativo 

da 

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/134.075.209-0, com DIB em 10/05/2004. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 15/12/2009, às 13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.009139-7 - GERALDO VALDYR DE SOUZA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, intime-se a autora para que 

emende a 

petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, informando os períodos que pretende 

reconhecer como 

atividade especial, especificando os agentes nocivos a que esteve exposto, com observância ao disposto nos artigos 

282 

e 283 do CPC. 

Em igual prazo, o autor deverá apresentar cópia de suas CTPS e dos demais documentos necessários a 

comprovar os 

fatos constitutivos do seu direito, sob pena de preclusão da prova. 

Por fim, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco a fim de que , no prazo de 50 (cinqüenta) dias, 

apresente cópia 

integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.941.187-7, com DER 

em 

09/06/2007. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela por não verificar, por ora, o preenchimento dos requisitos legais para 

a sua 
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concessão. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 03/05/2010, às 13:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.009368-0 - SUELI APARECIDA LIMA (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . oficie-se a Gerência Executiva de Osasco para que, no prazo de 50 

(cinqüenta) dias, encaminhe cópia integral dos processos de LOAS NB - 88/134.471.780-2, NB - 88/504.204.827-4, 

NB - 

88/515.576.779-9 e NB - 88/524.075629-1, todos indeferidos por parecer contrário da perícia médica. 

Determino ainda que a Sra. Perita Social responda aos quesitos formulados pelo juízo no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com a vinda do(s) Processos Administrativos, assim como dos quesitos respondidos pela Sra. Perita, 

tornem os autos 

conclusos. 

 

2008.63.06.009090-3 - VERA LUCIA BERGARA (ADV. SP051876 - SONIA REGINA BRIANEZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em consulta ao sistema PLENUS verifica-se que a 

filha do casal 

MICHELE APARECIDA SALGADO é beneficiária da pensão por morte NB 21/123.972.955-0. 

Assim, proceda a sua inclusão no pólo passivo do presente feito. Após, cite-a. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/07/2009 às 13:30 horas, ocasião em que as 

partes deverão comparecer com até três testemunhas capazes de comprovar o alegado, sob pena de preclusão da 

prova. 

 

2008.63.06.009224-9 - NEUMA RODRIGUES SAMPAIO NASCIMENTO (ADV. SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME 

BERNARDO e ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Primeiramente, concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para anexar aos autos declaração da 

"Prefeitura de 

Carapicuíba" informando qual era o regime de trabalho do Sr. Jair Pereira do Nascimento, ou seja, se era 

regido CLT ou 

não. A Prefeitura deverá informar ainda para qual órgão eram destinadas as contribuições sociais: para o INSS 

ou para o 

Regime Próprio. 

Expeça-se ofício para a Secretaria de Saúde do Município de Carapicuíba e para o Hospital Sanatorinhos de 

Carapicuíba 

na Rua da Pedreira, nº 95, Jardim Alexandre, Carapicuíba, telefone 4185-7600, para que apresente, no prazo de 

20 (vinte) 

dias, cópia completa do prontuário em nome do Sr. Jair Pereira do Nascimento. 

Determino a realização de perícia médica indireta com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva no dia 10/09/2009 às 12:45 

horas, 

nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer com toda documentação 

capaz de 

comprovar a alegada incapacidade do segurado falecido, Sr. Jair Pereira do Nascimento, antes do óbito, sob 

pena de 

preclusão da prova. 

Designo o dia 03/11/2009 às 14:20 horas para sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

Intimem-se as partes. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária 

para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou 

sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação 

de 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus 

procuradores, 

sendo que a intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver 

advogado. 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002013-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE ROSE DO NASCIMENTO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002014-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY DA SILVA RICARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA CAVAZZANE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 12:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002016-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE FERMINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 13:10:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.002017-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/06/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS CAETANO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZIMA DE MATOS FOSTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 13:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002020-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002021-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002022-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002023-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINDOVAL DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA CANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002025-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIO ANTONIO CYPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002026-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DESCOTE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002027-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIRIS MARFIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONISETE BIANCONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002030-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA PAULA ALBERTINE HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/06/2009 16:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2009 09:00:00 

(NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002033-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA INOCENCIO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL RAMILHO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/06/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LOURENCO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA ROSA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 10/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMILSON AP THIMOTEO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMILO 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MANTOVANI 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002040-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOELI SIMOES PIRES GOMES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 17:50:00 2ª) PSIQUIATRIA - 10/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002042-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DIRCE BORTOLOTO PERACOLI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002044-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CEZARINO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002045-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA AZANHA GONCALVES 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 07:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002047-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CAETANO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002048-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINA SILVESTRE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 12:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002049-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002050-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002051-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULA FERNANDA MALDONADO 

ADVOGADO: SP107279 - RICARDO TADEU BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 09:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 10/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002052-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE GOES CHIODI 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002053-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002054-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA GIRARDI KAGINSKI 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DIDONI 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002056-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFENICE MARIA DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002057-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002058-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002059-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE DE FATIMA RODRIGUES DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002060-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELSA SOARES DE MOURA 

ADVOGADO: SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 10/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002061-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO STARCK LEMOS 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002062-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002064-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA GABIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002065-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE DE LOURDES MORENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA BROGGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002067-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ APARECIDO CHECHETTO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002068-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIACITELLI 

ADVOGADO: SP069057 - ANTONIO APARECIDO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 07:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002070-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 25/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002071-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GONCALO FERREIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 25/06/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA PAULINO ARRAIS 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 25/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002073-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA BERCIO XAVIER 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002074-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE LEANDRIN BARBOSA 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002075-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA VITORINO SANTANA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002076-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2009 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 968/1294 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR ALVES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002078-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002079-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BENTO 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 07:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE NUNES CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002081-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002082-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES CORDEIRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002083-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO GOMES DE MORAES 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002084-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE FREITAS BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002085-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDELVAN AZEVEDO VIDAL 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002087-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA TREVISANI KRON 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002088-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BUENO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002089-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002090-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002091-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA ALINE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002092-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR BERTANI 

ADVOGADO: SP115563 - SILVIA MARA NOVAES SOUSA BERTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002093-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BERTANI 

ADVOGADO: SP115563 - SILVIA MARA NOVAES SOUSA BERTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS CONSTANTINO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002095-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BERTANI 

ADVOGADO: SP115563 - SILVIA MARA NOVAES SOUSA BERTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002096-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA BIZOTO PAULINO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002097-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SILVESTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002098-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO APARECIDO DE OLIVEIRA POLIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002099-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP057763 - MANOEL CARLOS STAMPONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002100-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002101-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE APARECIDA COMIN DOS REIS 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002102-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE MARIA SANTAREM COMIN 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002103-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/07/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.002104-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO OLIMPIO 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002106-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PUCINELLI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002107-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE LOPES DO LIVRAMENTO 

ADVOGADO: SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002108-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU STOPPA 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002109-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DE LIMA BISPO 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002110-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA BOAVENTURA 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002111-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROMA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002112-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VIEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2009.63.07.002113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002114-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILO BATISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002115-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE APARECIDA SILOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002116-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIANA MARIA RAMOS VERNINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.002117-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DA SILVA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 09:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000063 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2007.63.01.088568-7 - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer, em favor 

da parte autora, a não incidência do imposto de renda sobre as quantias recebidas a título de licença-prêmio e 

férias não 

gozadas, ambas indenizadas em pecúnia, bem como sobre o denominado "terço constitucional" das férias, pagas 

por 

ocasião da rescisão de seu contrato de trabalho, em 19 de outubro de 2001. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se à chefia da Delegacia da Secretaria da Receita Federal com 

jurisdição 

sobre o domicílio tributário da parte autora, com ordem para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, o órgão, 

cumprindo a 

atribuição que lhe conferem os artigos 142 e 149 do Código Tributário Nacional, proceda à revisão/retificação da 

declaração de imposto de renda pessoa física da parte autora, de modo a excluir, dos rendimentos sujeitos à 

incidência do 

imposto, os valores percebidos a título de licença-prêmio e férias não gozadas, ambas indenizadas em pecúnia, 
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bem como 

sobre o denominado "terço constitucional" das férias, pagos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho 

ocorrida em 

19 de outubro de 2001, classificando-os como isentos/não tributáveis. 

A Receita Federal procederá a um novo ajuste anual, deduzindo o imposto retido no correspondente ano-base, 

devendo 

considerar no cálculo eventual valor que porventura já tenha sido restituído ao sujeito passivo quando da 

apresentação da 

declaração, refazendo toda a situação patrimonial do contribuinte, de modo que se apure, eventualmente, saldo 

de imposto 

a restituir. 

O ofício será instruído com cópias desta sentença, da inicial e dos documentos que a instruem. 

No mesmo prazo, a Receita Federal comunicará a este Juízo eventuais valores a restituir, que vierem a ser 

apurados por 

aquele órgão. Para fins de atualização, o órgão aplicará a Taxa SELIC sobre as respectivas quantias, nos termos 

do que 

estabelece o artigo 88 e parágrafo único do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº. 

3.000/99 e o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, e informará o valor corrigido a este Juízo, já acrescido de juros de mora 

à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97; CTN, art. 167, § 

único; e 

Súmula nº 188 do Superior Tribunal de Justiça). 

Após, a Secretaria deste Juizado expedirá ofício requisitório. 

Ficam as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto à sentença deverá ser manifestado na via 

recursal própria. 

Embargos de declaração protelatórios ou com finalidade infringente serão sancionados com as penalidades 

previstas para 

a litigância de má-fé (artigos 14, 17 e 18 do CPC). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2008.63.07.006201-1 - FABIO GOBETTE LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; EDNA MARIA VIEIRA CARVALHO LOPES (ADV. SP084186-AIRTON 

SANTANA 

PRUDENTE) : "Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "Determino a Secretaria deste Juizado que 

registre que a 

partir da agora o autor está assistido pela tia Sra. Silvia Helena Gobette. Digitalize-se os documentos 

apresentados nesta 

audiência. Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste sobre o interesse no 

prosseguimento da 

presente ação. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/06/2009 às 14:00 horas. Dispensada 

a 

presença das partes. Saem os presentes intimados." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência 

deduzido pela parte autora, por intermédio de procurador com poderes específicos para tanto, nos termos do 

artigo 38 do 

Código de Processo Civil, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.07.000201-8 - ROBERTO ANTONIO RODELLA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2009.63.07.000202-0 - ROBERTO ANTONIO RODELLA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.005011-2 - LUIZ ANTONIO FERREIRA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005337-0 - LUIZ FRACAROLI (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.000720-0 - LUIZ CARLOS NUNES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, homologo o pedido de desistência 

deduzido 

pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). 

Destaco, todavia, que, tratando-se de processo virtual, não é possível o desentranhamento dos documentos. No 

entanto a 

parte autora poderá imprimi-los e requerer a devida autenticação pela Secretaria deste Juizado. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se .Intime-se. 

 

2009.63.07.000132-4 - DENISE BARREIRO COSTA (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela 

parte autora com 

o respectivo desentranhamento dos documentos anexados, por intermédio de procurador com poderes 

específicos para 

tanto, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o 

feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.004644-3 - BENEDITO JOSE RODRIGUES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, amparado pelo art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.07.001475-6 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E 

JULGO EXTINTO o 

presente processo nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do 

Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. 

     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001940-3 - ANTONIO VENANCIO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Inicialmente, ressalto que, 

embora nos Juizados 

Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e informalidade, às partes compete o integral 

cumprimento de 

todas as determinações judiciais a ela direcionadas em respeito ao Princípio do Devido Processo Legal, bem 

como o 

Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal. 
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No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão, a mesma 

peticionou 

requerendo um prazo suplementar, sendo deferido 15 dias. Com o transcurso do mesmo, não houve 

manifestação. As 

providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia 

das partes, 

determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

 

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. INÉRCIA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de 

jurisdição, é o 

indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 

3. Embargos rejeitados." 

 

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais 

constantes em 

decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à ação, 

conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso 

I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006710-0 - JOSE ANTONIO MORENO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se 

pretende 

a concessão de benefício previdenciário. 

Em petição anexada em 18/01/2009, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.07.003802-4 - CREUSA TERESINHA MAGNANI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O autor apresenta embargos de 

declaração alegando 

omissão na sentença embargada com relação ao pedido de pagamento dos atrasados decorrente da concessão de 

benefício assistencial. 

             Considerando o disposto no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001, 

recebo os 

embargos ora oferecidos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

             Acolho parcialmente os embargos para excluir o Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, o 

qual 

estabelece "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 5º 

da Lei 10.259/01", possibilitando, à parte, utilizar da via recursal adequada para obtenção do seu direito. 

             No mais, permanecem inalterados todos os demais termos da sentença embargada. 

             Reabra-se prazo para recurso. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 976/1294 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, ressalto que, embora 

nos 

Juizados Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e informalidade, às partes compete o 

integral 

cumprimento de todas as determinações judiciais a ela direcionadas em respeito ao Princípio do Devido Processo 

Legal, 

bem como o Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão, a mesma não se 

manifestou. As providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia 

das partes, 

determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

 

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. INÉRCIA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de 

jurisdição, é o 

indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 

3. Embargos rejeitados." 

 

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais 

constantes em 

decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à ação, 

conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso 

I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002837-4 - PEDRO SALVE (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002062-4 - THEREZA ALPONTI COLOMBO (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.000963-3 - APARECIDA DE FATIMA LEITE (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e aplicando ao caso o Enunciado nº 77 do 

Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF ("O ajuizamento da ação de concessão de benefício da 

seguridade 

social reclama prévio requerimento administrativo"), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO 

o presente 

processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III 

ambos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

2007.63.07.000341-5 - AMAURY LEITE DE CARVALHO E SILVA (ADV. SP183302 - ANTONIO ABEL LOSI 
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PAUPERIO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Posto isso, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2007.63.07.003152-6 - ESPOLIO DE HORACIO FREDERICO GARCIA (ADV. SP164375 - CARLA 

APARECIDA ARANHA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, podendo a parte, 

todavia, renovar 

o pedido, instruindo-o com a documentação necessária à apreciação. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

 

2008.63.07.001628-1 - SEBASTIAO DAMAZIO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação na qual 

pretende a parte autora 

a condenação da Caixa Econômica Federal à atualização de sua conta de FGTS. 

Para que fosse possível a este Juízo dar andamento ao feito, o advogado da parte, em decisão com data de 

24/04/2008, 

foi intimado a apresentar, no prazo de 15 dias, instrumento de procuração com data recente. Logo em seguida, 

por meio de 

petição anexada em 23/05/2008, o mesmo pugnou um prazo de 30 dias para cumprimento da decisão. 

Em 19/02/2009, foi deferido o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, o advogado subscritor peticionou requerendo a suspensão do feito por 30 (trinta) dias, sob o 

argumento 

de que não localiza o autor. 

Indefiro o pedido formulado.Entendo que o advogado teve tempo suficiente desde 23/05/2008 para tomar as 

providências 

que foram determinadas. Poderá, no entanto, depois de regularizada a questão, ingressar novamente em juízo. 

Posto isso, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2007.63.07.000830-9 - JOSE NICOLETTI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . Trata-se de ação declaratória de indébito proposta em face da União Federal. 

O artigo 283 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, determina que a inicial deverá ser 

instruída com todos 

os documentos necessários para o julgamento do feito, sem os quais, o juiz indeferirá a peça exordial. Por fim, 

nos termos 

do artigo 333, inciso I, do mesmo diploma legal, "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo 

do seu 

direito". 

Ressalto que o autor simplesmente se manifestou alegando resistência por parte da Delegacia da Receita Federal 

em 

fornecer os documentos solicitados, porém, não apresentou nenhum documento ou qualquer outra prova que 

corroborassem suas afirmações. 

Posto isso, com amparo no artigo 333, inciso I do CPC, e, considerando que até a presente data não houve o 

cumprimento por parte do autor, indefiro a peça exordial e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, diante da inércia da parte 

autora 

em apresentar a cópia do processo administrativo, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 
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artigo 

267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004522-0 - JOAQUIM MARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004697-2 - MARIA APARECIDA ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI 

ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, ressalto que, embora 

nos 

Juizados Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e informalidade, às partes compete o 

integral 

cumprimento de todas as determinações judiciais a ela direcionadas em respeito ao Princípio do Devido Processo 

Legal, 

bem como o Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão com data de 

19/02/2009 , a 

mesma não se manifestou. As providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia 

das partes, 

determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

 

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. INÉRCIA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de 

jurisdição, é o 

indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 

3. Embargos rejeitados." 

 

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais 

constantes em 

decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à ação, 

conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso 

I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001919-1 - FRANCISCA MUNHOZ PIRES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.001630-0 - JOSE ANGELO REZENDE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 
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2008.63.07.001915-4 - ARLINDO FURTADO DE MOURA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.002978-0 - OSWALDO JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS 

PERPETUO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, ressalto que, embora nos 

Juizados 

Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e informalidade, às partes compete o integral 

cumprimento de 

todas as determinações judiciais a ela direcionadas em respeito ao Princípio do Devido Processo Legal, bem 

como o 

Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal. 

No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão, a mesma não se 

manifestou. As providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia 

das partes, 

determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

 

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. INÉRCIA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de 

jurisdição, é o 

indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 

3. Embargos rejeitados." 

 

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais 

constantes em 

decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à ação, 

por 

tratar-se de provável hipótese de litispendência, conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004931-6 - LUIZ ORLANDO DE CASTRO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se pretende a cobrança decorrente de atraso na implantação 

de 

benefício previdenciário. 

Em razão de irregularidade constatada no instrumento de procuração apresentado junto com a petição inicial, 

pois estava 

rasurada, foi determinada a intimação da parte autora, na pessoa de seu patrono, a fim de que sanasse tal vício, 

consoante decisão de 01/09/2008. 

Decorrido o prazo assinalado na referida decisão sem que tenha havido qualquer manifestação da parte autora 

ou de seu 

advogado, outra alternativa resta a este Juízo que não seja decretar a extinção da presente ação, por restar 
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caracterizada 

ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

IV, do Código 

de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005387-3 - BENEDITO DE FREITAS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, ante a omissão da parte autora, 

na 

apresentação ao Juízo de documento essencial à propositura do pedido ( artigo 283 CPC), EXTINGO o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267 I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se .Intime-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003879-3 - IVONE BARBOSA NAVARRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.000701-2 - MARIA DE LOURDES ZANATO CARDOSO (ADV. SP141303 - LELIA LEME 

SOGAYAR BICUDO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.004074-0 - MARLENE MARIA DA SILVA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com fundamento no artigo 269 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 4º, I do Decreto 

nº. 

6.214/2007. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido, ficando revogada eventual tutela antecipada concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001250-0 - ANA ROSA MARTINS DE FARIA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001313-9 - ELENA MAZOTTI GERMIN (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003647-4 - ELZA CORREA CARDOZO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.003512-3 - JOSEFA ALVES DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO 

STECCA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006091-9 - ROSELI NUNES PEDROSO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003746-6 - APARECIDO AMOROZINO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006180-8 - ANTONIO SUBECH FILHO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003855-7 - LAZARO MARIANO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006181-0 - MARIA ESTELA ROSSETO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006145-6 - JAIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006139-0 - MARIA APARECIDA BUENO FERREIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002133-1 - ESTEFANIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006140-7 - NATANIEL PIMENTEL DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006141-9 - ELIDENAVE CANDIDA DE CARVALHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.000823-9 - DARLI MARTINS DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004648-0 - PEDRO BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004988-2 - PEDRO DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.001036-2 - COSME DONIZETI DE OLIVEIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005205-4 - ANTONIO VICENTE DA CRUZ (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 982/1294 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.000837-9 - MARCIA SILVA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001059-0 - JOSE GERALDO DIAS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI e ADV. SP238163 - 

MARCO 

ANTONIO TURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004411-2 - APARECIDA DE LOURDES VENDITO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000669-0 - MARIA HELENA FRANCISCO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.000662-0 - MOACYR CUSTODIO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000867-3 - SUELI DOS SANTOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005616-3 - JOSE ARNALDO SERAFIM (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005718-0 - FLORACIR GUESSO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.005198-7 - APARECIDO AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido de concessão de benefício por incapacidade em razão da ausência de incapacidade laborativa. 

Determino a secretaria que comunique a Corregedoria, por via eletrônica, a prolação desta sentença. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

 

2007.63.07.003336-5 - LUIZ CARLOS MASSARI (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.07.000342-7 - AMAURY LEITE DE CARVALHO E SILVA (ADV. SP183302 - ANTONIO ABEL LOSI 

PAUPERIO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.000442-4 - GENI GOMES DINIS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.005027-2 - MARIA JOSE DE FREITAS PIRES (ADV. SP115678 - MIRNA ADRIANA JUSTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA ZILMAR BEZERRA . Por todo o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Saem intimados os presentes. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.07.004014-0 - MARIO ZAGO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.004441-0 - LUIZ GIUDICE (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora e extingo 

o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.002986-0 - MARIA JOSE PERIZZOTTO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004761-3 - JOSE MARIA GRAVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002994-9 - LUIZ ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.005943-7 - BENEDITO DE SOUZA LIMA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

Sem custas ou honorários, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005985-1 - JOAO PAULO RODRIGUES SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, recebo os embargos de 

declaração, por 

tempestivos, e dou-lhes provimento para, atribuindo-lhes excepcionalmente efeitos infringentes, conforme 

fundamentação 

acima adotada, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO e condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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a implantar em favor do autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais) 

enquanto durar o descumprimento, o benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo 

previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a data do requerimento 

administrativo, ou 

seja, 04/07/2008. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, o pagamento das 

parcelas 

vencidas, as quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 2.539,02 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) até janeiro de 2009. 

Concedo de ofício a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que, presente o fumus boni iuris em razão 

da 

procedência da demanda, o periculum in mora resulta da condição de hipossuficiência econômica da autora. 

Oficie-se ao 

INSS para implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, consignando-se o prazo e a 

multa acima 

estabelecidos. Oficie-se o Ministério Público Federal. A medida antecipatória ora deferida não abrange o 

pagamento de 

atrasados. 

Fica reaberto o prazo recursal para o réu, após sua regular intimação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2008.63.07.001851-4 - ANA MARIA TREVISANUTO GUIRALDELLO (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE 

FÁTIMA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.005137-2 - IDENELSON PAPIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, acolho a preliminar levantada pela CEF acerca da prescrição no 

que se 

refere ao Plano Bresser extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de atualização do Collor II. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.003082-4 - FRANCISCO VIANA (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003091-5 - ARLINDO JOSE DOS ANJOS (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003085-0 - RENATO ANTONIO MORETTO (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003084-8 - JOSE EMILIO CAMPANHOLI (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.003079-4 - JACINTA PEREIRA CROTTI (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003078-2 - LUIZ ANTONIO CONTIERO (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002833-7 - NELSON PESSOA TELES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002695-0 - SIMAO SANTO LEITE (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Oficie-se o Ministério Público Federal desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, registre-se. 

 

2008.63.07.007037-8 - ANGELICA CRISTINA MARCOLINO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006777-0 - ANA CAROLINA TAVARES BARBOSA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.004373-9 - EUNICE DE SOUZA ANTONIO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, o 

que não impede a parte autora de renovar o pedido, caso haja mudança da situação fática. 

Sem custas. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.07.003914-1 - ORLANDA FARDIN PINCELLI (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.003600-7 - JOACAS PINHEIROS SALLES (ADV. SP185307 - MARCELO GASTALDELLO 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, registre-se. 
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2008.63.07.004633-9 - REINALDO FERNANDES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006556-5 - JOAO INACIO DE CAMARGO FILHO (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003548-2 - JOAO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005618-7 - CLARISVALDO HORACIO DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005602-3 - JACKSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004387-9 - DIRCE SEVILLA OLLIER (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.001736-4 - OTAVIO LUIZ LACAVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos do artigo 269, 

I do Código de 

Processo Civil. 

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, quanto à 

pretensão 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

 

2007.63.07.000104-2 - SIDNEI VIEIRA DE MIRANDA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2007.63.07.000105-4 - ANTONIO JOSE SERAFIM (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2007.63.07.000102-9 - CALIL CHAGURI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2007.63.07.000103-0 - BENEDITO MERLIN (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.002177-0 - CLAUDETE GOMES FAUSTINO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.007512-1 - EXPEDITO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.007103-6 - GABINA BRITES BALBUENO (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006152-3 - ROMILDA ALVES MOREIRA PINTO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte autora, a não incidência de imposto de renda - 

fonte sobre 

as parcelas de benefício previdenciário pago acumuladamente com atraso, correspondentes ao período indicado 

na 

inicial. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se à chefia da Delegacia da Secretaria da Receita Federal com 

jurisdição 

sobre o domicílio tributário da parte autora, com ordem para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, o órgão, 

cumprindo a 

atribuição que lhe conferem os artigos 142 e 149 do Código Tributário Nacional, proceda à revisão/retificação 

das 

declarações de imposto de renda pessoa física, de modo a alocar as prestações previdenciárias relativas a cada 

um dos 

meses abrangidos pelo pagamento acumulado, adicionando-as aos demais rendimentos do trabalho percebidos 

pela parte 

autora nos respectivos anos-calendário, refazendo toda a situação patrimonial do contribuinte e se apure 

eventualmente, 

em cada um dos respectivos anos-calendário, a existência de imposto a restituir. 

O ofício será instruído com cópias desta sentença, da inicial e de todos os documentos que a instruem, 

especialmente a 

carta de concessão, com a discriminação de todos os valores devidos à parte autora, mês a mês, e dos meses a que 

se 

referem. 

A Receita Federal comunicará a este Juízo eventuais valores a restituir, que vierem a ser apurados por aquele 

órgão. Para 

fins de atualização, a Receita Federal aplicará a Taxa SELIC sobre as respectivas quantias, nos termos do que 

estabelece 

o artigo 88 e parágrafo único do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº. 3.000/99 e o 

Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, e informará o valor corrigido a este Juízo. 

Após, a Secretaria deste Juizado expedirá ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004160-3 - WILSON APARECIDO BEVILAQUA (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.07.004642-6 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.002401-0 - NELCINA FRANCISCA DE MEIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, dou 

parcial provimento 

aos embargos, sanando apenas a omissão acerca das disposições referentes ao prazo decadencial, permanecendo 

inalterados todos os demais termos da sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003638-0 - ADEMAR REJANI (ADV. SP164197 - JOÃO CURY NETO e ADV. SP248156 - 

GUILHERME 

SILVEIRA LIMA DE LUCCA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para reconhecer como indevida a cobrança de imposto de renda sobre os valores resgatados pela parte 

autora 

em razão de contribuições vertidas à entidade de previdência privada. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se à chefia da Delegacia da Receita Federal do Brasil com 

jurisdição 

sobre o domicílio tributário da parte autora, com ordem para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, o órgão, no uso 

da 

atribuição que lhe conferem os artigos 142 e 149 do Código Tributário Nacional, cumpra obrigação de fazer 

(CPC, art. 461, 

§ 5º do CPC), procedendo à revisão/retificação das declarações de imposto de renda pessoa física, em que foram 

incluídos os rendimentos ora reconhecidos como não tributáveis, de modo a excluí-los do montante tributável, 

refazendo 

assim toda a situação patrimonial do contribuinte, de modo que se apure eventualmente, em cada um dos 

respectivos 

anos-calendário, a existência de imposto a restituir, devendo ser consideradas, também, eventuais importâncias 

pagas ou 

já restituídas à parte autora quando da apresentação das declarações de renda originais, se for o caso. 

A revisão se limitará às declarações apresentadas nos últimos cinco (5) anos, contados retroativamente da 

propositura do 

pedido, em que tenham sido incluídos rendimentos da espécie ora reconhecida como não tributável. 

O ofício será instruído com cópias desta sentença, da inicial e de todos os documentos que a instruem. Fixo multa 

diária de 

R$ 50,00 (cinquenta reais), em caso de não cumprimento, respondendo por ela a UNIÃO, com direito de regresso 

contra o 

servidor responsável pelo desatendimento (Lei nº 8.112/90, artigos 46 e 122). 

A Receita Federal comunicará a este Juízo eventuais valores a restituir, que vierem a ser apurados por aquele 

órgão. Para 

fins de atualização, a Receita Federal aplicará a Taxa SELIC sobre as respectivas quantias, nos termos do que 

estabelece 

o artigo 88 e parágrafo único do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº. 3.000/99 e o 

Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, e informará o valor corrigido a este Juízo, acrescido de juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) 

ao mês, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Após, a Secretaria deste Juizado expedirá ofício requisitório. 

Quanto à antecipação dos efeitos da tutela, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que ela seja deferida 

na 

própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual argumentam que isso seria 

juridicamente 

impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo pelo qual não se poderia, sob essa ótica, falar 

em 

"antecipação" daquilo que já está sendo prestado. 

Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar porque o CPC não contém disposição 

expressa a 

respeito do momento em que a antecipação da tutela deva ter lugar. Assim sendo, é incabível interpretação 
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restritiva. 

Em segundo lugar porque o que se antecipa não é a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), 

os 

quais, em situações normais, só se fariam sentir após o trânsito em julgado da sentença, quando da execução do 

julgado. 

Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais 

razão 

poderá concedê-la na própria sentença, que é o momento culminante da lide, em que o magistrado diz o direito. 

Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na 

verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, 

quando então, 

tendo já colhido as provas, estará plenamente convencido da certeza do direito, e não apenas da mera 

verossimilhança. 

Por tudo isto, a interpretação formalista não tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da 

lide, e não 

mero exercício de fórmulas pré-concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, "o processo civil 

moderno quer 

ser um processo de resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas." 

Por tais razões, presentes os requisitos estabelecidos no art. 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela, 

para suspender a exigibilidade da retenção combatida, nos termos do que dispõe o art. 151, inciso V, do Código 

Tributário 

Nacional, com a redação que lhe deu a Lei Complementar nº 104/2001. 

Ficam as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto à sentença deverá ser manifestado na via recur 

sal própria. 

Embargos de declaração protelatórios ou com finalidade infringente serão sancionados com as penalidades 

previstas para 

a litigância de má-fé (artigos 14, 17 e 18 do CPC). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

 

2008.63.07.003491-0 - ARMANDO FRANCO RAMALHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado 

com relação ao artigo 58 do ADCT, e julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da 

RMI do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses do 

período 

básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, que passa a ter uma renda mensal de R$ 1.244,86 (UM MIL 

DUZENTOS 

E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) a partir de março de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da 

Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 2.689,39 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) até março de 2009, conforme 

apurado pela 

Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos 

do art. 

406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de 

janeiro de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está 

autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da 

renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de 

permanência 
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em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de 

prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

adote as 

providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, calculada pela Contadoria 

Judicial, e passe a 

efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos 

atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.001737-6 - ANTONIO CONDE (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA, no período de 03/03/2009 a 09/05/2009, 

devendo 

o INSS efetuar o pagamento administrativamente. 

                       A implantação de ocorrer em 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 

50,00 (cinquenta reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança 

do pedido 

e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal 

("A decisão 

na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

 É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2008.63.07.003377-1 - ANTONIO ROFINO MACHADO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de 

aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 25/02/2008 (data da incapacidade) 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão 

6307006327/08, que implantou o benefício nr. 32/532,119.865-5 em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de outubro de 2008 com renda mensal de R$ 731,48; 

d) Atrasados: R$ 3.919,93 (TRêS MIL NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS) , 

devidos desde a data da constatação da incapacidade (25/02/2008) até 30/09/2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada pela 

Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002072-3 - CAETANO RIGATTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) . Por todo o exposto: 

a) reconheço a ilegitimidade ad causam do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, excluindo-

o do pólo 

passivo da lide, e em relação a ele extingo o processo, sem resolução de mérito (CPC, artigo 267, VI, segunda 

figura); 

b) em relação à UNIÃO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer em favor do 

autor o direito 

ao pagamento da complementação de aposentadoria de que trata o art. 1º da Lei nº 10.478, de 28 de junho de 

2002, 

constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

o da 

remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA, na data da aposentadoria do 

autor, com a 

respectiva gratificação adicional por tempo de serviço, obedecida a prescrição quinquenal (Súmula nº 85 do 

STJ). 

No cálculo, serão obedecidos os reajustes concedidos no período. 

Juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). Correção monetária 
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pelos 

índices da Resolução nº 561/2007, do CJF. 

Após o trânsito em julgado, a UNIÃO cumprirá obrigação de fazer, consistente na implantação do valor da 

complementação, incluindo-o em folha, e em apresentar a este Juízo, no prazo de 60 dias após intimada, os 

correspondentes cálculos dos atrasados, elaborados consoante os parâmetros acima definidos, obedecida a 

prescrição 

quinquenal, tudo sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 

(cinquenta 

reais), respondendo por ela a ré, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem 

judicial (Lei nº 8.112/90, artigos 46 e 122). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes desde logo cientes de que qualquer 

inconformismo 

quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, sob pena de, em caso de 

embargos 

protelatórios ou impertinentes, serem aplicadas as sanções por litigância de má-fé, sem prejuízo de 

representação a quem 

de direito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005001-6 - VALDECI BEBIANO DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito os embargos ofertados e mantenho a 

sentença em 

seus termos. 

Abra-se novo prazo para recurso do requerido. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001745-5 - TEREZA CUETO DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, o benefício do auxílio doença, nos seguintes termos: 

a) termo inicial (DIB): 14/03/2008 (Data do início da incapacidade) 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), em razão da 

verossimilhança do 

pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 

Federal ("A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º agosto de 2008, com renda mensal de um salário mínimo. 

d) Atrasados: R$ 1.938,91 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) , 

correspondente ao valor das diferenças desde a data do início da incapacidade (14/03/2008) até 31 de julho de 

2008, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 
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caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.003289-4 - ANGELINA LOCATELLI DOS REIS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar a 

parte autora 

o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 03/10/2007 (data da incapacidade) 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que implantou o benefício 

532.111.718-3, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do 

enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em 

causa de 

natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de agosto de 2008 com renda mensal de R$ 466,11; 

d) Atrasados: R$ 4.851,93 (QUATRO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E 

TRêS 

CENTAVOS) , devidos desde 03/10/2007, data da incapacidade, até 31/07/2008, calculados com base na 

Resolução 

nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela 

Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 
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obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004804-6 - BERNADETE JURACI TONON (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Recebo os embargos por tempestivos. 

Nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração interpostos, sempre 

com o 

propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, ou ainda de obrigar o 

prolator a 

manifestar-se sobre algum ponto que, a juízo da parte, não teria sido analisado ou enfrentado. O " 

atravessamento", ou a 

interposição de embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha 

processual, 

suspendendo o prazo para recurso (LJE, art. 50), o que conspira seriamente não só contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (LJE, art. 2º), mas também o da lealdade processual, provocando novas e 

desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados se lhe afigurou suficiente para a formação do convencimento, não está obrigado ao exame 

dos 

demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. 

u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399), nem a responder a questionários sobre meros pontos de fato (RTJ 103/269). 

O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos 

levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 

suficiente 

para a composição do litígio (STJ, 1ª Turma, AI 169.073-SP-AgRG, rel. Min. José Delgado, j. 4/6/98, v. u., DJU 

17/8/98, 

p. 44). Não se pode utilizar os embargos para instaurar nova discussão sobre controvérsia já apreciada (RTJ 

164/793). 

Se a parte deseja que determinado detalhe fático ou argumento jurídico seja considerado, com vistas a uma 

eventual 

modificação do julgado, deve buscar a via própria, nos termos do art. 42 da LJE, valendo salientar que, por 

aplicação 

analógica do art. 515 e parágrafos, do CPC, o recurso devolverá o conhecimento da matéria impugnada à Turma 

Recursal, 

qu e apreciará todas as questões suscitadas e discutidas no processo. 

Por isso, eventuais divergências da parte autora relativamente ao mérito da sentença, ou a detalhes fáticos, ou 

ainda aos 

cálculos de liquidação, devem ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos 
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artigos 

17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas 

também a 

seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo Código e Enunciado nº. 42 do FONAJEF: "Em caso de embargos 

de 

declaração protelatórios, cabe a condenação em litigância de má-fé (princípio da lealdade processual)". 

Isto posto, deixo de conhecer dos embargos. 

Na reiteração, será imposta multa, condenação em honorários por expressa ressalva contida no art. 55, caput, 

primeira 

parte, da LJE, e, se for o caso, oferecida representação para efeitos disciplinares. 

Intimem-se. Prossiga-se no andamento normal do feito. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004300-0 - MARIA IRENE BERNARDO SANCHES MORENO (ADV. SP133888 - MARCIO 

WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito 

os embargos 

ofertados e mantenho a sentença em seus termos. 

Abra-se novo prazo para recurso do requerido. 

Em razão da juntada da procuração ao patrono da parte autora, determino que a secretaria providencie o seu 

cadastro. 

Quanto ao percentual dos honorários do patrono da autora, oportunamente, decidirei sobre a questão. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005296-0 - JOSE ARLINDO STABILE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para reconhecer em favor do autor o direito ao cômputo, para todos os efeitos previdenciários, do 

período de 31 

de dezembro de 1969 a 31 de dezembro de 1971, em que laborou como rurícola, em regime de economia familiar, 

na 

propriedade declinada na petição inicial, independentemente do recolhimento das contribuições 

correspondentes, nos 

termos do que estabelece o artigo 60, inciso X do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

3.048/99. 

Considerando que os recursos contra sentenças dos Juizados Especiais são recebidos, em regra, apenas no efeito 

devolutivo, oficie-se ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para averbação e expedição da 

correspondente certidão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária que, 

com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2008.63.07.000140-0 - FERNANDO HENRIQUE CONDE (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à 

parte autora as 

parcelas referentes ao período entre 18/04/2006 a 18/07/2006; 01/01/2007 a 30/05/2007; 23/07/2007 a 21/09/2007 

do benefício de auxílio-doença, que totalizam R$ 6.870,08 (SEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E 

OITO 

CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2009. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pagamento. 

Condeno o requerido ao pagamento dos honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante 

requisitório, nos 

termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 
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17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004308-9 - ROSA ALICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar a 

parte autora 

o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 22/07/2008 (data do ajuizamento da ação) 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), através da decisão 

20086307004308-9, que implantou o benefício de auxílio doença NB. 146.824.696-5, em razão da verossimilhança 

do 

pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 

Federal ("A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º agosto de 2008, com renda mensal de R$ 415,00, conforme já 

implantado o benefício 146.824.696-5. 

  d) Atrasados: R$ 124,95 (CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), 

correspondente ao valor das diferenças desde a data do ajuizamento da ação (22/07/2008) até a data do início do 

pagamento benefício (01/08/2008), em razão da antecipação dos efeitos da tutela (vide Hiscre). O montante foi 

calculado 

com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000299-0 - MARCOS LUIZ ALEGRE (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 06/11/2006 (DER) 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/11/2008, com renda de R$ 450,36. 

d) Atrasados: R$ 13.575,23 (TREZE MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS) , devidos desde 06/11/2006, data do requerimento administrativo, até outubro de 2008, calculados 

com base 

na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Comunique-se a Corregedoria a prolação a presente sentença. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005869-0 - ANAIR VAZ DE CAMARGO FURTADO (ADV. SP253169 - ADRIANA DE FATIMA 

DONINI 

CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANAIR VAZ DE 

CAMARGO FURTADO 

o benefício de pensão pela morte de sua filha Aparecida Vilma Furtado, com renda mensal inicial de um salário 

mínimo, 

valor referido a abril de 2009. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, e a situação de precariedade financeira da autora, bem assim sua 

idade 

avançada, que a faz destinatária do sistema protetivo contemplado na Constituição Federal (art. 230) e na Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concedo, com fundamento na Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal ("A 
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decisão 

na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"), a medida prevista no art. 

273 do 

CPC. Expeça-se ofício ao EADJ do INSS, para a implantação da pensão por morte, com data de início de 

pagamento em 

1º de abril de 2009, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), 

devida a 

partir do primeiro dia útil após o 31º dia. 

Considerando que a autora renunciou expressamente ao montante excedente a 60 salários mínimos, no valor que 

vigorava 

na data da propositura do pedido, o valor dos atrasados é de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), 

referidos a abril de 2009. Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para cumprimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.005553-5 - CLEUSA MARIA BORGES GOMES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 19/09/2008 ( data do inicio da incapacidade); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009. 

4) Atrasados de 19/09/2008 a 31/12/2008: R$ 1.452,22 (Um mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e vinte e 

dois 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005601-1 - LEONILDE JOSE FONSECA RAPHAEL (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 11/05/2007 ( data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 
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enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009. 

4) Atrasados de 11/05/2007 a 31/12/2008: R$ 8.462,30 (oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta 

centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005603-5 - GERALDA MENDES (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, 

regulamentada 

pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 24/04/2008. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2009. 

4) Atrasados de 24/04/2008 a 30/04/2009 deverão ser calculados pelo Sr. Perito contábil o qual deverá apresentar 

os 

cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, para tanto determino à Secretaria deste Juizado que providencie sua 

intimação. 

Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000441-2 - IRENE OZANETI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de 

auxílio-doença 

sob o nr. 560.684.264-1, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração (20/12/2007) 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01 de janeiro de 2009,com renda mensal de R$ 415,00. 

c) Atrasados: R$ 5.973,49 (CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% 

ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 20/12/2007 

(data da 

cessação do benefício) a 31/12/2008. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial (no caso em tela até 31/03/2009), sob pena de incidir a 

autoridade 

em crime capitulado na Lei nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 

100,00 (cem 

reais) por dia, em caso de desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar 

nova 

perícia administrativa, com obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o 

direito de 

interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada 

quanto a 

esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.005382-0 - JOSE MATHEUS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 
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aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, que passa a ter uma renda 

mensal de R 

$ 761,40 (SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) a partir de março de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da 

Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 6.313,12 (SEIS MIL 

TREZENTOS E TREZE REAIS E DOZE CENTAVOS) até março de 2009, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial 

nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com 

relação 

aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de 

tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código 

Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de 

janeiro de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está 

autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da 

renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de 

permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de 

prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

adote as 

providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, calculada pela Contadoria 

Judicial, e passe a 

efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos 

atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.001055-2 - ANDREIA CRISTINA MARTINELLI DA SILVA (ADV. SP258201 - LUCIANO 

AUGUSTO 

FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a restabelecer a parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, o benefício de auxílio-doença desde a data de sua cessação, ou 

seja, 

12/11/2007. Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da 

presente 

sentença, a renda mensal atual do benefício do autor deverá ser fixada em R$ 1.190,51 em outubro de 2008. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da 

parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e 

pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de outubro de 2008. 

O valor dos atrasados devidos é de R$ 13.892,80 (Treze mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, com juros 

de mora 

de 1% ao mês, que fica fazendo parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício 

requisitório. 
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Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, nos termos do artigo 

6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001698-0 - JOAO BENEDITO RODA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a 

efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos 

valores 

devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e 

devidamente 

atualizados e acrescidos de juros moratórios até outubro de 2008, totalizam R$ 22.800,00 (VINTE E DOIS MIL 

OITOCENTOS REAIS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de 

Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, tendo 

em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do 

art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2005.63.07.003705-2 - ORACI PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos ofertados e altero 

o 

dispositivo da sentença para que passe a constar da seguinte forma: " JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSS a implantar a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos: 

a) Data de Inicio do Benefício (DIB): 01/10/2004. 

b) Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença, a 

renda mensal inicial (RMI) é de 458,84 e a renda mensal atual (RMA) do benefício da parte autora será fixada 

em R$ 

575,34 em março de 2009. 

Todos os demais termos da sentença embargada permanecem inalterados. 

Oficie-se a EADJ para a implantação, no prazo fixado na sentença, com os valores corretos, constantes no 

quadro abaixo. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003131-9 - BENIGNO DOMINGUES NETTO (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS 

PERPETUO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, resultando, conforme os cálculos 

efetuados 

pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 2.007,79 

(DOIS 

MIL SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) atualizada até julho de 2008. 

Com relação aos atrasados, em razão do valor ter ultrapassado o limite previsto para alçada nos Juizados, a 

parte foi 

intimada para se manifestar no sentido de renunciar ou não o excedente a 60 salários-mínimos. Em petição 

anexada aos 

autos em 25/03/2009, a mesma renunciou expressamente ao montante superior ao limite de alçada. 

Destarte, condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena 

de 

seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 22.800,00 

(VINTE E DOIS 

MIL OITOCENTOS REAIS) atualizada até julho de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos 
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termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos 

juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de 

tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para que, no prazo de 15 (quinze) dias proceda à implantação da nova renda mensal, 

com data de 

início de pagamento (DIP) em 1º de agosto de 2008, efetuando o pagamento das diferenças desde então devidas 

mediante complemento positivo, tudo sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 273 do CPC, fixo 

em R$ 

100,00 (cem reais). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001482-6 - ROSA DE ARO MIRAS (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, que passa a ter uma renda 

mensal de R 

$ 698,07 (SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SETE CENTAVOS) a partir de março de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da 

Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 234,18 (DUZENTOS 

E 

TRINTA E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) até fevereiro de 2009, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial 

nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com 

relação 

aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de 

tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código 

Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de 

janeiro de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está 

autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da 

renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de 

permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de 

prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

adote as 

providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, calculada pela Contadoria 

Judicial, e passe a 

efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos 

atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.003955-4 - NELSON BALBINO DOS SANTOS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar em favor da autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de 

R$ 50,00 

(cinquenta reais) enquanto durar o descumprimento, o benefício assistencial de prestação continuada de um 

salário 

mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a data do 

requerimento administrativo, ou seja, 06/06/2008. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, o pagamento das 

parcelas 

vencidas, as quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 2.948,50 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) até janeiro de 2009. 

Concedo de ofício a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que, presente o fumus boni iuris em razão 

da 

procedência da demanda, o periculum in mora resulta da condição de hipossuficiência econômica da autora. 

Oficie-se ao 

INSS para implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, consignando-se o prazo e a 

multa acima 

estabelecidos. A medida antecipatória ora deferida não abrange o pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

 

2007.63.07.004221-4 - ELAINE APARECIDA GRIGOLATO (ADV. SP238163 - MARCO ANTONIO TURI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, conheço dos embargos, por tempestivos, e 

lhes dou 

provimento, tão somente para alterar o montante apurado a titulo de atrasados, fixando-os em R$ 1.461,71 ( um 

mil, 

quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e um centavos), mantendo, todavia, inalterada a parte dispositiva do 

julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005002-8 - AUGUSTO REMOLI (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, que passa a ter uma renda 

mensal de R 

$ 1.088,95 (UM MIL OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) a partir de março de 

2009. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da 

Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 9.950,60 (NOVE 

MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS) até março de 2009, conforme apurado 

pela 

Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos 

do art. 

406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de 

janeiro de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está 

autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição 
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anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da 

renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de 

permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de 

prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

adote as 

providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, calculada pela Contadoria 

Judicial, e passe a 

efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos 

atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.002006-5 - WALDIR JOSE DE SOUZA (ADV. SP233988 - AUREA ZACARIAS PORTES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de- 

contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, que 

passa a ter 

uma renda mensal de R$ 1.685,53 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E 

TRêS 

CENTAVOS) a partir de março de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da 

Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 20.904,26 (VINTE 

MIL 

NOVECENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) até março de 2009, conforme apurado pela 

Contadoria 

Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. Com 

relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade 

de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do 

Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de 

janeiro de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está 

autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da 

renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de 

permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de 

prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

adote as 

providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, calculada pela Contadoria 

Judicial, e passe a 

efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos 

atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.001076-6 - MARIA JOSE DE SANTANA LENHA -ME (ADV. SP111165 - JOSE ALVES BATISTA 

NETO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que possa legitimar, em relação à autora, 

a retenção 

de contribuição previdenciária que trata o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, na redação que lhe deu a Lei nº 9.711/98. 

 

2008.63.07.002331-5 - NELO CARIOLA (ADV. SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão 

do 

demandante, por isso condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar em favor 

da parte 

autora o benefício de auxílio-doença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do mês de março, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o 

trânsito em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do 

art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. 

O benefício será implantado conforme segue: 

a) Termo inicial: 21/12/2007; 

b) Implantação: 15 (quinze) dias, em razão da tutela antecipada concedida. 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º março de 2009 com renda mensal de R$ 2.073,36 (dois mil e setenta e 

três reais e trinta e seis centavos); 

d) Atrasados: R$ 33.085,37 (TRINTA E TRêS MIL OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS) 

atualizado para março de 2009, correspondente ao valor das diferenças do período de 21/12/2007 a 28/02/2009, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância 

de má-fé 

(CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004431-4 - OLAVO CORREIA JUNIOR (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

UNIÃO 
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FEDERAL (AGU) . Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora condenando a 

União Federal 

a restabelecer, em favor da parte autora, o direito ao gozo de férias anuais de 60 dias, observando-se, quanto à 

marcação 

dos períodos de fruição, os interesses da Administração Pública, dentro do legítimo exercício do poder 

discricionário, sem 

prejuízo da incidência do disposto no art. 80 da Lei nº. 8.112/90, em sua atual redação, bem como ao pagamento 

referente ao terço constitucional de férias, que, conforme cálculos apurados pela contadoria judicial totalizou R$ 

13.264,42 

(TREZE MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) até 

outubro de 2008, 

valor esse já devidamente atualizado nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Juros de 

mora de 0,5% ao mês, desde a citação, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005339-3 - CLAUDIO LUCIANO COUTINHO (ADV. SP201036 - JOÃO FRANCISCO JANOUSEK) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Por tais razões, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, 

condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA a indenizar CLAUDIO LUCIANO COUTINHO, 

fixando o quantum 

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser acrescido de: 

a) atualização monetária, a partir do mês seguinte ao da prolação desta sentença, até a data do efetivo 

pagamento, 

adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do CJF; 

b) juros de mora, a contar da citação até a data do efetivo pagamento, de 1% ao mês, conforme art. 406 do 

Código Civil e 

Enunciado nº. 20 da Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal 

("A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou 

seja, 1% (um 

por cento) ao mês"). 

Com o trânsito em julgado, a ré será intimada a proceder na forma do que dispõe o art. 475-J do Código de 

Processo Civil, 

efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito do montante da condenação, sob pena de multa de 10% (dez 

por 

cento) e de expedição de mandado de penhora da quantia. Realizado o depósito, expedir-se-á em seguida o ofício 

de 

levantamento. 

Feito o levantamento, dê-se baixa dos autos no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005393-9 - MARIA LUIZA BONALUME KLEIN (ADV. SP031955 - MIRIAN VIANA GUEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar a MARIA LUIZA BONALUME KLEIN o 

benefício de pensão 

por morte, no valor de um salário mínimo mensal. 

Considerando que a autora renunciou expressamente ao montante que excedia a 60 salários mínimos, conforme 

petição 

anexada aos autos virtuais, o valor da condenação é de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), que 

corresponde a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido. 

Considerando a verossimilhança do pedido e o caráter alimentar do benefício vindicado, entendo presentes os 

requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, e, aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 

Federal 

("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"), concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao EADJ para que implante o benefício de pensão por morte, 

com 

data de início de pagamento (DIP) em 1º de abril de 2009, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 
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100,00 

(cem reais). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório dos atrasados. 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000582-9 - ANSELMO POLONIO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir ao autor as contribuições pagas 

na condição 

de contribuinte facultativo, no período de 21 de fevereiro de 2005 a 23 de novembro de 2007, demonstradas pelos 

documentos juntados à inicial, devidamente acrescidos de atualização monetária, conforme Resolução nº 

561/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado (Código Civil, 

art. 406, c.c. 

art. 161, § 1º, e art. 167, § único, ambos do CTN; Súmula nº 188 do Superior Tribunal de Justiça). 

A apuração do quantum debeatur será realizada oportunamente, após o trânsito em julgado da sentença, 

aplicando-se ao 

caso o Enunciado nº 32 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: "A decisão que contenha os 

parâmetros de 

liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95". 

Não havendo impugnação aos cálculos da Contadoria, expeça-se ofício requisitório. Toda e qualquer 

impugnação haverá 

de estar fundamentada, em termos claros e precisos, e será instruída com memória de cálculo, sob pena de 

aplicação das 

sanções por litigância de má-fé. 

Ficam as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto à sentença deverá ser manifestado na via 

recursal própria. 

Embargos de declaração protelatórios ou com finalidade infringente serão igualmente sancionados com as 

penalidades 

previstas para a litigância de má-fé (artigos 14, 17 e 18 do CPC). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2008.63.07.005624-2 - DANUBIA RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de 

que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes 

termos: 

1) termo inicial: 11/01/2008. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009. 

4) Atrasados de 11/01/2008 a 31/12/2009: R$ 5.057,16 (Cinco mil, cinqüenta e sete reais e dezesseis centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 
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5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005715-5 - ANNA DE LOURDES FERREIRA MANTOVANINI (ADV. SP230304 - ANA KARINA 

CARDOSO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de 

que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes 

termos: 

1) termo inicial: 21/08/2008. (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009. 

4) Atrasados de 21/08/2008ª 31/12/2008: R$ 1.856,77 (Um mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e setenta e sete 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001648-7 - MARIA WILMA BAGIONI LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 

(sessenta) dias 

após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as 

quais 

totalizam R$ 24.411,15 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E ONZE REAIS E QUINZE 

CENTAVOS) atualizada 

até outubro de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho 

de 

Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados 

em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, 

parágrafo 
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único, da Lei 8.212/91. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001758-3 - JOSE APARECIDO DE GODOY (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 

560.465.325-6 desde 01/04/2007 até 06/05/2008 e conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, 

a partir de 25/07/2008 conforme segue: 

a) Restabelecer auxílio-doença: NB 560.465.325-6 e DIP : 01/04/2007 com DCB em 06/05/2008. 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Converter auxílio-doença NB: 31/530.184.484-5 em aposentadoria por invalidez com DIB em 25/07/2008 e 

Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de novembro de 2008 com renda mensal de R$ 711,28; 

d) Atrasados: R$ 11.408,77 (ONZE MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS), 

devidos desde 01/04/2007, data da cessação do benefício NB 560.465.325-6, até novembro de 2008, calculados com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004765-0 - MARIA APARECIDA MORALES DE ANGELO (ADV. SP021350 - ODENEY 

KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, recebo os embargos de 

declaração, por 

tempestivos, e dou-lhes provimento para, atribuindo-lhes excepcionalmente efeitos infringentes, conforme 

fundamentação 

acima adotada, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO e condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

a conceder à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

a) Termo inicial: 20/11/2007 (data da citação). 
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b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de março de 2008 com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 1.339,88 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) , 

devidos desde 20/11/2007, data da citação, até fevereiro de 2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, 

do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005754-4 - SANTA VICENTE BERTOLUCCI (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, 

regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 09/06/2008. (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009. 

4) Atrasados de 09/06/2008 a 31/12/2008: R$ 2.905,72 (Dois mil, novecentos e cinco reais e setenta e dois 

centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 
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1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005707-6 - MARINA MARQUES BASTOS (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, 

regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 18/09/2008. (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009. 

4) Atrasados de 18/09/2008a 31/12/2008: R$ 1.466,66 (Um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005708-8 - IVONE GALLI VARASQUIM (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, 

regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 18/09/2008. (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1013/1294 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009. 

4) Atrasados de 18/09/2008 a 31/12/2008: R$ 1.466,66 (Um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

seis 

centavos) conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003166-6 - VALERIA LUIZA BERALDO (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora condenando a 

União Federal 

a restabelecer, em favor da parte autora, o direito ao gozo de férias anuais de 60 dias, observando-se, quanto à 

marcação 

dos períodos de fruição, os interesses da Administração Pública, dentro do legítimo exercício do poder 

discricionário, sem 

prejuízo da incidência do disposto no art. 80 da Lei nº. 8.112/90, em sua atual redação, bem como ao pagamento 

referente ao terço constitucional de férias, que, conforme cálculos apurados pela contadoria judicial totalizou R$ 

13.970,11 

(TREZE MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS E ONZE CENTAVOS) até março de 2009, valor esse já 

devidamente 

atualizado nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 0,5% ao mês, 

desde 

a citação, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001000-0 - JOVEM MARIA DE JESUS (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo 

autor, que 

pede a manifestação deste Juízo a respeito de da comunicação feita por ele em petição anexada aos autos virtuais 

em 

04/07/2008, na qual comunicou o falecimento de seu cônjuge em 23/05/2008, fato que ensejou a concessão do 

benefício de pensão por morte, com DIB em 02/06/2008, sob o nº 146.491.769-5. 

Afirma a parte autora que em razão da concessão do benefício de pensão por morte faria jus ao pagamento do 

benefício 

assistencial apenas no período de 27/07/2006 (DER) até a véspera do óbito de seu conjuge (22/05/2008), vez que a 

legislação específica veda a cumulação do benefício assistencial com qualquer outro benefício. 

Decido. 

Verifico a ocorrência da alegada omissão na sentença nº 6307004371/2008, proferida em 02/09/2008. 

Assim sendo, conheço dos embargos de declaração, alterando a parte dispositiva da sentença para conceder a 

parte 

autora o benefício de Assistencial apenas no período de 27/07/2006 (DER) até a véspera do óbito de seu conjuge 

(22/05/2008). 

Intime-se a Sra. Perita contábil, Natália Palumbo, para que apresente laudo pericial contábil complementar 

abrangendo o 

período acima indicado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Revogo a antecipação de tutela concedida. 

Oficie-se à EADJ, para as providências. 

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que 

qualquer 
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inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, sob pena de 

imposição das 

sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

 

2008.63.07.002210-4 - SOLANGE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de 

que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes 

termos: 

1) termo inicial: 08/09/2006 (DER). 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009 

4) Atrasados de 08/09/2006 a 31/12/2008: R$ 12.180,51 (DOZE MIL CENTO E OITENTA REAIS E 

CINQüENTA E UM 

CENTAVOS) conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do 

CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004293-0 - JOSIANE IZABEL RIBEIRO DE MIRANDA FRAGNAN (ADV. SP038423 - PEDRO 

CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar 

à parte 

autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor 

de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 21/09/2007 (DRE); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 
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3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2009 

4) Atrasados de 21/09/2007 a 31/12/2008: R$ 6.747,56 (SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E SETE 

REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na 

Resolução nº. 

561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se 

ofício 

requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003492-8 - CATARINA ALBACETE MORAES PALUDETTO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA) ; CELSO PALUDETTO(ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA); LUIZ 

APARECIDO PALUDETO 

(ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA); LAZARO DONIZETI PALUDETTE(ADV. SP210327-

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA); SANDRA REGINA PALUDETTO(ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA); 

SILVANA 

APARECIDA PAULUDETTO ANTONANGELO(ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA); 

SILMARA 

PALUDETTO(ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA); MARIA JOSE PALUDETTO 

COUTO(ADV. SP210327- 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a pagar aos autores, no prazo de 60 (sessenta) 

dias após 

a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as 

quais 

totalizam R$ 8.131,52 (OITO MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) até 

março de 

2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. A viúva do falecido, senhora Catarina Albacete Moraes Paludetto receberá 

a quantia 

de R$ 4.065,76 (QUATRO MIL SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), 

correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) das diferenças apuradas. O restante, deverá ser rateado entre os demais herdeiros. Com 

relação aos 

juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de 

tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código 

Civil. 

       Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 

25 de janeiro 

de 2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está 

autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da 

renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de 

permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de 

prescrição, 
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bem como desistir de recurso já interposto. 

         Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.004705-4 - LUIZ FABIANO VICENTE (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos 

ofertados e 

altero o dispositivo da sentença para que passe a constar da seguinte forma: 

 "JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o 

pedido DE 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, sob o NB 560.014.074-2, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alterações 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da sentença 

anteriormente prolatada, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos 

do 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de janeiro de 2008; 

d) Atrasados: R$ 10.509,39 (DEZ MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

devidos 

desde 04/12/2006, data da cessação a 31/12/2007, data anterior a implantação do benefício em razão da 

antecipação 

dos efeitos da tutela. O montante de atrasados foram atualizado até fevereiro de 2009 e calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada pela 

Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e-) A renda mensal inicial referente ao montante dos atrasados apurados é de R$ 633,56 em dezembro de 2006. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal." 

Todos os demais termos da sentença embargada permanecem inalterados. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000508-8 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de embargos de declaração manejados por 

ANTONIO 

JOSÉ DOS SANTOS contra a sentença proferida. Requer que este Juízo se pronuncie sobre a ocorrência de 

prescrição. 

Alega ter pleiteado, na inicial, que a condenação considerasse prescritas apenas as parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que 

precedeu a data do requerimento administrativo. 

Decido. 

A sentença reconheceu como prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a 

propositura do 

pedido, nos termos da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição 

atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

Todavia, o autor havia requerido expressamente na petição inicial que, em caso de procedência do pedido, as 

diferenças 

fossem pagas desde 5 anos anteriores ao requerimento administrativo. 

Pela análise do processo administrativo, vê-se que o autor, em 11 de maio de 1999, protocolou requerimento de 

revisão da 

renda mensal de seu benefício. Este pedido, anos depois, ainda não havia sido apreciado pelo INSS, o que levou o 

autor 

a ajuizar a presente ação. 

De fato, não corre prescrição durante o trâmite de apreciação do pedido administrativo, como dispõe o artigo 4º 
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do Decreto 

nº 20.910/32, verbis: "Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no 

pagamento da 

dívida, considerada líquida, tiver as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la." O 

processo 

administrativo sequer chegou a ser encerrado, porque o INSS não decidiu o pedido de revisão formulado em 

1999. A 

presente ação foi protocolizada em janeiro de 2008, não se consolidando, pois, o prazo prescricional. 

Como é sabido, em princípio não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que a pretexto de 

esclarecer ou 

completar o julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo (Código de Processo Civil e Legislação Processual 

em Vigor, 

Theotonio Negrão, 37ª. ed., p. 623, nota 6 ao artigo 535 do CPC). 

Todavia, o STF sempre admitiu embargos de declaração com maior amplitude que os outros tribunais, e, 

atualmente, esse 

maior elastério do recurso vai se tornando pacífico nas demais Cortes judiciárias do País, de modo que, 

excepcionalmente, 

permite-se que esse recurso modifique a decisão embargada. A esse respeito, já se decidiu que "a atribuição de 

efeitos 

infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, 

contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária" (STJ - EEAARE 

200300919405 

- (556088 PB) - 3ª T. - Relª. Minª. Nancy Andrighi - DJU 29.08.2005 - p. 330). 

Tenho adotado tal entendimento com muita parcimônia, de modo a não lhe dar indevido elastério e reservá-lo a 

casos 

excepcionais, em que a modificação do decisum se revele imperativa, diante das circunstâncias de cada caso 

concreto. 

Tenho que a presente hipótese se reveste desse caráter de excepcionalidade. 

Todavia, os embargos não merecem integral acolhimento, uma vez que somente em 1999 (fls. 53 do processo 

administrativo) é que ele apresentou ao INSS os documentos que lhe dariam direito à pretendida revisão. Como 

tais 

documentos, originariamente, não estavam em poder do INSS, não se pode atribuir à autarquia a sua não 

apreciação 

quando do recebimento do pedido inicial de aposentadoria. 

Por tais razões, conheço dos embargos e lhes dou parcial provimento, para fixar o termo inicial dos efeitos 

financeiros da 

revisão em 11 de maio de 1999. 

À Contadoria, para reformulação dos cálculos, consoante os critérios ora estabelecidos, no prazo de 20 (vinte) 

dias. 

Reabra-se o prazo para recurso. 

 

2008.63.07.005336-8 - JADIR DOS SANTOS MAIA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 16/09/2008. (data da propositura da ação.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/11/2008. 

4) Atrasados de 16/09/2008 a 31/10/2008: R$ 638,45 (Seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 
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conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

O benefício será pago pelo prazo de 6 (seis) meses, suficiente, segundo a perícia médica, para que o autor se 

recupere e 

volte a exercer atividade laborativa, uma vez que ainda se encontra em plena idade produtiva. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001052-7 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de 

auxílio-doença 

sob o nr. 131.780.259-1, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01 de agosto de 2008 com renda mensal de R$ 418,10 

c) Atrasados:R$ 2.790,55 (DOIS MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS) , 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 15/01/2008 (data da 

cessação do benefício) a 31/07/2008, data anterior a DIP. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial (no caso em tela até 31/03/2009), sob pena de incidir a 

autoridade 

em crime capitulado na Lei nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 

100,00 (cem 

reais) por dia, em caso de desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar 

nova 

perícia administrativa, com obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o 

direito de 

interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada 

quanto a 

esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 
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h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2006.63.07.003270-8 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA (ADV. SP170263 - MARCIO FERNANDO 

CHIARATO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Posto isso, dou parcial provimento aos embargos, sanando apenas a omissão 

referente à 

prescrição, mantendo inalterados todos os demais termos da sentença. 

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que 

qualquer 

inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria. 

 

2006.63.07.003893-0 - CARLOS EDUARDO SPRICIDO (ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum 

Nacional dos 

Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 3 

8, 

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando União Federal a restituir à 

parte 

autora o montante recolhido a maior, a título de contribuição ao FUSEX, nos termos estabelecidos nesta 

sentença. 

Após o trânsito em julgado, a Contadoria Judicial calculará o valor devido, no prazo de 30 (trinta) dias, desde 

17/08/1996 

até 01/04/2001, com atualização monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

e 

juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a 

contar do 

trânsito em julgado da sentença (Código Tributário Nacional, art. 167, § único; Súmula nº 188 do Superior 

Tribunal de 

Justiça), expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Extingo o processo, com resolução de mérito, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório 

deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria (art. 41, § 1º da Lei nº 9.099/95). Embargos de 

declaração que 

busquem efeito infringente ou que forem tidos como protelatórios serão sancionados com a litigância de má-fé 

(art. 17, 

inciso VII do CPC). 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005464-6 - ANA JULIA ALVES FRATI (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar o benefício de auxílio-reclusão a ANA JÚLIA ALVES 

FRATI, menor 

impúbere, ora representada por sua mãe MARINA BASSAN ALVES, com termo inicial em 23 de fevereiro de 

2007. 

Presentes estão os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela. Há prova inequívoca, a conferir 

verossimilhança ao pedido, alicerçado em jurisprudência e precedente sumular. Além do mais, trata-se de 

menor, cujos 

direitos previdenciários são protegidos pela Constituição e pela legislação especial (CF/88, art. 227, § 3º, inciso II; 
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Lei nº 

8.069/90), além do que o benefício ora pleiteado tem nítido caráter alimentar, necessário, portanto, à subsistência 

da parte 

autora. 

 Por todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

contados do recebimento do ofício, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de abril de 2009, sob pena de 

multa 

diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Oficie-se à EADJ. 

Uma vez implantado o benefício, a representante legal da autora apresentará ao INSS, trimestralmente, atestado 

de que o 

instituidor continua recluso. Em caso de fuga, o benefício será suspenso (Regulamento da Previdência Social, 

aprovado 

pelo Decreto nº 3.048/99, art. 117, § 1º e 2º). 

Fica a representante legal da menor advertida de que os valores recebidos devem ser integralmente aplicados no 

atendimento das necessidades da parte autora (alimentação, vestuário, material escolar, medicamentos etc.), e 

que a falta 

de comprovação dessa regular aplicação poderá acarretar conseqüências no âmbito penal. O Ministério Público 

Federal 

poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas. 

Aplico ao caso o Enunciado nº 32 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF ("A decisão 

que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"). Os 

cálculos 

dos atrasados serão elaborados pela Contadoria deste Juizado após o trânsito em julgado, abrangendo o período 

de 23 de 

fevereiro de 2007 a 31 de março de 2009, com base nos índices da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da menor ANA JÚLIA ALVES FRATI, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, 

que só 

serão liberados quando atingida a maioridade, ou na medida da sua necessidade (tratamento médico, 

medicamentos etc). 

Eventuais liberações antes da maioridade, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização 

judicial 

(alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante 

apresentação de 

justificativa idônea, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime 

previsto no 

artigo 168 do Código Penal, com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), 

ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.07.004738-8 - OSVALDO PRUDENTE DA FONSECA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos 

ofertados e 

altero o dispositivo da sentença para que passe a constar da seguinte forma: 

"JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar a 

parte autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 14/12/2007; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), em razão da 

verossimilhança 

do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 

Federal 

("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 
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c) Atrasados: Não há atrasados a serem recebidos, pois a data do inicio do benefício e a data do início do 

pagamento deve ser 14/12/2007, conforme determinado na perícia médica. Portanto, fica expressamente anulada 

o valor 

de atrasados determinados na sentença originária. 

d) Os valores recebidos em decorrência da antecipação dos efeitos da tutela, ou seja, no período de 01/11/2007 a 

14/12/2007, não poderão ser descontados do autor, por se tratar de verbas alimentícias. 

Todos os demais termos da sentença embargada permanecem inalterados. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001070-9 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de 

auxílio-doença 

sob o nr. 560.407.100-1, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão 

6307003719/2008, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do 

enunciado 

da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em 

causa de 

natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01 de agosto de 2008 com renda mensal de R$745,12. 

c) Atrasados: R$ 9.098,44 (NOVE MIL NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 22/05/2007 (data da 

cessação do benefício) a 30/04/2008, data anterior a DIP do NB 530.946.200-3. Expeça-se oportunamente o ofício 

requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial (no caso em tela até 31/03/2009), sob pena de incidir a 

autoridade 

em crime capitulado na Lei nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 

100,00 (cem 

reais) por dia, em caso de desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar 

nova 

perícia administrativa, com obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o 

direito de 

interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada 

quanto a 

esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 
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VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004530-6 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em 

favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte 

integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 15.252,68 (QUINZE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 

SESSENTA E 

OITO CENTAVOS) até março de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 

do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, 

observo que 

estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao 

que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.004076-3 - JOSE DE PAULA LIMA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS a implantar em favor da autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 

(quinhentos 

reais) enquanto durar o descumprimento, o benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo 

previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a data do requerimento 

administrativo, 

ou seja, 14/04/2008. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, o pagamento das 

parcelas 

vencidas, as quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 3.780,09 (TRêS MIL SETECENTOS 

E 

OITENTA REAIS E NOVE CENTAVOS) , fixando a DIP em 01/01/2009. 

Concedo de ofício a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que, presente o fumus boni iuris em razão 

da 

procedência da demanda, o periculum in mora resulta da condição de hipossuficiência econômica da autora. 

Oficie-se ao 

INSS para implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, consignando-se o prazo e a 

multa acima 

estabelecidos. A medida antecipatória ora deferida não abrange o pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se 

o 

Ministério Público Federal. Registre-se. Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da 

sentença. 

 

2008.63.07.003208-0 - ROGERIO SOARES FRANCO (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado 

pela parte autora. Todavia, considerando que já houve o cumprimento da obrigação de fazer, conforme 

demonstra decisão 

anexada no arquivo de provas em 05/06/2008, bem como comprovante apresentado pela parte do saque do valor 

pretendido (petição com data de 13/10/2008), dê-se baixa nos autos, após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004599-9 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela 

Contadoria 

Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 985,27 (NOVECENTOS 

E 

OITENTA E CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) ) atualizada até abril de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

seqüestro, o 

pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 13.916,18 (TREZE MIL 

NOVECENTOS 

E DEZESSEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) atualizada até abril de 2009, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial 

nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com 

relação 

aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de 

tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código 

Civil. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para que, no prazo de 30 (trinta) dias proceda à implantação da nova renda mensal, 

com data de 

início de pagamento (DIP) em 1º de abril de 2009, efetuando o pagamento das diferenças desde então devidas 

mediante 

complemento positivo, tudo sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 273 do CPC, fixo em R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003144-7 - JOSE VICENTE DELFINO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer em favor da 

parte autora o 

direito à conversão, em tempo de atividade comum, dos períodos de 29/05/1972 a 07/07/1974 e de 12/07/1974 a 

31/12/2003, em que laborou em atividades sob condições hostis à saúde, conforme fundamentação contida nesta 

sentença, e, considerando que implementou o tempo de contribuição necessário, condeno o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar-lhe a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com 

renda mensal, 

em valor atualizado para janeiro/2008, de R$ 974,11 (Novecentos e setenta e quatro reais e onze centavos), 

conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que fica a fazer parte integrante deste julgado. 

Tendo em vista a expressa renúncia do autor ao montante dos atrasados que excedia a 60 salários mínimos até o 

mês da 

propositura da demanda, o montante da condenação totaliza R$ 23.207,16 (vinte e três mil, duzentos e sete reais 

e 

dezesseis centavos), valor referido a janeiro de 2008. 

Os cálculos da Contadoria foram elaborados consoante as diretrizes da Resolução nº. 561/2007 do CJF, com 

juros de 

mora de 1% ao mês. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006110-9 - SALETE LEITE DE GODOI MORENO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) ; 

MIGUEL MORENO(ADV. SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar e pagar a SALETE LEITE DE GODOI MORENO e MIGUEL MORENO o 

benefício de pensão 

pela morte de seu filho Celso Donizete Moreno, com termo inicial em 6 de março de 2005 (data do óbito) e renda 

mensal de 

um salário mínimo. Considerando o caráter alimentar do benefício, e a idade avançada dos autores, que os faz 

destinatários do sistema protetivo contemplado na Constituição Federal (art. 230) e na Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do 

Idoso), concedo, com fundamento na Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"), a medida prevista no art. 273 do CPC. Expeça-se 

ofício ao 

EADJ do INSS, para a implantação da pensão por morte, com data de início de pagamento em 1º de abril de 

2009, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), devida a partir do 

primeiro dia útil 

após o 31º dia. Os atrasados devidos até 31 de março de 2009, calculados pela Contadoria desta Subseção, com 

base na 

Resolução nº 561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, totalizam R$ 27.281,40 (vinte 

e sete 

mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta centavos), valor referido a abril de 2009. Oportunamente, expeça-se 

requisitório. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Ficam concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Oficie-se à EADJ/Bauru para cumprimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

2009.63.07.000255-9 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI); CAIXA SEGURADORA(ADV. 

SP225668-ERICA DAL 

FARRA). Pelo exposto, determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-

2006, que a 

Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo 

competente, 

procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo a Justiça Comum de Botucatu S.P. S.P., com as nossas homenagens. 

Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Intimem-se. 

 

2008.63.07.000232-4 - MAURO SANTO SPILARI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Como é sabido, as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais 

Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação de competência dos Juizados, 

deveria 

prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: "O valor da causa, quando a demanda envolver 

parcelas 

vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/01". 

Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, para efeito 

de 

alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de 

precatório nos 

Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos (art. 17, 

§ 4º da 

Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu crédito 

mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 2008, decidiu-

se, por 

maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito daquele Colegiado. 

Preferiu-se 

seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Naquela Corte, o 
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entendimento é o 

de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os Juizados Especiais, há de se 

seguir 

os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, incluindo os atrasados no cálculo. 

A esse 

respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que envolvam prestações vencidas e 

vincendas, 

o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o 

cálculo 

das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 200561050109417/SP, 7ª Turma, decisão de 

30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 16/7/2008). 

Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre Juizados Especiais 

Federais e 

Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª Seção daquela Corte, 

juntamente 

com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES (TRF/3ª Região, Terceira 

Sessão, 

Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 24/1/2008, DJU de 11/03/2008, p. 

231). 

Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, superará em 

muito a 

quantia equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido. 

É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação nele 

contida. 

Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que venho 

perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual 

recurso, na 

anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou 

Estadual, 

conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a demora 

da 

decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. 

Estas 

ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

Assim sendo, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, determino que a 

Secretaria 

deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, 

procedendo 

na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo a Justiça Federal de Jaú S.P., com as nossas homenagens. 

Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Intimem-se. 

 

2007.63.07.005334-0 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Recebo os embargos por tempestivos. 

Verifico que na data da propositura da presente ação (18/12/2007) o montante a que faria jus a parte autora (R$ 

30.443,19) até aquela data já ultrapassava, em muito, a 60 salários mínimos (R$ 22.800,00). 

Este Juízo estava adotando a tese de que seria possível a renúncia do excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

até a 

propositura da presente ação, no entanto, o entendimento das Turmas Recursais se firmou no sentido de que o 

cálculo 

para efeito de determinação da competência do JEF leva em conta não apenas o valor das doze parcelas 

vincendas, mas 

também a soma do montante apurado a título de atrasados. 

Nesse contexto, a afirmação, contida na decisão embargada, de que não teria havido renúncia ao excedente a 60 

salários 

mínimos não influenciava na conclusão de que o valor da causa superava a alçada do Juizado. 

Isto posto, deixo de conhecer dos embargos. 

Intimem-se. Prossiga-se no andamento normal do feito. 

Botucatu, data supra. 
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2008.63.07.000250-6 - JOSE OLIVEIRA E SILVA FILHO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Como é sabido, as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais 

Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação de competência dos Juizados, 

deveria 

prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: "O valor da causa, quando a demanda envolver 

parcelas 

vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/01". 

Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, para efeito 

de 

alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de 

precatório nos 

Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos (art. 17, 

§ 4º da 

Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu crédito 

mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 2008, decidiu-

se, por 

maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito daquele Colegiado. 

Preferiu-se 

seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Naquela Corte, o 

entendimento é o 

de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os Juizados Especiais, há de se 

seguir 

os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, incluindo os atrasados no cálculo. 

A esse 

respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que envolvam prestações vencidas e 

vincendas, 

o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o 

cálculo 

das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 200561050109417/SP, 7ª Turma, decisão de 

30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 16/7/2008). 

Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre Juizados Especiais 

Federais e 

Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª Seção daquela Corte, 

juntamente 

com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES (TRF/3ª Região, Terceira 

Sessão, 

Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 24/1/2008, DJU de 11/03/2008, p. 

231). 

Desse modo, para efeito de determinação da competência do Juizado Especial Federal, deve-se somar o montante 

dos 

atrasados devidos até a data da propositura do pedido com o valor correspondente a 12 (doze) prestações 

vincendas do 

benefício pleiteado. Se a soma de tais valores ultrapassar o limite previsto no artigo 3º da LJEF, a competência 

será da 

Vara Federal Comum ou da Vara Estadual Comum, conforme o caso, e não do Juizado Especial Federal. 

Pelo que se tem decidido, a parte não poderá renunciar ao montante excedente a 60 (sessenta) salários mínimos 

para 

efeito de firmar a competência do JEF. É que isso implicaria a possibilidade de ficar ao arbítrio da parte autora 

a fixação do 

Juízo competente, o que contraria as regras processuais, segundo as quais tal determinação é privativa da lei. A 

renúncia 

ao montante excedente a 60 (sessenta) salários mínimos só é viável para efeito de possibilitar o pagamento pela 

via do 

requisitório, de forma mais célere (artigo 17, § 4º da LJEF), mas não para fins de determinar o órgão judiciário 

competente 

para processar e julgar a demanda. 

Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, superará a 

quantia 

equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido. 
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É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação nele 

contida. 

Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que venho 

perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual 

recurso, na 

anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou 

Estadual, 

conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a demora 

da 

decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. 

Estas 

ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

Assim sendo, decido aderir a tais posicionamentos majoritários, e determino, com fundamento no que dispõe o 

artigo 12, § 

2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste 

processo 

virtual, para remessa ao Juízo competente, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo à Comarca da Justiça Estadual de Barra Bonita S.P., com as nossas homenagens. 

Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Intimem-se. 

 

2008.63.07.000677-9 - ADELAIDE APARECIDA AMBROSIO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Como é sabido, as Turmas Recursais 

dos Juizados 

Especiais Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação de competência dos 

Juizados, 

deveria prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: "O valor da causa, quando a demanda 

envolver 

parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3º, § 2º, 

da Lei 

n.º 10.259/01". 

Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, para efeito 

de 

alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de 

precatório nos 

Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos (art. 17, 

§ 4º da 

Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu crédito 

mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 2008, decidiu-

se, por 

maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito daquele Colegiado. 

Preferiu-se 

seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Naquela Corte, o 

entendimento é o 

de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os Juizados Especiais, há de se 

seguir 

os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, incluindo os atrasados no cálculo. 

A esse 

respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que envolvam prestações vencidas e 

vincendas, 

o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o 

cálculo 

das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 200561050109417/SP, 7ª Turma, decisão de 

30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 16/7/2008). 

Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre Juizados Especiais 

Federais e 

Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª Seção daquela Corte, 

juntamente 

com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES (TRF/3ª Região, Terceira 

Sessão, 
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Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 24/1/2008, DJU de 11/03/2008, p. 

231). 

Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, superará a 

quantia 

equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido. 

É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação nele 

contida. 

Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que venho 

perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual 

recurso, na 

anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou 

Estadual, 

conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a demora 

da 

decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. 

Estas 

ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

Assim sendo, declino da competência para processar e julgar o pedido e determino, com fundamento no que 

dispõe o 

artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes 

deste 

processo virtual, para remessa ao Juízo competente, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo a Justiça Federal de Jaú S.P., com as nossas homenagens. 

Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Intimem-se. 

 

2007.63.07.001518-1 - JOAO MARQUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "Desta forma, 

designo audiência 

de instrução e julgamento para o dia 30/06/2009 às 10:00 horas. 

Intimem-se com urgência." 

 

2007.63.07.001213-1 - JORGE LUIZ MAZZETTO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Como é sabido, as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais 

Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação de competência dos Juizados, 

deveria 

prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: "O valor da causa, quando a demanda envolver 

parcelas 

vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/01". 

Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, para efeito 

de 

alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de 

precatório nos 

Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos (art. 17, 

§ 4º da 

Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu crédito 

mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 2008, decidiu-

se, por 

maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito daquele Colegiado. 

Preferiu-se 

seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Naquela Corte, o 

entendimento é o 

de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os Juizados Especiais, há de se 

seguir 

os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, incluindo os atrasados no cálculo. 

A esse 

respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que envolvam prestações vencidas e 
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vincendas, 

o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o 

cálculo 

das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 200561050109417/SP, 7ª Turma, decisão de 

30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 16/7/2008). 

Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre Juizados Especiais 

Federais e 

Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª Seção daquela Corte, 

juntamente 

com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES (TRF/3ª Região, Terceira 

Sessão, 

Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 24/1/2008, DJU de 11/03/2008, p. 

231). 

Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, superará a 

quantia 

equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido. 

É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação nele 

contida. 

Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que venho 

perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual 

recurso, na 

anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou 

Estadual, 

conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a demora 

da 

decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. 

Estas 

ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

Assim sendo, determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a 

Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo 

competente, 

procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo à Vara da Justiça Federal em Jaú (SP), com as nossas homenagens. 

Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Intimem-se. 

 

2008.63.07.005084-7 - DIRCE DESIDERIO GEREMIAS (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), a IMPLANTAR o benefício de aposentadoria por invalidez, com a DIB em 15/09/2008 e 

a DIP 

em 01/04/2009. 

A renda mensal inicial atual é de R$ 835,50. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.115,32 (QUATRO MIL CENTO E QUINZE REAIS E TRINTA E 

DOIS 

CENTAVOS) 

 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 
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indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004550-5 - QUITERIA FERREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 560.286.336-9. Com data do início do 

pagamento (DIP) a partir de 01/02/2009 e renda mensal atual salário mínimo . 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.172,89 (CINCO MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA E 

NOVE CENTAVOS) . 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do 

benefício ao 

INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, 

na 

redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 

2006, 

caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do 

direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 
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pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.005599-7 - DIRCE MARIA BOLDRIN GONCALVES (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), RESTABELECER o benefício de auxílio doença (NB 31/560.045.264-7). A Renda 

Mensal 

será aquela calculada pelo INSS. A data do início de pagamento (DIP) é 01/04/2009. 

Os atrasados foram fixados no valor R$ 6.415,06 (SEIS MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E SEIS 

CENTAVOS). 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004907-9 - DEOLINDA TRAVAIM PASTORI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), a IMPLANTAR o benefício de aposentadoria por invalidez, com a DIB em 16/01/2007 e 

a DIP 
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em 01/04/2009. 

A renda mensal atual será calculada pelo INSS. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 9.169,34 (NOVE MIL CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E 

TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS) 

 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004599-2 - CARMEN ALEXANDRINA DE OLIVEIRA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO 

o acordo entre 

as partes, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de 

Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 560.008.565-2. Com data do início do 

pagamento (DIP) a partir de 01/02/2009 e renda mensal atual apurada pelo INSS . 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 7.446,97 (SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS 

REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) . 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do 

benefício ao 

INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, 

na 

redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 

2006, 

caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do 

direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 
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Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.005056-2 - AFRANIO VICENTE DE PAULA BENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO 

o acordo entre 

as partes, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de 

Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), RESTABELECER o benefício de auxílio doença (NB 128.271.842-5). A Renda Mensal 

será 

de R$ 1.835,40.. A data do início de pagamento (DIP) é 01/04/2009. 

Os atrasados foram fixados no valor R$ 3.835,44 (TRêS MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 
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indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004478-1 - RUTE OLIVEIRA DE FARIAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 31/560.239.953-0. Com data do início do 

pagamento (DIP) a partir de 01/10/2008 e renda mensal atual de R$ 465,00. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.767,75 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS 

E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS) . 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do 

benefício ao 

INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, 

na 

redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 

2006, 

caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do 

direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004712-5 - MEIRE SILVIA DIAS DA SILVA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 505.961.913-0. Com data do início do 

pagamento (DIP) a partir de 01/04/2009 e renda mensal atual R$ 465,00. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.775,30 (QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do 

benefício ao 

INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, 

na 

redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 

2006, 
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caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do 

direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.000348-1 - PAULO DONIZETE FANTINATI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), a IMPLANTAR o benefício de auxílio doença, com a DIB e DIP em 02/09/2008. 

A renda mensal inicial (RMI) e a renda mensal atual (RMA) serão calculadas pelo INSS. 

Não haverá atrasados a serem pagos. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 
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devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2007.63.07.004859-9 - MARIA APARECIDA FOGACA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), RESTABELECER o benefício de auxílio doença (NB 505.968.550-6). A Renda Mensal 

será 

aquela calculada pelo INSS. A data do início de pagamento (DIP) é 01/11/2008. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.121,83 (CINCO MIL CENTO E VINTE E UM REAIS E OITENTA 

E TRêS 

CENTAVOS) . 

Determino, que a secretaria comunique a Corregedoria, via eletrônica, a prolação desta sentença. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 
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pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.005007-0 - APARECIDO CONTENA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), a IMPLANTAR o benefício de auxílio doença, com a DIB em 02/04/2008 e a DIP em 

01/04/2009. 

A renda mensal inicial (RMI) será calculadas pelo INSS. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 11.062,14 (ONZE MIL SESSENTA E DOIS REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS) 

 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004030-1 - JOSE ANTONIO CACHONE (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 
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multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), RESTABELECER o benefício de auxílio doença (NB 560.892.695-8). A Renda Mensal 

será de 

R$ 743,08 a partir de dezembro de 2008. A data do início de pagamento (DIP) é 01/12/2008. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.615,36 (TRêS MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E 

SEIS 

CENTAVOS) 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004425-2 - ANTONIO APARECIDO CHAGAS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 531.210.003-6. Com data do início do 

pagamento (DIP) a partir de 01/02/2009 e renda mensal atual R$ 1550,03 . 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.213,21 (OITO MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) . 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do 

benefício ao 

INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, 

na 

redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 

2006, 

caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do 

direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 
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judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000064 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   
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INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Trata-se de pedido de 

habilitação feito por profissional da advocacia, após a distribuição do pedido, em processo que tramita sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais. A ação foi originariamente protocolada sem a representação de advogado. A Lei nº 

8.906/94 (Estatuto da Advocacia) estabeleceu serem atividades privativas da advocacia "a postulação a qualquer órgão 

do Poder Judiciário e aos juizados especiais". Entretanto, por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo 

Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de competência dos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, as partes 

poderão atuar sem a constituição de advogados. Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram 

constitucional o artigo 10 da Lei federal 10.259/01, que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. A imprescindibilidade do advogado, em causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na 

referida ADIN. É claro que a parte sem advogado tem o direito de, no decorrer da lide, contratar os serviços de um 

profissional, que passará a representá-la. Mas não é menos certo que, até o presente momento, as providências 

essenciais para a salvaguarda do direito alegado foram tomadas por este Juizado, a saber, a análise jurídica do caso, a 

elaboração da petição inicial e a reunião de todas as provas necessárias e úteis à instrução do pedido, exatamente a parte 

mais importante e complexa da demanda judicial. Deveras, a petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão 

deduzida em juízo. De sua cuidadosa elaboração, precedida de acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da 

demanda. Desse modo, a intervenção de profissional de advocacia, desta quadra em diante, se limitará à prática de 

poucos atos, o que impõe, sob pena de infração ético-disciplinar, a rigorosa observância do que dispõe o artigo 36, 

caput e incisos II e IV do Código de Ética da categoria, verbis: "Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados 

com moderação, atendidos os elementos seguintes: (...) II - o trabalho e o tempo necessários; (...) IV - o valor da 

causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; Assim sendo, 

DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do 

requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta 

decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

  

PROCESSO AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.07.002331-5 NELO CARIOLA MARIA HELENA DE 

MELLO MARTINS-SP083216  

2008.63.07.002561-0 ORLANDO BURGARELLI ELAINE APARECIDA G 

RIBEIRO DARROS-SP119721  

2008.63.07.003339-4 ILMA BATISTA DE ARRUDA SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-SP210972  

2008.63.07.004587-6 JOSE RAMOS DE OLIVEIRA ANA CAROLINA LEITE 

VIEIRA-SP202774  

2008.63.07.006795-1 KATIA APARECIDA DOS REIS ALEXANDRE FAGUNDES 

COSTA-SP161055  

2009.63.07.001761-7 BENEDITA LUIZA DIONYSIO CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000065 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1041/1294 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Intimem-se as partes do 

resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a). Aguarde-se julgamento." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.07.006511-5 ADIL BRAGA DAS VIRGENS ANA PAULA PÉRICO-SP189457  

2008.63.07.006303-9 ERONIDES BERNARDO DA 

SILVA 

ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2008.63.07.006308-8 MARIA LUCIENE RAMOS DA 

SILVA 

ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2008.63.07.006545-0 ADRIANO APARECIDO 

ANTUNES 

CIBELE SANTOS LIMA NUNES-

SP077632  

008.63.07.006547-4 GRAZIELA REGINA RUIZ 

GIMENEZ 

CIBELE SANTOS LIMA NUNES-

SP077632  

2008.63.07.006438-0 MARIA DE FATIMA SOUZA EVA TERESINHA SANCHES-

SP107813  

2008.63.07.006439-1 JOSE CARLOS FERREIRA EVA TERESINHA SANCHES-

SP107813  

2008.63.07.006411-1 VALDIR RODRIGUES FABIO LUIZ DIAS MODESTO-

SP176431  

2008.63.07.006413-5 VERA REGINA LUCHESI FABIO LUIZ DIAS MODESTO-

SP176431  

2008.63.07.006414-7 RONALDO GOMES DO 

AMARAL 

JOSE DOMINGOS DUARTE-

SP121176  

2008.63.07.006465-2 ELIENE APARECIDA DE 

CAMPOS 

JOSE DOMINGOS DUARTE-

SP121176  

2008.63.07.006478-0 MARIA NEILA PEREIRA DE 

QUEIROZ 

JOSE DOMINGOS DUARTE-

SP121176  

2008.63.07.006472-0 DIVA RAMOS RODRIGUES JOSÉ LUIZ RUBIN-SP241216  

2008.63.07.006474-3 SANDRA SUELI DURAO 

PRESENCE 

JOSÉ LUIZ RUBIN-SP241216  

2008.63.07.006339-8 LUCILENE APARECIDA 

BORAZIO PINHEIRO 

MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  

2008.63.07.006287-4 MARCOS CARMONA DE 

SOUZA 

MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP-SP143802  

2008.63.07.006345-3 CRISTIANO MARCIO GOMES MARIO ANDRE IZEPPE-

SP098175  

2008.63.07.006415-9 APARECIDA DE JESUS 

FRANCO 

MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-

SP131812  

2008.63.07.006416-0 NEUSA DE CAMPOS MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-

SP131812  

2008.63.07.006433-0 MARINEUSA FERREIRA DA 

SILVA 

MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-

SP131812  

2008.63.07.006447-0 MARIZETE DA SILVA MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-

SP131812  

2008.63.07.006485-8 MARIA AUXILIADORA SILVA MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-

SP131812  

2008.63.07.006512-7 ELAINE CRISTINA BOTI MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.006515-2 MARIA APARECIDA VIEIRA MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.006410-0 NILCEIA ADRIANA RAMIO ODENEY KLEFENS-SP021350  

2008.63.07.006463-9 CELIA APARECIDA MUNHOZ 

DA SILVA 

PAULO CESAR PAGAMISSI DE 

SOUZA-SP144663  
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2008.63.07.006508-5 MARIA AURELIANO BARNABE 

DA SILVA 

RONALDO APARECIDO 

GRIGOLATO-SP203350  

2008.63.07.006418-4 NELSON DA CONCEICAO ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO VIADANNA-SP089756  

2008.63.07.006421-4 MARIA DE FATIMA GARCIA 

RAMOS 

SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579  

2008.63.07.006427-5 ANTONIO APARECIDO 

PETERNELA 

SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579  

2008.63.07.006471-8 LUZIA ALBANO DA COSTA SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579  

2008.63.07.006445-7 ANDRE GONCALVES DA 

ROCHA 

SERGIO AUGUSTO MARTINS-

SP210972  

2008.63.07.006436-6 FRANCISCO PEDRO DA SILVA SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000066 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Recebo o recurso interposto 

pela parte requerida nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

2007.63.07.003131-9 BENIGNO 

DOMINGUES NETTO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

MARTINS 

PERPETUO-

SP182878  

2007.63.07.005002-8 AUGUSTO REMOLI INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP069115  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 
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31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000067 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Recebo o recurso interposto 

pela parte ré somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser 

matéria já pacificada na jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

2008.63.07.001758-3 JOSE APARECIDO DE 

GODOY 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA DELAQUA 

PENA MORAES-

SP198579  

2008.63.07.003289-4 ANGELINA 

LOCATELLI DOS REIS 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911  

2008.63.07.003377-1 ANTONIO ROFINO 

MACHADO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911  

2008.63.07.004293-0 JOSIANE IZABEL 

RIBEIRO DE 

MIRANDA FRAGNAN 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA-

SP038423  

2008.63.07.005464-6 ANA JULIA ALVES 

FRATI 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-SP161472  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL 02/2009 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAS EXARADAS NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - 31ª 

Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo 
 

Pelo presente Edital, ficam os Autores(as), beneficiários da assistência judiciária gratuita, abaixo identificados, 

intimados do 

dispositivo das r. sentenças: "2008.63.07.000747-4 - MILTON LUIZ FONSECA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do exposto, o pedido. Deferem-se os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data 

supra"; "2008.63.07.003614-0 - LUIZ HENRIQUE PAIVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ficando revogada eventual 

tutela 

antecipada concedida. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra."; "2008.63.07.004952-3 - 

ELZA 

DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE 

SÃO PAULO: Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício 

previdenciário 

por incapacidade. Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a 

parte não compareceu,tão pouco esclareceu o motivo de sua ausência. Destarte, por tratar-se de benefício por 

incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual restabelecimento/concessão e, tendo em vista que 

a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."; 

"2008.63.07.005484-1 - NEUSA SANCHES MARIGONDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ficando revogada eventual 

tutela 

antecipada concedida. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra." 

 

O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na imprensa oficial, devendo ficar afixado na 

sede 

deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora poderá recorrer da r. 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do edital, devendo para isto, estar representada por 

advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso pela parte autora, providencia a secretaria a certificação do 

trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO GERALDO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES FOGACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MIMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARANI DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERNANDES MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002831-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE FATIMA LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002869-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER NAZARIO FELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002875-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CASSU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 
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28/05/2009 

12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002880-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO NAZARETH DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA PEROSA DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002883-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIVAL BROMATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002926-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO FOGACA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA APARECIDA PAULINO 
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA ALVES MORAES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL NUNES LEONEL 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PEREIRA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA SOARES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE NUNES MARTINS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA LAZONI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LEODORA PEDRO PAGANI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEODETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA MARTA COSTA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PARMEGIANI NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CHIGUEO NAKAMURA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002793-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI LEITE MACHADO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA TEGANI MARQUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS E SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002797-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BEGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUSA ANTUNES 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002800-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE RAMOS DO SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.002801-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE ABREU RAMOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FERREIRA ALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR LOPES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002807-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA RAMOS PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA APARECIDA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002810-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DOS REIS ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA BORBA PONTES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TADEU DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DORTH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI FERREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DOS SANTOS PACHECO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILINA CLOTILDE RAMALHO MARTINS LIMA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA BARBOSA SILVINO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIO FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO GASPARINI DE SANTANA 

ADVOGADO: SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROTELLI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 12:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.002824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002828-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA IMAI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE CAMARGO PINTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GERALDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002835-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO POSSOLINI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002836-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MURIJO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMILIANO CACERES ODORICIO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002838-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FIDENCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO POMPEO JARDIM GASPAR 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002840-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002841-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA NEGRAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA FRAGA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOGUEIRA LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 15:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1055/1294 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GONÇALVES NEGRAO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002846-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DANTAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIRE APARECIDA COCA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

03/06/2009 

12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILMAR RIBEIRO BONFIM 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GONCALVES TAVARES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

10:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.002851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DE MELO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002853-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEI APARECIDO GALDIN 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002854-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CIPRIANO RAMOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LADEIA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002856-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO ALEXANDRE BATISTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIEIRA 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002858-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002859-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN GOMES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/05/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PERES MORALES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002861-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002862-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002863-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002864-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR SOBREIRO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002866-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS PIRES MANOEL 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002867-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CAROLINE ZULLIM BERTINATTI 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/05/2009 

15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002868-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PEREIRA PINTO VENANCIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002870-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002871-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE BARROS SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002872-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002873-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA OLIVEIRA MONGE 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL MIGUEL 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002876-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURECI LEITE BENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002877-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO POSSOMATO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 11:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.002878-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002881-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FERNANDO VICENTE 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002884-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA ROSA DE PAULA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002885-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALBINO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002886-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BORGES 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002887-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CARRIEL BATISTA 

ADVOGADO: SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERMIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

11:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.002889-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UIDIS SILVANO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002890-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGNER RAFAEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/06/2009 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002892-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CARVALHO 

ADVOGADO: SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002893-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002894-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRENE DE SOUZA YAMAGUCHI 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002895-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE PAULA ASSIS ELIAS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA VENTURINI GOMES PINHO 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002897-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002898-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002899-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA APARECIDA DE SOUZA MARIANO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002900-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DO CARMO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RUIVO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 15:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002902-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA FARIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002903-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002904-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002905-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DE PAULA MARIANO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002906-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002908-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 27/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002909-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA ROSA DE PAULA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002911-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA SOARES ARRUDA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 16:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SOARES FOGAÇA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002916-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EUFRAZIO PIRES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002917-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MACHADO DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002918-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002919-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002920-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO RUSSO MARIÃO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002921-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERTO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 13:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002922-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CORDEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002923-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 10:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002925-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002927-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA ANDRE MARTINS FURTADO 

ADVOGADO: SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002928-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MARIA DOS SANTOS LEMES 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 12:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 
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DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002930-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL MENDES ROSA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 14:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002931-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002933-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/05/2009 

10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002934-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002935-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002936-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: WANDERSON PIRES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002937-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA CUNHA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002939-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GODOI CHRISTONI 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002940-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DOS SANTOS GOLFETE 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELZINA DA SILVEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002942-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCI COSTA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002943-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO APARECIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002944-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITOBY CERQUEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002945-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL FRANCISCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALGEMIRO APARECIDO FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002947-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 27/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002948-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FELISBERTO BECKER MOTA 

ADVOGADO: SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002949-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002950-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA GENY CARNEIRO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002951-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 164 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 164 

 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 08/05/2009. 

 

 

PORTARIA Nº 11, DE 30 DE ABRIL DE 2009. 

 

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE, DESTE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 
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CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES; 

 

Quanto ao servidor LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS - RF 5198: 

 

ONDE SE LÊ: "..., Supervisor da Seção de Cálculos me Perícias..." 

 

LEIA-SE: "..., Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias, designadas para gozo entre os dias 25/02 a 06/03/2009; ..." 

 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Avaré, 30 de Abril de 2009. 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003665/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000499-4 AUTUADO EM 29/1/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDEMIR MORTEAN 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 9/2/2007 14:20:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Face a petição protocolada nos autos virtuais pela parte autora, determino expedição do competente ofício para 

liberação 

dos valores já apurados e depositados na Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se.Registre-se.Cumpra-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003573/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001993-0 AUTUADO EM 28/04/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA MADALENA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 16:02:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/04/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos a necessária memória de cálculo do 

benefício 

originário, a fim da elaboração dos cálculos pertinentes. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003611/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005050-9 AUTUADO EM 16/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA HELENA CORREA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 4/11/2008 10:18:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/04/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Seguindo-se os termos da "manifestação" apresentada pelo Sr. Perito Judicial, anexada aos Autos na data de 

06/04/2009, intime-se a parte Autora, a fim de que providencie o solicitado pelo aludido profissional, no prazo de até 10 

(dez), a contar da publicação desta. Com a vinda das informações, encaminhe-se ao referido Perito Judicial para 

elaboração dos "esclarecimentos". Após, voltem conclusos. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003613/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004243-4 AUTUADO EM 01/09/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEANDRO JOB 

ADVOGADO(A): SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:22:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/04/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos a memória de cálculo do benefício a ser 

revisto, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 284, do CPC. 

Com a juntada remetam-se os autos ao contador cientificando-o que a presente ação não trata de revisão pela simples 

aplicação do índice do IRSM, como fez contar em seu parecer. 

Com o laudo contábil ou a certidão de decurso de prazo para cumprimento desta decisão, v. conclusos. 

Int 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003620/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002778-0 AUTUADO EM 18/06/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NAIR ANTONIO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:41:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/04/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos a memória de cálculo do benefício 

instituidor 

da pensão, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 284 do CPC. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003645/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001629-4 AUTUADO EM 04/03/2009 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: INEZ DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/03/2009 17:03:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1071/1294 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003647/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001603-8 AUTUADO EM 03/03/2009 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCA CAMILLA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/03/2009 17:02:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte nos termos do Art. 74, da Lei nº 8213/91. 

 

Com efeito, dispõe o art. 74 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que a pensão por morte 

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, 

quando requerida até trinta dias depois deste (inciso I); do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 dias do 

óbito (inciso II); ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (inciso III). 

 

Desse modo, são requisitos para a concessão do benefício: 

 

a) relação de dependência entre o postulante da pensão e o de cujus; 

b) prova do óbito do segurado instituidor; 

c) condição de segurado do de cujus. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos requisitos previstos no Art. 74 da Lei nº 8213/91. 
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Assim, em que pese a documentação acostada a inicial, a oitiva da prova testemunhal se faz imprescindível para a 

comprovação do direito da parte autora, uma vez que há necessidade de demonstração da relação de dependência. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003649/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001680-4 AUTUADO EM 06/03/2009 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RUBENS FIGUEIRA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:20:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003650/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001679-8 AUTUADO EM 06/03/2009 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA BENEDITA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:20:28 
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DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003651/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001726-2 AUTUADO EM 10/03/2009 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAQUIM CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:22:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003652/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001715-8 AUTUADO EM 10/03/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAQUIM VICENTE 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:21:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003653/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001739-0 AUTUADO EM 11/03/2009 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA NEVES DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:54:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003654/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001741-9 AUTUADO EM 11/03/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARMEM FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:54:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003655/2009 
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PROCESSO Nr: 2009.63.08.001794-8 AUTUADO EM 13/03/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEVERINO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:58:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003656/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001798-5 AUTUADO EM 13/03/2009 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEUZA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:59:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 
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em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003658/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001812-6 AUTUADO EM 16/03/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BEATRIZ COLOMBO MOBIGLIA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:59:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003659/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001799-7 AUTUADO EM 13/03/2009 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELA MARIA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:59:11 

 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1078/1294 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003660/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001771-7 AUTUADO EM 11/03/2009 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA MARIA ARRUDA COSTA 

ADVOGADO(A): SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:55:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte nos termos do Art. 74, da Lei nº 8213/91. 

 

Com efeito, dispõe o art. 74 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que a pensão por morte 

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, 

quando requerida até trinta dias depois deste (inciso I); do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 dias do 

óbito (inciso II); ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (inciso III). 

 

Desse modo, são requisitos para a concessão do benefício: 

 

a) relação de dependência entre o postulante da pensão e o de cujus; 

b) prova do óbito do segurado instituidor; 

c) condição de segurado do de cujus. 
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Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos requisitos previstos no Art. 74 da Lei nº 8213/91. 

 

Assim, em que pese a documentação acostada a inicial, a oitiva da prova testemunhal se faz imprescindível para a 

comprovação do direito da parte autora, uma vez que há necessidade de demonstração da relação de dependência. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento a fim de se apurar a relação de dependência entre o de 

"cujus" e a autora. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003661/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001773-0 AUTUADO EM 12/03/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:55:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003662/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001772-9 AUTUADO EM 12/03/2009 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JORGE JOAO DOS SANTOS FARIAS 

ADVOGADO(A): SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 15:55:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003663/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001823-0 AUTUADO EM 16/03/2009 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VANIA APARECIDA LEWIN DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 16:00:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003667/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001827-8 AUTUADO EM 16/03/2009 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LIRA MARIA ROSA 

ADVOGADO(A): SP098830 - MARIA DAS GRACAS SILVA S JAVARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 16:00:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003668/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001261-6 AUTUADO EM 11/02/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DJALMA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP226032 - CLARA LUCIA DA CUNHA AMARAL MELLO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/02/2009 09:57:28 

 

DECISÃO 
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DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando as alegações da I.Patrona do autor, bem como as peculiaridades do caso, defiro a realização de perícia 

indireta, com base nos documentos médicos anexados aos autos, para o dia 22/05/2009, às 16h00min, mantendo-se o 

perito já designado. Outrossim, redesigno para o dia 18/06/2009, às 14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003665/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000499-4 AUTUADO EM 29/1/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDEMIR MORTEAN 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 9/2/2007 14:20:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Face a petição protocolada nos autos virtuais pela parte autora, determino expedição do competente ofício para 

liberação 

dos valores já apurados e depositados na Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se.Registre-se.Cumpra-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0114/2009 

 

2007.63.08.004788-9 - MARCIO ROBERTO BORTOTTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.005190-0 - GILSON PERULA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.000936-4 - JOAO CARLOS BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003274-0 - FLORENTINA ROZA (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL e ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004129-6 - JOSE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004590-3 - JOAQUIM LEITE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.000360-3 - MARCO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.000623-9 - MARIA ROSA DE JESUS SANTANA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.000624-0 - FRANCISCA FERNANDES SODRE VILAS BOAS (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA 

KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.000631-8 - LIBERATA BUENO DE MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.000674-4 - JOAQUIM BENEDITO DE MOURA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001049-8 - FATIMA ANASTACIA NEGRAO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001069-3 - VANESSA APARECIDA FERREIRA DA SILVA SILIO (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO 

FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001140-5 - OTAVIO YONAHA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001153-3 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001170-3 - SEBASTIAO CARLOS BERNARDES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001183-1 - JOSE APARECIDO DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001319-0 - MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001426-1 - EDIL FOGACA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001575-7 - DONARIA MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001626-9 - ARACELIS DE CHICO LUCAS (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2009.63.08.001628-2 - CLAUDIO JOSE DE PAULA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001642-7 - JOSE APARECIDO DIAS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001648-8 - CLOVIS DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001656-7 - ROGERIO ZIGLIO PEREIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001690-7 - BENEDITA GARCIA VECCHI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001714-6 - NELI AUGUSTA DE MESQUITA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001774-2 - JOSE AUGUSTO BENEDETTI (ADV. SP203132 - VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001796-1 - SIDNEI DIANA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - 

CARLOS 

HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001802-3 - ASTERIO SANTOS GALVAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001805-9 - MARIA DE LOURDES BUENO VIDOTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001816-3 - ORMINDA DOMINGUES DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001856-4 - CREUSA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001900-3 - SANTINA DE LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 

- CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001909-0 - ROGÉRIO ALVES DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001914-3 - SIMONE FIDELIS DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001937-4 - TEREZA CRISTINA DA SILVA SOUTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001938-6 - TERESA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001940-4 - ROQUE LEANDRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 
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sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001951-9 - EVA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 

- CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001962-3 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE AZEVEDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001969-6 - AMELIA GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001976-3 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.001979-9 - LUIZ CARLOS SALGUEIRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001983-0 - MILTON SOARES PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.001990-8 - JOAO BATISTA GARBIN (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002003-0 - JEFERSON GUARINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002006-6 - VILMA APARECIDA DE SOUSA MACEDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002007-8 - LUCIA VILARINO PAES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002024-8 - APARECIDA DOS SANTOS FRANCISCO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002025-0 - VERA MARIA DA SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002026-1 - JOAO DE JESUS FILADELFO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002028-5 - SANTILIA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002029-7 - TEREZINHA ELISABETE DO NASCIMENTO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA 

DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002031-5 - VERA HELENA GIL AOKE (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002032-7 - MARIA ELISA BATISTA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - 

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2009.63.08.002035-2 - ROSA ENETI NUNES DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002040-6 - MARIA APARECIDA GARDIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002044-3 - MARIA JUREMA ROSSETTO VERTUAN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002050-9 - CLAUDIO MARCIO ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002057-1 - ANTONIO CARDOSO DE LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002065-0 - JOAO ROMAO (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002066-2 - JOAO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002067-4 - ALCIDES SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002071-6 - PAULO ROBERTO DAMIAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 
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periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002078-9 - MARTA DE ALMEIDA LARA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002080-7 - MARIA NEIDE RIPPER MEDEIROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002082-0 - NIDERCE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES e 

ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002083-2 - MARIA APARECIDA FAUSTINO DE SOUZA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO 

PEREIRA 

NANTES e ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002089-3 - ARLETE LEME RODRIGUES (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002098-4 - SILVIO SANTOS GASPAR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002099-6 - IRACEMA DA SILVA LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002111-3 - BERNADETE LOURDES VAZ (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002113-7 - ZILDA CORREA VIEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 
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2009.63.08.002114-9 - ANTONIA PEREIRA MARTINS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002116-2 - GISLENE APARECIDA NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002117-4 - LELIA LUCIA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002118-6 - MARIA DE LURDES CAMILO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002126-5 - MOACIR MARTINS DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002129-0 - THEODORO LUIZ PEREIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002130-7 - REGINA NUNES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - 

JOSEANE 

MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002131-9 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002135-6 - HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 
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BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002137-0 - DIONISIA DE SOUZA (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002139-3 - CLAUDINEY RIBEIRO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002154-0 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002156-3 - MARIA DONIZETI MACIEL GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002158-7 - SAULO BRASIL PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002159-9 - SONIA MARA DOS SANTOS BAHIA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002162-9 - SILVIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002170-8 - LUIZ CARLOS CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002172-1 - ANTONIA GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002174-5 - JOAO ALBERTO SALDANHA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002177-0 - EVA DE OLIVEIRA GUEDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002180-0 - EDY CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002181-2 - JANETE DA SILVA GARCIA BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002182-4 - MARISTELA MARQUES RIBEIRO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002183-6 - LOURDES SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002189-7 - MARIA CELIA PEREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002202-6 - INES PEREIRA DE ANDRADE MAIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002210-5 - GABRIEL HENRIQUE BRESSANINN (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002212-9 - ADORIL DO REGO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 
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dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002213-0 - BENEDITO ANDRE DIAS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002216-6 - JOSE LUIZ MORGADO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002226-9 - OLINDA VIEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002227-0 - MARIA HELENA DA FONSECA ALMEIDA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002233-6 - JULIO RENE GASTARDELI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002235-0 - MAURILIO ANTUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002276-2 - ELISANGELA APARECIDA BERSI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003646/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002767-0 AUTUADO EM 30/04/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/04/2009 10:45:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

  Retifique o setor de cadastramento para constar como parte autora o Sr. João Custódio da Silva (Cd. 1823175). 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003825/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001626-9 AUTUADO EM 04/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARACELIS DE CHICO LUCAS 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/03/2009 17:03:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003826/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001933-7 AUTUADO EM 19/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 16:09:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003827/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001934-9 AUTUADO EM 19/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSANA BARRETO FERRARI ROLDÃO 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 16:09:07 
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DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003828/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001998-2 AUTUADO EM 24/03/2009 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NILTON NISHIDA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:49:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003829/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002026-1 AUTUADO EM 23/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO DE JESUS FILADELFO 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:50:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003830/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002037-6 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: REGINA APARECIDA DELFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 15:12:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003831/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002065-0 AUTUADO EM 24/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO ROMAO 

ADVOGADO(A): SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:54:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003832/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002071-6 AUTUADO EM 24/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO ROBERTO DAMIAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:54:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003833/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002072-8 AUTUADO EM 24/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO CAETANO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1102/1294 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:54:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003834/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002074-1 AUTUADO EM 24/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCA MARIA FLORENTINO BELARMINO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:54:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003835/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002075-3 AUTUADO EM 24/03/2009 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADELIA PASSOS DE ALMEIDA CLARO 

ADVOGADO(A): SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:54:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 
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suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003836/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002081-9 AUTUADO EM 25/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ANA FERREIRA DA SILVA JOLI 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:55:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 
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                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003837/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002082-0 AUTUADO EM 25/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NIDERCE NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:55:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003838/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002083-2 AUTUADO EM 25/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAUSTINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:55:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003839/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002084-4 AUTUADO EM 25/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DANIEL FOGACA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:55:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003840/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002111-3 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BERNADETE LOURDES VAZ 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003841/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002113-7 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA CORREA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
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                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003842/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002114-9 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003843/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002118-6 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LURDES CAMILO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003844/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002125-3 AUTUADO EM 27/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003845/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002129-0 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: THEODORO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003846/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002130-7 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: REGINA NUNES 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:41 

 

DECISÃO 
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DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003847/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002131-9 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003848/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002133-2 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCIDIO FERREIRA ILARIO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 
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                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003849/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002135-6 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003850/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002136-8 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003851/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002137-0 AUTUADO EM 26/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIONISIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003852/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002138-1 AUTUADO EM 27/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RAQUEL DAS NEVES SALVATICO 

ADVOGADO(A): SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:57:58 
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DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003853/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002173-3 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GENI ALBANEZ BIGGI 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 14:06:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 
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previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003854/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002175-7 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OTILIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 14:06:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003855/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002176-9 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HERMINIA PIRES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 14:06:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003856/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002178-2 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VIVALDO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 14:06:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003857/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002179-4 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO DE FREITAS NETO 

ADVOGADO(A): SP089245 - ROSA MARIA RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 14:07:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003858/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002180-0 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDY CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 14:07:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003859/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002182-4 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARISTELA MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 14:07:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003860/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002183-6 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LOURDES SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/03/2009 14:07:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
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                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003861/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002252-0 AUTUADO EM 31/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EVA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/04/2009 16:46:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003862/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002262-2 AUTUADO EM 01/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO CARLOS DAMACENO 

ADVOGADO(A): SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 16:54:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003863/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002263-4 AUTUADO EM 01/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SELMA DE FATIMA MARTIMIANO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 16:54:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003864/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002264-6 AUTUADO EM 01/04/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TAINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP157391 - ADRIANA CAMILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 16:54:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003865/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002289-0 AUTUADO EM 01/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO DO VALE 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 16:55:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003866/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002290-7 AUTUADO EM 01/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO ALBERTO JACOB 

ADVOGADO(A): SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 16:55:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 
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previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003867/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002292-0 AUTUADO EM 01/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JANETE GABRIEL FIRMINO 

ADVOGADO(A): SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 16:55:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 
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                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003868/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002296-8 AUTUADO EM 01/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 16:55:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003869/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002297-0 AUTUADO EM 01/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ANTONIO LOPES DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP195600 - RENATO JACOB DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 16:55:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003870/2009 
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PROCESSO Nr: 2009.63.08.002331-6 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO ROLIM PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:12:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003871/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002333-0 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:12:42 
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DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003872/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002334-1 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA QUEIROZ DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:12:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003873/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002337-7 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IZAURA MEIRA DELFINO 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:12:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003874/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002339-0 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SILVIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:12:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003875/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002340-7 AUTUADO EM 04/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIAO INACIO DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:13:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003876/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002342-0 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DILMA DE FATIMA AGRELA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:13:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003877/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002344-4 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSEFA BENEDITA DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:13:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003878/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002347-0 AUTUADO EM 04/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA CRISTINA CURY CAMACHO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:13:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003879/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002348-1 AUTUADO EM 04/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ISAC PIRES 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:13:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 
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de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003880/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002350-0 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA MARIA BATISTA SIMONETE 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:13:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 
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                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003881/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002352-3 AUTUADO EM 03/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALTER GOMES AMARAL 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:13:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003882/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002367-5 AUTUADO EM 06/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:14:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003883/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002385-7 AUTUADO EM 07/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: ANALIA DE JESUS SILVA PEDROZO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:14:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003884/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002386-9 AUTUADO EM 07/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SANTINA DE BARROS SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:14:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003885/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002387-0 AUTUADO EM 07/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELIEL DE QUADROS 

ADVOGADO(A): SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:14:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 
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                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003886/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002388-2 AUTUADO EM 07/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDETTE MARCON 

ADVOGADO(A): SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:15:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 
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formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003887/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002390-0 AUTUADO EM 07/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSIANE BENEDITA PINTO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:15:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003888/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002392-4 AUTUADO EM 07/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA LUCIA PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:15:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003890/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002395-0 AUTUADO EM 07/04/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1149/1294 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEMENTINA VERONEZ 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2009 17:15:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003891/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002454-0 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SILVANA MARAGNO 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:45:48 

 

DECISÃO 
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DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003892/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002455-2 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:45:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003893/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002457-6 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCIA TEODORA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:45:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003894/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002458-8 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LOURENCA FILADELFO BRANDINI 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:45:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003895/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002461-8 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO CUNHA 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:46:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003896/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002463-1 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDERSON CARLOS NABEIRO 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:46:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003897/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002465-5 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIS CARLOS SOARES MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:46:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003898/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002466-7 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCIA ONEIA APARECIDA GONCALVES INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:46:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003899/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002468-0 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALDELI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:46:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 
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suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003900/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002471-0 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JORGINA GONCALVES NUNES AURELIANO 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:46:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 
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                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003901/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002490-4 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:47:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003902/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002491-6 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELINA MARCOLINO NOGUEIRA BENINI 

ADVOGADO(A): SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:47:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003903/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002515-5 AUTUADO EM 15/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RICARDO FERREIRA BELLONE 
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ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:48:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003904/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002517-9 AUTUADO EM 15/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GERALDA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:48:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003905/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002518-0 AUTUADO EM 15/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCIA HELENA DA COSTA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:48:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
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                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003906/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002553-2 AUTUADO EM 16/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANNA IRIA DE OLIVEIRA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:50:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003907/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002630-5 AUTUADO EM 17/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BATISTA SOARES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:55:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                    A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                     

                    Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                    Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                     

                    Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança 

de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                     

                    Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                     

                    Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                     

                    Publique-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003822/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005934-3 AUTUADO EM 27/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JAIME SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:48:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Em complemento à decisão nº 3628/2009, designo para o dia 27/05/2009, às 09h00min, a realização de perícia 

médica, na especialidade cardiologia. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos de 

que 

dispor, salvo os já anexados aos autos. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003706/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000623-9 AUTUADO EM 08/01/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:57:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o alegado pela autarquia ré, e a fim de se evitar futura alegação de nulidade, redesigno para o dia 

04/06/2009, às 14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003705/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000631-8 AUTUADO EM 08/01/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LIBERATA BUENO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:58:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o alegado pela autarquia ré, e a fim de se evitar futura alegação de nulidade, redesigno para o dia 

04/06/2009, às 14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003790/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000671-9 AUTUADO EM 09/01/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:59:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o alegado pela autarquia ré, e a fim de se evitar futura alegação de nulidade, redesigno para o dia 

04/06/2009, às 14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003792/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000700-1 AUTUADO EM 12/01/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DA GLORIA GONZAGA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 18:00:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o alegado pela autarquia ré, e a fim de se evitar futura alegação de nulidade, redesigno para o dia 

04/06/2009, às 14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003791/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001131-4 AUTUADO EM 30/01/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/02/2009 12:26:19 

 

DECISÃO 
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DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o alegado pela autarquia ré, e a fim de se evitar futura alegação de nulidade, redesigno para o dia 

04/06/2009, às 14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003707/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001183-1 AUTUADO EM 09/02/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/02/2009 12:28:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o alegado pela autarquia ré, e a fim de se evitar futura alegação de nulidade, redesigno para o dia 

04/06/2009, às 14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003718/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001899-0 AUTUADO EM 17/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEA DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/03/2009 16:05:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

        Considerando a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia 

anteriormente agendada, designo para o dia 22/05/2009, às 16h15min, a realização do exame pericial com o perito 

neurologista Dr. Vicente José Schiavão. 

        Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003797/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001938-6 AUTUADO EM 23/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/03/2009 15:03:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Observo que o setor de cadastramento deste Juizado deixou de agendar audiência de conciliação. Assim, designo 

para o dia 18/06/2009, às 14h00min, a realização da referida audiência. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003789/2009 
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PROCESSO Nr: 2009.63.08.002100-9 AUTUADO EM 25/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO DE DEUS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2009 11:56:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo I.Perito Clínico Geral, designo para o dia 09/06/2009, às 

09h20min, a realização de exame médico pericial, na especialidade psiquiatria. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003710/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002228-2 AUTUADO EM 30/03/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCINES DE FATIMA DAVID DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/04/2009 16:45:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, intime-se a autora para que, no prazo máximo de 30 

(trinta) 

dias, traga aos autos o documento médico solicitado pelo I.Perito Judicial, qual seja: "atestado médico legível com 

informação sobre sua última crise convulsiva e sua capacidade laborativa", sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento 

do mérito. 

   Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1170/1294 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003788/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.002483-7 AUTUADO EM 14/04/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARLOS ADALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/04/2009 16:47:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a petição da parte autora retro anexada, bem como as alegações e documentos contidas na petição 

inicial, cancele-se a perícia designada, por equívoco, com clínico geral. Outrossim, designo para o dia 20/05/2009, às 

10h00min, a realização de exame pericial, na especialidade cardiologia. 

     Publique-se. Intime-se. 

      

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003919/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000536-3 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:47:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1171/1294 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003920/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000485-1 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MICHELE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2009 12:02:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003921/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000404-8 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA NUNES DAMIATI E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/01/2009 16:52:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003922/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000491-7 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SONIA MARIA REZENDE JON 

ADVOGADO(A): SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2009 12:02:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003923/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000435-8 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO LOPES DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP168773 - SANDRA REGINA PELEGRIM SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/01/2009 18:00:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003924/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000488-7 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SONIA MARIA REZENDE JON 

ADVOGADO(A): SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2009 12:02:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003925/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000438-3 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROBERTO DIAS FONSECA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP247572 - ANDRÉ LUIZ JÓIA DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/01/2009 18:00:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1174/1294 

 

DECISÃO Nr: 6308003926/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000521-1 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARA ALICE DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003927/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000483-8 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DA SILVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2009 12:02:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003928/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000469-3 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RAFAEL MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2009 12:01:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003929/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000402-4 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA AGUERA NUNES E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/01/2009 16:52:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003991/2009 
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PROCESSO Nr: 2008.63.08.004307-4 AUTUADO EM 03/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUZA MARIA GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2008 09:55:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida na presente ação e a necessidade de se comprovar o trabalho rural, 

designo a data de 13/01/2010, às 13:30 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003713/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001566-2 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 12:12:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/05/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Face a petição protocolada pela parte autora, defiro o requerido determinando a expedição do competente ofício de 

suspensão e demais razões aludidas na cópia anexa. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6308000118 
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Lote: 2009/2007 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2008.63.08.005903-3 - JOSE NARCISO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição no 

presente caso, pelo que JULGO IMPROCEDENTE o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 IV 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.005473-4 - ZILDA DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, que deixaram de ser pagos, descontando-se os valores pagos 

administrativamente nestes mesmos períodos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a 

abril/maio 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão 

corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração 

do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados 

a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.005976-8 - MARTA BARON (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.005997-5 - DOMINGOS CORREA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6312000006 

 

UNIDADE SÃO CARLOS 

 

2009.63.12.001663-9 - SEBASTIAO ALVES PEREIRA (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que, no âmbito dos Juizados Especiais, é 

desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor (Enunciado n.7 das 

Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu"; Súmula nº 01 

das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu"), 

HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com 

o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1178/1294 

art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Após, a certificação do trânsito em julgado 

arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

 

2007.63.12.003584-4 - JULIETA ALVES DE AQUINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA - SEGUROS S/A(ADV. SP022292-

RENATO TUFI 

SALIM). Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, anexada aos autos no dia 14.04.2009, 

protocolo n. 2009/6312003954, cancelo a decisão de n. 828/2009, proferida no dia 17.02.2009, por conseguinte todos os 

atos subseqüentes. Considerando que, no âmbito dos Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a 

homologação do pedido de desistência formulado pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido 

de 

desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu"; Súmula nº 01 das Turmas Recursais do TRF3, "A 

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que 

surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 

e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Após, a certifocação do transito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, 

com 

as cautelas de praxe. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A identidade do pedido, das partes e da 

causa de 

pedir, ocasiona a figura processual da litispendência, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

2008.63.12.000144-9 - OSWALDO NONATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004540-4 - MERCIA ROSSATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003966-0 - ALBERTO ANTONIO IVO DE MEDEIROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.004623-8 - VIVIAN OLIVEIRA RUIZ (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando o não comparecimento da parte autora, bem 

como 

de seu advogado constituído, embora regularmente intimados, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em honorários 

e 

custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2006.63.12.002183-0 - MARLENE APARECIDA FERREIRA IZZI (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/01 e art. 51 da Lei n. 9.099/95 combinado com o art. 1º da referida Lei 

n. 

10.259/01. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A identidade do pedido, das partes e da 

causa de 

pedir, ocasiona a figura processual da litispendência, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem julgamento 

do 

mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e 
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com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

2007.63.12.004562-0 - JOSE ROBERTO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004523-4 - ANA ALVES DA SILVA CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A identidade do pedido, das partes e da 

causa de 

pedir, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

2008.63.12.004507-6 - DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004724-3 - DEUSZEDIR IGNACIO DA CUNHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003962-3 - AGENOR SANTIAGO FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.004807-7 - MARIA ANGELA DE ABREU ANDRADE (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, considerando o não comparecimento da 

autora, de 

forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento 

no 

artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e 

honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em 

custas e honorários. 

 

2006.63.12.002451-9 - CLARICE DE ALMEIDA OPPI (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.002241-9 - MARIA BENEDITA ALVIM MACEDO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.001745-7 - BENEDITO CAMPANINI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com 

fundamento no 

art. 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

declaro o processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem recolhimento 

de 
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custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas 

de 

praxe. 

 

2008.63.12.001669-6 - MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000815-8 - CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000819-5 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.004325-0 - SONIA MARIA BATISTA RUIS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora SONIA MARIA BATISTA RUIS. Sem custas e honorários, nesta instância. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em 

custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.12.002546-6 - ALZIRA THEODORO GRIPA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002557-0 - REGINALDO DE SOUSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002542-9 - LAURA LUCIA ALVES DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002559-4 - OSMARINA MONTEIRO IGNACIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002560-0 - JOSE CARLOS COELHO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.003003-6 - MARIA ALEXANDRINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002548-0 - MAURICIA DINIZ (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002272-6 - MERCIA CRISTINA NUNES LOPES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002525-9 - MILTON ROSA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.12.002510-7 - OLGA MARIA DONIZETI DE CAMPOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002476-0 - JANDIRA VECHIATO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002428-0 - ROSIMEIRE COSTA LIMA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002282-9 - CINIRA DONDA PEDRO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002540-5 - CARMEM MEDINA COSTA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.000734-4 - LURDES SANTOS DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pela autora, LURDES SANTOS DA SILVA para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio doença NB 

31/504.147.142-4, desde a data de sua indevida cessação (15/01/2007), com DIB em 17/12/2003, RMI - renda mensal 

inicial no valor de R$ 505,70 (QUINHENTOS E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) e RMA - renda mensal 

atualizada fixada no valor de R$ 629,28 (SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , 

para a 

competência de dezembro de 2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 17.704,23 (DEZESSETE MIL 

SETECENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizadas para o mês de dezembro de 2008. A 

DIP 

é fixada em 1º/01/2009. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.12.000376-4 - EDILEUZA FRANDELINA SANTOS DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido formulado pela autora EDILEUZA FRANDELINA SANTOS DA SILVA, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxilio doença NB 31/516.845.656-8, a partir da data de sua indevida cessação 

(03/11/2006), com DIB em 03/08/2006, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 551,78 (quinhentos e cinqüenta e um 

reais e setenta e oito centavos) e RMA - renda mensal atualizada fixada no valor de R$ 632,06 (seiscentos e trinta e dois 

reais e seis centavos), para a competência de março de 2009. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 21.306,87 (vinte e um mil, trezentos 

e 

seis reais e oitenta e sete centavos), com atualização para o mês de março de 2009. A DIP é fixada em 1º/04/2009. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de três meses a contar desta sentença. Decorrido o prazo, caberá à parte 

autora formular eventual pedido de prorrogação na esfera administrativa. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

 

2006.63.12.002087-3 - JOSE PAGANELI (ADV. SP127021 - IRENO DE CAMARGO M TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pelo autor JOSÉ PAGANELI, para o fim de reconhecer o tempo de serviço laborado em condição especial no período 
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de 

01.04.1972 a 31.08.1973; 01.09.1973 a 30.09.1976; 01.11.1976 a 30.06.1993; 01.11.1993 a 30.11.1993; 01.03.1994 a 

29.04.1995, como motorista, condeno a Autarquia a averbar tal período especial e convertê-lo em tempo comum, 

observado o fator de conversão de 1,40. 

Rejeito o pedido posterior a 29/04/1995. 

                      Condeno o réu a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição (42/130.524.827-6) em favor do autor, 

com termo inicial na data do requerimento administrativo (01.12.2003), com valor da RMI - renda mensal inicial fixada 

em R 

$ 839,42 (OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) e a RMA - renda mensal 

atual, 

reajustada para a competência de outubro de 2008, correspondente a R$ 1.106,42 (UM MIL CENTO E SEIS REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS), com competência para março de 2009 e DIP 01.04.2009. 

                  Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações em atraso, que importam R$ 38.291,12 (TRINTA E 

OITO 

MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS) com atualização para março de 2009, esse 

valor 

ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos atuais, que são de R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS 

REAIS). 

                     Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

                     Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte nos termos do artigo 17 da Lei n° 

10.259/03, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. 

                    Sem custas e honorários, nesta instância. 

 

2005.63.12.001964-7 - TEREZA MARQUES DE MORAES (ADV. SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO 

GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 11. Pelo exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO para condenar a ré a pagar ao autores a importância correspondente a 20,46% 

sobre 

o saldo existente, nas datas-base do mês de janeiro de 1989, na conta de poupança n. 013.00003633-7, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última 

data até o efetivo pagamento, segundo os critérios estabelecidos nos subitens 1.5.1 e 1.5.2. do Capítulo V do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 242/2001 do Conselho 

da 

Justiça Federal, acrescida de juros moratórios, contados a partir da citação até o efetivo pagamento, à taxa de 1% ao 

mês, 

no importe de R$ 121,49 (Cento e vinte e um reais e quarenta e nove centavos) atualizados para o período de fevereiro 

de 

1989 a abril de 2006. P.R.I." 

 

2008.63.12.004169-1 - ELIZA ROSA COVRE MAZARO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado pela autora ELIZA ROSA COVRE MAZARO, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício 

assistencial, desde a data da citação (12/01/2009), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos 

e 

quinze reais) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). A DIP é fixada 

em 

01/03/2009. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela contadoria deste 

Juizado Especial Federal, os quais ficam fazendo parte integrante da presente sentença, importam em R$ 732,16 

(setecentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos). Expeça-se ofício ao INSS para a implantação do benefício, no 

prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para 

pagamento 

dos atrasados. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

 

2005.63.12.001320-7 - GERALDO RAFFA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 11. Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE 
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EM PARTE A AÇÃO para condenar a ré a pagar ao autores a importância correspondente a 20,46% sobre o saldo 

existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, na conta de poupança n. 013.00016551-9, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última data 

até o efetivo pagamento, segundo os critérios estabelecidos nos subitens 1.5.1 e 1.5.2. do Capítulo V do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 242/2001 do Conselho 

da 

Justiça Federal, acrescida de juros moratórios, contados a partir da citação até o efetivo pagamento, à taxa de 1% ao 

mês, 

no importe de R$ 1.286,62 (Mil duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos) atualizados para o período de 

fevereiro de 1989 a março de 2006. P.R.I." 

 

2007.63.12.000787-3 - VERA LUCIA ROBERTO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pela autora VERA LÚCIA ROBERTO, para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxilio doença NB 

31/114.789.755-4, a partir da data de sua indevida cessação (13/02/2007), com DIB em 14/09/1999, RMI - renda 

mensal 

inicial no valor de R$ 357,15 (trezentos e cinquenta e sete reais, quinze centavos) e RMA - renda mensal atualizada 

fixada no valor de R$ 663,96 (seiscentos e sessenta e três reais, noventa e seis centavos), para a competência de 

setembro de 2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 14.741,53(catorze mil, setecentos e 

quarenta e um reais, cinquenta e três centavos), com atualização para o mês de setembro de 2008. A DIP é fixada em 

1º/10/2008. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de três meses a contar desta sentença. Decorrido o prazo, caberá à parte 

autora formular eventual pedido de prorrogação na esfera administrativa. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pelo INSS, acolhendo-os para suprir as omissões constatadas, fixando o prazo de dois anos, a contar 

da sentença proferida em 10/12/2008, para a realização de exames médicos para verificar a manutenção das condições 

de concessão do benefício, bem como ressaltando que o benefício não poderá ser cassado administrativamente sem 

prévio ajuizamento de ação de revisão no âmbito judicial. 

No mais, mantenho a sentença proferida em 10/12/2008 tal como lançada. 

 

2006.63.12.002413-1 - MARIA NELI NUNES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.002185-3 - LEANDRO CLEVER ALVES (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.001039-2 - MARIA PEREIRA ANDRADE (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, MARIA 

PEREIRA ANDRADE para condenar o réu à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

21/12/2005, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 423,25 (QUATROCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

VINTE E 

CINCO CENTAVOS) e RMA - renda mensal atualizada fixada no valor de R$ 482,06 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E 

DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS), para a competência de setembro de 2008. A DIP é fixada em 01/10/2008. 

 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, que ora passam a ser parte integrante desta sentença, importam em R$ 19.114,09 (DEZENOVE MIL CENTO 

E 

QUATORZE REAIS E NOVE CENTAVOS), com atualização para setembro de 2008. 

 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 
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Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

2007.63.12.002730-6 - ELAINE CRISTINA GUELLERO (ADV. SP239708 - MARCOS ROBERTO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre o saldo mantido na caderneta de poupança comprovada nos autos, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como a 

diferença de remuneração referente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as diferenças 

de 

remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente 

creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2005.63.12.000292-1 - AMIRIS MARCELINO FERRO (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica 

Federal, 

para efeito de condenar a ré a creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre os saldos mantidos 

nas respectivas cadernetas de poupança, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, 

deduzindo-se o efetivamente creditado, no importe de R$ 1.063,01 (Mil e sessenta e três reais e um centavo) atualizados 

para o período de fevereiro de 1989 a maio de 2007, conforme constante dos cálculos anexos e que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença. As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de 

correção monetária e juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença 

deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o 

preceituado no artigo 454 do Provimento Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente(s) comprovada(s) nos autos, sobre 

o 

saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do mês de 

janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 
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máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.12.004689-5 - MARIA APARECIDA PINHEIRO DE CASTRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004692-5 - DECIO PREDIGER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004699-8 - FLAVIA REJANE REIMER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004521-0 - LEO CARLOS BOTER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004600-7 - MIRIAM CAROLINA HADDAD MARTIM PEDERRO (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004532-5 - MARIA DEL PILLAR HERNANDEZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004544-1 - LUCINDA CANHETE VERGARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004543-0 - PEDRO FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004541-6 - MIRIAN APARECIDA MEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004531-3 - CLEIDE MUNIZ CANDIDO MARCACI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004524-6 - VALDIR ADILSON CERRAO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004529-5 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004539-8 - JOAO CARLOS MARCATTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004533-7 - MATEUS DE BARROS FAZZARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004520-9 - ANTONIO SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005050-3 - DAISLAN JOSE DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000018-8 - DECIO APARECIDO LOURENCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.12.000017-6 - MILTON KAZUO MURATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000016-4 - PEDRO VIGATTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000014-0 - CLEIDE MARIA SCHAFFER BORRI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000013-9 - FRANCISCO BLANCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000006-1 - EVA CLEIDE PICON BERGAMASCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000003-6 - GLAUCO JOSE MONTEIRO SENTOME (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005055-2 - MITSUO MIYATA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004997-5 - WALDOMIRO PIGATIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005048-5 - LEONOR SIMOES BERTOLINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005047-3 - NARCISO FALCONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005043-6 - ROSEMEIRE MARINO NASTRI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005042-4 - MARIA DE LOURDES DANIEL TOZONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005039-4 - PEDRO LUIS DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005037-0 - EDUARDO FONTOURA COSTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005036-9 - SANTO APARECIDO LAGUE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004999-9 - NAIR ALVES MATADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004998-7 - MARIA APARECIDA LUCIA PIETROLONGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1187/1294 

2009.63.12.000019-0 - LUZIMAR RUIZ GROSSO BIANCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000044-9 - LUIZ TEIXEIRA DO PRADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000055-3 - MARIA DE LOUDES SABINO BOTASSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000038-3 - MAURO NICOLETTI PINTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000040-1 - MARIA LUCIA DOS SANTOS HUNGARO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000043-7 - LOURDES FUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000027-9 - JOSE WALTER TRIQUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000045-0 - ALBERTINA DORIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004419-5 - JOSE CARDOSO BALAU (ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000046-2 - MARIA AUGUSTA FAHL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000047-4 - ANTONIO PALOMBO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000052-8 - MARILENE BUCHWIESER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004509-0 - LUIZ ANTONIO RODA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004077-7 - ALEXANDRE PEREIRA LOPES PETRILLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000024-3 - APARECIDA IZABEL VERNIZ BROGGIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004442-4 - JOSE DA SILVA (ADV. SP102666 - PAULO EDUARDO BOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004088-1 - LUIZ CARLOS BRAGHIM (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.12.004082-0 - AURORA VIEIRA LEITE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004505-2 - ALBERTO LOPES DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004076-5 - ANGELA MARIA CORDOVA SOAD (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004061-3 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004050-9 - IRINEU ALVES MOREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.12.000020-6 - ELIENE MARIA MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002980-7 - WILMA MAGDALENA MION (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.001085-9 - MARIA DE FATIMA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado 

pela autora MARIA DE FÁTIMA FERNANDES DA SILVA, para condenar o réu à concessão da aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença (NB 515.178.360-9), com DIB em 11/12/2006, RMI - renda 

mensal inicial no valor de R$ 610,37 (SEISCENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) e RMA - renda 

mensal atualizada fixada no valor de R$ 662,03 (SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS) , 

para 

a competência de setembro de 2008. A DIP é fixada em 01/10/2008. 

 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, que ora passam a ser parte integrante desta sentença, importam em R$ 16.385,55 (DEZESSEIS MIL 

TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , com atualização para 

setembro de 

2008. 

 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

2007.63.12.000745-9 - MARIA DE LOURDES MORAES BUCHE (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado 

pela autora MARIA DE LOURDES MORAES BUCHE, para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de 

auxilio 

doença NB 31/504.168.710-9, a partir da data de sua indevida cessação (11/05/2006), com DIB em 27/02/2004, RMI - 

renda mensal inicial no valor de R$ 664,94 (SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS) e RMA - renda mensal atualizada fixada no valor de R$ 816,27 (OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS 

E 
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VINTE E SETE CENTAVOS) , para a competência de setembro de 2008. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 27.338,67 (VINTE E SETE MIL 

TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) com atualização para o mês de 

setembro de 

2008. A DIP é fixada em 1º/10/2008 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de três meses a contar desta sentença. Decorrido o prazo, caberá à parte 

autora formular eventual pedido de prorrogação na esfera administrativa. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/03, expedindo-

se 

o competente ofício precatório ou requisitório. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.12.002585-5 - MARIA MAGDALENA CARMINHOLA BARUFA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

para reconhecer a qualidade de dependente da parte autora MARIA MAGDALENA CARMINHOLA BARUFA e 

condenar o 

réu a conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte de APARECIDO BARUFA, a partir da data do 

requerimento 

administrativo (06.11.2008), com RMI - Renda Mensal Inicial R$ 433,04 (Quatrocentos e trinta e três reais e quatro 

centavos) e a RMA - Renda Mensal Atual R$ 465,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco reais) com competência para 

fevereiro de 2009 e DIP em 01.03.2009. 

 As prestações em atraso, calculadas nos termos supra explicitados, conforme cálculos anexos, importam em R$ 

1.922,04 

(Hum mil novecentos e vinte e dois reais e quatro centavos) com atualização até o mês de fevereiro de 2009. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em 

julgado desta sentença.P.R.I. 

 

2006.63.12.002393-0 - IRACEMA SIQUEIRA DE MATTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

pelo autor 

IRACEMA SIQUEIRA DE MATTOS, para condenar o réu a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data do 

cessamento do auxílio-doença (01.05.2006), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 446,69 

(QUATROCENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de 

R$ 

513,22 (QUINHENTOS E TREZE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) competência de março de 2008. E a DIP 

em 

01.04.2008. 

 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, importam em R$ R$ 19.785,90 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) com atualização para março de 2009. 

 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 02 (dois) anos, quando deverá ser reavaliado administrativamente, a 

contar 

da data do presente julgado. 

 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. Oficie-se ao INSS para a implantação do 

benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as diferenças 

de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se os índices 
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efetivamente 

creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Após o transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 

60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.12.000812-9 - ANNA MARIA BRISCESE GULLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001610-2 - PHILOMENA LAURA DELLELA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001612-6 - NILO CARLOS MICELI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001611-4 - MARIA DE LOURDES MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.004324-9 - VIRGINIA MARIA DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP225208 - CINTYA CRISTINA 

CONFELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo procedente o pedido, 

nos 

termos do art. 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder à 

autora, 

VIRGINIA MARIA DE ALMEIDA SOUZA, o benefício da pensão por morte, calculado na forma dos artigos 74 e 75 

da Lei 

n° 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (06.03.2008), com RMI - renda mensal inicial no valor de 

R$ 

713,55 (setecentos e treze reais e cinqüenta e cinco centavos) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 755,79 

(setecentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e nove centavos) competência em março de 2009 e DIP em 01/04/2009. 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no importe de R 

$ 10.184,73 (dez mil, cento e oitenta e quatro reais e sententa e três centavos) com atualização até mês de março de 

2009. 

Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa no importe de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso (§5º, 

art. 461, CPC). Sem condenação em custas e honorários. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

Sentença registrada eletrônicamente 

 

2008.63.12.004793-0 - JOVENTINA DE FATIMA ROSA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que, no âmbito dos Juizados Especiais, é desnecessária a 

anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas 

Recursais 

do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu"; Súmula nº 01 das Turmas 

Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO 

por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 

"caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Após, a certifocação do transito em julgado 

arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

 

2007.63.12.004557-6 - MARIA DOS SANTOS TABARINI (ADV. SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância manifestada 

pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 
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transação celebrada entre as partes, nos exatos termos acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

à 

parte autora irá estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez DIB E DIP em 08/01/2008. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará a autora, os valores atrasados por complemento positivo, pelo que julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.12.001344-7 - OLGA MILANI DE RIGGI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância manifestada pela autora para 

com a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada 

entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar a autora a 

título de atrasados 90% (noventa) das diferenças devidas, totalizando um valor de R$ 796,64 (setecentos e noventa e 

seis 

reais e sessenta e quatro centavos) que será pago mediante a expedição de RPV, atualizados para junho de 2008. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício de requisição de pequeno valor. Intimem-se as 

partes 

 

2008.63.12.003766-3 - ARACY DUARTE DE SOUZA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

em 

relação à proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implantará 

em 

favor da parte autora a aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, com DIB em 22/07/2008 e DIP: 

01.02.2009. As parcelas em atraso serão pagas mediante a expedição de RPV no importe de 80% (oitenta) dos valores 

apurados pela contadoria do juízo, que totaliza R$ 2.249,06 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais e seis centavos). 

A 

parte autora renuncia a eventuais direitos derivados do mesmo fato gerador do benefício em testilha. Ante o exposto, 

julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.12.001716-3 - FATIMA FOGARB BRUNO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância manifestada pela autora para 

com a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada 

entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar a autora a 

título de atrasados 90% (noventa) das diferenças devidas, totalizando um valor de R$ 3.220,68 (três mil duzentos e vinte 

reais e sessenta e oito centavos) que será pago mediante a expedição de RPV, atualizados para junho de 2008 e o valor 

da RMA já foi revisto administrativamente devida a Ação Civil Pública em 11/2007. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei 

n. 10.259/01. Expeça-se ofício de requisição de pequeno valor. Intimem-se as partes 

 

2008.63.12.003624-5 - ANTONIO DARCI SUPERTI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo 

celebrado entre as partes. Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, 

da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício para a conversão do benefício de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com DIB e DIP na data da juntada do laudo médico( 27.11.2008), no 

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do acordo acima proposto. O valor dos atrasados será pago mediante complemento 

positivo. A parte autora renuncia a eventuais direitos derivados do mesmo fato gerador do benefício em testilha". 
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Transitado em julgado, arquivem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a concordância manifestada 

pela 

parte autora para com a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, HOMOLOGO para que 

produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos exatos termos acordados e no importe constante 

da petição anexada pela CEF como proposta de acordo, que fica fazendo parte integrante desta sentença, julgando 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício à CEF determinando o pagamento dos valores acordados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe. PRI. 

 

2007.63.12.004885-1 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000370-7 - VALMIR TAGLIERI (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004173-0 - CARMEN LIGIA ANTONINI (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004662-3 - JOVENIL MARCELINO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000452-9 - LUCIA ERMANI CAVALETTI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000049-4 - LEONIZIO BERTOLLO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000367-7 - IVANA REGINA OTAVIANO ANGELUCI RODRIGUES (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR 

MENIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000368-9 - ANA MARIA CORREA PORTO (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000372-0 - MATHEUS DE OLIVEIRA RODRIGUES KLEIN (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000374-4 - TACIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES KLEIN (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002545-0 - SILVIA HELENA BOTTA TONISSI (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 22 /2009 
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2006.63.12.001669-9 - ANTONIO LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "1- Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

05(cinco) 

dias, sobre a sua adesão nos termos da Lei Complementar n.º 110/01, sob pena de litigância de má- fé." 

 

 

2006.63.12.000092-8 - MARCIO MACHADO PAIVA (ADV. SP208072 - CARLOS ROBERTO VALENTIM) X 

FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS E OUTRO ; TRANSEGURO-BH TRANSPORTES DE VAL E 

VIGILANCIA 

LTDA : "Defiro ao patrono da parte autora retirar no atendimento deste Juizado Especial Federal, pelo prazo de 

05(cinco) 

dias, os documentos originais que, por ventura, instruam a petição inicial. Findo o prazo, arquivem-se os autos 

eletrônicos, 

com as cautelas de praxe." 

 

2006.63.12.000178-7 - JOSE APARECIDO SEMENSATTO SERRANO (ADV. SP139709 - JOSE APARECIDO 

SEMENSATTO SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA) : "Dê-se 

ciência à parte autora dos cálculos e creditamentos efetivados na conta vinculada de FGTS, em cumprimento julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) 

dias. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001600-0 - ELDER FERNANDES MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002460-3 - DANIELA RESCHINI BELLI E OUTROS (ADV. SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI); 

LUIZ 

ANTONIO DE ARAUJO BELLI(ADV. SP171234-DANIELA RESCHINI BELLI); DENISE RESCHINI 

BELLI(ADV. SP171234- 

DANIELA RESCHINI BELLI); KLEBER LUIS RESCHINI BELLI(ADV. SP171234-DANIELA RESCHINI BELLI); 

GICELIA 

PEREIRA CINTRA GONCALVES(ADV. SP171234-DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos das contas de poupança da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente, da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2007.63.12.000816-6 - ANNA MARIA BRISCESE GULLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001595-0 - ALVARO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002589-9 - VALTER ANTONIO BORDIN (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo ofertada pela Caixa 

Econômica 

Federal - CEF, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se." 

 

2005.63.12.002161-7 - DOLVANI JESUS DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Intime-se a ré para, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, juntar nos autos eletrônicos cópia do termo de adesão firmado pelo autor, conforme informado na 

contestação." 

 

2007.63.12.002580-2 - MARIA RIBEIRO GUALTIERI CARVALHO (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS 

FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos das 

contas de 

poupança da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito 

independentemente da anexação dos documentos requeridos." 

 

2007.63.12.002613-2 - ODILIO FUZARO DA SILVA (ADV. SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos das contas de 

poupança da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito 

independentemente da anexação dos documentos requeridos." 

 

2007.63.12.002581-4 - CLAUDETE DE CARVALHO GAMBIM (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS 

FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos das 

contas de 

poupança da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito 

independentemente da anexação dos documentos requeridos." 

 

2007.63.12.000191-3 - PALMIRA DO CARMO FERRI (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o laudo pericial elaborado nos autos 

atestou 

que a autora é portadora de lesão degenerativa progressiva, mas informou que a doença teve início há pelo menos cinco 

anos, considero relevante possibilitar às partes a produção de prova testemunhal. 

                      Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/09/2009 às 16:00 horas. 

                      Intimem-se as partes, que deverão trazer as testemunhas que porventura entendam relevantes para que 

sejam ouvidas na data designada." 

 

 

2006.63.12.001735-7 - SILVIO CARLOS TONELLO (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial complementar, pelo 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

                        Intime-se." 

. 

 

2008.63.12.004628-7 - JOAO GARI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004646-9 - RUTE ROSA SABINO (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial anexado, pelo prazo 

de 

10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004647-0 - JAMIRO LEITE DA ROSA (ADV. SP133043 - HELDER CLAY BIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. 
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Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004773-5 - MARIA JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial anexado, pelo prazo 

de 

10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004776-0 - MARIZETE DE JESUS SANTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial anexado, pelo prazo 

de 

10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004275-0 - FERNANDO FERNANDES (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor exerce a função de Auxiliar 

Judiciário 

junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, deverá justificar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, a pertinência subjetiva da ação em relação ao INSS, uma vez que, sendo funcionário público 

estadual, deverá pleitear o benefício solicitado junto ao órgão do Regime Próprio de Previdência." 

 

2007.63.12.000941-9 - DEOCLECIO JOSE PASCHOALINO (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 3º, 'caput' e § 2º, da Lei n. 

10.259/2001 

refere-se à competência dos Juizados Especiais Federais em razão do valor da causa. 

Dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259, de 2001, que a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas de 

valor até sessenta salários mínimos. 

Nesse sentido, conforme parecer da contadoria deste Juizado Especial, constata-se que o montante dos valores que 

envolvem a presente causa ultrapassam ao referido limite. 

Dessa forma, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias, se renuncia ao crédito excedente ao valor limite, 

de 

60 (sessenta salários mínimos), estabelecido pelo referido diploma legal, sob pena de extinção do feito. intime-se." 

 

 

2006.63.12.000717-0 - ANTONIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "".......concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que 

apresente tais exames nos autos, ocasião em que será avaliada a necessidade de realização de novo laudo pericial. 

Caso não apresentados os documentos, no prazo concedido, o processo será julgado com base nas provas já colhidas. 

Intimem-se." 

 

 

2007.63.12.000045-3 - MARIA CONCEICAO DAS NEVES SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o laudo pericial 

produzido nos 

autos é datado de 08.06.2007 e que o perito não informou com precisão qual a data limite para reavaliação da 

incapacidae 

temporária, considero imprescíndível a complementação do laudo pericial, inclusive com a realização de novo exame 

físico, para que o perito informe se a doença e a incapaciddae verificados por ocasião do primeiro exame persistem nos 

dias atuais e com as mesmas características. Deverá espicificar, ainda, em caso da persistência da incapacidade 

temporária, em que data deverá ser reavaliada a situação de incapacidade. 

                         Sem prejuízo, vislumbro na hipótese a necessidade de produção de prova testemunhal, tanto para 

esclarecer qual a extensão da incapacidade como para minuciar quais eram as atividades exercidas pela parte autora 

antes de se tornar incapaz. Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.07.2009 às 

16:00 horas. Intime-se o perito para complementação do laudo. Intimem-se as partes, que deverão trazer as testemunhas 

que por ventura entenderem relevantes para oitiva na data designada." 

 

 

2007.63.12.000201-2 - MARIA JOSE GONCALVES SOARES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""..........Sem prejuízo, vislumbro na hipótese 

a 

necessidade de produção de prova testemunhal, tanto para esclarecer qual é a extensão da suposta incapacidade da 

autora como para minuciar quais eram as atividades exercidas pela parte autora antes de se tornar incapaz. Para tanto, 
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designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.07.2009 às 15:30 horas. Intime-se o perito para 

complementação do laudo. Intimem-se as partes, que deverão trazer as testemunhas que por ventura entenderem 

relevantes para oitiva na data designada." 

 

 

2009.63.12.000435-2 - LUISA DA SILVA IGNACIO (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora sobre a proposta 

de 

acordo anexada pela autarquia-ré, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." 

 

 

2007.63.12.001617-5 - NADIR APARECIDA MASSARI PEDRAZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002321-0 - MARI TRALOI (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002391-0 - LAURINDA RAIMUNDO FUZARO (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003477-3 - ISABEL CRIASTINA BIAZZI GONCALVES (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.12.002388-6 - LUZIA GALHIARDI RODRIGUES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 05/08/2009 às 15:15 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da 

data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

 

2007.63.12.000244-9 - MARIZA APARECIDA CHRISTE CAMMAROSANO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000246-2 - EDNA EMILIA CHIZOTI GALLUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000247-4 - EDNA EMILIA CHIZOTI GALLUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000248-6 - MARILDA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000256-5 - ORIVALDO ANTONIO FABIANO RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000279-6 - ALBERTO MAZZARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000288-7 - EDNA EMILIA CHIZOTI GALLUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000446-0 - MARIA JOSE DOS REIS CONCURUTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000449-5 - MARIA LUCIA MILANETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000450-1 - MARIA LUCIA MILANETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000684-4 - JOAQUIM ALVES FERREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000808-7 - LAZARO SALES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000840-3 - LAERCIO MASSONETO (ADV. SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000919-5 - EDITH NICOLINA JULIANO ALVES (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001576-6 - INES ALVES DE MELO LEITNER (ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL 

MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001860-3 - CONCEIÇÃO DE FARIAS CHAVES (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001942-5 - CAMILO GIANVITTORIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1199/1294 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001944-9 - LUIZ RICIERI ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001947-4 - ARY RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001949-8 - NEUZA APARECIDA CORDEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001951-6 - ADELMO SALVADOR MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001955-3 - APARECIDA BERNADETE DOVIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001956-5 - WILDA IZABEL CASSIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001957-7 - WILDA IZABEL CASSIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002195-0 - AMIRIS MARCELINO FERRO (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002667-3 - JOAO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP188864 - MARACI CRISTINA MOREIRA DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003030-5 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003032-9 - EVA HELENA GATTI DE MENDONCA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003035-4 - LUCY JULIANO DE CASTRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003037-8 - SHEIGO NISHIYAMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003038-0 - JURANDIR MAROLLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003039-1 - SEBASTIAO SAIDEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003042-1 - LAUREMBERG RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003045-7 - NELSON CARLOS GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003047-0 - JOSE VASILIAUSHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003476-1 - LUIZA DO CARMO MONZANI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003647-2 - ANGELO GERALDO GAMBARINI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003648-4 - ANGELO GERALDO GAMBARINI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.004341-5 - ANTONIO DO CARMO MANIZI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.004883-8 - EDNA APARECIDA PETRONERI BALBINO E OUTRO (ADV. SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA); LAZARA MARTINS PETRONERI(ADV. SP102563-JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.004970-3 - PAULO ROBERTO RAVAZI (ADV. SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.12.000208-9 - MAIRA TARDIVO TORETTI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002673-2 - ANTONIO PASCHOAL DANSOTO (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2009 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2009.63.14.001360-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001361-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA BRUNO 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001363-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALMI GIACOMETTI RECSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001364-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO TOMIATTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001365-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMI GIACOMETTI RECSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAQUETE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAQUETE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001368-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERIO GERVAIS LAURINDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001369-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BRUSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2009.63.14.001370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA GARCIA BARAO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001371-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FATIMA FEVOLI TIBERIO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001372-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001373-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE ALVES 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001374-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO FACHINI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001375-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI SILVERIO 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA BENEVIDES 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001377-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL BERTATI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001378-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001379-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALBENILDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001380-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CORRADIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001381-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MOLINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001382-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001383-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARVALHO KRIMBERG 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRA DELBO SAPATA 

ADVOGADO: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2010 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001385-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO MILITAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001386-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZUMELINA SOARES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001387-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE PILA ALEO 

ADVOGADO: SP219410 - ROBERTO CARLOS VICENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001388-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001389-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE ALVES BATTILANI 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001390-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUAN GUARAZEMIN GOMES 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

18/06/2009 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001391-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIMIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001392-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FERNANDES FACHINI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001393-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1207/1294 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA MARQUES FERROS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001394-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001395-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA CORREA LUNA RAMIRES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001396-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELIAS SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

29/06/2009 

10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001397-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RUBENS BRUMATI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001399-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA COSTA AGUILAR PIMENTA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/06/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001400-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDA DE OLIVEIRA SUENSON 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.14.001401-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA AFONSO CASANOVA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001402-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIS MUNHOZ 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 14:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOURDES ARADO ROCHA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001404-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: INFECTOLOGIA - 10/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001406-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL POIANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001407-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI LOPES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001405-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MANOEL NERI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001408-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE MARIA DA SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MANUEL SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/06/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001410-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON CAETANO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001411-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PAVAM DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2009 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001413-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA CONCEIÇÃO ISABEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001414-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001415-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GISLAINE ESTER GRACIANO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001416-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINA SANTOS CHAGAS ZOTARELI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2009.63.14.001417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE JOSE DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/06/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001418-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS LUPPI 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

10/06/2009 

09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001419-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO BRUNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINA SANTOS CHAGAS ZOTARELI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/06/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001421-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE CILIAO MARINO 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001422-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA ATHANAZIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001423-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AVELINA DE OLIVEIRA MEDEIRO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001424-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES RIBEIRO CALDEIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001425-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO WENZEL 

ADVOGADO: SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001427-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FLAUZINA CARLOS LIMEIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001428-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001429-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO ALVES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2009.63.14.001430-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA DE OLIVEIRA BERTOLO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001431-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DE OLIVEIRA BERTOLO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001432-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DE OLIVEIRA BERTOLO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001433-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA DE OLIVEIRA BERTOLO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO BERTOLO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001435-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO BERTOLO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001436-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO SANFELICE 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001437-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO SANFELICE 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001438-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO SANFELICE 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0301/2009 - lote 2662 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,  

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do depósito 

judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) junto ao 

PAB - 

Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito (poderes - 

receber e dar quitação) autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no 

caso de 

saque pelo advogado. 

2008.63.14.004172-6 - EDNA DE SEIXAS HATANO (ADV. SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004704-2 - SIMONE REGINA FERMINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.005151-3 - MARIA TEREZINHA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000103-4 - JACOB ROMANINI (ADV. SP265870 - TATIANA DA SILVA PESTANA MAZARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0302/2009 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,  

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

2008.63.01.018056-8 - APARECIDO ANGELO (ADV. DF002787 - IVO EVANGELISTA DE AVILA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.004953-1 - ODARI BENEDITO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.005139-2 - CARLOS ALBERTO CARLECI (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2009.63.14.000059-5 - EVA GENY MARCUZZI (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2009.63.14.000073-0 - DARCI APARECIDO DA CRUZ (ADV. SP113265 - ANTONIO APARECIDO SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2009.63.14.000158-7 - MILTON ANTONIO SINIBALDI (ADV. SP091714 - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR e ADV. 

SP072699 

- EDSON APARECIDO FAVARON e ADV. SP175562 - LUIS CARLOS DOS SANTOS e ADV. SP202184 - SILVIA 

AUGUSTA CECHIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

2009.63.14.000160-5 - WALDEMAR VIEIRA (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2009.63.14.000769-3 - PEDRO LEOSSI FILHO (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2009.63.14.000778-4 - CLAUDECIR BRAZ PEREIRA (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0303/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual concordância 

do valor depositado em juízo pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

2008.63.14.001397-4 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000185/2009 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005295-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN NATAL GEBAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005296-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUKO KOYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSMAN ALONSO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005298-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA NOGUEIRA PADILHA PAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005299-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DIOCLE SAEZ ANDAUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 17:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.005300-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA MIMBU DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005301-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005303-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FIRMINO DA ROSA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2010 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005304-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GIL ANDREOLI/ REPRESENTANTE DE LUCAS VINICIUS GIL 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2009 16:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005317-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA GUEITOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005318-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO BARROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.005319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/07/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005320-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMAR PEDRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005321-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005322-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANI CERQUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005323-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005324-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA REGINA RODRIGUES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005326-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE SOUZA NORONHA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005327-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005328-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.005329-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR COLACO 

ADVOGADO: SP211885 - VALDIR COLAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005330-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005331-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005332-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SCAVACINI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALMO PANTOJO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005334-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005305-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQPLAST PLASTICOS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP219160 - FELIPE JORGE BRANCACCIO 

RÉU: INSTITUTO NAC METROLOGIA, NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005306-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONOR DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005307-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS THEREZINHA PEIXOTO REZENDE 

ADVOGADO: SP187982 - MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI BENEDITO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO: SP199318 - CARLA FRANCINE BERTANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005309-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP255198 - MANUELA MARIA ANTUNES MARGARIDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005310-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVEIRA SALVETTI 

ADVOGADO: SP227882 - ELIANA DUARTE SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI APARECIDA AGUIAR 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005312-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE MORAES BOURGUIGNON 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005313-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FUSCO 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005314-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VAZ BASTOS 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005315-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ZILEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005335-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE FATIMA PEDROSO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005336-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP160674 - WAGNER ROBERTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005337-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CRISTINA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005338-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SOARES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005340-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GONCALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005341-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOCI LOURENCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY FERREIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005343-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANE BUENO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL JOSE DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005345-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA VONA DIAS 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005346-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SILVEIRA MOLINA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDENOR LUCENA BATISTA ANDRADE 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005348-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA LACERDA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005349-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE FREITAS ZANINI 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FATIMA PIAZZAROLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165239 - CLAÚDIO DA SILVA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005351-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA XAVIER DE MORAES 

ADVOGADO: SP165239 - CLAÚDIO DA SILVA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005352-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE MARTELLI COSTA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005353-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005355-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON JOSE RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005357-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARVINA DE SOUZA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005358-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005359-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI LEME DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005360-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA NEUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2009 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE LIRA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005362-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ROCHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005363-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 17:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1222/1294 

PROCESSO: 2009.63.15.005364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005366-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENAI FERREIRA CHAGAS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005367-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PIRES 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO GOMES DA ROSA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MELQUIADES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005371-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 17:40:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005354-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA MENDES TRINDADE 

ADVOGADO: SP213347 - WAGNER LORENZETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005374-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS VALA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005375-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005376-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CARLOS DAMORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005377-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TRISTÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARIO ROSARIO DEMASI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAZA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005380-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ALENCAR DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MENDES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS LOPES 

ADVOGADO: SP108793 - ROSANA BATISTA R NORONHA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005383-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DILZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORREIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005385-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA DARROS 

ADVOGADO: SP060023 - ZENON STUCKUS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RISOLETA DE SOUZA VALLE 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASCOAL MASSELA 

ADVOGADO: SP157225 - VIVIAN MEDINA GUARDIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES BENEDITA STEVES BAZANELLI 

ADVOGADO: SP157225 - VIVIAN MEDINA GUARDIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005389-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES BENEDITA STEVES BAZANELLI 

ADVOGADO: SP157225 - VIVIAN MEDINA GUARDIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEORGINO JOAQUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DE PALMA MESCLA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PENHA SANCHES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2009 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005394-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR BELLIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP279682 - SÔNIA IZABEL DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE BARBOSA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ZAPONI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005397-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005398-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI ALFFONSI DE MOURA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 18:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.005399-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SONIA OCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005401-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY SILVA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005402-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA VENTURA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005403-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005404-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA LISBOA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GALINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005407-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE SOUZA GIOCONDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005408-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA SANTOS LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005409-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO SOUZA DO NASCIMENTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005410-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA RODRIGUES CESAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005411-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA ERMINIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005412-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA HELENA DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005413-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES MALDONADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005415-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANIA PEDRA SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005416-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA SILVA ANASTACIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 08:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005417-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005418-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005419-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANIMO DOMINGUES BORGES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005420-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON RENATO DE MELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005421-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JACOL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005422-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RIBEIRO APARECIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005424-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005425-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA APARECIDA FREITAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005426-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA MENDES DE GOIS CATARINO 
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ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005427-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CHAVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDITE DA SILVA FRANÇA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005429-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA LUCIA GOULARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005430-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASTURINA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA ESTEVAM 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005432-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FRANCESCHINI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005433-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SILVA SAKIARA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005434-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVELINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005435-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 
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ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005436-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DO ARTE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA PEREIRA MATOS GARRIDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005438-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005439-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ZAMIAN VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA SILVA ANASTACIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005441-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MONTEIRO DA SILVA VIEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005442-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ROBERTO MACHADO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005443-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005444-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA VIEIRA 
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ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RICARDO TERREIRO 

ADVOGADO: SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005446-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANI ZOZIMO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005447-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA PIRES DANTAS 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005448-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005449-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LEOPISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005450-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005451-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005452-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005453-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROGERIO MESQUITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005455-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELSO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005456-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005457-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIS JOSE VICENTE 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005458-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINA RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BUENO PEDROSO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005460-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005461-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYNIRA DE ANDRADE MENDES 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO FRAGA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005463-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 47 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000186 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.001777-4 - ISABEL LOURDES LOPES SANCHES (ADV. SP107827 - NATALINA APARECIDA 

PARRA PRIONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante 

do exposto, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2009.63.15.003531-4 - MARIA APARECIDA SILVANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução 

do 

mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. 

 

2008.63.15.013509-2 - CARMELINDO QUAGLIATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, 

julgo 

improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015080-9 - ANTONIA JOSE DA COSTA REGONATO (ADV. SP156063 - ADIENE CRISTINA 

SCAREL 

BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, com 

base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de março de 

1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.012156-1 - WLADMIR SANCHES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de março e abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do 

mesmo Código, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013171-2 - ADELAIDE GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1234/1294 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013315-0 - KAREN CRISTINA BIANCK JOAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013279-0 - RENATO RIBEIRO PUGLIA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.012775-7 - JOAO JOSE ESTEVES (ADV. SP135300 - JOSINI PERAZOLI) ; MARIA ALBERTINA 

ESTEVES 

SALUSTIANO(ADV. SP135300-JOSINI PERAZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido 

referente à correção monetária do mês de janeiro/fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013805-6 - JANAINA MARTIN DE BARROS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013207-8 - IVAN SIANO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo 

improcedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro/fevereiro de 1989. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013376-9 - MARIA DE LOURDES PAES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de março e abril de 1990 e 

janeiro 

e fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré 

a 

pagar a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril/maio de 1990, adotando- 

se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias 

a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na 

conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor 

dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices 

determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.012913-4 - CLEUSA MARIA ALVES DE ASSUNCAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012774-5 - AUGUSTA DIETRICH (ADV. SP135300 - JOSINI PERAZOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.014652-1 - EMILIO LOPES NETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte 

autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança, 013.00011711-6, 013.00011743-4, 

013.00012032-0, 013.00010333-6, 013.00010284-4, 013.00011599-7, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não 

bloqueado das contas titularizadas pela parte autora, 013.00011711-6, 013.00011743-4, 013.00012032-0, 

013.00010284- 

4, 013.00011599-7, referente a abril/maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC 

de 

abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde 

quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na 

conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor 

dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices 

determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré 

a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se 

o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, 

a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril/maio de 1990, adotando-se, para 

esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na 

conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor 

dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices 

determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013687-4 - VALDIRENE CLAUDIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014189-4 - FELIPE CRUZ LOPES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013686-2 - ELIANA CRISTIANE FOLTRAN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014191-2 - SANTO DE NOLFO BRUNHEROTTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014243-6 - CESAR CRUZ LOPES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014695-8 - JORGE TSUJINO (ADV. SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012157-3 - ANTONIO PAES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012416-1 - OTACILIO SAVASSA DA SILVA (ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013684-9 - CÉLIO FERREIRA SACCONI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012459-8 - FRANCISCO FERREIRA FILHO (ADV. SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013108-6 - FERNANDO TOSHIYUKI ENOKIZONO (ADV. SP129565 - JOSE NELSON DE CAMPOS 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.014190-0 - MARIA DE FATIMA DE JULIO TADEI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) ; 

FRANCISCO 

ANTONIO TADEI(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA); JOSE ANTONIO TADEI(ADV. SP050628-JOSE 

WILSON 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, com 

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a 

CEF a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na 

conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor 

dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices 

determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 
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I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de 

poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na 

conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor 

dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices 

determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015389-6 - VAUDIL CARLOS MARANZATTO (ADV. SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS 

PINTO 

JÚNIOR) ; MARIA DAS DORES MARANZATTO(ADV. SP233348-JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS PINTO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015258-2 - MARIA MARGARETE FOLTRAN (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013511-0 - CARMELINDO QUAGLIATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.013510-9 - CARMELINDO QUAGLIATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.013689-8 - BENITO PRICOLI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.013374-5 - ALCINDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL 

MOURAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 1414-1, aplicando- 

se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado 

e, 

a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril/maio de 1990, adotando-se, 

para 

esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na 

conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor 

dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices 

determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte 

autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar 

o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na 

conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor 

dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices 

determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013123-2 - RENATO CATOJO SAMPAIO (ADV. SP206301 - ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.011994-3 - NELSON ESCHER (ADV. SP197557 - ALAN ACQUAVIVA CARRANO) ; ALBA DE 

PINHO 

ESCHER(ADV. SP197557-ALAN ACQUAVIVA CARRANO); NEIL HAMILTON ESCHER JUNIOR(ADV. 

SP197557-ALAN 

ACQUAVIVA CARRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.012179-2 - EVANDRO JESUS HESS (ADV. SP121082 - ADALBERTO HUBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta 

titularizada 

pela parte autora referente a abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na 

conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor 

dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices 

determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000799-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FLORINDO PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000800-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARRUDA 

ADVOGADO: SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 09:09:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUKO KATO MOGAMI 

ADVOGADO: SP131770 - MAURICIO DE CARVALHO SALVIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000802-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000803-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000804-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIS ROBERTO DIAS 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000805-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUTH GOMES SANTANA 
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ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 13:33:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000807-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PEREIRA DE SA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000808-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE PINHEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/05/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/06/2009 

09:02:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000809-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MARIA LOPES MAZIERO 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/05/2009 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 23/06/2009 

13:34:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000810-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CARLOS PASSOS 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000811-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NOBUKO TATEOKI 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. 

 

EXPEDIENTE Nº 0095/2009 

 

2008.63.16.001520-4 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001878-3 - MARIA LEIA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001902-7 - HORTELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP077233 - ILDO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001952-0 - JOSE FRANCISCO TORRES (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI e ADV. SP245229 - 

MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002040-6 - LUIZ BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002091-1 - FERNANDO GONCALVES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO e ADV. 

SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) 

aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002116-2 - GILDO CANDIDO (ADV. SP259068 - CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2008.63.16.002167-8 - MARIA MADALENA DE AZEVEDO (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002182-4 - FABIO QUINALHA GOMES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002318-3 - CARLOS BENTO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002350-0 - JAIR CORNELIO CORREIA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO e ADV. 

SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002413-8 - NAZARE DE FREITAS BARBOSA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002429-1 - MARIA AUXILIADORA FERNANDES (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002458-8 - MARGARIDA DE ALMEIDA KAYAHARA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002489-8 - CONCEICAO GOMES (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002546-5 - TEREZA DE ANDRADE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA 

DE ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em 
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que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002568-4 - MARIA APARECIDA PINTO RODRIGUES DE PINA (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS 

BONIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002590-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002591-0 - FRANCISCO VARGAS MARTINS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002664-0 - ANTONIO LUIZ MALVESTIO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002667-6 - EDI CARLOS APARECIDO PEDREIRO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002669-0 - FRANCISCA MARIA DE SOUSA (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002688-3 - AVELCI DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002690-1 - ADAO SILVA DE MOURA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002695-0 - MARIA ALZIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 
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dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002726-7 - ROGERIO MARCUS DA SILVA (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO e 

ADV. 

SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002761-9 - RUTH JUNQUEIRA RODRIGUES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002762-0 - DEIWID MARTINS DE BARROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002790-5 - MARIA FRANCISCA ALVES BEZERRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002865-0 - EDNA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002879-0 - OGENIR DOS REIS BENTO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002881-8 - ALZIRA ALVES DE SOUZA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002884-3 - ANA DA GLORIA MATTOS DE SOUZA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002921-5 - IVANIR APARECIDA PEREIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 
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FREITAS e ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) 

aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002923-9 - DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002938-0 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002940-9 - MARIA IZABEL DE AZEVEDO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002968-9 - LEONOR MENQUE PAGLIARI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.003028-0 - ODAIR SQUERUQUE (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.19.003479-1 - MARIA DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP273725 - THIAGO TEREZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000044-8 - ANTONIA PEDI PASCON (ADV. SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000051-5 - BENEDITA ALVES MORENO (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2009.63.16.000057-6 - CARMEM MELLADO QUESADA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000213-5 - VALDICIO MACENA DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000297-4 - UMBELINA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000302-4 - ATILIO ANTONIO FONTANA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000308-5 - MARIA DOS SANTOS DE LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000377-2 - MIRTES LEONOR ZANONI (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000378-4 - FLORISA DA SILVA CASIMIRO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000379-6 - IZAURA DA ROCHA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000453-3 - PAULO CESAR CUBA (ADV. SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2009.63.16.000463-6 - LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000473-9 - MARIA DOLORES GALDINO DE SOUSA (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE e 

ADV. 

SP138249 - JOSE RICARDO CORSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000511-2 - SEVERINA CESARIA LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000545-8 - JOSEFA CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000555-0 - LAZARA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000559-8 - NADIR OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000589-6 - EDINEIA ELIAS DE CARVALHO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000591-4 - CERSIO ROBERTO DA COSTA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000619-0 - MARGARIDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. 
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SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) 

aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0096/2009 
 

2005.63.16.001822-8 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003636/2009 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001815-4 - VIVALDO ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003646/2009 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 2216/2009/RPV/DPAG-TRF 3R, intime-se o(a) patrono(a) da parte 

autora de que os valores arbitrados pela E. Turma Recursal, a título de honorários, foram disponibilizados junto à Caixa 

Econômica Federal. 

Assim, deve o(a) advogado(a) dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munido(a) de cédula de identidade - 

RG e 

CPF, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. 

Após, aguarde-se a disponibilização do Precatório expedido em favor do(a) autor(a), relativamente às diferenças 

apuradas 

em seu favor pela Contadoria Judicial. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000596-6 - ANGELA MARIA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA ) e UNIÃO FEDERAL (AGU): 

DECISÃO Nr: 6316003638/2009 

"Vistos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em que não é prevista a 

expedição de alvará de levantamento, determino que se oficie ao Gerente Geral da Agência da Caixa Econômica de 

Andradina, para que este converta os valores constantes na conta nº 0280.005.0000383-7 em favor da ré. 

Ainda, conceda o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF cumpra integralmente o determinado na r. sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Apresentada a comprovação acima mencionada, dê-se ciência à parte autora e, após, arquivem-se os autos eletrônicos. 

Publique-se." 

 

2007.63.16.001390-2 - JENIFER CARINE NUNES DA SILVA - REP. CATIANE NUNES DA SILVA (ADV. 

SP044927 - 

RAUL FARIA DE MELLO FILHO e ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003634/2009 

"Vistos. 
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Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002580-1 - VALDEMIR RONCATO (ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003635/2009 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000100-0 - JOSE CANDIDO DA SILVA FILHO (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003666/2009 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000930-7 - MARIA ALMERINDA MEDEIROS LOPES (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003664/2009 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000970-8 - DELSON ANGELO DE SOUZA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003665/2009 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001316-5 - NEUSA ALVES DA SILVA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003673/2009 

"Vistos. 

Verifica-se dos autos virtuais que a autora, ao se manifestar na petição protocolizada em 12/03/2009, embora tenha 

mencionado que concordava com os termos do acordo, não se ateve ao teor da proposta apresentada pela autarquia ré. 

Assim, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste esclarecimentos a respeito. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001400-5 - ROSALVA FLORINDA DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003663/2009 
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"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001950-7 - ULCINDO CASIMIRO DA SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI e ADV. 

SP245229 - 

MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003668/2009 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.002041-8 - BEATRIZ DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003649/2009 

"Vistos. 

Defiro o pedido de habilitação requerido por Germino Moitim de Oliveira, portador do RG n° 10.916.075 SSP/SP e do 

CPF 

n° 324.502.908-00, viúvo da autora Beatriz do Nascimento Oliveira, falecida em 24.03.2009, conforme se verifica da 

certidão de óbito anexada aos autos. 

Proceda a Secretaria as devidas alterações no Sistema de Acompanhamento Processual. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002400-0 - LUIZ ANTONIO PROENCA SOBRINHO (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE 

MATOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003639/2009 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002443-6 - ANTONIO VENCESLAU (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003637/2009 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002535-0 - JULIA SETSUKO WATANABE E OUTROS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA); MIEKO 

WATANABE(ADV. SP084539-NOBUAKI HARA); SATIKO WATANABE(ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003640/2009 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 
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dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003014-0 - JOAO BRAS FERREIRA E OUTRO (ADV. SP151964 - ADRIANO PEDROSO 

YAMAMOTO); 

EDNA MARLY LEITE BORELI FERREIRA(ADV. SP151964-ADRIANO PEDROSO YAMAMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003641/2009 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003021-7 - ADAYR SCARANELLO (ADV. SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO e ADV. 

SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003642/2009 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003058-8 - ANA CAROLINA PEGORARO (ADV. SP218240 - EVARISTO GONÇALVES NETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003643/2009 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003061-8 - MARIA DO CARMO AYRES QUARESMA (ADV. SP157312 - FÁTIMA HUSNI ALI 

CHOUCAIR e 

ADV. SP088228 - JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003644/2009 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003154-4 - ERNESTO FERREIRA ROSA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - 

CAIO 

LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003645/2009 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 
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Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003456-9 - LAUDELINO SOARES SEVERINO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003670/2009 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2009.63.16.000032-1 - SONIA MARIA DE LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003667/2009 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2009.63.16.000063-1 - FRANCISCA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003669/2009 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2009.63.16.000712-1 - ORACIO BRAGA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003648/2009 

"Vistos. 

Ante o teor da petição protocolizada em 23/04/2009 sob nº 4287/2009, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que 

seja demonstrado documentalmente o falecimento do autor, noticiado nos presentes autos virtuais. 

Após, à conclusão." 

 

2009.63.16.000715-7 - HILDA ANDERSON (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E UNIÃO FEDERAL (AGU): 

DECISÃO Nr: 6316003647/2009 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se a União (A.G.U.) para apresentar contestação no prazo de 60(sessenta) dias. 

Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária Federal de Presidente Prudente, nos termos do Ofício GAB n° 

097/2005- 

AGU/PRU-3ª Região SP/MS-ALM. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000751-0 - JOSE MARTINS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003700/2009 

"Vistos. 
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Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa de seu Procurador, para apresentar contestação em 60 (sessenta) 

dias. 

Cumpra-se. Publique-se." 

 

2009.63.16.000760-1 - MAURO YUKIO TASHIRO (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003684/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000761-3 - MAURO YUKIO TASHIRO (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003685/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000762-5 - YAEKO TAKEICHI (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003690/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em relação ao processo 

2009.63.16.000762-5 em virtude de se tratar de pedido de aplicação de índices de correção monetária em cadernetas 

distintas, bem como aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos 

Econômicos distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000763-7 - YAEKO TAKEICHI (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003689/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em relação ao processo 

2009.63.16.000763-7 em virtude de se tratar de pedido de aplicação de índices de correção monetária em cadernetas 

distintas, bem como aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos 

Econômicos distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2009.63.16.000764-9 - YAEKO TAKEICHI (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003688/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em relação ao processo 

2009.63.16.000764-9 em virtude de se tratar de pedido de aplicação de índices de correção monetária em cadernetas 

distintas, bem como aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos 

Econômicos distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000765-0 - YAEKO TAKEICHI (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003687/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em relação ao processo 

2009.63.16.000765-0 em virtude de se tratar de pedido de aplicação de índices de correção monetária em cadernetas 

distintas, bem como aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos 

Econômicos distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000766-2 - FABIO TAKASHI TASHIRO (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003686/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000767-4 - FABIO TAKASHI TASHIRO (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003683/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000769-8 - CLAUDIO KARIYAMA (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003699/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000770-4 - JOSÉ XAVIER AMARANTE (ADV. SP214432 - OSCAR FARIAS RAMOS e ADV. 

SP125861 - 

CESAR AMERICO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003671/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de julho de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000771-6 - YAEKO TAKEICHI (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003691/2009 

"Vistos. 

Inicialmente defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção em relação ao processo 

2009.63.16.000771-6 em virtude de se tratar de pedido de aplicação de índices de correção monetária em cadernetas 

distintas, bem como aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos 

Econômicos distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000773-0 - EIKO UNO NORIMITSU (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003672/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de julho de 2009 às 16:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000776-5 - LUIS CARLOS FERNANDES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003674/2009 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga ao processo virtual a cópia de sua carteira de 

trabalho, sob pena de indeferimento da inicial. 

Após, à conclusão." 

 

2009.63.16.000787-0 - ADAIR GODOY (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003676/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000788-1 - CLEUSA LIMA GUEDES (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003677/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

23/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000789-3 - MARIA APARECIDA QUIRINO BECARI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003701/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Cumpra-se. Publique-se." 

 

2009.63.16.000790-0 - MARIA FATIMA LINO DA SILVA CARVALHO (ADV. SP191632 - FABIANO 
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BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003678/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000791-1 - MARIA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003679/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 
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presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

23/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000793-5 - MADALENA CESPEDES DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003680/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/05/2009, 

às 

15:00 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
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04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000794-7 - AURORA LEITE (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003681/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

23/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 
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esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000795-9 - MARIA TOSHIKO NITATORI (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003682/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/06/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000800-9 - LUIZ CARLOS ARRUDA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003694/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000806-0 - NESTOR DE ALBUQUERQUE (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI e 

ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003695/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 
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o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

23/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000807-1 - LUIS PEREIRA DE SA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI e ADV. 

SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003696/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 
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Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000808-3 - EUNICE PINHEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI e 

ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003697/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/06/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 29/05/2009, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 
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para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000809-5 - LEONICE MARIA LOPES MAZIERO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI e ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003698/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

23/06/2009, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 
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Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 29/05/2009, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº. 076/2009 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA 

OFERECIMENTO 

DE RESPOSTA ESCRITA (CONTRA-RAZÕES) NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOS TERMOS DO ART. 42, § 

2º, DA LEI N.º 

9.099/95. 

 

2007.63.17.006528-5 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES FORTESA (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006529-7 - ROSENILDA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007011-6 - ANTONIA DE JESUS SILVA (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO e ADV. 

SP176866 - 

HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007554-0 - HOSANA PINTO DE MORAES (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000836-1 - GERALDO MARTA MENDONCA (ADV. SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000948-1 - EDINALVA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP217880 - LUCIANA APARECIDA CUTIERI e 

ADV. 

SP264337 - VANESSA DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000951-1 - MARIA IVA DE SOUSA CARVALHO (ADV. SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000954-7 - TEREZA SAPANHOS MOREIRA (ADV. SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000959-6 - ALVERINA ALVES DA SILVA (ADV. SP093614 - RONALDO LOBATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000961-4 - JOSE ALECIO PILLA (ADV. SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000965-1 - JAELSON PEREIRA MIRANDA (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000968-7 - OZANA COUTINHO DE LIMA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001062-8 - NADIVAL TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP129632 - JORGE MARIO SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2008.63.17.001089-6 - VERA LUCIA RUFINO DOS SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001097-5 - JOSE ANTONIO PONTES PASTERNAK (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001540-7 - VALTER FRANCISCO MARTINE (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002463-9 - MARIA NATIVIDADE BATISTA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002465-2 - MARCELA DE ARAUJO DANTAS DOMENICI (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002471-8 - FABIO FERREIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002750-1 - FERNANDO FELIX DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003329-0 - ROSA PIVA VALLI (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES e ADV. SP194293 - GRACY 

FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003442-6 - TIAGO LIMA DA SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003465-7 - MARIA ODETE SOARES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003584-4 - ELPIDIO BANHARA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003585-6 - LUIS CARLOS ORTEGA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003601-0 - MARIA CARMELITA BONIFACIO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003604-6 - LEANDRO RHIDEKI ITOGAWA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA e 

ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003823-7 - FRANCISCA ALVES DE SOUZA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003963-1 - AUDALIO FERREIRA BRANCO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004303-8 - ALZIRA NERY SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 
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LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004405-5 - MARIA HELENA ESCUDEIRO DEMETRIO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004648-9 - JOSE FILHO VELOSO (ADV. SP079355 - SILVIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004967-3 - NATALINO MANOEL DA SILVA (ADV. SP185616 - CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005312-3 - IRACEMA RABELO DO NASCIMENTO (ADV. SP162868 - KARINA FERREIRA 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005321-4 - ADELINA MESQUITA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005349-4 - CATARINA APARECIDA DE SOUZA GATTI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005362-7 - MARIA APARECIDA PIRES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005374-3 - RODOLFO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005376-7 - CLEITON DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP175370 - DANUZA DI ROSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005392-5 - NATIVA ALVES DE LIMA (ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005394-9 - ADELIA EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005396-2 - RONALDO VERISSIMO (ADV. SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005399-8 - NILO MESQUITA GUSSO (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005404-8 - RENATE KRAUS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005406-1 - OLIVEIRA CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005472-3 - NEUZA FENILE DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005474-7 - EVANDRO DA CONCEICAO MESQUITA (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO 

P DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005479-6 - IDMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005510-7 - IRENE DA CONCEIÇAO DAGNON (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005594-6 - MARIA JOSICLEIDE DE LIMA ARAUJO (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA 

GRANDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005613-6 - JOSE ROQUE ALVES (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005627-6 - ANTONIO SANTO MARTIN (ADV. SP253740 - ROBERTA CAETANO DE ASSIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005660-4 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA (ADV. SP159750 - BEATRIZ D´AMATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006022-0 - MARIA DA GLORIA SILVA SOUZA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

 

 

INTIMAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF), na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

2007.63.17.006596-0 - JOSE CARLOS VEIGA (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

2007.63.17.006813-4 - EDINALVA JANUARIO DE BRITO (ADV. SP169790 - MARCELO PEREIRA GUEDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

2008.63.17.002733-1 - WESLEY DE MORAES (ADV. SP168548 - FABIANA DOS SANTOS BORGES e ADV. 

SP188324 - 

ANA MARIA FURTADO POSSEBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

 

2008.63.17.005911-3 - MANOEL TEIXEIRA LIMA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

2008.63.17.009182-3 - FRANCISCO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP115970 - REYNALDO TORRES JUNIOR); 

RAIMUNDA 

DE SOUZA RIBEIRO(ADV. SP115970-REYNALDO TORRES JUNIOR); RAIMUNDA DE SOUZA 

RIBEIRO(ADV. 

SP105422-ANA MARIA PEINADO AGUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

2009.63.17.000186-3 - ALDEVINO MONTANARI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

2009.63.17.000490-6 - LAURA ONOUE (ADV. SP089967 - ALFREDO HIDENORI ONOUE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1271/1294 

 

2009.63.17.000579-0 - JULIO ALVES DA SILVA (ADV. SP171876 - VERÔNICA PERRICONE PROSCENCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

FIM 

 

 

INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

2007.63.17.001081-8 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

 

2007.63.17.001095-8 - BENEDITO DA SILVA BASILIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

 

2007.63.17.002406-4 - ANTONIO ANGELO SANTIM (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO e ADV. SP071068 - 

ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

 

2008.63.17.004218-6 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DOS PREDIOS 38 AO 42 (ADV. SP178107 - 

THELMA DE REZENDE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

FIM 

 

 

2007.63.17.004730-1 - ANTONIO PINHEIRO CRAVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTROS ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS 

(ADV. 

SP049457-MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA) : "INTIMAÇÃO DO CO-RÉU CPTM, na 

pessoa de sua 

representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 

2º, 

da Lei n.º 9.099/95." 

 

 

2008.63.17.007069-8 - CONSTANCIA MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

MELINA 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP194372-AYRTON FRANCISCO RIBEIRO) : "INTIMAÇÃO DA CO-RÉ 

MELINA ALVES 

NASCIMENTO, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 077/2009 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 
 

2008.63.17.008720-0 - MARIA DELCY MIRANDA RAMOS (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte 

autora 
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carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.17.008293-7 - GETULINO SOITI KOSHIMIZO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução 

de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

combinado 

com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.001405-1 - CELSO GONZAGA DINIZ DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no 

inciso I 

do parágrafo único e inciso I do "caput" do artigo 295 do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM ANÁLISE DO MÉRITO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa definitiva. 

 

2008.63.17.004102-9 - CEZAR ALENCAR PASSENI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de 

mérito, com relação ao pedido de auxílio-doença, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência 

nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

 

2008.63.17.006836-9 - ROSALINA NOGUEIRA PARDIN (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte 

autora e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.17.001033-1 - LANCHONETE BELLA PIZZA DE MAUA LTDA - ME (ADV. SP213703 - GUSTAVO 

NASCIMENTO 

BARRETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

 

Determino a conversão do depósito judicial efetuado pela parte autora em favor da União Federal para quitação do 

débito 

relativo à CDA n.º 80 4 04 028181-08. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001485-3 - NELSON CAMPIOTO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, 

I, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.002127-4 - SAMUEL MULTINI (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO e ADV. SP179664 - 

LUCIANA 

SICCO GIANNOCCARO) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL(ADV. SP095593-

ARAKEN 

OLIVEIRA DA SILVA); EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL(ADV. 
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SP098709-PAULO 

GUILHERME DE MENDONCA LOPES). Diante do exposto, julgo improcedentes o pedido da parte autora e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Condeno 

SAMUEL MULTINI no pagamento de custas e honorários, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), 

para cada co-réu, sem prejuízo do pagamento de multa, de 1% sobre o valor da causa (art. 18 CPC), que reverter-se-á 

aos 

réus, em igualdade de partes. PRI. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Ressalto que a ANATEL deverá ser 

intimada pessoalmente (art. 17 da Lei 10.910/2004). Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, 

Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-

se, registre- 

se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006829-1 - ANNA MARIA DUARTE DE OLIVEIRA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006783-3 - EURIDES MARANA DE MACEDO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006890-4 - CLEUSA APARECIDA CARVALHO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006888-6 - NANCI MARIA ALCANJO PEREIRA (ADV. SP110118 - ELZIRA TURUKO TAIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006747-0 - MARIVALDO DE JESUS ARAGAO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006750-0 - SILVANO RIBEIRO SOARES (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006751-1 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000498-7 - DJALMA FERNANDES (ADV. SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006766-3 - MARIA SANCHES RODRIGUES PINHO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006898-9 - STEFANNY CRISTINA LIMA DA SILVA (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002043-5 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP247916 - JOSE VIANA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.006891-6 - DAIANE FAGUNDES SILVA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 
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improcedente o pedido (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da 

Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

2008.63.17.006813-8 - RICARDO MESSA PATROCINIO (ADV. SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA 

SILVA 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente o 

pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Fica a parte 

autora 

ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá constituir um Advogado. 

Publique- 

se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006730-4 - ODALY FRANCISCA REBECHI FARAMIGLIO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente em parte 

o 

pedido deduzido pela autora, para condenar o INSS a averbar os períodos em que a autora, ODALY FRANCISCA 

REBECHI FARAMIGLIO, efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de contribuinte 

facultativo, 

de 01/02/2001 a 30/12/2004 e 05/11/2007 a 30/03/2008, e os períodos em que a autora esteve em gozo de auxílio- 

doença, de 18/01/2005 a 21/03/2006 e 23/03/2006 a 04/11/2007. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004411-0 - CICERO FELIX DE JESUS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido 

deduzido 

pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, de 02/06/1976 a 19/08/1981, laborado 

na empresa Mahle Metal Leve S/A, e de 19/04/1993 a 05/03/1997, laborado na empresa Unioil Lubrificantes Ltda. Sem 

custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no 

sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.002685-5 - DESIRE CARLOS CALLEGARI (ADV. SP166229 - LEANDRO MACHADO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido para determinar a exclusão, do lançamento fiscal feito 

em 

detrimento do autor, DESIRE CARLOS CALLEGARI, CPF 318.797.308-63, o imposto suplementar bem como multas 

e juros 

relativos às despesas médicas atinentes aos profissionais Jorge Alves e José Antonio Casari Devantel. 

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006768-7 - MARIA FERNANDA GUIMARAES DE SA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por 

idade 

à autora, MARIA FERNANDA GUIMARÃES DE SÁ, desde a DER (26.10.2007), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor 

de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de março/2009. 

Condeno 

também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 8.251,61, para a competência de 

abril/2009, que será requisitado após o trânsito em julgado. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004037-2 - UBIRAJARA ROMANO GAZDA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por UBIRAJARA ROMANO GAZDA, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 

519.935.694- 

8, com RMA no valor de R$ 1.404,28, em março de 2009, até reabilitação da parte autora para o exercício de outra 

atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 26.476,88, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.006694-4 - VERANICE NERES DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a VERANICE NERES DA 

SILVA 

a pensão por morte de AMÉRICO NERIS SILVA FILHO, com DIB em 18.05.2007 (data do óbito) e renda mensal 

atual de R 

$ 465,00 (MARÇO/2009). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso, no valor de R$ 10.777,95 (ABRIL/2009). 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003864-0 - DIONISIO MANOEL HONORATO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter o período especial em comum, de 
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01/06/1986 a 05/03/1997, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda., e conceder o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição ao autor, DIONISIO MANOEL HONORATO, com DIB em 28/11/2007 (DER), renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 1.593,64, e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.732,20 

(UM 

MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS), para a competência de março de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 26.183,70 (VINTE E SEIS MIL 

CENTO E OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA CENTAVOS), para a competência de abril de 2009, conforme 

cálculos 

da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação, 

considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência deste Juizado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006727-4 - JOAO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por JOÃO BEZERRA DA SILVA, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 

116.465.895-3, 

com RMA no valor de R$ 849,56, em março de 2009, até reabilitação da parte autora para o exercício de outra 

atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.111,13, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.004380-4 - PRISCILA GARCIA SANCHES (ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o 

pedido para declarar a extinção do crédito tributário - CDA n.º 80 1 96 012244-20, em razão da prescrição (art. 156, V, 

CTN). 

 

Com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA 

SENTENÇA para determinar a expedição de Certidão Negativa de Débito em favor de ANTONIO GARCIA 

SANCHES, 

desde que o débito objeto da presente demanda seja o único óbice à expedição da pretendida certidão. Oficie-se para 
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cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006706-7 - MARIA LUZIA ALVES BRITO (ADV. SP265763 - ITAMAR MESSIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por MARIA LUZIA ALVES BRITO, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 514.320.232-5, 

com 

RMA no valor de R$ 483,81, em março/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.387,10, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Ressalto que 

dos 

valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título dos NB's 517.866.525-9, 520.322.869-4, 

533.251.485-5 e 534.421.065-1. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.006716-0 - JENI DA SILVA RECHE (ADV. SP203809 - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ 

BONDESAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por JENI DA SILVA RECHE, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, desde 

17.03.2008 (DER), com RMI no valor de R$ 415,00 e RMA no valor de R$ 465,00, em março/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 5.970,87, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.005955-1 - JACIRA ROCHA FARIAS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, JACIRA 

ROCHA FARIAS, a partir da DER (10.05.2007), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para a competência 

de 

março de 2009. Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 10.856,49 

(DEZ 

MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de 
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abril de 

2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao 

ano, a partir da citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006602-6 - IZAURA MARIA DE JESUS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder: 

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a IZAURA MARIA DE JESUS, no valor de 

um 

salário mínimo, com DIB em 12.11.2008 (data da citação) e RMA, no valor de R$ 465,00 (março/2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 2.171,55 (abril/2009), por meio de 

RPV - 

requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se, registre-se 

e 

intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.001419-8 - AIRTON DE SOUSA AGUIAR (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora AIRTON DE SOUSA AGUIAR, desde 04.06.2008 (data da 

perícia 

oftalmológica), com renda mensal inicial no valor de R$ 963,91 e renda mensal atual (RMA) no valor de 999,76, para a 

competência de março de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. Oficie-se. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 10.934,12, para a competência de abril/2009, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 
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Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000161-5 - GILMAR APARECIDO BARROS DOS SANTOS (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado por GILMAR APARECIDO BARROS DOS SANTOS, para condenar o INSS 

a 

restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 514.759.743-0, com RMA no valor de R$ 523,79, em março de 2009, até 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 13.965,20, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Ressalto que 

dos 

valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 529.333.469-3. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.006672-5 - MARIA ISABEL COELHO DE ARAGAO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por MARIA ISABEL COELHO DE ARAGÃO, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 

117.723.140-6. com RMA no valor de R$ 923,77, em março de 2009, até reabilitação da parte autora para o exercício 

de 

outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.671,88, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 533.016.332-0. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.006681-6 - MARIA JOSE DE MELO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

MARIA JOSÉ 

DE MELO, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 118.528.191-3, com RMA no valor 

de 

R$ 465,00, em março de 2009, até reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2009 1280/1294 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.795,61, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.008537-5 - EUSEBIA BATISTA PIAUI (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a EUSÉBIA BATISTA PIAUI, a partir de 19.02.2008 (citação), no valor de um salário mínimo, com RMA no 

valor 

de R$ 465,00 (março de 2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 6.248,97 (abril/2009), por meio de 

RPV - 

requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.17.006683-0 - MARIA HELENA PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, MARIA HELENA PIMENTA DE OLIVEIRA, NB 

519.266.553-8, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, desde a citação (12.11.2008), com renda mensal atual (RMA) no valor 

de R 

$ 465,00, para a competência de março/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 11.442,22, para a competência de abril/2009, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
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Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.002544-9 - SERGIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-acidente, 

desde 

30.11.2006 (cessação do auxílio-doença), com RMI no valor de R$ 658,30 e RMA no valor de R$ 783,54, em 

março/2009. 

 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 25.897,55, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/05/2009 

LOTE 2144/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002764-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE MENDES MARQUES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002765-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002766-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 18:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.002767-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CECILIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002768-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA FORTUNATO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002770-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPA APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002772-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE CAMARGOS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002773-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIDA DE OLIVEIRA JESUS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002774-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA MALTA 

ADVOGADO: SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002775-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZIO ANTONIO CASSIANO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002776-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BARCELOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002777-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002778-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002779-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA GOMES FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CAMPOS CINTRA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002781-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002782-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002783-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIVINO FACIROLLI 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002784-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002786-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR COMPARINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002788-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DE PINA ROBERTO 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002789-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATROCINIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002790-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA CONCEICAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002791-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2010 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002792-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENELITON CIPRIANO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002793-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FRANCINI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DA COSTA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002796-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002798-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR MIGUEL GONCALVES 
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ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002800-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SOLANGE PUGLIESI MACEDO 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002801-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002802-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA MARIA BENEDITO 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002803-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCEDINA CAROBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002805-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GOMES MATIAS 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002806-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE ASSUMPCAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002807-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE JESUS BANHARELLI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002808-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002809-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002810-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA VERGARA PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002811-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CARREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE GARCIA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002814-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DURAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002815-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 12:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002812-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FREI TOSCANO INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA 

ADVOGADO: SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002816-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR TONIATO 

ADVOGADO: SP273522 - FERNANDO DINIZ COLARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161861 - ELAINE CRISTINA SILVA BEZERRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2144/2009 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000085 

UNIDADE FRANCA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de desistência da 

ação 

formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação." 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002158-1 - JOAO ZEFERINO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001356-4 - MIGUEL ARAUJO DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.005387-9 - VALDIVINA MARIA MATIAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A justificativa apresentada pela advogada da autora, 

despida de 

qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. Devendo ser aplicado o 

disposto no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95, in verbis: Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - 

quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; Assim, por constituir a perícia uma das 

audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO 

nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000720-1 - FLORITA COVAS (ADV. SP039980 - JOSE ULISSES CHIEREGATO e ADV. SP046685 - 

LUCIO 

CAPARELLI SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, reconheço a falta de interesse de agir da 

parte autora, acolho a preliminar suscitada pela ré e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO, ex vi, do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Concedo a autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente 

 

2008.63.18.004230-4 - NILVA MARIA PRADO DE LIMA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Concedo a autora os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao 

disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.18.002080-1 - GETULIO FLIECIO REZENDE JUNIOR (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 
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FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que 

dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor Getulio Felício Rezende Junior, com DIB em 05.06.2008 

(propositura da ação), renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) em fevereiro de 2009. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de junho de 2008 a fevereiro de 2009, perfazendo a 

importância 

de R$ 4.242,47 (quatro mil duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos) em março de 2009, nos moldes 

da Lei 10.259/2001, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, 

ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código 

de 

Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o 

"periculum 

in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da 

verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a 

caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" 

consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor Getulio Felício Rezende Junior o que deverá 

ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 

(trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001383-0 - JANAINA MARA PASCOALINI (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora 

JANAÍNA 

MARA PASCOALINI, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da 

caderneta de 

poupança da parte autora n.º 18155-7, na razão de 26,06% (junho de 1987 - Plano Bresser) e 42,72% (janeiro de 1989 - 

Plano Verão), descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. infl.", consoante decisões 

dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes ao valor de R$ 249,37 (duzentos e quarenta e nove reais e trinta e 

sete centavos), em janeiro de 2009, conforme cálculo da contadoria deste Juizado. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados na forma da Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. E no intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 

descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Declaro extinto o processo de 

conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente 

 

2008.63.18.002874-5 - MARCOS BENEDITO PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio doença em 

nome do autor MARCOS BENEDITO PEREIRA, no período de 17.04.2006 a 07.08.2006 e 15.04.2007 a 20.05.2007, a 

renda mensal inicial e renda mensal atual estão discriminadas no quadro síntese. Determino, outrossim, o pagamento 

das 

diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período 

de 17.04.2006 a 06.08.2006 e 16.04.2007 a 20.05.2007, perfazendo o total de R$ 6.553,79 (seis mil quinhento e 

cinquenta e tres reais e setenta e nove centavos) em março de 2009. Declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, não vislumbro os requisitos para a 

concessão da 

antecipação dos efeitos da decisão final, por encontrar-se a autora capacitada para o exercício de atividade laborativa 
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que lhe garanta o seu sustento, ademais esta sentença restringe-se a período específico. Concedo ao autor os benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001421-3 - JULIANO CESAR PASCOALINI (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora 

JULIANO 

CESAR PASCOALINI, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da 

caderneta de 

poupança da parte autora n.º 15016-3, na razão de 26,06% (junho de 1987 - Plano Bresser) e 42,72% (janeiro de 1989 - 

Plano Verão), descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. infl.", consoante decisões 

dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes ao valor de R$ 246,63 (suzentos e quarenta e seis reais e sessenta 

e três centavos), em janeiro de 2009, conforme cálculo da contadoria deste Juizado. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados na forma da Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. E no intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 

descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Declaro extinto o processo de 

conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente 

 

2008.63.18.002087-4 - SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em 

nome do 

autor Sebastião Dias de Oliveira, com DIB em 04.08.2008 (data do laudo medico judicial), renda mensal de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), em dezembro de 2008. Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das 

prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de julho de 2008 a 

dezembro de 2008, perfazendo a importância de R$ 2.769,46 (dois mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e 

seis centavos) em janeiro de 2009, nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do 

Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" 

e o 

"periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da 

verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a 

caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" 

consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor Sebastião Dias de Oliveira que deverá ser 

calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 

(trinta) dias e DIP em 01.01.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002086-2 - EMIDIO CANDIDO DOS REIS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio doença em 

nome do autor Emídio Candido dos Reis, com DIB em 19.05.2008, renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em dezembro de 2008. Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2008 a dezembro de 2008, 

perfazendo o total de R$ 3.495,66 (três mil quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos) em março de 

2009. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Por 

fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 
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decisão 

final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau 

de 

certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do autor 

Emídio 

Candido dos Reis que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.01.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à 

Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003819-2 - ALZIRA ALVES ANTONIETE (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da autora, ALZIRA 

ALVES 

ANTONIETE, o benefício assistencial de prestação continuada, a partir de 19.01.2009 (DIB) e renda mensal inicial de 

R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em março de 

2009. 

Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 1.120,26(um mil cento e vinte reais e vinte e seis 

centavos) em abril de 2009. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio 

de 

ocorrência de dano com difícil reparação, encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

em nome da parte autora, Alzira Alves Antoniete, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e 

DIP 

em 01.04.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003721-7 - ANA PAULA DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, em nome da autora Ana Paula de Souza, com renda mensal inicial de R$ 473,00 

(quatrocentos e setenta e três reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 481,60 (quatrocentos e oitenta e 

um reais e sessenta centavos). 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 242/2001), no período de outubro de 2008 a março de 2009, perfazendo o total de R$ 3.082,41 (três mil 

e 

oitenta e dois reais e quarenta e um centavos) em abril de 2009. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 
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DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

da 

autora ANA PAULA DE SOUZA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003216-1 - JOSE ALVES BORGES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ 

ALVES 

BORGES, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste das cadernetas de 

poupança da parte autora n.º 42303-8, na razão de 42,72% (janeiro de 1989 - Plano Verão), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. infl.", consoante decisões dos Egrégios Supremo Tribunal Federal 

e 

Superior Tribunal de Justiça, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes ao valor de R$ 336,52 (trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos), em março de 2009, 

conforme cálculo da contadoria deste Juizado. Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 

561/07 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

E no intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 

termos deste dispositivo, deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 

descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Declaro extinto o processo de 

conhecimento com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente 

 

2008.63.18.002084-9 - IZILDA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio doença em nome da 

autora Izilda Nogueira dos Santos, com DIB em 10.04.2007, renda mensal inicial de R$ 877,63 (oitocentos e setenta e 

sete 

reais) atualizada para R$ 976,06 (novecentos e setenta e seis reais e seis centavos) em fevereiro de 2009. Determino, 

outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de abril de 2007 a fevereiro de 2009, perfazendo o total de R$ 25.075,72 (vinte e 

cinco mil setenta e cinco reais e setenta e dois centavos) em março de 2009. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por 

fim, 

nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão 

final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau 

de 

certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, 

ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome da autora Izilda Nogueira dos Santos que 

deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no 

prazo 

de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002193-3 - MARIA AUGUSTA ALVES BALDUINO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da autora, MARIA AUGUSTA 
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ALVES 

BALDUINO, o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir de 23.09.2004 (DIB) e renda mensal 

inicial 

de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), em abril de 2009. 

Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, no período de setembro de 2004 a março de 2009, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 

10.818,88 (dez mil oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos) em abril de 2009, descontados os valores 

percebidos a título de benefício de auxílio-doença. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio 

de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora, Maria Augusta Alves Balduino, que deverá ser calculado nos moldes 

da 

Lei n. 8213/1991 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.04.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora o benefício da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002088-6 - SUELI NATALI (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI e ADV. SP236411 - 

LORENA 

CÔRTES CONSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto e o 

mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de converter o benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez em nome da autora Sueli Natali, com DIB em 09.03.2006 (conforme requerido na petição 

inicial), renda mensal inicial de R$ 300,00 (trezentos reais) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), em fevereiro de 2009. Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações 

vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de março de 2006 a fevereiro de 

2009, 

perfazendo a importância de R$ 5.828,66 (cinco mil oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos) em março 

de 2009, nos moldes da Lei 10.259/2001, descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença. Declaro extinto 

o 

processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos 

preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois 

que 

presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza 

necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, 

ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Sueli Natali que 

deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no 

prazo 

de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor 

de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo a autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002982-8 - LAZARO DOS REIS LOPES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor do autor, LÁZARO DOS REIS LOPES, o 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir de 08.05.2008 (DIB) e renda mensal inicial de 

R$746,90 

(setecentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$782,07 

(setecentos e oitenta e dois reais e sete centavo), em março de 2009. Determino, outrossim, o pagamento das parcelas 

em 
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atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de 

R 

$9.160,13 (nove mil cento e sessenta reais e treze centavos). Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código 

de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o 

"periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da 

verossimilhança da situação apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a 

caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" 

consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em nome do autor, Lázaro dos Reis Lopes, que 

deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/1991 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no 

prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2009.Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor 

de Concessão de Benefícios desta Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo ao autor o 

benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(artigo 

55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002985-3 - REGINA HELENA CHINAGLIA DE FARIA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença 

em nome da autora, REGINA HELENA CHINAGLIA DE FARIA, com DIB em 09.09.2008 e renda mensal inicial de 

R 

$635,92 (seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R 

$712,57 (setecentos e doze reais e cinquenta e sete centavos) em março de 2009. Determino, outrossim o pagamento das 

diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 242/2001), já 

descontados os valores pagos administrativamente, perfazendo a importância de R$4.456,84 (quatro mil quatrocentos e 

cinquenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo 

artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o 

"fumus 

boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio 

de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício previdenciário de auxílio doença em 

nome da parte autora REGINA HELENA CHINAGLIA DE FARIA, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 

8213/91 

e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2009. 

 Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002078-0 - BARBARA FADEL (ADV. SP102182 - PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar e determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da caderneta de poupança da parte 

autora com aniversário até o dia 15: (a) no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(26,06%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública 

federal 

a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, no valor de R$ 718,91 (setecentos e dezoito reais e 

noventa e um centavos). Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. E no intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Declaro extinto o processo de conhecimento com 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os 
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benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente 

 

2008.63.18.002751-0 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais 

que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença 

em 

nome da autora Maria de Fátima do Nascimento, com DIB em 01.02.2007 (data de cessação do benefício de auxílio- 

doença), renda mensal inicial de R$ 518,24 (quinhentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos), resultando em uma 

renda mensal atualizada de R$ 595,31 (quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos). Determino, outrossim 

o 

pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 

561/2007), no período de fevereiro de 2007 e março de 2009, perfazendo a importância de R$ 17.443,31 (dezesseis mil 

quatrocentos e quarenta e tres reais e trinta e um centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, 

com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos 

preconizados pelo 

artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o 

"fumus 

boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o 

convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por 

outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência 

agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença em nome da autora Maria de Fátima do Nascimento que deverá ser 

calculada 

nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e 

DIP em 01.04.2009. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo a autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002315-2 - JOSE ANTONIO MANOEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, 

com DIB na data da citação (22.07.2008), com renda mensal de R$ 989,00 (novecentos e oitenta e nove reais) e DIP em 

01.01.2009 (conforme cálculo da Procuradoria do INSS) e, 80% de valores em atraso equivalente a R$ 407,24 

(quatrocentos e sete reais e vinte e quatro centavos) em janeiro de 2009. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002737-6 - EDVANIR RODRIGUES SOARES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

DIB em 

25.08.2008 (data do laudo) e DIP em 01.01.2009, com renda mensal de R$ 691,43 (seiscentos e noventa e um reais e 

quarenta e três centavos) e, valores em atraso no importe de 70% equivalente a R$ 259,80 (duzentos e cinqüenta e nove 

reais e oitenta centavos). Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme 

acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 
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